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SE~~ETA~IA~E [SU~~ ~OS N[bO~IOS ~A MA~INHA t ULI~AMA~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

20 DE JANEIRO DE 1903

notE'I'I)1 ~IILITAn DO ULTnA~IAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

lIiuislerio do~ Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral d. llltranar
P Repartição - ta Secção

Havendo a occupação e administração do districto da
Lunda, da província de Angola, entrado na ordem normal
dos outros distrietos da referida provincia;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização conferida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia :

Hei por bein decretar o seguinte:
Art. 1.0 E applicavel, desde a data do presente decre-

to, aos officiaes e praças de pret que compõem a força
militar do districto da Lunda, ou ali façam serviço even-
tualmente, o disposto na organizaçãc militar do ultramar,
approvada por decreto de 14 de novembro de 1901, com
relação ao aumento no tempo de serviço.

Art. 2.8 Ficam revogadas as disposições do decreto de
5 de novembro de 1897.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 31 de dezembro de 1902.= REI. = An-
tonio Teixeira de Sousa.
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'1illislrrio dns N"~ori()s di! Uarillhi! r llllramar -lJircc~áo Grral 110 Ullralllill
6.a Jtrllill'li~áo _1.:\ Scr~flO

Attendendo ao que me representou ú Ministro e Secre-
tario d'Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministl'os, e usando da faculdade concedida ao
Governo pejo § L° do artigo 15,0 do primeiro Acto Addi-
cional á Carta Constitucional da Monarchia ;

Hei por bem decretar o seguinte:

A rtigo L I) Os direitos de mercê e o respectivo sêllo de
2 por cento dos conhecimentos, bem como os emolu-
mentos das Secretarias ele Estado e competentes impostos
addicionaes e complementares, devidos pelo provimento
de empregos publicos do ultramar, são reduzidos a um
unico imposto sob a denominação do imposto do mercês
ultramarinas,

Art. 2.° A liquidação do imposto de mercês ultrama-
rinas é da exclusiva compctcncia da 6 . .1 Repartição ela
Direcção Geral do Ultramar em referencia aos provimen-
tos feitos pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar e pertence ás rcspcctivas repartições
superiores de fazenda do ultrnruar, quando se trate de
dcspachos effectuados pelas autoridades ultramarinas, ou
pelas corporações subsidiadas e tuteladas pelo Estado, ou
sob a sua administração fiscalização.

Art. 3.° A taxa do imposto de mercês ultramarinas
pelos provimentos de empregos com serventia vitalicia,
temporaria mas superior a dois annos, ou provisoria, sem
limitação de tempo, 6 fixada cm 70 por cento dos venci-
mentos de categoria ou ordenados, quando cstcs não ex-
cedam a importancia de 6006000 róis annuaes, e cm 72
por cento quando superiores á referida importancia.
§ 1.0 Exceptuam-se os funccionarios aduaneiros que re-

cebam emolumentos ou per -entagcns, os qnaes serão en-
cartados por uma lotação correspondente ao dobro do res-
pectivo vencimento de categorin, applicando-se-Ihes a taxa
correspondente à importancia d'cssa lotação.
§ 2.° Nas mercês lucrativas que não tenham vencimento

de. categoria fixado e em que os proventos sejam consti-
tuidos por gl'atificac:õefl, emolumentos, salarios, custas e
perc~ntagrns, li taxa do imposto recairá sobre a media dos
referidos proventos cobrados nos ultimes tres anncs e será
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igualmente de 70 ou 72 por cento, conforme essa media
exceder ou não a G006000 róis annuaes.
§ 3.° Os provimentos tcmpornrios até um ou dois annos,

contando-se como um anuo depois do primeiro qualquer
periodo de tempo, obrigam respectivamente ao pagamento
de 20 ou 30 por cento das taxas fixadas neste artigo. Se,
porem, os empregados temporarios continuarem a servir
alem do tempo por que forem nomeados, ser-lhes-ha feita
a competente Iiquidaçào para integral pagamento da taxa
correspondente ao provimento vitalicio, embora não tenham
sido confirmados.
§ 4.° As nomeações interinas feitas pelas autoridades

ultramarinas para a substituição de empregados ausentes,
ou para logares cujo provimento não caiba nas attribuições
das mesmas autoridades, consideram- se para a incidencia
do imposto como feitas por um anuo.
§ 5.° Os officiaes militares providos, quer pelo Governo

da metropole quer pelas autoridades ultramarinas, cm
qualquer emprego elo ordem civil serão obrigados ao im-
posto de mercês ultramarinas, mas somente pela differença
excedente ao soldo da patente que tiverem á data da no-
meação. Se, porem, vierem a perder a qualidade militar,
ser-lhes-lia feita a liquidação relativa á importancia que
deixou de entrar no computo dos vencimentos.
§ 6.° Os officiae!:lque pelo desempenho de commissões

civis percebam unicamente os seus vencimentos militares,
não ficam sujeitos ao pagamento do imposto de mercês
ultramarinas.

Art. 4. o A liquidação do imposto do sêllo devido por
mercês lucrativas no ultramar, tanto pelos despachos offec-
tuados pela Secretaria de Estado dos Negocios da Mari-
nha e Ultramar, como pelas autoridades ultramarinas e
pelas corporações administrativas subsidiadas e tuteladas
pelo Estado ou sob a sua administração e fiscalização, será.
feita em conformidade com a tabella annexa a este decreto
e recairá sobre os vencimentos ou lotações que servirem
de base á liquídaçã« do imposto de mercês ultramarinas.
§ l.0 O imposto do sêllo ele que trata este artigo será

liquidado na metrópole pela G.a Repartição da Direcção
Geral do Ultramar, e nas províncias ultramarinas e dis-
ti'ieto autónomo ele Timor pelas repartições superiores de
fazenda.
§ 2.° O sêllo dos diplomas das mercês lucrativas no ul-

tramar será liquidado na mesma occasião em que se li·
quidar o imposto do mercês ultramarinas e addicionado
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em verba separada nas folhas de vencimento e nos docu-
mentos de cobrança quando os interessados assim o re-
queiram c pode ser pago:

a) De prompto, por meio de guia que os interessados
solicitarão, estando no reino, da 6. a repartição da Direc-
ção Geral do Ultramar, c, estando 110 ultraruar, na com-
petente repartição superior de fazenda, dentro do prazo
de dois meses a contar da data da publicação dos despa-
chos no Diario do GOVr-1 no no primeiro caso, ou no Bule-
tim Oific1al, no segundo.

b) Em pre-taçêes, não excedentes ao numero de 48 nem
de importancia inferior a 100 réis cada uma, por descon-
tos nos vencimentos de categoria, quando os agraciados
percebam os ~eHS veneimentos pelos cofres do Estado,
ou das corporações subsidiadas ou tuteladas pelo Estado.

c) Por meio ele conhecimentos, quando os agraciados
não percebam pur qualquer d'esees cofres vencimentos
nem proventos alguns cm que possa effectuar-se o des-
conto, observantlo-se neste caso os preceitua estabelecidos
para o pagamento por essa forma do imposto de mercês
ultramarinas.
§ 3.° O imposto elo sêllo dos diplomas de mercês lucra-

tivas no ultramar, pago de pronto na metrópole, constitue
receita das provincias ultramarinas, devendo a 6.a Repar-
tição da Direcção Geral do Ultramar passar a competente
guia para o referido imposto ser creditado no Banco de
Portugal no deposito de cada província ultramarina.

Art. 5.° As liquidações do imposto do sêllo devido pelo
provimento de empregos publicos no ultramar e a do im-
posto de mercês ultramarinas, farse-hão sem juro de mora,
addicionaes ou outra qualquer imposição, e dentro do prazo
de noventa dias a contar da data da publicação dos des-
pachos.

Art. 6.° Para que as repartições superiores de fazenda
do ultramar possam proceder á liquidação dos impostos de
mercês ultramarinas e do sêllo, todas as estações por onde,
em cada província ou districto autonomo, se expedirem
d~spachos de mercês lucrativas, quando a respectiva pu-
blicação nã,o seja feita no Boletim OfficiaZ, lh s darão d'el-
les conheCImento immediato, com declaração da mercê,
lotação ou vencimento do emprego ou da molharia, quando
a l~ouver, e tempo das scrventias nas nomeações prõvi-
sanas.

Art. 7.° Sào isentos do imposto de mercês ultramarinas
os diplomas:
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1.° Dos govorna.lores geraes e os gnvernad ores de pro-
vincia e districtos ;

2.° Dos arcebispos e bispos;
3.° Dos parochos e missionarias;
4.° Dos professores de instrucção primaria ;
ê. ° Das commissões extraordinariaa ele serviço publico;
6.° De quaesquer outras mercês expressamente isentas

por lei.
§ l .? Os fuucciouarios de que trata o n.? 1.° d'este ar-

tigo, continuam a pagar pelas suas patentes os emolumentos
e respectivos addicionaes correspondentes ao vencimento
de cl\tegoria que lhes competir e o sêllo fixado na ta
bella annexa a este decreto.

Os emolumentos pagos pela patente de governador se-
rão levados em conta em futuros provimentos de igual
natureza.

Pela transfercncia de uma para outra província ou dis-
tricto em que haja melhoria de vencimento de categoria
pagarão os governadores os emolumentos relativos á me-
lhoria e o sêllo de 36000 réis pela apoatilla, Não havendo
melhoria pagam somente o sêllo de 3t$OOO róis.

S 2.° Os arcebispos e bispos pagam (, sêllo fixado na
tabella annexa a este decreto e os emolumentos e addicio-
naes correspondentes á respectiva eongrua.

Art. 8.° Pelas transferencias de um para outro em-
prego, em que não haja aumento de vencimento de ca-
tegoria e que sejam decretadas por convenicncia de ser-
viço, não é devido o imposto de mercês ultrumarinas, mas
se o forem a pedido dos interessados, obrigam ao paga-
mento de 2 por cento de emolumentos sobre o vencimento
annual de categoria.

Art. 9.° Os officiaes das guarnições das provincias ul-
tramarinas, os facultativos e pharrnaceuticos dos quadros
de saude e os empregados civis com graduação militar pa-
garão as suas pnten tes pela forma e nos termos decreta-
dos para os offieiaes do exercito do reino.
§ 1.0 Os officiaes de segunda linha pagarão pelas suas

patentes os emolumentos, addicionaes e sêllo fixados na
tabella annexa ao decreto com força de lei de 19 de julho
de 1894.
§ 2.° Aos officiaes do exercito do reino em serviço ex-

clusivamente militar no ultramar desconto algum será
feito para patente, salvo quando nas guias de vencimen-
tos, passadas pelo l\linisterio da Guerra, conste serem de-
evdorcs ao Estado, por liquidações ali feitas, caso em que
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se lhes fará o desconto nos termos indicados nas mesmas
guias.

Art. 10.0 O imposto de mercês ultramarinas pode ser
pago por uma só vez , com o abatimento de 1O por cento
quando os agraciados, estando no reino, effectucm o pa-
gamento antes de seguirem viagem ao seu destino, ou
quando, estando no ultramar, entrem com a irnportancia
devida no competente cofre provincial no pra7.o de dois
meses, a contar da data da publicação do despacho no
respectivo Boletim Official.
§ 1.0 Neste ultimo caso, e quando se trate de despachos

effectuados pela Secretaria de Estado dos Negocies da Ma-
rinha c Ultramar deverão as competentes repartições supe-
riores de fazenda dnr conhecimento ú G.a Repartiçâo da
Direcção Geral do Ultramar da importancia que fui paga
e da data cm que o pagamcnto se effectuou.
§ 2.0 O imposto de mercês ultramarinas pago de pronto

na metrópole será creditado no Banco de Portugal no de-
posito da competente província.

Art. 11.0 Quando não for feito nos termos do artigo
antecedente, o pagamento elo imposto de mercês ultrama-
rinas rcalizar-se-ha em prcstaçõea, que nunca excederão o
numero de 48 nem serão de importancia inferior a lÓOOO
réi~ cada urna, excepto nas mercês com ordenado até
12n~000 róis, que poderão ser em numero de 72, mas
cada uma tambem nunca inferior a !)OO róis.
§ unico. Para os effeitos d'este artigo, quando a impor-

tancia do imposto não attingir a 48t>OOO róis na primeir-a
hypothese c a B6t$000 róis na segunda, far-se-ha o pnga-
mente em tantas prestações quantas bastem para que ne-
nhuma d'elJas seja inferior respectivamente a 1;SOOO réis
ou a 500 róis .
. Art. 12.0 O imposto das mercês ultramarinas tcmporn-

rias até dois annos não poderá ser pago em numero de
prestações superiores ao tempo por que foi feita a nomeaçno ,

Art. 13.0 Os empregados que deixarem de exercer os
logares para que haviam sido nomeados antes de findo o
pe.riodo de meses em que lh s tiver sido permittido pagar
o Imposto de mercês ultramarinas e o de sêllo não serão
obrigados senão ao pagamento de tantas prestações quan-
tos for~m os meses que tiverem exercido nquelles lognres.
§ Ull1CO. Aos empregados que tiverem effectuado o pa-

gamento de pronto será rcstituida a importancia que l' rcc-
d~r: a aomma das prestações relativas aos meses de exer-
CICIOS.
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Art. 14.0 Aos empregados no gozo de licença por virtude
da qual não recebam por inteiro os vencimentos dos lugares
que exercem, poderá a seu requerimento deixar ele fazer-
se durante esse tempo o desconto das prestações res-
pectivas do imposto de rnorcês ultramarinas e do sêllo,
considerando- se nesse caso espaçado, pelo tempo corres-
pondente áquelle em que o desconto se não houver verifi-
cado, o periodo fixado para o integral pagamento.
§ unieo. No caso do artigo antecedente as prestações

relativas aos meses em que se não tiver verificado o des-
conto, serão incluidas no numero das que teem de ser pa-
gas pelos funccionarios que tiverem deixado de exercer as
suas funcções nas províncias ultramarinas.

Art, 15.0 Aos empregados nomeados para o ultramar e
aos que tiverem melhoria de vencimentos por transfercncia ,
augmento de ordenado no mesmo logar, promoção ou no-
meação para outro legar ou reintegração no serviço pu-
blico, o imposto de mercês ultramarinas e o sêllo serão
calculados sobre a melhoria levando-se em conta o que hou-
ver sido pago, ou já estiver liquidado por anteriores pro-
vimentos definitivos, provisorios ou tcmporarios no reino
ou no ultramar.
§ 1.0 Para que sejam levados em conta os direitos de

mercê, emolumentos e sêllo relativos a mercês lucrativas
do reino, devel'ão os interessados apresentar respectiva-
mente na 6.a Repartição da Direcção Geral do Ultramar
ou na competente Repartição Superior de fazenda, con-
forme estiverem no reino ou no ultramar á data da nomea-
ção, documento comprovativo do seu pagamento.
§ 2.0 O prazo para a apresentação do documento de que

trata o paragrapho antecedente 6 do dois meses contados
da data da nomeação para os empregados que estiverem no
reino e da data da publicação no respeotivo Boletim Offi-
cial para os que estiverem no ultramar.

§ 3. Ú Depois de findo o prazo indicado no parngrnpho
antecedente proceder-se-ba logo á liquidação do imposto de
mercês ultramarinas e do sêllo em prestações, não tendo
os interessados direito a que lhes sejam levados em conta os
pagamentos effectuados por serventia de empregos publicos
do reino senão por occasião de futuros provimentos.

Art. 16.0 Os empregados publicos do ultramar são obri-
gados a apresentar os seus diplomas a registo nas Secre-
tarias Gemes dos Governos e lias Repartições df' Fazenda
das províncias ultramnrmas em que servirem dentro (lo
prazo de oito meses a contar da data da publicação da no-
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meação no respectivo Boletim O.fficinl quando forem de no-
meação regia e dentro de noventa dias, quando nomeados
pelas autoridades ultramarinas, sob pena de suspensão de
exercicio e de vencimento dos seus cargos até que tenham
cumprido este preceito.
§ 1.0 O chefe superior de cada serviço que mandar abo-

nar nas folhas de vencimento os empregados que se não
tenham encartado nos prazos mencionados neste artigo e
o inspector de fazenda que visar as folhas ficam respon-
saveis pelo imposto que esses empregados devam no caso
de insolvabilidade d' elles.
§ 2.0 A responsabilidade de que trata o paragrapho an-

tecedente torna-se effectiva descontando no vencimento
dos chefes o debito do empregado considerado insolvível,
ou, quando os chefes não tenham vencimento pago pelo
Estado, instaurando-se contra elles proc sso judicial a que
servirá de base uma certidão passada pela repartição de
fazenda, comprovativa. de ter deixado de ser paga qual-
quer prestação em devido tempo.
§ 3.° Nenhum vencimento poderá ser abonado aos em-

pregados que se não encartarem nos praz05 d signados
neste artigo, salvo quando o contrario seja d terminado por
diploma regio.
§ 4.0 Os registos de que trata este artigo são gratuitos.
Art. 17.0 A cobrança em prestações do imposto d mer-

cês ultramarinas devido por funccionarios que não tenham
vencimento certo pago pelos cofres do Estado será feita
por meio de conhecimentos, que serão mandados processar
pela competente Repartição Superior de Fazenda em nu-
mero igual ás prestações em que o imposto deva ser pago
§ 1.0 O pagamento dos conhecimentos será eITectuado

até o dia 10 de cada mês, em relação ao mês anterior.
No caso, porem, de não se ter effectuado até o dia lOdo
mês seguinte, considerar-se-hão vencidas todas as pr sta-
ções, s~ndo o devedor immediatamcnte intimado para pa-
g~r a Importancia total do seu debito no prazo d dez
dias, 80b pena de se proceder ex cutivam nte á cobrança
s~gu.ndo os preceitos da legislaçào em vigor em cada pro-
vmcia,
§ 2.° Os devedores que não satisfizerem a importancia

dos conhecimentos em tempo competente s rito suspensos
~o exercicio das suas funcções por todo o tempo que cs-
tiverem em divida .
. § 3.° Os conhecimentos do imposto do mercês ultrama-

rmas te em força executiva, e quando os devedores forem
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exonerados servir/ia de base aos competentes processos
de cobrança nos mesmos termos estabelecidos para as di-
vidas pOI' impostos directos de lançamento.

Art. 18.0 As suspensões de que tratam os dois artigos
antecedentes serão solicitadas pela respectiva ropartiçâo
de fazenda e tornada cffectiva pela competente autori-
dade.

Art. lU.o A G." repartição da Direcção Geral do Ultra-
mar, logo que tenha procedido á liquidação do imposto de
mercês ultramarinas, enviará uma conta da respectiva irn-
portancia, com ri. designaç;'o do numero de prestações em
que tem de ser cobrada á Inspecção Geral de Fazenda
do Ultramar, que, depois de feito o devido averbamento
no competente livro, a enviará por seu turno á repartição
superior ele fazenda da província onde o empregado ser-
vir, para que faça proceder ao desconto nas folhas men-
saes de vencimentos das prestações' em que o imposto ti-
ver de ser pago ou á extracção dos conhecimentos quando
o empregado não tenha vencimento por qualquer cofre.
§ unico. Cada mês, a. contar do immediato áquelle em

q'le a conta fOI' recebida na repartição superior de fazenda,
se descontnrá urna prestação no vencimento do devedor,
mas no caso previsto no artigo 13.°, serão descontadas
no ultimo vencimento que se liquidar ao devedor tantas
prestações quantas forem necessarias para igualai' o nu-
mero das mesmas prestações com o dos meses de serviço.

Art. 20.0 Sempre que qualquer funccionario vier ao
reino, seja porque motivo for, ou transitar de uma para
outra provincin, as rcpurticões competentes mencionarão
na respcetiva guia de vencinentos a importancia e nu-
mero das prestações cm divida dos impostos de mercês
ultram.rrinas e do sêllo, se estes deverem ser pagos por
desconto nos vencimentos do funccionario, discriminando
sempre n importancia de cada prestação mensal.
§ 1.0 Xo caso de trnusferencia de qualquer funcciona-

rio de uma para outra província, a importancia que o
funccionario dever será cobrada na província para onde
for transferido pela forma que fOI' mencionada na guia de
vencimento e constituirá sua receita propria.
§ 2.u Á t» repartição da Direcção Geral de Contabili-

dade Publica cumpre mencionar igualmente nas guias dos
vencimentos dos empregados que do reino regressem ao
ultramar, o numero das prestações que lhes foram des-
contadas no reino c o das que ficarem devendo e respec-
tivas importancias.



10 BOLETIM MILITAR DO ULTRAUAR N." 1

§ 3.° A importancia das prestações descontadas no reino
dará entrada no Banco de Portn;;aI sendo creditada nos
depositos das, respectivas provincias.

Art, 21. ° As repartições superiores de fazenda do ul-
tramar cumpre, quanto aos funccionarios de nomeação
regia:

1.0 Enviar á G.a repartição da Direcção Geral do Ul-
tramar, pela primeira mala, os documentos de pagamento
que lhes forem entregues pelos interessados para encontro
nos seus debites e quitações ;

2. o Dar conhecimento á mesma repartição, logo que os
agraciados tenham saldado o seu debito, ou quando tran-
sitem para outra província, da importancia do imposto de
mercês ultramarinas e do sêllo que pagamm.

Art. 22.0 A cobrança das prestações d; imposto de mer-
cês ultramarinas e de sêllo ó accumulavcl com os descon-
tos legues para pagamento de qualquer outra divida á
Fazenda Publica, excepto quando a totalidade dos venci-
mentos annuaes dos devedores não exceder a 600ÓOOO
róis annuaes. Neste caso os descontos para pagamento do
imposto de mercês ultramarinas e de sêllo somente come-
çarão quando os mesmos devedores tiverem satisfeito, nos
termos e prazos da lei, a importanciu elos adeantamentos
a que tenham direito e que porventura hajam recebido.

Art. 23.0 Os funccionartos que pngar('11J em pre t:\ções
o imposto de mercês ultramarinas e o imposto do sêllo
sâo obrigados a solicitar as competentes quitações, apre-
sentando para cesc fim os respectivos diplomas, dentro do
prazo ele trinta dias a contar da data do pagnmcnto da
ultima prestação dos mesmos impostos, á G. a repartição
da Dirccção Geral do Ultramar ou á competente reparti-
ção superior de fazenda, conforme essa ultima prestação
tenha sido paga no reino ou no ultramar.
§ 1.° Os funccionarios que infringirem as disposições

deste artigo serão suspensos do exercieio e vencimento
dos seus cargos até cumpr-irem o preceito determinado.
§ ~:o As apostillas de quitação, quer passndns na 6.-

repartição da Dircccão Geral do Ultramar quer nas re-. ~ ~ ,
partíções superiores de fazenda, são sujeitas ao pagamento
de emolumentos c ao sêllo de 100 réis sendo os emolu-,
mentes pagos na metropole creditados á provincia a que
pcrtencerem 08 empregados no deposito do ultramar do
~anco de l~ot'tugal, mediante guia passada pela 6.a Repar-
tição da Dtrecção Geral do Ultramar.

Art. 24.11 Os governadores das províncias ultramarinas
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farão organiznr e publicar nos respectivos boletins offi-
ciaes, dentro do prazo de noventa dias a contar da publi-
cação do presente decreto nos mesmos boletins, uma ta-
bella das mercês ui tramarinas a que ~e refere o § 2.0 do
artigo 3.°, para servir de base ás liquidações do imposto
de mercês ultramarinas e de sêllo nas repartições superio-
res de fazenda.

Art, 2õ. o Nos casos de aposentação ou jnuila<;ão e cm
todos os outros em que, segundo as disposições d'este de-
creto, se devam cobrar emolumentos, constituirão estes re-
ceita das respectivas provincias e serão calculados em
conformidade com as verbas fixadas na tabella annexa
á carta de lei de 16 de abril de 1867, contando-se sobre
elles os impostos addicionul, complementar e extraordina-
rio criados pelas leis de 27 de abril de 1882, 30 de julho
de 1890 e 2õ de junho de 1898.

Art. 26.0 A nenhum funccionario publico do ultramar
será concedida a aposentação, sem que prove ter pago o
imposto de mercês ultramarinas e o imposto de sêllo rela-
tivo ao logar que servir de base ao calculo do vencimento
de aposentação. O diploma legal para esta prova é a qui-
taçito do pagamento dos ditos impostos ou a declar açâo
feita no diploma ele encarte de que os satisfez ele pronto,
§ único. Exceptuam.se os empregados que adquirirem

direito á aposentação antes de findo o prazo em que lhes
fOI' permittido pa~al' os ditos impostos.

Estes empregados tcdk. de juntar no requerimento em
que solicitarem a aposentação, o seu diploma e documento
comprovativo de estarem pagando os referidos impostos
com a regularidade legal.

Art. 27,0 Os empregados civis, militares e ecclesiasti-
cos das provineias ultramarinas, na etfeetividade do ser-
viço ou aposentados á data d'este decreto, que ainda não
estejam encartados, sê-lo h?i.o segundo os preceitos do re-
g-ulamento ele !) de setembro ele 1886, liquidando-se lhe os
direitos de mercê, emolumento e sêllo em conformidade
com a leg-islaçào vigente á <lata dos respectivos despachos,
§ 1.0 Os empregados de que trata este artigo, que den-

tro do pl'azo de seis meses, contados da data da publica-
ção do presente decreto no Boletim O.fficiol da província
a que pertecerem, não apresentarem na 6,a Repartic;ão da
Direcção Geral do Ultramar ou na competente Repartição
Superior de Fazenda documento comprovativo de qual-
quer pagamento que tenham effectuado, para direitos do
mercê, sêllo e c~olument()s por mercês lucrati vas no reino
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ou no ultramar, presumir-ac-ha que nada pagaram e nessa
conformidade se farão as competentes Iiquidações, não
tendo os interessaelos direito a qualquer encontro senão em
futuros pruvimcntos.
§ 2.° E fixado em um anno, contado ela data da publica-

ção do presente decreto nos respectivos boletins officiaes,
o prazo para os empregados de que trata este artigo, apre-
sentarem os seus diplomas aos registus a que se refere ()
artigo 1G.o

Art. 28.0 São extinctos os emolumentos que actualmente
se cobram nas secretarias geraes elos governos e nas re-
partições superiores de fazenda das provincias ultramari-
11:1S pela expedição e registo das mercês lucrativas.

Art. 20.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario ele Estado dos Negocies da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faca executar.
Paço, em 2-:1:de dezembro de 1U02. = HE( = Antonio
Teixeira de Sousa.

T;lbclla rIu impnsío 1111 sêllo a q'lc sáo ~lIj,'i:os o. d'lllonlóls de II mrôl~iío
e os de inildividddc dns Iunerinmrics ,lOIs prol incias ultramarinas,

clllllprchrlldcnllo o~ lias corpol'açÍlt's suhsidiadas c llllt'l.lllas IH'lo Esl~d"

}i:té 100$000 rúis de categoria por I1.nno .•. . . . . . . . . . . . 1,f>o/I)
De mais de lOf).')OOO réis até (ilIO,/lO()() róia, • . . . • . . . . . . !)%
De mais <le (j()O$OOOróis até 1:0UO.)01)0 róis.......... 7':> II/O
])e mais Ile l:()OO$OOO róis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Diploma de oflicio ou emprego CJuenão tenha vencimento

do categoria ou lotaçâo conhecida .
Bulia de I\l'cebispr.do. . . . .. . .
Bulia de al'cebi~p~d() ou bispado w parlibus ..•.......
Bulia de licença confiruratlvn de bispado , .
~01l1c:\(;ii.od'l governador geral. . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Nomeação de govcrunrlor de provincia ou districto nu-

tOllomo..... . _...... . .
No:neuçà.> de governador subalterno ......•..........

~!)Oil
140$000
HI),sO()()

l~j,s()OO
]00$000

70$000
10~OOO

O sêllo ~as nomeaçl)CS interinas ou tcmpornrius será calculado
em _conformld:tde com as tnxas estabelecidas c dividido em 4R pres-
tnçõcs, d'1S CJUIlCS npenas SC1'ÜO devidaa tantas Quantos 05 meses
que dU1'ar o. excrcicio dos logares. .

As apoH~tll!l8 e quacsql1er outros diplomas de nOIl1l'ação ou
t~'aI1S~el'ell~il~,em que não h,t.in melhoria de \'('neimento de cat('go
l'lH~_s:tOSlIJC!tos ao silHo de 100 róis pelo papel.

:::;;10ma~tJdn.s as isenções do imposto de sú!lo para os diplomn~
de Ilomeaçao doa professores (le iOHtrllcrão primllria, mi8Bi(loario~
e quaesquer outras estabelecidas por leis cspeciacs.

Paço, em 24 ele dezembro do 1002. = Antonio 7'éixeim
de SOUBa.
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2. o - Por decretos de 4 de dezembro findo:

Comurendndores da Antiga e muito Nobre Ordem
da Torre e EMpada,

do valor, Iealdade e merito

Capitão de artilharia du exercito do reino, cm commis-
são na província de Angola, Pedro Francisco Massauo de
Amorim.

Capitão de infantaria do exercito do reino, em com-
missão na proviucia de Angola, Joaquim Teixeira Mou-
tinho.

Tenente do quadro occidental do Ultramar, de guarni-
ção na provincia de Angola, Albano Augusto Paes Bran-
dão.

Cavalleiros da mesma Ordem

João Augusto de Oliveira Muzanty, segundo tenente da
armada.

Tenente de infantaria, Diogo de Medeiros Correia e
Silva, que serviu em commissão na província da Guiné.

Por decreto de 24 do mesmo mê~ :

Quadro de Macau e Timor

Para gozar as vantagens estabelecidas no § nnico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos da portaria de 29 de maio de 1884, o capitão do
referido quadro, Claudio Inacio da Silva, por ter COIU-
pletado em 17 de março ultimo dez annos de servi-
ço effectivo no referido exercicio, devendo ser abonado
do respectivo aumento de soldo desde 18 do indicado
mês.

Por decretos da mesma data:
Transferido para o quadro de saude do Estado da ln-

dia, nos termos do disposto no § LOdo artigo 113.0 da
carta de lei de 28 de maio de 18%, o facultativo de 2.a
classe do quadro de sande de Macau e Timor, José Au-
gusto Monteiro de Sousa Machado.

Promovido a primeiro pharmaceutico do quadro de
saude da província de Moçambique, o seg.mdo pharma-
ceutico do mesmo quadro, Artur Gaspar Madeira.
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Por decretos de 31 de dezembro findo:
Reformado com a gradueçãc de major e o soldo annual

de 5645000 réis, nos termos do disposto nos artigos 22.°
e 23.0 d» dezreto de 2 de dezembro de 1860 e no decreto
de 3 de dczembro de 1874, o primeiro pharmaccutico do
quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, Mar-
colino Augusto Alves da Cunha.

Provincia de Moçambique

Capitão, o tenente, Joaquim Reverendo da Conceição.
Tenente, o alferes, Henrique Eurico da Silva.
Alferes, o primeiro sargento, Augusto Vieira Côrte

Real.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os offioiaes da
armada e do exercito do reino em seguida mencionados:

Por decretos de 24 de dezembro Ondo :
O primeiro tenente da armada, Albcrto Coriolano Fer-

reira da Costa, para ir servir cm commissão extmordina-
ria na província de Angola.

O tenente de infantaria, Belarmino Zozimo de Castro,
para ir servir em commissâo na província de Angola.

(_)alferes de infantaria, Christovarn Aires de Magalhães,
para ir servil' em commissão na provincia de Moçambique.

4.o - Por portaria de 8 do corrente mês:

Disponibilidade

O capitão, Francisco Tolentino Coelho de Almeida Bal-
tazar: e o tenente, José Felix, ambos do quadro occiden-
tal do ultramar, de guarniçlto na provincia de Angola, por
terem sido julgados prontos para o serviço pela Junta ele
Saude no Ultramar.

5.0-Alinislerio dos Nrgocios da lIarinha c Ullramar-Dirccçilo Geral do Ultramar
I. n III'pill,ti~ão-i.a Sr('ção

. Tendo-:c suscitado duvidas sobre se as praças do exer-
Cito do remo em serviço no ultramar nos termos do de-
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creto de 14 de novembro de 1901, que organizou as for-
ças ultramarinas, podem concorrer ás vacaturas de segundo
e primeiro sargento : manda Sua Majestade El-Rei declarar
que, nos termos do n ,? 1.0 do artigo ;)1.0 da referida 01'-

ganiza<;ão, podem concorrer ao concurso realizado para
preenchimento de vacaturas d'estes postos das guarnições
ultramarinas (JS primeiros cabos e segundos sargentos do
exercito elo reino que a ellas tenham tido passagem nas
condições el'aquella organização e bem assim elas que fa-
ziam parte do seu effectivo anteriormente á publicação da
referida organização.

6. o - ~Iillisleriu dos Ncgocios da !Iarinha c Ultramar-Direcção Geral do ('I tramar
ta Reparlição-2.a Secção

Attendendo a que 08 generos de primeira necessidade
para alimentação das praças europeias, teem attingido ele-
vado preço nas províncias ultramarinas e districto autonomo
de Timor, determina Sua Majestade EI·Rei que, nas mes-
mas províncias e districto, se observe o seguinte:

1.o O auxilio para rancho deve ser abonado a todas as
praças europeias, a quem pcIo respectivo regulamento é
permittido desarrancharem, bem como a todas aqueIlas que
prestem serviço em differentes estações, onde as horas
de expediente sejam incompativeis com as da distribuição
do rancho;

2.° O referido auxilio será igualmente abonado ás pra-
ÇàS em marcha, ás que façam parte de destacamentos ou
de guarnições do postos militares, onde não seja possivel
confeccionar o respectivo rancho;

3.0 O pão deverá abonar-se a dinheiro quando não possa
sê-lo em genero.

7. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rei:
Provincia da Guiné

Nomeado ajudantc de campo do governandor da refe-
rida provincia, o tenente de cavallaria do exercito do reino,
Carlos Eugenio Schiappa de Azevedo, que se acha em
commissào extraordinaria na provincia de Cabo Verde.

Provincia de Angola

Nomeado ajudante de campo do governador do districto
de Benguella, o primeiro tenente da armada, Alberto Co-
riolano Ferreira da Costa.
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Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de b~ns sereicos, o capitão de artilharia cm cornmissão na
refenda província de Angola, Pedro Francisco 1\1a8sa1l0
de Amorim, por se achar ao abrigo das disposições do
regulamento de 2 l de dezembro de ] 886.

Provincia de MOQambique

Inapecqão das un idades militares

Inspector da l.a e 2.3 companhias indigenas de infan-
taria, com sede cm Moçambique, o major de infantaria
Joaquim Francisco de Azevedo Madureira Chaves.

Inspector da 3. a e 4.3 companhias indigenas de infan-
taria, com sede em Quelimanc, o coronel do quadro da
referida província, J 08é Antonio Mateus Serrano.

Inspector da 5. a companhia indigena de infantaria e 2. a
companhia mista, com sede em Tete, o major do infan-
taria, J 086 Caetano Ribeiro Viana.

Inspector da. 6.a e lo.a companhias indigenas de infan-
taria, com sedo em Angoche, o tenente coronol do quadro
da referida provincia, Augusto Carlos de Sousa e Brito.

Inspector da 7.3 o 8.a companhias indigenas de infan-
taria, com sedo em Lourenço Marques, o major de infan-
taria, .Joaquim José Bragança.

Inspector da 9.3 companhia indigcna de infantaria o ~.3

companhia mista, 0010 sede «m Chibuto , o major de m-
fantaria, Carlos Ney Ferreira.

Corpo de policia de Lourenço Marques

Subalterno, O tenente de infantaria da 1." companhin
mista de artilharia de montanha e infantaria da referida
provincia, Eduardo Augusto de Azambuja Mnrtins ,

Provincia de Macau

Corpo de policia

Commandante, O IDf00r de infantaria, inspector de com-
panhias indigenns da provincia de Moçambique, ("on!itan
tino da Fontoura Madureira Guedes. )
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8.o -lIinisterio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar-Ilirecçáo Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações, inser tas na Ordem do Exercito n. o 30 (2. a se-
rie), de 31 de dezembro findo:

8PC1't'laria de ESlado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-I.a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, Francisco Dioni-
sio de Almeida, é incluido na lista publicada na Ordem do
Exercito n." 25 (2." série) do corrente anno, porque, fa-
zendo parte da columna de operações no interior de Ben-
guella, não pôde a respecti va declaração dar entrada nesta
Secretaria de Estado em tempo ~ompetente.

Secretaria de Estado dos Negocios da Gllerra-Ilirccção Geral- ta Repartição

Declara-se que estando incluidos na lista publicada na
Ordem do Exercito n." 25 (2.a serie) do corrente anno, desis-
tiram de ir' servir no Ultramar, o capitão de infantaria, Rui
Alfredo dos Santos, o tenente da mesma arma, Antonio Ma-
noel da Silva Machado, e o alferes da mesma arma, Tito
Livio José de Oliveira Barreira.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Ilircc~ão Gcral- 2.a Rcparti~ão

Declara-se que o primeiro sargento do regimento de
infantaria n.? 10, Antonio Afonso '1'err080, é incluido na
lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos offere-
cidos para irem servil' no ultramar, publicado na Ordem
do Exercito n.? 27 (2." serie) do corrente anuo, da qual
havia. sido excluido por excesso de idade, por lhe ter sido
rectificada a data de nascimento nos respectivos assentos.

9. 0_ Uinisterio dos Negocios da narinha e Ultralllar-Dirccçáo Geral tio Ullramar
ta I\epal'tição- P Secção

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amélia,
criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e refor-
mada por decreto de 11 de dezembro do anno findo á
praça de pret abaixo designada:

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento da 2. a divisão, Manool Luis de Car-
valho - medalha de cobre, expedição a Moçambique,
1894-1895.
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10. v - II inisterio dos Ncgocios da Ilarillha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a llepartiçãe - P Secção

Declara-se:
1.0 Que o tenente de infantaria exonerado de ajudanté

de campo do governador do districto de Huilla, pela de-
terminação inserta no Boletim Militar do Ultrosnar, n." ~O,
da presento serie, chama-se Lucinio Maria Ribeiro.

2.° Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado :

Em 14 de novembro ultimo:
O major do serviço do estado maior, Eduardo Augusto

Ferreira da Costa, por ter sido nomeado governador do
districto de Benguella.

Em 22:
O capitão de artilharia, José de Beires, que presta ser-

viço na Direcção dos Caminhos de Ferro do Ultramar.

Em 1 de dezembro findo:
O tenente de artilharia, Teodorico Teixeira Pimentel,

para desempenhar uma commissão de serviço.

Em 24:
O tenente do corpo de officiaes da administração mili-

tar, Antonio da Trindade, por ter sido promovido ao re-
ferido posto para servir em commissão ordinária na pro-
vincia da Guiné.

Em 26:

O capitão de artilharia, João Mascarenhas Manoel de
Mendonça Gaivão, que, fazendo parte do columna de ope-
rações ao Barué, regressou ao reino.

O tenente de infantaria, Fernando Astolfo da Costa,
que veio da provincia de Moçambique, por ter terminado
a commisaão ; sendo, na referida data, mandado apresen-
tar no Ministerio da Guerra.

Os alferes de cavallaria, José de Figueiredo Zuzarte
Mascarenhas e João Barbosa da Silva Casqueiro, que, fa-
zendo parte da columna de operações no Barué, regressa-
ram ao reino; sendo, na mesma data, mandados apresen-
tar no Ministerio da Guerra.

O alferes do corpo de almoxarifes, Manoel Dias, que
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achando-se na Beira, provincia de Moçambique, no gozo
de licença illimitada, regressou ao reino; sendo, no mesmo
dia, mandado apresentar no Ministerio da Guerra.

O cornmissario naval de 3.a classe, Francisco da Silva
Junior, que, fazendo parte da columna de operações ao
Barué, regressou ao reino; sendo, na referida data, man-
dado apresentar na Direcção Geral de Marinha.

Em 27:

O tenente de infantaria, Antero Eduardo 'I'aborda de
Azevedo e Costa, por ter sido promovido ao referido pasto
para servir em commissão ordinária no districto auto-
nomo de Timor.

Em 31:
O primeiro tenente da armada, Alberto Coriolano Fer-

reira da Costa, que foi requisitado para exercer as fune-
ções de ajudante de campo do governador do districto de
Benguella.

O tenente de infantaria, Domingos Barreira da Silva
Patacho, que regressou da provincia de Moçambique, onde
terminou a eommissão; sendo, na mesma data, mandado
apresentar no Ministerio da Guerra.

Em 3 do presente mês:

O major de infantaria, Cirilo Leopoldo da Costa e An-
drade, que veiu da provincia de Macau por haver termi-
nado a commiesão ; sendo, neste dia, mandado apresentar
no Ministério da Guerra.

Em 7:

O tenente de infantaria, Francisco de Medeiros Moura,
que regre~S()1l da provineia de Macau, por ter terminado a
commissão.

11 O-llinislerio dus Npgucios da H,lrinha c llltramar-« Direcção Geral do Ultramar
P Repartição

Declara se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 22 de dezembro :

O facultativo ele 2." classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Hermínio Cesar Gomes, que veiu d'aquells
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provincia, a fim de ser presente á Junta de Saude do
Ultramar.

Em 26:

O facultativo de La classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Patricio Dias da Silva, que veiu d'aquella pro-
vincia, a fim de ser presente á Junta de Saude do Ultra-
mar.

12.°_ Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 24 de dezembro findo:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Moçam-
bique, Ilerminio Cesar Gomes, cento e vinte dias para se
tratar.

Em sessão de 31 de dezembro findo:

Facultativo de 1. ti classe do quadro de sande de Moçam-
bique, Patricio Dias da Silva, noventa dias para se
tratar.

Em sessão da mesma data:

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, Marcelino Ta-
vares, noventa dias para se tratar.

Obi"tnario

1902, Dezembro 28 - Joaquim Pedro Saxof rrato CardGBOPinto de
SOUSR major reformado rio quadro de Ma
cau o Timor.

Antonio Teixeira de Sousa.

I~stá conforme.

o Director Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

31 DE JANEIRO DE 1903

BOLE'rlU IIlLITAU DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°- Deeretos

Mioisterio dos Negocios da )farinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Il~partição- P Secção

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n. ° VII do alvará de
13 de agosto de 1894, e por satisfazerem ás condições dos
n.OS VIII e IX do mesmo alvará, os officiaes constantes da
relação junta, que faz parte d'este decreto e baixa assi-
nada pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 1 de janeiro de
1903. =REI.= Antonio Teixeira de Sousa.

Relação a que se refere o decreto d' esta data, pele qual são nomeados
dlgnltarlos da Real Ordem Militar de S. Bento de Avlz os oIDclaes
abaixo mencionados:

Cavalleiros
Capitão do quadro occidental, Possidonio José Ange·

lino.
Capitães do quadro do Estado da India, Luiz Roque da

Silva, Antonio Francisco Xavier Lopes Pereira, Julio Ce-
sal' Roncon e Luiz Filipe Godinho de Mira.

Paço, em 1 de janeiro de 1903.= Antonio Teixeira de
Sousa.
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Minislerio dos Negocios da lIarinha e Ullramar-Direcção Geral do Ullralllar
4,3 Repartição - ta Secção

Tendo o capitão reformado, João José de Almeida Pi-
rão, recorrido para o Conselho Superior de Disciplina do
Ultramar, por se julgar preterido com a promoção ao posto
de major do capitão do quadro de Moçambique, Joaquim
Pedro Tavares de Pina Rollo: hei por bem, conforman-
do-me com a consulta do referido Conselho Superior de
Disciplina do Ultramar, negar provimento no recurso.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 21 de janeiro de 1903.= REI. =Anto-
nio Teixeira de Sousa.

2. o - Por decreto dD 21 do corrente mês:

Quadro oocidental

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Jorge Alves da Costa Cravid, por ter sido
julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude
da provincia de Angola.

Por decretos da mesma data:

Commendadores da Antiga o muito Nobre Ordem
da Torre e E~pada,

do Valor, Lealdade e Merito

Capitão de artilharia, João Mascarenhas Manoel de ~en-
donça Gaivão.

Tenente de artilharia, Alfredo Baptista Coelho.

OfflclaOl!da mesma ordem

Primeiros tenentes da armada, Julio Botelho Moniz e
Albano Augusto Portugal Durão.

Segundos tenentes da armada, João de Faria Machado
Pinto Roby de Miranda Pereira e Antonio Julio de Brito.

Tenente de artilharia, Antonio Martins de Andrade
Vellez.

Capitão de infantaria, Jorge Perestrello de Pestana Val-
Iosa Camacho.
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Cavalleiros da mesma Ordem

Segundos tenentes da armada: Conde da Ponte, Manoel
Maria José Ferrão Castello Branco; Fernando de Maga-
lhães de Menezes e Henrique Monteiro Correia da Silva.

Guarda-marinha, João Frederico J udice de Vasconcellos.
Tenente de cavallaria, Alfredo Pedreira Martins de Lima.
Alferes de cavallaria, José de Figueiredo Zuzarte Mas-

carenhas. .
Tenente de infantaria, José Carrazeda de Sousa Caldas

Vianna e Andrade.
Tenente do quadro de Moçambique, Manoel Monteiro

Lopes.
Facultativo de VI. classe do quadro de saude de Mo-

çambique, Patricio Dias da Silva.
Segundo cabo, n." 132/1:572, do 2.° esquadrão de ca-

valia ria 11.° I, Lanceiros de Victor Manoel, João.

3.° - Portarias

HiDislerio dls Negocios da lIarinba e Ullramar- Direcção Geral ~o llltraear
5. a Repartição

Sua Majestade El-Rei manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, louvar o chefe do
serviço de saude da provincia de Moçambique, José de
Olivelra Serrão de Azevedo, pela maneira proficiente e
sensata por que elaborou as estatisticas medicas da mesma
provincia e o relatorio do serviço de saude referente ao
anno de l~OO, documentos que demonstram, alem de muito
estudo e illustração, muito zêlo pelo serviço e bons dese-
jos de cumprir com os deveres do seu cargo.

O que se communíca ao Conselheiro governador geral
da alludida província para seu conhecimento e devidos
effeitos.

Paço, em 12 de janeiro de 1903. = Antonio Teixeira de
Sousa.

~Iinislerio dos Ncgocios da 81arinha e Ullramar-Inspec~iio Geral de Faze.da
do llltramar

'rendo-se verificado na Inspecção Geral de Fazenda do
Ultramar que em muitos documentos de despesa proces-
sados nas repartições superiores do fazenda, e especial-
mente nas repartições de fazenda militares das provincias
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ultramarinas e pagos nos cofres geraes, se comprehendem
despesas menos legaes ou classificadas indevidamente, es-
tando sem embargo os mesmos documentos visados pelos
inspectores de fazenda em contravensão dos artigos 16.0
do decreto com força de lei de 14 de setembro de 1900 e
alínea d) do artigo 44.0 do decreto regulamentar de 3 de
outubro de 1901: manda Sua Majestade EI-Rei, pela Se-
cretaria de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar,
recommendar aos govemadores das referidas provincias e
ao do districto autonomo de Timor o mais escrupuloso
cumprimento do que, com respeito ao ordenamento das
despesas publicas, se acha preceituado naquelles diplomas
e designadamente na alinea a) do artigo 42. o do referido
decreto regulamentar, cumprindo-lhes ordenar aos respon-
saveis pelo processo e liquidação das despesas militares a
mais rigorosa observancia do que se acha disposto nos ar-
tigos 35.0 a 37.° do mesmo decreto.

Outro sim ha o mesmo Augusto Senhor por muito re-
commendado aos inspectores de fazenda o disposto na ci-
tada alinea d) do artigo 44.°, tendo por bem entendido
que, fora dos casos ahi citados, lhes é completamente de-
feso visar qualquer documento de despesa, devendo pro-
ceder conforme se estatue no final da mesma alínea e não
deixando de ter cm attenção o que tambem se dispõe no!
artigos 38.° e 45.0 do supracitado decreto regulamentar.

Paço, em 17 de janeiro de 1903.= Antonio Teixeira de
Sousa.

4. ° - Por portaria de 21 do corrente mês:

Disponibilidade

O tenente do quadro occidental do ultramar, José Fran-
cisco da Rosa, por ter sido julgado pronto para o serviço
pela junta de saude do ultramar.

5. e -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Quartel general

Chefe da 2. a repartição, o capitão do corpo de ofticiaes
da Administração militar, Jacques Rafael da Cunha (inte-
rinamente ).
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Adjunto da La repartição, o tenente de cavallaria, Ma-
noel José do Sacramento Monteiro.
. Archivista, o alferes do quadro occidental, Antonio
Tiago do Freitas Martins.

Companhia indigena de artilharia de guarnição

Commandante, O capitão da bateria mista de artilharia
de montanha e guarnição da província de Moçambique,
Viriato Gomes da Fonseca.

Corpo de poficta indlgana

Cornmandante, O capitão do quadro occidcntal, Servulo
de Paula Medina e Vasconcellos,

Subalternos, () tenente do quadro occidental, Augusto
Ccsar de Mor aes, e o alferes do quadro da Índia, Fran-
cisco Xavier Henriques.

Provlncia da Guiné

Tenente, O tenente do quadro occidental, José Fran-
cisco da Rosa.

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente, o tenente do quadro occidental, de guamição
na provinciu de Angola, Joaquim Duarte Silva.

Provincia de Angola

Tenente, o tenente do quadro occidental, de guarlllçao
na província de S. Thonió e Principe, Manoel do Nasci-
mento Afonso.

Inspeoção das unidades militares

Inspector da La e 2.a companhias indígenas de infanta-
ria, com sede em Cabinda, o tenente coronel do quadro
occidental, Joaquim Pinto b'urtado.

Inspector da 3.a e 4.& companhias indigenas de infanta-
ria, com sede no Ambrizeto, o major do quadro occiden-
tal, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira.

Inspector da G.a companhia indígena ele infantaria e 1.1\
companhia mista, com sede em Malange, o major do qua-
dro occidental, Julio Cesar Barata Feio.
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Inspector da 6,a e 7.11 companhias indigenas de infanta-
ria, com sede em Quella, o major do quadro occidental,'
Joaquim Antonio Pereira.

Inspector da 8, a e 9. a companhias indígenas de infanta-
ria, com sede em Cassassa, o major de infantaria do exer-
cito do reino, Guilherme Augusto Gomes Pereira.

Inspector da 11.:1 e 12.a companhias indigenas do infan-
taria, com sede no Bihé, o major do quadro occidental,
Viriato Zeferino Passalaqua.

Inspector da 10,a e 13,a companhias indigcnas de infan-
taria, com sede em Bailundo, o major de infantaria do
exercito do reino, Augusto Antonio de Macedo Pinto.

Inspector da 14. a companhia indigena de infantaria e
2. a companhia mista, com sede na Chibía, o tenente co-
ronel do quadro occidental, Antonio de Sousa Alves.

Inspector da 15.a e 16.a companhias indigenas de infan-
taria, com sede no Ilumbe, o major do quadro occidental,
Joaquim Maria Luna do Carvalho.

Distrioto autonomo de Timor

Quartel general

Adjunto da La repartição, o tenente de infantaria, An-
tero Eduardo Taborda de Azevedo e Costa.

L" oompanhia mista de artilharia de montanha e lnfant&ria

Pelotões de tnfa n tar-iu

Subalternos, o tenente 'do quadro de Macau e Timo)',
Nicolau Tolentino da Rosa, e os alferes do quadro privati-
vo das forças ultramarinas, Joaquim Francisco Xavier Go-
mes da Silva e Jorge Fernando Dionisio de Spinola.

2," oompanhla mista. de artilharia de montanha e infantaria

Pelotões de infantaria

Subalternos, os alferes: de infantaria, João da Conceição
Vidigal, do quadro de Macau e Timor, Carlos Eugenio de
Almeida, e do quadro privativo das forças ultramarinas,
Heitor Horacio Pereira Garcez.
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6. o -lIinisterio dos Negocios da Marinba e Ultramar - Direcção Geral d. Ultramar
5.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnporta:rnento exe:rnplar

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Joaquim Augusto da Costa Martins-
medalha de prata.

Provinoia. de Koçambique

Chefe do serviço de saude, com a graduação de coronel,
José de Oliveira Serrão de Azevedo-medalha de prata.

7. 0_ linisterio dos Nfgocios da larinha e Ultramar- Birecç1io Geral do Ultramar
ta Repartição - ta Secção

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado: .

Em 12 do corrente mês:

O capitão de cavallaria, Augusto Candido de Sousa
Araujo, que veiu do Estado da India, aonde se achava em
commissão, a fim de dar as provas para o posto de major.
Foi mandado regressar ao Mínísterio da Guerra em 14,
sendo-lhe dada por finda a commiseão.

Em 13:

O alferes do corpo do secretariado militar, Antonio Ju-
lio Bello de Almeida, por haver sido requisitado para ir
servir em commissão extraordinaria na provincia de An-
gola.

Em 15:

o tenente de infantaria do exercito do reino, João Ma-
ria Pereira da Silva, e o alferes da mesma arma, Virgilio
do Carvalhal Esmeralda, que, fazendo parte do columna
de operações ao Barué, regressaram ao reino; sendo, na
mesma data, mandados apresentar no Ministerio da Guerra.
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o alferes de cavallaria, Raul Carlos Ferreira da Costa,
que terminou o seu contrato com a Companhia de Moçam-
bique; sendo, no referido dia, mandado apresentar no Mi-
nisterio da Guerra.

Em 16:

O major reformado do quadro occidental, Joaquim Lo-
pes Subtil, que veiu da. provincia de Angola para residir
no reino.

O capitão de cavallaria, João Manoel da Fonseca, e o
tenente da mesma arma, Fernando Evangelino Gomes
Guimarães, qlle vieram da provincia de Angola, por terem
terminado o tempo de commissão ; sendo, no mesmo dia,
mandados apresentar no Ministerio da Guerra.

O capitão de infantaria do exercito do reino, Jorge Pe-
restrello de Pestana Vellosa Camacho, que veiu da pro-
víncia de Meçam biq ue, onde se achava em commissão or-
dinaria de serviço militar, no gozo de seis meses de licença
registada, que lhe foi concedida pelo governo geral da re-
ferida provincia, em 5 de dezembro ultimo.

O tenente de cavallaria, Alberto Stauffenger Bivar de
-Sousa, que veiu da provincia de Moçambique por haver
terminado a commissão ; sendo, na referida data, mandado
apresentar no Ministerio da Guerra.

Em 170:

'O major reformado do quadro occidental , João Augusto
Camachó, que veiu da provincia de Angola para residir
no reino ..

Em 19:

O tenente do quadro occidental, Antero ele Carvalho
-Magalhães, que veiu da provincia de Angola para gozar
u~ anno de licença graciosa, com principio em 18 de ja-
neiro do corrente anno.

Em 26:

Os tenentes: de artilharia, João Luis Carrilho, e de in-
fantaria do exercito do' reino, José Carrazeda de Sousa
Cald~s Vianna e Andrade, que vieram da província de Mo-
çambique por terem terminado o tempo de commissão ;
sendo, na mesma data, mandados apresentar no Ministerio
da Guerra.
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8.o -lIinisterio dos Negecios da Marinha e U1tramar-Direcçã. Geral do Ultramar
5.a Repartição

Declara-se que se apresentou nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 16 de janeiro corrente:

O facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Eduardo Pereira do Valle, que regressou
de Moçambique por ter terminado a cornmissão que es-
tava desempenhando naquella provincia.

9. o_ LIcença concedida por motivo de molestla ao oMeial abaixo men-
clonado:

Em sessão de 21 do corrente:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Eduardo Pereira do Valle, noventa dias
para se tratar.

Obituarlo
1902

Dezembro 21 - Luis Caetano de Sequeira Nazareth, major refor-
mado do Estado da India.

» 27 - Hermenegildo da Costa Campos Junior, major re-
formado do Estado da India.

Antonio Teixeira de Sousa.

Está conforme.
o Director Geral,





SELRErARIA ~E Esr A~~ ~~S NEb~LWS ~A MARINHA E ~lfRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

18 DE FEVEREIRO D:E 1903

nOLE'rnl MILlTAU DO UL'fllAIIAU
Publica-se á. força militar do ultramar o Beguinte:

1. ° - Por decretos de 21 de janeiro findo:

Em conformidade com as disposições do decreto dfJ 14
de novembro de 1901 :

Capitão, o tenente do regimento de cavallaria D.O 5, Al-
fredo Augusto Hipolito Correia Maximiano e Costa.

Alferes, o alferes de cavallaria sem prejuizo de anti-
guidade em serviço DO Minister io da Marinha e Ultramar,
Manoel Alberto Figueiredo Carvalho, e o sargento-aju-
dante do regimento de cavallaria n." 10, Joaquim Antonio
Gonçalves Prats.

Por decretos da mesma data:

Concedida a melhoria de soldo de 28~800 réis annuaes,
"orrespondente a mais um anno de serviço que provou ter
prestado no quadro de saude a que pertencia, ficando as-
sim com o vencimento total de 5081$800 réis, em confor-
midade com o disposto no § unico do artigo 23.° do de-
creto com força de lei de 2 de dezembro do 18(39; ao
primeiro plrarmaoeutieo reformado do quadro de saude da
provincia de Moçambique, Victorino José da Silva Tava-
res Paes Moreira.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
s~duidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dtdo na condição I," do artigo 9,° do regulamento de 18
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de janeiro de 1893, o primeiro pharmaceutico reformado
do quadro de saude da província de Moçambique, Victo-
rino José da Silva Tavares Paes Moreira.

Cnvalleiro da Ordem Militar de Nosso Senhor Jesus Christo

:'I[achinista de 2.3 classe da armada, Antonio :'Iraria Mar-
tins.

Por decretos de 29 do mesmo mês:
Nomeado definitivamente para o cargo de governador

do districto de Mosssmedes, da provincia de Angola, o
primeiro tenente da armada, José Augusto Vieira da Fon-
seca.

Reformado em conformidade com o disposto no arti-
go 1.0 do decreto de 29 de agosto de 1895, no mesmo
posto de tenente, com 40 por cento do respectivo soldo,
o facultativo de 2. a classe do quadro de sande de Cabo
Verde e <* uiné, João Fernandes da Silva Leão.

Promovido a facultativo de <?3 classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de 3." classe
do mesmo quadro, Américo Herculano de Azevedo Cam-
pos.

Estado da India

Reformado na conformidade da lei o coronel do quadro
elo referido Estado, Claudio Emílio Mendes, por ter sido
julgado incapaz do serviço activo pela respectiva junta de
saude.

Por decreto da mesma data:
Condecorados com a medalha da classe de assiduidade

de S rviço no ultramar, em conformidade com o regula-
mento approvado por decreto de 18 de janeiro de 1893:

Mednlbu de prata

Tenente de infantaria, José Henriques Tavar s.

M dalha de "ol)re

Provinoia de Angola

Primeiro sargento do deposito de degredados, Antonio
Augusto.
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Primeiro cabo da extincta companhia de dragões do
planalto de l\lossamedes, n.? 33/331, José Augusto.

Provinoia de MOQambique

Segnndo sargento do extincto esquadrão de dragões de
policia de Gaza, André Ruivo l\Iacarro.

Segundo sargento da extincta 1.a companhia de guerra,
Antonio Pedro Fernandes.

Segundo sargento da extincta companhia do deposito de
Inhambane, Francisco Generoso da Conceição dos Santos.

S~gundo sargento do batalhão disciplinar, Antonio Cons-
tantmo.

Primeiro cabo da secção de cavallaria do extincto corpo
de policia e fiscalização de Lourenço Marques, Antonio
Correia.

Soldado da 2. a secção de infantaria do mesmo corpo,
Manoel de Abreu Bouguinha,

Soldado da extincta companhia do deposito de lnham-
bane, Manoel Segundo.

Provincia de Macau

Segundo cabo do COl'pO de policia, n.? 69/92, da La com-
panhia, José da Cruz.

2. o - Passou ao serviço do ultramar o oficIal do exercito do reino em
seguida mencionado:

Por decreto de 21 de janeiro findo:

~ alferes elo Corpo do Secretariado Militar, Antonio
-Iulio Bello de Almeida, para ir servir em commissão ex-
traordinaria na província de Angola.

3.0 - Por portaria de 3 do corrente mês:

Inaotividade temporaria

O tenente-coronel do quadro occidentaJ, ele guarnição
na província de Angola, José Rodrigo Augusto da Silva,
por ter sido julgado incapaz do serviço temporariamente,
pela Junta de Sande do Ultramar.
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4. 0_ ~lillislcrio dos Ncgocios da !Iarinha e Ullralllar-Direcção Geral do UllrólUlar
P IIcpartição- P Secçãu

Determina Sua Majestade EI-Rei que tanto o se~'vi<;ode
policia judiciaria, como o de syndicancia, exercIdos. p~l'
officiaes por effeito de prcsumidos crimes ou faltas disci-
plinares militares fora da sede das unidades a que perten-
cem, e que por esse facto os afastem do serviço dos mes-
mos, sejam incluidos nos serviços de que trata o n." 3.(1
do artigo 4.° do decreto de 14 de novembro de H)ül.

5. 0_)1 iuisterie dos Ncgocios da Ilarillha e Ullramilr-Dirccçáo Geral do llltramar
4." IIcparlição- P Sceçiio

Manda Sua Majestade El-Rei declarar, em conformi-
dade com o parecer do Supremo Conselho de Justiça Mi-
litar, para esclarecimento de duvidas que por vezes se
teem suscitado para a concessão da medalha militar da
classe de comportamento exemplar, sc observe o se-
guinte:

1.o Que a medalha de cobre só 'é concedida ás praças
de pret que sem nota alguma hajam terminado o tempo de
serviço a que eram obrigadas, pelo seu alistamento, com-
prehendido o da primeira reserva, ou aquellas que, tendo
sido readmittidas terminem o primeiro anno de readmis-
são, podendo também ser concedida ás praças de pret qu
tenham soffrido castigos" quando tiverem um período de
serviço com exemplar comportamento, igual aos acima in-
dicados, contado depois ele annulados os castigos, nos
termos do ~ 1.0 do artigo 141.0 do regulamento discipli-
nar das forças militares ultramarinas.

2. u Que as medalhas de prata e ouro são concedidas a
quem tiver respectivamente quinze e cincocnta annos d
comportamento exemplar embora tenham anteriormente a
estes períodos castigos, comtanto que sejam inferiores aos
indicados no artigo 24.0 do regulamento de 21 de dezem-
bro de 1880.

3.0 Que os individuos que tiverem castigos podem em
qualquer tempo requerer a medalha se tiverem direito a
ella, anteriormsnts aos castigos, se estes não forem supe-
riores aos indicados no § unieo do artigo ó. o do regula-
mento de 21 de dezembro de 1886.
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G. o -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Prov1ncia da Guiné

Quartel general

Chefe da 2. a repartição o tenente do corpo de offieiaes
da Administração Militar, Antonio da Trindade.

1.. Companhia

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, Antonio Luis Alves.

2." Companhia

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças
ultramarinas, José Maria Baeta.

Commandos militares

Tenente de cavallaria em commissão na provincia de
Cabo Verde, l\Ianoel J osé do Sacramento Monteiro.

Tenente do quadro occidental, José Francisco da Rosa.

Provincia de S. Thomé e Principe

Alferes, o alferes do quadro occidental de guarnição na
província de Angola, Francisco Marques.

Provincia de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental de guarnição
na provincia da Guiné, Candido da Rocha Gomes.

Alferes, o alferes do quadro occidental de guarnição na
provincia de S. Thomé e Principe, Augusto José de Sousa
Magalhães,

Provincia de Moçambique

Alferes, () alferes do quadro privativo das forças ultra-
mal'inas, de guarnição na provincia da Guiné, José Vieira
Branco.

2,· Esquadrão de dragões

,Commandante, O capitão de cavallariu, Alfredo Augusto
Hlpolito Correia Maximiano e Costa.

Subalternos, os alferes de cavallaria, Manoel Alberto
Figueiredo Carvalho e Joaquim Antonio Gonçalves Prats,
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7.°_ Ilinisterie dos Negocios da lJarillha e UIII'amar- Direcção Geral do llllramar
4. a Ilt'parti~ão- 1.a Secção

Para os devidos effeitos se publica a determinação
4.a da Ordem do Exercito 11.°I (La serie), de 27 de ja-
neiro findo:

Secretaria de Eslado dos Nrgocios da Guerra - Rrparlição do Gllbilll'le

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
ção.-Circularn.o lI3.-Lisboa, 21 de janeiro de 1903.-
Ao Sr. Commandante da La divisão militar. - Lisboa.-
Do director geral da Secretaria da Guerra. - Encarrega-
me S. EX,a o Ministro da Guerra de dizer a V. Ex."
que, da combinação da alinea f) do artigo ti.° e dos
n.08 1.0 e 2.° do artigo IGS.o do regulamento dos serviços
do recrutamento, resulta a seguinte doutrina, que deve
ter a conveniente execução: Os refractarics da 2.a re-
serva que não estiverem comprehendidos no n. ° 2. o do ar-
tigo 16~. o acima referido, isto é, que sendo chamados ao
serviço activo como supplentes se apresentarem nas uni-
dades activas dentro do prazo marcado, servem nestas
unidades o tempo designado na alínea a) do artigo S.° do
citado regulamento com o acréscimo de tres annos na 2.-
reserva (tres annos nas tropas activas, cinco na I ." re-
serva e dez na 2. a) e, consequentemente, poderão remir- se
por 150~000 réis, = João Gualberto Ribeiro de Almeida,
general de brigada.

S.° - Rlinisteriu dos Negocios lia llarillba e Ullramar-Direcção Geral do Utramar
p Rcparti~ão- t,a Sectão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações, insertas nas Ordens do Exercito n.OS I e 2
(2.a serie), de 27 e 30 de janeiro findo:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- t.a Repartição

Declara-se :
1.° Que os alferes de infantaria, Vergilio do Carvalhal

Esmeraldo, e João Maria Pereira da Silva, são incluídos
na lista publicada na Ordem do Exercito n." 25 (2.a serie)
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7.°_ Ministerio dos Negocios ela llarillua e Ulll'amar- llirecçãe Geral do llltrama
4.a RI'pal·ti~áo- La Secção

Para os devidos effeitos se publica a determinaçã
4.a da Ordem do Exercito n." 1 (La serie), de 27 de jl
neiro findo:

Secretaria de Ilst~do dos Nrgocios da Gucna -Repartição do Gallinrte

Para conhecimento das differentos autoridades militare
se publica o seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Repart
ção.-Circularn.o U3.-Lisboa, 21 de janeiro eleHl03.-
Ao Sr. Commandantc da 1. a divisão militar. - Lisboa. -
Do director geral da Secretaria da Guerra. - Encarreg.
me S. Ex." o Ministro da Guerra de dizer a V. Ex
que, da combinação da alinea f) do artigo 8.0 e dI
n.OS 1.0 e 2.0 do artigo 168.° do rcgulamento dos scrviç:
do recrutamento, resulta a seguinte doutrina, que dei
ter a conveniente execução: Os rcfractarios da 2. a r
serva que não estiverem comprehendidos no n. o 2. o do a
tigo 168.° acima referido, isto é, que sendo chamados :
serviço activo como supplentes se apresentarem nas ur
dades activas dentro do prazo marcado, servem nest
unidades o tempo designado na alínea a) do artigo 8.0 (

citado regulamento com o acréscimo de tres annos na ~
reserva (tres anuas nas tropas activas, cinco na Lar
serva e dez na 2_"')e, consequentemente, poderão remir-
por 150~OOOréis. = João Gualbe1"tu Ribeiro de Alrneid
general de brigada.

8. 0_ nillistcriu dos Negocios lia ~Iarillha e Ultramar-))irec~áo Gcral do lltra:
p Rcpal·ti~ão- t,a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguinl
declarações, insertas nas Ordens do Exercito n.os 1 e
(2.a série), de 27 e 30 de janeiro findo:

Secl'etaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- i.a Repartição

Declara-se :
1.o Que os alferes de infantaria, Vergilio do Carvall

Es~eraldo, ~ João Maria Pereira da Silva, s1l.0incluir
na lista publicada na Ordem do Exercito n.? 25 (2.a ser
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do anuo proximo passado, porque, tendo tomado parte na
campanha do Barué, só agora as suas declarações deram
entrada nesta Secretaria de Estado.

2.0 Que o alferes de infantaria, Fernando Augusto Pinto
de Azevedo, em serviço no Estado da India, 6 incluido na
mesma lista, porque, tendo tido conhecimento da sua pro-
moção ao referido posto depois da publicação da lista, não
pôde a declaração dar entrada nesta Secretaria de Es-
tado em tempo competente.

Secrelaria de Eslado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 1.a Rrparll ção

Declara-se que, estando incluidos na lista publicada na
Ordem do Exercito n. o 25 (2. a serie) do anno proximo pas-
sado, desistiram de ir servir no ultramar, os seguintes of-
ficiaes:

Capitão de artilharia, José de Beires.
Capitão de infantaria, José Roque Gameiro Guedes.
Capitão de infanzaria, Honorato Alfredo ele Pina Sá

Mendonça Estrella.
Tenente de artilharia, Eduardo Frederico Cavalleiro

MelchiadeR.
Alferes de infantaria, Raul de Andrade Peres.
Alferes de infantaria, Alfredo Dias Pereira.
Alferes do corpo de officiaes de administração militar,

Rodrigo Ramos Pereira.

Secretaria de Estado dos Xegocios da Guerra - Direcção Geral- 2. a Rrl,arlição

Declara se que o primeiro sargento de artilharia, em
serviço no ultramar como sargento ajudante da companhia
de dragões do planalto de Mossamedes, Antonio Bernar-
dino Ferreira, é incluido na lista publicada na Ordem do
Exercito n." 27 (2.a serie) de 22 de novembro do anno
proximo passado, porque, fazendo parte da columna de
operações no interior de BcnguelIa, não poude a respec-
tiva declaração dar entrada nesta Secretaria de Estado
em tempo competente.

Secretaria de Eslado dos Negocios da Guerra - Dil'ecção Gel'al- f.a Repartição

Declara-se que, estando incluído na lista publicada na
_Ordem rio Exercito n ,? 25 (2.a serie) de 1902, desistiu de
Ir servir no Ultramar, o alferes de infantaria, José Este-
vam Cacella Victoria Pereira.
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9. o - ~Iillistcrio dos Negocios da ~Iarillha e Ultramar- Direcção Gml do llltramar
p lIeparli~ão - 1.:1 Secção

Graduações e vencimentos com que ficaram os oficlaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:

Com a graduação de tenente-coronel e o soldo mensal
de 66aOOO réis, nos termos elo § 2.0 do artigo 8_° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major elo quadro oc~i-
dental, João Augusto Camacho, reformado pelo Boletim
Milita?' do Ultramar n.o 8, de 20 de maio de 1902.

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 45~OOO
réis, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
Jorge Alves ela Costa Cravid, reformado pelo Boletim
Militm' do Ilitramar n." 2, de 31 de janeiro do presente
anno,

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 456000
réis, nos termos do n.? 4.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro de Moçam-
bique, Joaquim da Encarnação e Sonsa, reformado pelo
Boletim Militar do Ultramar n.? 16, de 31 de outubro de
1902.

10." - Alillistcrio dos Negocios lia Alarillha e U1tramar-Direc~áo Geral do Ultramar
ta Rrpartição-P Secção

Relação dos oficlaes e praças de pret que fizeram parte da columna de
operações ao Barué, na provincia de Moçambique, aos quaes, em con-
formidade com o decreto de ii de dezembro do anno findo, é concedida
a medalha da .Ralnha D. Amelia~ criada por decreto de 23 de novem-
bro de 1895 e reformada por decreto de 11 de dezembro de 1902 :

Medalha de ouro

Capitão-tenente da armada, João Antonio de Azevedo
Coutinho Fragoso de Sequeira.

Medalha de prata

Primeiro tenente da armada, Julio Botelho Moniz.
Primeiro tenente da armada, Albano Augusto d Por-

tugal Durão.
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Segundo tenente da armada, João de Faria Machado
Pinto Roby de Miranda Pereira.

Segundo tenente da armada, Pedro de Gusmão.
Segundo tenente da armada, Boaventura Mendes de

Almeida.
Segundo tenente da armada, Antonio Augusto de Le-

mos Peixoto.
Segundo tenente da armada, Fernando de Magalhães de

Menezes.
Segundo tenente da armada, João BelIo.
Segundo tenente da armada, Antonio Julio de Brito.
Segundo tenente da armada, Pedro da Cunha o Sousa

Pinto Cardoso.
Segundo tenente da armada, Antonio Pedro de Andrade

Rodrigues.
Segundo tenente da armada, Conde da Ponte, Manoel

Maria José Ferrão Castello Branco.
Segundo tenente da armada, Julio Cesar Ribeiro de

Almeida.
Guarda-marinha, .Jorge Xavier Cordeiro.
Guarda-marinha, Lopo Vaz de Sampaio e Mello.
Guarda-marinha, Hugo Staupffengner Bivar de Sousa.
Guarda-marinha, Francisco J udice de VasconcelIos.
Guarda-marinha, Alvaro Antonio Nunes Ribeiro.
Guarda-marinha, José Francisco Afonso Valentim.
Medico naval de 2.a classe, Alexandre José Botelho de

VasconcelIos e Sá.
Medico naval de 2.a classe, Manoel João da Silveira.
Commiseario de 3.a classe da administração naval, Fran-

cisco da Silva Junior.
Commissario de 3.a classe da administração naval, An-

tonio Soares Cardoso.
Machinista de 2.a classe da armada, Antonio Maria Mar-

tins.
Machinista de 2. a classe da armada, João Luis dos San-

tos Junior.
Capitão de artilharia, João Mascarenhas Manoel de Men-

donça Gaivão.
Tenente de artilharia, Alfredo Baptista Coelho.
Tenente de artilharia, Antonio Martins de Andrade

Vellp.z.
Tenente de artilharia, João Luis Carrilho.
Tenente de artilharia, Adriano da Costa Macedo.
Tenente de eavallaria, José Narciso Ferreira de Pas-

sos.
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Tenente de cavallaria, Alfredo Pedreira Martins de
Lima.

Alferes de cavallaria, José de Figueiredo Zuzarte Mas-
carenhas.

Alferes de cavallaria, João Barbosa da Silva Casqueiro.
Alferes de cavallar ra, Antonio de M01l0 Pinto de Gusmão

Calheiros.
Alferes de cavnllaria, sem prejuízo ele antiguidad ,Raul

Carlos Ferreira da Costa.
Capitão de infantaria, José Rodrigues Lage.
Capitão de iufantaria, Jorge Perestrello do Pestana Vel-

losa Camacho.
Tenente de infantaria, José Xavier Teixeira do Barros.
Tenente de infantaria, Antonio Vicente de Abreu.
Tenente de infantaria, José Carrnzcda de Sousu aldas

Viana e Andrade.
Tenente de infantaria, Domingos Barreira da Silva

Pataeho.
Tenente de infantaria, Carlos Ivo de Sá Fe n-eira.
Tenente de infantaria, João Antonio Teixeira de Sousa.
Tenente de infantaria, José Xavier Barbo a da o ta.
Alferes de infantaria, João ~raria Per ira da 'ilva.
Alferes de infantaria, Virgílio do Carvalhal E m raldo,
Alferes de infantaria, Antonio Maria Maei L
Alferes de infantaria, Julio Afonso Nunes.
AI~ res de infantaria, Julio Cesar MOI'eira de alies.
Alferes de infantaria, sem prejuizo de antiguidade, Da-

maso Augusto Marques.
Tenente do corpo de officiaes do administração militar,

Carlos Augusto Amorim.
Alferes do corpo do offieiaes da administração militar,

José Rodrigues Brusco.
Tenente do corpo de almoxarifcs, Francisco Gon~alves.
Alferes da bateria mista de artilharia de Moçambiqu ,

Thomás Camillo.
Tenente do quadro de Moçambique, Antonio C sario da

Costa Campos.
Tenente do quadro de Moçambique, Manoel Mont iro

Lopes.
Tenente do quadro de Moçambique, Jo 6 da Silva Pi-

menta.
Tenente do quadro de Moçambique, Pedro Carlos de

Albuquerque Felner.
Tenente do quadro de Moçambiqu ,Jo é Maria da COBh~

Campos.
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Alferes do quadro de Moçambique, J osé da Cunha.
Alferes do quadro de Moçambique, Henrique Eurico

da Silva.
Alfcres do quadro de Moçambique, Carlos Vaz e Do-

mingues.
Alferes do quadro de Moçambique, Antonio de Paula

Marreiros e Sousa.
Alferes do quadro de Moçambique, Augusto Vieira Car-

neiro.
Alferes do quadro de ~Ioçambique, Viriato Victorino

Nogueiro Velho de Chaby.
Alferes do quadro de Moçambique, Antero Joaquim

Barroso.
Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, An-

tonio Jo~é Camacho.
Facultativo de La classe do quadro ele Moçambique,

Patricio Dias da Silva.
Facultativo de 2.1\ classe do quadro de Moçambique,

Alexandre José Bo telho de Vasconcellos e Sá.
Facultativo de :?a classe do quadro de Moçambique,

-Iosó Teixeira Queiroz Botelho de Castro Vasconcellos.
Facultativo de 3.a classe do quadro de Moçambique,

Eduardo Pereira do Valle,
Facultativo de 3:' classe do quadro de Moçambique,

Antonio Dias Loureiro.
Facultativo de 3.a classe do quadro de Moçambique,

Jaime Nunes Ribeiro.

Medf.tlhu de cobre

Corpo de marinheiros

Segundo sargento artilheiro n. o 265 da 1.a brigada, João
Augusto Alves.

Segundo sargento artilheiro n.? 722 da 1.a brigada, Fran-
cisco Antonio Monteiro.

Segundo sargento n. o 734 da 5. a brigada, Jaime Olim-
pio.

Segundo contramestre n.° 288 da 3.a brigada, Alfr do
l\Ialvar.

Cabo artilheiro n.? 778 da L." brigada, Damião Lopes
Guilherme.

Cabo de marinheiros n.? 602 da 3." brigada, Manoel.
Cabo de marinheiros n.? 002 da 3." brigada, Manoel Sil-

vestre.
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Cabo de marinheiros n.? 607 da 3.a brigada, Paulo da
Costa Gagueiro.

Cabo de marinheiros n.? 798 da 3.:1 brigada, Nicolau
da Silva.

Cabo de marinheiros n.? 606 da 3.a brigada, Beneve-
nuto José Barreiros.

Primeiro artilheiro n." 1:>324 da La brigada, Alfredo
Pereira da Silva.

Primeiro artilheiro n." 918 da La brigada, Daniel Lopes.
Primeiro artilheiro n.? 1:297 da 1." brigada, Antonio

Lopes.
Primeiro artilheiro n.? 1:814 da La brigada, José Ma-

ria Amaro.
Primeiro artilheiro n. ° 1: 182 da La brigada, Joaquim

Gonçalves.
Primeiro artilheiro n.° 1:733 da La brigada, Antonio

de Sousa.
Primeiro artilheiro n." 1:713 da La brigada, Francisco

Antonio 'l'rindade.
Primeiro artilheiro n.? 1:486 da La brigada, Antonio

Borges.
Primeiro artilheiro n." 1:33ü da 1.:1 brigada, José de

Pinho.
Primeiro artilheiro n.? 1:953 ela La brlgada, Ramiro

Antunes.
Primeiro artilheiro n.? 1:324 da La brigada, José Coe-

lho.
Primeiro artilheiro n. ° 1 :292 da La brigada, Joaquim

dos Santos.
Primeiro artilheiro n.? 1:067 da La brigada, José Fer-

reira.
Primeiro artilheiro n.o 1:084 da La brigada, Antonio

Manoel Serodio.
Primeiro artilheiro n.? 1:288 da La brigada, Antonio

Ventura.
Primeiro artilheiro n." 1:732 da La brigada, Henrique

Cardoso.
Primeiro artilheiro n. J 9\)4 da L" brigada, João Ber-

nardo Figueira.
Primeiro artilheiro n.? 1:295 da La brigada, João Nu-

nes.
Primeiro artilheiro n." 1:335 da La brigada José Cor-

reia de Almeida. '
Primeiro artilheiro n.? 1:329 da La brigada Manoel Ro-

d
. ,
ngues,
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Primeiro artilheiro n." 1:257 da La brigada, Antonio
dos Santos.

Primeiro artilheiro n.? 1:277 da La brigada, l\lanoel
'l'eixeira.

~egundo artilheiro n. ° 2:312 da La brigada, Artur Teo-
doro dos Santos.

Segundo artilheiro n. ° 2:008 da La brigada, Antonio
Joaquim Moreno.

Segundo artilheiro n.? 3:511 da La brigada, Luis Mon-
teiro.

Segundo artilheiro n." 3:868 da La brigada, Jacinto
Augusto Ferreira.

Segundo artilheiro n." 3:288 da La brigada, João da
Silveira.

Segundo artilheiro n." 3:G97 da La brigada, Manoel
Pereira Evaristo. '"

Segun(Lo artilheiro n.? 2:427 da La brigada, Alberto
Xavier de Oliveira.

Segundo artilheiro n. o 2:069 da La brigada, Joaquim
Correia.

Segundo artilheiro n.? 3:697 da La brigada, Francisco
Augusto.

Segundo artilheiro n. ° 2:253 da La brigada, Antonio
Rodrigues Pereira.

Segundo artilheiro n. ° 3:622 da 1.a brigada, Fernando
Thomás.

Segundo artilheiro n.? 2:243 da La brigada, João Vital
Marques dos Santos.

Segundo artilheiro n." 4:053 da La brigada, Francisco
de Andrade.

Segundo artilheiro n." 2:449 da La brigada, João Fran-
cisco Geraldo da ~ilva.

Segundo artilheiro n. ° 3:634 da La brigada, Ant8nio da
Costa.
'Segundo artilheiro n.? 1:644 da La brigada, Manoel

Loureiro da Silva.
Segundo l"lrtilheiro n.? 2:731 da La brigada, Vcrgilio

Augusto Figueira.
Segundo artilheiro n. ° 2:450 da 1.a brigada, José dos

Santos.
Segundo artilheiro n.? 2:552 da La brigada, Americo

Augusto Ferreti,
Segundo artilheiro n.? 1:785 da La brigada, Manoel

Nobio.
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Segundo artilheiro n.? 2:182 da l ." brigada, Francisco
da Costa Lima.

Segundo artilheiro 11.° 2:0.36 da La brigada, J oaqnim
dos Santos Rodrigues.

Segundo artilheiro n.o 2:400 da La brigada, João Pe-
dro.

Segundo artilheiro n.? 2:167 da 1.a brigada, Agostinho
José Cardoso.

Segundo artilheiro n.? 2:399 da 1." brigada, José dos
Santos.

Segundo artilheiro n. ° 2:384: da La brigada, Victor Cae-
tano dos Santos.

Segundo artilheiro n.? 3:543 da La brigada, Miguel
Viegas.

Grumete artilheiro 11.° 3:309 da L." brigada, João Chris-
tovam Fernandes.

Grumete artilheiro n. ° 4:536 da La brigada, Armando
Anibal Martins Coelho.

Grumete artilheiro n.? 3:542 da L." brigada, Joaquim
Torres.

Grumete artilheiro n.? 3:885 da La brigada, Miguel
Pinto.

Grumete artilheiro n.? 3:973 da l ." brigada, Augusto
Afonso.

Grumete artilheiro n.? 3:515 da La brigada, Leopoldo
Augusto.

Grumete artilheiro n, ° 3:268 da La brigada, Manoel
Agostinho.

Grumete artilheiro 11.° 3:669 da L." brigada, Diaman-
tino Caldeira dos Reis.

Grumete artilheiro n.? 3:547 da La brigada, José Guer-
reiro de Sousa.

Grumete artilheiro n.? 3:671 da La brigada, José Hen-
riques \la Silva.

Grumete artilheiro n." 3:554 da L." brigada, Luis dosR~. o.
Grumete artilheiro n." 4:057 da La brigada, José

Abrantes Tavares.
Primeiro marinheiro n.? 1:508 da 3.a brigada, Leonardo.
Primeiro marinheiro n. ° 1:896 da 3. a brigada, Manoel

da Cruz.
Primeiro marinheiro n.? 1:703 da 3.a brigada, João Ga-

briel.
Primeiro marinheiro n.? 2:114 da 3.a brigada, Domin-

gos Manuel de Sousa.
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Primeiro marinheiro n. ° 971 da 3. a brigada, .José Diogo.
Primeiro marinheiro n.? 1:266 da 3.a brigada, Fran-

cisco Eduardo Loureiro .Junior.
Segundo marinheiro n.? 3:448 da 3.a brigada, João Ve-

nancio de Oliveira.
Segundo marinheiro n.? 2:277 da 3.a brigada, Gastão

Moraes Dias.
Segundo marinheiro n.? 2:999 da 3.a brigada, Victorino

Luis.
Segundo marinheiro n.? 2:091 da 3.a brigada, Franeisco

José Lobo.
Segundo marinheiro n.° 2:310 da 3. a brigada, Alfredo

Cesario Caceres,
Segundo marinheiro n. ° 1:664 da 3. a brigada, Alberto

Dinis.
Segundo marinheiro n.? 1:882, Joaquim Lopes.
Segundo marinheiro n.? 2:2] 6 da 3.a brigada, Henri-

que Fernandes.
Marinheiro n.? 619 da 3.a brigada, Francisco.
Primeiro grumete n.? 3:839 da 3.a brigada, José.
Primeiro grumete n." 3:ô26 da 3.a brigada, Joaquim

das Neves.
Primeiro grumete n.? 4:218 da 3.a brigada, Vicente elos

Santos.
Primeiro grumete n.? 2:897 da 3.a brigada, João Za-

carias.
Primeiro grumete n. ° 3:454 da 3. a brigada, Antonio Pinto.
Primeiro grumete n.? 3:84;) da 3.a brigada, .Januario.
Primeiro grumete n.? 4:302 da 3.a brigada, Eugenio

Luis dos Santos.
Primeiro grumete n.? 4:762 da 3.a brigada, Candido

Alfredo Xavier Machado.
Primeiro grumete D.O 3: 132 da 3. a brigada, Carlos Lo-

pes Baptista.
Primeiro grumete n.? 3:874 da 3.a brigada, Alfredo

Correia.
Primeiro grumete n.? 2:835 da 3.a brigada, Eduardo

Alves da Silva.
Primeiro grumete n.? 3:520 da 3.a brigada, Manoel.
Primeiro grumete D.O 3:085 da 3.a brigada, Faustino

José.
Primeiro grumete n.? 4:281 da 3.a brigada, Antonio

Teixeira.
Primeiro grumete D.O 4:763 da 3.à brigada, Alvaro Ce-

sal' Simões Leite.
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Primeiro grumete TI.o 4:80G da 3.3 brigada, Antonio
Vicente Macedo.

Primeiro grumete n.? 4:807 da 3/L brigada, Paulo Mon-
teiro.

Primeiro grumete n.? 3:1~5 da b.a brigada, Antonio
Teixeira.

Primeiro grumete n." 3:484: da 3.a brigada, Antonio
Pedro Bicho.

Primeiro grumete n.? 3:U02 da 3.a brigada, José Fran-
cisco de Sousa.

Primeiro grumete n.? 4:778 da 3.a brigada, Antonio
Pedro.

Primeiro grumete n.? 4:7U8 di!. 3." brigada, Manoel
Teixeira dos Santos.

Corneteiro-tambor n.? 3:385 da 5.a brigada, Raul José
Savino.

Corneteiro-tambor n.? 3:735 da 5." brigada, Manoel
Ferreira.

Corneteiro-tambor n. ° 3:82G da 5." brigada, Antonio
Brissos.
Primeiro fogueiro n.? 9GO, Estevam Pereira.
Primeiro fogueiro contratado n." 38 da 2.a brigada,

Antonio de Carvalho.
Segundo fogueiro n.? 2:013 da 2.a brigada, José Ba-

ptista de Oliveira.
Segundo torpedeiro TI.O 2:137 da 4.3 brigada, Manoel

José Mendes Telmo.
Segundo torpedeiro TI. ° 2:051 da 4. a brigada, Manoel

da Costa Pinheiro.
• Segundo torpedeiro n.? 2:224: da 4.3 brigada, João

Francisco eh Silva. o

Segundo grumete n." 4:517 da 3.a brigada, Ivo da Silva.
Segundo grumete D.O 4:789 da 3.:\ brigada, Luis Duarte.
Segundo grumete TI.O 4:197 da 3.a brigada Emidio da

Silva Cristovam. '
Criado da carnara n." 158G da 5.3 brio-ada Francisco

João Dias. o ,
Artilharia

Segundo sargento de artilharia do extincto corpo de po-
licia de Gaza, João de Sousa.

Segundo sargento TI.O 1O/1:12U da 5.a bateria de arti-
lharia n. ° 4, Bernardo Domingos Ennes. .

Segundo sargento n. o 12/821 da 5. a bateria de artilh a-
ria n.? 4, João Martins da Silva.
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Segundo sargento de artilharia, João Pinto.
Segundo sargento de artilharia, Antonio Joaquim Pomba.
Segundo sargento de artilharia, Joaquim Francisco.
Correeiro-selleiro, Eduardo Francisco Varella.
Primeiro cabo servente n. o 80/1:818 da 5.a bateria de

artilharia 4, Antonio de Paiva e Melto.
Primeiro cabo conductor n.? 114,'1:348 da 5.3 bateria

de artilharia 4, J osé Emiliano da Assunção.
Segundo cabo servente n.? 30/1:261 da 5.a bateria de

artilharia 4, Joaquim de Sá.
Segundo cabo conductor n.? 37/6~ da 5.' bateria de ar-

tilharia 4, Antonio Pereira.
Segundo cabo conductor n. ° 99/817 da 5.3 bateria de

artilharia 4, Francisco Ribeiro.
· Clarim n." 1S/220 da 5.~ bateria de artilharia 4, Anto-

mo Augusto Afonso.
· Soldado servente n.? 8/1:335 da 5.a bateria de artilha-
na 4, .losé Pedro Melicio.

Soldado servente n. ° 36/396 da 5. a bateria de artilha-
ria 4, Joaquim.
· Soldado servente n.? 44/708 da 5.a bateria de artilha-

na 4, Joaquim Correia.
Soldado servente n.? 51/763 da 5.3 bateria de artilha-

ria 4, Manoel Joaquim.
Soldado servente n.? 53/847 da 5.3 bateria de artilha-

ria 4, Florencio de Sousa.
Soldado servente n.° 57/831 da 5. a bateria de artilha-

ria 4, Henrique Francisco de Pinho.
Soldado servente n.? f>9/67 da 5.a bateria de artilha-

ria 4, Manoel Vieira.
Soldado servente n.? 63;856 da D.a bateria de artilha-

ria 4, Custodio Pereira.
· Soldado servente n.? 73/898 da 5.a bateria de artilha-
ria 4, Bernardino Domingues.
· Soldado servente n.? 108/835 da 5.3 bateria de artilha-
na 4, Henrique Teixeira.
· Soldado servente n.? 109/838 da 5.a bateria de artilha-

ria 4, Manoel Queiroz.
· Soldado conductor n.? 4/876 da 5.3 bateria de artilha-
ria 4, Maximiano Teixeira.

Soldado conductor n.? 23/1:130 da 5.3 bateria de arti-
lharia 4, J osé Ferreira.

Soldado conductor n. o 42/1:262 da 5. a bateria de arti-
lharia 4, Francieco 1\1anoel Alves.
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Soldado conductor n.? 50;900 da 5.a bateria de arti-
lharia 4, Manoel Ferreira.

Soldado conductor n." 71/813 da 5.a bateria de arti-
lharia 4, José Carvalho.

Soldado conductor n." 85/804 da 5.a bateria de arti-
lharia 4, Abel.

Soldado conductor n." 94/844 da õ." bateria de arti-
lharia 4, Antonio Pinto de Moura.

Soldado conductor n.? 111/1:244 da 5.abateria de arti-
lharia 4, Joaquim Romão José da Costa.

Soldado conductor n.? 113/1:290 da 5.a bateria de arti-
lharia 4, Augusto.

Soldado n.? 2b/1:215 da 5.a bateria de artilharia n." 4,
Belmiro Martins.

Soldado conductor n." 14/791 da 5.~ bateria de arti-
lharia 4, Manoel Mendes.

Soldado conductor n.? 47/819 da 5.& bateria de arti-
lharia 4, Bernardo Vieira.

Soldado conductor n.? 91/719 da. 5.a bateria de arti-
lharia 4, Antonio de Oliveira.

Bateria mixta de artilharia de montanha e guarnição
de Moçambique

Segundo sargento n.? 4, Joaquim Maria.
Segundo sargento n.? 5, Manoel de Oliveira Coelho.
Primeiro cabo n.? 10, Manoel Martins.
Primeiro cabo n. ° 14, Manoel Lopes Valerio.
Soldado n.? 19, João Lourenço.
Soldado n.? 32, Aurelio Ribeiro.
Soldado n." 33, João Ribeiro.
Soldado n.? 60, José Lopes.
Soldado n.? 34, Antonio Cunha.
Soldado n.? Bô, Joaquim Gomes de Araujo.
Soldado n.? 36, Thomé Carvalho.
Soldado n.? 38, Antonio Tarieiro Garcez.
Soldado n.? 39, Joaquim Gomes.
Soldado n.? 40, Joaquim Lopes.
Holdado n.? 41, Manoel Antonio de Brito.
Soldado n.? 71, Filipe da Silva.
Clarim n.? 76, Joaquim Maria.
Ferrador n.? 77, Alfredo Henrique Ferrão.

Oa.valla.ria

~cgundo sa~gento n: ° 6/35 do 2.° esquadrão de caval-
laria 2, Joaquim Ferreira Gomes Júnior.
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Segundo sargento n.? 2/104 do 2.° esquadrão de caval-
laria 2, Artur da Fonseca Pasohcal.

Primeiro cabo n.? 128/1:135 do 2.° esquadrão de caval-
laria 1, Ernesto Marques.

Primeiro cabo n.? !:l3/1:386 do 2.° esquadrão de caval-
laria 1, Manoel Cipriano.

Segundo cabo n," 24/1:092 do 2.° esquadrão de caval-
laris 1, Higino Dias.

Clarim D.O 30/1: 143 do 2.° esquadrão de cavallaría 2,
José Maria.

Soldado n." 12/1:394 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,
Antonio Alves.

Soldado 0.° 27/1:116 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,
José Fouto.
Soldado n." 29/1:080 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

José Miguens.
Soldado n.? 55/1:412 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

João Guerreiro.
Soldado n.? 66/1:461 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Adelino da Cruz Branco.
Soldado n.? 70/1:251 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Manoel José Fonseca.
Soldado n.° 71/1: 145 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Domingos dos Santos.
Soldado n ? 72/1:304 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Silvestre José Barradas.
Soldado 0.° 74/1:468 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

João Raposo.
Soldado 0.° 96/1:471 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Francisco Relvas.
Soldado 0.° 107/1:10,* do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

José Pernita.
Soldado 0.° 113/1:443 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Antonio Portas.
Soldado n.? 116/1:444 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Felix Antonio.
Soldado TI.o 121/1:206 do 2.° esquadrão de cavallaria 1,

Augusto de Alcobia.
~egundo cabo TI.O 132/1:572 do 2.° esquadrão de caval-

laria 1, João.
Soldado n.? 55/1 :474 de cavallaria 2, Marcellino Mar-

tins.
Soldado n." 60/1:822 elo 2.° esquadrão de cavallaria 2,

João Pereira.
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Soldado n.? 74/1:605 do 2.0 esquadrão de cavallaria 2,
Manoel Joaquim Gonçalves. .

Soldado n.? 126/1:827 do 2.° esquadrão de cavallaria 2,
Joaquim da Silva.

1.. esquadrão de dragões de Moçambique

Primeiro cabo, Antonio Rio Vasques.
Primeiro cabo, José Paes dos Santos.
Soldado, José Antonio.
Soldado, Manoel Antonio Lopes.
Soldado, J ones Rodrigues de Paula.
Soldado, .Toaquim Vidal.
Soldado, Antonio Pinto da Silva.
Soldado, Serafim da Fonseca.
Soldado, Teodoro Marques.
Soldado, João Manoel Afonso.
Soldado, João Ferreira da Silveira.
Soldado, Manoel doa Santos.
Soldado, .Toao Saraiva Abrantes.
Soldado, João 'feixe ira Bastos.

Regimento de infantaria n.· 9

Segundo sargento n.? 184/2:092 da U' companhia do
1.° batalhão, Manoel Rodrigues.

Segundo sargento n. ° 42/1:077 da 2.:1 companhia do
2.0 batalhão, Julio Ernesto.

Primeiro cabo n.? 383/2:016 da La companhia do 1."
batalhão, Antonio de Oliveira.

Corneteiro n.? 398/2:0 2 da La companhia do 1.° bata-
lhão, José Feraandes.

Soldado n.? 64/1:751 ela La companhia do 1.0 batalhão,
~Ianoel de Jesus.

Soldado n.? 72/1:759 da La companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Gomes.

Soldado n ,? 75/1:752 da 1,11companhia do 1.0 batalhão,
Carlos Conde.

Soldado n.? 213/1:721 da 1.:1 companhia do 1.0 bata-
lhão, Francisco Gouveia Galvão.

Soldado n.? 342/1:786 da La companhia do L" bata-
lhão, Francisco Maria.

Soldado n.? 367/1:853 da 1.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio da Cruz.
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Soldado n.? 4/1:419 da 2.a eompauhia do 1.0 batalhão,
Leonardo Martins.

Soldado n." 26/2:079 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Luis Antonio.

Soldado n.? 135/965 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Marques.

Soldado n." 145/1:992 da 2.a companhia do 1.0 bata-
lhão, André Correia.

Soldado n." 146/1:502 da 2.a companhia do 1.0 bata-
lhão, José dos Reis.

Soldado 11.° 154/1:944 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Francisco Manoel.

Soldado n." 245/1:337 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Joaquim do Nascimento.

Soldado n.? ~76/1:367 da 2.3 companhia do 1.0 batalhão,
José Luis.

Soldado n.? 285/1:376 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Maria.

Soldado n ," 286/1 :377 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Domingos Monteiro.

Soldado 11.° 17/190 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
1vIanoel da Costa.

Soldado n.? 179/t:971 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Alves Saraiva.

Segundo sargento n." 34/1:036 da 2.a companhia do
2.° batalhão, José de Carvalho Alvim.

Corneteiro n.? 18/1:962 da 3.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Francisco da Fonseca,

Soldado n.? 20/1:500 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
José .Joaq uim.

Holdado n." 294/1:385 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Francisco Antonio.

Soldado n.? 267/1:456 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
Eduardo dos Santos Gouveia.

Soldado n.? 6/1:478 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Antonio da Silva.

Soldado n.? 40/1:672 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Modesto Exposto.

Soldado n.? 41/1:499 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,
1'homás Augusto.

Soldado n.? 42/1:513 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Frederico Luis Gomes.

Soldado n. o 74/2:0~6 da 3. a companhia do 1.0 batal hão,
J oaquiro dos Santos Serra.
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Soldado n.? R9/2:049 da 3.3 companhia do 1.0 batalhão,
1\1anoel da Costa.

Soldado n.? Un/l :f)9fi da B.a companhia elo 1.0 batalhão,
Manoel de Assunção.

Soldado n.? 26li,!1:G94 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Antonio Joaquim.

Soldado n.? 12 /1:59 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
JOI1O dos Santos.

Soldado 11.° 182/~:01O da ;1." companhia do 1.° batalhão,
José Marques.

Soldado n.? 134/1:613 da 2.3 companhia do 1.0 batalhão,
Jofio de Carvalho.

Soldado n." 184/2:075 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Manool Afonso.

oldndo 11.° 20~)/2:0;)7 da 3." companhia (lo 1.0 batalhão,
José Pereira.

Soldado n.° 22G/2:077 da 3.~ companhia do 1.° batalhão,
Julio d08 Santos.

Soldado n." 2\)\I/2:08õ da 3. a companhia do t.° batalhão,
Addino Dias Pereira.

Soldado n." 241/1 :(iD9 da :La companhia do 1.° batalhão,
Josó Joaquim Maduro.

Soldado n." 2i)Gi1:!)40 da 3.a companhia do 1.° batalhão,
Samuel Pinto.

Segundo sargento n.? 1()1/2:1~0 da l.a companhia do
1.0 batalhão, Antero Leandro Peneira Jurdun.

Se~llndo sargento n.? lB\l/2:036 da ~.n companhia. do
1.° batalhito, João da Annunciaçi\lI.

Primeiro cabo n." I \1/1:449 da 3." comp: uhin do 1.0
batalhão, João Augusto.

Primeiro cabo n.? G6/1 :ü37 da 3.a companhia do 1."
batalhão, Manoel Paulino.

Cornet iro n.? 6/1:!>m da 2.a companhia do 1.0 bata-
lhào , Manoel Pereira 'I'alen to.

Cornet"lro n.? 27D/~:OI:l1 dn. La companhil\ do 1.° bata-
lhão, Luis dos Marti res Pac h co.

Soldado n.? :341jl:7H4 da 1.~ companhia do 1.0 bata-
lhão, -Iosó Maria.

SoMa(lo n. o i3HW2:021 ela La companhia do 1.0 bata-
lhão , .Iosó Joaquim.

Soldado 1I.0 :1\)1/2:02;3 da. La companhia do 1.0 bata-
lhão, .Iosé Hodrigues Pascoal.

Soldado n.? a:30/1 :7HO da Ln companhia do 1.° bata-
lhão, Antonio da. Costa.
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Soldado n.? 107/1:794 da La companhia elo 1.0 bata-
lhão, Francisco Antonio Branco.

Soldado n," 182/1:593 da La companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio Casal.

Soldado n." 257/1:740 da l ." companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio Lucio de Campos.

Soldado n.? 015/1:761 da La companhia do 1.0 bata-
lhão, Cassiano Lopes.

Soldado n." 349/1:802 da La companhia do 1.0 bata-
lhão, Pedro Lucas.

Soldado n." 72/1:501 da 2.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio Joaquim Romão.

Soldado n." 80/1:284 da 2.a companhia elo 1.0 bata-
lhão, Augusto da Conceição.

Soldado n.? 84/1:967 da 2."- companhia do 1.0 bata-
lhão, Joaquim Ferreira.

Soldado n. ° 86/535 da 2. a companhia do 1.0 batalhão,
Avelino Teixeira.

Soldado Il.O 115/1:366 da 2.3 companhia do 1.0 bata-
lhão, José Luis.

Soldado n.? 138/1:492 da 2.a companhia elo 1.0 bata-
lhão, Francisco.

Soldado n.? 152/1:943 da 2.3 companhia do 1.0 bata-
lhão, José.

Soldado n.? 162/1:977 da 2.3 companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio Monteiro.

Soldado n. ° 171/206 da 2. a companhia UI) 1.0 batalhão,
Manoel Antonio.

Soldado n." ~02/1:441 da 2.a companhia do 2.0 bata-
lhão, José de Sousa.

Soldado n. ° 208/1 :452 da 2.3 companhia do 1.0 bata-
lhão, João Antonio Ribeiro.

Soldado n." 203/1:384: da 2.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Mauoel Antonio.

Soldado n.? 311/1:402 da 2."- companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio.

Soldado n.? 322/1:467 ela 2.3 companhia do ].0 bata-
lhao, Joaquim Guardão.

Soldado n.? 13/1 :954. da 3.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Cassiano Rodrigues.

Soldado n.? 33/1:507 da 3.~ companhia do 1.0 bata-
lhão, .José Ferreira.

Soldado n.? 47/1:518 da 3.a companhia do 1.0 bata-
IUo, Manoel de Almeida.
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Soldado D.O 51/1:52~ da 3.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Antonio Luis de Carvalho, .

Soldado n.? 52/1:b23 da. 3.a companhia do 1.0 bata-
lhão, José Borges. .

Primeiro cabo n.? 82, Manoel Fernandes Igreja.
Corneteiro D.O U/I :414, l! raucisco Dias.
Soldado 11.° 15/486 da 3.a companhia do 1.0 butalhâo ,

José Francisco Alhandra.
Primeiro cabo n." 11/1:137, Manool Antonio da Fon-

seca Vasconcellos.
Primeiro cabo D.O 188/278, Ismael L. Costa.
Soldado n.? 108/1:570 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Albino Botelho.
Soldado n.? 131/1:601 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Joaquim Saraiva.
Soldado n.? 145/1:614 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Manoel Augusto.
Soldado D.O 106/1:66-1: da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Cipriano dos Santos.
Soldado D.O 197/1:666 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão. Francisco Antonio.
S~ldauo n.? 199/1:667 da 3.a companhia elo 1.0 bata-

lhão, Antonio Augusto dos Santos.
Soldado D.O 210/1 :672 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Cipriano Augusto.
Soldado D.O 231;2:01:)6 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Manoel Cardoso de Jesus.
Soldado n. o 258/1 :965 da 3. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Antonio José de Carvalho.
Soldado n.? 264/1:854: da 3.a companhia do 1.° bata-

lhão, Luciano Augusto.

Guarnição da província de Moçambique
Sargento-ajudante n." 1 da extincta 5.a companhia de

guerra, Manoel Pinto de Almeida.
Primeiro sargento do ex tine to corpo de policia do Chin-

de, Francisco da Costa Novaes.
Segundo sargento n.? 14 da extincta s.a companhia de

guerra, Alfredo Antonio Marques.
Segundo sargento n." 224 da extincta tl.a companhia

de guerra, Estevam Luis Osorio do Amaral e Sousa.
Primeiro cabo D.O 4 da extincta 8.a companhia de guerra,

João Salvador Pinho.
Segundo sargento n.? 148 da extincta -t.a companhia de

guerra, Carlos Luis do Cabo Carvalho.
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Segundo sargento n. ° 9 da extincta 3. a companhia de
guerra, Augusto Lourenço.

Primeiro cabo n.? HJ da extincta 3.' companhia de
guerra, João Antonio Rodrigues Belchior.

Primeiro cabo n. ° 29 da extincta 7. a com punhia de
guerra, Manoel Fernandes de Oliveira Monteiro.

Segundo sargento n." 5 da extincta 9.' companhia de
guerra, Alfredo da Aununciação Frade Rodrigues.

Segundo sargento n." 41 da extincta S." companhia de
guerra, Antonio dos Santos Romeiros.

Primeiro cabo n." 13 da extincta 9." companhia de
guerra, Isidro José da Silva.

PI'imeiro cabo n.? 11 da extincta 8.a companhia de
guelTa, João Nunes.

Primeiro cabo n." 15 da extincta S." companhia de
guerra, Avelino Jorge de Oliveira.

Primeiro cabo n." l-A da extincta 9.a companhia de
guerra, Manoel Antonio Marinheiro.

Segundo sargento n.? õ2 da extincta S." companhia de
guena, Zeferino de Castro Navarro.

Segundo sargento n.? t31j da extincta 8.a companhia
de guerra, José Peixoto Vieira.

Segundo sargento n. o 1Õ da La companhia do batalhão
disciplinar de Moçambique, Rigino Augusto Nunes Godi-
nho.

Segundo sargento do corpo dc policia de Lourenço
Marques, José Roque Pereira.

Primeiro cabo n.? 11 da extincta 'j.a companhia de
guerra, Artur Alberto de Sousa.

Primeiro cabo n. o 1 da ex tine ta La companhia de
guerra, Diogo do Carmo.

Primeiro sargento n." 4 da extincta 7.a companhia de
guerra, Carlos Alberto Portugal Madeira.

Primeiro sargento graduado cadete n.? 7G da extincta
companhia de g-uel'l'a, Abilio Augusto Ferreira,

Primeiro cabo da extincta 4.R companhia de guerra,
Venceslau da Silva Leite.

Primeiro cabo ela. extincta 7. a companhia de guerra,
José Duarte Magno.

Primeiro sargento n. o 44 da extincta 5. ~ companhia de
guerra, José Bernardo Dias.

Segundo sargento da extincta 5.a companhia de guerra,
Luis da Silva Gomes Alves.

Primeiro cabo n." 14 da companhia do deposito de Que-
limane, Alexandre do Valle. I
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Primeiro cabo n.9 216 da extincta 4. a companhia de
guerra, José Duarte.

Segundo sargento n. ° 30 da extincta 4. a companhia de
guerra, Emigdio de Sousa Moreira Montenegro.

Segundo sargento n. ° 25 da extincta 4. a companhia de
guerra, Joaquim Arronches Valladas.

Segundo sargento n.? 10 da companhia do deposito de
Quelimane, J'oão Bernardo da Mota.

Primeiro cabo n.? 19 da extincta 4.a companhia de
guerra, J oão de Matos Barão.

Primeiro cabo D.O 118 da extincta 4.a companhia de
guerra, Manoel José Condessa.

Segundo sargento n. o IOda extincta 8. fi companhia de
guerra, José da Silva.

Segundo sargento n.? 165 da 2.a companhia do batalhão
disciplinar de Moçambique, Floriano da Silva Mira Neves.

Segundo sargento n." 204 da 2.a companhia do bata-
lhão disciplinar de Moçambique, Manoel de Sequeira Es-
trella.

Primeiro cabo n.? 50 da extincta l," companhia de
guerra, Alexandre Luis de Sousa Caldas.

Primeiro cabo n. o 48 da extincta 1.a companhia de
guerra, José Alexandre.

Segundo sargento n.? 43 da 2.a companhia do batalhão
disciplinar de Moçambique, Jacinto Antonio de Campos.

Primeiro cabo n.? 5~ da extincta 3.a companhia de
guerra, José Joaquim.

Segundo cabo D.° 3i) da extincta 1.a companhia de
guerra, José Gonçalves Tordo.

Segundo sargento n.? 210 da extincta 8.a companhia
de guerra, Pedro do Rego Lopes.

Segundo sargento n." 3 da extincta 8.a companhia de
guerra, Alipio José Passos.

Primeiro cabo n.? 199 cla'extincta 8.a companhia de
guerra, J OS<3 Francisco de Housa.

Primeiro cabo n.? 168 da extincta 8.a companhia de
'guerra, José Salvado Ramos.

Segundo cabo do corpo de policia de Lourenço Mar-
ques, José da Silva.

Segundo sargento enfermeiro n.? 15/71 da companhia
de sande, Francisco Martinho Pinheiro.

Segundo sargento enfermeiro n. o 32;91 da companhia
de saude, Joaquim da Silva.

Segundo sal'g~nto enfermeiro n. o 40/92 da companhia
de saude, Antonio dos Santos Rodrigues.
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Segundo sargento enfermeiro n,o 24/37 da companhia
de saude, Marcelino Abrantes Paes.

Segundo sargento n." 233 da companhia do deposito de
Lourenço Marques, Felix Ferreira.

Segundo sargento n. o 20 da extincta 3. a companhia de
guerra, Arsenio Augusto Garcia.

Segundo sargento n. o Õ da extincta 7.a companhia de
guerra, Joaquim de Figueiredo.

Segundo sargento n,? 5 da companhia do deposito de
Quelimalle, Antonio Ferro.

Segundo sargento n.? 2 da companhia do deposito de
Quelimane, Augusto Cesar.

Segundo sargento n.? 27 da extincta 4.a companhia de
guerra, Francisco Martins.

Segundo sargento n. o 20 da extincta 5. a companhia de
guerra, Manoel Bernardino Alves.

Segundo sargento n.? 6 da extincta 4." companhia de
guerra, Francisco dos Santos Sampaio.

Primeiro cabo da extincta 9. a companhia de guerra,
Joaquim Josó Telheiro.

Segundo sargento da secção de artilharia do extincto
corpo de policia de Gaza, Jos6 Silvestre.

Primeiro cabo n.? 76/691 do corpo de policia de Lou-
renço Marques, Antonio Correia.

Soldado n. o 66/138 do corpo de policia de Lourenço
Marques, Antonio dos Santos Martins.

Soldado n.? 40/594 do corpo de policia de Lourenço
Marques, Antonio Lopes Rodrigues.

Soldado n.? 101/11 do corpo de policia de Lourenço
Marques, José da Costa.

Soldado n. o 94/727 do corpo de policia de Lourenço
Marques, Manoel dos Santos.

Segundo cabo n. o 23/54 do corpo de policia de Lou-
renço Marques, José dos Reis Ferreira.

Soldado n. o 17/383 da bateria de artilharia da policia
militar da companhia de Moçambique, João Ernesto.

Primeiro cabo do extincto corpo de policia do Chinde,
José Lopes Pereira.

Segundo sargento da extincta 5." companhia de guerra,
Manoel Rodrigues dos Santos.

Segundo sargento n." 63 da extincta 5.a companhia de
guerra, J osé Marcelino Dins.

Primeiro sargento da extincta 5.a companhia de guerra,
Francisco Xavier da Costa.
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Segundo sargento n. o 10 da extincta 6. a companhia de
guerra, Miguel Antonio Orne1las Fortes.

Segundo sargento n. U 1:J4 da extincta 6. a companhia de
guerra, Verissimo de Sousa Gonçalves.

Segundo sargento, enfermeiro, n. os 34/77 da companhia
de saude, Alberto Martins Viana Neves.

Segundo sargento enfermeiro n.? 63 da companhia de
saude, Alexandre Augusto Menino.

Primeiro cabo n.? 78 da extincta 6.:1 companhia de
guerra, Luis Lopes.

Primeiro cabo n." 23 ela extincta 5.a companhia ele
guerra, Carlos.

Primeiro cabo n.? 213 ela extincta 4.a companhia ele
guerra, Carlos Augusto de Figueiredo.

Primeiro cabo n.? 149 da cxtincta 4. a companhia de
guerra, Rufino Anselmo Sant'Anna.

Primeiro cabo n.? 132 da extincta 6.a companhia de
guerra, João.

Segundo sargento n.? 120 da companhia do deposito
de Lourenço Marques, Joaquim da Igreja.

Segundo sargento da extincta 4. a companhia de guerra,
Valdomiro Lueio Lopes de Azevedo.

Segundo sargento da extincta 3.:1 companhia de guerra
Manoel da Costa.

Primeiro cabo n. ° 24 da extincta 4. a companhia. de.
guerra, Joaquim Rodrigues dos Santos Fastudo.

Primeiro cabo n." 21 da extincta 7.a companhia d
guerra, Manoel de Azevedo.

Espingardeiro do corpo de policia de Lourenço Mar-
ques, Luis dos Santos Leitão.

Primeiro cabo do corpo de policia de Lourenço Mar-
ques, Martinho Fraga.

Clarim do corpo de policia de Lourenço Marques, Au-
gusto Telles de Lemos.

Soldado do corpo de policia ele Lourenço Marques, Ber-
nardino dos Santo!'.

Primeiro cabo do extincto corpo de policia de Gaza,
Joaquim Lucio da Silva.

Soldado do corpo de policia de Lour nco Marqu 5, José
Rodrigues da Silva. '

Soldado do corpo de policia. de Lourenço Marques, Ber-
nardo dos Santos.

Ferrador do corpo de polida de Lourenço Marques Ma-
noel Conceição Costa Machado. '
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Soldado do corpo de policia de Lourenço Marques, An-
tonio de Mello.

Primeiro cabo n. ° 303/1699 da companhia de subais-
tencias, Joaquim da Fcnseca.

Primeiro cabo n.? 146/190 da companhia de aaude,
Francisco José Vicente.

11.0_ ~linisleriodosNegociosda Marinbae llltramar-« DirecçãoGeraldollltramar
P Repartição- ta Secção

Relação de indlviduos da classe civil que fizeram parte da columna de
operações ao Barué, a quem em oentermldade com o § unlco do ar-
tigo 3. o do decreto de 11 de dezembro do anno findo, que reformou a
medalha « Rainha D. Amelia,), criada por decreto de 23 de novembro
de 1895, é concedido o uso d'esta medalha .

Medalha de prata

Luis de Mascarenhas Gaivão.
Reverendo Alberto Cesar do Carmo Matos .
•Joaquim Cesar de Oliveira Gomes.
Ernesto Afonso Ribeiro de Moura.
Francisco de Sousa do Prato Gavicho de Lacerda.
Gustavo Bivar Pinto Lopes.
João Martins.
Rafael Bivar Pinto Lopes.
Jorge de Moctzuna .
.João de Oliveira Amaral.
-Iosé de Magalhães c Menezes .
Alfredo Pereira de Menezes.
João Paes de Sande e Castro.
D. Luis Telles da Gama.
Valentim 'I'alone da Costa e Silva.

12. o -II inislcriodosNr~ociosda Ilarinhae llltranar - DirecçãoGeraldo Ultramar
,p Repartição- P Secção

Declara-se:

1.0 Que da Ordem do Exercito n." 1 (2.0 serie), de 27 de
janeil'o findo, consta que, por decreto de 1 do referido
mês, foi agraciado com o gl'au de officiaI da Real Ordem
Militar de S. Bento de Avis o major de cavallaria, em
commissão na provincia da Guiné, José Mateus Lapa Va-
lente.
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2.° Que da Ordem do Exercito n.? 1 (2.a serie), de 27 de
janeiro findo, consta que, por decreto dc 21 do referido
mês, foram concedidas as honras de ajudante de campo
de Sua Majestade EI-Rei ao general de brigada, Manoel
Rafael Gorjão, governador geral da provincia de Moçam-
bique.

3. o Que foram concedidos seis meses de licença, nos ter-
mos do artigo 38.0 ,do decreto de 24 de dezembro de 1885,
com principio em 7 de janeiro do corrente auno, ao te-
nente de infantaria, Francisco de Medeiros Moura, que
regressou da provincia de Macau e está addido ao depo-
sito de praças do ultramar.

4.0 Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 5 do corrente mês:

o capitão de infantaria do exercito do reino, Adelino
Franco Vieira Gaio, que veiu da província de Angola
por haver completado o tempo de commissão ; sendo, na
mesma data, mandado apresentar no Ministerio da Guerra.

O capitão reformado do quadro occidental, Marario Au-
gusto Felgueiras Leite, que veiu da província de An-
gola para residir no reino.

O guarda marinha, Carlos de Campos Andrada, que
veiu da província de Angola por ter terminado o seu tempo
de estação; sendo, no referido dia, mandado apresentar na
Direcção Geral de Marinha.

Em 7:

O capitão de cavallaria, Alfredo Augusto lIipolito Cor-
reia Maximiano e Costa, que foi promovido ao indicado
posto para ir servir em commissão ordinaria na província
de Moçambique.

13.o - LIcença regIstada concedIda ao omclal abaIxo mencIonado:

Quadro occidental

Capitão do referido quadro de guarnição na província
de S. Thomé e Príncipe, Manoel José Ferr ira dos Santos,
cento e oitenta dias.
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Obitll.ario

1903, Janeiro 30 - João Herculano de Moura, primeiro pharm aceu-
tico reformado com li graduação de major do
quadro de saude do Estado da India.

Antonio Teixeira de Sousa.

Está conforme.
o Director Geral,





N.O 4:

S(L~(H~I~ ~E ESH~~ ~~S N(b~LWS~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2 DE MARÇO DE 1903

nOLE'f1l1 IIILITAR DO ULTUAMAU

Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Presidencia do Conselho de llinistros

Attendendo ao que me representou Antonio Teixeira
de Sousa, do meu Conselho, Par do Reino: hei por bem
conceder-lhe a exoneração, que pediu, do cargo para que
fôra nomeado por decreto de 25 de junho de 1900, de
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha
e Ultramar, que serviu muito a meu contento, e cujas
honras me apraz conservar-lhe.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de fevereiro de
1903. = REI. = Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro.

Presideneia do Consclbo de Ministros

Attendendo aos merecimentos e mais partes que con-
correm na pessoa do General Manoel Raphael Gorjão, do
~eu Conselho, Governador Geral da provincia de Meçam-
bIque: hei por bem nomeá-lo Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios da Marinha e do Ultramar .•

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. = Paço, em 28 de fevereiro de
1903. =REI. =Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro.
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2. o - Por decretas de 14 de fevereiro findo:

Em conformidade com' as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, os primeiros sargentos do grupo de artilharia
de guarnição n. o 2, Julio Gonçalves Ramos, e de artilha-
ria em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Anto-
nio Rodrigues dos Santos Vidago.

Provincia de Moçambique

Capitão, o tenente, Vicente Antonio José Lobato de Fa-
ria, contando a antiguidade d'aquelle posto de 31 de de-
zembro de 1902.

Por decreto de 20 do mesmo mês:

Reformado no posto de alferes, com o vencimento dia-
rio de 700 réis, nos termos do artigo 158.0 do decreto
com força de lei de 14 de novembro de 1901, que reor-
ganizou as forças militares do ultramar, o sargento aju-
dante da companhia de saude de Macau e Timor, Joa-
quim Pedro.

3. o - Portaria

lIinisterio dos Negocios da lIarinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Rrpartição - t.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, approvar e pôr em
execução, em harmonia com a proposta do respectivo go-
vernador, a divisão do districto autonomo de Timor nos
commandos e postos militares em seguida designados:

Sedes Postos m!JItares dependentesCommandos militares

Central do Norte .. I
Ailleu.
Mau-Bisse.
Ermera.
Tibar.
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Commandos militarei Postos militares dependentesSedes

Batugadé ....•... I
coná.
Aretuat.

Batugadé Nuno Ura.
Be·Bau.
I

Maubára . . . . . . . .. Foz de Loes.Maubára ..•......

Lequiçá " Lequiçá......... Boibau.

Aipello . . . . . . .. . Aipello .

IMaukatar ou Lolo·Toi.
Cassa-Lausso,
Rei-meau.

8udoeste. . . . . . . .. Bobonaro........ Suai.
Fatu-meau.

!Lebos.Taakai.

I
ICai·Laco.

·Oeste. . . . . . . . . . .. Hato.LI·a Tiarlelo .. .. . .... Rai-Leteu.
Suro.

Manofahi .•...... Sarna ...••...•..•

Central do Sul.. .

Baucau .

ABas , Tutuluro.

C I· T !118ma.ame I· ur...... Lacluta.

lLai-Kero.
Lautem .........• / Ponta da ilha.

liOssu Ossurôa.
Baucau . • . . . . . . .. Laleia.

Lae Bae.

IILaclo.Remexio , Metinars.
Era.

ILsclubar.Manatuto ... . . . .. Barique,

Lifau .•.......... 1Tulicau ou Citrana.

V·lqueque ....•...

Lautem .

R~mexio .

Manatuto ....•...

Ockussi .....•....

-
Paço, em 10 de fevereiro de 1903.= Antonio Teixeira de

SOusa.
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4. ° -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Companhia indill'ena de artilharia de guarnição

Subalternos, os alferes de artilharia, Julio Gonçalves
Ramos e Antonio Rodrigues dos Santos Vidago.

Provincia de Angola

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços o segundo sargento, 11.° 84/603, da ex-
tincta 1. a companhia de guerra da Lunda, Alberto Fer-
reira da Silva Pinheiro, por ~e achar ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.° do regulamento de 21 de dezembro de
1886.

Estado da India.

Ajudante de campo do governador geral do referido
Estado, o capitão de infantaria do exercito do reino, Ma-
noeI Augusto de Matos Cordeiro.

5.°_ Ministerío dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Illtramar
4. a Reparlição- La Secção

Para conhecimento dos interessados transcreve-se a dis-
posição 2.a da Ordem do Exercito n.? 2 (La serie), de 17
de fevereiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Dil'Pcção Gel'al- f.a Rcparlj~ão

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901, se publica o valor de n para o anno
de 1903:
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AI'mas e serviços

I
Media das promoçõos_. --
'il
"2
o
u

"""""E-<
""2
oo

...
o....
:::;

"""""E:-<
------------ -- - - - --
Serviço d • d . 2 2 2 2 -R o eeza o maior ..............
-naeu haria ................ , ........ 2 3 5 10 3 3
~rtilharia ... , ....................... 5 4 5 10 ~I3I avaliaria ...................... , ... 4, 4 6 11 14
M~~?tariu .......................... 14 18 24 56 () 60
V ICOS •••••••••••••••••••••••••• •• 2 5 6 !) 2
pterinario3 ........................ - 1 1 2 o 4
lurmaceuticos ...................... 1 1 1 1

Adnli . t ~ 'l't 1 3 3 ti 11 7S OlS raçao mi I ar ................
CCl'etflri d '1 t 1 2 3 4C a O mi 1 ar ................ ··

.A~pellàe~ ' .......................... 2 3 3

.Amoxanfcs de saude ................ 1 1 1
,Imoxul'ifes de engenharia e ar tilharia..

_11
1 1 2 2 3

Plradol'cs, ..... ' .... , ............... 1 1 1

(j.0_ IIinistcrio dos Negocios da Marinha r Ultralllilr-Dilcrção Geral do Ullr<lmil'
4. a Rfl,arlição - t .. Secção

Para os devidos effeitos se publica a determinação 4.a
da Ordem do Exercito n. o 2 (La serie), de 17 de fevereiro
do (~orrcnte anuo:

Sttrdaria de Eslado dos Ne~ocios da Guerra-Ilepartição do Gabillete

Para conhecimento das differcntes autoridades militares
se publica o seguinte:
. Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2.:>'Repar-
tJção. _ Circular n.? 113. - Lisboa, 4 de fevereiro de
HJ03. _ Ao Sr. Commandante da La divisão militar. -
Lisboa. -Do Director Geral da Secretaria da Guerra.-
S. Ex,a o Ministro da Guerra determina que na casa «No-
tas biographicasD das folbas de registo, livro de matricula
e caderneta militar dos refractarios da 2.a reserva que,
tendo sido chamados ao serviço activo como supplentes.
se apresentem nas unidades activas dentro do prazo mar-
~ad~o Se lance a seguinte verba logo depois da apresen-
J~!a~: «Refractario da 2. a reserva j), -= João Guolberto
ttbeH'O de Almeida, general de brigada.
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7. ° - lIinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
• P Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações, insertas na Ordem do Exercito n.? 3 (2.:1 se-
rie), de 17 de fevereiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- t.a Repartição

Declara-se:
1.0 Que é incluido na lista publicada na Ordem do Exer-

cito n. ° 25 (2. a serie) do anno proximo passado o tenente
de infantaria, Henrique Ribeiro de Almeida, cuja decla-
ração não deu entrada neste Ministerio em tempo compe-
tente, por se ter extraviado, segundo communicação do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

2.° Que, estando incluídos na mesma lista, desistiram
de ir servir no Ultramar o capitão de artilharia, Josué
de Oliveira Duque, e o tenente de engenharia, João Ale-
xandre Lopes Galvão.

3.° Que o tenente de infantaria, Alexandre José Ma-
lheiro, foi excluido, por motivo disciplinar, da lista dos
officiaes que se offereceram para ir servir no Ultramar
nos termos do decreto de 14 de novembro ele 1901, pu-
blicado na Ordem do Exercito n.? 25 (2.a série) do anno
proximo passado.

8.°- Minislerio dos Negocios .Ia Ilarinba e Illíramar - Direcção Geral do Ullramar
P RrpaJ'lição -1,3 Sec\áo

Relação dos officiaes aos quaes, em conformidade com
o decreto de 11 de dezembro do anno findo, é concedida
a medalha da "Rainha D. Amelia s , criada por decreto de
23 de novembro de 1895 e reformada por decreto de 11
de dezembro de 1902, por terem feito parte; o primeiro
em 1896 das forças da guarnição do districto de Lourenço
Marques quando em estado de sitio, e os dois ultimos das
forças de operações de Satary, do Estado ela Índia, no
mesmo anno :

Medalha de prata

Tenente ajudante do regimento de infantaria n.? 8, Fran-
cisco de Oliveira Braga.
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Tenente da guarnição do Estado da India, José Mendes
Ferreira Pires.

Alferes da guarnição do mesmo Estado, Liborio Simões
Neto.

9.°_ Mioisterio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição- P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886: .

Classe de co:rnporta:rnentoexe:rnplar

Medalha de prata

Prov1ncia da Guiné

Capitão do quadro .occidental, lnacio da Fonseca.

Provincia de Angola

Tenente reformado do quadro oeoidental, José Antonio.
Mestre de musica do quadro occidental, Demetrio

Lhançol.
Provinoia de Maoau

Capitão do quadro de Macau e Timor, Antonio Eduardo
da Silva.

Medalha de cobre

Provincia de Moçambique

Primeiro cabo da 4.a companhia indigena de infantaria,
Manoel J osé Condessa .
. Soldados do corpo de Lourenço Marques, Marcos Ja-
Cinto, Antonio Ferreira de Oliveira e Manoel Fernandes.

Soldado do segundo esquadrão de dragões, Domingos
Manoel.

Provinoia de Macau

~egundo sargento do pelotão de cavallaria do corpo de
pohcia, Joaquim Perico.
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Primeiro cabo da companhia europeia de infantaria,
Afonso Ligner Lourenço.

Distrioto autonomo de Timor

Primeiro sargento da extincta companhia de guerra,
Antonio Barata de Matos Heitor.

Primeiro cabo da extincta companhia de guerra, Anto-
nio Rodrigues do Rego.

Deposito de praças no ultramar

Primeiro cabo da 2. a divisão, José Pena.

10.0-Hinislcrio dos Negocios da ~Iarinha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
P Rcparlição- ta Secção

Declara-se:

1.0 Que da Ordem do Exercito n.? 1 (2.a serie), de 27
de janeiro do corrente anno, consta que foi condecorado
com a medalha militar de cobre correspondente á classe
de comportamento exemplar, em conformidade com o re-
gulamento approvado por decreto de 21 de dezembro de
1886, o primeiro cabo, n.? 1/207, da 2.a companhia do 3.°
batalhão do regimento de infantaria n. ° 24, Joaquim Fer-
nandes,' actualmente segundo sargento da guarnição da
provincia de Cabo Verde.

2. o Que, em 17 do corrente, foi mandado apresentar no
Ministerio da Guerra, por haver sido requisitado pelo mes-
mo Ministerio, para ir completar o seu tirocinio para o
posto de major, o capitão de infantaria em serviço na 4.a
Repartição da Direcção Geral do Ultramar, Alfredo Au-
gusto Fernandes.

3.° Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 12 do corrente mês:

O alferes de cavallaria, Joaquim Antonio Gonçalves
Prats, que foi promovido ao indicado posto para ir servil'
em commissão ordinária na província de Moçambique.
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Em 21:

O capitão de cavallaria, Aires Eugenio Luna de Carva-
lho, e o tenente de infantaria, Augusto da Costa Gomes,
que vieram da provincia de Angola por terem terminado
a commissão; sendo, na mesma data, mandados apresen-
tar no Ministerio da Guerra.

O tenente do corpo de almoxarifes, Francisco Gonçal-
ves, que, fazendo parte da columna de operações ao Ba-
rUé, regressou ao reino; sendo, no referido dia, mandado
apresentar no Ministerio da Guerra.

Em 25:

O capitão do quadro de Moçambique, João de Freitas
Branco, e o tenente do mesmo quadro, Augusto Carlos
Correia Vianna, que vieram da referida província para ser
presentes á junta de saude do ultramar.
d O tenente de infantaria do exercito do reino, Carlos Ivo
e Sá Ferreira, que veiu da provincia de Moçambique por

ter terminado a commissão.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 de fevereiro findo:

Estado da India

l\{MaJor do quadro do referido Estado, Alberto Feliciano
arques Pereira, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mês:

Provinoia de Moça.mbique

to ~enente do quadro da referida provincia, Manoel An-
UlO Gaspar, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 26 do mesmo mês:

Provinaia. de Moçambique

t Cittito do quadro da referida província, João de Frei-
as raneo, noventa dias para se tratar.
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Tenente do quadro da referida província, Augusto Car-
los Correia Vianna, noventa dias para se tratar.

Obit11.ario

1~02, Dezembro 14 - Lourenço Marques, capitão do extincto ba-
talhão nacional de Macau.

Manoel Raphael Gorjõo,

Está conforme.
o Direotor Geral,_-

./
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~EL~EIA~IA OE E~rAOO D~~NEG~LW~ DA MARINHA E

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

31 Dl~ MARÇO DE 1903

BOLE'nll IIILlTAU DO uTUABAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. II - Decretos

Alinislerio dos Negocios da !Ial'inha c Ultl'amar- Direc~ão Geral do U1II',lIIl3r
,ta IIrparlição - I.Ii SCCÇilO

,Sendo·me presente a consulta do Supremo Tribunal Ad-
IDmistrativo acêrca do recurso D.O10:660, em que é re·
Corrente Francisco Xavier de Azevedo, 1:1 recorrido Alberto
Feliciano Marques Pereira:'
Mostra.-se que o presente recurso foi interposto contra

o ~eCl'et(l provincial n. o 20, de 30 de janeiro de 1897, pu-
blIcado na Ordem do Exercito n.? 4 do mesmo anno, pelo
qual se mandou contar a antiguidade de posto de capitão
ao tenente do exercito do Estado da India, Alberto Feli-
c~ano Marques Pereira, e bem assim contra o decreto re-
glo de 1 de outubro d'aquelle anno, que promoveu o re-
corrido ao posto de major:

O que visto, e ouvido o Ministério Publico; e
Considerando que, segundo o § LOdo artigo 173_0 do

decreto de 14 de novembro de 1901, o Conselho Superior
de Disciplina do Ultramar é o competente para tomar co-
nhecimento dos recursos contra preterições apresentadas
p~los officiaes dos quadros do ultramar, e que portanto este
tribunal não tem competencía para conhecer do recurso
de que se trata:
Rei por bem, conformando-me com a mesma consulta,

rejeitar o recurso.
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o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 20 de fevereiro de 1903. = REI. = Antonio
Teixeira de Sousa.

Jlinislerio dos Ncgocios da !Iarinh<l e Ullr<lmar-D irrcçáo Geral do Ultramar
ã.a Reparli~áo

Em harmonia com o que preceitua a base 22.a da carta
de lei de 24 de abril de 190<?: hei por bem approvar e
ordenar que seja observado o regulamento do Hospital Co-
lonial de Lisboa, que faz parte d'este decreto e com elle
baixa assignado pelo Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 28 de fevereiro de 1903.=REI.=An-
tonio Teixeira de Sousa.

Regulamento do Hospital Colonial de Lisboa

CAPITULO I

Do Hospital Colonial

Artigo 1.0 No Hospital Colonial de Lisboa, serão trata-
dos os doentes militares, civis e ecclesiasticos dependentes
da Direcção Geral do Ultramar.
§ unico. 'I'ambem é permittida a admissão de doentes

particulares com auctorização do director do hospital e
mediante o pagamento de l~OOO róis diarios, quando tra-
tados nas enfermarias geraes, de 16500 réis nas enfer-
marias ele officiaes inferiores e de 36000 réis nos quartos
de officiaes.

Art. 2.° Haverá no hospital um deposito de medicamen-
tos, instrumentos cirurgicos, appositos e utensilios desti-
nados aos seus serviços clinicos e aos dos estabelecimen-
tos dependentes da direcção geral do ultramar.
§ unico. Este deposito poderá, quando as circumstancias

o perrnittirem, fornecer os depositos pharmaceuticos cen-
traes elos hospitaes das províncias ultramarinas.
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CAPIT1.JLO II

Do pessoal

Art. 3.0 A direcção e serviço clínico do hospital serão
desempenhados pelo pessoal technico da repartição de
sande da Direcção Geral do Ultramar.
§ unico, Em caso de necessidade será este serviço

Coadjuvado por facultativos reformados dos quadros de
sande das províncias ultramarinas e da armada, nomeados
nos termos do Base ~. a da carta de lei de 24 de abril de
1902 e de graduação ou antiguidade inferiores ás do di-
rector.

Art. 4.0 O serviço pharmaceutico será dirigido por um
pharmaceutico reformado das provincias ultramarinas, no-
me~do nas mesmas condições estabelecidas no §, unico do
artIgo antecedente.

Art. 5. o A secretaria do hospital estará a cargo de um
o~cial da administração militar, ou commissario da admi-
nIstração naval, ou official, do exercito do ultramar, da
classe de reformados, e nomeado nas mesmas condições
dos facultativos a que se refere o § unico do artigo 3.°

Art. 6.0 O pessoal de enfermagem e serviços auxiliares
do hospital será destacado das companhias de saude das
p~ovincias ultramarinas, consoante as necessidades do ser-
ViÇO.

§ unico. Nos serviços auxiliares comprehendem-se os
da botica, e da secretaria do hospital.

Art. 7.0 As praças avulsas, como cozinheiro, serventes
e POl'teiro, serão, tanto quanto possivel, escolhidas entre
as praças reformadas ou addidas 110 deposito do ultramar,
e! ~a falta d'estas, serão contratados individuos da classe
CIVIl.

Art. 8.0 Estas praças, ou individuos da classe civil, se-
rão admittidos pelo director e por elle despedidos, quando
não convierem ao serviço.
§ unico. As referidas praças, e contratados civis, em-

qUanto servirem, estarão sujeitos á disciplina militar e ao
regulamento do hospital e terão os vencimentos corres-
Pondentes ás suas graduações militares.

Art. ü. o Todas as vezes que assim o julgar necessario
o director do hospital solicitará á Direcção Geral do Ul-
tramar autorização para admittir empregados provisorios
para os serviços de enfermagem e auxiliares.



76 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 5

1.o Estes empregados perceberão, durante o serviço,
vencimentos identicos aos das praças de igual categoria
das companhias de sande das províncias ultramarinas, e
serão despedidos logo que tenham cessado os motivos da
sua nomeação.

2.° No caso de serem militares estes empregados ven-
cerão o respectivo pret pelo corpo a que pertencerem,
sendo as gratificações pagas pelo fundo do hospital.

PAPlTULO nr
Do director

Art. 10.0 Compete ao director:
1. o Executar e fazer executar as disposições d' este re-

gulamento e as ordens que lhe forem dadas pela Direcção
Geral do Ultramar;

2. o Distribuir equitativamente pelos facultativos e mais
empregados, o serviço que respectivamente lhes compe-
tir;

3. o Fazer o serviço clinico quando o exigirem as cir-
cumstancias eepeciaes da clínica do hospital;

4.° Inspeccionar, todas as vezes que o julgar convenien-
te, o gabinete de analyses clinicas, os depositos de medi-
camentos e instrumentos cirurgicos, pharmacia e arreca-
dações;

5. o Fiscalizar todas as officinas e mais serviços do hos-
pital e a maneira como se cumpre o regulamento, leis e
ordens respectivas;

6. o Mandar apresentar á Junta de Saude do Ultramar,
quando assim o entender, todos os doentes que para isso
forem indicados pelos directores das enfermarias;

7. o Examinar e rubricar todos os livros e documentos
do hospital e as requisições feitas pelos respectivos em-
pregados;

8. o Assignar o expediente, a correspondencia e as altas
dos doentes;

9. o Enviar ao Deposito de Praças do Ultramar os mappas
de alterações relativas ás praças addidas ou reformadas,
em serviço no hospital, e bem assim o das culpas e casti-
gos respeitantes ás mesmas praças;

10. o Propor á Direcção Geral do Ultramar, sempre que
o julgar necessario, as providencias que lhe parecer deve
rem ser tomadas a bem do serviço;

11.0 Remetter á Direcção Geral do Ultramar, no prin-
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cipio de cada mês, o mappa do movimento dos doentes
tratados no hospital durante o mês anterior (modelo n. o 1),
e, annualmente, mappas nosologicos e necrologicos, se-
gundo o modelo n." i, e um relatorio acêrca dos serviços
do hospital;

12.0 Conceder licença até oito dias a qualquer dos seus
sub?l'.dinados que a pedir com motivos justificados, sem
Prejuízo do serviço ;
§ unico. O director terá, sobre o pessoal seu subordi-

nado incluindo os doentes em tratamento no hospital, a
eOmpetencia disciplinar dos com mandantes dos corpos.

Art. 11.0 O director será responsavel pela boa conser-
vação dos objectos destinados ao serviço do hospital, sendo
para com elle responsaveis os empregados especialmente
encarregados de taes objectos.

Art. 12.0 O director não tomará resolução alguma de
que. resulte despesa sem previa autorização elo conselho
~~nllniRtr~tivo, salvo o caso de reconhecida urgencia, dando
Isto conta ao conselho na sua primeira sessão.
Ar~. 13.0 O director corresponder-se-ha com todas as

aU~ol'Idades sobre assumptos que digam respeito aos hospi-
tahzados.

Al't. 14.0 No impedimento do director fará as suas ve-
Zes ? facultativo mais graduado ou antigo dos que fizerem
servIçO no hospital.

CAPITULO IV

Dos facultativos cliuicos

Al't. 15.0 Compete aos facultativos clínicos do hospital:
h1.0 Visitar diariamente os doentes ás onze horas da ma-

n ã e sempre que o julgarem conveniente;
. 2.° Ordenar a collocação dos doentes conforme julga-
rem mais util ao seu tratamento;
3 od . Receitar nas papeletas (modelo n.? 3) pelos numeros

o formulario do hospital, e só em casos excepcionaes re-
COrrer a outras prescripções, designando porem as formulas
e as doses por extenso;
C 4.:0 Satisfazer) quanto seja possivel, a?s q.uesitos e indi-
açoes das papeletas, escrevendo, no primeiro dia de ob-
scrvaçlto, a historia resumida da doença, e, diariamente, a
SUa marcha'~ ,

o. o Designar nas papeletas as horas extraordinárias a
~ue deverem ser administrados os medicamentos',G °. Prescrever as dietas em voz alta, escrevendo nas
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papeletas os numeros correspondentes, e manda-las abo-
nar, sempre que fôr possivel, para o dia seguinte;

7.° Mencionar nas papcletas as horas em que deverá
ser tomada a temperatura aos doentes e em que deverão
ser observados os symptomas mais importantes;

8.° Notar nas papeletas quando os doentes não puderem
ser visitados;

9.° Indicar quaes os doentes que podem levantar-se dos
leitos e passear nas enfermarias;

10.0 Fazer, após a visita, o receituario no livro respe-
ctivo (modelo n." 4) ou nas folhas para isso destinadas;

11.o Rubricar os mappas das dietas;
12. o Solicitar do director a reunião em conferencia dos

clinicos do hospital, quando houver de praticar-se qualquer
operação cirurgica de importancia ou quando se tratar de
doença grave ou extraordinaria;

13.0 Requisitar ao director os objectos de que necessi-
tarem nas suas enfermarias;

1-:1:. o Indicar ao director, na vespera de cada sessão da
Junta de Saude do Ultramar, os doentes que a ella devam
ser presentes, motivando nas respectivas papeletas a ne-
cessidade da inspecção;
15.~ Informar o director sobre os doentes que devam

ser transferidos de enfermaria ou do hospital;
16. o Solicitar e recommendar ao facultativo de dia a

sua ~ttenção para os doentes mais graves das suas enfer-
manas;

17. o Assignar as papeletas e as altas dos doentes que ti-
verem tratado, e os bilhetes de obito dos que fallecerem
nas suas enfermarias;

18.0 Arbitrar até quinze dias de convalescença aos doen-
tes com alta;

19.0 Fazer as autopsias que julgarem necessarias ou que
lhes forem ordenadas;

20. o Mandar proceder a uma rigorosa desinfecção nos
colchões, roupfiS e mais objectos de que se tiverem ser-
vido os doentes atacados de doença contagiosa, dando de
tudo participação ao director;

21.° Inspeccionar frequentes vezes tudo quanto tiver
relação com as enfermarias a seu cargo, e fiscalizar rigo-
rosamente o serviço do respectivo pessoal;

22.0 Informar o director de qualquer facto extraordina-
rio, que se der nas suas enfermarias relativo á policia e
disciplina ou a qualquer transgressão do regulamento.
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CAPI'fULO Y
4

Do facultativo de dia

Art. 16." Cumpre ao facultativo que estiver de serviço
de dia ao hospital:

1.0 Assistir á entrada dos doentes; designar-lhes enfer-
maria, regulando-se para isso pelo mappa (modelo n." 5);
preencher rigorosamente o questionario das respectivas
papeletas e prescrever o tratamento e as dietas que forem
necessarias ;

2. o Designar nas guias trazidas pelas ordenanças a hora
da entrada dos doentes no hospital, e a da saída das or-
denan~as;

3.o Passar uma revista ás enfermarias depois da en-
trada dos doentes'
. 4.0 Prestar soccorros medicos a qualquer doente elo hos-

pl~a!, quando d'elles necessitar, na ausencia do respectivo
~hnICo e o primeiro curativo a qualquer pessoa victima de
esastre, ferimento ou doença accidental, que recorra ao

serviço do hospital;
5. o Verificar se aos doentes são administrados os medi-

camentos ás horas e pelo modo determinado pelos clinicos,
p.ara o que receberá dos respectivos enfermeiros, por occa-
SIão da visita, a nota (modelo n. o 6) ;

6: o Examinar diariamente a qualidade dos generos for-
n~cldos para as dietas, e assistir á sua distribuição na co-
zlnha;
f 7.0 Admoestar os empregados menores que houverem
altado ao cumprimento das suas obrigações;
8,0 Inspeccionar as praças com alta na occasião da saidato ho~pital, fazendo recolher, de novo, á enfermaria aquel-

as que d'isso carecerem;
9. o Dar cumprimento a todas as instrucções e ordens

que o director lhe determinar.

CAPITULO VI

Do pessoal menor das enfermarias

.Art. 17. o Haverá no Hospital Colonial um enfermeiro-
1lI0r, que será um sargento-ajudante das companhias da
aaude do ultramar.
f § unioo, Ao enfermeiro-mór serão subordinados os en-
ermeiros e mais empregados menores do hospital.
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Art. 18.0 Competirá a cada enfermaria um enfermeiro,
um ajudante de enfermeiro e um servente.
§ unico. Quando as circumstancias o exigirem, poderão

os enfermeiros e os ajudantca prestar serviços cm mais de
uma enfermaria.

Art. 19.0 Os enfermeiros e os ajudantos, durante o ser-
viço nas enfermarias, usarão de blusas de brim cru.

Art. 20.0 Estes empregados farão o serviço das respec-
tivas enfermarias desde um quarto de hora depois da
chamada do enfermeiro- mór, até começar o serviço de
véla.

Do enfermeiro-mór

Art. 21.0 Compete ao enfermeiro-mór:
1.o Fazer a chamada de todo o pessoal menor ás seis

horas e quinze minutos da manhã no verão, e ás sete ho-
ras e quinze minutos da manhã no inverno;

2. o Distribuir equitativamente o serviço pelos enfermei-
ros, ajudantes c serventes, formando as respectivas esca-
las, que serão visadas pelo director;

3. o Responder pelo bom serviço das enfermarias e suas
dependencias, da cozinha e da porta, e pela policia c as-
seio do hospital;

4. o Vigiar se no serviço das enfermarias se cumpre o
regulamento e mais ordens e as prescripções dos facultati-
vos com respeito á distribuição dos medicamentos, aos
curativos, etc.;

5. o Dirigir, na cozinha, a distribuição das dietas;
6.0 Mandar limpar o hospital uma vez por dia e lavar

uma vez por semana;
7. o Cuidar em que se não demorem aguas sujas em

parte alguma do edificio;
8. o Participar diariamente, por escripto, ao director do

hospital todas as occorrencias, mencionando qualquer fa-
cto que extraordinariamente se der;

9. o Dar conhecimento ao facultativo de dia, na ausen-
cia do director, de qualquer occorrencia que não possa.
resolver;

10.0 Rubricar o mappa diario da distribuição das dietas
(modelo n.? 7);

11.° Arrecadar as roupas e mais objectos entregues pe-
los doentes, de que lhes passará um recibo (modelo n." 8)
e restitui-los mediante esse recibo quando lhe forem re-
clamados. Para esse fim escripturará um livro (modelo
n." 9);

12.0 Visitar as enfermarias depois elas refeições;
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13.0 Fazer mappas diarios, segundo o modelo n.? 5,
que serão apresentados ao director e ao facultativo de dia;

14.0 Tomar conta de todos os artigos saídos das arre-
cadações para o serviço das enfermarias, sendo por elles
responsavel;
~5.o Distribuir os ditos artigos pelos differentes enfer-

meIros, cobrando d'estes, no acto da entrega, os compe-
tentes recibos' ,

16.0 Receber do fiel os generos para as dietas e verifi-
car, em vista dos respectivos vales, a sua exactidão e a
sua devida applicação ;

17. o Fazer ás oito horas da noi te a chamada de todos
o~ empregados menores do hospital e distribuir-lhes o ser-
ViÇOda noite, segundo a escala;

18. o Ter em deposito um certo numero de peças de
~~upa pam distribuir pelas enfermarias, logo que nellas
eem entrada os doentes'
19.0 Entregar por cont'a a roupa suja ao estabelecimen-

t~, ou pessoal, que se encarregar da sua lavagem, e rece-
bde-ladepois de lavada para convenientemente ser arreca-
ada;
20.0 Declarar por escripto ao director qualquer falta

que haja na entrega da roupa lavada;
f 21.0 Entregar ao conselho administrativo o espolio dos
allecidos.
d Art. 22.0 O enfermeiromór terá a seu cargo as casas
as autopsias, mortuaria e dos banhos .
. AI·t. 23.0 O enfermeiro-mór será substituido nos seus
Impedimentos pelo enfermeiro mais graduado em serviço
no hospital.
fi ;i\rt. 2-:1:.0 C! enfermeiro-mór dev~rá c~nse.rv~r-se no edi-
d?10 do hospital até depois da ultima distribuição de me-
Icamentos.

Dos enfermeiros

Art. 25.0 Cumpre aos enfermeiros, encarregados de en-
fermarias:

1.0 Acompanhar os facultativos clinicos e de dia Dassuas '. ~ del] VIsitas, e responder pela boa execução o que por
es for ordenado'

d 2.
0
Pazer os cl~ntivos prescriptos pelos facultativos,

llrante h '. d .3 o as Oras em que estiverem e s~r.vlço; ..
m . Entregar na secretaria, após a VISita do clínico, o
appa das dietas para o dia seguinte (modelo n.? 10), as

Papeletas dos doentes com alta e as dos fallecidos, e apre-
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sentar todas as outras, quando forem requisitadas pela se-
cretaria, para serem conferidas as dietas;

4. o Distribuir os medicamentos e as dietas ás horas re-
gulamentares, e extraordinariamente quando tiver sido
prescripto nas papeletas ; havendo todo o cuidado em dar
as dietas na temperatura conveniente e os medicamentos
do modo determinado;

5.0 Observar rigorosamente o preceituado com respeito
a horas, modo e temperatura dos banhos;

6.0 Notar com o maior cuidado os symptomas que os
clinicos mandarem observar nalgum doente e os que lhes
parecerem extraordinarios;

7. o Tomar ás horas prescriptas a temperatura dos doen-
tes;

8.0 Guardar os escarradores, urinoes e retretes quando
lhes for ordenado;

9. o Mandar avisar immediatamente o facultativo de dia
de qualquer occorrencia extrnordinaria na enfermaria, so-
bretudo com relação a doentes;

10.0 Cuidar em que sejam feitas as camas dos doentes
quando for necessario;

11. o Velar na limpeza e arranjo da enfermaria e suas
dependencias;

12.0 Vigiar que não recebam os doentes alimentos, be-
bidas, ou quaesquer objectos. de uso não auctorisado, e
que não sejam visitados os doentes a quem o medico o
não houver perrnittido;

13.o Manter a policia. e a boa ordem entre os doentes
e os empregados da enfermaria;

14.o Entregar na secretaria, quando fallecer algum
doente, o recibo, passado pelo enfermeiro-mór, das roupas
e mais objectos do fallecido;

15. o Dar conta por escripto ao enfermeiro-mór de todas
as occorrencias extraordinarias na enfermaria;

16. o Dar ao enfermeiro de véla, quando sairern do ser-
viço, a nota (modelo n.? 6) das horas da ndminietração dos
medicamentos e das prescrições dos clinicos relativas aos
doentes, com designação da enfermaria e cama respectiva;

17. o Fazer por turno o serviço de véla ;
18.0 Responder pelos objectos a seu cargo para com o

fiel, a quem passarão recibo j
19.0 Requisitar por escripto todo o material necessarío

li sua enfermaria, logo depois da visita;
20. o Declarar nas papeletas dos falleeidos a hora dos

obitos;
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Art. 26. o Os enfermeiros não se ausentarão das enfer-
marias, durante o seu tempo de serviço, sem que se façam
substituir pelos seus ajudantes.

Dos ajudantes

Art. 27.0 Cumpre aos ajudantes de enfermeiros:
1.0 Coadjuvar os enfermeiros em todos os serviços da

SUa competencia;
2. o Concorrer com elles no serviço de véla;
Art. 28.0 Os ajudantes de enfermeiros não sairão das

enfermarias na auseucia dos respectivos enfermeiros, e sem
SUa previa autorização.

Dos serventes

Art. 2P.o Aos serventes compete:
1.o Fazer a limpeza das enfermarias, dos doentes e

quaesquer outros serviços do hospital, que lhes forem or-
denados· ,

2. o Não sair para fóra do hospital sem previa licença
do enfermeiro.mór. ,
3.o Pernoitar no hospital;
4." Conduzir os cadáveres para a casa de observação dos

fallecidos, amortalhá-los terminado o tempo de observação
e conduzi-los ao deposito respectivo;

5.o Conduzir á cozinha, na occasião que lhes for indica-
~o, os utensilios para receber os almoços, jantares e ceias.
a cozinha esperarão pelos alimentos para os conduzi-

rem para as enfermarias, acompanhados pelos ajudantes
dos enfermeiros; é de sua obrigação lavar c limpar os di-
tos utensilios na cozinha, logo que termine cada uma das
refeições;
6. U Conduzir as vasilhas para os remedios á botica, e

irazê~las d'ahi para a enfermaria, sendo acompanhados pe-
Os a;)udantes;
7. o Fazer a limpeza dos utensilios da enfermaria;
8.° Fazer o serviço de vela que lhes for marcado por es-

cala.
Do enfermeiro e ajudante de véla

Art. 30. o Haverá dois quartos de véla: o primeiro co-
llleçará meia hora depois da ceia e terminará á meia noite;
o segundo começará á meia noite e findará á chamada do
enfermeiro_mór.
t Art. 31. o O serviço de véla ao hospital será feito por
Od~s os enfermeiros e ajudantes, segundo uma escala or-
ganIzada pelo enfermeiro-mor.
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Art. 32.0 Em cada quarto de véla haverá o numero de
serventes precisos para o serviço.

Art. 33.0 Ao enfermeiro de véla cumpre:
1. o Rondar frequentes vezes as enfermarias e vIgIar se

o ajudante de véla cumpre rigorosamente os seus deve-
res;

2.0 Executar as prescrições que tenham de cumprir-se
durante a noite, devendo previamente receber por eseripto
a competente nota de cada um dos outros enfermeiros;

3.° Assistir á entrada dos doentes durante a noite, dis-
tribuindo-os pelas enfermarias do modo mais conveniente;

4. o Dar parte por escripto ao enfermeiro-mór de todas
as oecorrencias ordinarias e extraordinarias havidas no ser-
viço;

5.° Fornecer, do deposito de reserva que receber do
enfermeiro-mór, a roupa precisa para os doentes qll" en-
trarem durante a noite, e entregar no dia seguinte na ar-
recadação competente a roupa e outros objectos que os
doentes houverem trazido para o hospital;

6.0 Avisar a qualquer hora o facultativo de dia, quando
a sua presença se torne urgente;

7" o Passar ao enfermeiro que o substituir, na mesma
noite, as notas das prescripções e as da roupa que houver
recebido do deposito;

8.0 O enfermeiro que sair do serviço de véla, do quarto
da madrugada, entregará ao enfermeiro-mór tanto a nota
da. roupa do deposito de reserva que tiver em seu poder,
como a da que for utilizada durante a noite;

D.o Os enfermeiros que receberem, durante a noite, do
deposito de reserva quaesquer peças de roupa, serão obri-
gados a restituir na manhã seguinte ao enfermeiro-mór
aquellas que não tiverem sido distribuídas pelos doentes.

CAPITULO VII

DI\8 enfermarias

Art. 34.0 Tanto quanto possivel deverão ser tratadas
em enfermarias differentes, as doenças medicas, cirurgi-
cas, venereas e simplesmente contagiosas.

Art. 35.0 Não havendo inconveniente conservar-se-hão
abertas as janellas e todos os outros meios de ventila-
ção.

Art. 36.0 As enfermarias serão limpas duas vezes por
dia e lavadas ameudadas vezes, de forma que os pavi-
mentos estejam no maior asseio.
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Art. 37,0 Para cada doente haverá na enfermaria os
objectos designados na tabella A (modelo n.? 11),

Art, 38,° Cada leito terá á cabeceira o seu numero e
\1~a moldura para a papeleta do doente, e para as pl'es-
el'lpções dos artigos 47,°, 48.°, 49.° e 50.°
Art. 39.° Cada enfermaria terá vasos proprios para os

remedi os, com o numero da enfermaria .
•\l't. 40.0 Para os doentes que não puderem sair da en-

fermaria haverá retretes inodoras junto aos leitos.
Art. 41.° A roupa branca dos doentes e das camas será

l1ludada todas as semanas, e extraordinariamente quando
as circumstancias o exigirem, ou o clinico o ordenar.

Art. 4~.0 Os doentes, não havendo inconveniente, serão
obrIgados a lavar todos os dias a cara, a boca e as mãos,
e a ter a barba feita e o cabello cortado.

Art. 43.° Os escarradores, urinoes e retretes inodoras,
quando a isso se não opposer ordem especial do clínico,
serão lavadas duas vezes por dia e extt'aordinariamente
sempre que for preciso.
Art, 44.° As latrinas serão lavadas e desinfectadas duas

vezes por dia.
Art. 45.° Os doentes pagar1to, por desconto em seus

vencimentos e pelo preço do custo, o valor dos objectos
deteriorados voluntariamente ou por negligencia, para o
que o director officiará ás autoridades competentes.

Art. 46." O doente que eommettcr qualquer falta po-
~~rá ser castigado pelo facultativo com a diminuição da sua
.leta por um ou mais dias, ou transferido para a enferma-
ria-prisão ou para algum quarto para isso destinado. Se,
porem, essas faltas forem de maior gravidade, serão leva-
das ao conhecimento do director do hospital, para o devido
procedimento.

Art. 47.° Tendo de queixar-se de algum empregado, os
doentes deverão dirigir-se ao seu facultativo assistente e
na ausencia d'este ao enfermeiro-mór. Aos empregados
~or sua parte, cumpre tratar os doentes com zêlo e cari-
. ade e quando d'elles tenham razão de queixa, deverão
Igualmente apresenta-la ao facultativo clinico.

Art. 48.0 O doente não poderá:
~.': Usar de roupas que não sejam do hospital j

Ter armas j
3,0 Deitar-se calçado sobre a cama;
~.o Exercer qualquer officio dentro do hospital;

coo." Fazer qualquer negocio com os outros doentes ou
III os empregados do hospital;
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6.° Jogar;
7. G Estar distante da sua cama ás horas da visita c da

distribuição dos medicamentos;
8. ° Sair da enfermaria sem licença;
9.° Falar alto e praticar qualquer acto tendente a per-

turbar a ordem e o socego no hospital;
10. o Mudar de cama ou levantar-se d'ella para passear,

sem licença do clinico.
§ unido. Poderão ser exceptuados do disposto no n.?

1.0 d'este artigo os doentes que não forem tratados nas
enfermarias.

Art. ,19.0 Os doentes das enfermarias que se tornarem
incommodos ou prejudiciaes aos seus vizinhos, serão trans-
feridos para quartos isolados.

Art. 50.0 As camas dos agonizantes serão cercadas
com biombos.

Art. 51.° As dietas serão reguladas pela tabella B (mo-
delo n, o 12) e instrucções annexas.

Art. 52.0 As dietas serão abonadas cm cada dia para o
seguinte, excepto quando for urgente aboná-las para o
mesmo dia, c reverterão li dispensa no todo ou em parte,
se o clinico julgar não convir ao doente a dieta prescripta
na vespera.

Art. 53.0 O pão será levado para a enfermaria em al-
cofas, o caldo em vasos aquecidos e as outras dietas da
forma que se julgar mais conveniente.

Art. 54.° O horario do serviço geral das enfermarias,
será 0 seguinte:

Cinco horas da manhã de 1de abril a 30 de setembro e
seis horas da manhã de 1 de outubro a 31 de m7"ço, alvo-
rada dos empregados; meia hora depois limpeza das en-
fermarias e asseio dos doentes;

Sete horas da manhã, pensos e distribuição de remedíos ;
Oito horas da manhã, almoço;
Onze horas da manhã, começo da visita clinica;
Duas horas da tarde, jantar ;
Duas hora« e meia da tarde, entrega do receituário na

phnrmacia ;
Das tres ás quatro horas da tarde, silencio;
Cinco horas da tarde, recepção dos remedios ;
Seis horas e meia da tarde, pensos e distribuição de re-

medios;
Sete horas da tarde, ceia;
Sete horas e meia da tarde, limpeza da enfermaria e as-

seio dos doentes;
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Oito horas da noite de 1 de outubro a 31 de mw'ço, nove
horas da noite de 1 de abril a 30 de setembro, silencio ge- •
ra!.

CAPITULO III

Da admissão e salda dos doentes

Art. 55.0 Os doentes serão recebidos no hospital me-
deante uma baixa devidamente preenchida e assignada
pelas autoridades competentes.
§ unico , Em casos extraordinarios poderão tambem ser

admittidos sem este documento, que deverá, porem, ser
pedido o mais breve possivel.
. Art. 56.0 Igualmente serão recebidos pam serem depo-
~ltados na casa mortuaria do hospital os cadáveres dos
Individuos dependentes da Direcção Geral do Ultramar
que houverem fallecido no caminho p:1ra o hospital, quer
~enham ou não baixa, devendo neste ultimo caso ser dado
Immediato conhecimento á autoridade competente.

Art. 57.° Os indivíduos atacados de doença transmissi-
vel serão admittidos se as circumstancias do hospital não
tornarem ali impossível ou inconveniente o seu tratamento;
n? caso contrario serão logo removidos para hospital espe-
Cla!.

Art. 58. o A entrada dos doentes será, nos casos ordi-
narios, depois das 4 horas da tarde.

Art. 59.0 Antes de seguirem para as enfermarias serão
o~ doentes lavados, não havendo inconveniente, e recebe-
ruo roupas do hospital. As roupas e mais objectos que
;rollxerem serão arrecadados pelo enfermeiro-mór, do que
f,hes passarâ recibo (modelo n." 8), sendo sujeito à desin-
ecção tudo o que d' ella carecer.
Art. 60.0 Os indivíduos com alta receberão em troca do

r~cibo (modelo n.? 8) os objectos depositados e entrega-
ruo ao enfermeiro as roupas que vestiram no hospital.
d A~t. 61.° Os individuos com alta sairão do hospital
epOIS da ceia ou antes se assim o desejarem .
. § único. As altas das praças de pret serão logo commu-

lllcadas ao commandanto do deposito para o effcito dos
abonos, mas, para que possam comer a refeição da ceia no
s....u ultimo dia de vencimento, a saida só se effectuará na
lDanhã seguinte, depois das primeiras lavagens.

Art. 62.0 Nenhum individuo com alta sairá do hospital
SelO ir convenientemente uniformizado ou vestido.

Art. 63.0 Quando fallecer algum doente será logo o res-
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pectivo commandante ou chefe avisado do dia e hora em
que deverá effectuar-se o enterramento.

Art. 64.0 No caso de se evadir do hospital algum
doente, o director participá-Io-ha logo á autoridade com-
petente, remettendo a respectiva alta.

Art. 65.0 As visitas aos doentes das enfermarias geraes
serão concedidas aos domingos e quintas-feiras das 4 ás
5 horas da tarde e extraordinariamente quando o director
o permittir.
§ unico. Exceptuam-se os doentes em cujas papeletas

os clinicos houverem declarado não deverem receber visi-
tas por conveniencia de tratamento.

CAPITULO IX

Da pltarmacia e deposito de medicamentos e utensílios

Art. 66.0 O serviço pharmaceutico do hospital será feito
pelo pharmaceutico d'elle encarregado, por um ajudante
de pharmaeia, 2.0 sargento das companhias de saude, e
por um servente.
§ unico. O pessoal menor poderá ser augmentado em

caso de. reconhecida necessidade ou diminuido se as cir-
cumstancias assim o aconselharem.

Art. 67.0 O serviço ordinário da pharmacia e do de-
posito começará ás 10 horas da manhã.

Art. 68.0 Compete ao pharmaceutico:
1.0 Responder por todos os medicamentos e utcnsilios a

seu cargo, pela sua boa arrecadação e conservação e pelo
asseio e ordem da pharmacia e do deposito;

2.0 Ter preparados os medicamentos e aviados os re-
ceituarios das diversas enfermarias e qualquer requisição
do facultativo de dia, ás horas regulamentares;

3.° Ter o maximo cuidado em não serem empregados
medicamentos deteriorados, em se conservarem os vasos e
utensilios no estado e ordem convenientes e em seren
guardados os preceitos da arte na manipulação das diversas
formulas;

4. o Fazer cumprir o disposto no regulamento e mais
ordens que disserem respeito ao seu serviço, dando parte
ao director do hospital de qualquer falta commettida pelos
seus subordinados;

5. o Dirigir a aprendizagem dos praticantes de enfer-
meiros, informando o director do seu aproveitamento;

6. o Informar o jury de exames para enfermeiros sobre
os conhecimentos pharmaceuticos dos examiuandos ;
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7.0 Requisitar ao director os objectos de que necessitar
para o deposito e para a pharmacia ;

8. o Apresentar findo o anno civil e até ao fim do 1.0 mês
d? novo anno, em duplicado, o inventario de todos os me-
dlCamentos e utensilios e mais objectos pertencentes á
pharmacia; ,

9.° Proceder, no acto da entrega dos medicamentos, á
conferencia d'elIes por enfermarias, na pl'esença dos res-
pectivos enfermeiros, que deverão vir á pharmacia 'rece-
bê-los.

10.0 Fazer annunciar por meio de toques de sineta logo
que estejam promptos os medicamentos para que os enfer-
meiros venham recebê-los.

Art. 69. o A despesa a fazer diariamente com os prepa-
rados officinaes, será satisfeita pelo fornecedor do hospital,
em vista dos vales formulados pelo pharmaceutico e visa-
dos pelo director do hospital.
. Art. 70.0 O pharmaceutico tem a seu cargo a pharma-

era e o deposito de medicamentos e utensilios.
Art. 71. o A vista dos livros do receituario das enferma-

rias, o pharmaceutieo fará e assignará um mappa mensal,
(modelo n. o 13), que será rubricado pelo director do hospital.

Art. 72.0 O pharmaceutico escripturará :
Um livro de receita e despesa '(modelo n." 14), onde lan-

çará successiva e chronologicamente de um lado todos os
artigos recebidos, comprehendendo:

Composições pharmaceuticas que houver preparado para
deposito;
. Generos recebidos da arrecadação por meio de ordens

dlarias' ,
Artigos adquiridos por contrato ou compra .

. E do outro lado, todos os medicamentos e mais objectos
dlspendidos:

Nas composições pharmaceuticas para deposito;
No aviamento dos livros de receituario ;
Nas requisições devidamente autorizadas;
Nos artigos inutilizados.
Art. 73.0 'rodos os lançamentos neste livro deverão ser

devidamente documentados.
Art. 74.0 Serão documentos comprovativos da receita as

guias de remessa dos artigos fornecidos pela arrecadação,
cm virtude das ordens diárias e as contas dos fornecimen-
thos de medicamentos e utensilios de pharmacia feitos ao
ospital.
Art. 75.0 Serão documentos comprovativos de despesa,
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os mappas mensaes (modelo n.? 13), termos de inutilização
e outras despesas ordinarias visadas pelo director.

Art. 76.0 AqueJles artigos que não puderem servir se-
rão examinados pelo conselho administrativo, lavrando-se
o respectivo termo de inutilização.

Art. 77.0 Compete ao ajudante de pharmacia:
1.0 Executar as ordens do pharmaceutico que lhe dis-

tribuibuirá o serviço segundo a sua capacidade intellectual
e pratica pharmaceutica;

2. o Fazer o serviço extraordinario da pharmacia; aviando
as receitas do facultativo de dia;

3. o Apresentar-se na pharmacia ás 8 horas da manhã,
hora a que esta deverá ser aberta a fim de proceder á. lim-
peza das officinas, cumprindo as ordens que lhe tiverem
sino dadas;

4. o Pernoitar no hospital.
Art. 78.0 Compete aos serventes da pharmacia:
1.0 Cumprir as ordens que lhes forem dadas pelo phar-

maceutico ti na ausencia d'este pelo ajudante, relativas ao
serviço da pharmacia ;

2. o Fazer todo o serviço de limpeza da pharmacia e
dependencias que lhe for ordenado pelo pharmaceutico ou
ajudante.

Art. 79.0 As pequenas faltas commettidas pelo pessoal
menor, ajudante e serventes da pharmacia, serão punidas
com reprehensão pelo pharmaceutico. Quando porem sejam
graves, serão levadas ao conhecimento do director para
os fins convenientes.

Art. 80.0 Os medicamentos para uso interno sairão' da
pharmacia em vasos de côr differente d'aqueJlcs em que
forem os medicamentos para uso externo, levando estes
ultimos um rotulo com esta designação.

Art. 81. o A remessa dos medicamentos para as enfer-
marias será feita ordinariamente ás 5 horas da tarde, e
extraordinariamente ás horas indicadas pelos facultativos.

Art. 82.0 O pharmaceutico não deverá ausentar-se do
hospital sem haver concluido o serviço ordinario, ou sem
licença do director ou quem o substituir.

CAPITULO X

Da cozinha

Art. 83.0 A cozinha do hospital, bem como todos os
utensilios nella empregados, estarão a cargo do cozinheiro
que responderá pelo seu asseio e boa conservação.
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Art. 84.0 O Hospital Colonial terá um cozinheiro e um
servente ajudante.
§ unico. Em caso de necessidade poderá este pessoal

ser augmentado nos termos do artigo 9.° d'este regula-
mento.

Art. 85.0 Compete ao cozinheiro:
. 1.° Fazer a requisição diária dos condimentos para as

dl~tas e a do combustivel, que entregará ao enfermeiro-
mOI' (modelo n.? 15);

2.0 Receber da despensa os generos necessarios para
apromptar as dietas de que constar o mappa diario ;

3.° Responder peJa boa preparação das dietas e pela
exactidão das quantidades determinadas na tabella B (mo-
delo D.O 12);

4. o Ter as dietas promptas para serem distribuidas ás
horas marcadas no artigo 54.0 d' este regulamento;

5.o Oozinhar as dietas para os quartos de 1. a classe em
utensilios privativos.

Art. 8G.o O servente-ajudante e mais pessoal que for
nomeado para esse fim coadjuvará o cozinheiro no serviço
da cozinha.

CAPITULO XI

Do porteiro

Art. 87.0 São obrigações do porteiro:
1~o Abrir a porta do hospital ás 5 horas da manhã no

verI\Q e ás 6 horas no inverno;
. 2." Fechar a porta do hospital ás 8 horas da noite no
lnverno e ás \) no verão'

3.0 Vigiar que soment~ entrem no hospital os emprega-
dos? os doentes com baixa ou sem ella, quando necessitem
de inetantss soccorros medicos, e as pessoas competente-
mente autorizadas;

4.° Não deixar sair os doentes que lhe não apresenta-
rem as respectivas altas'

5 o E . , bi
'. j vitar a saida de qualquer o jecto pertencente ao

hOspital ou aos doentes quando não tiver sido permittida
Phelodirector, e dar parte ao enfermeiro-mór quando d'isto
Ouver tentativa'
. 6. o Obstar á entrada de alimentos ou bebidas, sem pre-

via autorização do director;
7.o Avisar com toque de sineta aos empregados compe-

~en~esa assistirem á entrada dos doentes e por igual modo
IndIcar as horas da distribuição das dietas e dos medica-
lllentos segnndo o horario (art. 54.°);
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8.0 Não permittir a saida dos empregados menores sem
a competente licença por escripto ou verbal do enfermeiro-
mór;

\;l.o Não consentir que saiam do hospital doentes a pas-
seio sem irem munidos da competente licença rubricada
pelo director;

10. o Quando o porteiro tenha de ausentar- se será subs-
tituido por um empregado menor para esse fim nomeado.
§ unico. Antes e depois das horas marcadas nos n.O' 1.0

e 2.0 d'este artigo o porteiro só abrirá a porta para en-
trada ou saida de doentes, do director, dos facultativos,
do pharmaceutico e demais pessoas devidamente autoriza-
das.

CAPITULO XII

Do barbeiro

Art, 88.0 O serviço do barberro será desempenhado por
um servente, que para isso estiver devidamente habilitado.

Art 89.0 Compete ao barbeiro:
1.o Fazer a barba e cortar o cabello aos doentes, quando

lhe for ordenado;
2.0 Cortar ou rapar os cabellos aos doentes em qualquer

parte do corpo onde for necessario ;
3. o Responder pelos objectos a seu cargo.
Art. 00.0 O servente que exercer as funcções de bar-

beiro só será dispensado dos outros serviços que lhe per-
tencerem, quando o director assim o entender.

CAPITULO XIII

Do depeslto de instrumentos clrurgleus e npposltos

Art. 91.0 Haverá no hospital um deposito de instrumen-
tos cirurgicos e appositos.

Art, 92.0 O deposito de instrumentos cirurgicos e ap-
positos estará a cargo de um dos facultativos clinicos, que
neste serviço será coadjuvado por um enfermeiro.

Art. 93.0 Compete ao encarregado do deposito:
1.0 Responder pelos instrumentos e appositos a seu

cargo e pela sua boa conservação;
2.0 Procurar ter sempre o deposito convenientemente

fornecido, segundo as necessidades provaveis ;
3.0 Satisfazer com a possível brevidade as requisições

que lhe forem enviadas pelo director;
-:1:. o Requisitar ao director do hospital os instrumentos e

appositos necessarios;



BOLETl:vr ~lILITAR DO ULTHAMAR N.· 5 93

6.° Ter um livro de receita e despesa dos artigos a seu
cargo (modelo n.? 14) .

.\rt. 94. u Serão documentos de receita o respectivo in-
ventario, os conhecimentos dos artigos recebidos e as con-
tas dos fornecedores.
. Art. 05.0 Serão documentos de despesa os termos de
ln.ut.iliza<;ão e os conhecimentos passados pelos facultativos
chmcos responsaveis.

Art. 96.° No fim de cada anno será encerrado o livro
de receita e despesa.

Art. 97. o Todos os lançamentos feitos neste li \'1'0 deve-
râo ser devidamente documentados.

CAPITULO XIV

Do fiel

. \rt. 98.1) O fiel terá a seu cargo o edificio do hospital
e seus pertences, bem como os objectos nelle existentes
que não tiverem encarregados especiaes.
§ unieo. O logar de tiel será desempenhado provisoria-

~ente pelo cnformeiro-mor, emquanto o movimento hos-
pItalar não exigir a separação de funcções.

Art, 99.0 Um ou mais serventes da confiança do fiel
ficar-lhe-hão subordinados, para o fim de o auxiliarem no
serviço das distribuições e igualmente no da escripturação
que este regulamento lhe impõe.

1\1't. 100,° Por meio de vales impressos (modelo n." 15)
o fiel requisitará diariamente dos fornecedores os generos
de. ~ue precisar para satisfazer as requisições diarias e
solicitará do director autorização para comprar os gene-
ros cujo fornecimento não estiver contratado.
§ unico, As requisições poderão deixar de ser diarias,

quan~~ disserem respeito a generos que for conveniente
adqul1'lr para mais dias.

Art. 101.0 O fiel, tendo vel'iticado e conferido as contas
dos fornecedores, escri pturará nos seus livros de receita
t~dos os artigos constantes dos referidos documentos, in-
cltcando á margem, a tinta encarnada, o' folio em que fi-
<'aram carregados.
1 Art, 102.° As contas dos fornecedores deverão ser em
(uplicado, passando em uma d'ellas o recibo, servindo
\IUla para documentar as contas de caixa e outra para do-
eumento de receita nas contas dos differentes responsa-
veis.
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Art. 103.0 Ao fiel compete mais:
1. ° G uardar nas differentes arrecadações as roupas do

hospital, pelas quaes será responsavel para com o conse-
lho administrativo;

2. o Receber dos fornecedares os generos requisitados;
3. o Fazer balanços mensaes da receita e despesa da.

despensa (modelo n." 16);
4.° Não deixar sair das arrecadações a seu cargo ob-

[ecto algum sem requisição rubricada pelo director;
D.° Receber do conselho administrativo a quantia ne-

cessaria para despesas diarias e meu das, de quc passará
recibo interino;

6.0 Fazei' as compras diárias e meudas segundo as re-
quisições dos differentes encarregados, approvadas pelo
director;

7. o Formular mensalmente uma conta provada com as
requisições de que trata o n.? 6.° d'este artigo, carregan-
do, em sua receita, todos os generos constantes d'essa
conta, a fim de poder resgatai' o recibo interino das quan-
tias destinadas a essas despesas;

8. ° Escrever diariamente em um mappa todas as or-
dens de despesa que sommará no fim de cada mês,

Art. 104. o O fiel. a fim de tornar effecti va a responsa-
bilidade pelos artig-os a seu cargo, escrípturará :

1.0 Um registo cle roupas, utensilios e mais artigos que
estiverem em serviço de officiaes 01\ funccionarios civis
de igual categoria, enfermeiros ou outros empregados, os
quaes assignarão a parte do registo que lhes disser res-
peito;

2.0 Um livro de receita e despesa de viveres (modelo
n." 11);

3.° Um livro de receita e despesa de utensílios, roupas
e artigos diversos (modelo n.? 14);

4. o Um livro do balanço de vi veres (modelo n. o 1G).
Art. 105.0 Todos os objectos recebidos serão escriptura-

dos nos livros de receita, successiva e ehronologicamente.
Art. 106.0 O livro de balanço de viveres será escriptu-

rado pelos documentos dc despesa e pela totalidade das
receitas apuradas no livro respectivo em cada mês.

Art. 107.° O livro de receita e despesa de utensilios,
roupas e outros artigos será encerrado no fim de cada
anno.

Art. 108.0 'rodos os lançamentos feitos nestes livros de-
verão ser documentados.

Art, 109." Serão documentos de receita o inventario do
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material a seu cargo, todos os conhecimentos de artigos
recebidos e as contas dos fornecedores.

Art. 110.0 Serão documentos de despesa os conheci-
mentos de entrega a outros responsaveis effectivos, as 01'-
dens de despesa (modelo n. o 17) e os termos de venda on
lllutilização.

CAPITULO XV

Da guarda do hospital

Art. 111.0 A guarda do hospital será fornecida pelo
Deposito de Praças do Ultramar e constituída pelo nu-
mero de praças que o serviço exigir.

Art. 112.0 O numero de sentinellas, os deveres de cada
uma e os da guarda em geral serão designados em ins-
trucções affixadas na casa da guarda e perto das senti-
nellas.

CAPITULO XVI

Do Conselho Adlllinistralho do Hospital Colonial

~rt. 113.0 O conselho administrativo do Hospital Co-
lonlal será constituido pelo directur e por dois facultativos
que nells façam serviço, desempenhando um as funcções
de thesoureiro e o outro as de secretano.
§ unico. Na falta de um dos facultativos será nomeado

Um ofâcial do Deposito de Praças do Ultramar'.
I Art. 114.0 O conselho administrativo reunir-se-há no
lospital uma vez por semana, e extraordinariamente
qU~~do os assumptos, de que se houver de tratar, assim o
eJelglrem.

Art. 115. o As deliberações do conselho serão tomadas
á pluralidade de votos, e o vogal que discordar elo pare-
cer da maioria motivará (I seu voto na acta.

Art. 116. () As actas das sessões serão assignadas por
todos os membros do conselho administrativo que estive-
l'em presentes.

Art. 117.0 Pertencerá ao conselho administrativo a ge-
rencia elos fundos destinados ás despesas do hospital, os
quaes estarão guardados em um cofre com tres chaves,
cada ul_na em poder elos membros do mesmo conselho.
§ uruco, Os. clavicularios serâo responsaveis por todas

as. quantias entradas no cofre e por todas as que d'elle
san'em sem documento a validar a sua applieação.
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Art. 118.0 Quantia alguma entrará ou sairá do cofre
sem ter sido conferida pelo conselho á vista do documento
comprovativo, devendo o thesoureiro nota-lo num livro que
estará sempre dentro do cofre.

Art. 119.0 Depois de pagas as contas, o thesoureiro
dará balanço ao cofre e verificará se é o saldo existente
igual ao accusado no livro do cofre, não se encerrando a
sessão sem este exame.

Art. 120.° Os fornecimentos de material para uso do
hospital serão feitos por meio de contrato e precedendo
concurso publico.
§ unico. Exceptuam-se aquelles que em caso de reco-

nhecida urgencia determinada por circumstancias impre-
vistas, não possam soffrer a demora da adjudicação em
praça, ou que por motivo de interesse do estado não con-
venha fazer cm hasta publica.

Art. 121.° Os concursos para fornecimentos serão an-
nunciados com antecipação de quinze dias.

Art. 122.° Os annuncios deverão declarar:
1.0 O logar, o dia e a hora em que se verificará a lici-

tação;
2.0 A importancia da caução em dinheiro ou em fundos

publicos que os concorrentes, fornecedores ou empreiteiros,
deverão apresentar para poderem ser admittidos ao con-
curso e para garantia da execução do contrato;

3.° O direito do conselho administrativo sobre a cau-
ção por falta de cumprimento dos contratos ou ajustes;

4.° O modo por que deverão ser apresentadas as pro-
postas dos concorrentes;

5.° O prazo durante o qual os concorrentes contrahirão
obrigações com o conselho administrativo pelo simples fa-
cto da apresentação das propostas;

6.° A clausula de não serem admittidos a licitar senão
os proponentes ou quem os representar, munido de procu-
radio bastante.

'Art. 123." A importancia da caução dará entrada no
cofre do conselho administrativo, e só poderá ser levan-
tada depois de constar officialmente a verificação da lici-
tação ou o cumprimento dos contratos. .

Art. 124. n Os viveres poderão ser postos em licitação
para fornecimento ele qualquer periodo, segundo o conse-
lho administrativo entender ppr mais conveniente aos in-
teresses da fazenda, attendiclas as circumstancias peculia-
res do mercado com respeito a cada genero ou á aproxi-
mação da nova colheita.
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Art. 125.° .Os proponentes depositarão no hospital, den-
tro do prazo marcado e antes do acto da arrematação, as
a~ostras dos generos que o conselho administrativo exi
gir.

Art. 126.° Nos dias fixados nos annuncios e {t hora
tnarcada o conselho administrativo, em sessão publica,
procederá á abertura das propostas, sendo preferida a of-
ferta que, offerecer mais vantagens comparadas devida-
mente todas as condições. Havendo duas ou mail: propos-
tas iguaes no preço abrí.r-se-ha licitação verbal entre os
signaturios d' essas propostas.
§ unico. As propostas apresentadas depois da hora an-

l1unciada não serão admittidas.
Art. 127.0 Quando o pr~ço mais vantajoso offerecido em

praça for superior ao do mercado, o conselho procederá
á compra directa no mesmo mercado, depois de haver
communicado o occorrido á Direcção Geral do Ultramar.

Art. 128.° Do acto da arrematação lavrará o secretario
do conselho o competente auto, em que deverá mencionar
as condições em que foi aberta a praça, os dias da publi-
cação dos annuncios, os nomes dos concorrentes e suas
propostas e mais circumstancias dignas de nota com res-
peito ao assumpto e juntamente as informações obtidas e
sobre o preço do mercado, e a opinião do conselho sobre
a conveniencia ou inconveniencia da compra.

Art. 129.° 'I'odas as vezes que o conselho julgar ac-
ceitavel o preço offerecido em praça, proporá a compra á
Direcção Geral do Ultramar, motivando-a e juntando ex-
tracto do auto da arrematação.

Art. 130.° Approvada qualquer compra o secretario la-
vrará termo de contrato que será assignado pelos mem-
bros do conselho e pelo arrematante.

Art. 131.0 As condições dos contratos serão submetti-
das á approvação da Direcção Geral do Ultramar, acom-
panhadas das informações que o conselho houver reunido.

Art. 132.° Os originaes dos contratos depois de regis-
tados, por copia, no livro respectivo, serão enviados á
Direcção Geral do Ultramar.

Art. 133.° Approvados os contratos para fornecimentos
de géneros ou para execução de qualquer obra, o conselho
avisará o arrematante, para fazer o deposito definitivo,
para garantia do seu cumprimento.

Art. 134.° Nos contratos deverá declarar-se que o arre-
lllatante será responsavel pela exacta quantidade e boa
qualidade dos objectos que houver de fornecer, e obri-
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gado a substitui-los quando o conselho entender não satis-
fazerem ás condições estipuladas . .B nos fornecimentos de
generos para dietas tambem se fará a declaração do conse-
lho ficar com o direito de os comprar por conta do forne-
cedor, quando não forem devidamente substituídos.

Art. 13::>.° Os generos que houverem de eer comprados
directamente no mercado serão escolhidos pelos em prega-
dos designados pelo conselho.

Art. 136.° Nenhum genero ou utensílio será dado por
inutil sem autorização do conselho. Neste caso lavrará o
secretario o competente termo .
• § unico, Os objectos inutilizados, susceptiveis de outra
applicação, serão vendidos em hasta publica com as for-
malidades legaes ou lançados novamente em carga segundo
o destino que se lhes der no hospital, devendo proceder-se
de modo a não poderem apparecer noutras inutilisações de
objectos de igual natureza.

Art. 137.° Quando se derem os casos previstos no
§ unico do artigo antecedente, servirá de documento de
despesa dos objectos inutilizados, a copia do termo de
venda 011 de inutilização ; e a nova carga será comprovada
por um documento de receita assignado pelo secretario do
Conselho e visado pelo director do hospital.

Artigo 138.° No fim de cada anno economico o conse-
lho administrativo remetterá á Direcção Geral do Ultra-
mar, depois de examinada e approvada, a conta da caixa
devidamente documentada e fará entregar o saldo exis-
tente no Banco de Portugal para receita do deposito das
provincias ultramarinas. .

Art. 139.° O conselho administrativo, ou algum de seus
membros, como seu delegado, assistirá aos inventa rios e
balanços feitos pelos responsaveis por artigos da Fazenda.

Art. 140.° O conselho administrativo guardará os es-
polios dos doentes fallecidos, a fim de opportuna e devi-
damente serem vendidos em leilão ou entregues a quem a
Direcção Geral do Ultramar ordenar.

Art. 141.0 No fim de cada mês remetterá o conselho
administrativo, á Direcção Geral do Ultramar, a relação
nominal dos doentes cujo tratamento tiver de ser liquidado
pelas corporações a que pertencerem.

Art. 142.0 Ao thesoureiro do conselho ad.ministrativo
compete:
1.o Receber e guardar no cofre, na presença dos res-

tantes membros do conselho, todas as quantias destinadas
ás despesas do hospital;
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2. o Effectuar, em sessão do conselho, e á vista dos do-
Cumentos devidamente legalizados, todos us pagamentos
de despesa do hospital;

3.0 Entregar ao fiel a quantia necessaria para despesas
diarias e meudas, da qual lhe passará recibo interino.

Art. 143.0 Ao secretario do conselho administrativo
compete:
1.Q Escripturar a conta de eaixa e apresenta-la mensal-

ments, com os respectivos documentos, ao conselho admi-
nIstrativo;

2. o Redigir em livro especial as actas das sessões, bom
como a correspondencia que houver de ser dirigida pelo
presidente em nome do conselho;

3. o Assignar os annuncios em nome do conselho, para
serem publicados nos jornacs;

4.0 Lavrar os termos de contratos de fornecimentos e
de vendas' ,

5.° Extrahir dos documentos de despesa da caixa os
conhecimentos, que servirão para documentar as entra-
das nas contas dos respectivos responsaveis.

CAPITULO XVII

DIsposições geraes relativas aos diversos responsaveis
para com a Fazenda Nacional

e para com o conselho admluístratlvu

Art. 144.° O fiel ajustará mensalmente as suas contas
de viveres perante' o conselho administrativo .
. Art. 145.° O encarregado dos appositos c instrumentos
CIrUl'gicos, o pharmaceutico e o fiel, com respeito a rou-
pas, utensilios e outros artigos, aju~tarão suas contas no
fim. de cada anno economico.

Art. 146.° Para o ajuste de contas remetterá o conse-
~o administrativo, no devido tempo, ú Direcção Geral do
ltramar todos os documentos comprovativos de receita

e despesa que forem precisos.
Art. 147.° Os saldos obtidos no fim de cada anno eco-

~om.iconas contas dos dífferentes responsaveis passarão a
lIvro novo.

Art. 148.° Quando se encontrar alguma falta no ajuste
das contas de qualqusr responsavel, dar-se-ha d'isso parte
á Direcç.ão Geral do Ultramar.
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CAPITULO XVIII

Da secretaria do hospital

Art. 149.° A secretaria ao hospital terá a seu cargo:
1.0 Formular diariamente o mappa geral das dietas (mo-

delo n.? 18), á vista dos mappas (modelo 11.° 10) das die-
tas para cada enfermaria;

2.° Formular, á vista do mappa geral das dietas e re-
quisições rubricadas pelo director, as ordens ele despesa
que, assignadas pelo chefe da repartição e visadas pelo di-
rector, servirão para o fiel satisfazer os artigos nellas men-
cionados, e documentar a sua despesa;

3.° Preencher as altas dos doentes (modelo n." 19);
4. ° Fazer mensalmente a relação nominal dos doentes

cujo tratamento houver de ser liquidado pela corporação a
que pertencer;

5. o Escripturar os livros seguintes:
a) Registo de entrada e saida de doentes (modelo

n." 20);
b) Livro caixa do hospital;
c) Livro de termos de venda;
d) Livro de termos de fiança;
e) Livro de termos de obito;
j') Livro de soccorroe do estado menor do hospital;
g) Livro de contratos e arrematações ;
h) Livro de termos de inutilizaçâo ;
§ unico. Os termos de obito mencionarão os objectos

pertencentes a cada espolio;
6. ° Numerar e archivar a corr espondencia recebida e

registar em copiadores a correspondencia expedida;
7. o Archivar as papeletas dos doentes;
8.° Fazer o expediente da Junta de Saude do Ultra-

mar;
9.u Fazer o expediente da Escola de Medicina Tropical j
10.° Fazer, em geral, toda a escripturação e expediente

da secretaria e do conselho administrativo do hospital, e
archivar todos os seus livros e mais documentos, bem como
os da Junta de Saude do Ultramar.

Art. 150.° O chefe da secretaria do hospital deverá:
1.° Fazer começar o serviço da repartição ás 10 horas

da manhã e terminar ás 4 horas da tarde;
2.° Tratar de ter sempre em dia a cscripturaçêo, sendo

responsavel pela sua eXActidão j
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3.0 Dar parte ao director de qualquer falta dos empre-
gados seus subordinados.

Art. 151.0 O amanuense e mais pra~as das companhias
de saude do ultramar, empregados na secretaria, desem
penharão os serviços indicados pelo chefe.

Art. 152.0 O chefe da secretaria requisitará ao director
do hospital uma ou mais praças das companhias de sande
do ultramar, para ali servirem extraordinariamente, quando
o serviço da secretaria assim o exigir. •

CAPITULO XIX

Da receita do hospital

Art. 153.° .\ receita do Hospital Colonial é constituida
pelo desconto nos vencimentos dos officiaes militares e
pr.aças de pret que nelle forem tratados, feitos na confor-
lllidade do artigo 70.° do decreto de 2 de dezembro de
1852, e da disposição 4.a da Ordem do Exercito n ," 5,
1.a serie , de 1896, actualmente em vigor, e pelas impor-
tancias pagas pelos doentes particulares. .
. § unico. Os empregados civis e ecclesiasticos das pro-

vlUcias ultramarinas, que forem tratados no hospital, soffre-
rito nos seus vencimentos de categoria o desconto ele me-
tade, pelo tempo que ahi permanecerem.

Art. 154.° O dejicit que se liquidar do Hospital Colonial
Será encargo das províncias ultramarinas, na conformidade
da base G.a approvada pela carta de lei de 24 de abril de
1902.
Paço, 28 de fevereiro de 1!:l03.= Antonio Teixeira de

.sOUsa.
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Diario [coutinnaçiio]

Datas I Dietas-- -----l'l'cecl'iç(5c8
AnilO
e m~. Dia---

,

,

G
I II. - ]{('gis(o cllnico da nduríssão

Urgente? ,'.

Prescripções:

Dan Iro geral '"
Tratamento clinico
Dieta ele admissão, 11.'"

Observações:

Em ,., de 'o, de Hl",
o Fneultat ivu,

1·' " .

BOLE'!'!.\l :\IILIT.\11 DO líUl'HAM.c\H x.- r, 10;;

J
Modelo n,O 3

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA
A, - Parte administrativa

J. - Registo da entrada

Anno de ", Boletim n." .. , Li vro n.v '.' Il~,
Doente da (':1111:1 11." '" da (Ollf'°l'll1aria li," .. '
Xome ."
Filiaç:Lo ",
It!<ldc
Xllturalidadc , . "frcguchia de , . ,,('olH'(>lho dI' , , " dist ricto (hO , , •
Estado ci vii ".
Profi',' I actual ."

~S,LO I ali terior . , ,
Ilnhitaçi10 .. " freguesia (1(, "" (';mel'lho dI' "" districto de .. ,
S:!lH' ler '! '"
('orporação a qlll' pertence ."
Xumcl'O dc matricula, compunhin (o numero
Posto, gr:1(bação ou emprego .
Data do assentamento de praça .
Tempo de serviço no ultramar e quanto tempo nhi ~" demorou, . ,
Documentn que (ktcrlllinou a sua ndmlssâo '"
()J,ser\':\(i"P~ (II) '"

l):\la ti I ;ldlllis~:I') .. de '" d,' I!J.. " :\q ", h01'l1S du ."

() J:l1Cnrl'egluto da tl.c(,·eltnçâo,

1.1., •

(a) .·a 01\ a d •• ob ervàçile, faz-s« retcrcucin á. doençns que teru tido, ae foi vacct-
nsd«, 01\ re vacctuadc lo quando comr-çou n flo('nça actual.
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II. - Registo (la salda

Por alta, em o o o dc o o o de 10 o • o, ás . o. horas ela o o o

Por fallccimouto, cm o o. do ... ele 1D o o o, ás . o' horas da
Demora 110 hospital ., dias.

t) Encarregado da. acccitação,

1" '"

III. - Registo de objectos trazidos pelo doente

Transferido para. o o cm o o o de .. o de 1~1...

o Encal'l'egauv da accc itaçâo,

r,.,

Numero
de ordem

NUlTI('ro
da t abe l la Anuo~~-------·~---------------- ----I-----~-II

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA
B. -- Parte clinica

I.- Registo clinico da salda

Diagnostico

DUEriÇt\ PIllNCll'AL o ••

Sede o • o

Pi-riotlo ou grau
Forma (aguda ou chronica l
Variedade. o o

DOENÇAS COEXISTENTES •••

DOE);ÇA S INl'EIlCGIlIlENTF.S

TrataITlcnto

']'lt'\'l'AME~rO unurco, mcthodo geral ...
Til ATAMENTO ClRURGICO, mcthodo geral . o •

'l'HA'rAMEN.TO OPEIlATOIlIO, mcthodo e processo
Anesthesla usada ...
•Yccidcutcs ela anesthcsia ou da operação
Data da operação ..
Nornc do operador. o •

Resultado
Da doença principal ...
Da doença coexistente o ••

Da doença intercorrento '"
Da opcraçfío cm especial . o •

Data da alta de . o. de lD ...
Data da morte de . o. de l!lo . o, as . o o horas da o ••
Data da :lutop::;ia '" de o •• de 1!J.. o

Observações:

() lJirector da enfermaria,

P ...

Enfermarias 1

II. - Registo clinlco da estada

Diagnostico provisorio ou syndroma principal
Factos importantes da historia prcgressn ...

Diario

\n.· ...
Cama In.? .,.

D.O .,.

___::__J
Anno I .e mês Dia

-
Prescrições

Dlela.
______..

-
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Modelo n." 4

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

REQUISIÇÃO Á BOTICA

Entermaria n. o

Receita ordinaria do dia ... de ... de 19 ...

Xumcro
do

fomm-
lado

Quantidade
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MOdelo n.s 5

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Mappa do movimento dos doentes no dia '" de '" de 19 ...

'"
" e e ..

~ e :: e '"~ ~
os

Medicos:: " ~
Eníermartas :: <.> '" clíutcca Resumo'x .., '" ~ .;; ""' "' '" ';< "' 8

;.. ..
o

- - -
De ofüciaes .
1a2:'::::::::::::::::: :
3." '" , .
4.- .

o Enferrneiro-mcr,

F ...
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(vel'so do modelo ii." 5)

Medico de serviço de dia ...
Enferrneiros e ajudantes:
Enfermeiros e ajudantes de vela ... 1 21.: qual'tto •.•

1 . qual' o .
\ 1." quarto .

Serventes ...•......•..........• '12.0 quarto .
Extraordinario •.•

O,,('o.·'·.·.. cloll .·",trnordlnuri,ui

o Enfermeiro-moI',

F ...
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Modelo n.v 6

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Dia o', de ... de19.o.

Nota das presorições medioas a satisfazer
durante o serviço de vela

I
..

Observações es
Medicamentos "a fazer .§-------------- ------ "Nomes 00~ ~ o

"":: e '"o o 'C~ ~ .;
Q__ . __ --

I
F ...

o Enfermeiro encarregado de enfermaria,

o Enfermeiro de vela. do 1.0 quarto,

P.o.

o Enfermeiro de vela do 2.° quarto

F ...

N. 11. Os enfermeiros riscarão, :i medida. que as forem cumprindo,
;l~ diversas prescrições do mappa.
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Modelo n.v 7

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Mappa da distribuição das dietas e rações para o dia ...
de ... de 19 ...

Dtetas Ra~õc.

Enfermarias ~ Abonos

~I~ ~\: cxtrnordtnm-ioe
J.1l 2.1l 5.fl R.1l 9"

-
I

Offlcíaes

La

2."

3.-

4,"

1--- - 1-- -TotacH I

Observações
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Modelon.s 8

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Corpo OH repartição a que pertence
Emprego ou graduação ...
Norne ...

Relação dos objectos entregues na arrecadação

Nome. doo objecto.

-

Quantidades

Ob servaçõos
Por

NumClO extenso

1 Lino ... de registo das roupas, fardamentos e mais objectos dos
(ocntes. N .•...

o Enfermef re-mor,

F ...
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Modelo n.· 10

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA
Mappa das dietas para os doentes da enfermaria

para o dia ... de ... de 19 ...

I

Dieta. e raçõcI Almoço Jantar Ucia Abonos extraordina

---
1.-

2.'

3.·

4.'

5.'

e.-

7.' I
8.·

9."

rios

M.ovit:nento dos doentes

Existiam ...
Entraram de fora .,.
Idem das enfermarias

Sairam :
Curados
Transferldoa para outro hospital
Idem para outras enfermarias

Mortos .
Existem .

de '" de 1~ ..•

o ClInico, o Enfermeiro,

F ... :F ..•
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Modelo n.s 11

Tabella A

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Objectos para o serviço de cada doente

Artigos Ofâciaes
Officlaes
inferiores

--------------------------- ----------
1
1

1
1
1
1
1

1par
1

1par
1
2
1
1
1
2

1
1

1
1

1

1
1

1
1
1

Barrete de linho ou algodão .
Camisa .
Collete ou camisola de lã ...........•..
Calça de brim .
Calça de pano ....................•..
Meias de lã .
Capote de mescla ' .
Sapatos ou alpercatas ..........•.....
Coberta .......................•.....
Cobertores •......•............ " .
Colchão .
Colchão de arame ou enxergão .
Fronha de linho ou algodão .
Lençoes de linho ou algodão .
Toalha de linho ou algodão .
Guardanapos .
Caneca de louça .
Copo dc vidro .
Escarradeira. . . . . . . . . . . . . . . .. . ..•...
Pucaro de ferro esmaltado ou alumínio ..
Pratos de louça .
Pratos de ferro esmaltado .
Tijela de louça .
Tijela de folha .............•.... " .
Talher "
Lavatório com jarro e bacia .
Leito de ferro ................•......
Mesa de cabeceira ..•....•...........
Urinol de vidro .

1
2
1
1
1
2
1
1

1
1

3

1

1
1
1
1
1

Praças
de pret

1
2
1
1
1
2
1
1

1
1

3

1

1

1
1
1



HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA
TabelIa B

Dietas e rações
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Modelo n,> 12

1.&

Dietas (a)

2.& 3."

15 gr.
15 gr.

5.a (b)

1
80 gr.
80 gr.

15 gr.

30 gr.

1--------------- ---
Almoço Total

4.'

Jantar Cela

--- --- ---- ---- ---- --- ---- ----
Pão ...•....•..........................•.......
Vaca ........•..................................
Vitella .
Carneiro .
Gallinha , " , .
Peixe fresco ..........................•..........
Bacalhau ......................................•
Ovos .......•...................................
Açorda ...................•..........•..........
Caldo de farinha .
Café .
Leite ........•.................................
Chá .
Chocolate .. : .
Açúcar ............................•.......•....
Arroz .
Cevadinha .............•.......................
Massas finas .
M!l;~~asgrossas .........................•........
Fel.Jao .
Grào ..............•..........•.................
Pão para sopa. '" , .. , .
Batatas ........................................•
Ervas ou hortaliças .
Legumes verdes.. . . . . . . . . . .. . .............•....
Frutas .

Manteiga .
Gorduras Banha de porco .

Toucinho ..............•.............
Azeite ......................•........

1litro

)
100 gr. )50 gr.
120 gr. 60 gr.
120 gr. 60 gr.

20 gr.

10 gr.

112 litro

10 gr.

5 gr.

125 gr. 125 gr.
1125 gr.
,200 gr.
1200 gr.

250 gr.

)
375 gr.
400 gr.
400 gr.

125 gr.

Almoço

6." (e)

15 gr.

Rações

7.·(d)

25 gr.

8.' (e)

Jantar Ceia

---- ---- ----- --- ---- ---- ---- ----
500 gr.
500 gr.
600 gr.
600 gr.

125 gr.
75 gr.

100 gr.

15 gr.

Jantar Cela Total

500 gr.
250 gr.

300 gr.

400 gr.
250 gr.

15 gr.

5 gr.

60 gr.
150 gl·.

100 gr.
100 gr.

500 gr.
250 gr.
125 gr.

15 gr.
30 gr.
30 gr.
60 gr.

Almoço Total

125 gr.
75 gr.

11100 gr.
100 gr.

100 gr.

N.O 2

\ N.o 1

1
15 gr.
200 gr.
5 gr.

15 gr.
15 gr.

125 gr.
100 gr.
150 gr.
150 gr.

1/4
200 gr.

125 gr.

'100 gr.

1
100 gr.

1/4
100 gr.

375 gr.
175 gv,
350 gr.
350 gr.

112
400 gr.

N.O 1
15 gr.
200 gr.
5 gr.

25 gr.
95 gr.
95 gr.
95 gr.

100 gr.
100 gr.
62,5 gr
125 gr.
125 gr.
125 gr.

40 gr.
40 gr.
25 gr.

9.' (e)

125 gr.
125 gr.
200 gr.
200 gr.

125 gr.
100 gr.

N.o 2

15 gr.
200 gr,
5 gr.
60 gr.
30 gr.

15 gr.
15 gr.
15 gr.
25 gr.

Almoço

90 gr.

J'antar

125 gr.
100 gr.
150 gr.
1iJO gr.

100 gl·.

45 gr.
45 gr.
45 gr.
45 gr.

Cei .. 'rotaI

500 gr.
475 gr.
650 gr.
650 gr.

-175 gr.
250 gr.

N.O 1

15 gr.
200 gr.
5 gr.
60 gr.
30 gr.
135 gl'.
45 gr.
45 gr.
135 gr.
100 gr.
tOO gr.
125 gr.
350 gr.
375 gr.
250 gr.

45 gr.
60 gr.
60 gr.
100 gr.

N.O 2

3 litros
15 gr.
100 gr.

5 gr.

100 gr.
30 gr.

N.O 2

150 gr.
100 gr.

250 gr.
175 gt,

125 gr.

(65 gr.
~ 65 gr.
165 gr.

/100 gr.

/

100 gr.
62,5 gr.
125 gr.
125 gr.
\125 gr.

)

30 gr.
30 gr.
30 gr.

250 gl'.
'250 gr.
300 gr.
300 gr.

250 gr.
150 gr.

N.O 1

90 gr.
100 gr.
100 gr.
125 gr.
250 gr.
250 gr.
250 gr.

15 gr.
30 gr.
30 gr.
50 gr.

100 gr.
125 gr.

15 gr.
15 gr.
15 gr.
25 gr.

(a) As dietRs 2." e 3.', quando não haja vaca, podem ter respectivamente 120 e 60 grammas de carneiro ou de vitclla. Com a dieta.4.· podem abonar-se 125 grammas de pão como extraordinario, o qual em regl'a se dará torrado aos doentcs.
(b) U typo deve ser: almoço de bife, ovos e café com leite; jantar, sopa, cozido, arroz e prato de meio; ceia, ch{t e pão com manteiga, A vaca pode ser substituida pnr vitella ou carneiro. O vencimento de vinho é de 1 decilitro ao almoço e 2 ao jantar.
le) O typo é: café e um prato ao almoço; sopa e um prll.to ao jantar; cbá com pão e manteiga á ceia. Cada ração tem o vencimento de duas das seguintes gorduras: toucinho, banba de porl'o e azeitt'.
(d) Esta ração é formada por um rancho em conformidade das tabellas annexas ao decreto de 12 de julbo de 1894" que regula o rancho das tropas do exer<)ito do reino, tendo liOO grammas de pào alvo em substituição do pão dc munição.
(e) Cnm a ração 9.· podem abonar-se mais 125 grammas de pão como cxtraordinario. Com a ração 8." podem abonar-se 2 decilitros de vinho e com a raçãJ 9.' 3 decilitros corno extraordinario, sendo s~mpre 1 decilitro para o III moço e o restante para o jan-

tar. As rações 8." e 9.·, qualldo abonadas a ofliciaes ou equiparadps, tem mais duas frutas para sobremesa. Ü peso das Cll.rnesé incluindo osso e gordura. Os ovos são dados quentfls, fritos ou esb·cllados. O almoço de açorda tem de yencimento: 125 grammas de
pão, 2 centilitros de azeite e ovo n.O 1. O almoço de caldo de farínha tem de vencimento: 30 grammas de farinha, 20 grammas de açucar, 10 grammas de manteiga e ovo n.O1. Os legumes na ração 8." só podem ser usados sob a forma de polmes. As bat.atas na
ração 8." só podem ser cozidas, assadas, fritas ou em palme. O vencimento de gordura para cada ração é de dois corpos gordos, á escolha.

30 gr.

50 gr.

N.O 2

15 gr.
50 gr.

15 gr.
100 gr.
5 gr.

60 gr.
100 gr.

30 gr.

200 gr.

250 gr.
150 gr.

5 gr.

150 gr.
30 gr.

Dietas c rações Sal Cebolas Alhos Pimenta Vinagre Ualda Cheiros

---- ---- ----
2.' e 8.- .......... 10 gr. - - - - - -
5.' e 6.· .......... Os necessarios
7,' .............. - - - - - - -
8.' e 9.· ...... ... 15 gr. 10 gr. 0,5 gr. 0,1 gr. 2 centil. - -
9.' •••••• 0 ••••••• 15 gr. 20 gr. 1 gr . 0,2 gr. 5 centil. 2 gr. 4 gr.

80 gr.
80 gr.

100 gr.
100 gr.

500 gr.
250 gr.
125 gr.

15 gr.
30 gr.
30 gr.

Tabella dos condimentos

50 gr.

N.O 2
30 gr.
30 gr.
50 gr.

15 gr.

Sob a designação de cheiros inclue-se: salsa, coentres, hortelã e segurelha.

15 gr.
15 gr.

I 15_gr.

10 gr.
10 gr.
10 gr.
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distribuição. A parte do rancho da tarde que se guardar
para o almoço do dia seguinte só poderá ser aquecida a
vapor de agua ou a banho-maria.

VI. A ração ordinaria bem como as rações s.a e 9."
serão, em cada dia, iguaes para todos os doentes que forem
abonados com cada uma d'ellas.

O director do Hospital Colonial de Lisboa determinará,
em cada sabbado, o plano d'estas rações para toda a se-
mana seguinte, tendo o cuidado de variar a composição
das refeições, tanto do jantar para a ceia, como de um
dia para o outro.

VII. Sem prejuizo da variedade e da importancia do
valor alimentar das rações, o director, na organização do
plano semanal, terá o cuidado de alternar as refeições mais
caras com as de menor custo, limitando tanto quanto pos-
sivel as que representem preço excessivo e não as incluindo
nunca j untas nos abonos para as diversas refeições de cada
dia.

VIII. Para a composição da ração 7. a deve-se attender
ás disposições do decreto de 12 de julho de 1894; para
as rações 8." e 9.a tomar-se-há em conta que todos os ge-
neros incluidos na mesma classe podem ser substituidos
uns pelos outros; que para cada refeição de cada dia se
deve empregar só uma espécie de carne ou a substituição
por peixe, podendo comtudo variar de especie nas tres re-
feições diarias ; e que para preparo da sopa do jantar se
pode empregar ou um só dos alimentos marcados, ou dois
em combinação, sendo o vencimento, neste caso, de metade
da quantidade de cada um.

IX. A ração ordínaria de officiaes e equiparados (ô.")
será igual para todos em cada dia e toda ella preparada á
parte. Na B.a, de sargentos e equiparados, o café pode ser
preparado na cafeteira commum dos almoços de café.

X. A carne e o arroz empregados nas dietas 2.a e 3."
soffrerão o máximo de cocção, para que os seus principios
snpidos e assimilaveis fiquem no caldo.

XI. Na ração S.", que representa uma transição das die-
tas para a alimentação reparadora, dar-se-ha, tanto quanto
possível, preferencia ás carnes brancas e ao peixe fresco,
que nos almoços e ceias deverá, em regra, ser cozido e al-
gumas vezes frito.

XII. Tanto na ração 8." como na 9.a haverá, em regra,
uma sopa fingida ao jantar, sendo a carne assada, em bifes
ou guisada, mas umas vezes por outras poder-se-ha fazer
panella de cozido.



BOLE'rIM MILl'l'AU DO ULTRAMAR N.o 5 121

XIII. O peixe fresco, nos jantares da ração S.", será
dado com sobriedade e apenas para quebrar a monotonia
das carnes, e mais raras vezes ainda se dará o bacalhau.
Nos almoços pode-se dar peixe com mais frequencia, e ás
ceias evitar-se-ha de o dar guisado.

XIV. Os almoços de ovos, de caldo de farinha e de
açorda devem ser abonados poucas vezes, salvo quando fal-
tem carnes e peixe para variar esta refeição.

XV. Nas bebidas alimentares será preferido o café,
dando-se as outras apenas como variedade.

XVI. U abono extraordinario de 125 grammas de pão
com a dieta 4. a só será feito quando as forças digestivas
dos doentes o permittam t~ reclamem; e o mesmo abono
com a ração 8. a apenas se fará quando se reconheça a es-
cassez do abono ordinario em face do exagerado apetite
do enfermo, no periodo de convalescença, ou da necessi-
dade de reparar forças.

X VII. Os doentes entrados teem dieta La ou 2. a ou ra-
ção ordinaria.

XVIII. Os doentes que entrarem antes da hora do jan-
tar, embora. só tenham vencimento pelo hospital pa.ra o
dia seguinte, serão abonados com 5 decilitros de leite ou
com 250 grammas de pão, conforme o seu estado. Na pri-
meira hypothese não teem nenhum outro vencimento; na
segunda pode dar-se-lhes ração ordinaria elo caldeiro com-
rnum, quando esta for feita no hospital, ou requisitar-se do
Deposito de Praças do Ultramar o seu rancho da tarde, no
caso contrario. Taes abonos serão inscritos no alto da pa-
peleta, sob o titulo de pão de entrada e leite de entrada.

Quando os entrados nestas circumstancias forem officiaes
far-se-ha o abono extraordinário que for conveniente, lan-
çando-se do mesmo modo na papeleta.

XIX. Dos ranchos requisitados ao Deposito de Praças
do Ultramar será paga pelo hospital a quantia. equivalente
ao que as praças descontam para elles, e a nota de recep-
ção d'esta quantia servirá de documento de despesa.

XX. O pão da ração ordinaria de cabos e soldados será
sempre fornecido pelo hospital Das condições do que se
fornecer para as rações 8.a e 9.a, e, quando assim convier

á .~azenda e for compatível com o serviço da Manutenção
Mlhtar, pode ser fornecido por e11a.
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Modelo n.O 15
Yisto.

o Director,

1"...

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Para ...
precisa-se ...

Hospital Colonial de Lisboa, ... de '" de 19 ...

o l!"'iel,

F ...

Recebi os objectos acima mencionados .
... de .. , de 19 ...

o PieI,

J? ..
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Balanço dos viveres a cargo do fiel no mês de ... do anno de 19

Modelo n.s 16

Altigos

."."0
oS

S ~
" "li~I~~
." o ~I~ Ar.q-o
---1- o

II)
o
<h

'".,....
e,

.ê

Rcce itu

~ ID ~ ~ 00 ~ ~ =!~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
~ ~ oS .~ ." .~ CI! ~ '" C'd coe ~ ce .~ ~Q Q Q A Q A Q Q Q Q Q Q Q A Q

I I

I
I I I

I

,

I I

Despesa

;! g r. ~ ~ ;';
coe C'I! ~ ce ~ oe
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Modelo no· 17

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA
o fiel d'este hospital entregará para manutenção

e tratamento dos doentes para o dia ooo de o' o de 19 ooo

Ao cozinheiro, para o ahnoço dos doentes

Açucar . o 0............. Farinha de. .. . .
Azeite o o o Leite. o o .
Café .. o oo . . . . . . Manteiga oo o.. oo .
Chá.. .. . . ., o ..•. " .. .. Ovos .. o...•. o .
Chocolate. . . . . . . . . . . . . . . Pão o ..
Farinha de trigo o . . . .. Tapioca " ..

Ao dito, para o jantar e c~ia

Aletria .. o o. . f Praugãoe 0· •••••••••••••

Arroz.. . .. Gallinhas . o .
Azeite o. . . .. Grão .
Bacalhau , . . . . . . Legumes verdes .
Banha o o . o Macarrão .
Batatas .. o o . . . . . . . . Mão de vaca. o o
Carne de vaca. . .. I l\1armellada ' o .
Carne de carneiro. . . . . . . . I ~ào p.a.r~ SOP!\ ••.••••••••
Carne de vitella o . . . . . . Sopa jul ianu . . . .
Cevadinha . . . . . . . . . . . . . . I Peixe fresco .
Ervas " ..•..... '" . o I Peixe sêoo , .
Estrcllinhu . .. ........•. Presunto o o .
Feijão branco.. . . . . . . . . . . Toucinho o .
Pcijào vermelho ..... " . . . I

Ao dito, para a preparo.<;"o das dietas

Açucar o ~Ianteiga ...•... o .
Azeite.. . . . . . . . . . . . . . . . . Presunto .
Alhos o o. Pimenta .......•........
Cebolas.. . . . . . . . . . . . . . . . Sal .
Farinha de trigo. •. . . . . Vinagre .

Combustivel

Carvão I Lenha .

Recebi.
o Cozinheiro,

F ...

Ao enlerluen'n-luor para mandar distribuir
pel08 doente8

Açúcar .•........ 0 •• ••• ••

Ubú. ...•..... , o ••••••

Doce .
Laranjas 0 ••• •••• ••

Peras ou peros .
Uvas o ••••• ' ••

Geleia .........•........

Queijo 0 ••••••••• o o
Bolachas finas o..
Manteiga .
Pão .... 0 ••••••••••••• ••

Pão fino o •••••

Vinho tinto ' .
Vinho 0 •••••••• •• o
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Ao dito, para luzes

Azeite de oliveira .
Petróleo .

Recebi.

I Velas de estearina .

o )1!nfermeiro~mor,

F ...

Ao phflrlTlaCellt!copara o reccitllario e lTlaniplllaçi\o
da botica do hospital

Azeite .
Arroz .
Lenha .
Carvão .

Recebi.

I
Pão .
Batatas ,.
Ovos .

I Yiuugre .

o Pharmaceutfeo,

F '"

Alterações depols .te feito o ulapl)a geral de dletaa

Açúcar .
Chá ..............•......
Pão .
Leite .

Recebi.

Manteiga .
Pão fino .
Vinho .

Azeite .....

Entrejl,ará ao cozinheiro

F ...

Arroz .
Banha .................•
Carne de vacca .

Recebi.

Ervas ••................
Presunto ........•......
Toucinho .

o Ccztuhelrc,

F ...
Receberá

Juntará a esta ordem o mappa geral das dietas e requisições para
lhe serem abonados 08 objectos nelle designudos.

o J.1i1·ector,

P ...
o Chefe da Secretaria,

P ...
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Resumo geral dos artigos que sr despeudernm
por esta ordem no dia de hoje

Denominação

Aletria .
Alhos .' .
Arroz .
Açucar .
Azeite .
Bacalhau .
Banha .....•...•.........
Batatas , .
Bolachas .
Café .
Carne de vaca .
Carne dc carneiro .
Carne de vitella .
Cebolas .
Cevadinha ..•...........
Chá ...............•.....
Chocolate ...........•...
Doce de ...•............
Ervas .
Estrellinha .
Farinha de trigo .
Farinha de .
Frangàos .
Gallinhas .
Geleia de mão de vaca .
Geleia dc marmello .
Laranjas .
Legume sêco .........••..
Legume verde .

Velas de cstearina .
Sabão .
Carvão .
Lenha .

Denominação

Leite ..•................
Macarrão .
Manteiga .
~Ião de vaca .
Marmellada ., .
Petroleo ' .........•...
Ovos .
Pão .......•............
Pão fino '" .
Peixe fresco .•...........
Peras ou peros .........•.
Pimenta .
Presunto .
Sal .
Sopa juliana .
Tapioca .
Toucinho .
Vinagre .
Vinho branco .
Vinho tinto .
Vinho .

Hospital Colonial de Lisboa, •.. de .. , de 19 ...

o Chefe da Secretar ía,

.P ...
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Modelo n.O 19

HOSPITAL COLONIAL DE LISBOA

Corpo ou repartição .. ,
Alta do hospital o ... (a)
N.o o.. da " o companhia
Nome .,.
Filho de '"
Idade. o'
Naturalidade o"
Estado ooo
Principou a vencer por este hospital em . o.

de . oo de 19 ... por onde vae abonado
até esta data inclusive.

Doença ...

Observações '"

Numero do registo de
19 ...

Hospital Colonial de Lisboa, em de ... de 19 ...

o Director, o Chefe da Secretaria,

F ... F ...

(a) Graduação ou emprego. o.
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2. ° - Por decreto de 20 de fevereiro ultimo:

Condecorados com a medalha da classe de assiduidade
de serviço no ultramar, em conformidade com o regula-
mento approvado por decreto de 18 de janeiro de 1893:

Medalha de pra ta

Provincia de Macau

Capitão do quadro de Macau e Timor, Antonio Eduardo
da Silva.

Medalha de 00bre

Regimento de infantaria n.v 21

Segundo sargento, n." 5/213, da 2.a companhia do 3.°
bat~lhão, Alfredo Augusto Pereira.

Provincia da Guiné

Segnndo sargento, n.? 15/15, da L." companhia do grupo
de companhias de infantaria, José Ferreira de Lacerda.

Provincia de Angola

. Segundo sargento, n. o 17/595, da 4. a companhia do ex-
tincto batalhão de caçadores D.O 2, Carlos Alberto Botelho
Godinho.

Contramestre de corneteiros, n," 9/1:524, da 2.a com-
panhia do extincto batalhão de caçadores n. o 4, Joaquim
Antonio.

Segundo cabo, u, o 8/8, da extincta secção de artilharia
da Lunda, Manoel do Rego.

Soldado, n." 64/303, da extincta companhia de dragões
do planalto de Mossamedes, José Madeira.

Provinoia de Moçambique

Primeiro sargento, n. o 24, da 4. a companhia do deposito'
Luis Lopes da Conceição Júnior, e segundo sargento, n. 014'
da mesma companhia, Antonio Bernardino Alves de Car-
valho.

Segundo sargento, n.? 210, da extincta 8.a companhia de
guerra, Pedro do Rego Lopes.

Segundo sargento, n. o 5/12, do extincto esquadrão de
dragões do corpo de policia de Gaza, J osé Alexandre.
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Soldado, n. o 25/470, do extincto corpo de policia e fis·
calização de Lourenço Marques, Antonio Joaquim de Car-
valho.

Districto autonomo de Timor

Primeiro cabo, n. o 11/619, da extincta companhia de
guerra de Timor, Carlos de .lesus.

Por decretos de 28 do mesmo mês:

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador geral
da província de Moçambique, o general de brigada, \.Jon-
selheiro Manoel Raphael Gorjão, que serviu com muita in-
telligencia e zêlo.

Nomeado terceiro pbarmaceutico do quadro de sande de
Angola e S. Thomé e Príncipe, nos termos da carta de
lei de 28 de maio de 18U6, Angelino Cesar de Castro.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, o sargento-ajudante do regimento de artilharia
n. o 6, Victor, e os primeiros sargentos, do grupo de arti-
lharia de guarnição n." 2, Antonio Esteves, e do grupo de
artilharia de guarnição n.? 3, Antonio dos Santos.

Por decretos de 5 do presente mês:

Em conformidade com o disposto no artigo 22.0 da or-
ganização militar do ultramar de 14 de novembro de 1901
e nos termos do artigo 176.° e seu paragrapho da mesma
organização :

Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 4 de
junho de 1902, os sargentos ajudantes, Nicolau José
Ludgero de Noronha, João Bento Fragoso e José Ma-
noel Candido de Sousa, e os primeiros sargentos, D. José
Francisco Filorneno de Sousa e Menezes, Antonio Con-
ceição de Matos Sequeira, Francisco Xavier de Mello Sam-
paio, José Sabino Martinho da Fonseca, .J osé Benedito dos
Rcmedios Menezes Silva Gomes, Frederico Guilherme
de Sá e Sequeira, Jorge G erves Godinho de Mira, José
Epifanio Pereira da Trindade, todos da guarnição do Es-
tado da India, e os primeiros sargentos da guarnição da
província de Angola, Manoel Bento Cesar, Angelo da
Costa Ribeiro Lima e Nicolau Lopes Perdigão.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAl\lAR N." 5 11lií

Condecorados com a medalha da classe de assiduidade
de serviço no ultramar, em conformidade com o regula-
mento approvado por decreto de 18 de janeiro de 1893:

Medalha de prata

Provincia de Angola

Tenente do quadro occidental, Miguel Antonio Pimentel.

l\f:edalha de cobre

Regimento de infantaria n.· 9

Segundo sargento, n.? 71/1:947, da 2.a companhia, do
1.o batalhão, José Alves Baptista.

Por decreto de 20 do mesmo mês:

Quadro occidental

Tenente coronel, o major, Viriato Zeferino Passalaqua.
Major, o capitão, Cesar da Silva Araujo,
Capitães, os tenentes, Antonio Mendes da Costa e Mi-

guel Antonio Pimentel.
Tenente, o alferes, Fernando Arrobas da Silva, con-

tando a antiguidade d'aquelle posto de 13 de agosto de
1902.

Por decreto de 28 do mesmo mês:

Pro vinci a de Moçambique

Major, o capitão do quadro da referida provincia, Antonio
Ferreira de Carvalho.

3. o _ Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do relnn em
seguida mencionado:

Por decreto de 28 de fevereiro ultimo:

o capitão do serviço do estado maior, Aires Ornellas de
Vasconcellos, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissâo de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar,
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4.0-llinistcrio dos Negocios da ~Iarinlla c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
p Itepartição- ta Secção

Determina Sua Majestade EI·Rei que, em harmonia com
a proposta do respectivo governador, as unidades militares
de 1." linha do districto autónomo dc Timor tenham as
seguintes sedes:
1.a companhia mixta de artilharia e infantaria -- Dilly.
2. a companhia mixta de artilharia e infantaria _ Alias.
Pelotão independente de dragões _ Batugadé.

5. o _ Alillisterio dos Negocios da Marinha r Ultramar-Direcção Geral do llluamar
4.a Itrllarlição- La Sec~ão

Determina Sua Majestade EI-Rei que os requerimentos
de officiaes e praças de pret enviados pelos quarteis ge-
neraes das provincias ultramarinas e districto autonomo, e
pelo deposito de praças do ultramar a esta Secretaria de
Estado deixem de ser acompanhados de officio ou nota de
remessa, procedendo-se ~m tndo conforme o determinado
no artigo 283.0 e seus paragraphos do regulamento geral
para o serviço dos corpos do exercito.

6. 0_ Alinisterio dos Negocios da 11"rinha o Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4.a llepartiçãu-: 2.a Sec~ão

Determina Sua Majestade EI-Rei que, quando qualquer
praça em serviço nas provincias ultramarinas tenha de re-
gressar ao reino por motivo que não seja o de ter termi-
nado a respectiva commissão, deverá trazer o uniforme
de kak i e de pano.

7. o -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
Provinais. da Guiné

Commandos militares

Alferes do quadro occidental, Othon Carlos de Gouveia
Vaz.

Provinais. de S. Thomé e Principe

Quarte 1 gen eraI

Adjunto da L" repartição, o tenente do quadro occiden-
tal, João Antonio de Carvalho.
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Archivista, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, Jorge Gerves oodinho de Mira.

Companhia mata de artilharia de guarnição e infantaria

Pelotões de infanlaria

Subalternos, os alferes do quadro privativo das forças
ultramarinas, José Mendes ROEa, Francisco Xavier de
Mello Sampaio e José Sabino Martinho da Fonseca.

Corpo de policia

Subalternos, os alferes do quadro privativo das forças
ultramarinas, José Benedito dos Remedios Menezes Silva
Gomes e Frederico Guilherme de Sá e Sequeira .

.Frovincia de Angola

Tenente-coronel, o tenente-coronel do quadro occidental,
Viriato Zeferino Passalaqua, continuando no desempenho
do logar do inspector da Ll ." e 12.1\companhias indigenas
ele infantaria.

J\lajor, o major elo quadro occidental, Cesar da Silva
Araujo.

Capitão, o capitão do quadro occidental, Ãntonio Men-
des da Costa.

'I'enentes, os tenentes do mesmo quadro, Joaquim Au-
gusto Gaivão e Joaquim Duarte Silva.

Alferes, os alferes, do quadro occidental, Antonio Nunes,
c do quadro privativo das forças ultramarinas, Joaquim
Luis de Carvalho, Francisco Antonio Lobato de Faria,
.José Maria dos Reis, Francisco Xavier de Miranda, D.
José Francisco Filomeno de Sousa e Menezes e Anto-
nio Conceição Matos Sequeira.

3.' oompanhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão do quadro occidental, Fran-
cisco Tolentino Coelho de Almeida Baltasar.

13." oompanhia Indlgena de Infantaria

Commandante, O capitão do quadro occidental, Mignel
Antonio Pimentel.

Deposito de material de guerra

Encarregado do deposito geral ~a provincia, o alferes
de artilharia, Victor.
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Provincia de Moçambique

3.' companhia Indlgena de infantaria

Commandante, O capitão do quadro da referida provin-
Cla, Carlos Augusto de Figueiredo.

Batalhão disciplinar

Thesoureiro, O tenente quartel-mestre, Antonio Teixeira
Pinto.

Estado da Indía

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Nicolau José Ludgero de Noronha, João Bento
Fragoso e José Manoel Candido de Sousa.

Districto autonomo de Timor

L' companhia mlxta de artilharia de montanha e infantaria

Secção de artilharia de montanha

Subalterno, o alferes de artilharia, Antonio Esteves.

2.' companhia mlxta de artilharia de montanha e lnfantarla.

~úcção de artilharia do montanha

Subalterno, o alferes de artilharia, Antonio dos Santos.

Commandos militares

Capitão de artilharia, Jacinto Isla dos Santos e Silva,
sendo exonerado de commandante militar de Mothael por
ter sido extincto o lagar.

Capitães do quadro de Macau e Timor, Antonio Maria
Innocencio Maher, Antonio Eduardo da Silva, José Abel-
lard Borges; tenentes do mesmo quadro, Manoel Ne-
ves, Lucio Gaudioso Borges; do quadro da India, Leo-
vegildo Ladislau Mascarenhas Inglês; alferes do quadro
de Macau e Timor, Antonio Antun~s, e do quadro priva-
tivo das forças ultramarinas, Antonio Geraldo da Silva Vi-
digal e José Epifanio Pereira da Trindade.

8. o - II iuisterio dos Negocios da IJal'iuha o Ultramar - Direcção Geritl do Illtramar
P llepartição - i.il Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações, insertas nas Ordens do Exercito n. os 4 e 5 (2. a
série), de ~ e 14 de março do presente anno:
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Secretaria de E~lado dos Negoclos da Guerra - Direc~ão Geral- P Repartição

Declara-sc que estando incluidos na lista publicada na
Ordem do Exercito n." ~[) (2.a serie) do anuo próximo pas-
sado, desistiram de ir servir no ultramar, o capitão de in-
fantaria, Antonio Lucio dos Santos, e os alferes, de in-
fantaria, Tasso de Miranda Cabral, e do corpo de officiaes
de administração militar, Joaquim da Silva Geraldo.

Secretaria de Eitado dos ~egocios da Guerra - Direcção Geral- 2_a Repartição

Declara-se que estando incluido na lista publicada na
Ordem do Exercito u.? 27 (2.a serie) de 22 de novembro
do armo proximo passado, desistiu de ir servir no ultra-
mar o primeiro sargento do grupo de artilharia de guar-
nição n.? 6, David da Conceição Oliveira,

Secretaria de Estado dos Negocios da GlIerra- Direc~ão Geral- t,a Rppartição

Declara-se que o tenente do estado maior de cavallaria,
José Maria Pereira da Silva, é incluido na lista publicada
na Ordem do Exercito n.? 25 (2,a serie) do anno próximo
passado, visto ter sido absolvido no segundo conselho de
guerra territorial da La divisão militar do crime de que
era arguido.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-i. a Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, em serviço no
Ministeriú da Marinha e Ultramar, em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
Leonardo Augusto da. Silva, chegou á sua altura para a
promoção em [) de março de 1903, desde quando conta a
antiguidade do referido posto.

Ú, ° - llinistcrio dos ~egorios da Marinha e Uttramar- Direcção Geral do Ultramar
p llcpartiçãe - p Scc~ão

Em conformidade com o regulamcnto approvado por
decreto de 23 de dezembro de 1899, são chamados a dar
as provas de aptidão para o posto de major os officiacs
abaixo mencionados:
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Quadro occidental

Capitão, Servulo de Paula Medina e Vasconcellos.
Capitão, lnacio da Fonseca.
Capitão, Pedro Rogerio Leite.

10.o-~Iinistcrio dos Negocios da Ilarinha c Ultramar-Dil'ccção Gml do Ultramar
4. a Rrpartição- La Secção

Graduação e vencimento com que ficou o oIDcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida:
Com a graduação de general de brigada e o soldo men-

sal de 90t$UOO réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da
carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
do Estado da India, Claudio Emilio Mendes, reformado
pelo Boletim Militar do Ultramar n." 3, do 18 de fevereiro
do presente anuo.

11.°- Uinisterio dos Negocios da 31arinha c Ultramar - Direl'ção Geral do Illtramar
:i.a Ilcparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Chefe do serviço de saude de Cabo Verde, Antonio Ma-
noel da Costa Lereno - medalha de prata.

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Cosme Valerio lnacio Delgado -
medalha de prata.

Primeiro pharmaceutico reformado do quadro de saude
da provincia de Moçambique, Victorino José da Silva Ta-
vares Pacs Moreira - medalha de prata.

12.0 -II inistcrie dos Negocios da ~Iarillha c Ulll'alm- Di I'ec~ão Geral do Iltramar
P Repartição -1.a Scr,ção

Declara-se:
1.0 Que, em 4 do presente mês, foi mandado apresen-

tar na Companhia do Nyassa o alferes do quadro do Es-
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tado da India, Adolfo Torquato Botelho, por ter sido re-
quisitado para o serviço da referida companhia.

2.° Que do Diario do Governo n.? 54, de 10 do presente
mês, consta ter sido agraciado com o titulo de Visconde
de Montesão, em sua vida, o coronel do exercito do rei-
no, em commissão no ultramar, Cypriano Leite Pereira
Jardim, Par do Reino.

3. o Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 26 de fevereiro findo:
O alferes, Julio Gonçal ves Ramos, que foi promovido

ao indicado posto para ir servir em commissão ordinária
na província. de Cabo Verde.

Em 6 do presente mês:
O alferes, Victor, que foi promovido ao referido posto

para ir servir em commissão ordinaria na provincia de An-
gola.

Em 9:
O capitão de artilharia, José Correia de Mendonça, que

veiu da província de Angola por ter terminado a commis-
~ao; sendo, no mesmo dia, mandado apresentar no Minis-
terio da Guerra.

O capitão de infantaria, Eduardo Cesar Inglês de Moura,
que veiu da provincia de Angola para prestar as provas
de aptidão para o posto de major; sendo, no referido dia,
mandado apresentar no Ministerio da Guerra.

O capitão do corpo de almoxarifes, .1\1anoel Pinto da
Oosta, que veiu da província de S. Thomé e Príncipe, por
ter sido mandado regressar ao reino; sendo, na referida
data, mandado apresentar no Ministerio da Guerra.

O tenente do quadro occidental, João Carlos Cabral,
que veiu da provincia de Angola para ser presente á Junta
de Saude do Ultramar.

O tenente do -quadro de Moçambique, Teotonio Maria da
Nobrega Pinto Pizarro, que veiu da provincia de Angola
acompanhando um processo que sobe em recurso ao Su-
premo Conselho de Justiça Militar.

Em 14:
. O alferes, Antonio dos Santos, que foi promovido ao
mdicado posto para ir servir em commissão ordínaria no
districto autonomo de Timor.
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Em 16:
O alferes, Antonio Esteves, que foi promovido ao refe-

rido posto para ir servir em commissão ordinária no dis-
tricto autonomo de Timor.

Em 23:
O capitão de infantaria, João Carlos Nogueira de Cha-

by, por haver sido requisitado para ir servir em commis-
são extraordinaria na provincia de Moçambique.

O capitão de infantaria, Albano Justino Lopes Gonçal-
ves, que veiu da provincia de Moçambique por ter termi-
nado a commissão ; sendo, no mesmo dia, mandado apre-
sentar no Mínisterio da Guerra.

Os alferes: de cavallaria, Paulo Teixeira, e de infanta-
ria, Anibal da Assunção Soares, que vieram da provin-
cia dc Moçambique para ser presentes á junta de saude
do ultramar.

Em 24:
O alferes do quadro de Moçambique, Augusto Vieira

Côrte Real, que veiu da provincia de Moçambique por
opinião da junta ele saude do territorio da Companhia de
Moçambique, onde se achava ao serviço d'esta companhia.

13.o-Minislerio dos Negocios da ftlarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
5. a Repartição

Declara-se que se apresentou nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 9 do presente mês:
O facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, Antonio José ele Sousa, que veiu da pro-
vincia de Cabo Verde, a fim de ir gozar seis meses de li-
cença graciosa na Indía Portuguesa, terra da sua natura-
lidade.

14. °- Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 do presente mês:

Provincia de Angola

Tenente eloquadro occidental, João Carlos Cabral, cento
e vinte dias para se tratar.
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Provincia de Moçambique

.Tenente do quadro da referida provincia, José Joaquim
Pinto de Almeida, noventa dias para continuar o trata-
mento.

Obitu.ario
1903

Fevereiro, 2 - José Victorino, major reformado do quadro de Ma-
cau e Timor.

» 23 - Faustino Antonio Gomes da Silva, coronel refor-
mado do Estado da India,

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

28 Dl~ ABRIL DE 1903

BotETUI ~1IL1TAn DO UL'I'nA~IAIl
Publica-se {L força militar do ultramar o seguinte:

1 .o - Decretos

Secretaria de .jitado dos ~egocios da Guerra-Direcção Gerdl-3.a Repartição

Comprazendo-me usar da minha real clemencia por
occasião da presente Scmana Santa, para com aquelles
reus que, por circunstancias ponderosas, se mostram di-
gnos de eommisernção, e mais quc tudo em memoria das
Sacratiesimas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus
Christo, solcmnizndas pela Igreja neste dia de Scxta Feira
Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de
Estado. exercei' o poder moderador, segundo o artigo 74.°,
§ 7.0, da Carta Constitucional da Monarchia, para com os
rcus comprehendidos na rolação junta, que faz parte in-
tegrante d'este decreto e baixa assinada pelo Ministro c
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra.

O mesmo :Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, cm 10 de abril de
1903. = REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Relação dos reus militares a quem foram commutadas as penas
por occaslão da Semana Santa

Antonio Avelino dos Reis, soldado n.? 51/399 da 4.a com-
panhia do 2.0 batalhão do regimento de infantaria n. o 2,
condemnado na pena de seis annos de prisão maior cel-
lular ou, em alternativa, na de nove annos de degredo
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em possessão de La classe, pelo crime de offensas cor-
poraes voluntárias - commutado o resto da pena cm
um anno de degredo.

Alfredo dos Santos Almeida, soldado n." 14/730 do 3,°
esquadrão do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros
de El-Rei, condemnado na pena. de quatro annos de de-
portação militar, !l, findo que seja o cumprimento da
pena, ir servir no ultramar pur tempo de dois annos
pelo crime do deserção - expiada a culpa.

Manoel Henriques, soldado n." 113/852 da 9." companhia
do regimento de engenharia, condemnado na pena de
quatro annos de presidio militar com a accessoria de tres
annos de deportação militar pelos crimes de insubordi-
nação por offensa corporal em superior e deserção -
perdoada a pena accessoria de deportação militar.

Joaquim de Lima Barbosa, soldado n,? 8/2:022 da 3.a com-
panhia do 2.0 batalhão do extincto regimento de caça-
dores 11.0 6, condemnado na pena de reclusão pelos
crimes de abandono de posto e insubordinação por
desobediencia e por offensa corporal em superior em
razão de serviço - oommutado o resto ela pena em um
anuo de presidio militar.

Antonio Manoel dos Santos Lacerda, primeiro cabo
n. o 18/868 da 3. a companhia do 1.0 batalhão do regi-
mento de artilharia n. o 5, condemnado na pena de dois
annos de presidio militar pelos crimes dc abandono de
posto de guarda, extravio de objectos militares e nome
supposto - expiada a culpa.

Antonio de Brito, clarim n.? 23/611 do 3.° esquadrão do
regimento de cavallaria n ,° 5, condcrnnado na. pena de
seis annos e um dia de presidio militar com a accesso-
ria de seis annos e um dia de deportaçâ» militar pelos
crimes de offensae corporaes voluutn rias e insubordina-
ção - commutado o resto da pena em oito meses ele
presidio militar,

Bento Jorge, soldado n." 20/1:705 da 1." compauhi, do
2.° batalhão do extincto regimento de caçadores n." 4,
condemnado na peDa de seis annos c um mês de presi-
dio militar com a aceessoria de seis annos e um mês de
deportação militar pelos crimes ele insubordinação por
ameaças e offensa corporal em superior legitimo - com-
murado o resto da pena em quinze meses de presidio
militar. -

José Nunes Pires, soldado n.? 70/1:070 do 3.° esquadrão
do regimento n. o 3 de cavallaria do Rei Eduardo VII



BOLETL\I ~IILrrAR DO UL'l'RAMAR N." () ]47

de Inglaterra, condsmnado na pena de tres annos de
deportação militar pelos crimes de insubordinação por
desobedieneia e por offensas corporaes - commutado o
resto da pena cm um anno de presidio militar.

Antonio Pedro, soldado n.? 112/1:452 da 2." divisão do
deposito de praças do ultramar, condemnado na pena
de cinco annos ele deportação militar pelos crimes de
deserção e extravio de objectos militares - expiada a
culpa.

J osé Ferreira da Silva Campos, soldado reservista n. ° 1 :246
de matricula do extincto 3.0 batalhão do regimento de
infantaria n. ° 3;

José Alves da Costa, soldado reservista n. o 715 do 3. o ba-
talhão do extincto regimento de caçadores n. o 9;

Francisco Baptista, soldado reservista n. o 1 :20ó-A do
3. o batalhão do extincto regiment de caçadores n. o 7;

Manoel José Robalinho da Silva, soldado reservista n."
2:084-A do extincto 3.0 batalhão do regimento n. o 18
de infantaria do Principe Real;

J08é Alves de Freitas, soldado reservista n. o 1:059 do
extincto 3.0 batalhão do regimento de infantaria I1.0 3;

José da Silva, soldado reservista n.? 1:203 do 3.° bata-
lhão do extincto regimento de caçadores II.o 7;

José Paes Moreira, soldado reservista n." 760 do 3.° ba-
talhão do extincto regimento de caçadores n. o n;

I!~raneiseo ?into, soldado reservista n." 910 do extincto
3.° batalhão do regimento de infantaria n.? 2;

Victorino Pereira da Silva, soldado reservista n.? 568 do
extincto 3.0 batalhão do regimento de infantaria n. ° 3;

Leandro Cardoso da Cruz, soldado reservista n." 65 do
extincto 3.° batalhão do regimento n.? 18 de infantaria
do Principe Real;

José, soldado reservista I1.0 969 do extincto 3.0 batalhão
do regimento de infantaria TI.O 2;

Bernardino Dias, soldado reservista n. o 88-R do extineto
~.o batalhão do regimento n.? U, de infantaria do Prin-
cipe Real;

João, soldado reservista n.? 906 do extíncto 3.° batalhão
do regimento de infantaria n. o 3;

Antonio, soldado reservista n. o 2:G!lO do oxtincto 3.° bata-
Ihão elo regimento de infantaria n." 2;

José, soldado reservista n.? 820 do ~.o batalhão do regi-
mento ele infantaria n. o 3 ;

Manoel Juaquim Pereira, primeiro cabo reservista n.? 32!)
da 2." companhia de administração militar;
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Joaquim, soldado reservista n." 563-A do 3.° batalhão do
extincto regimento de caçadores n. o 7;

Francisco, soldado reservista n." 521 do extincto 3.° bata-
lhão do regimento de infantaria n." 2;

l\Ianoel José, soldado reservista n. ° 911 do extincto 3. o ba-
talhão do regimento de infantaria n.? 3;

Francisco Fernandes Lopes, soldado reservista n. o 756-R
do regimento de infantaria de reserva n.? 9 j

José, soldado reservista n. ° 1:010 do extincto 3. ° batalhão
do regimento de infantaria n. ° 3 ;

Antonio Gonçalves, soldado reservista n. ° 839 do extincto
3.° batalhão do regimento de infantaria n.? 3 j

Manoel, soldado reservista n." 912 do extincto 3. ° bata-
lhão do regimento de infantaria n. ° 3 j

Marcellino, soldado reservista n. ° 863-R do regimento de
infantaria de rese va n. ° 9 ;

João, soldado reservista n.? 878-A, do extincto 3.0 bata-
lhão do regimento de infantaria n. ° 3;

Joaquim Alves Pinto, soldado reservista n.? 2:4-50 do ex-
tincto 3.° batalhão do regimento n." 18 de infantaria do
Principe Real.

Urbano Pinto dos Reis, soldado reservista n." 250 do ex-
tincto 3.° batalhão do regimento de engenharia;

José, soldado reservista n." 860 do 2.° batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 2;

José, soldado reservista n.? 820 do 2.° batalhão do regi-
mento de infantaria n. ° 3 ;

Francisco, soldado reservista 11.° 800 do extincto 3.° ba-
talhão do regimento de infantaria n.? 3;

Manoel da Costa, soldado reservista n.? 912-A do extin-
cto 3.° batalhão do regimento de infantaria n." 3;

Manoel, soldado reservista n.? 1:035-R do extincto 3.° ba-
, talhão do regimento de infantaria n.? 3 j
Alfredo, soldado reservista n. o 738-R do regimento de

infantaria de reserva n. ° 9;
Augusto Joaquim da Mota, soldado reservista n. ° 910 do

2.° batalhão do regimento ele infantaria n.? 6;
Antonio, soldado reservista n.? 483 do extincto 3.° bata-

lhão do regimento de infantaria n." 2;
José, soldado reservista n.? 1:216 do extineto regimento

n. ° 5 de caçadores de EI-Rei;
Manoel Antonio dos Reis, soldado reservista n. ° 890 do

extincto '3.° batalhão do regimento de infantaria n.? 11;
Manoel Nunes da Cunha, soldado reservista n.? 324 do

extincto 3.° batalhão do regimento de engenharia;
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Antonio, soldado reservista n.? 1:033 do 3,° batalhão do
extincto regimento de caçadores n.? a;

Manoel, primeiro cabo reservista n." 994 do 2,° batalhão
do regimento de infantaria n." 3;

Caetano, soldado reservista n.? 999 do extincto 3,° bata-
lhão do regimento de infantaria n. ° 3;

José, soldado reservista n." 7GO-R do rcgimento de in-
fanteria de reserva n ." \:li

Antonio Dias Resende, soldado reservista n.? 940 do
extincto 3,° batalhão do regimento n." 18 de infantaria
do Príncipe Real i

Victorino, soldado reservista n. ° 337 do extincto 3.° bata-
lhão do regimento de infantaria n, ° 2 i

'l'homás, soldado reservista n. ° 596 do extincto 3.0 bata-
lhão do regimento de infantaria n.? 3;

José de Almeida, soldado reservista n." l:100-A do extincto
3,0 batalhão do regimento de infantaria In,o 3;

Domingos Alves Correia, soldado reservista n." 594 do
exeincto regimento de artilharia n, ° 6;

Francisco Gomes da Silva, soldado reservista B,O 872 do
2. o batalhão do regimento de infantaria n, ° 3;

Luiz Pereira da Rocha, soldado reservista n.? 015 do
extincto 3,° batalhão do regimento de infantaria n." 3;

José Soares dos Santos, soldado reservista n. ° 92 do
extincto 3,° batalhão do regimento n." 18 de infantaria
do Principe Real;

Manoel, .soldado reservista n." 620 do extincto 3,° bata-
lhão do regimento de infantaria n, ° 3;

José Luiz, soldado reservista n.? 829 do 2,° batalhão do
extincto regimento de caçadores n." 7;

Jo~o, soldado reservista D,O 4 do sorteio da freguesia de
Esmoriz, pertencente ao contingente de 1897 do CODce-
lho da Feira;

Manoel, soldado reservista n, ° 460 do extincto 3.0 bata-
lhão do regimento de infantaria n.? 2;

Antonio Marques dos Santos, Boldado reservista. n.? 2:690
do extincto 3.° batalhão do regimento de infantaria n." 2;

Bernardo Ribeiro Barroca, soldado reservista n.? 834-A
do 3,0 batalhão do extincto regimento de caçadores n." 7;

José, soldado reservista n.? 944 do extincto 3,° batalhão
do regimento de infantaria n." 2;

João, soldado reservista n.? 878 do extincto 3,° batalhão
do regimento de infantaria n, o 3;

Francisco Pinto de Resende, soldado reservista n." 900 do
extincto 3,° batalhão do regimento de infantaria n." 3;
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Manuel da Costa, soldado reservista n. o 912 do extineto
3.° batalhão do regimento de infantaria. n." 3;

João de Oliveira Thomás Especial, soldado reservista
n." 936 do extineto 3.° batalhão do regimento de infan-
taria n.? 2;

Domingos, soldado reservista n." 1:012 do extineto 3.° ba-
talhão do regimento de infantaria n. ° 3;

Antonio Soares Ribeiro, soldado reservista n. ° 2:407 do
extineto 3.° batalhão do regimento n.? 18 de infantaria
do Príncipe Real;

Domingos Alves Correia, soldado reservista n.? 277 da
extineta brigada de artilharia de montanha;

Antonio Gomes da Conceição, soldado reservista n." 2:396
do extincto 3.° batalhão do regimento n." 18 de infan-
taria do Principe Real;

Manoel de Oliveira Pinto Junior, soldado reservista n. °
1:035 do extincto 3.° batalhão do rogimento n.? 18 de
infantaria do Principe Real;

Domingos, soldado reservista n." 952 do extineto 3.° ba-
talhão do regimento de infantaria n.? 2;

Luiz, soldado reservista n." 614 do extincto 3.° batalhão
do regimento de infantaria n. ° 2;

José, soldado reservista n. ° UÔ6 do 1.0 batalhão do regi-
mento do infantaria n. ° 3;

José, soldado reservista n." 572 do extincto 3.° batalhão
do regimento de infantaria n.? 2;

Joaquim Fernandes, soldado reservista n.? 1:317 do re-
gimento de artilharia n." 4;

Thomás, soldado reservista n. ° 596 do extincto 3.° bata-
lhão do regimento de infantaria n. ° 3;

José Alves de Freitas, soldado reservista n ," 1:059-A do
extineto 3.° batalhão do regimento de infantaria n. ° 3;

José Luiz, soldado reservista n,? 829 do 2.° batalhão do
extineto regimento de caçadores n.? 7;

Domingos Custodio de Oliveira, soldado reservista n.? 751
do extincto 3.0 batalhão do regimento de infantaria
n." 3;

Antonio, soldado reservista n." 519 do extinta 3.° batalhão
do regimento de infantaria n. ° 2;

Manoel Alves Pereira, soldado reservista n. e 99 do ex-
tineto 3.0 batalhão do regimento de infantaria n,o 2;

J 086, soldado reservista n. ° 565 do extineto 3.') batalhão
do regimento de infantaria n. ° 2;

Manoel, soldado reservista n. ° 550 do extineto 3.° bata-
lhão do regimento de infantaria n. ° 2;
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Francisco Baptista, soldado reservista n.? 1:205 do 3.° ba-
talhão do extincto regimento de caçadores n. ° 7;

Antonio Joaquim de Resende Paes, soldado reservista
n.? 4:190 do extincto 3.° batalhão do regimento n." 18
de infantaria do Principe Real;

J osé, soldado reservista n. o 966 do 1.0 batalhão do regi-
mento de infantaria 11.°3;

l\Ianoel da Costa, soldado reservista n." fí63 do 3.° bata-
lhão do extincto regimento de caçadores n. o 9;

Manoel de Almeida, soldado reservista n." 3:661-A do
extincto 3.0 batalhão do regimento n." 18 de infantaria
do Princi pe Real;

Caetano, soldado reservista n.? 999 do extincto 3.9 bata-
lhão do regimento de infantaria n.? 3 ;

Valentim Alves Pereira, soldado reservista 11.°1:019 do
extincto 3.0 batalhão do regimento n. o 18 de infantaria
do Principe Real;

Antonio, soldado reservista n. o 499 do extincto 3.0 bata-
lhão do regimento de infantaria ,11.0 2 ;

Renrique, eoldadov reservista n.? 546-A do 3.0 batalhão
do extincto regimento de caçadores n. ° 7 ;

José, soldado reservista n." 830 do 2.° batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 3;

Luiz Pereira da Rocha, soldado reservista n. o 915-A do
extincto 3. o batalhão do regimento de infantaria n. ° 3 ;

José Francisco, soldado reservi~ta n." 1:806 do extincto
:3.0 batalhão do regimento n." 18 de infantaria do Prin-
cipe Real;

José Francisco dos Santos, soldado reservista n. o 2:064
do regimento de artilharia n." 5;

Manoel Coelho, soldado reservista n." 994 do 2.0 batalhão
do regimento de infantaria 11.o 3;

Luiz Pereira da Rocha, soldado reservista n.? 567 do 3.°
batalhão do extincto regimento de caçadores n.? 9,;

Manoel, soldado reservista n." 489 do extincto 3.0 bata-
lhão do regimento de infantaria n. o 2;

.Josá, soldado reservista n. o 482 do extincto 3.0 batalhão
do regimento de infantaria n. o 2;

Condemnados na pena de multa por transgressões
do regulamento para a organização das reservas
do exercito-perdoada a pena.

Paço, em 10 de abril de 19@3.=Luiz Augusto Pimen-
tel Pinto.
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~[illisterio dos Negocios da 11arillha e Ultramar - Secretaria Geral

Comprasendo-rne, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com os reus que
por exactas informações a que mandei proceder, se mos-
tram dignos de commiaeração, ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras ponderosas razões que os recom-
mondam á minha piedade, e mais que tudo em memoria
das Sacratissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor .T esus
Christo, solemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta Feira
Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de
Estado, exercer o poder moderador, segundo o artigo 74,°,
§ 7.°, da Carta Constitucional da Monarchia, para com os
reus mencionados na relação junta, que faz parte inte-
grante d'este decreto e baixa assinada pelo Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar,
tudo pela forma que na dita relação se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de. Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço,' em 10 de abril de
1903. = REI. -=..Manoel Raphael G01jão.

Relação a que se refere o decreto d 'esta data
Francisco Xavier Pinto, conc1emnado na pena de tres an-

nos de degredo para a Africa, por accordão da relação
de Nova Goa de 22 de agosto de 1902, pelo crime de
perjurio - reduzida a pena a metade.

Carlos Eugenio Moraes, soldado n. ° 41 da La companhia
do batalhão de infantaria do Estado da India, condem-
nado na pena de quatro annos de presidio militar e em
alternativa na de quatro annos de deportação militar
pelo crime de insubordinação, e tendo-lhe sido perdoada
a quarta parte da condemnação, por decreto de 29 de
dezembro de 1900, foi-lhe reduzida a mesma a tres an-
nos de presidio militar, que está cumprindo - reduzida
a pena a metade.
Paço, em 10 de abril de 1903.=Manoel Raplzael'Gor-

~o. . .

Ilillistcrio d9s Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral da Ilarillha
t. a Repartição - 3. a Secção

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por oc-
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casifio da presente Semana Santa, para com os reus que,
por exactas informações a que mandei proceder, se mos-
tram dignos de commiseração , ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras ponderosas razões que os recom-
mendam á minha piedade, e mais que tudo em memoria
das Sacratissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus
Christo, solemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta Feira
Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de
Estddo, exercer o poder moderador, segundo o artigo 74. o,
§ 7. o, da Carta Constitucional da Monarchia, para com os
reus mencionados na relação j unta, que faz parte iate-
grante d'este decreto, e baixa assinada pelo Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, tudo pela forma que na dita relação se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 10 de abril de
1903.= REI.=Manoel Raphael Gorjão.

Relação dos reus a que alIude o decreto d'esta data

Alexandre Paes, primeiro grumete do corpo de marinhei-
ros da armada, condemnado pelo crime de insubordina-
ção na peua de oito annos de. presidio militar, a que
corresponde como pena accessoria igual tempo de de-
portação -_ perdoada a deportação.

José Gonçalves, primeiro grumete do corpo de marinheiros
da armada, condemnado pelo crime de· deserção na pena
de tres annos de deportação militar - expiada a culpa.

Domingos de Almeida Soares, primeiro marinheiro do
corpo de marinheiros da armada, condemnado pelo
crime de deserção na pena de tres annos de deportação
militar - expiada a culpa.
Paço, em 10 de abril de 1903.=Manoel Raphael Gorjão.

2. o - Por decreto de 20 de março findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, o tenente de infantaria em serviço no Minis-
terio da Marinha e ultramar Francisco Xavier de Paiva
e o tenen te do regimento de' cavallaria n. o 1, lanceiros d~
Victor Manoel, José Narciso Ferreira de Passos.
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Tenente, o alferes do regimento n.? 8 de cavallaria do
Principe Real, Antonio .Faustino.

Por decretos da mesma data:

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição 1.. do artige 9.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893:

Chefe do serviço de saude de Cabo Verde, Antonio
Manoel da Costa Lereno ;

Facultativo de La classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Joaquim Augusto da Costa Martins;

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Cosme Valerio Ignacio Del-
gado.

Nomeados facultativos de 3.a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Principe, nos termos do disposto
no artigo 106.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896 e
na carta de lei de 24 de abril de 1902, os aspirantes a
facultativos do Ultramar, Sebastião Eduardo Cesar de Sá
e Sergio Moreira da Fonseca.

Nomeado facultativo de 3. a classe do quadro de saude
da provincia de Moçambique, nos termos do disposto no
artigo 106.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896, e na
carta de lei de 24 de abril de 1902, ficando addido ao
quadro emquanto não houver vacatura, o aspirante a fa-
cultativo do ultramar, Antonio de Paiva Gomes

Nomeados facultativos de 3." classe do quadro de saude
de Macau e Timor, nos termos do disposto no artigo] 06. o
da carta de lei de 28 de maio de 1896, e na carta de lei
de 24 de abril de 1902, os aspirantes a facultativos do
ultramar, Cassiano Barbosa de Abreu e Lima de Figuei-
redo e João Pinto da Fonseca.

Por decreto de t 6 do corrente mês:

Esta.do da India

Tenente-coronel, o major, Antonio Ferreira Martins.
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Por decreto da mesma data:

Condecorados com a medalha de' cobre de assiduidade
de serviço no ultramar, em conformidade com o regula-
mento approvado por decreto de 18 de janeiro de 1893:

Companhia de Moçambique

Segundo sargento da bateria de artilharia ela policia
militar, João Eusebio de Oliveira.

Soldado da mesma bateria, Antonio Duarte.
Segundo cabo da policia militar, Joaquim da Costa.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o offieial do exer-
cito do reino em seguida mencionado:

Por decreto de 28 de março findo:

O capitão de infantaria, João Carlos Nogueira de Chaby,
para ir servir em commissão extraordinaria na provincia
de Moçambique.

4. o - Portaria

~IillisleriodosNegociosdaMarinhae Ullramar-Direc~ãoGeraldoIlltramar
5.a Reparlição

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Marinha e Ultramar, louvar o chefe
do serviço de saude de Macau e Timor, José Gomes da
Silva, os facultativos do mesmo quadro de saude, João
Machado de Araujo, de La classe, e José Augusto Mon-
teiro de Sousa Machado, de 2. a classe, o medico naval de
1.a classe, Antonio José Gonçalves Pereira, o cirurgião-
mor addido, Eugenio Marciano Alvares, e o facultativo
civil, Lourenço Pereira Marques, pelos serviços que pres-
taram durante o período em que a epidemia de cholera-
morbus grassou na provincia de Macau, no anno findo.

O que se communica ao governador da referida provin-
cia para seu conhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 16 de abril de 1903. = Manoel Raphael
Gorjão.
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5. o - Por portaria de 13 de março findo:

Mandado servir provisoriamente no quadro de saude de
Angola e S. Thomé e Príncipe, emquanto não puder re-
gressar ao quadro a que pertence, o primeiro pharmaceu-
tico do quadro de saude de Macau e 'rimo r, Hermano Go-
mes da Paixão c Castro.

6. 0_ Uinislcl'io dos Ncgocios da ~lariJlliae llltramar-dlireeçâe Geraldo llluama:
4. a Rrllarliçâo _La Secção

Manda Sua Majestade El-Rei que as relações dos ofâ-
ciaes em serviço nas províncias ultramarinas e districto
autonomo 'sejam enviadas pelos respectivos quartéis gene-
raes trimestral e directamente á 4.& Repartição da Direc-
ção Geral elo Ultramer sem officio ou nota de remessa e
feitas conforme o modelo junto.

Manda igualmente o mesmo Augustc Senhor que os
mappas da força das differentes unidades passem a ser
enviadas trimestralmente e nas mesmas condições.
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PROVINCIA (ESTADO OU DISTRICTO)
Relação dos officiaes em serviço nesta provlncia referida ao dia de ••• de19 •..

Unidades e outras commissões I Cargos que exercem

Q
1
Chefe do estado maior .

uartel general ..........••.
Inspector do material de guerra

---------1- .----
Serviço da administração mili-lDelegadO no districto de •....
tal' ..............•...... " Fiscal das ... companhias ....

-------------------1-------------------
Inspector das unidades euro

Inspecção das unidades. . . . . . . peias ~_. _._._.._._.
Inspector das companhias ..

Commandante da bateria .
B ateria mixta Commandante das secções de

Uni d a des da de artilharia montanha .
guarnição da
província .... Subalternos ..•..............

Deposito geral de degredados ..

Companhia de saude '. COITIfllanualltc. . .

D it d teri Id lO Euearregado do deposito geral
epOSlO o ma ena e guerra da província ' .
·_---------1---------------

Governador do districto de .
Director dds obras publicas .
l:lecretario do governo do dis-

tricto de. . . . . . . .. . . . . .. ..
Capitão mór de " .Diversas commissões .......•.

Postos Nomes

--_._-----

Situações
Data

em que mudou
de situaçã,·}

Observações

------ ----

--- _. ------

- - -----------~-_-_._--------- ...---- _.~.

-- ---_--

- - ---- -------_ -----
-~--

o Chefe do Estado Maior,
1,1.•.

Notas
Nesta relação devem ser incluidos todos os officiaes do exercito do reino e dos quadros do ultramar, qualquer que seja a commissão que desempenhem na

provincia e os de marinha em serviço militar.
Nas unidades e outras commissões, que tenham quadro fixo de officiaes deve-se indicar na columna dos nomes, os legares que se acham vagos c na data de

mudança de situação a indicação desde quando está vago o legar. '
Na columna observações de~ignar-se-ha qualquer accumulação de serviços.
No caso de diversas commissões deverão Bel' indicados em primeiro 100'11.1',os ofliciaes que desempenhem aerviços gemes nas provincias e em seguida os que

servem nos differentes díatrictos. e
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7. ° -lIillistcrio dos Negocios da ~[arillha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4,3 Repartição - 2.3 Sec~ão

Sua Majestade EI-Rei determina que, os officiaes do
exercito do reino com os vencimentos dos decretos com
força de lei de 14 de novembro de 1901 ou ele 23 de
agosto de 1902, quando exerçam, por nomeação dos res-
pectivos governadores, interinamente os cargos de gover-
nadores dos districtos ou de secretarios geraes dos gover-
nos, podem optar como lhes faculta o § 2.° do artigo 16.°
d'aquelle decreto pelas deapesas de representação e grati-
fieações inherentes aos referidos logares, em vez da sub-
venção e respectivo aumento; não podendo, porem, em
caso algum receber vencimento superior ao que recebe-
riam sendo proprietarios d'esses logares, devendo esta dou-
trina considerar-se applicavel a quaesquer cargos civis
que interinamente exerçam.

8.0-Por determinação de Sua MajestadeEI-Rel:

Provincia de Angola

Alferes, os alferes, do. quadro occidental de guarnição
na provincia de S. Thomé e Principe, Francisco Marques,
e do quadro privativo das forças ultramarinas, Manoel
Bento Cesar, Angelo da Costa Ribeiro Lima e Nicolau Lo-
pes Perdigão.

Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, J osé Narciso
Ferreira de Passos.

Subalternos, () tenente de cavallaria, Antonio Faustino,
e os alferes de cavallaría, José Maria da Cunha e Carlos
Augusto de Oliveira.

Estado da India

Inspecção das unidades m1l1tares

Inspector das 2.a e 3.a companhias indígenas de infan-
taria, o tenente-coronel do quadro do alludido Estado,
Francisco Xavier Pereira de Macedo.

Inspector das 4.a e 5.3 companhias indigenas de infan-
taria, o major do quadro do referido Estado, Antonio João
Mascarenhas.
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9. o -lIillisterio dos Negocios da llarillha e Ultramar- Direc~ão Geral do Ultramar
4.n lIeparti~ão _La Secção

Para os devidos effeitos se publica a determinação 3. a
da Ordem do Exercito n.? 3, La serie, de 31 de março
findo:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Tendo-se reconhecido fi necessidade de introduzi!' algu-
mas modificações no armamento e equipamento das tropas
das diversas armas e serviços: determina Sua Majestade
EI·Rei que se observe o seguinte:

Armamento para olliciaes e aspirantes a ofticlal

Espada para official (completa) .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pistola de repetição.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cartuchos com bala para pistola.................. (a)

Armamento para mestres de musica

Florete (completo). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . 1
Pistola de repetição . .. .......•....................... 1
Cartuchos com bala par", pistola........................ . (a)

Equipamento para ofliciaes e aspirantes a oDtrlal

'ralim \completo) m/902 ou "'/!103 (b). . . . • . • . . . . . . • • . . . . • . . . 1
Suspeneorio de espada "'/902 ou '"/9113 (b). • • . . . . . • . . . • . . . . • 1
Fiador de espada "'/9D3 •••••.•••••••.••.•••••••.••• , , • • • 1
Bolsa para pistola "'/901 n," 1. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cartucheira 00/'101 n.O 1 , . 1
Piador »t« n.v 1 , . . 1
Binoculo (completo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cantil com dois copos m/902 •• ••.•.•.•••..•••••••••.•••• 1
Marmita (só para officiaes de cavallaria) , " • 1
Prancalete de marmita (idem) .", , , . , , ]
Bornal para official "'/86 (só para ofliciaes apeados). , .. , . , , 1

Bqulpamentos para mestres de umslca
Talim m/902 ' ••••.•.•••.••••.•.•.•••.•••• , • • • • . . . . • • • • • 1
Pala para florete "'/90' .•.••..•........... , . . . • . . . • • . . . . • 1
BolsR para pistola '"/!loI n.? 1. .. . .... , .........• "...... 1
Cartucheira '''/nol n." 1 ..................•.... ,......... 1
Fiador "'/86 n." 1 , . . . . . . . . . . 1
Bornal pnra offieial "'IRc, • , .......•.••...•.....••••. , • • • • 1
Cantil com dois copos "'/902' , .••.•......•...• , . . . . . . . . • . . 1

(a) Herá fixado o numero quando AO determinar o modelo da pístotn. Até então
será usado o revolver com o muníc+amento que está estabele cf do.

(1)~Os modelos 902 são para 08 oflicia.eR e asptr autes a official de t'ngenharia, ar-
tllharta, infantaria e eervtçcs auxtf lnre a ; Oli modelos HOt\são para QA officlaea e as-
ptrantes a offi.cfal rle c avallnrta. O talim de qualquer cl'e8tE"1II modelos l· ue couro uêo
enverntzado.
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10. o-llillislcrio tios ~I'gocios da Il;lrillha r Ullralllar-Dircc~ilO Gml do llllramar
4.a R('IJilrliçáo-1.a Secção

Para os devidos effoitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n." 6, 2.a serie,
de 31 de março :findo:

Secretaria de B~lado dos Negocios da (1uerra- Direcção Geral- P Rellarlição

Declara-se que os tenent.cs veterinarios, em serviço no
1\[inistel'io da Marinha e Ultramar, em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
.João Lino, José l\faria Pereira, e Conrado A rthur Ribeiro
de Mello, chegaram à sua altura para a promoção, em 20
do corrente mês, desde quando contam a antiguidade do
referido posto.

Secretaria de Eslado dos ~egocios da Gllerra-Directão Geral- P Reparlição

Declara-se que, estando incluído na lista publicada na
Ordem do Exercito n." 25 (2.a série) do anilo pl'oximo pas-
sado, desistiu de ir servil' no ultramar o alferes de caval-
laria, Adelino de Almeida Novaes.

11.o-1Iinistnio tios~cgocios da 11arinha e Ullrilmar-Dircc~áo GCl'a1 do liltramar
. 4:' Ilfparlição -I.a Secção

Em conformidade com o artigo 24.° do regulamento de
21 de dezem oro de 1886, e para os etreitos do artigo 25.°
do mesmo regulamento, declara-se que perdeu o direito de
usar a medalha militar da classe de comportamento exem-
plar o official abaixo mencionado:

Quadro de Maoau e Timor

Tenente, Miguel Honorato Xavier Pereira, por ter sido
condemnado , em conselho de guerra, na pena de oito me-
ses de prisão militar.

12. ° -llinislrrio dosNe~ocios da Marinha e U1lramar-llirectão Geral do Ultramar
p RrJlarti~ão - t .a Srrtão

Declara-se:

1.° Que por carta regia de 30 de dezembro de 1901,
publicada no Diario do Governo n.? 1, de 2 de janeiro de
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1902, foi agraciado com o grau de commendador da Or-
dem Militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Vi-
çosa e elevado conjuntamente á dignidade de Grau-Cruz
da mesma Ordem, o general, Manoel Raphael Gorjão, do
Conselho de Sua Majestade, governador geral da provin-
cia de Moçambique.

2.° Que Sua Majestade EI-Rei permitte que o major do
quadro do Estado da Índia, Alberto Feliciano Marques
Pereira, acceite e use a cruz de 2. a classe da Ordem do
Merito Militar de IIespanha, com que foi agraciado, con-
forme a portaria do Ministerio do Reino, de 24 de março
findo.

3,° Que da Ordem do Exercito n.? 3, l ." serie, de 31
de março findo, consta achar-se publicada a lista geral de
antiguidades dos officiaes combatentes e não combatentes
do exercito, referida a 31 de dezembro de 1902.

4.° Que, em 18 do corrente mês, foi mandado apresen-
tar na 6. a repartição d'esta Direcção Geral, o tenente de
infantaria do quadro do deposito de praças do ultramar,
Francisco Pereira de Figueiredo, a fim de prestar serviço
no gabinete de S. Ex." o Ministro.

5.° Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 26 de março findo:

O alferes de cavallaria, Manoel Alberto de Figueiredo
Carvalho, que veiu da provincia de Angola para gozar
seis meses de licença graciosa, com principio no referido
dia.

O tenente quartel-mestre reformado da África Occiden-
tal, João José Zilhão, que veiu da provincia de S. Thomé
e Príncipe, onde tinha licença para residir.

Em. 27:

o alferes do corpo de almoxarifes, José Rafael Baptis-
ta, que veiu da província de Angola por ter terminado a
commíssão, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar no
Ministerio da. Guerra.
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o alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
José Cardoso, que veiu da província dc S. Thomé o Prin-
clpe para ser presento á Junta de Sande do Ultramar.

Em 3 do corrente mês:

o capitão de cavallaria, José Narciso Ferreira de Pas-
sos, que foi promovido ao indicado posto para ir servir
em commissão ordinária na provincia de Angola.

Em 6:

o capitão do quadro occidental, Joaquim da Silva Lei-
te, que veiu da provincia de Angola para gozar seis me-
SE:lS de licença graciosa, com principio em 4 do presente
mês.

O tenente de cavallaria, Antonio Faustino, que foi pro-
movido ao indicado posto para ir servir em commissão
ordinaria na província de Angola.

Em 8:

() capitão dc infantaria, Eduardo Caasassa Alvares Pe-
reira, que veiu da provincia ele Moçambique para dar as
provas para o posto de major, sendo mandado regressar,
no mesmo dia, ao Ministerio da Guerra.

Em 1J:

O coronel de artilharia, Visconde de Monte-São, Cy-
priano Leite Pereira Jardim, que veiu do Estado da In-
dia para tomar assento na Camara dos Dignos Pares do
Reino.

Em 15:

o alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Diogo Domingues Themudo, que vciu da província da
Guiné para ser presente á Junta de Sande do Ultramar.

Em 18:

O capitão do quadro occidvntal, João da ilva Ribeiro
que veiu da província de Angola por ter sido julgado in~
capaz de todo o serviço.
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o capitão do quadro occidcntal, Antonio Vicente Pa-
lhota, que veiu da província de Angola para ser presente-
á Junta de Saude do Ultramar.

O capitão do quadro occidental, Antonio Mendes da
Costa, que veiu da provincia de S. Thomó e Príncipe
para gozar seis meses de licença graciosa, com principio
cm 17 do corrente.

O tenente do quadro occidental, José Martins dos San-
tos, que veiu da província de A ngola para gozar um
anno de licença graciosa, com principio em l7 do pre-
sente mês.

O tenente de infantaria, Frederico Teixeira de Azeve-
do, que veiu da província de Angola por ter terminado a
commissão, sendo, na referida data, mandado apresentar
no Ministério da Guerra.

O alferes de infantaria, .José Mariu Pereira, que veiu
da província de Angola para ser presente á Junta de
Saude do Ultramar.

O alferes do quadro occidental, Othon Carlos de Gou-
veia Vaz, que vein da província de ~. Thomé e Principe
por ter sido julgado incapaz de todo o serviço.

13. o -llinislcl'io dos ~cgoclOs lia Ilarillha c ~Ill'amar-Dircc~ão Geral do llltrnmar
5. a Ilcparlição

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 28 de março findo:

O facultativo de 1." classe do quadro de sande de Ma-
cau e Timor, João Machado de Araujo, que regressou
d'aquella província a fim de gozar Reis meses de licença
graciosa com principio em ~8 de março.

Em 8 do corrente:

O facultativo de 2. a dasse do quadro de sande de Mo-
çambique, Antonio Maria Flores Loureiro, que rC'g-ressou
d'aquclla província a fim de ser presente á Junta de ~autle
do Ultramar.
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l-!. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 26 de março findo:

Provinoia da Guiné

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Antonio José Camacho, sessenta dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Alferes de cavallaria, em commiesão na referida pro-
vincia, Panlo Teixeira, noventa dias para se tratar. .

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Annibal Assunção Soares, noventa dias para se
tratar.

Alferes do quadro da alludida província, Augusto Vieira
Côrte Real, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão de 1 do corrente mês:

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Alfere8 do quadro privativo das forças ultramarinas,
José Cardoso, cento e vinte dias para se tratar,

Em sessão da mesma data:

Facultativo de La classe do quadro de sande de Mo-
çombique, Parricio Dias da Silva, sessenta dias para se
tratar.

Facultativo de 2." clusse do quadro de saude dp. Mo-
Çambiq ue, Antonio Maria Flores Loureiro, noventa dias
para se tratar.

Em scsaão de lG do mesmo mês;

Provincia da Guiné

.Alfere>: do quadro privativo das fO!'ças ultramaJ'inas,
DIOgo Domingues 'I'hcmudo , noventa dias para se tratar.
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Obituurio

l~U~ - Setembro, 13 - Manoel Constando da Costa, facultativo de
2." classe reformado do quadro de saude
de Macau e Timor.

Rectificação

No boletim Militar do Ultramar n.· 5, de 31 de março ultimo,
paginas 136, linhns 2b e 26, onde se lê: "deverá trazer o uniforme
de kaki e de pano», deve ler-se : «deverá trazer os uniformes de
kaki e de pano •.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.

o Director Geral,

_/.
/,ya.. .•1.#e."J~I'&'-.",



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

1(; DE )LAIO DE HJ03

BOLl~'I'nl ~IIUTAn DO UI/I'UA~IAn
Publica se ,I. força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decretos de 16 de abril findo: "

Exonerado, a seu pedido, de governador da provincia da
Guiné, o primeiro tenente da armada, Joaquim Pedro Vieira
J udico Biker, cargo que serviu com zelo e intelligeneia.

Nomeado governador da provincia da Guiné, o primeiro
tenente da armada, Alfredo Cardoso de Soveral Martins.

Condecorado com n medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar comprehendido na
condição 4." do artigo D.O do regulamento do 18 de janeiro
de 1tl03, o chefe do serviço de sande de Cabo Verde,
Antonio l\Innoel da Costa Lereno.

Promovido a sub chefe do serviço de saude do quadro
de Cabo Verde e Guiné, com a graduação de major, nos
termos do artigo 1'i .o da carta de lei de 28 de maio de
1806, o facultativo elr La classe- do mesmo quadro, Antonio
Maria Marques Perdigão, o qual não deverá ser promo-
vido a chefe de sande cmquanto houver no extincto quadro
de saudc da província de Cabo Verde facultativos mais
antigos com direito a promoção.

Promovido a liH'ullati V() (1\, 1. a elmlse do quadro ele sande
de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo ele 2.'1 classe
U') mesmo quadro, .João Gomes Salgado JUUtOl·.
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Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de sande
de Angola e S. Thomó c Príncipe, o facultativo de 3.a
classe do mesmo quadro, Antonio Dama Mora.

Promovido a primeiro pharmaceutico do quadro de saudc
de Angola e S. Thomé e Principe, o segundo pharmaceu-
tico do mesmo quadro, .João dos Santos Duarte.

Nomeado, procedendo concurso, terceiro pharmaceutico
do quadro de saude de Moçambique, o terceiro pharrna-
ceutico em eommissão no mesmo quadro, Manoel Rodrigues
Paixão.

Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
de Moçambique, o terceiro pharmaceutico do mesmo qua-
dro, Manoel Rodrigues Paixão.

Por decretos de 27 do mesmo mês:
Capitão (10 l ." ("1/1I:;se, por ter vompletado , em 3 de abril

ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que tem,
o capitão de infantaria, em serviço no Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar, Alfredo Augnsto Fernandes (Ordem do
Exercito II.o n, 2. a serie , de n <lp maio do corrente anno).

Transferido para o (lU adro. de saude de Angola e S.
'I'homé e Príncipe, o facultativo de 3." classe do quadro
de saude de Macau c Timor, Cassiano Barbosa do Abreu
e Lima de Figueiredo.

Em coníormidnde «om ° disposto no artigo 22.0 da 01'-
ganizaç:ão militar do ultramar, de 14 de novembro de
1901, c nos termos (10 artigo 17(i." e seu pnragrapho da
mesma orgnnizaçâo :

Alferes, contando a antiguidade (reste posto de 4 ele
junho de 1902, o sargento ajudante da guarniçfio do Es-
tado da Iudia, José Eulogio de Sousa Velloso.

Por decretos de 7 do corrente mês:
Em conformidade com as disposições do decreto de 1·1

de novem bro de 1901 :
Tenentes, os. alferes d(.! corpo de officiaes ele adminis-

tnl,ção militar, José Rodrigues Brusco Junior, Francisco
J lomem de Figueiredo, Alberto elos Santos Forte Alfredo
Allen Arclier, o Alberto David Branquinho. '
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Quadro occidental

. Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
~'Ido quadro, João da Silva Ribeiro, por ter sido julgado
I~capaz de todo o serviço pela junta de saude da provin-
era de Angola.

2. o - Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reIno em
seguida mencionado:

Por decreto de 7 do corrente môs:

.0 tenente do regimento de cavallaria n.? 5, José Fer-
reira Marques e Cunha, por ter sido requisitado para de-
s~mpenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nlsterio da Marinha e Ultramar.

3. o-Por portaria de 23 de abril findo:

Inaot.ividade temporaria

O primeiro pharrnaceutico do quadro de saude de Ma-
cau e 'I'imor, Hermano Gomes da Paixão e Castro, por
ter sido julgado incapaz de serviço, temporariamente, pela
Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 4 do corrente mês:

Disponibilidade

V O tenente do quadro de Moçambique, José de Sousa
alente, por ter sido julgado pronto para o serviço pela

Junta de Saude do Ultramar.

4.0_ Alinislerio dos Negocios da Alarillba 'e Ultramar - Direcção Geral do Ullramar
P Repartição - f.a Secção

Sua Majestade EI-Rei ha por bem determinar que as
praças da armada condemnadas nas estações navaes na
pena de deportação militar, bem como todas aquellas que
se,acharem incursas no regulamento disciplinar da armada
S(~am recebidas pelos governadores geraes das provineia~
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de Angola c Moçambique, quando mandadas apresentar
pelos commandantes das mesmas estações, e incorporadas
nos batalhões disciplinares d'aquellas provincias, nos ter-
mos do artigo 89.0 da organização militar do ultramar de
14 de novembro dc 19tH, ficando por esta forma alterada
a determinação G. a inserta no Boletim Militar do Ultrama»
n.? 6, de 3 de junho de 1SD!:).

No de Angola - Todas as praç:lS que procederem das
estações navaes da África Occidental.

No de Moçambique - Todas as que procederem das da
Afriea Oriental, Estado da India, provincia do Macau e
districto autonomo de Timor.

5. o - Ilinislcrio dos ~egocios da alarinha c llltrasur - Direc~áo G('ral do l'ltramar
~.a IlclIilrlição- 2.a SCt'çáo

Não convindo que, sobre qualquer pretexto, sejam de-
molidas as praças de guerra do ultramar ou outras obras
que, pelo seu valor histórico ou areheoIogico, devam ser

• cons-ervadas C01110 padrões de gloria: determina Sua Ma-
jestade EI-Rei que se faça saber, aos governadores das
provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor, que
taes obras não podem ser anniquiladas sem o devido COIl-

sentimento ela Secretaria de Ei:ltatlo dos Negocies ela Ma-
rinha c Ültramar.

6. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de Angola

Alferes, o alferes do quadro privativo das forçus ultru
iuarinas, ele guarnição no Estado da India, Jncinto .Jo::;6
do Moura.

'-,."companhia Indígena de infantaria

Exonerado de commandnnle , o capitão de infantarin,
João Guedes do Amaral Juuior, por ter sido mandado rc-
zressar ao Ministerio da Guerra, nos termos do § 2.° do
~rtigo 15.0 do regulamento disciplinar das forças ultrama-
rinas.

Commandante, o capitão de infantaria, commandnnte (la
T," companhia indigcnu de infantaria, Desidcrio ,~lIgtlstt)
Forro de Bl·c;a.
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16" companhia Indigena de infantaria

Exonerado de commandante, o capitão de infantaria,
José Antonio das Dores, por ter sido mandado regressar
ao l\Iinisterio da Guerra, nos termos do § 2.° do artigo 1G.ú
do regulamento disciplinar das forças ultramarinas.

Estado da India

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Antonio Conceição Matos Sequeira e .José Enlo-
gio ue Sousa Velloso.

7. 0_ llinislrrill dos Negocios da lIarinha e U1lramar-llirccção Gcral do t:llramar
4." Rr]larti~ão-1.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
cJamções inserias nas Ordens do Exercito n. o 4, da 1.a se-
rie, e n.? 0, da 2.a serie, de 9 de maio do corrente anno:

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- 3. a Repartição

Declara-se que as freguesias que actualmente fazem
parte do concelho de Elvas são as seguintes: Ajuda, Ven-
tosa, Barbacena, Caya, Alcaçova de Elvas, Salvador de
Elvas, S. Pedro, Nossa Senhora da Assunção (extincta
S{~), Santa Eulalia, Santo Ildefonso, S. LOlll'ençO, S. Vi-
cento, Tcrrugcm, S. Braz , Villa Boim e Villa Fernando,
ficando pOl' esta forma alterada a distribuição das fregue-
sias do mesmo concelho, publicada na Ordem do Exercito
n.O 22, I." serie, de 28 de dezembro de 1901.

Secretaria de Eslado dos 'egocios da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que os actuaes bilhetes de identidade só silO
v.alidos até 15 de agosto próximo futuro, devendo os offi-
eiaes q ue possuirem estes bilhetes entregá-los ás autorida-
des sob cujas ordens servirem, acompanhando-os de duas
photographias na conformidade do que prescreve o decreto
de G de maio de 1899, para que sejam remettidos a esta
repartição á medida que os receberem, a fim de serem
substituidos por outros do novo padrão .
. Nesta disposição não são inclui dos os officiaes nomeados

directamente para a reserva, para os quaes nâo foi alte-
rado o pad I'ão (los referidos bilhetes.



172 BOLETIM MIUTA1{ DO ULTHAMAR N." 7

Secretaria de F.stado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral-l.a lIepartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as dispoaições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Augusto
Carlos Cabral da Silva Rosa, chegou á sua altura para a
promoção em 7 do corrente mês, desde quando conta a
antiguidade do referido posto.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-La Reparti~áo

Declara-se:
1.° Que é inclui do na lista publicada na Ordem do

Exercito n,° 25, 2. a serie, de 1902 o tenente de infanta-
ria, José Maria Paes de Sousa e Andrade, por ter sido re-
cebida nesta Secretaria de Estado a declaração de ir ser-
vir no ultramar em substituição de outra que havia enviado
em tempo competente, mas contendo restricções.

2.° Que, estando incluido na mesma lista, desistiu de ir
servir no ultramar o alferes do corpo de officiaes de admi-
nistração militar, Joaquim Gregorio Gonçalves.

3.° Que é exclnido da mesma lista o alferes do corpo
de officiaes de administração militar, Francisco Filipe de
Sousa, em virtude do disposto no artigo 33.° da carta de
lei de 12 de junho de 1901.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 2. a R~partição

Declara-se que estando incluidos na lista dos sargento
ajudantes e primeiros sargentos, publicada na Ordem do
Exercito n." 27 (2.a série) de 22 de novembro de 1902,
desistiram de ir servir no ultramar os primeiros sargentos,
do districto de recrutamento e reserva n.? 20, Bernardino
José Settas, e do grupo de artilharia de montanha, Angelo
Nunes Pereira.

8. ° - ~Iinisterio dos Negocios lIa Marinha e, Ultramar-Direcção Geral do Ullramal
4.1\ Repartição - ta Sec~ão

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publicam as seguintes circulares doMinistério da Guerra,
insertas na Ordem do Exercito n.? 4, La série, de 9 de
maio do corrente anno:

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
c:ão.·- Circular n.? 113.-· Lisboa, 1 de abril de H)Oi3.
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Ao Sr. Commandante <la l ." divisão militar.- Lisboa.-
Do Director Gcral da Secretaria da Guerra.- S. Ex." o
Ministro da. Guerra encarrega-me de dizer a V. Ex.", para
que tenha a devida execução, que os mancebos a que se
refere o n.? 5_0 do artigo 168.0 do regulamento dos servi-
ços de recrutamento, notados como refractarios depois de
se terem remido, são considerados refracta rios da 2.'1 re-
serva e como taes servem o tempo marcado na alínea f)
do artigo 8.0 do mesmo regulamento. = João Uuolberto
Ribeiro de Almeida) general ele brigada.

Secretaria da Guerra-Direcção Geral - 3.a Reparti-
ção. - Circular n." G1-A.-Lisboa, 8 de maio de 1903.-
Ao S1'_General Commandante da 1.' divisão militar. - Lis-
boa. - Do Director (j eral da Secretaria da Guerra.

S. Ex." o Ministro determina o seguinte:
1.0 Em cada districto de recrutamento e reserva do

continente serão convocadas para serviço ordinario, por
trinta dias, a começar em 1 do próximo mês de agosto,
nos termos do n. o 2. o do ~ 1.o do artigo 7. o do regula-
mento para a organização das reservas do exercito, appro-
vado por decreto de 2 de novembro de 1899, 200 praças
da 2. a reserva, classe de 1917, ou alistadas como refra-
etários da classe de H)20 que não serviram no exercito
activo, com as quaes se constituirão as convenientes com-
panhias de infantaria de reserva.

2_0 A convocação far-se-ha começando pelas praças que
tiveram numero mais baixo no sorteio do contingente de
1\)01, e só se alistaram no anno de 1902 e no contigente
d'este armo; realizando-se a sua distribuição pelas fregue-
zias de cada districto de rccrutamento e reserva na mes-
ma proporção, e seguindo as mesmas regras que para a
distribuição do contingente ele recrutas. Havendo praças
Com o mesmo numero de sorteio nos contingentes de 1901
I~ de 1902, serão chamadas primeiro as do contingente de
1901.

3. o Os reservistas recenseados num districto' de recru-
tamento e reserva, que pelo seu numero de sorteio devam
ser chamados ao serviço, e que tenham mudado o seu do-
micilio para outro districto, serão chamados neste distri-
cto, para o que os commandantes dos districtos cm que
Os reservistas foram recenseados farão as convenientes
communicações aos commandantcs daqucllcs em que os
nllnrlid<>s reservistas se foram domiciliur,
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4. o São dispensadas da convocação a que se referem
os numeros anteriores, as praças que tiverem remido a
obrigação do serviço activo, as residentes no estrangeiro,
no ultramar ou embarcadas como tripulantes em navios
nacionaes, com a devida licença, as que foram apuradas
para os serviços auxiliares do exercito em tempo de guerra
e as apuradas condicionalmente.

fJ.O Os reservistas convocados para serviço apresentar-se-
hão nos locaes indicados no quadro annexo a esta circular.

6.° Nos districtos de recrutamento e reserva ern que se
marca mais de um local de reunião, os commandantes das
respectivas divisões fixarão quaes os concelhos ou fregue-
sias que devem corresponder a cada um d'elles.

7. o O primeiro dia de marcha para todos os reservistas
será o dia 1 de agosto.

S. o Na organização dos itinerarios a segu ir pelos reser-
vistas, devem aproveitar-se todas as linhas ferreas, por for-
ma que o percurso se realize no menor numero de dias,
ainda que para esse fim tenham de atravessar o território
pertencente a outras divisões.

9.0 Os reservistas que não tiverem de percorrer distan-
cias superiores a 30 kilometros, até aos locaes de reunião,
deverão seguir por estrada ordinaria e apresentar-se no dia
1 de agosto até ao toque de recolher.

10.0 Os reservistas que tiverem de percorrer distancias
superiores a 30 kilometros, mas cujo domicilio esteja a me-
nos de 30 kilometros da estação do caminho dc ferro mais
proximo, deverão apresentar-se, o mais tardar, DO dia 2
de agosto.

U .o Aos reservistas que tiverem de percorrer por es-
trada ordinaria distancias snperiores a 30 kilometros, fOI'-
mular-se-hão os respectivos itinerarios de modo a percor-
rerem em cada dia, aproximadamente, esta distancia.

12.0 Nas listas de convocação (modelo D.O 2) indicar-
se-lia na casa «Observacõee» o itinerario dos reservistas
para cada parochia. '

13.0 Os commandantes dos districtos de recrutamento
e reserva remetterão aos administradores elos concelhos as
guias de caminho de ferro nccessarias, para serem manda-
das entregar por estas autoridades, ou pelos regedores,
aos reservistas que devam aproveitar este meio de traus-
porte, podendo as referidas autoridades passá-las, por
conta do Ministerio da Guerra, quando por qualquer cir-
cunstancia as não tiverem recebido. =.João Gualberto Ui-
beiro de illml'iclrt, general de brigada.
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Qlladl'O a que se retere o 11.° a.o da elreular n." fi1-A
de 8 de maio de 1903

Local da nproscntnçâc
Dtstrtctos do recrutamento
C reserva a que pertencem

os reservistas., .,
t~ ~~~1-----------------

I I»: to d . to. a ° 31 Vianna do Castcllo.
5.- IS. e ICC. e ICS. n. IValença.

3.. 1 Idclll, n.v S.. . . . .. . . . . . .. Braga.I 6 n Ildem, n.? 6.. . . . . . . . . . . .. Porto.I . Idem, n.? 18... . . . . . . . . .. Porto.

I
·l1.0j Idem, n.: 1!l !gl~l~~~:ãcs.

Idem, n. 20............. ,\ -a tc6.' I •amat n .

I I 1 ° O IBragança.
12' ( cm, n. 1 j Miraudelln,

\ I Idem, n.O 13.... . \ Villa Real.

\ 3." lDist.s de rcct.v e res." n." 91 Lamego.
I Idem, n.? 14.......•..... I Viseu.

2.' lo! Guarda.

)
Idem, n. 12............. \1 'd

4.' 1. mel a
I I Idem, n.s 21. ·18~~~flll~Branco.

)

9.' lIdem, n.s 23...•......... I ('oill~bra.
fi.' Idem, n.? 24 Av.c~ro.

I
10.. I 1dern, n.: 7~ I Lema.

I ~ Idem, n. lo · Thomar.

I
1 a ) Dist.o ele rect.v e res.s n.v 1 Lisboa.
. Idem, 11." 2.. . . . . . . . . . . .. Lisboa .
2' lIdem, n.v 5.. . . . . . . . . . . .. Lisbon.
. Ielem, n.v 1S I Lisboa.

\
1 Idem, n," 11. 1 ~.ctubal.

7." I _vora.
I fd c 22 \ Abrantes.
I cm, II. ••.••..•••..• I Portalegrl'.

I Idem, n.? 4.•............ 1 fr'ar?
H,a \ nvrra.

1 T' " 17 IBeja.I uem, n. . ~Lagos.

-----~--~------------------~-----------------

I
1 • \. 1

I

4."
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9. 0_ Dinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar- llirecçãe Geral do Ultramar
p l\eparli~âo - L a Ser,ção

É concedido o uso da medalha de prata «Rainha
D. Amclía», criada por decreto de 23 de agosto de 1895
e reformada por decreto de 11 de novembro de 1(:102,ao
tenente do quadro de Moçambique, Manoel Monteiro Lo-
pes, por ter servido, em 1895, no districto de Lourenço
Marques, achando-se este em estado de sitio. Legcnda:
Moçambique, 1894-1895.

10.0-~linislerio dos Negocios da Ilarinha e Ultralllar-Dircc~rlO Geral tio llhramar
4.a l\rparli~ão- La Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de do-
zembro de 1886:

Classe de COlll.portaUlcnto exeJll.plar

Provincia de Angola

Aprendiz de ferrador, n." 46/4ü, do esquadrão de dra-
gões, David Francisco Braz - medalha de cobre.

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento graduado cadete, n.? 82/82, da 3.3
companhia do deposito, Abilio Augusto Ferreira - meda-
lha de cobre.

Espingardeiro, n.? 76/153, do corpo de policia de Lou-
renço Marques, Luis Leitão - medalha de cobre.

Soldados, n.OS 19/19, .Julio Ferreira, 73/212, Lourenço
Botelho, e 29/107, Josué Francisco Pereira, todos do
corpo de policia de Lourenço Marques - medalha de
cobre.

Estado da India

Primeiro sargento, n.? 7/224, da L." companhia indigena
de infantaria, Jorge Gerves Godinho de Mira- medalha
!le cobre.
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Primeiro cabo, n. 0212/212, Manoel Constancio Pereira,
e soldado, n.? 140/149, Virá Ramo, ambos da 6.a compa-
nhia indígena de infantaria - medalha de cobre.

Provinoia de Maoau

Musico de 3,.' classe, n.? 15/43, da La companhia do
corpo de policia, João Damasceno Fernandes _.. medalha
de cobre.

11.° - llillisterio dos Negocios da ~Iarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
:i.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 18813:

Classe de eo:rnportaD'len:to exeJnplar

Segundo sargento, n.? 9/11, da companhia de. saude de
Macau e Timor, Frederico Pedro Correia da Silva Reis
Xavier - medalha de cobre.

12.°_ 81illisterio dos Negocios da ~Iarillha e Ultralllar-Dim~ão Gml do Ultramar
4 a Repartição - P Sec~ão

Declara se:
1.0 Que, em 28 de abril findo, foi mandado regressar

ao Ministerio da Guerra o capitão de artilharia, João Mas-
carenhas Manoel de Mendonça Gaivão, por haver termi-
nado o relatorio sobre a campanha do Barué, de que es-
tava encarregado.

2.° Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 27 de abril findo:
O capitão de artilharia, Viriato Gomes da Fonseca, que

veiu da provincia de Moçambique por ter sido transferido
para a de Cabo Verde, como commandante da companhia
Indigena de artilharia de guarnição.

O capitão do quadro de Moçambique, Duarte Augusto,
e.o alferes do mesmo quadro, João Jacinto Possollo, que
vIeram da referida província para ser presentes á junta
de !'lan<le do ultramnr.
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Em 4 do corrente mês:

O alferes de infantaria, Antonio Joaquim da Cunha Ju-
nior, que veiu da província de Angola por haver termi-
nado a commissão; sendo, no mesmo dia, mandado apre-
sentar no Ministerio da (j uerra.

O alferes do quadro do Estado da India, Francisco Xa-
vier Henriques, que veiu da provincia de Cabo Verde,
para gozar noventa dias de licença da junta, nos termos
da circular do 1\1inisterio da Marinha e Ultramar n, o 4:">,
de f> de manjo de 1901.

Em 7:

O capitão de cavallaria, Anselmo Augusto Pinheiro de
Senna, que veiu da provincia de Moçambique por haver
desistido da commissâo ordinaria militar que ali exercia;
sendo, na mesma data, mandado apresentar no Ministério
da Guerra.

O tenente de infantaria, Antonio José Alves da Costa
Pereira, que veiu da provincia de Moçambique por haver
terminado a commissão ; sendo, no mesmo dia, mandado
apresentar no Ministerio da Guerra.

O tenente do quadro da India, João Pedro de S!\, que
voiu da província de Moçambique para ser presente á
Junta de Saude do Ultramar,

Em 12:

O tenente do corpo de officiaes de ndministração mili-
tar, Alberto Davic Branquinho, que foi promovido ao in-
dicado posto para ir servir em commissão ordinária na
província de Moçambique.

13. 0_ ~Iinistrl'io tlns Nrgocios tia Marinha c Ulll'nmnr-Oilwf.~o Gel'alllo Ihramar
a.a Rrparli~ão

Deolara-ae que se aprcscntarsm nesta RI?C'J'otaria dI'
Estado:

Em 18 de abril:

O sub-chefe do serviço de eaude de Angola e 8. 'I'ho-
mé e Principe, com n graduação de tenente-coronel, .Ioa-
quim Hernarclo Cardoso Botelho da Costn , Visconde de
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Git'aúl, que regressou d'esta ultima província a fim de
ser presente á Junta de Saude do Ultramar.

Em 4 do corrvnto :

O segundo pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Ricardo Augusto de Campos, que regres
sou d'aquella província a fim de gozar seis meses de li-
een)u graciosa com principio em 2 do corrente mês.

1-1. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1li de abril findo :

Estado da India

Major do quadro do referido Estado, "\ lbcrto Feliciano
Marq ues Pereira, sessenta dias para se tratar.

Em sessão ele 23 elo mesmo mês:

~lIb·cbefe elo serviço de saude de Angola c S. 'l'hoiuó
(I .Principe, Joaquim Bernardo Cardoso Botelho da Costa,
VIsconde de Giraúl, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de saudc do l\Iu-
C::lI11bique, Uermínio César Gomes, sessenta dias para se
tl·atar.

Provincia de Angola

Capitão do quadro occidental, Antonio Vicente Palhota,
lloventa dias para se tratar.

Alferes do referido quadro, Manocl Augusto Fernandes,
Sessenta dias para se tratar .
. "\Iferes de infantaria, em commiss7io na indicada pru-

vlneia, José Maria Pereira, noventa dias para se tratar.

EIll sessão de :30 /lo mesmo mês :

Provincü\ de Angola

_Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
~Ieolau Lopes Perdigão, noventa dias para se tratar.
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Pl'ovincia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Duarte Au-
gusto, cento e vinte dias para se tratar.

Alferes do quadro da indicada província, João Jacinto
Possollo, cento e vinte dias para se tratar.

Rectificação

No Boletim ~11ilita?'do Ultramar n.v 3, de 18 de fevereiro ultimo,
pago 41, lin. 25.', onde se lê "Antonio Dias Loureiro», deve ler-se
"Antonio Loureiro Dias".

lJlanoel Raplzael G01jão.

Bstá conforme.
o Director Geral,



N.O 8

~[LREURI~ ~E [SH~~ ~~SN[b~LWS ~~ M~~INH~E ULrR~MAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE JUNHO DE 1903

BOLE'I'Ul IIILlTAU DO ULTIlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de 7 de maio findo:

Promovido a facultativo de 1.a classe do quadro de
daud~ do Estado da India, o facultativo de 2. a classe
o mesmo quadro, José Augusto Monteiro de Sousa Ma-

chado.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de
sande da provincia de Moçambique, o facultativo de 3. a
classe do mesmo quadro, Adolpho Augusto Pereira.

Por decretos de i' do mesmo mês:

d Em conformidade com as disposições do decreto de 14
e novembro de 1901:

J Capitães, os tenentes, do regimento de cavalIaria n.? 9,
?sé Victor da Cal, do regimento de infantaria n. o 3, Ja-d1nt? Gonçalves Guerreiro Chaves, e do regimento n. o 18

Se lDfantaria do Principe Real, Manuel das Dores dos
antos Madeira.

Quadro oooidental

. Reformado, na conformidade da lei, o tenente do refe-d1do quadro, Manuel Pereira, por ter sido julgado incapaz
A.,6 todo o serviço pela junta de saude da província de
ngoIa.
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Por decretos de 20 do mesmo mês:
Promovido a facultativo de 1.11 classe do quadro de

saude de Cabo Verde e Guiné, o facultativo de 2.11 classe
do mesmo quadro, Alfredo Vieira.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe, o facultativo de
3. a classe do mesmo quadro, Antonio Luiz da Costa Metello
Junior.

Por decreto de 25 do mesmo mês:
Nomeado para exercer as funcções de governador geral

da provincia de Angola durante a ausencia do Conselheiro
Francisco Xavier Cabral de Oliveira Meneada, o major
dos serviços do estado maior e governador do districto de
Benguella, Eduardo Augusto Ferreira da Costa.

Por decretos de 28 do mesmo mês;
General de brigada, o coronel de infantaria em serviço

no Ministério da Marinha e Ultramar, Eduardo Augusto
Rodrigues Galhardo, cm conformidade com o disposto no
§ 2." do artigo 196.0 do decreto com força de lei de 7 ele
setembro de 1899. (Ordem do Exercito n.? 11, 2.a serie,
de 1 de junho do corrente anno).

Nomeado para exercer interinamente o cargo de gover-
nador da província de S. Thomé e Principe, o capitão de
eavallaria e governador do distrieto do Principe, João
Gregório Duarte Ferreira.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
aiduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição 1.a do artigo 8. o do regulamento de 18
de janeiro de 1893, os segundos sargentos da companhia
de saude da provineia de Moçambique, n. o 4/88, Basilio
Marques, e n. o 40/(:12, Antonio dos Santos Rodrigue~.

2.o - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes da armada em se-
gulda mencionados:

Por decretos ele 14 de maio findo:

Segundos tenentes, Eduardo do Couto Lupi e João de
Faria Machado Pinto Roby de Miranda Pereira, para irem
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servir em commissão extraordinária na provincia de Mo-
çambique.

3. o - Portarias

ninisteriodosNegocioslia ~Iariuhae Ultramar-DirecçãoGeraldoUltramar
2. a Repartição- 2.a Secção

Tendo-se suscitado duvidas sobre qnaes as autoridades a
que se deverão apresentar os funccionarios do Estado, que
forem servir nas Companhins de Moçambique e do Nyassa;
Sua Majestade El-Rei, conformando se com a proposta do
governador geral interino da provincia de Moçambique,
ha por bem determinar o seguinte:
. 1.0 Qualquer funccionario do Estado que para o ser-

VlÇO das companhias privilegiadas se apresentar na sede
dos governos dos respectivos territorios, com guia passada
pela administração de Lisboa, deverá apresentar-se, pri-
meiro ao governador e seguidamente na intendeucia, onde
será exarado o visto na guia que ficará archivada na se-
el'etaria geral da companhia.

2.0 Qualquer funccionario do Estado que passe directa-
mente do serviço do Estado para o das companhias de-
verá apresentar-se primeiro na intendencia, onde lhe será
lançado o visto na guia e seguidamente na secretaria ge-
ral da companhia, onde a guia ficará archivada,

3. o Qualquer funcciona rio militar do Estado que passar
pelos territorios das companhias privilegiadas, ou nelles
for residir, fazendo serviço do Estado, ou em qualquer
o~tra situação, deverá apresentar se primeiro na intenden-
Ola e seguidamente na secretaria geral da companhia, onde
lhe será lançado o visto na guia, por isso que o governa·
dor dos territorios é o commaudante militai' .
. O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
r~nha e Ultramar, se cornmunica ao governador geral inte-
nno da província de Moçambique, para os devidos effei-
tos.
'" Paço, em 22 de maio de 1903.= Manoel. Raphael Gor-
Jao.

UinisleriodosNegociosda llarinhac Ultramar- DirecçãoGeraldoUltramar
P Repartição_ I.a Sec~ão

Estatuindo O artigo 92.0 do regulamento dos serviços
de recrutamento do exercito e da armada de 24 de de-
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zembro de 1901 que no ultramar são competentes para
inspeccionar os mancebos recenseados as juntas militares
de saude que se reunirem na sede dos governos dos dis-
trictos e as das companhias privilegiadas: manda Sua Ma-
jestade El-Rei, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar, que na sede dos districtos das
provincias de Angola e Moçambique e Estado da lndía
funccionem, para effeitos de recrutamento, juntas milita:
res de saude compostas de dois officiaes e do delegado de
saude do respectivo quadro, sendo o seu presidente de
graduação não inferior á de capitão.

Paço: em 29 de maio de 1903. = Manoel Raphael Gor-
jão.

4.0_ Por portaria de 22 de maio findo:

Inactividade temporaria

Foi confirmada a collocação, na indicada situação, do
capitão do quadro de Macau e Timor, Claudio Ignacio da
Silva, que foi julgado incapaz do serviço, temporaria-
mente, pela junta de saude da província de Macau.

5. 0 __ HillistcriodosNegociosda ~Ial'illhacUltramar-Dil'ccçáoGeraldoUltramar
2.a Repartição-2.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei declarar que a passagem
á reserva das praças em serviço nas companhias privili-
giadas será concedida pelos governadores dos territorios
das mesmas companhias, enviando.sr, a esta Secretaria de
Estado a respectiva folha de registo, devidamente escri-
turada com a indicação da localidade em que as praças
se forem domiciliar.

6.0_ MinisterioIlosNcgociosda Alarillbac Ullramar-Dircc~ãoGeraldoUltramar
4.a Repartição- ta Secção

Determina Sua Majestade El-Rei que os governadores
das provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor
façam constar a todos os officiass do exercito do reino em
serviço nas respectivas províncias e districto autónomo que
as declarações de que trata o artigo 7.0 do decreto de 14
de novembro de 1901 só serão recebidas nesta Secretaria
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de Estado até 30 de setembro de cada anno, não devendo
Ser remettidns para o reino, sob CJ ualquer pretexto, as
que não possam dar entrada na referida Secretaria de Es-
tado até á indicada data,

7, & - &Iinislerio dos Negocios da .Uarinha e Ultramar - Direc~ão Geral do Ultramar
4.a Hrparti~áo - P Scrç<io

Determina Sua M~~jestade EI-Rei que o esquadrão de
dragões da provincia de Angola seja elevado ao effectivo
maximo, devendo dar um destacamento para o districto
de Benguella.

, Por ter saido com algumas inexactidões no Boletim Mi-
ltta1' do Ultramar 11.0 7, da presente série, novamente se
publica a seguinte determinnção :

8, 0_ 11inisterio dos ~c~ocios da llarinha c Ultramar - Direcção Geral do llllramar
.p Heparlição - P Serção

, Não convindo que, sob qualquer pretexto, sejam demo-
!tdas no todo ou em parto as pl'Uças de guerra do ultra-
lllar ou outras obras de fortificação, muitas das quaes, pelo
seu valor historico ou archeologico, devem ser conservadas
COmo padrões de gloria: determina sua Majestade EI-Rei
que se faça saber, aos goyemadol'es das províncias ultra-
l1J.arinas e districto autonorno de Timor, qtW as mesmas
praças de guerra, ou outras obras de fortificação, não po-
dem ser demolidas ou modificadas sem o previo consenti-
lllf'nto da Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha
e Ultramar.

9.° -_ Por determInação de Sua Majestade BI-Rel:

Provinoia de Cabo Verde

. Capitão, ° capitãc do quadro occidental, do guarni~ão
na provincia da G uiné, Augusto Mendonça Santos,

Provinoí a de Angola

Tenente, o tenente do quadro occidental, Fernando Ar-
robas da Silva.
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Inspecção das unidades militares

Inspector das 6.a e 7.:1 companhias indigenas de infan-
taria, o major de infantaria, Augusto Antonio de Macedo
Pinto, inspector das lo.a e 13.a companhias indigenas de
infantaria, o major do quadro occidental, Joaquim Antonio
Pereira.

Provincia de Moçambique

1." Esquadrão de dragões

Oommandante, O capitão de cavallaria, Alfredo Augusto
Hypolito Corroia Maximiano e Costa.

2.° Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, J osé Victor da
Cal.

10. O-llinis!erio dos Negocios da llariuha c Ullramar- Dirccçfto Geral do Ultramar
4. a RCI,ar!ição - 1.a Secção

Para os devidos effeitos se publicam as determinações
das Ordens do Exercito n." 5 (La serie) e n.? G (L." serie),
de 22 e :J9 de maio do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra -I\cpartição do Gabinete

Para ter a devida execução se publica o artigo 72.0 e
seus paragraphos do regulamento dos serviços de soccorros
a naufragas, approvado por decreto de 7 do corrente mês:

«Art. 72.0 São excluidos de todo o serviço militar os
maritimos que tenham servido durante mais de quatro an-
nos consecutivos como patrões ou tripulantes dos barcos
salva-vidas pertencentes ás estações do Real Instituto de
Soocorros a Naufragos.

«§ 1.0 O alistamento dos marítimos que servirem como
patrões ou tripulantes dos referidos barcos é adiado por
annos successivos até completarem o prazo de quatro an-
nos, não podendo os adiamentos, a contar do segundo anno,
ser concedidos sem que os mancebos tenham servido nos
mencionados barcos ininterruptamente.

«§ 2.0 O adiamento será concedido mediante petição es-
crita e assinada pelo patrão on n-ipulantes 011 por outrem
a SE'1l rogo, independentemente de reconhecimento, apre-
sentada, á escolha elo intcrcasado, ao commandante do dis-
tricto de recrutamento e reserva ou ao secretario da com-
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missão de recenseamento durante o mês de março (não po-
de,ndo ser admittida depois d'este prazo).

«§ 3. ° A petição deve ser acom pan hada :
ia) De certidão passada pelo capitão do porto, em que

se prove que os mancebos se acham matriculados como
patrões ou tripulantes dos barcos salva-vidas do Real Ins-
tituto de Soccorros a Naufragos j

a.b) De informação, na mesma certidão, da mesma au-
t?ndade ou delegado maritimo, quando o houver na loca-
ltdade a que pertencer o barco, sobre se os mancebos teem
servido e estão servindo nos referidos barcos j
. «c) De certidão passada pelas supramencionadas auto-

l'ldades, de que os mancebos, quando se tratar dos adia-
mentos seguintes ao primeiro, teem servido nos citados
barcos ininterruptamente;
d) De informação da oomrniasão de recenseamento.
«§ 4.° A exclusão será concedida mediante petição es-

crita e assinada como aquella a que se refere o § 2.°, po-
dendo ser apresentada em qualquer tempo ao cornman-
dante do dístricto de recrutamento e reserva e acompa-
nhada de certídão passada pela autoridade marítima da
localidade, da qual conste ter o mancebo servido mais de
quatro annos etfectilJmllente como patrão ou tripulante dos
barcos salva-vidas do instituto, havendo prestado soccorro
a naufraqos, e de informação da com missão do recensea-
mento.

«(§ 5.° Se qualquer patrão ou tripulante alistado nas con-
dições do § ).0 for despedido do serviço por motivo justi-
ficado ou deixar de servir o tempo prescrito, fica sem
etreito o adiamento do serviço militar concedido, e os
llJancebos adiados serão inclui dos no primeiro recensea-
mento a que se proceder depois do tripulante retirar do
serviço do salva-vidas, ou pagarão a sua remissão a di-
nheiroD,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- 2.a Repartição

Tornando se necessario modificar a pagina D da cader-
neta militar (modelo n. ° 33 do regulamento geral para o
serviço dos corpos do exercito) de forma a que na sua
escrituração se possam seguir os preceitos do decreto de
18 de dezembro elo anno findo, publicado na Ordem elo
Exercito n.? 21, La série, do mesmo anno: determina
Sua Majestade EI Rei que nas cadernetas militares a re
ferida pagina seja substituida pela elo modelo junto
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11.o-lIinistcriD dos Ncgorios da Marinha e llIlramar-Direcção Geral do l'ltramar
p neparli~io - L a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. o (3 (La se-
~ie) e n.os 10 c 11 (2.a serie), de 22 e 29 de maio e 1 de
Junho do corrente anno:

,

Secretaria de Estado d08 N-gocios dil Guma- Rrpartiçáe do Gahinete

Decla ra-se. que os bilhetes de identidade concedidos aos
officiaes do exercito por decreto de G de março de 1889
só são validos até 15 de agosto proximo futuro, devendo
os indivíduos que os possuirem entregá-los ás autoridades
sob cujas ordens servirem, acompanhando-os de duas pho-
tographias na conformidade do que se prescreve nas ins-
trucções aunexas ao mesmo decreto, para que sejam re-
lllettidos a esta repartição á medida que os receberem, a
fim de serem substituidos pelos do novo padrão.

Nesta disposição não são incluidos os officiaes nomeados
directamente para a reserva, para os quacs não foí alte-
rado o padrão dos referidos bilhetes.

Secretaria de E,tado dos ~~~ocios da Gurrra - Dimção Geral- t. a Repartição

Declara-se que o tenente do corpo de officiaes de admi-
nistração militar em conformidade com as disposições do
decreto de f 4 de novern bro de 1DOI, em serviço no Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Manuel Silvestre de Abreu,
chegou á sua altura para a promoção em 20 do corrente
mês, desde quando couta a antiguidade do referido posto.

Srcretaria de E,tado dos N"j(ocios da Gllma- Dirrcção Geral- ta Rrparlição

Declara-se fIlie, estando incluidos na lista publicada na
Or,lem do Exercito n.? 25 (2.a serie) de 1901, desistiram
do ir servir 110 ultramar o capitão de artilharia, Virgilio
Soares de Albergaria, tl o tenente veterinario, Antonio
Affonso de Carvalho.

S~cretarJa ~e E-tade dos Ntg ,cios da G lem - Ilirecçáo Geral- 2. a Reparliçâa

Declara-se que, estando incluido na lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos publicada na Ordem do
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Exercito n." 27 (2.:1 série) de 1G02, desistiu de ir servir
no ultramar o primeiro sargento do regimento de infan-
taria D.O 24, Damião José Pêgo de Mcllo ...

Srcrelaria de Estado dos Negocios da aerra -Direcção G~ral-t.· Rrparllç ~f'

Declara-se que, estando incluido na lista publicada na
Ordem do Exercito n.? 25 (2.a serie) de 1902, desistiu
de ir servir no ultramar o tenente de infantaria, Carlos
Mendes.

Secretaria de E~lado dos Nrgoci~s da Guerra-Direcçãfl Gml- ~." RI'partição

Declara se que, estando incluído na lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos publicada na Ordem do
Exercito n. o 27 (2. a serie) de 1902, desistiu de ir servir
no ultramar o primeiro sargento do regimento de artilha-
ria n.? 3, Antonino Rosa.

12.°_ Graduação e vencimento com que Dcou o oIDclal abaixo menelonado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conre-
rida:

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 456000
réis, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
João da Silva Ribeiro, reformado pelo Boletim Militm' da
Il ltramur n.? 7, de 16 de maio do presente anno.

13.°_ !Iinislrrio dos Nrgftrifl~ da Mõlrinha e U111'3mar-Dil'ectão Geral do ["ramar
P n"parlição - 1,& Sec~ão

Relacão dos omclaes e praeas que fizeram parte da columna de opera-
ções do 010, na provinda da Guiné, 80S quaes, em conformidade com
o decreto de 11 de dezembro do anno Ondo, é concedida a medalha
,iRalnba D. Amella» crIada por decreto de 23 de novembro de 1895
e reformada por decreto de 11 de dezembro de 190&:

l\:1cdalha de ouro

Governador da Guiné, primeiro tenente da armada, Joa-
quim Pedro Vieira Judice Biker.

Major de cavallaria, José l\Iatheus Lapa Valente.



BOLETDI MILITAR DO ULTRAl\IAR N.· 8 Hl1

Medalha de prata

Primeiro tenente da armada, Alberto Carlos Aprá.
Primeiro tenente da armada, Jaime Aurelio Wills de

Araujo.
Segundo tenente da armada, Fernando Augusto Vieira

de Matos.
Medico naval de La classe, Josó Nunes de Carvalho

Noronha.
Machinista de 3. a clnsse, Pedro Maria Pacheco Consi-

glieri.
Capitã.o do quadro occidental, Possidonio José Angelino.
Capitão de cavallaria, Francisco Xavier Alvares.
Capitll.O dc infantaria, Diogo de Medreiros Correia da

Silva.
Tenente do quad 1'0 occidental, actualmente major refor-

mado, 1\lanocl de Almeida.
Tenente do quadro occidental, João de Sousa.
Tenente do quadro occidental, Antonio Joaquim dos

Reis.
Alferes do quadro occiden tal, Cesar Julio Loureiro.
Facultativo de ::?a classe do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, José Alves Moreira.
Facultativo de 2." classe do quadro de sande de Cabo

Verde e Guiné, Filomeno Francisco Xavier da Piedade e
Sá. .

Alferes de 2. a liuha, Domingos Laco.

Medalha. de cobre

Corpo de marinheiros

1.' Brigada

N.? 785, cabo artilheiro, Arthur Maria Mendes.
N. o 1:305, primeiro artilheiro, J osé Joaquim.
N. o l:!l2 t, pri moiro artilheiro, João Soares.
N. o 1:341, primeiro artilheiro, Valerio Pereira Cotama.
N.o 1:48~, primeiro artilheiro, Francisco Gonçalves.
N." 1:901, segundo artilheiro, André de Campos.
N. o 2: 11 "l, segundo artilheiro, José de Sousa Botelho.
N.o 2:428, segundo artilheiro, Antonio Mathias Baião.
N:o 2:74G, segundo artilheiro, Alfredo Alberto Martins.
N.o 2:984, segundo artilheiro, João Martins de Brito.
N.o 3:319, segundo artilheiro, Viriato de Sousa Car-

valho.



192 BOLETIM ;\lILITAR DO ULTRAMAR N.o 8

N.? 3:512, grumete artilheiro: Alfredo Fernandes Ara-
gão.

N.o 3:907,
N.O 4:.'\00,
N.o 4:486,

grumete artilh ..iro,
grumete artilheiro,
grumete artilueiro,

A rlelino A ugusto.
Felizardo da Costa.
David Leonardo.

2." Briga la

N.O 3tH, primeiro conductor de maclrinas, José Cluny.
N.? 42\), segundo conductor de machinas, Manoe l Braga

Esteves.
N.o 432, primeiro coriductor de machinas, Manoel Fran-

cisco Serra.
N.? 473, segundo conductor de machinas, AI fredo Ro-

drigucs.
N. \I f)91, cabo fogllciril, Fili ppe ele Barros.
N.O 708, cabo foguciro, F'rancisco Salles Barreto.
N." 97~, primeiro fagueiro, Antonio Cerqueira Pacheco.
N.? 1:174, primeiro fogneiro, José Bernardo.
N.? l:U~O, primeiro fagueiro, Francisco Vicente.
N.? ~:OH-!, segundo fogueiro, Henrique Rodrigues.
N.? 2:Hl3, segundo fogueiro, Alfredo Alves.
N.? 2:27ti, segundo fog,teiro, José da Cruz.
N. ° 2: 311, segundo foguf'il'o, Miguel ~Jal'ia Ferreira,
N." 2:425, segundo fogueira, GlIstavo Antonio Machado.
N.O 2:5!lH, segundo fogueiro, I<'ilippe Major de Carvalho.
N. o 2:H 18, chegador, J osó Antonio das Dores.
N." 3:053, chegador. Francisco .J osé Varolla.
N.? 3:076, sf'gulldo fagueiro, Antonio Ribeiro.
N." 3:157, chegador, José Lnis.
N.O 3:480, segundo fagueiro, Joaquim Gi.arda.
N.? 4:871, chegador, Belarmino 19nacio Alves.

3." Brigada

N.? 47, primeiro sargento, José Pedro Medina Aurelio
dos Santos.

N° 307, segundo contramestrc, Eliazar da F"nscca
Reis.

N.? 4\)2. segundo sargento enfermeiro, Casimiro de
Carvalho.

N." 5:!iJ, carpinteiro Custodio Francisco.
N.O 667, cabo de marinheiros, Joaquim da Silva Fer-

ren-a.
N.? 75o, cabo de marinheiros, Joaquim Fernandes.
N." 83-1, cabo de marinheiros, Mano-I Roque.
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N. ° 976, primeiro marinheiro, Luis Duarte.
N.? 1:149, primeiro marinheiro, José Marques.
N.? 1:195, primeiro marinheiro, Manoel Antonio.
N.? 1:384, primeiro marinheiro, Sebastião Marques.
N.° 1:451, primeiro marinheiro, Luis Maria de Vascon-

celtas.
N.o 1:854, segundo marinheiro, João Ferreira Henri-

ques.
N.? 2:092, primeiro marinheiro, Joaquim Barbosa.
N." 2:628, segundo marinheiro, Antonio dos Santos.
N.? 2:830, primeiro grumete, Alfredo Julio de Carvalho

Nune~.
N. ° 2:856, primeiro grumete, Francisco Eugenio.
N.o 2:862, primeiro grumete, Camillo Marcellino.
N.° 2:977, primeiro grumete, Francisco Lopes.
N.? 3:226, primeiro grumete, Polycarpo Aldeia.
N.? 3:308, segundo grumete, Eduardo Affonso Alves.
N.o 3:336, segundo grumete, Rodrigo José da Silva.
N.? 3:342, primeiro grumete, Joaquim Moraes.
N.o 3:416, segundo marinheiro, Alfredo Madeira.
N.? 3:607, primeiro grumete, José Elias Sotta Mordido.
N.° 3:637, primeiro grumete, Alfredo Soares de Queiroz.
N.? 3:647, primeiro grumete, Joaquim da Costa.
N. o 3:693, primeiro grumete, Manoel Dias.
N.o 3:719, primeiro grumete, José ManoeI.
N. ° 3:808, primeiro grumete, Alfredo Gonçalves.
N.o 3:835, primeira grumete, Joaquim Lourenço Norte.
N.o 3:897, primeiro grumete, Francisco Ribeiro.
N. ° 3:977, primeiro grumete, Joaquim Rodrigues.
N.o 4:613, segundo grumete, José Maria Perdigão.
N.o 4:616, segundo grumete, Alfredo Rodrigues.
N.o 4:716, primeiro grumete, Manuel Vieira.
N.o 4:789, primeiro grumete, Raul do Espirito Santo.
N. o 4:829, primeiro grumete, Francisco Henriques.

5.' Brigada

x.- 897, despenseiro, José Jorge.
N.o 1:567, cozinheiro de primeira classe, José Gomes.
N.o 1:607, criado de camara, Adriano Pereira.
N.o 5:658, cozinheiro de 2.a classe, Diogo de Almeida.

Grupo de oompanhias de infantaria da Guiné

~rimeiro sargento (actualmente alferes do quadro pri-
vabvo), Augusto José de Lima Junior.
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1.. Companhia

N.o 5/223, primeiro sargento, Adolpho Varjão Pires
Balaya.

N.? 32/251, segundo sargento, Antonio Manoel do Ama-
ral.

N.? 9/9, correeiro, Josó Ribeiro Perdiz.
N.? 207/207, primeiro cabo, Salvador Antonio.
N. ° 50/~86, segundo cabo, Mancel.
N.o 22/553, segundo cabo, Julião Exposto.
N. ° 26/431, soldado, Luis .Mendes Tavares.
N.O 31/482, soldado, Leão Lopes.
N. ° 44, soldado, Ventura.
N. ° 46/484, soldado, Domingos Gomes.
N. ° 47/54ã, soldado, Jesus Pereira.
N.? 51/1\:)2, soldado, Sossué .
.N. o 60/60, soldado, Francisco Miguel Hiango.
N.o 62/62, soldado, Casimiro.
N.? 63/63, soldado, Antonio Cabinda.
N. ° 98/98, soldado, Antonio Manoel Delgado.
N.? 119/119, soldado, Janota Crutú.
N.o 121/121, soldado, João Monteiro.
N.? 139/139, soldado, Manoel Leite.
N.? 140/140, soldado, Antonio da Palma.
N.? 142/142, soldado, }\fanoel Machado.
N.? 144/144, soldado, Augusto da Silva.
N.o 147/147, soldado, José Antonio.
N.o 148/148, soldado, Manoel da Cruz.
N.? 150/150, soldado, Antonio Joaquim.
N.? 152/152, soldado, Alberto Moreno.
N.? 154/154, soldado, Marcellino Moreira.
N.? 167/267, soldado, Antonio Maria Pavão.
N." 177/177, soldado, Manoel Lamba.
N.o 187/187, soldado, Menichc.
N.? 197/197, soldado, Januario Francisco Rodrigues.
N.o 198/198, soldado, Mussá.
N.o 204/20-1-, soldado, Labé.
N.o 205/205, soldado, Cufó.
N.o 206/206, soldado, Lubine,
N.? 208/208, soldado, 'I'homé Miguel.
N." 210/210, soldado, José Pedro Marnpó.
N.? 212/212, soldado, Francisco Lamba.
N.? 215/215, soldado, Ussape.
N.O 220/220, soldado, Domingos Lopes.
N. ° 226/226, soldado, Antonio Quimbinda.
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N.o 236/473, soldado, Balthazar João J\fanoel.
N. ° 242/470, soldado, Manoel Agapito dos Santos.

2." companhia

N.° 46/273, primeiro cabo, Manuel Henriques.
N.° 153/380, primeiro cabo, Francisco Pereira dos San-

tos V audunern.
N.° 195/422, primeiro cabo, Antonio do Carmo Lobo.
N.o 177/404, segundo cabo, l\liguel André Pedro.
N.o 223/450, segundo cabo, Quenana.
N." 225/452, segundo cabo, N'Amballo.
N. o 21/264, corneteiro, Manoel.
N. o 38/261, corneteiro, Antonio Alfredo.
N;? 2/:187, soldado, José Monteiro.'
N. o 10/87, soldado, Issa.
N." 11/548, soldado, João Manoel Affonso.
N. o 16/507, soldado, Miguel Severino.
N. o 17/651, soldado, José Alves Prudente.
N. o 25/550, soldado, Congo Almeida.
N.o 30/531, soldado, Quindulo.
N. o 35/633, soldado, Manoel Rodrigues da Silva.
N. o 53/280, soldado, Antonio Sebastião.
N.o H4/311, soldado, Raul.
N. o 85/312, soldado, Carlos Antonio Victor.
N.o 87/314, soldado, Francisco Antonio.
Ko 92/310, soldado, Francisco Antonio.
N.o 95/322, soldado, Pedro Canale.
N. o 98/325, soldado, J ahé.
N.? 100/327, soldado, Caetano Domingos da Silva.
N.o 106/333, soldado, Pauno.
N. o 107/334, soldado, Catto.
N." 108/335, soldado, Simão do Ambriz.
N.o 111/:338, soldado, Quimomunho.
N. o 117/344, soldado, José Affonso Negrão.
N. o 121/348, soldado, Antonio Joaquim.
N.o 124/351, soldado, Lundo.
N.o 126/353, soldado, Domingos Manoel.
N.o 132/35\), soldado, Augusto Bernardo.
N.o 137/:364, soldado, Cntunho N'Galle Calle.
N.o 1:39/3Gü, soldado, Canharico.
N.o 141/36', soldado, Caetano.
N.o 145/372, soldado, Chaly.
N.o 1f)()/377, Bold:Hlo, J()~é dos Santos.
N. o 158/38;), soldado, Custodio Carlos.
N.? 161/388, soldado, I::limâo Alfonso.
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N.O 162/389, soldado, Balthazar Baptista.
N.o 167/394, soldado, Cahanda.
N." 172/399, soldado, Thomás Domingos Capilongo.
N. o 180/407, soldado, Bonaparte.
N.? 181/408, soldado, Francisco de Carvalho.
N.? 185/412, soldado, João Bernardo Ferreira.
N.? 200/427, soldado, João Baossa.
N. ° 201/428, soldado, Manoel de Pina.
N.? 202/429, soldado, Francisco de Carvalho.
N.? 205/432, soldado, Manoel Cajanja.
N.o 210/437, soldado, Luis .Jo::>éRodrigues.
N.? 213/4-10, soldado, Francisco de Barros.
N.o 231/458, soldado, José Casimiro.
N.o 235/462, soldado, Tombe.

Companhia de saude de Cabo Verde e Guiné

N.? 9/9, segundo sargento enfermeiro, João Vieira dos
Santos.

N.? 41/42, segundo sargento enfermeiro, Thomás Ca-
bral de Almada.

N. ° 56/57, segundo sar~en to enfermeiro, Antonio Car-
valho Pussich.

N.O 57/H5, soldado ajudante de enfermeiro, Miguel Lo-
pes da Cruz.

14.°- Hinisterio dos Negocios da~I~rinha e Ultramar- llirecçãoGeral doUltramar
4 a nepilrlição - P SrcçHo

Relação dos indlviduos da classe civil que fizeram parte da columna de
operações do 010, a quem, em conlormidade com o § unlco do ar-
tigo 3.0 do decreto de 11 de dezembro do anno findo, Que reformou a
medalha (' Rainha D. Amella», criada por decreto de 23 de novembro
de 1895, é concedido o uso d'esta medalha;

Medalha de cobre

José da Silva, chefe dos grumetes de Bolama.
José Bissnncór, chefe dos grumetes de Geba.
André Mendes, chefe dos grumetes de Farim.
Domingos Pereira, chefe dos grumetes de Cacheu.

15. o - ~Iilli),lrriu dos Negocios da Ilal'Ínha e Ullramar- Oirrcção Geral do ('!tramar
4.a Ilrpal'liçfto- P Scc~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
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Com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zem bro de 1886:

ClalSlilcde cOIllportaJllen.to exeIllplnr

Medalha de prata

Província de Angola

Tenentes do quadro occidental, Joaquim da Silva Gon·
~alves.

Provínoia de Moçambique

.Tenentes do quadro da referida província, Manocl Mon-
teu'o Lopes e Antonio Freire de Andrade.

Estado da India

Alfel'es do quadro do referido Estado, Antonio da Fon-
seca,

Medalha de cobre

Estado da India

G Segundo cabo, n.? 133/134, do corpo de policia de Nova
oa, Xeque Mamod.

Deposito de praças do ultramar

Soldado, D,O 1:501 de ordem da 2." divisão, Antonio
Marques.

Condecorado com
Com o regulamento
zembro de 1886:

16. ° -lIinislerio dos NegoclOs ~il !Iarinba c U1lramar-Direcção Geral do Ultramar
5. a Reparlição

a medalha militar, em conformidade
approvado por decreto de 21 de de-

Classe de cOIllportaJllen.to exeIllplar

C Segundo sargento, n. o 46/47, da companhia de saude de
d abo Verde e Guiné, José da Luz do Rosario - medalha
e cobre,

17 ,o-Hinisterio dos Negoeios da llarinha e Ulramar-Dlrecção Geral do Ultramar
P Repa rtiçáo _ L a Scrçáo

'ti Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de
~..stado :
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Em 12 de maio findo:
O tenente de engenharia, Alfredo Augusto Lisboa de

Lima, que seguiu a apresentar-se na Direcção dos Cami-
nhos de Ferro Ultramarinos, tendo terminado o seu con-
trato com a Companhia de. Moçambique.

Em 13:
O tenente do corpo de officiaes da administração mili-

tar, José Rodrigues Brusco Júnior, que foi promovido ao
indicado posto para ir servil' em com missão ol'dinaria na
provincia de Moçambique. .

Em 16:
O capitão do quadro occidental, Servulo de Paula Me-

dina e Vasconcellos, que veiu da província de Cabo Verde
para dar as provas para o posto de major.

O capitão do quadro occidental, J osé de J eSU'3Rama-
lho: que veiu da provincia de Angola para gozar seis me-
ses de licença graciosa, com principio em 15 de maio do
corren te anno.

O alferes do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, qne veiu da provincia de Cabo Verde para ser
presente á Junta de Sande do Ultramar,

O tenente quartel mestre aeldido ao quadro occidental,
Francisco Sobral, que veiu ela província de Angola para
gozar um armo de licença graciosa, com principio em 15
de maio do corrente anuo.

Em 18:
O tenente do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Alfredo Allen Archer, que foi promovido ao indicado
posto para ir servir em cOlDmissão ordiuaria na província
de Moçambique.

Em 22:
O alferes elo quadro do Estado da India, Joaquim Cy-

priano, que veiu do referido Estado, para gozar seis meses
de licença graciosa, com principio em 20 de maio do cor-
rente anno.

Em 25:
O capitão de cavallaria, José Victor da Cal, que foi pro-

movido ao indicado posto para ir servir em com missão 01"

dinaria na província de Moçambique.



BOLETIM MILITAR DO UL'l'RAMAR N.· 8 199

Em 28:

O major reformado do quadro de Macau c Timor, Bar-
n.a~é da Gama, que veiu da provincia de Macau para re-
sidir no reino.

o capitão de infantaria, Jacinto Gonçalves Guerreiro
Chaves, que foi promovido ao indicado posto para ir servir
em commissão ordinaria na provincia de Angola.

Em 1 do corrente mês:

O capitão do quadro de Moçambique, Francisco Justino
da Silva Pombo, que veiu da referida provincia para ser
presente á Junta de Sande do Ultramar.

18.0-llillislcrio dos Negocios da 31arillha e Ultramar-Direcção Geral ,Ie Ilhramar
5. a Repartição

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 16 de maio findo:

O facultativo de La classe do quadro ele saude de Cabo
Verde e Guiné, Arnaldo Barbosa de Mendonça, que re-
Wessoll d'aquella província a. fim de gozar seis meses de
hcença graciosa com principio em 15 do presente mês.

Em 23:

O sub-chefe do serviço de saude da provincia de Mo-
ç.ambique, com a gl'a Iuação do tenente-coronel, Jaime .Tn-
hão de Andrade Azevedo Redondo, que regressou d'aquella
provincia a fim de ser presente á Junta de Saude do Ul-
tramar.

19. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 14 de maio findo:

Facultativo de 1.a classe elo quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Alberto Barbosa de Queiroz, no-
Venta dias para se tratar.
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Estado da India.

'I'enente do~quadro do referido Estado, J oito Pedro de
Sá, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mês:

Provinoia da Guiné

Alferes do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão de 28 do mesmo mês:

Provinoia de MOQambique

Sub-chefe do serviço de saude da referida província,
com a graduação de tenente-coronel, Jaime Julião de An-
drade Azevedo Redondo, noventa dias para se tratar.

Capitão do quadro da referida provincia, João de Frei-
tas Branco, sessenta dias para se tratar.

•
Obi-tuario

1903
Abril 8 -Antonio José da Gama, facultativo de 1." classe, refor-

mado, do quadro de saude do Estado da India.

Manoel Raphael Gorjão.

Elltá conforme.
o Direotor Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DI!: JUNIIO DE 1903

nOLETIII IIILlTAU DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Miuisterio dos Negocios da Marillba r Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
a.a Repartição

Tendo José Antonio Salvado Motta p6dido a exoneração
do logar de facultativo de 2. a classe do quadro de saude
de Angola e S. 'I'homé e Príncipe, para <]ue tinha sido no-
l~eado pOI' decreto de 25 de outubro de 1900, e tendo
~ rancisco Bil'Oe Pereira, habilitado com o curso da Escola
.Iedico-Cirurgica de Lisboa e com o curso de medicina
tropical, requerido a nomeação de facultativo de 3. a classe
do mesmo quadro com a clausula ele completar o tempo
:le Servi~o obrigatório para aquelle facultativo, conforme
<iS .disposições do artigo 107.° da carta de lei de 28 de
InalO de 18Dr;: hei por bem conceder a exoneração pedida
pelo facultativo José Antonio Salvado Morta, nomeando
J.l~l'a o substituir com a clausula indicada, e sem dispen-
dlo. para a Fazenda, Francisco Birne Pereira, como facul-
tativo de :3.a classe do mencionado quadro de saude .
. O Ministro e Secretario cle Estauo dos Negocios da Ma-
pnha c 1 Itramar assim o tenha entendido e faça executar.
aço, em 10 do junho de 1903. = REI. - }.fanoel Ra-

phael Gorjão.

Mini 'tcrio dos ~egocios lia Alarinha r Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
.f:' IIPllarlição - I.R Sec~âo

t 'rendo cessado as circunstancias extraordinarias, previs-
as no § 34.0 do artigo H5,0 da Carta Constitucional da
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Monarchia, que motivaram a organização do conselho de
guerra territorial extraordinario com sede na cidade de
Benguclla, na provincia de Angola, mandado convocar por
decreto de 3 de outubro de ] 902, e tendo sido ouvido o
Supremo Conselho de Justiça Militar: hei por bem deter-
minar que seja dissolvido o referido conselho.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 20 de junho de 1'903.= REI. = Manoel Ra-
phael Gorjão,

2. o ~ Por decretos de 5 do corrente mês:
Major, o capitão de infantaria em serviço no Ministerio

da Marinha e Ultramar, Manoel Augusto de Matos Cor-
deiro. (Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie , de 8 de ju-
nho do presento anno).

Promovido a facultativo de La classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe o facultativo de
2.a classe do mesmo quadro, Alfredo Martins da Silva
Borges.

Promovidos a facultativo de 2.a classe do quadro de
saude da provincia de Moçambique, os facultativos de 3.~
classe do mesmo quadro, Ernesto Isidoro Gameiro Bur-
guete e Antonio Maria de Soveral.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as -
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição Lado artigo 8. o do regulamento de
18 de janeiro de 1893, os segundos sargentos da compa-
nhia de sande da província de Moçambique, n.? 51/94,
Manoel de Faria, e n." 32/Ul, Joaquim da Silva.

Por decretos de 10 do Dlesmo mês:
Em conformidade com o disposto no artigo 22.0 da or-

ganização militar do ultramar, de 14 de novembro de
HlOl, e nos termos do artigo 176.° e seu paragrapho da
mesma organização:

Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 4 de
junho de 1902, o sargento ajudante, José Salvador Lopes
Pereira, o sargento quartel-mestre, João Carlos Lobato
do Faria, e o primeiro sargento, José Agostinho da Costa
Campos, todos da guarnição do Estado da Indía.
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Quadro oooidental

Capitão, o tenente, Jesualdo Accacio Menezes Marga-
rido.

Tenentes, os alferes, José Maria Ferreira e Belmiro
Ernesto Duarte da Silva.

Alferes, o primeiro sargento, Silo de Brito Rebello.

Provinoia de Moçambique

Capitão, o tenente, José de Sousa Valente, contando a
antiguidade d'aquelle posto de 31 de dezembro de 1902.

Tenente, o alferes, Mathias Pinto da Fonseca Oliveira.

Por decreto de 27 do mesmo mês:

Quadro occidental

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, João Ignacio Palermo de Oliveira, por haver
sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta de saude
da provincia de Angola.

3. o _ Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reIno em
seguida mencionado:

Por decreto de 5 do corrente mês:

O capitão de infantaria, Arthur 'I'orquato de Moura
Coutinho de Almeida d'Eça, para servil' em commissão ex-
traordinaria na província de Moçambique.

4. 0_ Ministerio dos Negocios da lIarinba c llltranar - Dirrcção Geral tio Ultramar
P Rrpartiçáo - P Secção

Conformando- se com a proposta do governador da
Guiné, determina Sua Majestade El-Rei que seja dissol-
vida a 2.:\ companhia de infantaria d'esta provincia, en-
eorporando-se os offieiaes subalternos e praças de pret na
~. a companhia, emq uan to não se organizarem os pelotões
independentes de dragões.
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5. o -- Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Quartel general

Adjunto da l,a repartição, o tenente do quadro occi-
dental, Belmiro Ernesto Duarte da Silva,

Provincia da Guiné

1.' Companhia

Commandante, O capitão do quadro occidental, Possido-
nio José Angelino.

Subalternos, o tenente do quadro oecidental, Manoel da
Silva, e os alferes do quadro privativo das forças ultrama-
rinas, Diogo Domingues Themudo, José Maria Baeta e
João Carlos Lobato de Faria.

Commandos militares

o capitão do quadro occidental, Jesualdo Accacio Me-
nezes Margarido, e os alferes do quadro privativo das
forças ultramarinas, .J osé Salvador Lopes Pereira e JOSl~
Agostinho da Costa Campos.

Provincia de Angora

Capitão, o capitão do quadro occidental, de guarnição
na província da Guiné, Ignacio da Fonseca.

Tenente, o tenente do referido quadro, José Maria Fer-
reira.

Alferes, o alferes do mesmo quadro, Silo ele Brito Re-
bello.

L' companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão elo quadro occidental, João
Maria ela Conceição Lucas.

2.' companhta [ndígena de infantaria

Commandante, O capitão do quadro occidental, José de
Jesus Ramalho, por motivo disciplinar.

7.' oompanhia indlgena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Jacintho Gonçal-
ves Guerreiro Chaves.
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16," companhia fndigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Manoal das
Dores dos Santos Madeira.

Esquadrão de dragões

Subalterno, o alferes de cavallaria, Manoel Alberto de
Figueiredo Carvalho.

Provinoia de Moçambique

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
. marinas, de guarnição na provincia da Guiné, Antonio
José Camaeho.

Provinoia de Maoau
Quartel general

Archivista, O alferes do quadro de Macau e Timor, Car-
los Eugenio de Almeida.

Companhia europeia de infantaria

Exonerado de commandante, o capitão de infantaria, Ma-
noel Jacques Froes.
, Commandante, o capitão de infantaria, Francisco Emi-
!to de Carvalho Pinheiro.

Distrioto autonomo de Timor
2,' companhia mixta de artilharia de montanha e infantaria

Exonerado de commandante, o capitão de infantaria,
Francisco Emilio de Carvalho Pinheiro.
,Commandante, o capitão de infantaria, Francisco Xa-

Vier de Paiva.
Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças ul-

tramarinas, Antonio Geraldo da Silva Vidigal.

Commandos m1l1tares

O alferes de infantaria, João da Conceição Vidigal, fi-
ca,ndo exonerado do legar- de subalterno da 2. a companhia
tnixta de artilharia de montanha e infantaria.

6. 0_ Alillislcrio dos Negocios da Jlarillha c 1Ilramar-Direcçáo Geral do Ulramar
.p Repartição - 1.3 Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
âlarações insertas na Ordem do Exercito n. o 12, 2,11 seria,
e 8 de junho do corrente anno :
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Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra-Direc-
ção Geral- 1.a Repartição.- Declara-se:

1.0 Que o major de infantaria em conformidade com as
disposições do decreto de 14: de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Constantino
de Fontoura Madureira Guedes, chegou á sua altura para
a promoção em 5 do corrente mês, desde quando conta a
antiguidade do referido posto.

2.0 Que o capitão de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1H01, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Domingos
Alfredo Vieira de Castro, chegou á sua altura para a pro-
moção em 5 do corrente mês, desde quando conta a anti-
guidade do referido posto.

3.° Que o alferes de infantaria sem prejuizo de anti-
guidade em serviço no Mini~terio da Marinha e Ultramar,
Damaso Augusto Marques .• chegou á sua altura para a
promoção em 5 do corrente mês, desde quando conta a
antiguidade do referido posto.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra - Direc-
ção Geral-L a Repartição.- Declara-se que, estando in-
cluido na lista publicada na Ordem do Exercito n. o 25
(2.a serie) de 1902, desistiu de ir servir no ultramar o al-
feres de infantaria, José Joaquim Vieira.

7. °- II iaisterie dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P llcpa rlição -1. a Secção

Declara-se que os bilhetes de identidade concedidos aos
officiaes dos quadros do ultramar, por decreto de 3 de
março de 189::l, s() são validos até 15 de agosto proximo
futuro, devendo os indíviduvs que os possuirem entregá-los
ás autoridades sob cujas ordens servirem, acompanhan-
do-os de duas photograplnas na conformidade do que se
prescreve nas instrucções annexas ao mesmo decreto, para
que sejam remettidos a esta Direcção Geral á medida que
os receberem, a fim de serem substituídos pelos do novo
padrão.

8. o -lIinisterio dos Nrgocios da !Iarinha e Ultramar-Direc~ão Geral do Lltramar
P Rrpartição - ta Secção

Declara-se, para os devidos effeitos, que está publicada
a lista de antiguidades dos officiacs dos quadros do ultra-
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mar, e dos facultativos e pharmaceuticos dos quadros de
saude, referida a 31 de dezembro de 1902.

9.0-1Iinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do llltramar
ta Repartição - ta Secção

Graduação e vencimento com que ficou o oIDcial .abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente Ibe bavla sido con-
ferida:

Com o posto de tenente e o soldo mensal de 21t$000
réis, nos termos do n." 2.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o tenente do quadro occidental,
M:anoel Pereira, reformado pelo Boletim Militar do Ultra-
mar n.? 8, de 12 de junho do corrente anno.

10.0-Hinislerio dos Negocios da Marinba e U1lramar-Dlrecção Geral do Ultramar
~.a Reparli~ão- P Secção

É concedido o uso da medalha de prata Rainha D. Ame-
lia, criada por decreto de 23 de agosto de 1895 e refor-
mada por decreto de 11 de dezembro de 1902, ao primeiro
tenente ela armada, João Augusto de Oliveira Muzanty, e
ao tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, por terem tomado parte na campanha do Oio, na
provincia da Guiné.

11. 0_ Mioislerio dos Negocios da Marinha e U1lramar-Direcção Geral do llltramar
~.a llcpartiçãe _ L a Secção

Relação dos Indivlduos que fizeram parte das columnas de operações no
Ballundo, na provincia de Angola, aos quaes, em conformidade com o
decreto de 11 de dezembro do anno Ondo, é concedida a medalba .Ral-
ma D. Amella» I criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e re-
formada por decreto de 11 de dezembro de 1902 :

Medalha de ouro.

Governador geral da província de Angola, Conselheiro
Francisco Xavier Cabral de Oliveira Meneada.

Ex-governador do districto do Benguella, capitão de in-
fantaria, Joaquim Teixeira Moutinho.

Major do quadro occidental, Joaquim Antonio Pereira.
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Medalha de prata.

Guarda-marinha, Carlos de Campos Andrada.
Capitães de artilharia:

Pedro Francisco Massano de Amorim.
José Correia de Mendonça,

Capitães de cavallaria:
D. José Jorge de Mello.
Ayres Eugenio Luna de Carvalho.

Tenentes de ca vallaria:
Fernando Evangelino Gomes Guimarães.
Francisco Rezende.
Francisco Augusto Xavier de Moura.

Alferes de cavallaria, João Nepomuceno Namorado de
Aguiar.

Capitães de infantaria:
Alfredo Pereira Batalha.
Antonio Eduardo Romeiras de Macedo.
Carlos Alberto Ferreira da Costa.
Arthur Augusto da Fonseca Cardoso.

Tenentes de infantaria:
Antonio Augusto Dias Antunes.
José Augusto Rodrigues.
Alfredo de Passos Ribeiro.
Evaristo Simpliciano de Almeida.
José Cesario da Silva.

Alferes de infantaria:
João Henrique de MeJIo.
J oào Paulino.
José Cabral.
Francisco dos Innocentes.
José Joaquim Pacheco.
Alfredo da Assumpção Coelho.
Miguel de Almeida Junior.
José Julio Pimentel Martins.
Antonio da Cruz Junior.
José Maria Pereira.

Alferes do corpo de almoxarifes:
José Joaquim de Almcida.
Alvaro Mendes Abobora.

Tenente do corpo de officiaes da administração militar,
Manoel Gomes Rebello.

Capitão do quadro occidental, Antonio Baptista de Ma-
galhães.
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Tenentes do quadro occidental :
Albano Augusto Paes Brandão.
Fernando Augusto da Silva Guardado.
Alfredo da Cunha Tamegão.
Joaquim da Silva Gonçalves.
ManoeI Joaquim Camello.
Antonio Coelho Silva.
Antonio da Maia Camarão.
Joaquim Duarte Silva.
Joaquim.
Carlos Augusto de Noronha Montanha.

Alferes do quadro occidental:
Antonio Jacintho.
Antonio Maria da Silva.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, Fran-
cisco de Hezendes.

Facultativo de La classe do quadro de sande de Angola e
S. Thomé e Príncipe, Joaquim Antonio de Oliveira.

Facultativos de 2.a classe:
Paulino Augusto de Magalhães Correia.
Sesinando Bebiano Arnedo Peres.

Facultativo de 3. a classe:
Americo Herculano de Almeida Campos.

Segundo pharmaceutico, Daniel da Silva Marques Per-
digão.

Medalha de cobre

Corpo de marinheiros da armada

Primeiros artilheiros:
N.o 1:479, Luis Lopes.
N.? 2:049, José Guerreiro Cardoso.

Segundos artilheiros:
N.° 2:n39, Augusto da Silva.
N.? 2:725, Leopoldo Castro Magalhães.

Bateria mixta. de artilharia de montanha e guarnição

Segundos sargentos:
N." 4, João Martins Leitão.
N.o 5, Vicente Antonio.

S N.o 6, Alberto Soares.
egundos cabos:

N.o 76, Pedro Fortes.
N.o 77, João José da Luz.
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Soldados:
N.o 24, Alberto Exposto.
N. ° 34, Antonio Manoel.
N.o 37, Francisco Cotrim.
N.? 42, José Carvalho Maricas.
N." 55, Manoel Domingos Grado.
N.o 56, José Carlos.
N.O 62, Luis Cardoso Branquinho.
N.o 69, João da Silva.
N.o 70, João Ennes Rego.
N.o 73, Valentim Martins.
N.o 74, Albano Milheiro.
N.o 75, José Alves.
N.O 78, Caleia.
N." 81, Manoel da Trindade.
N.O 82, Schiling.
N.o 83, Sainboluco.
N. ° 84, Sallin.
N.o 85, André Manoel.
N.O 89, Cabiche.
N.o 90, Banda.

2." companhia mixta de artilharia de montanha
e infantaria

Seoção de artilharia.

Primeiro sargento, n. ° 1, Antonio Maria.
Segundo sargento, n.? 2, José Maria de Amorim Junior.
Primeiros cabos:

N.o 3, Guilherme Augusto.
N. ° 4, Ricardo José.
N." 5, Celestino de Paiva.
N. ° 6, Raul de Almeida Palmeira.

Ferrador, n.? 7, Antonio José.
Soldados:

N.o 8, Joaquim José Veijos Gloria.
N.? 9, Manoel Martins Caiado.
N.o 10, José Carlos Patrocinio.
N.? 11, José Ignacio.
N.? 12, Antonio da Costa.
N.? 13, Antonio Fernandes de Moura
N.o 14, Candido do Carmo.
N." 15, José Silveira.
N.o 16, Antonio Simões.
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N.o 17, Antonio Pinto de Miranda.
N.? 18, José Salgueiro.
N.o 20, José Carlos.
N.° 21, Antonio Dias.
N.o 22, Antonio Thomás.
N.O 23, Aureliano Palmeira.

Exttncta companhia de dragões do planalto
de Mossamedes

Primeiro sargento n." 36/268, José Francisco Filipe.
Segundos sargentos:

N.o 4/447, João Pedro.
N.? 52/441, Antonio Lopes dos Santos.
N.o 53/395, Anibal Fernandes.
N.O 173/405, João Alberto Baptista.
N.? 4/434, Anibal Augusto Pereira.

Primeiros cabos:
N.o 10/327, Francisco Agostinho.
N.· 13/330, Antonio Joaquim Tarella.
N.o 15/27, Manoel Simões.
N.o 23/258, Serafim Morgado.
N.· 77/315, Francisco l\ladeira.
N.· 100/293, Francisco da Resurroição.
N.? 127/201, Alberto Ferreira da Veiga.
N.o 196/418, Rufino da nua.
N.° 198/420, Antonio Batolla.

Segundos cabos:
N.O 31/263, Bernardo Ferreira.
N.o 32/264, José Francisco.
N.o 48/292, Manoel da Silva Aginjo.
N.? 67/324, Antonio da Paz.
N.? 81/352, Manoel José da Silva.
N.? 110/442, Antonio José.
N.o 120/282, Luis de Figueiredo.
N.o 140/266, Joaquim Geraldes.
N.o 158/385, José Gregorio.
N.o 166/392, Antonio Joaquim.
N.o 213/435, Antonio Cavaco.

Clarins:
N.o 30/339, Eloy.

A. N.o 103/:?91, Antonio Lopes Bolla.
prendizes de clarim:
, N.o 87/276, Manoel Antonio.

N.? 113/317, Antonio Domingos.
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Mestre de ferrador n. ° 35/333, Manoel de Abreu.
Coronheiro n." 16/250, Francisco Mario Baptista.
Selleiro correeiro n." 39/340, Antonio Joaquim Venceslau.
Ferrador n." 14/446, Manoel Carolino de Oliveira Gui-

marães.
Aprendizes de ferrador:

N.o 28/321, Francisco Martins.
N.o 50/341, David Francisco Braz.

Soldados:
N.O 11/328, Manoel Fernandes Bento.
N.o 20/256, Manoel José.
N.o 22/271, Francisco Cabral.
N." 37/326, José de Oliveira.
N.o 41/270, Joaquim Alves.
N." 45/283, Manoel de Almeida.
N.O 46/271, Silvestre José.
N.o 51/i95, Joaquim Carlos.
N.? 56/342, João Perdigão.
N.? 60/343, Antonio José de Araujo.
N.? 61/344, Jaime Antonio dos Santos.
N.o 62/281, Joaquim Gomes.
N.? 64/303, José Madeira.
N.o 66/345, Manoel Ferreira.
N.o 71/346, Higino da Trindade.
N.O 72/314, José dos Santos.
N.o 75/348, Raimundo Martins da Silva.
N.o ~5/354, Antonio Julio Machado.
N." 91/358, Joaquim J...opes,
N.o 93/304, João Duarte.
N.O 95/277, Armando da Silva.
N." 97/316, Joaquim Cabrita.
N.o 99/361, José Maria Ferreira.
N.O 102/393, João de Deus.
N.o 104/285, Antonio Augusto.
N.O 108/309, Antonio de Jesus.
N. ° 109/21:59,Bernardo Francisco.
N.O 116/380, Domingos Antonio.
N." 123/381, Manoel de Jesus Campaniço.
N.o 124/382, Alberto Fernandes.
N.O 132/307, João das Neves.
N.O 138/27f" Francisco Mendes Junior.
N.o 141/267, Domingos Maria.
N.O 145/279, Antonio de Oliveira.
N.? 147/280, Luis Esteves.
N.O 148/302, Abel Pedro.
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N.O 150/301, Francisco Ribeiro Duarte.
N.O 154/398, Antonio da Graça.
N.O 1õ6/3~9, Manoel Antonio.
~.O 1591386, Faustino de Assis.
N.O 162/388, João Evangelista.
N.o 16~/3~0, Manoel Franco.
N.o 165/091, Francisco Alves.
N.o 167/399, Antonio Ricardo da. Fonseca.
N.o 168/400, José Rado.
N.o 170/401, José Antunes.
N.? 174/406, Manoel dos Santos.
N." 176/408, João da Graça.
N.? 177/409, Francisco da Silva Ferreira.
N.o 170/410, Patrício Matias.
~.o 180/411, Joaquim Henriques.
N.o 183/-U3, Adelino Coelho.
N.o 192/41õ, João Matos.
N.o 194/416, Eduardo Augusto.
N.? 202/424, Eduardo da Costa.
N.o 204/4~G, João Goutas.
N° 20f>/427, Ignacio da Veiga.
N. ° ~(l6/4~1<,Antonio Manoel.
N.o 208/430, José Romão.
N.o 210/4~~, Manoel .José de Barros.
N.o 211/43B, José Januario.
N. o 214/436, Manoel Ribeiro.
N. ° 215/437, Abilio dos Santos.
N.o 217/439, José Teodoro.
N.o 112/161, José.
N.o 118/174, Mateus Sebastião.
N.c 128/364, Francisco Hebo.
N,? 136/368, José Francisco Vandunem.
N.n 144/372, Caetano.
N.o 182/L84, Brijamim.
N.o 185/233, Olaudambo Francisco.
N. ° 187/285, Manoel Amaro de Castro.
M.o 190/238, Julião Alves.

Companhia europeia de infantaria

Primeiro sargento n.? 1/4, João José Dias.
Segundos sarg-mtos :

...'.0 2/5, Antonio Cardoso Calhamas.
N.o 3/6, João Lopes.
N.O 4/7, José Lourenço Flores.
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Primeiros cabos:
N.O 5/8, Manoel Paulino,
N." 6/9, Mariano Leonardo Rana.
N.o 7/10, Amelio Basilio Vasques.
N.o 8/11, Antonio Gomes.
N.o 9/12, Domingos Xavier Barbosa.
N.o 10/13, Manoel Joaquim Velioso.
N.? 97/100, José Lucio.
N.? 128/131, Adelino Nunes Guimarães.

Segundos cabos:
N.O 83/1;6, Manoel Ferreira «O Corcunda».
N.o 100/103, José Filipe Gomes.
N.o 108/111, José Francisco Pereira «O Pato La-

drão».
N." 113/116, Antonio Gomes.
N.o 123/126, Urbano Marques.
N.o 12~/127, Domingos Francisco ou Domingos Pe-

reira.
N.o 120/128, Joaquim Gouveia «O Saloio».
~. ° 120/129, Abilio Ferreira Baptista.
N.o 127/130, Antonio Videira.
N.o 137/140, Novato Dias «O Cal Branca".

Corneteiros:
N.o 11/14, José Bernardo Benavente,
N.o 12/10, Julio Grevy Vieira.
N.O 102/105, Artur Domingos de Carvalho.

Aprendiz de corneteiro n. ° 73/76, Gaspar Francisco.
Soldados:

N.O 13/16, Manoel Diogo.
N.? 14/17, José Joaquim.
N.o lo/l8, Joaquim Gomes.
N.o 16/19, José Araujo.
N.o 17/20, Albino Pereira. ,
N." 18/21, José Gonçalves Andrade.
N.O 19/22, João Rodrigues.
N.? 20/2ó, Antonio de Jesus.
N.? 21/24, José de Almeida.
N. ° 22/25, Antonio Cabello.
N. ° 23/26, Manoel Filipe.
N. ° 24/27, Antonio Maria Pereira.
N.o 25/28, Manoel Rodrigues.
N." 26/29, Antonio dos Santos.
N.? 27/30, Antonio ManoeI. .
N.? 28/31, David da Silva da Rocha Vianna.
N.o 29/32, David de Jesus.

;
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N.o 30/33, Cypriano Carvalho.
N. ° 31/34, Antonio Ruidades.
N.? 32/35, Antonio José de Oliveira.
N.o 3D/36, Antonio Ribeiro.
N. ° 34/37, Silvio.
N.? 35/38, Manoel Rodrigues da Cruz e Silva.
N.o 36/39, Francisco de Barros.
N.o 37/40, Antonio.
N.o 38/41, Domingos José.
N.o 39/42, Paulino José Elias.
N.o 40/43, Justiniano.
N.? 41/44, Patricio Pereira Mendes.
N.o 4~/45, Manoe! Maria.
N.? 43/46, Abilio José.
N.? 44/47, Francisco Amaro.
"N.o 45/48, Clemente José.
N.? 46/49, Manoel Antonio.
N.o 47/50, Eduardo Ramos.
N.o 48/51, Quinti!iano.
N." 49/52, .Joaquim Bernardo Mendonça.
N.? 50/53, Adelino Augusto da Silva.
N.o õl/õ4, Agostinho Soares.
N.? 52/õ5, Lazaro da Graça.
N." 53/56, Francisco José Pinto.
"N.o 54/57, Frutuoso de Abreu Vouguinha,
N.? 55/58, Eduardo Magalhães da Silva.
N.o 56/59, José Maria Campos.
N.o 57/60, Augusto José.
N. ° 68/61, Francisco da Silva Vidinha,
N.o 59/62, Lino Marreiro.
N.o 60/63, Bento Pinto.
N.o 61/'34, Felix José de Carvalho.
"N.° 72/65, Antonio Alves.
N.? 63/66, José de Sousa.
N.° 64/67, João Lopes.
N.o 65/68, Manoel Fortunato de Almeida.
N. o 66/69, Manoel Moreira.
N.o 67/70, Manoel Francisco.
N.o 68/71, Antonio Cardoso.
N.o 69/72, Miguel Augusto.
N.o 70/73, Antonio José da Silva.
N.o 71/74, David Martins de Lima.
N.o 72/75, Manoel Joaquim.
N.? 74/77, Antonio Fernandes Rodrigues .
.1 .0 75/78, Lourenço Francisco.
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N.o 76/79, Julio.
X.o 77/80, Xavier.
N.o 78/81, Cole 1.0
N.o 79/132, Antonio Bezerro.
N." 81/84, Laureano do Campos.
N.o 82/85, Joaquim Leirinhas.
N." 86/89, Policarpo Rodrigues Duarte.
N.? 87/00, Henrique da Silva.
N .° 88/01, J osé Luis dos Santos.
N.o 90/93, Marcelino Roque.
N.O 93/96, Domingos da Costa Fernandes.
N. ° 9fJ/98, João dos Santos.
N.? 90/102, Secundo José ela Silva.
N.o 104/107, Joaquim Martins.
N.o 105/108, Jolio Brazrella.
N.o 106/109, José Maria i\unes Marques.
}\.O 1mJ/112, .Iosé Joaquim dos Santos.
N." 110/113, Antonio Francisco Alves.
N.o 111/114, Miguel Pires.
N.o 112/115, José da Costa Valente.
N,0 114/1l7, João Xavier de Azevedo.
N." 115/118, Manoel Pereira Valente.
N. ° 117/1 ~O, Abilio Coutinho.
N.o 110/122, Gaudencio Gonçalves.
N.o 120/123, Domingos Gunçalves Vieira.
N.O 130/133, Manoel Francisco.
N.o 131/134, João Antonio Macho.
N. ° 132/135, Antonio Ferreira da Silva «oPatanisca».
N.? 135/138, Artur da Silva.
N.o 138/141, Antonio Pereira.
N.o 139/142, José l\Ianoel.

Batalhão disoiplinar de Angola

Segundos sargentos:
N.o 6/206, José Antonio Lamellas,
N.o 6/95, José Lopes.

Primeiro cabo n.? 225, Antonio Gonçalves.
Segundos cabos:

X.o 119:540, Jofio Bernardes Nunes Ignacio.
N.? 122/543, João Manoel Antonio.
N. o 124/646, l\Iicucete.

Corneteiros:
N.? 21/110, Artur José da Silva Quaresma.
N.? 265/687, Domingos Vieira da Costa.
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Soldados:
N.O 94/183, Manoel.
~.o 101/190, Eleuterio Gautino da Silva Pardal.
N.? 92/181, Artur Carlos Neves.
N.o 89/178, Marcolino Santinbo.
N. o 88/177, J osé Coelho.
N.O 187/176, José de Oliveira.
N.? 86/175, Antonio de Sousa «o Justino 2.ou.
N.G 84/176, João Caramello.
~.o 77/166, Francisco Vieira.
N." 75/164, Julio Narciso de Azevedo.
x.° 184/380, João Manoel.
N.o 239/435, Manoel Francisco.
N." 240/436, Manoel José Torrado.
N.O 68/157, Francisco Ferreira «o Poeiro».
N.? 99/440, Carlos Augusto de Oliveira Gomes.
N.o 06/155, João Baptista.
N.O 85/174, João dos Santos.
N.o 187/383, Antonio Gomes.
N.u 56/437, José Monteiro,
~. o 18/68, Joaquim Salgueiro Ferreira da Silva.
N.o 126/5,*8, Sanquelle.
N." ~38/060, João Zacharias elos Santos.
N.!) 217/153\), Maloca.
N. ° 232/054, Augusto Fernandes.
N. o 200/622, Diogo .João Antonio da Silva Quisaolo.
N.o 214/636, José.
N.o 187/609, Ossôfe.
N.o 185/607, Puccha.
N.o lH~/604, Chaly.
N.o 1~1I603, Sik.
N.o 250/672, Manoel Monteiro.
N.o ~26/648, Hutallala.
N.o 258/680, Manoel Lucas da Fonte.
~.o 47/310, Salvador Alfonso Furtado.

10.' Companhia indígena de infantaria
•

:Segundos sargentos:
N." 1, Américo Dias de Oliveira.
N." 2, Luis Antonio da Silva.
N. o 3, Carlos Pereira de Almeida.
N.o 4, Julio Pereira Mendes.
N." !), Anastácio Simões (1o(linho.



218 BOLETIM MILlTAR DO UL'l'RAMAH No" B

Primeiros cabos:
N.? 6, Eugenio Ferreira Gomes.
N.o 7, Alfredo Candido.
N.O 8, Manoel Diogo dos Santos.
N.o 10, Julio Antunes da Costa.
N.? 11, Manoel Branco.

Segundos cabos:
N." 14, Mongo Pedro.
N.o 15, Parente.
N.O 35, João Vicente Correia.
N. ° 36, Isbaile.
N.o 55, Mussá 1.0
N." 56, Manoel Custo.
N. ° 76, Domingos 'I'honiás de Sousa.
N. ° 77, Feliciano Domingos Rosa
N.O 96, Antonio Agostinho.
N. o 97, Manoel da Conceição.
N." 117, Mussa.

Corneteiro n. ° 13, João Peres Delgado.
Aprendiz de corneteiro n." li, Antonio.
Soldados:

N.o 16, Massaco.
N.o 17, André.
N.o 18, Antonio.
N.O 19, Gaspar Luis Pedro.
N.o 20, Fuchi-Caanr.
N.? 21, Manoel Afrieando Nascimento.
N.o 22, Joaquim Antonio.
N." 23, Miguel Antonio de SOUtllI..

N.o 24, Escova.
N.O 25, Sova.
N. ° 26, Marcos Manoel Teixeira.
N.? 27, Antoubera Diogo da Silva
N.o ~8, João Manocl.
N.o 29, Francisco.
N. o HO, Sebastião Francisco.
N." 31, Domingos Antonio Diogo.
N. ° 32, Francisco.
N.O 33, Manoel.
N.? 34, José Bento.
N.o 37, Aragão.
N.o 38, Domingos Cassul.
N." 39, André. .
N." 40, Francisco Pedro Lucas.
N.? 41, Domingos Sebastião Manuel.

•
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N.O 42, Francisco João Domingos.
N.o 43, Manoe1.
N.? 44, Liongo.
N.? 45, l\lanoel Filipe Joaquim.
N." 46, Jargora,
N." 47, Thomás.
N." 48, Vemge.
N." 40, Simão Gonçalves.
N. ° 50, Lisboa.
N.o 51, Issofo.
N.O ó2, Huaba.
N. ° 53, Quilologanga.
N.o 54, Pedro.
N.o 57, Augusto Antonio.
N.O 58, Antonio Francisco Lazaro.
N.? 59, José Antonio Ignacio,
N. ° 60, Manoel Voata.
N.o 62, Francisco.
N.o 63, Diogo Maduro.
N.9 65, Cachiba.
N.? 66, Affonso.
N. ° 68, DoIa.
N.o 69, Lufunge Caução.
N.o 70, Antonio Fe!Jx:.
N.? 71, Manoel Monteiro e Cruz.
N.o 72, Mateus Manoel Catido.
N.o 73, Antonio.
N.? U, Antonio José dos Santos.
N.o 75, Samba Amonga.
N.? 78, José Manoel da Silva.
N." 79, João Baptista Amaro.
N. ° 80, Manoel Cabinda.
N.o 81, Pedro Pinto da Silva.
N.O 82, André Caetano.
N.O 83, Antonio Miguel.
N.° 84, Domingos Francisco.
N.o 86, José Aljubarrota.
N.? Ró, Augusto.
N. ° 87, André,.J osé dos Santos.
N.? 88, Pedro Alves da Cunha.
N.o 89, João.
N.o 90, José.
N.o 01, Amisse.
N." 93, Antonio Ricardo.
N.o 04, Alfazema.

,
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N. ° 95, Quindonga.
N.? 98, Domingos Lopes.
N.? 99, Antonio Miguel.
N.o 100, Nãogoso.
N.o 101, Lopo Vaz Sampaio e MelJo.
N.o 102, Bartolomeu.
N.? 103, Pedro Lourenço Gaspar.
N.o 104, Alice.
N.? 10á, Francisco Gaspar da Costa.
N.? 107, Adão Morgado.
N.o 109, Francisco Mateus.
N.o 110, Diogo Antonio.
N. ° 111, Manoel Nascimento.
N. ° 112, Bellerial uza.
N.o 113, Manoel Pedras da Silva.
N." 114, Marcolino Antonio.
N. ° 115, Antonio Quaresma.
N.o 116, Catraio.
N. ° 118, Simão Manoel Sacramento.
N.o 119, Sebastião Manoel.
N.o 120, Antonio.
N.° 121, Antonio Fernando.
N.? 122, João de Deus.
N.o 123, Manoel Antonio.
N.o 12á, José.
N.o 126, Francisco Antonio.
N.o 129, Gregorio Mendes.
N.o 130, Antonio João.
N.o 131, Catano.
N.o 132, Estevam do Valle.

11.' Companhia indigena de infantaria

Primeiro sargento n. v I , José Jacinto Rebello.
Segundos sargentos:

N.O 2, Marfiniano Homem de Figueiredo.
N.? 3, José Quadros da Silva Franco.
N.? 0, José Maria Marques da Cruz.
N.? 6, Joaquim de Almeida Santos.

Primeiros cabos:
N. o 7, Alfredo da Cunha.
N. ° 8, Frederico Fernandes ele Castro.
N." 10, José Domingos Rodrigues.
N.o 12, Manoel Joaquim Quintella.
N.o 13, Sebastião Paulo da Silva.
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Segundos cabos:
KO 25, Catambe.
N.o 53, João Domingos.
N.? 54, Quillando.
KO 112, Bernardo João Simão de Mello.

Corneteiros:
N.o 74, Alberto da Veiga.
N.o 100, Domingos.

Soldados:
N.o 14, Augusto.
N.o 15, Luis Eugenio de Barros.
KO 16, Cassule,
N. ° 17, Francisco João André l\Iecuta.
N.? 18, Victorino 'I'olentino Diogo Ramos.
N° 19, Lourenço Gaspar.
N.o 20, Laculn.
N.? 21, Augusto Antonio Gaspar.
N.o 22, Machipello.
KO 23, Aulane.
KO 24, Geraldo Victor de Abreu e Campos.
N.? 26, Adão Gaspar da Costa Pinto.
N.o 27, Catraio.
N.o ~8, :X'Gargo Quípame.
N.o 29, Salustinho.
N." 30, José Manoel da Costa.
N° 31, Campau.
N.o 32, Miguel João.
N. ° 33, José Manoel Neto. .
N. ° 3r>, Mateus A lexandre Frauctsco.
N. o 36, Pedro l\1alanga.
N." 37, Cassanto José.
~.o 38, Chilolo.
N.o 39, Mageri.
N.o 40, Antonio Miguel Bartolomeu.
N.> 41, Augusto.
N.o 42, João Diogo da Cruz.
N.o 43, Pedro de 'ousa.
N.o 44, Catraio .
...·.0 45, Seba tiâo Joaquim.
N .o 4(), Francisco .Fernandes.
N.o 47, Miguel Pedro.
N.o 48, Vidor Victoria.
N.o 49, José Manoel.
Ko 50, Francisco Domingos Macalla.
N.o 51, André Varella :-;emedo.
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N. ° 52, Mateus.
N. o 55, Quamangue.
N.o 56, Bartolomeu José Bernardo.
N. ° 57, Domingos Antonio Paulo Velrge.
N. ° 58, Antonio Francisco.
N.o 60, Dambe.
N.? 61, Adoram.
N.o 62, Martinho Antonio Gomes.
N. ° G3, Luis Domingos Cypriano.
N.o 64, Mariano Vandunem.
N.o 65, N'Dalla.
N.o 66, Viagem.
N.? 67, João Domingos Fernandes.
N.O 68, Manoel João Sebastião.
N.o 69, Aniceto Mendes de Andrade.
N.o 70, Pedro Diabo.
N.o 71, Diogo André Muhongo.
N.O 72, João Caetano.
N.O 73, Quimbaia.
N.o 75, Simão Mateus.
N.o 76, Bismark.
N.o 7~, Catarubi Francisco.
N° 79, Diogo Fernandes da Silva.
N.o 80, José João.
N.o 81, Joaquim Correia.
N.o 82, Tllomane,
N.o 84, Pedro.
N. ° 85, Manoel Joaquim Martins,
N. ° 87, Miguel Antonio Agostinho.
N.o 88, Francisco Lopes da Costa.
N.? 89, Raimundo Semedo.
N.o 90, Manoel Luis.
N.o 91, Joaquim Paulo.
N.o 92, Antonio João Fernandes.
N.O 93, Miguel Manoel Alexandre da Silva.
N.o 94, Domingos João Pedro Capobre.
N.? 95, Jacinto João dc Araujo Pessoa.
N. o 96, Alexandre Francisco da Costa Padre.
N.? 97, Apolinario de Oliveira Braga.
N. ° 98, Francisco Simão Dungo.
N." 99, Cassamam Riabitango.
N.o 102, João Eduardo.
N." 103, Alfredo Augusto Domingos.
N.? 104, Antonio Francisco da Silva.
N.o 105, Paulo Antonio da Silva.
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N.O 107, Eugenio Candido da Moeda.
N.o 108, Aly 4.°
N.o 109, Francisco Antonio João.
N.o 110, Jacob.
N.? 111, Manoel N'Gongo.
N.? 113, Bernardo Domingos Pedro.
N.? 114, Cabingano Francisco Antonio.
N.o 117, Supara.
N.o 120, Cahanda.
N.o 121, Isidoro Cabral.
N.o 122, Soparella.
José Domingos.
Liquana.

12."Companhia indigena de infantaria
Primeiro sargento, João de Macedo.
Segundos sargentos:

Joaquim de Almeida.
Antonio Boaventura da Cruz.

Primeiros cabos:
José Leitão.
Antonio Caldas.

~egundos cahos:
Pedro José.
Antonio Paulino.
Francisco Antonio Paulino.

Soldados:
Joaquim Marcelino Antonio.
}[anoel Nunes Louro.
Combuta Capitango.
N'hanga Paulo.
Sebastião Pedro.
Amzale.
:Manoel Francisco.
Domngos Agostinho.
Luis za«.
Domingos João Gaspar.
Manuel Diogo Alexandre.
Simão Bento Domingos Paschoal.
Ohristovam Manoel Simões Custodio.
João Antonio Mateus Congo.
Jeronimo Sebastião da Cruz.
João José Thomé Freitas.
Manoel Constantino.
Simão Manoel Quiongo.
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Manoel.
Boaventura Gomes Moral Junior.
Huameta João Chaupo.
Christovam Manuel.
Diogo J oâu de Sousa.
Lucala Mulango Francisco.
Simão Christovam Cosme.
Mateus José.
N'hocolla.
Joaquim.
José Manoel Ramos.
João Ruiz de Sá.
Ambá.
Francisco José Gaspar.
Canvula.
J uca Lullete.
Lourenço Pedro Francisco João.
Antonio Mendes .
•João Dias Bungo.
Mathcus Francisco Paulo Silva.
Camanga.
Sebastião.
Domingos Agostinho.
Gaspar Domingos.
Adão.
Domingos Lopes .
•José Manuel.
Fernando.
Mateus Adão Ferreira.
Niquene.
Antonio João da Costa Rozendes.
Migor Catacuen Cula.
Amado.
Antonio Francisco Quinpinge.
Paschoal Cabis.
Manocl Damião.
Lobambo Antonio Francisco.
Camânha,
João Manuel Cardoso.
Luis Domingos Dinhella.
João Mateus.
Domingos Antonio.
Mariano José.
Mathias Pedro.
Diogo Rebello.
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13." oompanhia indigena de infantaria

Primeiro sargento, João Francisco.
Segundos cabos:

José Francisco Ferreira da Costa.
Ventura.
Gonçalo Roiz Simões.
Antonio da Costa.
Agostinho Antonio do Nascimento Costa.

Corneteiros:
Julio José.
Periquito.
Rafael.

Soldados:
Mataruella.
José Manuel de Andrade Victorino.
Alexandre Antonio.
Manoel Francisco.
Gaspar João Monteiro.
Taraujano.
Germano Paulo.
Simão Domingos Faustino.
Borralho José Beça.
Lourenço Domingos Pedro.
Pedro Manoel.
Cosei.
Manoel Antonio.
Pedro José Francisco Cabargula.
Luis Vaz Contristão.
Simão Bento.
Francisco Antonio Lambocs-
Lourenço Diogo.
Sebastião Domingos Francisco Costa.
Matyo.
Manoel Mateus Cabaça.
Francisco Jorge Cafaudé.
João Mateus.
Domingos Quin binda.
Adão Diogo Antonio Cascilo.
Sebastião Gomes Antonio.
Domingos Antonio da Silva.
Gonçalo.
Augusto.
Francisco Ventura da Silva.
Cammane de Macuambo.
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Rufino Pedro de Oliveira.
João Antonio Santo Ambrosio.
Amaro Augusto Affonso Velloso.
Francisco Sebastião Mateus.
João Lourenço.
Charauvava.
Lambala.
Leirina Gongo.
Manoel Antonio Canena Cambola.
João Manoel Antonio.
Antonio João Mauricio.
Ussene 1.0
Ucáka.
Antonio Gaspar.
Guilherme l\1atias.
José Domingos André.
João Mateus.
Antonio Manoel Francisco.
Pedro Domingos.
João Gaspar Poucachinho.
João Pedro Quilanga.
Domingos Barbado.
Antonio Duque.
Calumbo.
Francisco Gaspar.
Feliciano Miguel.
João Manoel Alfredo.
João Manoel Gaspar.
Valgy.
Paqueneme.
Joaquim Manoel.
Francisco Pereira dos Santos.
Germano Domingos Pedro de Sousa.
Francisco Casimiro.
André Miguel Minabo Pombal.
Pedro Manoel.
Domingos Mateus.
Manoel Borges de Matos.
Mateus Antonio.
Antonio Christovam.
Francisco Bernardo.
Domingos Lourenço.
André Francisco Domingos.
Bento Francisco.
Antonio Camluambo.
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Thomás Antonio.
Paulino João.
Boaventura Gomes Moral.
Antonio Damião Domingos.
Julio.
Pedro Paixão.
Agostinho Gonçalves da Costa.
Agostinho Pedro.
José João Luis.
Muhango Russato.
Canda Diacanga .
.Miguel Mulenho.
Sebastião Bartholomeu.
Manoel Pedro.

14." Companhia indigena de infantaria

Primeiro sargento, Manoel Joaquim Espinha.

Extinoto batalhão de caçadcres n.s 2

Soldados:
N.o 5, Antonio Francisco Coimbra.
N.o 19, Amade.
N.? Ll íl, José Antonio.
N.o 143, Jordão Agostinho.
N.o 141, João.
N.o 130, Mitala Pino.

2.' Companhia

,'oldados:
Á .0 4/647, Caxuambc.
N.o 14/1900, João Francisco.
N.o 158/1647, Coly.

3.' Companhia

,'oldados:
N.O 80307, Miny.
N.o 101/308, 1\laconene.
N.o 156/1Ci80, Bartolomeu
N.o 1\:)2/10"*,Salimane.
N.° 194/110, Salimane 1.0
~.o 10G/113, Ladrão.

4.' Companhia

Antonio.

Extinoto batalhão de oaçadores n.v 4

Segundo sargento n. o 27/1502, Xlanoel Antonio Valente.
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Soldados:
N. o 23/227 , Joaquim Manoel.
N.o 30/1445, Manoel.
N." 42/1876, Miguel Manoel da Silva.
N. o 53/228, Sebastião Mateus.
N.o 64/1322, N'Qilore.
N.o 74/1451, Augusto Pinto.x- 81/856, Manoel João Franco Francisco.
N.o 101/1439, João Francisco Gauda.
N.o 176/597, Narciso.

2.· Companhia de deposito

Segundo sargento, Gonçalo Ferreira Baptista.

3.· Companhia de deposito

Primeiro sargento, Augusto Vieira de Sá Nogueira.
Soldado, Já Andei.

Companhia de saude de Angola e S. Thomé e Prinoipe

Segundos sargentos:
N.? 23/112, Antonio de Oliveira e Sousa.
N.o 67/84, José.
Jacinto Porphirio de Mattos.
N.o 14/57, Alfredo dos Santos.

Primeiro cabo n.? 41/136, Pedro Annes Cardoso.
Segundos cabos:

N.o 13/21, José.
N. o 28/64, Manoel Gomes dos Santos.
N.? 31/7D, José Bento de Aguiar.
N.? 43/85, Francisco dos Santos.

Addido á companhia de saude, n.? 1:740 da 7.a compa-
nhia de reformados, segundo sargento, Verissimo Ma-
noel.

Relação dos oficiaes e praças de V linha que fizeram parte das colum-
nas de operações no Ballundo, na prollncia de Angola, aos quaes, em
conformidade com o § unlco do artigo 3.0 do decreto de 11 de dezem-
bro do anno findo, é concedida a medalha «Rainha D. Amella», criada
por decreto de 23 de novembro de 1895 e reformada por aquelle de-
creto

Medalha de p1~ata

Major de 2.a linha, Theodoro José da Cruz.
Alferes de 2.a linha, Heitor Correia.
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Medalha de cobre

L' Companhia movel

Primeiro sargento n." 214, João Maria Borges.
Segundos cabos:

N.O 43, André Manoel Muhongo.
N.? 174, José Alexandre Cabuaque,
N.° 190, J osé Manoel dos Santos.
N.° 192, Arsenio J osé da Costa.

Corneteiro n. ° 87, Joaquim Calado.
Soldados :

N.? 34, Manoel Bonifacio José do Valle .
•0 48, André Salvador.

N.O 53, Thomás Francisco Lima.
N. o 62, Paschoal Manoel.
N.o 91, Manoel Francisco Capungo.
N.? 94, Mathens Gonçalo Muongo,
N. o 161, Caetano João Francisco.

2.' Companhia movel
Segundos cabos :

J.: .0 67 , João Antonio Mongo.
N. ° 95, Custodio J oão Dias .Jung».

Soldados:
N.? 11, Jeronimo Catongo.
N." 32, Antonio Manoel de Araujo.
N. o 34, Francisco de Bastos.
N." 64, Antonio Simão Fernandes.
N.O 86, Mateus Joao.
N.o 129, Paschoal Diogo nIathias Vicente.
N.O 177, Christovam João Carolombolo.
N.o 194, Diogo Sebastião i\Iiguel.
N.o 207, João da Silva Pambala,
N. ° 208, Francisco João Domingos.
N. ° 229, Quissolla Manoel.

Noldados:
N.O 110, Augusto Pedro Fernandes.
N.o 199, Diogo Simão Gama.

L' Companhia de guerra preta

Soldados:
N.o G, Joaquim Jorge.
N.o 8, Domingos Paulo.

2.· Oompanhía de guerra preta
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N.o 13, Pedro ManoeI Antonio.
N.? 73, Antonio João Domingos Hebo.
N." 145, André Simão Antonio de Mattos.
N.? 168, Simão Manoel Antonio.
N." 184, Francisco Manoel Domingos.
N. ° 261, Manoel Francisco.
N.? 262, João Pedro Godinho.

12.°- Minislerio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Rrparlição - t.a Secção

Declara-se:
1.0 Que da Ordem do Exercito n." 11 (2.a serie), de 1

de junho do corrente anno, consta que foi condecorado
com a medalha militar de prata correspondente á classe
de comportamento exemplar, em conformidade com o re-
gulamento approvado por decreto de 2! de dezembro de
18815, o tenente de cavallaria em serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, Ernesto Estanislau da
Veiga Ventura.

2.° Que foi mandado apresentar no Ministerio da Guerra,
em 16 do presente mês, o capitão de infantaria, Joaquim
Teixeira Moutinho, qlle, por decreto de 11 de dezembro
de 1902, foi exonerado do cargo de governador do dis-
tricto ele Benguella, da provincia de Angola.

3. o Que se a-presentaram nesta Secretaria de Estado:

Em ] do corrente mês:
O capitão de infantaria do exercito elo reino, ,Manoel

Jacques Froes, qne veiu da provincia de Macau para dar
as provas para o posto de major, sendo mandado apre-
sentar no Ministerio ela Guel'l'a em 10.

O tenente ela administração militar, Francisco Homem
de Figueiredo, que foi promovido ao indicado posto para
ir servir em commissão oruinaria na provincia de Moçam-
bique.

Em 3:
O capitão de infantaria, Manosl das Dores dos Santos

Madeira, que foi promovido ao referido posto para ir ser-
vir em commissão ordinaria na província de Angola.

O capitão de infantaria, João Guedes do Amaral Ju-
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nior, que regressou da provincia de Angola, sendo, no
mesmo dia, mandado apresentar no l\finisterio da Guerra,
nos termos do § 2.0 do artigo 15.0 do regulamento disci-
plinar das forças militares ultramarinas.

O capitão, João Ignacio Palermo de Oliveira, e tenente,
Manoel Pereira, ambos do quadro occidental, que regres-
~aram da província de Angola por terem sido julgados
Incapazes de todo o serviço pela respectiva junta de saude.

O tenente de infantaria, Joaquim Severino Machado
Avellar, que veiu da provincia de Angola por haver ter-
minado a commissão.

O alferes de cavaUaria, Carlos Augusto de Oliveira,
que regressou da provincia de Angola por ter terminado
a commissão, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar no
Ministerio da Guerra.

Em 5:
O capitão de infantaria cm serviço na 4. a Repartição

da Direcção Geral do Ultramar, Alfredo Augusto Fernan-
des, que regressou do Ministerio da Guerra por haver ter-
Ininado as provas para o posto de major.

Em 6:
. O capitão de infantaria, Arthnr Torquato de Moura Cou-
~lnho de Almeida d'Eça, por haver sido requisitado para
Ir servir em commissão extraordinaria na província de
Moçambique.

O tenente de infantaria do quadro do deposito de pra-
ças do ultramar, Manoel Augusto d'Avila, que foi man-
dado apresentar no Ministerio da Guerra; por haver sido
requisitado pelo mesmo Ministério, para fazer tirocinio
para o posto de capitão.

Em 8:
O tenente de cavallarin, Carlos Eugenio Schiappa de

A.zevedo, que veiu da província da Guiné, acompanhando
o respectivo governador Como seu ajudante de campo.

Em 16:
9 capitão de infantaria, Antonio )[aria da Silva, quede iu do Estado da India, por opinião da respectiva junta

ae saude; sendo mandado apresentar no Ministerio da
llerra em 18 do referido mês.
O tenente de infantaria, Carlos Antonio Leitão Ban-
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deira, que veiu do districto autonomo de Timor, por ha-
ver terminado a commiasão, sendo, na mesma data, man-
dado apresentar no Ministerio da Guerra.

O tenente do corpo de offieiaes de administração mili-
tar, Alberto d03 Santos Forte, que foi promovido ao allu-
elido posto para ir servir em commissão ordinaria na pro-
vineia de Moçambique.

Em 18:
O major do infantaria, Manoel Augusto de Matos Cor-

deiro, que veiu do Estado da Índia, acompanhando o res-
pectivo governador.

Em 20:
O major de infantaria, Guilherme Augusto Gomes Pe-

reira, que veiu da provincia de Angola por ter terminado
a commissão; sendo, no mesmo dia, mandado apresentar
no J\Iinisterio da Guerra.

O capitão de artilheria, Pedro Francisco Massano do
Amorim, que veiu da província de Angola por haver ter-
minado a commiasão.

Em 22:
O general de brigada reformado, do quadro occidental,

Claudino A ngnsto Carneiro de Sonsa e Faro, q ue veiu da
provincia de S. Thomé e Principe, onde estava residindo.

O capitão de infantaria, Manoel de Oliveira Gomes da
Costa, que veiu da pr-ovíncia de Moçambique, onde tinha
ido para responder em conselho de guerra, sendo, na mes-
ma data, mandado apresentaI' no Ministerio da Guerra.

O capitão do quadro de Moçambique, Antonio Xavier
Ferreira Carneiro de Mesquita, que veiu da referida pro-
vincia para gozar seis meses de licença, nos termos do de-
creto de 11 de agosto de HIOO, com principio em 20 de
junho do corrente anno.

O tenente de infantaria, Roqur .Incintho Varella J unior,
que regressou da província de Moçambique por haver ter-
minado a commissão, sendo, na referida data, mandado
apresentar no Ministcrio da Guerra.

O tenente do quadro de Moçambique, Antonio Freire
de Andrade, que veiu da referida província para ser pre-
sente á Junta de Saude do Ultramar.

O alferes de infantaria, Joaquim Montes Martins, que
veiu da província de Moçambique, onde se achava 13111
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commissão ordinária de serviço militar, a fim de ser pre-
sente á Junta de Saude do Ultramar.

O alferes do quadro de Moçambique, Adolpho Libanio
dos Santos, que veiu da referida provincia para ser pre-
sente á Junta de Saude do Ultramar.

Em 25:
O alferes di) quad 1'0 da India, Adelino da Costa Va-

lente, que veiu do referido Estado para gozar seis meses
de licença, nos termos do decreto de 11 de agosto de
1900, com principio em 23 de junho do presen,te anno.

13. 0_ ~Iinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
5. a Repartição

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 3 de junho:
O facultativo de 2. a classe do quadro de sande de Cabo

Verde e Guiné, José Alves Moreira, que regressou d'aquella
provincia a fim de ser presente á Junta de Saude do Ul-
tramar.

Em 10:
O primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, Raphael Baião Vieira, que regressou d'esta
provincia a fim de gozar seis meses de licença graciosa
COm principio em 7 de junho.

Em 20:
O sub-chefe do serviço de saude de Cabo Verde c

Guinó, com a graduação de major, Antonio Maria Marques
Perdigão, que regressou d'aquella província a fim de ser
presente á .J unta de Saude do Ultramar.

O facultativo de La classe do quadro de sauds de An-
gola e S. Thomé e Principe, Antonio Bernardino Roque,
que regressou d'aquella provincia a fim de ser presente á
Junta de Sande do Ultramar.

O facultativo de La classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thorué e Principe, José Maria de Aguiar, que
regressou d'aquella provincia, a fim de ser presente á
Junta ele Saude do Ultramar.
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Em 22:
O facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Mo-

çambique, Manoel José Aguia, que regressou d'eata pro-
vincia a fim de ser presente á Junta de Saude do Ultra-
mar.

14. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaíre
mencionados:

Em sessão de 4 do corrente mês:
Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, José Alves Moreira, cento e vinte dias
para se tratar.

Provinoia de MOQambique

Capitão do quadro da referida provincia, Francisco Jus-
tino da Silva Pombo, cento e vinte dias para se tratar.

Tenente do quadro da alludida provincia, Augusto Car-
los Correia Vianna, sessenta dias para se trata.r.

Obituario
1903

:\lal'ço 1 - Alfredo Lopes, facultativo de 1." classe do quadro de
de saude de Angola e S. 'I'homé e Principe.

Abril 18 - Manoel Lopes Pereira, facultativo de 1.' classe do
quadro de saude de Augola e S. 'I'homé e Príncipe.

» 18 - Antonio Coelho da Silva, tenente do quadro occiden-
tal.

» 25 - Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira, major do quadro
occidentaI.

Junho 21- Antonio Joaquim, major reformado do quadro acciden-
tal.

Manoel Raphaei GOljão.

Está conforme.
o Director Geral,
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~[~~rrA~IA ~[ [srA~~ ~~s N[b~~WS ~~ MA~INHA E UlT~AMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2R DE JULHO DE 1903

801J~TI)1~1IL1TAU DO u TnA~IAn
Publica se :í força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

llillislcrio dos ~l'gol'ios lia Alill'illha e Ulll'anm- J)il'ecçio Gerai do Ultramar

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Militar
de S, Bento de Aviz, nos termos do n." VII do alvará de
13 de agosto ele 1894 c por satisfazerem ás condições dos
11,°8 \'III e IX do mesmo alvará, os officiaes constantes da
relação junta que faz parte d'cstc decreto e baixa assi-
nada pelo Ministro l' SpCI'ctario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro c Secretario de l~stado assim o te-
Ilha entendido p faça oxccutar. Paço, em 1 de julho de
1\.)03,= HEI. MmlOl'l ltaphal'l (lmjãf) ,

Relação a que se refere o decl'l'lo d'e~tlt data, pelo qual são no-
meados (lI~nitarlos lia Real Ordem Milital' de S. Bento dr
Aviz os omctnes abaixo meneíonndes,

Commendador

Gencl'al de hrig-acla reformado do quadro do Estado d,u
In(lia, José Ignacio de Sousa Gaspar.

Cavalleiros

Chcfe do serviço de sande da província de Moçambi-
que, com a graduação de coronel, José de Oliveira Senão
de Azeverlo.

Major reformado do quadro occidcntal, Manoel de AI·
Ineida,
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Capitão do mesmo quadro, Adelino Luiz de l\Ioraes e
Castro.

Facultativo de L" classe do quadro de saude do Estado
da India, com a graduação de capitão, Francisco Antonio
W olfango da Silva.

Paço, em 1 de julho de 1903.- Manoel Raphael G01"iâo.

Uinisterio dos ~egocios da Marinha c Ullramar- Direc~áo Gml do Lhranar
P Reparlição - P Secção

Tendo sido condemnado por sentença do conselho de
guerra extraordinário de Benguella, confirmada por accor-
dão do Supremo Conselho de .Iuatiça Militar, de 20 de
junho ultimo, na pena de vinte e oito annos de degredo,
com tres de multa, o alferes do quadro occidental, refor-
mado, Antonio Candido Loforte: hei por bem, em confor-
midade com o § unico do artigo 18.0 e n." 2.° do ~ L" do
artigo 24.0 do Codigo de Justiça Militar, eliminar do qua-
dro occidental das forças ultramarinas o alferes refor-
mado, Antonio CandidoLoforte.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negorios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tal'. Paço, em 9 de julho de 1903. REI. = Manoel Ra-
phaei Gorjão,

ftlillislerio des ~egocios da Marinha e Ullramar- Dil'ecçáo (Ieral do Lllranwr
P Repartição - P Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha de
ouro da classe de valor militar ao coronel de cavallaria,
José Celestino da Silva, governador do districto antonorno
de Timor, por se achar nas condições da primeira parte
do artigo 3.° do regulamento de 21 de dezembro de 188ü.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de julho de 1!)03.= REI. = Manoel Raphael
Gorjõo,

2.0_ Por decreto de 20 de junho Onda:
Em conformidade com as disposições tio decreto de 14

de novembro de 190t :
Tenentes, os alferes do cor}lo de officiaes de administra-
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ÇfLO militar, Raul Monteiro Lopes de Macedo, Mauoel An-
tonio Ferreira Quaresma e Lourenç-o Augusto Pinto de
Magalhães.

Por decreto de 27 do mesmo mês:
Promovido a facultativo de :J." classe do quadro de

sande da província de Moçambique, o facultativo de 3. a
classe do mesmo quadro, Jayme Nunes Ribeiro.

Por decretos de 30 do mesmo mês:
Tenentes, os alferes, do corpo de almoxarifes de enge-

nharia e artilharia, Annibal Ernesto da Silva Brito, João
Antonio Mendes Pio. Guilherme Antonio Pottier de Lima
e José Lourenço AI~es de Moura, e do corpo de officiaes
de administração militar, Frederico Xavier da Silveira Ma-
chado, todos em serviço no Ministério da Marinha e UI-
~ramar (Ordem do Exercito n." 13, 2.a serie, de 30 de
Junho do presente armo).

Por decretos de 9 do corrente mês:
Em conformidade -om as disposições do decreto de 1·1

de novembro de 1901:
Major, o major de infantaria sem prejuizo de antigui-

dade, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
Raymllndo Maria Correia Mendes Júnior.

Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n. 024,
Antonio Augusto Ferreira Braga, c de infantaria em dis-
ponibilidade, Henrique Carlos Guedes Quinhones.

Tenentes, os alferes do regimento de infantaria n.? 8,
·\.velino Ribeiro da Silva, e o veterinario do regimento
n.v 3 dc cnvallaria do Rei Eduardo VII de Inglaterra,
,Joaquim Paulo do Carmo.

Por decreto da mesma data:
Quadro de Macau e Timor

'l\JIlente, () ai fe res , Alberto Carlos.

Por decrete de 15 do mesmo mês:
Promovido a segundo pharmaceutico do quadro dc saude

de Angola e S. Thomé e Príncipe o terceiro pharmaceu,
tlCO do mesmo quadro, Joaquim José Ribeiro.
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30° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do exercito do reino
em seguida mencionados:

Por decretos de 10 de junho lindo:

O capitão de artilharia, Paulo Judicc, vara ir desempe-
nhar uma commissão de serviço na província de Angola.

O alferes de cavallaria sem prejuizo de antiguidade em
dieponibilidade, Raul Carlos Ferreira da Costa, :t fim de
ir servil' na companhia de Moçambique,

Por decretos de 27 do mesmo mês:

O capitão de cavallaria, Francisco Joaquim Alberto,
para ir desempenhar uma commissão extraordinária de
serviço no districto autonomo de Timor, como chefe do
estado maior do respectivo quartel general.

O alferes de cavaIlaria, João Barbosa da Silva Cas-
queiro, para ir servir na companhia de Moçambique.

Por decreto de 9 do corrente mês:

O capitão de cavallaria, Francisco Augusto Ferreira c
o tenente de infantaria, José Carlos Botelho Moniz, para
irem desempenhar commisaões de serviço, respectivamen-
te, nas provincias de Moçambique e Guiné.

~Iillislerio dos Nrgocios da ~I"rjllha e Ultramar-Direcção (ler,,1 do llllramar
4. fi Rrl)aIOli~ão- 1.a Srcção

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Esta-
do dos Negocios da Marinha e Ultramar, louvar o primeiro
tenente da armada, Joaquim Pedro Vieira Judice Biker,
ex-governador da província da Guiné, pela prompta e ener-
gica submissão 'lue impôs ao gentio do Arame, que se ti-
nha mostrado rebelde ás ordens do Governo, bem como
pelo zêlo, dedicação e boa vontade com que cooperaram
para aquelle fim, o major de cavallaria, José Matheus Lapa
Valente, chefe do estado maior do quartel general d'aquella
província, segundo tenente da armada, Fernando Augusto
Vieira de Matos, tenente da cavallaria, Carlos Eugenio
Schiappa de Azevedo, e o chefe do posto fiscal do Arame,
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Augusto Domingos da Costa, pela coragem e sangue frio
com que resistiu ás ameaças do gentio que em grande nu-
mero cercou o posto.

Paço, em 11 de julho de 1903. -= Manoel Rapliael Gor-
jão.

llinistcrio tios ~e~ocios da !I.lrinha c' Ullramar-Direcçiw Gcralllo Ultramar
.p IIrl)arli~flo - t." Ser.ção

'rendo cessado as circunstancias que determinaram a
nomeação do coronel de artilharia, Visconde de Monte-São,
Cypriano Leite Pereira Jardim, para inspeccionar o mate-
rial de guerra existente nas provincias ultramarinas e no
distrieto autonomo de Timor: manda Sua Majestade EI-
Rei, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha
e Ultramar, exonerá-lo da referida commissào, e nomeá-lo
inspector do material de guerra das provincias orientaes,
uccumulando estas funcções com as de inspecto!' das uni-
dades europeias da provincia de Moçambique; devendo
fazer o inventario de todo o material de guerra,' classifi-
cando-o, conforme as circunstancias, para ser conservado
ou concertado e observando, na parte exequível, o que se
acha preceituado pelo Ministerio da Guerra para o desem-
penho d'este serviço.

Paço, em 15 de julho' de 1903.= Manoel R-iphaei
Gorjão,

5.° -- Por portaria de ti do corrente mês:

Inactividade temporarla

Confirmada a portaria do governo do districto autónomo
de 'I'imor, de 2 de maio ultimo, pela qual foi collocado na
indicada situação e autorizado a passar o respectivo tempo
em Macau, o capitão do quadro de Macau e Timor, Anto-
nio Maria Innocencio Maher, que foi julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela junta de sande do respec-
tivo districto.

G.O -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Prov1ncia da Guiné

Exonerado de ajudante dEI campo do governador da in-
dicada provinci a, o tenente ele r-avnllarin, ('arI08 Ellgenio
Nl'hiappa (le Azevedo.
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Ajudante de campo do governador da referida provin-
cia, o tenente de infantaria do exercito do reino, .JOS!!
Carlos Botelho Moniz.

Provincia de Angola
Inspecção das unidades militares

Inspector das 3.a e 4.a companhias indigenas dc infan-
taria, o major do quadro occidental, Joaquim Maria Luna
de Carvalho.

Inspector das 15.a e 16." companhias indigenas de infan-
taria, o major do mesmo quadro, Cesar da Silva Araujo.

8.' companhia Indígena de infantaria

Commandante, O capitão do quadro occidental, Candido
da Rocha 00me8.

Deposito geral de degredados

Oommandante, O major de infantaria, Raymundo Maria
Correia Mendes Junior.

Província de Moçambique

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, de guarnição 111.1 provincia da Guiné, Diogo Do-
mingues Themudo.

I." companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Antonio Augusto
Ferreira Braga.

2.' compannta indigena de infantaria

Commandante, O capuâo de infantaria, Henrique Carlos
Guedes Quinhones.

8." companhia indígena de infantaria

Subalterno, O alferes de infantaria, Antonio José Fer-
reira Júnior.

C01'pO rle polida de Lourenço :Marque>,;

Subalterno, o alferes de infantaria, José ~raria Eugenio
da Silva Trindade.

Estado da India

Exonerado de ajudante do governador geral, o capitão
de infantaria, Manoel Augusto de Matos Cordeiro, por ter
sido promovido ao posto immediato.
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Provinoia de Macau

Co r-po de poliria

1.' Companhia

Subalterno, o tenente de infantaria, Anthero Eduardo
'I'aborda de Azevedo e Costa.

Districto autonomo de Timor

Tenente, o tenente, Albedo Carlos.
Quartel general

Chefe do estado maior, o capitão de oavallaria, Fran-
cisco Joaquim Alberto.

Adjuncto da 1. a repartição o tenente do quadro da In-
dia, Leovegildo Ladislau Mascarenhas Inglês.

Commandos militares

() tenente de infantaria, J osé Maria Paes de Sousa An-
drade.

7. 0_ ~lini~lrrio ,los Negocios da Slarinha e lIlramar-Dirrc~ão Geral do l'ltramar
P Repartição - P Sec~ão

Para os devidas effeitos transcrevem-se as seguintes de-
vlarações incertas nas Ordens do Exercito n. os 13 e 14,
2." serie, de 30 de junho e 13 de julho do corrente anno.

Smrtaria dr f~~tddodos ~egocios da Guerra- Direcção Gcral- f.a Repartição

Declara·se que os tenentes do corpo de officiaes ~ ad-
ministração militar, em conformidade com as disposições
<lodecreto de 14 de novembro de 1901, em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Adelino Augusto da
Fonseca, Julio Cesar da Rocha Gaspar, e Alberto da Silva
Botelho, chegaram á sua altura para a promoção em 30
do corrente mêe, desde quando contam a antiguidade do
referido posto.

Secrelaria de E~tado dos ~rgocio~ da Guerra-Direcção Geral- 2.a IIrp~rlitão

Declara-se :
Que, estando incluidos na lista dos sargentos ajudantes

t-I primeiros sargentos publicada na Ordem do Exercito
n." '27 (~." serie] de· 190J, desistiram de ir servir no 111·
tramar 08 sargentos ajudantea, (lo batalhão n." :) de caça-
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dores de EI-Rei, Manoel da Silva Freire, do batalhão d('
caçadores n. ° 4, João Nunes Balbino Dias, e do regimento
de infantaria n." 7, Hermenegildo Francisco ; e o primeiro
sargento do regimento de infantaria n.? 10, João de Jesus
Elias.

Que foram exclui dos da mesma lista, por terem attin-
gido o limite de idade respectivamente nos dias 3 de
março e 8 de junho do corrente anno, os primeiros sar-
gentos, do regimento de infantaria n.? 1\.l, Arthur de Al-
meida Carvalho, e do regimento de infantaria n. ° 14, Ma-
noel de Oliveira. .

Secretaria de fjstado dos ~egocio~ da liuerra - Direcção (jeral-1.' Repartiçã~

Declara-se que os alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 190 I,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Marcel-
lino José Alves e Arthur Rodrigues de Oliveira, chegaram
:'L sna altura para a promoção em 9 do corrente mês.

Declara-se que, estando incluido na lista publicada na
Ordem do Exercito n." 25 (2.a serie) de 1002, desistiu de
ir servir no ultramar, o tenente de infantaria, João José
Pimentel Teixeira Pinto Feio.

Secretaria de I:stado dos Negocios da (juerra-lIirecção Gml- 2.a Repartiç10

Declara-se que, estando incluido na lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos publicada na Ordem do
Exercito n." 27 (2.a serie) de 1902, desistiu de ir servir
no ultramar, o primeiro sargento do regimento de infan-
taria n." 7, Manoel Antonio elos Santos.

8. Ú - Ministerio dos Negocios da lliu'inha e llltramar -Ilil'e('ção Gcmlllo lIltramar
p 1\~I)artição - ta Secção

Graduação e vencimento com que ficou o omcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida:
Com o posto de capitão e o soldo mensal de 4[)I)OOO

réis, nos termos do n." 4.° do artigo 8.° da carta de lei
ele 16 de jnlho de 1889, o capitão do quadro occidental,
João Ignacio Palermo de Oliveira, reformado pelo Bnlettsu
Jlt[ilitm' do Ultrll?llal' n.? 9, de 30 de junho do presente
anilo.
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9.° - Minislerio dos Negocios da Alarinha c U1lralllilr-Semlaria Gml

Mappa estatlstico dos documentos entrados nos annos de 1879,1889,1899,1900,1901 A f902

I Differenças

-
Dlplomas e T('pal'LÍç'tics 1879 IR89 18n9 WOO lnOI 1902 Entre 18.9 ~ 1889 Entre 1889 e 1899 Entre 1899 e 1900 Entre 1900 e 1901 Entre 1901 e 1902

--.-- ---. -Par,. Para. Para. Para Para Para Para Para Par'a Para
1ll01l0H mais menos meia menos mahl menos mais menos mais

-- -- -- -- -- -- ---.._. - -- -- -- -- '-- -- -- --
1." Repartição (A) .•... " .••..•••.•...•. 1:472 1:617 1:165 1:217 1:288 1:239 _"'" 145 452

_.1- 52 49_ - - 71 -
• 9." Repartição (A) ....................... 670 789 2:309 2:779 2:456 2:148

_
11:1 - 1:520

_
470 323 - 308 -

3." RepartiçRO (A) ..... " ................ 832 1:207 2:507 2:448 1:9,6 1:858
_

375
_

1:300 59 - 472 - 118 -
4." Repartição (A) ....••....•........ , .. 1:809 2:228 4:452 4:731 4:315 4:766

_
419

_
2:224

_
279 416 - - 451

Officios .......•............•.. 5." Repartição (") ....................... - - 860 873 956 941) _ - _
860

_
13 - 83 10 -

ti.' Repartição (A) .............. , ..... 1157 377 388 460 2:.14 644 - 20 - 11 - 72 236 - - 420
7." Repartição da Contabilidade Publica (B) - - - - 3:343 3:293

_ - - - - - - 3:343 50
1::195 2:784 -

Inspecção Geral de Fazenda (C) ....•...•. - - - - _ -
_ _ _

- - 1:9:15 - 789
Dh ecção dos Caminhos de Ferro (D) ...... - - - - 427 418

_ - - - _
- - 427 9 -

6:218 11:6bl - -- ~- -- -- -- --
5:140 12:508 16:980 Hl:096 1:078 - 5:4611 - 827 - 4:472 - 1:116- - - - - - - - - - - - - - - -

La Repartição (A) •......•........•..•••• 401 390 358 39fi 356 365

1

11 - 32 - - 37 39 - - 9
2." Repartição (A) •...................... 138 456 463 477 438 288

_
:':18 - 7

_
14 09 - 150 -

3.- Repartição (A) .........•............ 144 248 558 345 256 35fl
_

104 - :JJ() 213 - !l9 - - 99
4." Repartição (A) .. '" .........•. , •..... 749 1:(J09 1:728 1:660 1:638 1:625 - ~60 - 719 68 - 42 - 13 -

Requerimentes ..... 5." Repartição (A) ..•.••.•••.••....•...•. - - 291) 236 169 242 -- - - - - - - 67 - 73··0 ..• ··· .
6.' Repartição (A) . " .. " ................ 175 201 235 369 376 481

_
26 - 34 - 134 - 7 - 105

7." Repartição da Contabilidade Publica (B) .- - - - 785 1:011
_

- - 290 54 - - 785 - 226
Inspecção Geral de Fa?enda (C) .........• - - - - 42 2211

_ - - - - - - 42 - 178
, Direcção dos Caminhos de Ferro (D). . ... - - - - 102 79 - - -

_ - - - 102 23 -- -- -- -- --
1:607 2:304 3:632 3:482 4:16::! 4:6!i6 697 1:3ll8 150 680 504--- - - -- - - - - --- --- -

Total de entradas de officios e requerimentos ..• , 6:747 8:522 15:313 15:990 21.142 22:762 - 1:775 - 6:791 - 677 - 5:15~ - 1:620- - - - - - -- - - - - -- -- - -
Telegrammas ............••.•.. _............... .' ........................ - 540 751 951 1:084 1:189 - 540

_
211 - 200 - 133 - 105

Processos sujeitos á consulta da Junta Conaultiva .......•.............•... - - 234 259 298 292 - - - 234 - 25 - 39 6 -
~on8ultas da Commissão Superior 'I'eebnica de Obras Publicas ..........•.... - - - - 13 10

_ - - - _ _
- 13 3 -

C!11esdo correio (E) ................• , ....•..........•. - - - 14:970 17:870 13:599
_ - - , - - 14:970 - 2:900 4:271 -o ••• 00 ••• • 0 ••• •••

,lrculares de Berne (correios) (E) ....................................... - - -
_

2:940 2:702
_ - _

- - - - 2:940 23tl -
S~1l08 e formulas de franquia recebidos de Berne (E) ........ ..• . ......... - - - - 17:428 30:200

_ - - - - - - 17:428 - 12:772
~lrcul8res e notificações de Berne (telegraphos) (E) .••.........•...•........ - - - - 68 123 - - - - - - - 68 - 55
li:rocf.ssos de entrada de fundos (F) ...........................•........... - - - - 312 -

_ - - - - - - 312 il12 -
I 156 111 1M 45cisp,o lOS (./t') ............................................................. - - - - - - - - - .- - -

pUlas de vencimentos (G) ...............................•..............•. - - - - 218 312 - - - - - - - 218 - !)4

roceeeos de contas de responsabilidade (G) .........•.................•.•• - - -
_

340 86
_

- - - - - - 340 254 --- --w> _- - - - ---- -_ -- --
- 985 16:180 40:727 48:624 MO - 44rJ - ie.195 - 24:fJ47 - 7:::S97- - -- --- -- - - ----- ---- - -- -

Total .... •••••••••••••• o ••••• 0 ••• o ••• o •• o •••• 6:747 9:062 16:298 32:170 61:869 71:386 - 2:315 - 7:~36 - 15:872
1

_
29:699 - 9:517

(.4) Direcção Geral do Ultramar.
(B) Esta repartição pertence á Direcção Geral da ContRbilidade Publica.
(O) Esta inspecção foi criada por decreto de 19 de outubro de 1900.
(D) Esta direcção foi criada por decreto de 14 de eetembro de 1900.
(E) 3." Repartição.
(F) 7.' Repartição da Contabilidade Publica.
(G) Inspecção Geral de Fazcnda.

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, em 26 de junho de 1903. o Secretario Geral, Francieco Feli3berto D/(IfI Co,~frt.
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Mappa estatlstico dos documentos expedld,os nos annos de 1879, 1889, '1899, 1900, 1901 e 1902

'1." Repartição (A) ..
2." Repartição IA) .
3.' Repartição 0J .
~. Repartição (4) ..

Portarias, officios, communicações e 5.' Repartição (A) ...•....•......•...
eirculures ...•......•.. ,. '" . . ... 6' Repartição (A) ....•...••.. , " ' •.•

V Repartição da Contabilidade Publi
ca (Bl •.......•.........•........

Iuspeceão Geral de Fazenda. (C) ..•...
Direcção dos Caminhos de Ferro (D) ..

- - - - 1:387 1:475 - - - - - - - 1:387 _ 88
_ - - - 1::>28 2:443 - - - - - - - 1:528 _ 9Hl
- - - - 345 348 - - - - - - - 345 _ 3

3:2:l5 4:197 9:058 11:483 14:2li:1 15:046 -- 97~ -- 5: 161 -- :?:125 -- 2:730 -- --s33
... ,- --_ --

Decretos (todas as repartições) 199 284 340 422 427 530 - 85 - 56 - 82 - 5 _ 103
Telegrammas 74 570 679 1:030 1:150 1:305 - 496 -20 109 - 351 - 120 _ 155
Guias de sêllo. •.. . . . . . . . . . . . .. .•. 107 73 53 21 15 30 114 - - 32 - 6 _ _ 15
Guias de emolumentos.............. I 829 1:057 2:055 2:172 2:187 2:404 - 2~~ - 998 - 117 - 15 _ 217
Guias de desconto para encartes.. . . ,- 67 249 258 654 508 - - 182 - 9 - 396 146 _
Guias de marcha ..... , . . . . . . . .• . . . 159, 370 874 773 610 788 - 214 - 501 101 - 163 _ ' _ 1,8
Certidões. . . . . . . . . . •.. . . . .• .. . .• .. G.· Repartição " 53 67 78 65 60 97 - 2 14 - 11 13 - 5 _ _ 37
Alvarás........ ...•. .. ..•... .. 3 1 - - - 2 ..86~ - 1 - - - - _ _ 3
Reconhecimentos " ., . 780 1:003 2:254 2:497 2:515 516 - 223 - 1:251 - 243 - 18 _ 353
Diplomas de encarte e apostillae ., . . 97 145 355 :l21 749 - 48 - 210 134 - - 528 233 _
Boletins do ultramar ........•..... I 4' B ti ~ I 12 12 12 12 12 1232 - - - - - - - _ _ 8
Patentes .......................•.. I' epar H;ao . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . • - - - - 120 v - - - - - - _ 120 _ 15
Guias de colonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - 429 - - - - - - 429 429 - _ _ _ _
Vales do correio................... - - - 14:970 17:870 13:599 - - - - - 14:970 - 2:900 4:271 _
Circulares de Herne [correios] 3." Repartição. - - - - 2:520 2:016 - - - - - - - 2:f>20 204 _
Guias de sellos ,. . . . . . . . . . . . - - - - 944 272 - - - - - - - 944 G72 _
Notificações (telegraphos) - - - - 24 60 - - - - - - _ 24 _ 36
Guias de ajuste de contas e outras .. !V Repartição da Contabilidade PublicaI - - - - 9:~;g lk~~~- - - · - - - - 520 _ 516
Documentos de pagamentos de contas \ . - - - - - - - - - - - 9:459 _ 982
Guias de vencimentos \ ) - - - - 218 312 - - - - - - _ 218 _ 94
Processos de contas de responaabili- Inspecção Geral de Fazenda ... , . " .. '1
dade •••....•..•..........••..... - - - 305 83 - - - - - - _ 305 222 _

2:313 3:6&2 7:1178 22:441 40:359 3i:323 -- 1:339 -- 3:726 -_ 15:063 -- 17'9 8 -.- -__ .1 3.036 --- - -
16 27 29 25 25 26 - 11 - 2
11 20 33 13 12 14 - !l - 13 25 - - - -
13 21 29 35 2f> 25 - 8 - 8 _ - G lÔ - -
] 3 21 32 36 25 26 - 8 - 11 _ 4 = - - 1
15 17 51 37 37 28 - 2 - 34 14 _ _ 11 -_
44 49 52 52 51 53 - f> - 3 - 9
25 25 26 26 27 26 _ _ _ 1 - - 1 - - 2

24 25 27 "6 - -. - 1 1-
--- - .. - - - 2i - 1 2 11-

137 180 276 24!1 229 224 43 96 27 20 --r. -::-- -_ ,)- --_---

187,) ]889 1899 1900 1901 902 Entre 1879 e 1889 Eutre 1~89 c 1899 Entre 1899 e 1900 Entre 1900 e 1901 Entre 1901 e 1!W2

II----~------------------~-----Dlffer enças

Diplomas c repartições

~ ----- ~ ---------- ----.........,. . .......---
Para Para. Para Para Para. 'I Pa.ra Para. I Para paro.! Para.

____________ .:::_ ~ _:::_ ~ menos ~ _:::_,~ _:::_I ~
8'iO 1: 101 631 955 1 :097 1:278 - I 231 470 - 324 - 142 - 181
414 460 1:975 2:175 2:012 1:592 - . 46 - 1:515 - 200 163 - 420-
472 622 2:039 2:416 1:815 1:912 - 1flU - 1:417 377 604 _ - 97

1:2~3 1 :7261-8:685" --4:893 4:01:>3 4:120 =- ~;Ji" E959 -::-- 708 330 _ - - 57
- 5112 596 675 782 - - _ 532 - 64 - 79 _ 107
236 288 496 948 1:2!111 1:096 - &2 _ 208 - 452 - 343 195 -

Total. · ·.... 5:675 8:029 17:012 34:1i3 54:801 52:593

1
2

Malas contendo as synopses de toda a
correspondencia expedida para. o ul-
tramar •................•.••. ·· •.

Cabo Verde ············
Guiné .
S. Tbomé e Príncipe ....•............
Angola. .•...........................
Moça.lllbique .......•.•..••...........
India .•...•.•....•......•...........
Macau .
Timor ...........•..................

2:354 8:983 17:161 20:1;28 2:20R

(A) Direcção Geral do Ultramar. . . . .
(B) Esta repartição p~rte.nce á Direcção Geral de Contabilidade Pubhca.
(C) Esta. inspecção fOI criada por decreto de 19 de ontubro de 1900.
CD) Esta direcção foi criada por decreto de 14 de setembro de 1900.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, em 26 de junho de 1903.= O Secretario Geral, Francisco Felisberto Dias Costa.
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10.0 - Jlinistrrio dos ~egocios da llarinha ê Ultralllar-llirecçflO Gl'ral du llltramar
P Ilrpartição- f. a Src~[1O

:8 concedido O uso da medalha ele prata Rainha D. Ame.
lia, criada por decreto de 23 do agosto de 1895 e refor-
mada por decreto de 11 ele dezembro de 1902, por ter
feito parte de uma das columnas de operações no Bai-
lundo, ao capitão de infantaria, sub-chefe do estado maior
do quartel general da provincia de Angola, Jo fio Ortig'ão
Peres.

11. ° -llinisterio dos ~egocios da 31arinba e Ultramar- Direcção Geral do llltramar
5. a llepartição

Condecorado com ~ medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado pOl' decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cOD1portaD1entoexemplar

Segundo sargento, n.? 17/72, da companhia de sande
da provincia de Moçambique, Antonio Florentino - meda-
lha de prata.

12.0 - Ilinisleriu dos Negocios da lIarinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Rrparti~áo- ta Sec~áo

Declarase :

1.0 Que, em 27 de junho do corrente anno, foi manda-
do apresentar no Millisterio da Guerra, pelo haver solici-
tado, o tenente de infantaria, Carlos Ivo de Sá Ferreira,
que se achava fazendo serviço no deposito de praças do
ultramar.

2.° Que, em 30 de junho do presente anno, foi mano
dado apresentar no Ministerio da Guerra, o major de in-
fantaria, Manoel Angusto de Matos Cordeiro, quc regres-
sou do Estado da India.

3. o Que passou a fazer serviço no deposito de praças
elo ultramar, desde 1 de julho do corrente anno, o tenente
de infantaria, Joaq uim Severino Machado Avellar, que
l'egressou da provinciu de Angola por haver terminado a
commissão.
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4.° Que, por decreto de 20 de maio findo, foi agraciado
com a medalha de prata do Real Instituto de Soccorros a
~anfragos O sargento da guarnição da província de An-
gola, Alberto Ferreira da Silva Pinheiro, por ter salvo,
em 11 de setembro de 1898, um individuo de nome Al-
fredo Brochado Soares, prestes a afogar-se no Rio Douro,
(Officio expedido. pela commissão central do referido Ius
tituto, em 6 de julho do corrente anno, sob o n." ] 38),

5.° Que, por decreto de 1 de julho do corrente anno,
foram agraciados com o grau de cavalleiros da real ordem
militar de S. Bento de Aviz, os capitães de engenharia,
Alfredo Augusto Lisboa de Lima, e de infantaria, Do-
mingos Alfredo Vieira de Castro, ambos em serviço de-
pendente do Ministerio da Marinha e Ultramar (Ordem do
Exercito n.? ]4, 2," serie, de 13 do referido mês),

6.0 Que, em 10 do corrente mês, foi mandado apresen-
tar no Ministerio da Guerra o tenente de cavallaria, Car-
los Eugenio Schiappa de Azevedo, que regressou da pro·
vincia da Guiné.

7. o Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 1 do corrente mês:

O capitão de cavallaria, Francisco Joaquim Alberto,
por haver s.do requisitado para ir servir em cununissão
extraordinária no districto de Timor.

Em 2:

O capitão do quadro occidental, Ignacio da Fonseca, que'
veiu da província da Guiné para dar as provas plll'[1 o
posto de major.

Em 4:

O tenente de infantaria, José Carlos Botelho Moniz,
por haver sido requisitado para ir servir em cormnissão
extracrdinaria na província da Guiné.

Em 6:

O alferes do quadro do Estado da Tndía, Lihorio Simõ('s
Neto, que veiu do referido Estado para gozAI' Rt>is meses
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df.\ licença, nos termos do decreto de 11 de agosto de
lnOO, com principio em 4 de julho do corrente arme.

Em 8:

Os tenentes do corpo de officiacs de Administração Mi-
litar, Lourenço Augusto Pinto de Magalhães, e Antonio
Ferreira Quaresma, que foram promovidos ao referido
posto para irem servir em commiesão ordinaria na pro-
vincia de Angola.

Em 9:

O capitão do quadro occidental, Manoel José Ferreira
dos Santos, que veiu da província de S. Thomé e Prin-
cipe por determinação de S. Ex." o Ministro da Marinha
e Ultramar.

Os tenentes do quadro occidental, Manoel do Nasci-
mento Affonso e Manoel da Silva, que vieram, este da
província da Guiné e aquelle da de Angola, para goz/lr
seis meses de licença, nos termos do decreto de 11 de
agosto de 1900, com principio em 9 de julho do corrente
anno,

Em 10:

O coronel do quadro occidental, secretario geral da pro-
vincia de Cabo Verde, Augusto Fructuoso Figueiredo de
Barros, por ter vindo da referida província.

O tenente do corpo de officiaes da administração mili-
tar, Raul Monteiro Lopes de Macedo, que foi promovido
ao referido posto para ir servir em comrnissão ordinaria
na provincia de Angola.

Em 16:

O capitão de infantaria, Antonio Augusto Ferreira Bra-
ga, que foi promovido ao referido posto para ir servir cm
cornmissão ordinária na província de Moçambique.

Em 18:

o capitão de infantaria, Henrique Carlos Guedes Qui-
nhones, que foi promovido ao referido posto para ir ser-
vir em ccmmissão ordinaria na provincia de Moçambique.
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] 3. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 2õ de junho findo:

Provincia de MOoJambique

Tenente do quadro da referida provincia , Antonio Freire
de Andrade, cento o vinte dias para se tratar.

Alferes de infantaria, em connnissão na indicada pro-
vincia, Annibal da Assumpção Soares, noventa dias para
continuar o tratamento.

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Joaquim Montes Martins, noventa dias para se
tratar.

Alferes do quadro da alludida provincia, Adolfo Liba-
nio dos Santos, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Sub-chefe do serviço de saude de Cabo Verde e Guiné,
com a graduação de major, Antonio Maria Marques Per-
digito, noventa dias para se tratar.

Facultativo de l.a classe do quadro de saude de Angola
e S. 'I'homé c Principe, Antonio Bernardino Roque, no-
venta dias para se tra tar.

Facultativo de l ." classe do quadro de sande de Angola
e S. Thomé e Principe, José Maria de Aguiar, noventa
dias para se tratar.

Facultativo de 1. a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Manoel José Aguia, noventa dias para se tratar.

Em sessão ele 2 do corrente mês:

Provinoia dê Moçambique

Alferes ele cavallaria, em cornmissão na referida proviu-
cia, Paulo Teixeira, sessenta dias para se tratar.

Em. sessão de () elo mesmo mês:

Facultativo ele 2.a classe do quadro de sande dr Mo-
çambique, Antonio Maria Flores Loureiro, fjrSSf'ntn dias
).lal'a. RI" t rntnr,
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Em sessão de 16 do mesmo mês:

Provincia de Angola

Tenente do quadro occidental, João Carlos Cabral, 11U-

venta dias para se tratar.

Manoei Raplzael Gorjão.

Está conforme.
o Direotor Geral,

•

•



•



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

20 DE AGOSTO DE 1903

BOLETUI IIILlTAU DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Decreto

Miuislerio dos Ncgocios da Ilarillha e Ullramat- Direcção Geral do Ultramar
ta Hellartiçáo- P Secção

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocies da .Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.°
do artigo 15.° do Acto Addicional á Carta Constitucional
da Monarchia de 5 de julho de 1852:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os individues comprchendidos no artigo 30.°

do regulamento de 24 de dezembro de 1885, quando, por
qualq uer motivo, não possam ser compelliclos ao serviço
militar, serão, sempre que o respectivo governador geral
ou da província assim o julgue conveniente, deportados
para qualquer outra provincia ultramarina.
§ unico. E applicavel aos indivíduos que forem depor-

tados nos termos d'este decreto o disposto nos artigos 7. 0,
8.°,9.°, 10.° (§ unico), 12.°, 13.° e 14.0 da lei de 21 de
abril de 1892.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Mari-

nha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de agosto de 1903. = HEI. = Manuel Raplutel
Gorjão.
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2.°_ Por decreto de 25 de julho findo:

Quadro occidental

Capitães, os tenentes, Fernando Augusto da Silva Guar-
dado e Arthur de Moraes.

Alferes, os sargentos ajudantes, José Francisco Madeira
Leal e Antonio Pedro da Silva.

Por decretos de 1 do corrente mês:

Transferido do cargo de governador da provincia de
Cabo Verde para identico logar na provincia de S. Thomé
fi Principe, o conselheiro capitão-tenente da armada, Fran-
cisco de Paula Cid.

Nomeado para o cargo de governador da provincia de
Cabo Verde, o tenente coronel dos serviços do estado
maior, Antonio Alfredo.Barjona de Freitas.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
na condição La do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento n.? 46/47 da compa-
nhia de saude de Cabo Verde e Guiné, José da Luz do
Rosario.

Por decreto de f O do mesmo mês:

tlillisteriu dos Negocios da !Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição- P Secção

Condecorados com a medalha da classe de assiduidade
de serviço no ultramar, em conformidade com o regula-
mento approvado por decreto de 18 de janeiro de lR9:3:

Medalha de pratu

Tenentes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, João Antonio Mendes Pio e José Raphael Ba-
ptista.

Alferes de infantaria, Damaso Augusto Marques c Al-
fredo de Azevedo Alpoim.
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Medalha de cobre

Provincia de Oabo Verde

Primeiro sargento da companhia indigena de artilharia,
Fortullato Pires.

Provincia da Guiné

. ~rimeiro sargento do extincto grupo de companhias de
Infantaria, Adolfo Varejão Pires Balaya.

Provincia de Angola

Primeiro sargento do deposito geral de degredados,
l!~ilipe Pedro.

Primeiro sargento da extincta colónia penal militar agrí-
cola do Moxico, Manoel de Mello Lindo.

~egllndo sargento da La companhia indigena de infan-
tana, Francisco Ferrei ra Ribas.

Segundos sargentos do batalhão disciplinar, Alfredo
Evangelista, e João Antonio Lamellas.

Provincia de Moçambique

. Primeiro sargento, graduado cadete, ela 7. a companhia
Indigena de infantaria, Abilio Augusto Ferreira.

Primeiro sargento da 7.' companhia indigena de infan-
tal'ia, Carlos Alberto Portugal Madeira.

Primeiro sargento do batalhão disciplinar, actualmente
Itlfereil do quadro privativo das forças ultramarinas, Diogo
Domingues Themndo.

Primeiro sargento da 4." companhia do deposito, José
Maria de Oliveira.

~egundo sargento da 4. a companhia indígena de infan-
tal'la, Antonio Ferreira.

~egundo sargento da 8.a companhia indigena de infan-
taria, José Joaquim Rodrigues de Azevedo Juníor.

Segundo sargento do batalhão disciplinai', Francisco
Mendes.

~egundo sargento da La companhia do deposito, Evan-
gelIsta l\fanoel.
. Segundo sargento da 3.a companhia do deposito, Acca-

CIO.
Segundo sargento do cxtincto esquadrão de dragões do

corpo de policia de Gaza, Antonio Maria de Almeida Matos.
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Soldado do cxtincto corpo de policia de Gaza, Manoel
Rodrigues.

Soldados do corpo de policia de Lourenço Marques, J 0-
sué Francisco Pereira, l\liguel da Costa, e Manoel.

Provincia de Macau

Musico de La classe do corpo de policia, Cosme Manoel
Antonio de Sá.

Primeiro cabo do mesmo corpo, J0:10 ela Cruz Fernan-
des.

S_cgundo cabo da companhia de artilharia, Manoel Se-
qUeIra.

Deposito de praças do ultramar

Primeiro sargento addido, Antonio Augusto Franco.
Segundos sargentos addidos, José Maria Leonardo e

Germano Augusto de Mendonça.
Primeiro cabo addido, Antonio T!lOmás da Silva Ju-

nior.
Segundo cabo addido, Manoel da Rosa.
Soldados addidos, Domingos Mamede, Antonio Marques,

e Manoel Rodrigues.

3. o - Penaria

Uiuislt'rio dos Nt'gocjus da ~Iarillha c Ultl'amar- Dil'rc~áo Grral do Ultramar
4.a nrparlição- P Secção

. Convindo esclarecer as duvidas que por vezes se teem
suscitado na interpretação do § unico do artigo 29. o da 01'-

ganiza<;ão militar do ultramar, approvada por decreto com
força de lei de 14: de novembro de ] 901, e visto o dis-
posto no artigo 39.0 do decreto de 24 de dezembro de
Hí85, cuja doutrina não está revogada pela legislação sub-
sequente na parte que exige aos officiaes naturaes das pro-
vincias ultramarinas determinado tempo de serviço em
provincia diversa da de sua naturalidade, para a conces-
são de licenças graciosas: ha por bem Sua Majestade El-
Rei mandar declarar, pela Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Marinha e Ultramar, quc para os «fficiaes naturaes
das províncias ultrnmnrinas adquirir-m direito á licença
graciosa de sois mcscs , pam goz;Ln'll1 nas províncias de
suas naturalidades, é necessario que o tempo do serviço
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-effectivo, exigido na respectiva legislação, seja prestado
em provincias diversas das ele sua naturalidade. .

Paço, em 11 de agosto de 1003. = Munoel Raphaet
aorjiio.

4.° - Per portarias de 24 de julho findo~

Nomeado terceiro pharmaceutico em comnussao para o
quadro de saude de Angola. e S. Thomé e Príncipe, nos
termos do artigo 78.0 da. carta de lei de 28 de maio de
1~9G, Francisco Marques da Naía,

Graduado em alferes por ter concluido o quarto anuo de
llledicina na Escola Medico-Cirurgica de Lisboa, o aspi-
rante ao facultativo do ultramar, graduado em primeiro sar-
gento, Bernardo Francisco Bruto da Costa.

Por porta.rias de 27 do mesmo mês:

Graduado em alferes por ter conclui do o quarto anno
d~ medicina. na Escola Medico-Cirurgica do Porto, o as-
pu'ante a facultativo do ultramar, graduado cm primeiro
sargento, David da Rocha Amorim.

Graduado em primeiro sargento por ter concluido o se-
gundo anno de medicina na Escola Medico·Cirurgica do Por-
to, o aspirante a facultativo do ultramar, Augusto Dias de
Magalhães e Vasconcellos.

Por portaria de 2 do corrente mês:

Inactividade temporaria

O alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Nicolau Lopes Perdigão, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela Junta de Sande do Ultra-
inar.

5. o _ )Jilli~terio ,los Negocios da Ihriuha e [llramar-Dimçáo Geral do [!tramar
P Repartição - ta Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que não subam a
despacho quaesquer requerimentos solicitando licenças
gt'aciosas sem que se lhes junte a liquidação do tempo de
llen'iço e informação ou documento relativo á naturalidade
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do requerente, devendo para tal fim os governadores das
provincias ultramarinas e distrieto autonomo providenciar
por forma que de futuro não sejam enviados para a Di-
recção Geral do Ultramar taes requerimentos sem que se-
jam acompanhados dos indicados documentos.

6.'" - Ministrrin dos Negotios da \larinha e rnlrallJllr- Direc~ão Geral ~o Ultrilmar-
43 Repartição _ 2.3 Sec~áll

Sua Majestade El-Rei determina que as praças de pres
que de futuro solicitem o abono da gratificaçã.o corres-
pondente a um determinado periode de readmissão, come-
cem a cursar esse periodo, caso' aSila pretensão seja
attendida, desde o dia imrucdiato áquelle em que tiverem
terminado o tempo de serviço effectivo a ql1e são obriga-
dos pelo seu alistamento ou tiverem terminado o período
anterior de readmissão, effectuando-se, porem, o abono da
competente gratificação apenas desde a data do respectivo
requerimento, quando esta seja posterkor áquelle dia.

7.rJ -- Por determinação de Sua Majesrade EI-Rel: •
Provinoia de Angola

Capitães, os capitães do quadro occidental, Fornando
Augusto da Silva Guardado e Arthur de )Joraes.

Alferes, os alferes do mesmo quadro, José Francisco
:Madeira Leal e Antonio Pedro da Silva.

Provinoia de Moçambique

6.' companhra lndlgena de lnfantaria

Subalterno, O tenente de infantaria, Avelino Ribeiro da.
sn-«,

Provinoia de Macau

Corpo de policia

1.' oompanhia

Capitão, o capitão de infantaria, commandante da La
companhia mixta do districto autónomo de Timor, José
Simões Cadaval Gonçalves, nos termos do § 4.° do ar-
tigo 6.° do decreto de 14 de novembro de 1\:)01.
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Districto autonomo de Timor

Ajudante de campo do governador, o tenente de infan-
taria, Joaquim José Vaz da Gama Barata.

1." oompanhia mixta de artilharia de montanha e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, João de Sousa
Carneiro Canavarro.

2." companhia mlxta de artilharia de montanha e infantaria

Subalterno, o tenente do quadro de :Macau e Timor,
Alberto Carlos.

Commandos militares

Tenentes: de cavallaria, Adrião Miguel Xavier, e de in-
fantaria, José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e An-
drade, e José Henriques Tavares.

8. 0_ Millislerio dos Negocios rld Ilarinha e Ullramar - Direcção Geral do Ultramar
a.a Rrpartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
approvado por decreto de 21 de de-com o regulamento

aembro de 1886:

ClasfOiCfie comportalnento exe,"pla~

Primeiro sargento n.? 45/l47 da companhia de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, José Antonio da Cruz-
medalha de cobre.

9. o -IJillisterio dos Negocios da Marinha e Ullramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Itrparlição - P Secção

1. o Declara-se:

Que o verdadeiro nome do primeiro sargento de arti-
lharia agruciado com a medalha Bainha D. Amelia, pelo
Boletim n. o 3, de 18 de fevereiro do corrente anno, é An-
tonio Joaquim Ferreira Pomba, e não Antonio Joaquim
Pomba, como ali vem mencionado.

2. o Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 18 de maio ultimo:
O capitão do quadro occidental, Pedro Rogerio Leite,

que veiu da provincia de Cabo Verde para dar as provas
para o posto de major.
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Em 22 de julho findo:

O alferes de infantaria, João Bento de Sequeira Lopes
Vianna, que veiu da provincia de Angola por opinião da
respectiva junta de saude.

Em 24:

o capitão de cavallaria, Domingr.s José Ferreira, que
veiu da provincia de Angola por haver terminado a C0111-

missão, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar no Mi-
nisterio da Guerra.

O capitão do quadro occidental, Alberto Nozolino de
Azevedo, que veiu da província de Angola pam ser pre-
sente á Junta de Sande do Ultramar.

Em 27:

O tenente de infantaria, João Antonio Teixeira de Sousa,
que veiu da provincia de Moçambique para ser presente
á Junta de Saude do Ultramar.

O tenente do quadro de Moçambique, A llgusto Vieira
Carneiro, que veiu da referida provincia para ser presente
ú Junta de Saude do Ultramar.

O tenente quartelmestre addido ao quadro de Moçam-
bique, Antonio Teixeira Pinto, que veiu da referida pro-
vincia para ser presente á Junta de Saude do Ultramar.

O tenente do quadro de Moçambique, João Pedro Ca-
nhão Bastos, que vciu da alludida província acompanhando
um processo que sobe em recurso ao Supremo Conselho
de Justiça Militar.

O tenente do corpo de veterinarios militares, Joaquim
Paulo do Carmo, qlle foi promovido ao referido posto para
ir servir em eommissão ordinaria na província de Moçam-
bique.

Em 28:
O alferes do quadro de Moçambique, Antonio Claudino

Martins, que veiu da referida província para ser presente
á Junta de Saude do Ultramar.

Em 29:
O tenente de infantaria, Avelino Ribeiro da Silva, que

foi promovido ao referido posto para ir servir em comruis-
sâo ordinaria na provincia de Moçambique.
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Em 5 do corrente mês:

O tenente-coronel, Joaquim Pinto Furtado, e o tenente,
Manoel Joaquim Camello, ambos do quadro occídental,
q~e vieram da provincia de Angola para gozar cada um
seIs meses de licença nos termos do decreto de 11 de
agosto de 1900, com principio em 4 do referido mês de
agosto.

O capitão de infantaria, José Antonio das Dores, que
veiu da provincia de Angola por lhe ser applicavel o dis-
posto no § 2.0 do artigo 15.0 do regulamento disciplinar;
sendo, na mesma data, mandado apresentar no Ministerio
da Guerra.

O alferes de infantaria, J08.0 Paulino, que veiu da pro-
vincia de Angola para ser presente á Junta de Saude do
Ultramar.

Em 6:
O tenente de cavallaria, Adrião Miguel Xavier, e os

de infantaria, José Henriques Tavares e Joaquim José Vaz
d~ Gama Barata, para irem servir em com missão extraor-
dmaria no districto autónomo de Timor.

Em 7:
O tenente de infantaria, José Carrazeda de Sousa Cal-

das Vianna e Andrade, para ir servir em commissão ex-
traordinaria no distrieto autonomo de Timor.

Em 8:

O tenente de infantaria, Manoel Augusto de Avila, que
l'~gl'essou a este Ministerio por haver terminado o tiroci-
ruo na escola pratica de infantaria, sendo mandado apre-
sentar no deposito de praças do ultramar por fazer parte
do respectivo quadro. __

10, o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 25 de julho findo:

Provineia de Angola

Oapitão do quadro occidental, Alberto Nozolino de Aze-
vedo, noventa dias para se tratar,

Capitão do quadro occidental, Antonio Vicente Palhota,
sessenta dias para continuar o tratamento,
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Provinoia de Moçambique

Alferes do quadro da referida provincia, Augusto Vieira
Côrte Real, sessenta dias para se tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Diogo Domingues 'I'hernudo, noventa dias para se tratar.

Estado da India

Alferes do referido estado, em serviço na provincia de
Cabo Verde, Francisco Xavier Henriques, sessenta dias
para se tratar.

Em sessão de 30 do mesmo mês:

Provincia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, João Bento de Sequeira Lopes Vianna, noventa
dias para se tratar.

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, José Maria Pereira, sessenta dias pará continuar
o tratamento.

Provincia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, João Antonio Teixeira de Sousa, cento e vinte
dias para se tratar.

Tenente do quadro da referida província, Augusto Vieira
Carneiro, noventa dias para se tratar.

Tenente quartelmestre, addido ao quadro da alludida
província, Antonio Teixeira Pinto, noventa dias para se
tratar.

Alferes do quadro da indicada província, Antonio Clau-
dino Martins, noventa dias para se tratar.

Deposito de praças do ultramar

Tenente de infantaria do exercito do reino, fazendo ser-
viço no referido deposito, Joaquim Severino Machado
Avellar, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 6 do corrente mês:
Provincia de Angola

Alferes de infantaria, em commisaão na referida pro-
vincia, João Paulino - noventa dias para se tratar.
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Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida provincia, Augusto Car-
los Correia Vianna - sessenta dias para se tratar.

Obitunrio
1903

Junho 25 - Ezequiel Augusto de Vasconcellos Massano, tenente-
coronel do exercito do reino, em commissão na pro
vincia de Angola.

Manoel Raphael Gorjão.

J.<:stáconforme.
o Direotor Geral,

I
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DIRECÇÃO GERAL DO UI- TRAMAR

11 DE SETl~l\IBRO D:E 1903

nOLE'flll IIILlTAU DO rLTUA1IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Ministerio dos Negocios da llarinha ~ [;I(rarnar-Direcção Geral do rllramar
4_d R'·parli~áo-I.a Sec\áo

Tendo o alferes do quadro occidental, Othon Carlos de
~ouveia Vaz, recorrido para o Conselho Superior de Dis-
cIplina do Ultramar, por se julgar preterido com a pro-
lUo"ão a tenente do alferes do m-smo quadro, João An-
tonio de Carvalho: hei por bem, conformando-me com a
a consulta do referido Conselho, negar provimento no re-
curso .
. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
nnha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 26 de agosto de 1903.= REl.= Manoel Ra-
phael Gorjão.

2. o-Por decreto de 15 de julho ultimo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Major, o capitão do estado maior de artilharia, João

Perljira Mousinho de Albuquerque.

Por decretos de iOde agosto findo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitães, os tenentes: de cavallaria, Augusto Alexandre
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de Oliveira, e de infantaria, José Freire de Matos Mer-
gulhão.

Em conformidade com o disposto no artigo 111. o da
carta de lei de 12 de julho de 1901:

Tenente-coronel, o major de infantaria em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Luiz Pereira Rebello.

Por decreto de 25 do mesmo mês:

Quadro de Macau e Timor

Capitão, o tenente, Joaquim Augusto dos Santos.
Tenente, o alferes, Antonio Antunes.

Por decre{os da mesma data:
Nomeado, precedendo concurso, terceiro pharmaceutico

do quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, o
terceiro pharmaceutico em commissão no mesmo quadro,
Antonio Correia Adelino.

Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, o terceiro pharmaceu-
tico do mesmo quadro, Antonio Correia Adelino.

3. o - Passaram ao servIço do ultramar os officlaes do exercIto do reino
em seguida mencIonados:

Por decretos de 1 de agosto findo:

O tenente-coronel do serviço do estado maior, Antonio
Alfredo Barjona de Freitas, c o capitão do regimento de
engenharia, José Joaquim Peres, por terem sido requisi-
tados para desempenhar commissões de serviço dependen-
tes do Ministerio da Marinha e Ultramar.

Por decretos de 10 do mesmo mês:

Os tenentes: de cavallaria, Adrião Miguel Xavier, e de
infantaria, José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e An-
drade, José Henrique Tavares, e J oaquim José Vaz da
Gama Barata, por terem sido requisitados para desempe-
nhar commissões de serviço no districto autonomo de Ti-
mor.
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4. ° - Portarias

Ministerio dos N~gocios da Marinha e Ullramar - Direcção Geral da Marinha
3. a Rrparlição

Suscitando-se duvidas sobre a interpretaçno a dar ao
art'go 1\:J3.o e seu § 1.0 du regulamento dus serviços do
recrutamento do exercito e da armada approvado por de-
creto de M de dezembro de 1~()1;

Considerando que o artigo 165." do mesmo regulamento
só obriga á remissão antec pada os mancebos maiores de
quatorze annos e as praças da segunda reserva sujeitas
a serem chamadas ao serviço activo como supplentes, e
antes de o serem, que desejarem sair para o estrangeiro;

Contiiderando que sendo a remissão antecipada, nos
termos da parte final do citado artigo 155.°, paga por uma
só vez, por analogia se deve praticar o mesmo com os ter-
mos da fiança permittidos pelo § 1.0 do artigo 193.° acima
mencionado, em substítuição da remissão antecipada;

Considerando que não obstante o artigo 87.0 do regula-
mento geral das capitanias, serviço e policia dos portos
do reino e ilhas adjacentes, approvado por decreto de 1
de dezembro de 18~2, preceituar que a fiança seja reno-
vada e se lavre novo termo, sempre que se renove ou re-
forme a matricula, esta disposição deve ser considerada
l'e~ogada em face do estatuido na parte final do já citado
artigo 155.0:
Ha Sua Majestade EJ-Rei por bem determinar:
~.o O termo de fiança, em substituição da remissão an-

teclpada, para os indivíduos maiores de quatorze annos
Sujeitos ao serviço militar ou para as praças da segunda
reserva sujeitas a serem chamadas ao serviço activo como
s~pplentes, quando matriculados como tripulantes em na-
VIOS portugueses, só será exigido, se os navios navegarem
pal'a portos estrangeiros;

'2,0 O termo de fiança prestado pelo respectivo comman-
dante 6 valido para todas as viagens do navio a qualquer
porto estrangeiro e só renovado quando o commandante
do navio seja substituido.

3, o Quando o tripulante afiançado desembarque, o com-
mandante do navio solicitará que na capitania do porto
onde foi lavrado o termo de fiança, seja feita a competente
alteração, cessando a validade do termo;
'"4,° Em portos nacionaes os commandantes dos navios
sao obrigados a participar ás autoridades civis e militares,
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bem como ás capitanias dos portos ou suas delegações, o
desembarque dos tripulantes, quando sejam maiores de qua·
torze annos, sujeitos ao serviço militar, ou praças da segunda
reserva, sujeitos a serem chamados ao serviço activo como
supplentes, e bem assim darão immediatamente parte ás
mesmas autoridades da fuga de qualquer d'esscs tripulan-
tes, requisitando a sua captura, ficando os mesmos com-
mandantes incursos nas penas do n.? LO do § 1.0 do ar-
tigo 193.° do regulamento dos serviços do recrutamento do
exercito e da armada, se não pl'ovarem por documento au-
tentico qne cornmunicaram ás capitanias dos portos ou suas
delt'gações e ás autoridades civis e militares o desembar-
que dos tripulantes ou requisitaram a sua captura.

PtlÇO, em 31 de agosto de 1903. =Muno~l Raphaei
Gorjão,

Ministerio dos Negocios da Ilarinha e Illíramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição-1. a Secção

Em conformidade com o disposto no artigo 4.° do regu-
lamento approvado por dccreto de 23 de dezembro de
hHJ9: manda Sua Majestade EI Rei, pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear os
officiaes abaixo mencionados para constituirern o jury para
os exames a que devem ser submettídos tres capitães do
quadro occid ..ntul , candidatos ao posto de Il,ajol':

Presidente, o coronel do estado maior de infantaria,
Julio Alberto Vidal.

Vozaes effectivos, o tenente-coronel de infantaria n. ° 1o,
João Teixeira Doria e o major de infantaria, n.? 21, André
Joaquim de Bastos.

Vogal supplente, o major de infantaria n.? 11, José Joa-
quim de Sande Menezes e Vasconcellos.

Paço, em 31 de agosto de 1903. = Manoel Rophael
Gorjõo,

5.° - Por portarIa de 31 de agosto Ondo:

Inaotividade temporaria

o alferes do quadro occidental, Manoel Augusto Fer-
nandes, por ter sido julga Io incapaz do serviço, tempo-
rariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.
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6. o -lIinislcrio dus Negocios da Varinha e Ullramar-Dlrecção Geral do Ultramar
~ a Repulição _ i.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei que de futuro os officiaes
reformudos dos quadros do ultramar, residentes em Lis-
boa, façam a sua apresentação mensal, por escrito, decla-
rando sempre nella o logar da sua residencia.

-: •o -lIinislerio das Negocios da Marinha c Ultramar- llirerçãe Grral do Ultramar
P Reparlição - ta Secção

Convindo definir o tempo a que são obrigados a servir
no ultramar os contramestres de musica, provenientes do
exercito do reino, que na classe immediata vão ali servir:
determina Sua Majestade EI-Rei que, em conformidade
com o estipulado no artigo 6.0 da organização militar do
ultramar, approvada por decreto de 14 de novembro de
1901, seja de quatro annos aquelIe tempo obrigatorio de
serviço.

8.0 -lIinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
P Rcparlição- P Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que a companhia eu-
ropeia de infantaria e o corpo de policia de Macau passem
a ter o effectivo máximo indicado nos respectivos quadros
da organização militar do ultramar, approvada por decreto
de 14 de novembro de 1901.

9.0 -lIinislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
P Reparlição - t .a Secção

Sendo conveniente regular a vinda ao reino das praças
de pret que terminando a sua obrigação de serviço no ul-
!ramar desejem ali continuar a servir: determina Sua Ma-
Jestade EI-Rei que as pI'aças de pret europeias em serviço
nas provincias ultramarinas e districto autonomo de Ti-
mor deverão, com a devida antecedencia, requerer aos go-
vernadores das mesmas províncias e districto a continua-
ção do serviço no ultramar, emquanto ali permaneçam,
não podendo voltar em nova obrigação de serviço desde
que tenham embarcado de regresso ao reino por terem
terminado a que estavam cumprindo.
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10. Q - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Inspecção do material de guerra das PT( vínetas
de Africa Occidental

Inspector, o major de artilharia, João Pereira Mousinhe
de Albuquerque.

Provincia de Cabo Verde

Qll.srtel general

Chefe do estado maior, o major de artilharia, Antonio
Julio da Costa Pereira d'Eça.

Provincia da Guiné

Commandos milUares

o tenente do quadro occidental, João Antonio de Car-
valho, e o alferes do quadro do Estado da Índia, Ezequiel
da Fonseca Pereira.

Provincia de Angola

Tenente, o tenente do quadro do Estado da India, An-
tonio Nobre Madeira.

Estado da India

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, José Salvador Lopes Pereira.

Provinoia de Macau

Capitão, o capitão, Joaquim Augusto dos Santos.

Districto autonomo de Timor

Tenente, o tenente, Antonio Antunes.
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11 .0_ II inislrrio dos Negocios da Ilarinba e Ullramar- Direcção Geral do IItramar
4.a Repartição - ta Secção

Publica-se, para os devidos effeitos, a relação dos com-
mandos e postos militares existentes na província da
Guiné:

Oo mmandcs mílttarea Postos militares dependentes

! Sambei N'hantá'.
Geba Chime .. . . . . . . . . . . . . . . . . , S. Belchior.

I Bolor.
Caehcu '1 Arame.
Bissau.
Buba.
Chitol.
D. Maria Pia em Contabany.
Farin •.
Quinará e Cubissegue,

12.°- Ilinislerio dos Nrgori('s da Ilarinha c Ultramar-Direr~ão Geral do Ultramar
p Iteparlição - L a Secção

Para os devidos effeitos se publica a seguinte determi-
nação da Ordem do Exercito n.? 15 (2.' série), de 12 de
agosto do corrente anno:

Seeretaria de Eslado dos Negorios da Guma-Direcção Geral- 2.' Reparlição

Tendo O capitão de infantaria, addido, em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Henrique Carlos Gue-
des Quinhones, justificado pertencer-lhe os appellidos de
Portugal da Silveira: Sua Majestade EI-Rei determina que
no respectivo livro de matricula o referido official seja
inscrito com o nome de Henrique Carlos Guedes Quinho-
nes de Portugal da Silveira.

13. o -II inislerio dos Negocios da Ilarinba e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
p R~parlição - t. a Se~ção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. o 15, 2. a se-
rie, ti n.? 11, La serie, de 12 e 27 de agosto do corrente
anno :
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Srtretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Repartição do Gabinelr

Em referencia á disposição 5.· incerta na Ordem do
Exercito n. o 9 do corrente anno, declara-se que foi proro-
gado até 30 de setembro próximo futuro o prazo estipulado
para a entrega das photographias para os bilhetes de iden-
tidade do novo padrão, .

Secretaria de Es'ado dos N"Jocios da Gl1Prra-Dirrcçáo Gml-P Repartiçh

Declara-se:
Que os capitães de infantaria, em conformidade com as

disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, José Maria
Quirino Pacheco de Sousa Junior, e José Coelho Correia
da Cruz, chegaram á sua altura para a promoção em 1
de corrente mês, desde quando contam a antiguidade do
reterido posto,

Que os alferes de infantaria, em conformidade com ali
disposições do decreto de 14 de novembro de 1901. em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Carlos de
Jesus Costa, e Francisco Coutinho da Silveira Ramos,
chegaram á sua altura para a promoção em 10 do cor-
rente mês.

Secretaria de Estado dos NegocioR da Guerra- Direcção Geral- t ,a Repartição

Em conformidade do disposto no artigo 24 o do regula-
mento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os effei-
tos do artigo 25,0 do mesmo regulamento: declara-se que
perderam o direito a usar da medalha da classe d13 com-
portamento exemplar,

1.o •••••••••••••••• , •••• " •••• ", •• ", •• ,.,.,.
2.° O capitão de infantaria em serviço dependente do

Ministerio da Marinha e Ultramar, Filipe Augusto Vieira
da Fonseca, por ter sido punido com seis meses de pre-
sidio militar, ou em alternativa em oito meses de prisão
militar - medalha concedida pela ordem do exercito n.o 28
(2.a serie) de 1897.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- t_a Repartição

Declara-se que, estando incluído na lista publicada na
Ordem do Exercito n. o 25 (2, a serie) de 1902, desistiu de
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ir servir no ultramar, o tenente de infantaria, João Maria
Pereira,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P fiep~rtição

Declaraae que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos, publicada na Ordem do
~xercit() n." :&7 (2,3 serie) de 1902, por ter attingido o
limue de idade em 28 de julho ultimo, o primeiro sar-
gento do grupo n.? 1, de artilharia de guarnição, Antonio
dos Santos.

Secretaria de Eltado dos Ne~ocio8 da Gaerra - Direcção Geral- t.3 Rrparlição

Declara-se que o 2,° e 3,° quesitos do modelo A da fo-
lha de informação annual, a que se refere o regulamento
de 7 de dezembro de HJ01, devem ser modificados da se-
guinte forma:

Tem bom comportamento militar durmüe o anno?
Tem bom comportamento civil durante o anno?

14.'l~~linisterio dos Negocios da lIarinha e r:ltramar-Dirrcção Geral do Ultramar
4. a R"parliçáu- 1.a ~e('çáo

Declara se:
1.° Que por decreto de 28 de maio ul timo, publicado

no Diario d GOVt'1'I/O n.° 1 DO, de 28 de agosto findo,
con,ta ter sido agraciado com. o Grau de Cavalleiro da
OrdplU l\lilitar de Nosso Senhor Jesus Christo, Joaquim
de Gusmão Macedo Navarro de Andrade, pelos relevantes
se,rviços que prestou no Chinde, com o transporte da co-
lumna de operações ao Barué.

2,° Que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 14 do corrente mês:
O major de artilharia, João Pereira Mousinho de Albu-

q~el'que, que foi promovido ao referido posto para ir ser-
VIr em commissão ordinária, como inspector do material
de guerra das provincias de Africa Occidental.

Em 20:
O capitão do quadro de Moçambique, Joaquim Reve-

rendo da Conceição, qLle veiu do districto autonomo de
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Timor, para ser presente á Junta de Sande do Ultra-
mar.

Em 22:
O tenente do quadro occidental, Alfredo Pedroto, que

veiu da provincia de Angola para gozar seis meses de li-
cença graciosa, com principio na data da apresentação.

O tenente do quadro occidental, Guilherme Augusto
Cardoso, que veiu da provincia de Angola para gozar um
anno de licença graciosa, com principio na data ela apre-
sentação.

Em 26:
O major de artilharia, Antonio Julio da CORta Pereira

d'Eça, por haver sido requisitado para ir servir em com-
missão extraordinana na provincia de Cabo Verde.

Em 28:
Os capitães de infantaria, Leonardo Augusto da Silva

e José Coelho Correia da Cruz, que vieram da província
de Moçambique, por lhes ter sido concedido desistencia
de continuarem a servir no Ultramar; sendo, no mesmo dia,
mandados apresentar no Ministerio da Guerra.

O capitão de infantaria, Annibal José Barreira, que
veiu da provincia de Moçambique por opinião da respec-
tiva Junta de Saude, sendo mandado apresentar, em 29
do dito mês, no Ministerio da Guerra, por lhe haver sido
concedida desistencia de continuar a servir no ultramar.

Em 29:
O tenente do quadro da Estado da India, Antonio No-

bre Madeira, que veiu do referido Estado, por ter sido
mandado fazer serviço em Angola.

15.°- Licenças concedidas por mot!.vo de molestla aos omclaes abaIxo
mencionados:
Em sessão de 27 de agosto findo:

Provínoia de Angola

Tenente do quadro occidental, Fernando Frederico da
Costa Rebocho, noventa dias para se tratar.
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Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Joaquim Re-
verendo da Conceição, cento e vinte dias para se tratar.

Deposito de praças do ultramar

Tenente de cavallaria, fazendo serviço no referido de-
posito, Antonio Bernardo de Freitas, trinta dias para se
tratar.

Em sessão da mesma data:

Sub-chefe do serviço de saude da provincia de Moçam-
bique, com a graduação de tenente-coronel, Jayme Julião
de Andrade Azevedo Redondo, sessenta dias para se tratar.

Obi-tuario
1903

Julho 16 - Manoel Agostinho de Soccorro e Almeida, capellão de
3" classe, addido ao quadro da guarnição do Estado
da India.

Manoel Raphael Gorjão.

~stá conforme.
o Direotor Geral,





S[~~ETA~IA ~E ESTA~~ n~s NEGO~IOS~A MA~INHA E ULr~AMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

20 DE OUTUBRO DE 1903

nOLE'rUI IIILlTAR DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. °- Decretos

Presidencia do Conselho de Ilillislros

Usando da faculdade que me confere o artigo 74.°,
§ 8. 0, da. carta constitucional da monarchia j e

Tendo ouvido o Conselho de Estado:
Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.° E concedida amnistia geral e completa para

todos os crimes contra o exercício do direito eleitoral e
~n;t geral para todos os crimes de origem ou caracter po-
htlCo commettidos até a data do presente decreto, excep.
tuando aquelles de que resultou homicidio ou alguma das
lesões mencionadas nos artigos 360.°, n." 5.°, e 361.° do
Codigo Penal.
. Art. 2.° Todo o processo que por taes crimes tenha
sIdo formado fica sem effeito, seja qual for o estado em
que se ache, e todas as pessoas que estiverem presas em
cumprimento de pena ou á ordem de qualquer autori-
dade, com processo ou sem elle, serão immediatamente
soltas.
O Presidente do Conselho de Ministros e 08 Ministros

e Secretarios de Estado das diversas Repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 28 de se-
tembro de 1903. = REI. =Ernf3$to Rodolpho Hintze Ri-
beiro= Arthur Alberto de Campos Henriques = Antonio
Teixeú-a de Sousa = Luiz Augusto Pimentel Pinto = Ma-
noeZ Rapkael Gorjão = Wenceslatt de Sousa Pereira Li-
ma = Conde de Paçõ- Vieira.
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Ilinisterio dos Negocios da lIarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Tendo o cirurgião ajudante, addido ao quadro do Es-
tado da India, José Joaquim Fragoso, recorrido para o
Conselho Superior de Disciplina do Ultramar, por se jul-
gar preterido pela promoção a cirugião-mor, do cirurgião-
ajudante, Francisco Antonio Octaviano Washington Mo-
niz; hei por bem, conformando-me com a consulta do re-
ferido conselho, negar provimento no recurso.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 3 de setembro de 1903. = REI.= Manoel
Raphael Gorjão.

Ministerio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Rrpartição- La Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho de
Justiça militar: hei por bem conceder a medalha militar
de prata da classe de valor militar ao alferes de cavalla-
ria, Manoel Alberto de Figueiredo Carvalho, e ao segundo
sargento da extincta companhia de guerra da Lunda, José
Candido Lopes Moreira, por estarem comprehendidos na
2, a parte do artigo 3.° do regulamento de ~1 de dezem-
bro de 1886.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 19 de setembro de 1903.=REI.=Manoel
Raphael Gorjão.

~. o-Por decr6tos de f 9 de agosto ultimo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitão, o tenente do regimento de infantaria n.? 2, Hen-

rique Maria Caneio da Penha Coutinho.
Tenente, o alferes de infantaria da guarda municipal de

Lisboa, José Joaquim Canhão,

Por decretos de 25 do mesmo mês:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitão, o tenente do regimento de artilharia, n." 2, AI·

berto Pimenta Castello Branco.
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Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de caval.
laria n.? 1, lanceiros de Victor Manoel, Germano Augusto
Moreira, e do regimento de cavallaria D.O 2, lanceiros de
EI-Rei, Alfredo de Matos Vieira.

Por âecretos de 3 de setembro findo:
Em conformidade com o disposto no artigo 22. o da or-

ganização militar do ultramar, de 14 de novembro de 1901,
e nos termos do artigo 176. ° e seu paragrapho da mesma
organização:

Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 4 de ju-
nho de 1902, o primeiro sargento da guarnição do Es-
tado da lndia, Luis Bernardo Correia da Silva.

Condecorado com a medalha da classe de serviços dis-
tinctos no ultramar, por estarem comprehendidos nas con-
dições 20a e 3.a dos artigos 8.°, 90° e 10.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1893:

Medalha de ouro

Capitão de engenharia, João Maria de Aguiar.

Medalha de prata

Capitão do quadro occidental, Pedro Rogerio Leite.

Medalha de cobre

Provincia de Angola.

Sargento ajudante, Germano Augusto Moreira.
Primeiro sargento, Joaquim Luis de Carvalho, actual-

mente alferes do quadro privativo das forças ultramari-
nas.

Primeiro cabo, Manoel Simões.
Soldado, n. o 81/752, Manoel José da Silva.
Todos da extincta companhia de dragões do planalto

de Mossamedes.
Segundo sargento do extincto batalhão de caçadores

n.O 4, Abel Augusto.

Districto autonomo de Timor

Segundo sargento da guarnição do referido districto,
Carlos Henriques.
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Promovido a facultativo de 2. a classe do quadro de saude
da provincia de Moçambique, o facultativo de 3.a classe
do mesmo quadro, José da Silva Antunes Pereira.

Por decretos de iO do mesmo mês:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitães, os tenentes, do estado maior de infantaria,
Antonio Joaquim Gonçalves, do regimento de infantaria
n.? 10, Fernando da Cunha Macedo, e de infantaria em
disponibilidade, Joaquim Leovegildo Barata.

Tenente, o alferes de infantaria addido, em serviço no
Ministerio de Marinha e Ultramar, Francisco Dionisio de
Almeida.

Alferes, os alferes de infantaria sem prejuizo de anti-
guidade, em disponibilidade, Urbano Dias Furtado, e em
serviço no Ministério da Marinha e Ultramar, Antonio Au-
gusto de Araujo Cotta; os sargentos ajudantes, do regi-
mento n.? 1 de infantaria da Rainha, João Pedro Dias da
Costa, do regimento de infantaria n." 2, Manoel Pedro de
JesEs Ferreira, e do regimento de infantaria n.? 7, Luis
José Ferreira, e os primeiros sargentos, do regimento
n.? 1 de infantaria da Rainha, Francisco Rodrigues Limão,
do regimento de infantaria n. ° 13, Manoel Maria de Bessa
Monteiro e do districto do recrutamento e reserva n. ° 11,
Arthur Jos6 Celestino da Conceição.

Por decreto de i5 do mesmo mês:

Major, o capitão do corpo de officiaes de administração
militar, addido, em serviço no Ministerio da Marinha e Ul-
tramar, Joaquim Zeferino de Sequeira Moraes. (Ordem do
Exercito n." 17, 2.a serie, de 19 de setembro do corrente
anno).

Por decretos de i9 do mesmo mês:

Provincia de Moçambique

Tenentes, os alferes, Anthcro Joaquim Barroso e Cario r!

Vaz e Domingues.

Reformado com a graduaçfio de alferes, o primeiro sar-
gento da 1.a companhia indigena de infantaria da referida
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provincia, José Caetano da Costa, por ter sido julgado .11-
capaz de todo o serviço e estar comprehendido no artigo
15~.0 da organização militar do ultramar, approvada por
decrbto de 14 de novembro de 1\J01.

Por decretos de 24 do mesmo mês:
Em conformidade com as disposições do decreto de .14

de novembro de 1901:
Majores, os capitães, do regimento de infantaria n." 13,

Eduardo Cassassa Alvares Pereira, e do districto de re-
crutamento e reserva n. o 22, Arthur Ernesto Coelho da
Silva.

Capitão, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5,
José Alves da Costa Rato.

Por decretos de 3 do corrente mês:
Quadro occidental

. Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
~ldo quadro, Antonio Palermo de Oliveira, por haver sido
Julgado incapaz de todo o serviço pela junta de sande da
provincia de S. Thomé e Principe.

Provincia de Moçambique

Em conformidade com o disposto no artigo 3.0 do de
creta de 29 de agosto de 1851 e § LOdo artigo 9.0 do
decreto de 4 de agosto de 1898:
. Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre ad-

dldo ao quadro da referida província, José de Moura Car-
valho.

3.0 - Passaram ao servIço do ultramar os otliciaes do exercito do reino
em seguida mencionados:

Por decreto de 25 de agosto ultimo:
d' O major de artilharia, Antonio Julio da Costa Pereira
Eça, para desempenhar uma commissão de serviço de-

pendente do Ministério da Marinha e Ultramar.

Por decreto de 29 de setembro findo:
S O coronel do estado maior de engenharia, José Emilio
ant'Anna da Cunha Castel Branco, para desempenhar

~:na. Commissão de serviço dependente do Ministerio da
~larlllha e Ultramar.
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4. ° - Portarias

Jlinislerio dos Negocios da llitrinba e Ullramar- Direcção Geral do Illtranar
P IIcparliçáo- 2." Secção

Determinando o artigo 183.° do regimento de adminis-
tração de justiça nas províncias ultramarinas, approvado
por decreto de 20 de fevereiro de 1894, que até se pro-
mulgar o Codigo do Processo Criminal do Ultramar será
o processo criminal regulado pela legislação vigente na
metropole; e tendo-se suscitado duvidas sobre se, pelas
palavras «legislação vigente na metrópole» se deve en-
tender somente a legislação que vigorava á data da pro-
mulgação do mesmo regimento, ou tambem a promulgada
posteriormente: Sua Majestade EI-Hei, considerando que
as leis promulgadas para o reino só podem ser executadas
no ultramar quando ali tenham sido mandadas applicar
por diplomas especiaes, expedidos pelo Ministerio dos Ne-
gocios da Marinha e Ultramar, ha por bem, conforman-
do-se com o parecer da Junta Consultiva do Ultramar,
mandar declarar que as palavras «legislação vigente na,
metropole», empregadas no citado regimento de justiça,
designam as leis em vigor na metropole na data da sua
publicação.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, se communica aos Conselheiros Presi-
dentes das' Relações dos districtos judiciaes do ultramar
para os devidos eft'eitos.

Paço, em 2 de outubro de 1903. = Mimoel Raphael
Gorjão,

Minislerio dos NegociQs na Jlarinha e U1lramar-Direcção Geral cio Ultramar
t,a Rfparlição - L a Secção

Tendo o coronel do estado maior de infantaria, Julio
Alberto Vidal, presidente do jury de exames para candi-
datos ao posto de major dos quadros do ultramar, regres-
sado ao Ministerio da Guerra: manda Sua Majestade El-
Rei, pela Secretaria de Estado dos Negocios da' Marinha
e Ultramar, que o mesmo coronel seja substituido na pre-
sidencia do referido jury pelo coronel, commandante do
regimento de infantaria n.o·2, Antonio Augusto de Sousa
Bessa.

Paço, em 22 de setembro de 1903 . ....:...Manoel Raphael
Gorjão.
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5.0_ Por portarIa de 10 de julho ultimo:

Nomeado terceiro pharmaceutico em commissão para o
quadro de saude de Macau e Timor, nos termos do artigo
7~.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896, Alipio Ubaldy.

Por portaria de t t de setembro findo:
G~~duado em alferes por ter concluido o 4. o an~o de

medlCIDa na Escola Medico-Cirurgica do Porto, o aspirante
a facultativo do ultramar, graduado em primeiro sargen-
to, Antonio Gomes.

Por portaria de 12 do mesmo mês:

Inactividade temporar1a

CO,nfirmada a portaria do governo do districto autonomo
~e Timor, de 30 dejunho ultimo, pela qual foi eollocado na
IndIcada situação e autorizado a passar o respectivo tempo
em Macau, o major do quadro de Macau e Timor, Fer-
nando José Rodrigues, que foi julgado incapaz do serviço
temporariamente, pela junta de saude do alludido districto.

6, 0_ Uinisterio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 2. a Sec~ão

. Sua Majestade EI-Rei permitte que, os officiaes de guar-
nl9ão nas provincias ultramarinas e districto autonomo de
TImor, façam uso, quer em passeio, quer em serviço, que
não seja formatura de tropas, de um dolman branco, do
mesmo modelo do actual, mas sem alamares.

7. o _ Por determInação de Sua Majestade El-ReI:

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, o capitão de infantaria, Antonio do Sa-
c~amento de Araujo Balacó Camisão e o tenente de cavalla-
tIa (actualmente tenente-coronel do quadro da reserva),
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Fernando Evangelino Gomes Guimarães, por se acharem
nas condições da segunda parte do artigo 4.0 do regula-
mento de 21 de dezembro de 1886.

Provincia da Guiné

Commandos militares

Tenente, o tenente do quadro do Estado da India, Ro-
drigo Anastacio Teixeira de Lemos.

Provincia de S. Thomé e Principe

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Joaquim Luis de Carvalho.

Provincia de Angola

Tenente, o tenente do quadro occidental, Manoel da
Silva.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Luis Bernardo Correia da Silva.

9." Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão do quadro occídental, Miguel
Antonio Pimentel.

13.' Companhia indigena de infantaria

Uommandante, o capitão do quadro occidental, Antonio
Farinha de Gouveia.

Batalhão disciplinar

Capitão da La companhia, o capitão do quadro occiden-
tal, Antonio Baptista de Magalhães.

Provinoia de Moçambique

Capitão, o capitão de infantaria, Bernardo Peixoto Pinto
Coelho.

Tenente, o tenente de infantaria, Francisco Dionisio de
Almeida.
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Alferes, os alferes de infantaria, Antonio Augusto ,de
Araujo Cotta, Urbano Dias Furtado, Manoel Maria de
Ressa Monteiro, Francisco Rodrigues Limão, Arthur José
Celestino da Conceição e do quadro privativo das forças
ultramarinas, Francisco Xavier de Miranda e Jacinto J osé
de Moura.

Quartel general

. Adjunto da 2.a repartição, o tenente do corpo de offi-
Claes da administração militar, Julio Cesar da Rocha Gas-
par.

Serviço de administração militar

Districto de Quelimnne

Delegado da 2.a Repartição do Quartel General, o tenente
do corpo de officiaes da administração militar, José Rodri-
gues Brusco Junior.

Districto de Tete

Delegado da 2.a Repartição do Quartel General, o tenente
do corpo de officiaes da administração militar, Francisco
Homem de Figueiredo.

Districto de Gaza

Delegado da 2.a Repartição do Quartel General, o tenente
do corpo de officiaes da administração militar, Alfredo Al-
len Archer.

Districto de Moçambique

Delegado da 2. a Repartição do Quartel General, o tenente
d? corpo de officiaes da administração militar, Alberto Da-
vld Branquinho.

Bateria mixta de artilharia de montanha e de guarnição

Commandante, O capitão de artilharia, Estevam Paulo
Affonso.

Capitão, o capitão de artilharia, Alberto Pimenta Cas-
tello Branco.

1.0 Esquadrão de dragões

1-. Tenente veterinario, o tenente veterinario, Joaquim
.raulo do Carmo.
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2.' Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, José Alves da
Costa Rato.

Subalternos, os alferes de cavallaria, Germano Augusto
Moreira e Alfredo de Matos Vieira.

L' Companhia mata de artilharia de montanha e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, José Freire de
Matos Mergulhão.

1.' Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Fernando da Cu-
nha Macedo.

6.' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o alferes da La companhia indigena de JU-

fantaria, José Affonso Pereira, por motivo disciplinar.
9.' Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria da 1.110 companhia
indígena, Antonio Augusto Ferreira Braga.

10.' Companhia Indígena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Joaquim Leovi-
g:Ido Barata.

Subalterno, o tenente de infantaria, José Joaquim Ca-
nhão.

Estado da India

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, José Agostinho da Costa Campos.

Quartel general

Exonerado de adjunto da La Repartição do Quartel Ge-
neral, o alferes do quadro da India, Liborio Simões
Neto.

Adjunto da 1.& Repartição do Quartel General, o te-
nente de infanteria da companhia europeia de infantaria,
Thomás Simeão Gomes.

Companhia europeia de infantaria

Subalterno, o alferes da La companhia europeia da pro-
vincia de Moçambique, Annibal da Assumpção Soares.

Corpo de políoia de Nova Goa

Commandante, O capitão de infantaria, Henrique Maria
Cancio da Penha Coutinho.
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Provinoia de Maoau

Oompanhia europeia de infantaria '

Commandante, O capitão de infantaria, José Simões Ca-
daval Gonçalves.

Subalternos, os alferes de infantaria, João Pedro Dias
da Costa, Manoel Pedro de Jesus Ferreira e Luis José
Ferreira.

Corpo de policia

Capitão da La companhia, o capitão de infantaria, An-
tonio Joaquim Gonçalves.

Snbalterno, o alferes de infantaria da companhia euro-
peia de infantaria, José Francisco.

Distrioto autonomo de Timor

Capitão, o capitão de cavallaria, Augusto Alexandre
de Oliveira.

Oommandos militares

O capitão de cavallaria, commandante do 2.0 esquadrão
de dragões da provincia de Moçambique, José Victor da
Cal.

8. o -lIinisterio dos Negocios da Marinha c Ultramar- Direcção Gml do Ultramar
P Repartição - 2.a Secção

Declara-se que a tela cinzenta adoptada na manufactura
da mochileta e do bornal que fazem parte dos equipamen-
tos a que se refere o decreto de 14 de maio do anuo fin-
do, foi substituida pela tela de côr de folhas mortas.

9. o_ Hiuisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
~. a Repartição _ t.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem ·se as seguintes
declarações insertas nas Ordens do Exercito n.OS 16, 17 e
18 (2.a serie) de 29 de agosto, e 19 e 30 de setembro do
corrente anno:
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Secretaria de Estado dos Negocio8 da Guerra:-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se:
1.o Que o tenente-coronel de infantaria, em conformi-

dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, Francisco Affonso Chedas Sant'Anna, chegou á sua al-
tura para a promoção em 19 do corrente mês, desde
quando conta, a antiguidade do referido posto.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Gcral- ta Repartição

Declara-se que, estand'o incluídos na lista publicada na
Ordem do Exercito n.? 25 (2.a serie) de 1902, desistiram
de ir servir no ultramar, os tenentes de infantaria, Virgi-
lio Aurelio Henrique dos Santos e Frederico Augusto
Guerra Soares, e os alferes de cavallaria, Luis da Cunha
Menezes e Alberto Machado Cardoso dos Santos.

Secretaria de Estado dos Negorios da Guerra-Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se:
1.o Que não tendo sido incluido em tempo competente

na lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos, pu-
blicada na Ordem do Exercito n." 27 (2.&serie) de 1902,
por ter pendente um processo militar, o primeiro sargento
de cavallaria n." 7, Alfredo de Matos Vieira, é agora in-
cluido na lista referida, por ter sido absolvido.

2.0 Que foi exclui do da mesma lista o sargento ajudante
do regimento de infantaria n.? 22, Manoel Nunes Fidalgo,
por ter desistido de ir servir no ultramar.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Gcral- ta Repartição

Declara-se:
1.o Que o tenente do corpo de almoxarifes de engenha-

ria e artilharia, addido, Annibal Ernesto da Silva Brito,
deixou de estar ao serviço do Ministerio da Marinha e Ul-
tramar, sendo-lhe concedida licença illimitada para gozar
na província de Angola.

2. o Que o alferes de infantaria, em conformidade com as
disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, João Fer-
reira Machado, chegou á sua altura para a promoção.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- f.a Repartição

Declara-se:
1.° Que estando incluídos na lista publicada na Ordem

do Exercito n.? 25 (2.a serie) de 1902, desistiram de ir
servir no ultramar, os tenentes, de infantaria, Francisco
Antonio dos Ramos, e do corpo de almoxarifes de enge-
nharia e artilharia, José Rodrigues Januario .
. 2.° Que é incluído na mesma lista o capitão de infanta-
na, Arthur Ernesto Coelho da Silva, por terem cessado os
motivos que o inhibiram de ser incluido na referida lista,
e~bora a declaração tivesse dado entrada nesta Secreta-
na de Estado em tempo competente.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Kep~rlição

. Declare-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos publicada na Ordem do
Exercito n." 27 (2.a serie) de 1902, os primeiros sargen-
tos, do regimento de infantaria n.? 5, José Elias Costa, e
do districto de recrutamento e reserva n.? 21, João Mar-
ques de Miranda, por terem desistido de ir servir no ul-
tramar.

Secretaria de Estado das Negocios da Guerra- Direcção Geral- f.a Repartição

Declara-se:
1.0 Que o capitão de infantaria em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministério da Marinha e Ultramar, Alfredo
Pereira Batalha, chegou á sua altura para a promoção em
24 do corrente mês.

2.o Que o alferes de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco
de Assis Chrispim, chegou á sua altura para a promoção
em 24 do corrente mês.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- LA Repartição

Declara-se que, estando inoluido na lista publicada na
Ordem do Exercito n. ° 25 (2. a serie) de 1902, desistiu
~~ ir servir no ultramar, o tenente de cavallaria, Antonio
~\1ariada Costa.
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10.°,- Diuislerio dos Ncgocios da Marinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - La Secção

.Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha. de prata

Tenentes do quadro occidental, Augusto Cesar de Mo-
raes e Antonio Joaquim dos Reis.

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento da 4.&companhia indigena de infan-
taria, Francisco Ignacio Fernandes, em substituição da me-
dalha de cobre.

Estado da India

Primeiro cabo, n. o 9/9, da 6.a companhia indígena de
infantaria, Saturnino Antonio de Seixas, em substituição
da medalha de cobre.

Provincia de Macau

Musico de 3.a classe, n." 12/40, do corpo de policia,
Pedro Xavier Guedes.

Medalha de 00bre

Provincia de Angola

Primeiro sargento, n.? l/I, da La companhia indigena
.de infantaria" Antonio do Nascimento Madureira Beça.

Segundo cabo, n.? 32/32, do esquadrão de dragões, An-
tonio José.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento da 4.a companhia indigena de infan-
taria, Isidro Antonio da Conceição Alves Vellez.

Soldados, n.? 16/16, do 2.° esquadrão de dragões, Ma-
'noel Domingos; n. ° 6~/69, do pelotão de cavallaria do
corpo de policia de Lourenço Marques, Jacinto Antonio.;
n. ° 17, addido á 3. a companhia do deposito de MoçambI-
que, Manoel do Nascimento.
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Estado da India

Segundo sargento, n.? 135/136, do corpo de policia de
Nova Goa, Antonio Claudio Ignacio Caetano Xavier.

Provinoia de Macau

Primeiro sargento da companhia europeia de artilharia
de guarnição, Julio Augusto Simões.
. Segundo sargento, 0.° 4/13, da companhia europeia de
Infantaria, Manoel dos Santos.

Espingardeiro da companhia europeia de artilharia de
guarnição, Francisco dos Santos Ferreira.

Deposito de praças do ultramar .
Primeiro cabo, u.? 1:383 de ordem da 2.&divisão, Ma-

noel de Almeida.

11. o-llinislerio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do 1'I1ramar
p Reparli~ão - ta Secção

É concedido o uso da medalha de cobre Rainha D. Ame-
lia, criada por decreto de 2'3 de agosto de 1895 e refor-
mada por decreto de 11 de dezembro de 1902, por ter
tOmado parte na campanha de Oio, na província da Guiné,
a.o soldado do extincto grupo de companhias de infanta-
na, Antonio Manoel Vera Cruz.

•

12.0_ Minislerio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - L a Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Exercito n." 10 (2.a serie), de

22 de maio do presente anno, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
d.ecreto de 21 de dezembro de 1886, o alferes de artilha-
r~a da bateria mista de montanha e guarnição da provin-
era de Angola, Joaquim Maria Nogueira Alves Captivo.

2." Que pela Ordem do Exercito n.? 16 (2;a .serie), de
29 de agosto do corrente anno, foram condecorados com a
llledalha militar de prata da classe de comportamento ..
6Jtemplar, em conformidade com o regulamento appro.
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vado por decreto de 21 de dezembro de 1886, os tenen-
tes, de artilharia, Alberto Carlos das Neves e Castro, e
de infantaria, Luis Candido Ascensão da Silva Corvo, e o
alferes d'esta arma, Antonio Maria de Sousa Sarmento.

3.0 Que por portaria de 3 de setembro do corrente
anno , publicada no Diario do Gove7'no n." 199, de 8 do
dito mês, foi nomeado conductor de 2.a classe da L." di-
visão, serviços de fiscalização, da Direcção dos Caminhos
de Ferro de Loanda, o tenente do quadro occidental, Ma-
noel do Nascimento Affonso.

4. o Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 1 de setembro findo:
O alferes de cavallaria, Alfredo de Matos Vieira, que

foi promovido ao referido posto para ir servil' em commis-
são ordinaria na provincia de Moçambique.

Em 2:
O capitão de cavallaria, Augusto Alexandre de Oliveira,

que foi promovido ao referido posto para ir servir em
commissão ordinária no districto autonomo de Timor,

O capitão de infantaria, Henrique Maria Cancio da Pe-
nha Coutinho, que foi promovido ao indicado posto para
ir servir em commissão ordinaria no estado da India.

O alferes de cavallaria, Germano Augusto Moreira, que
foi. promovido ao alludido posto para ir servir em commis-
são ordinaria na provincia de Moçambique.

Em 3:
O tenente de infantaria, José Joaquim Canhão, que foi

promovido ao referido posto para ir servir em commissão
ordinária na provincia de Moçambique.

Em 5:
O capitão de artilharia, Alberto Pimenta Castello

Branco, que foi promovido ao indicado posto para ir ser-
vir em commissão ordinaria na provincia de Moçam-
bique.

Em 7~
O capitão do quadro occidental, Fernando Augusto

da Silva Guardado, que veio da provincia de Angola para
ser presente á Junta de Saude do Ultramar.
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t O tenente do quadro occidental, José Antunes dos San-
dOs, que veio de Cabo Verde acompanhando o governador
a provincia,
O al~eres do quadro occidental, Silo de Brito Rebello,

d~eM~e!o da província de Cabo Verde por determinação
lllIsterio da Marinha e Ultramar.

Em 11:

J 9 alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
d?ao Carlos Lobato de Faria, que veio do Estado da In-

GI
a, por ter sido collocado na guarnição da provincia da
uIné,

Em 12:

J Os capitães de infantaria Fernando da Cunha Macedo
:Jaquim Leovegildo Barat~, e os alferes da mesma arma,
A anoel Maria de Bessa Monteiro, Urbano Dias Furtado e
rthur José Celestino da Conceição, que foram promovidos

aos refe id " " N di, ri os postos para Irem servir em commissso ar 1-

narIa na incia d M b'c , provmcia e oçam Ique,
~,CapItão de infantaria, Antonio Joaquim Gonçalves, e° a feres da mesma arma Luis José Ff'rreira, que foram

P~omovidos aos referidos 'postos para irem servir em com-
missão ordinari , , d Mmarra na provmCla e acau.

Em 14:
C O capitão de infantaria, Domingos Alfredo Vieira de
88t,ro, que veio do Estado da India, por ter desistido de

conhnnar a servir no ultramar; sendo, no mesmo dia,
m~dado apresentar no Ministerio da Guerra,

, S alferes de infantaria Manoel Pedro de Jesus Fer-
relra J' ' 1! íde oao Pedro Dias da Costa, que toram promovI os
ao ref id '.. di 'eri o posto para irem servir em commrssao or manana pr ' ,

OVlllCla de Macau.
I.' ,0 alferes de infantaria Francisco Rodrigues Limão, que
lOI pro id ,,' ", movi o ao indicado posto para Ir servir em com-
missão di , d 1\1 biar mana na província e.l.l oçam lque,

Em 23:
Ol~ ,major de infantaria, Francisco Antonio Palermo de
de l~e~r<t, que veiu da provincia de Moçambique por ter
m ~Isttdo de continuar a servir no ultramar; sondo, na
csma data, mandado apresentar no Ministério da Guerra.
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Em 25:

O capitão do quadro occidental, Antonio Palermo de
Oliveira, que veio da provincia de S. Thomé e Principe
por ter sido julgado incapaz de todo o serviço.

O capitão do quadro occidental, Possidonio José Ange-
lino, que veio da provincia da Guiné, para gozar um anno
de licença graciosa, com principio em 24 de setembro do
corrente anno,

O capitão do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Manoel Joaquim de Saldanha Oliveira Daun e Lo-
rena, que veio da provincia de Angola por ter terminado
a commissão, sendo, no mesmo dia, mandado apresentar
no Ministerio da Guerra.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Antonio da Trindade, que veio da provincia da Guiné
para ser presente á Junta de Saude do Ultramar.

Em 26:

o major reformado do quadro occidental, Frederico
Carvalhal da Silveira Telles Betencourt, que veio da
provincia de Cabo Verde para residir no reino.

Em 2 do corrente mês:

O major de infantaria, Eduardo Cassassa Alvares Pe-
reira, que foi promovido ao referido posto para ir servir
em commissão ordinária na provincia de Angola.

O tenente de infantaria, Bernardo Peixoto Pinto Coelho,
para ir servir em commissão ordinaria na provincia de
Moç'ambique.

Em 5:

O major de infantaria, Arthur Ernesto Coelho da Silva,
q ue foi promovido ao referido posto para ir .servir em
commissão ordinaria na provincia de Angola.

O capitão de cavallaria, José Alves da Costa Rato, que
foi promovido ao indicado posto para ir servir em com-
mi ssão ordinária na provincia de Moçambique.

Em 7:
O capitão de infantaria, José Freire de Matos Mergu-

lhão, que foi promovido ao referido posto para ir servir
em commissão ordinaria na provincia de Moçambique.
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o tenente do quadro occidental, Antonio da Maia Ca-
marão, que veio da provincia de Angola para gozar seis
meses de licença graciosa, com principio em 6 de outubro
do corrente anno,

13. o -lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
5.a Repartição

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 7 de setembro findo:

O segundo pharmaceutico do quadro de saude de An-
g?la e S. Thomé e Príncipe, Daniel da Silva Marques Per-
dIgão, que veio d' esta ultima provincia a fim de gozar
seis meses de licença graciosa, com principio em G do
Corrente mês.

Em 7 do corrente mês:

O primeiro pharmaceutico, reformado com a graduação
de major, Marcolino Augusto Alves da Cunha, que veio
de Angola, a cujo quadro de saude pertencia, para resi-
dir no reino.

14. o_ Licenças concedidas por motJyo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de setembro findo:

Provincia de Moçambique

Capitão do quadro da referida província, Duarte Au-
gusto, sessenta dias para se tratar. .

Alferes de cavallaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Paulo Teixeira, trinta dias para se tratar.

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, Antonio Nobre
Madeira, noventa dias para se tratar. '.
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Deposito de praças do ultramar

Tenente de infantaria, em serviço no referido deposito,
Manoel Augusto de Avila, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 10 do mesmo mês:

Província de Angola

Capitão do quadro occidental, Fernando Augusto da
Silva Guardado, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Maria Flores Loureiro, trinta dias
para se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mês:

Provincia de Cabo Verde

Tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, sessenta dias para se tratar.

Províncía de Moçambique

Tenente do quadro da referida província, João Pedro
Canhão Bastos, cento e vinte dias para se tratar.

Estado da lndia

'I'enénte do quadro do referido Estado, João Pedro de
Sá, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do mesmo mês:

Provi ncía de Ango la

Capitão do quadro occidental, Antonio Vicente Palhota,
trinta dias para se tratar.
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Em sessão de 1 do corrente mês:

Provincia da Guiné

Tenente do corpo de offíciaes de administração militar,
Antonio da Trindade, cento e vinte dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

. Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vincía, Joaquim Montes Martins, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1. a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Antonio Bernardino Roque,
sessen ta dias par a se tratar.

Facultativo de L." classe do quadro de saude de Macau
e Timor, João Machado de Araujo, sessenta dias para se
tratar.

15.0 - Licenças registadas concedidas aos facultativos abaixo mencio-
nados:

Quadro de saude de Moç~mbique

. Facultativo de La classe, Manoel José Aguia, cento e
oItenta dias, a começar em 23 de setembro findo .
.Facultativo de 2. a classe, Antonio Maria Flores Lou-

1'el1'o, sessenta dias, a começar em 9 do corrente.

1903
Agosto 12 - Antonio de Paula Marreiros e Sousa, alferes do

quadro da província de Moçambique.
» 13 - Roque Francisco Gonçalves, facultativo de 1.' classe,

reformado, do quadro de saude de Moçambique,
eqm a grsduaçâo de capitão.

Setembro 3 - Francisco Emilio de Carvalho Pinheiro, capitão de
infantaria, em commissâo no districto autónomo de
Timor.

7 - Joaquim Pinto Furtado, tenente-coronel do quadro
occidental.

14 - Augusto Mendonça Santos, capitão do quadro occi-
dental.

» 25 - Alvaro Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz So-
bral, tenente reformado do quadro occidental.

Obituario



296 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· '13

Rect.ificações

No Boletim Militar do Ultramar n.v 12, 'de 11 de setembro findo,
pago 269, lin. 11, onde se lê «Chitol», deve ler-se «Chitoli», e a
lin. 14, onde se lê «Qui'nará e Cubisaegue», deve ler-se "Quinara e
Cubisseque», e a pago 271, lin. 29, onde se lê «Em 14 do corrente
mês», deve ler-se «Em 14 de agosto findo».

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Direotor Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

31 DE OUTUBRO D1~1903

Publica-sc á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Por decreto de 14 de maio de 1902 :

Condecorado com a medalha de prata para distincçãc
e premio concedido ao merito, philantropia e generosidade,
o s~ldado n. o 47/-19, da companhia de saudc cio Estado da
Indla, Marçal Joaquim do Rosario.

Por decroto de 3 do corrente mês:

Em eonformidndo com as disposicõcs do decreto de 14
de novembro de lU01:

Capitão, o tenente do regimento de infantaria n." 0,
Bernardo Peixoto Pinto Coelho.

Por decretos de 21 do mesmo mês:

Em conformidade com as disposições elo decreto de 14
de novembro de 1901 :
. Capitff.o, o tenente de infantaria em serviço no l\Iiniste-

1'10 da Mariuha e Ultramar, Simão Candido Sarmento.
I Tenentes, os alferes, do regimen to de cavallaria n. o 7,

(.~l1:los Baptista Gonçalves Guimarães, c veterinarios, do
leglmento de cavallaria n.? 9, João Jorge Lobato Guerra,
e do regimento de artilharia n. o 1, Tito Livio Xavier,
lh A_lferes, os primeiros sargen tos, do regimento de arti-
arl~ n. o 3, Francisco Ferreira, e de infantaria da com-

panlna de subsistcncias , João Maria Jonet.
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Quadro oooidental

Capitães, os tenentes, Estevam Gonçalves da ('ruz
Chaves, Alfredo da Cunha Tamegão e Fernando Frede
rico da Costa Rebocho.

Alferes, o primeiro sargento, Antonio Joaquim Bap-
tista.

Provincia de Moçambique

Alferes, o primeiro sargento, Pompeu Pereira Osorio.

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do qua-
dro da referida provincia, Francisco Justino da Silva
Pombo, por haver sido julgado incapaz de todo o serviço
pela Junta de Sande do Ultramar.

Por decreto da mesma data:

Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
do Estado da lndia, o terceiro pharmaceutico do mesmo
quadro, Francisco da Silva Amorim.

2.o-Passou ao serviço do ultramar o official do exer-
cito do reino em seguida mencionado:

Por decreto de 3 do corrente mês:

o tenente de infantaria, José Xavier Teixeira de Bar-
ros, por ter sido requisitado para desempenhar nma com-
missão de serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar, na provincia de Cabo Verde .

. 3.° _ Por portaria de 12 do corrente mês:

Inactividade temporaria

o tenente do quadro da província de l\Io~ambique, Au-
gusto Carlos Correia Vianna, por ter sido julgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela Junta de :-;aude do Ul-
tramar.
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4. o_~lillistcrio dos Negocios da 31arinha e l'IIramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Não tendo alguns officiaes transferidos de província
chegado ao seu destino com a regularidade devida: manda
Sua Majestade El-Rei recomrnendar aos governadores das
provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor que
não permittam demora por pretexto algum aos officiaes
transferidos ou em transito pelas res pecti vas provincias ou
districto autónomo.

5.o-Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:

Provinoia de Cabo Verde

Exonerado de ajudante de campo do governador da in-
dicada província, o tenente do quadro occidental, José An-
tunes dos Santos.

Ajudante de campo do governador da referida provin-
cia, o tenente de infantaria elo exercito do reino, José Xa-
vier Teixeira de Barros.

Corpo de policia

Commandante, o capitão do quadro occidental, Estevam
Gonçalves da Cruz Chaves.

Polioia oivil

o alferes do quadro occidental, João Leite Artcagn
Sonto Maior.

Companhia de saude

, Commandante, o alferes do quadro privativo das forças
ultramarinas, Augusto José de Lima J unior,

Provincia da Guiné

Quartel general

Chefe interino da 2. a repartição o tenente do quadro
occidental, João Antonio de Carvalho.

Archivista g'<'l'al da secretaria, o alferes elo quadro pri-
vativu das forças ultrumariuus, Antonio Conceição ele 1\1ates
Sequcira.
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Companhia mixta de artilharia de montanhn e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Simões Candid.o
Sarmento.

Secção de artilharia

Subalterno, o alferes de artilharia, Francisco Ferreira.

Cowmandos militares

o alferes de infantaria, João Manoel Jonct, e do quadro
privativo das forças ultramarinas, José Eulogio de Sousa
Velloso.

Provincia. úe S. Thomé e Príncipe

Ajudante de campo do governador da referida provin-
cia, o tenente do quadro occídental, José Antunes dos
Santos.

I'l'O\ tn cín de Angola

Capitães, os capitães, Alfredo da Cunha 'I'amegão e
Fernando Frederico da Costa Rebocho.

Alferes, o alferes, Antonio Joaquim Baptista.

Inspecção das unidades militares

Inspector da L" e 2':-' companhias indigenas de infanta
ri~, o major de infantaria, Eduardo Cassassa Alvares Pc-
reira.

Inspector da 8.a e 9.a companhias indigenas de infanta-
na, Arthur Ernesto Coelho da Silva.

Pr ov incla do Moçambique

2.' Companhia mixta de artilharia de guarnição o infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Bernardo Pei-
xoto Pinto Coelho.

G. o - !Iilli~lel'io dos ~crrocios da Marinha e llltrauar - Dil'c(~áo Geral do Llll'am;11'
4. a Repartição - 1. a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. os 1D c 20,
2. a serie, de 17 e 24 de outubro do corrente anno :

Secretaria de Es~ado dos Np,gocios da Guma-Direcção Gml-f.a Repartição

Declara-se:
Qne o alferes de infantaria cm conformidade com as dis·

po~il,'õe::;do decreto de 14. de novembro de 1901, em ser-
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viço no Ministerio da .:\lurinha e Ultramar, João da Con-
ceição Vidigal, chegou á sua altura para a promoção em
i3 de outubro de 1903.

Que os capitães de infantaria em conformidade com as
disposições do decreto de 14 de novembro de H)Ol, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco
Xavier de Paiva, IJIidio Marinho Falcào de Castro Naza-
reth, e Jorge Perestrello de Pestana Vellosa Camacho, che-
garam á sua altura para a promoção em 14 do corrente mês.

Secretaria de };stado dos Negocios da Guerra-Dil'ec~ão Geral- 'I ,a Repartição

Declara-se que, estando incluido na lista publicada na
Ordem do Exercito n.? 26 (2.a serie) de 1902, desistiu de
ir servir no ultramar, o tenente do corpo de officiaes do
administração militar, ~ranoel Antonio dos Santos.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guma- Direc~ãtl Geral- 2.a Repartição

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos, publicada na Ordem do
Exercito 11.° 27 (2.a scrie) de 1902, o sargento ajudante
do regimento de cavallaria n." 10, Antonio Luiz da Sil-
veira, por ter desistido de ir servir no ultramar, e o pri-
meiro sargento do regimento de infantaria n. II 8, Antonio
Ambrosio Ferreira, por ter attingido o limite de idade em
13 do corrente mês.

Secretaria de Estado dos 'egocios da f, uerra - Direcção f,eral- i.a Repartição

1)eelara·se :
Que o major de infantaria em conformidade eom as dis-

posições do decreto de 14 de novembro de 1901, em serviço
no Ministerio da Marinha e Ultramar, Arthur Ernesto
Ooelho da Silva, chegou á sua altura para a promoção em
21 do correu te mês .
. Que os capitães de infantaria em conformidade com as

d'sposiçoes do decreto de 14 de novembro de 1901, em
Serviço no Ministerio da Marinha c Ultramar, Joaquim de
,á e Mcllo, José Augusto Ferreira Lopes, e José Couti-
nho de Gouveia, chegaram á sua altura pat'a a promoção
('TU 21 elo corrente mês.

Secietaria de Estado dos 'egocios da Guerra-Direc~ão Geral- 2.a Repartição

. D('('lara-se que foram excluidos da lista (los sargentos
n.lndante,:; e primeiroa uargentos, publicada na Ordem do
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Exercito n.? 27 (2.a série) de 1902, os primeiros sargen-
tos, do regimento de artilharia n. U 5, Manoel Francisco
Mamede, e de infantaria, em serviço no ultramar, João
Ambrosiano de Aguiar Valladão, por terem attingido o li-
mite de idade em 19 elo corrente mês.

7 .0_llillislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Dlrecção Geral do llltramar
4 a llepartiçãe -1. a Secção

Em conformidade do disposto no artigo 7.° da organi-
zação militar do l~ltl'amar se publica o seguinte:

Secretaria ddislado dos ~egocios da Guerra - Direcção Geral-l. a IIcl,arlição

Lista dos officiaes que se olfereceram para servir no ultramar,
nos termos do decreto de 14 de novembro de 1901, que podem

ser requisitados durante o anno de 1904

Serviço do estado maior

Capitão - Alfredo Carlos Pimentel Mny.

Capitães:
Amavel Granger.
Manoel de Campos Ferreira Lima.
Luiz Gonzaga Vaz da Victoria.
Delfim Emilio Miranda Monteiro.

Tenentes:
Alvaro de Azevedo Albuquerque.
João Alexandre Lopes Gaivão.

Engenharia

Artilharia
Capitães:

Bento Joaquim de Mesquita.
Alfredo José Durão.
Artur Ces ar Monteiro Guimarães.
Antonio Alves de Macedo.
Eduardo Augusto de Kousa Sarmento.
Arnaldo da Costa Cabral de Quadros.
Leopoldo Caudido Rodrigues.
Joaquim Maria Augnsto de Almeida.
Alfredo Ernesto de Rá Cardoso.
Damião Martins Pereira de Menezes,
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Tenentes:
Eduardo Augusto ela Torre do Valle de Lacerda.
Luiz Pinto de Almeida.
Nicolau ele Albuquerque Vilhena.
Joaquim Guilherme Pereira de Moraes.
Alfredo Baptista Coelho.
Amilcar de Castro Abreu e Mota.
Fernando de Sousa Magalhães.
Alfredo Ernesto Dias Branco.
Jayme Augusto Vieira da Rocha (capitão sem projuizo

de antiguidade).
Adolfo Calisto Alves Mimoso.
Ccsar Augusto de Almeida Varella.
José Tristão Paes de Figueiredo.
Frederico Ernesto da Fonseca Oliveira,
Manoel Frederico do Rosario Sant'Anna Miranda.
Mariano Augusto Choque Junior.
Daniel Rodrigues de Soma.
Luiz Guilherme Borges de Sequeira.
Francisco Pereira Vianna.
Antonio Martins de Andrade Vellez,
Isac Maria Pinto.
João Luis Carrilho,
José Vicente da Silva Senna.
Francisco Roberto Guerreiro da Trindade.
João Bernardo Correia Caupers.
Ricardo Candido Fur.tado de Antas.
José Maria Rebello Valente de Carvalho.
Carlos Henrique da Silva Maia Pinto.
Theotonio Roberto de Moraes Sarmento.
Manoel Joaquim da Silva.
Alberto Carlos das Neves e Castro.
Arthlll' Octavio do Rego Chagas.
Haymundo Ennes Meira,
A.ntonio Lopes Baptista.
Julio José da Costa Monteiro.
José Carlos Plantier Martins.
Annibal Fernandes da Costa Pinto.
Antonio de Sant'Anna Cabrita Junior,
Antoniu Maria Pereira de Moraes.
Luiz Augusto Ferreira Martins.
Adriano da Costa Macedo.
Joaquim Leite de Faria Guimarães Júnior.
Pl'uncisco Gonçalves.
Lllriano José Cordeiro.
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Cavallaria
Tenentes-coroneis:

Francisco Isidoro Gorjão de Moura.
Alfredo Augusto José de Albuquerque.
Alberto Mimoso da Costa Ilharco.

Majores:
Antonio Augusto Chaves.
J nlio Augusto Ferreira.
Josó Matheus Lapa Valente.
Carlos Alberto Feyo Folque,
Joaquim Augusto Ripado.

Capitães:
Victor Augusto Chaves Lemos e Mello.
Joaquim José Ferreira de Aguiar.
Ignacio Cabral da Costa Pessoa.
Carlos Augusto da Silva Leitão .
•João Rodrigues Chaves .
•João Carlos Rodrigues dos Reis.
Joaquim Augusto de Oliveira, Valente.
José de Tavares Moraes da Cunha Cabral.
João da Costa Mealha .
•J oão Manool da Fonseca.
Luiz Jorge Maia.
Francisco José de Oliveira Sá Chaves Junior.
Arthur Deocleciano Pinto de Carvalho Oliveira.
Francisco Augusto Ferreira.

Tenentes:
Isidoro Gomes.
Manoel José do Sacramento Monteiro.
Rodrigo Augusto de Carvalho.
Alfredo Augusto Bandarra de Scixas,
Thomás de Sonsa Rosa.
José Maria Pereira da Silva.
Annibal Maria Verné.
Firmino Teixeira da Mota.
Antonio Rodrigues l\Iontez .Junior.
José Thomás Martins Pinto da Rocha.
J osé Lopes Teixeira.
Antonio' Oscar Fragoso Carmona.
Ernesto Maria Vieira da Rocha.
Modesto Coelho Barreto. .
Francisco Augusto Xavier de Moura .
.João de Azevedo Lobo.
José Maria Chaves Galvão de Magalhães.
Leopoldo Augusto Pinto Soares.
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Carlos Eugenio Schiappa de Azevedo.
Alberto Stauffanger Bivar de Sousa.
Adrião Miguel Xavier.
João Antonio da Costa.
Augusto de Assis da Silva Reis.
Luiz Antonio de Oliveira Miranda.
Manoel Luiz Alves.
Adolfo José Ferreira.
Pedro José do Amaral.
Mauoel Umbellino Correia Guedes.
José Alves de Sousa Cardoso.
Jorge Soares Pinto de Mascarenhas.
Estevam Augusto de Castro Silva Sotto Maior.

Alferes:
J osé Maria da Cunha.
José Augusto da Conceição Alves Vellez.
Domingos Fernandes.
Barão de Cadóro.
Antonio Mendes Sena.
Alberto da Silveira Brandão Freire Temudo.
Antonio de Mello Pinto de Gusmão Calheiros.
João Augusto de Vasconcellos e Sá.
Alexandre Ignacio de Barros Van-Zeller.
José Ricardo Pereira Cabral.
Carlos Alberto da Guerra Quaresma.
José Bruno Cabedo.

Infantaria
Tenentes-coroneis :

Gaudino Anselmo de Oliveira .
•José Augusto Marques.
Herminio Eduardo Tito Barreto .
.João Teixeira Doria.
Francisco Xavier Pereira de Magalhães.
Francisco Maria Cabral da França.
Francisco Affonso Chedas Sant'Anna.

Majores:
Francisco Cambiaso Monteiro.
Abilio de Sousa Ripado de Vasconcellos Quaresma.
J asá Ferreira da Silva J unior.
Felix Auastacio Soeiro.
Cyrillo Leopoldo da Costa Andrade.
Candido Augusto da Cunha Vianna.
Feliciano da Fonseca de Castro e Solla.
Antonio Joaquim Pancada.
Ayres Osorio de Aragão.
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Valeriano José da Silva.
Guilherme Augusto Gomes Pereira.
José Joaquim Augusto de Sant'Anna.
Antonio Emilio de Quadros Flores.
Julio Cesar Leão Cabreira.
Aloysio Augusto Mar ques Caldeira.
Antonio Augusto de Oliveira Guimarães .
.Iosé da Costa Pereira.
Manoel de Pina Freire da Fonseca Ferraz Correia.
Constantino da Fontoura Madureira Guedes.

Capitães:
Vasco Paulo Guedes de Menezes.
Julio Angelo Borges Cabral.
José Bernardino de Sousa Romano.
Eduardo Cesar Inglez de Moura.
Manoel Jacques Froes.
Quirino Firmino Machado.
Antonio Eduardo da Silva .
.J osé Maria Soares Nunes.
Antonio Lucio dos Santos.
Alfredo Eleuterio da Rocha Vieira,
J eronimo da Piedade Rolo.
Manoel José de Aguiar Trigo.
João Correia dos Santos.
João Miguel Monteiro.
João Pedroso de Lima.
Antonio Maria da Silva.
Francisco dos Santos Callado.
Miguel Gonlão.
Francisco Xavier Líbano dos Santos Pereira.
Luiz A ugusto Baptista.
Alfredo Arthur de Magalhães.
Miguel Victorino Pereira Garcia.
Nicolau Reys.
Rodolfo Leopoldo Nunes.
José Henriques Elias Quadrio de Alvarenga.
José Antonio da Costa Braklamy Junior.
Antonio Ferreira Vianna.
D. Miguel Henrique de Meneses Alarcão,
Antonio Apparicio Ferreira.
Affonso de Albuquerque Martins.
José Rodrigues Lage.
Elmiro Ventura ela Conceição Carmo.
Zeferino Candido de Castro Caria.
Guilherme da Costa Passos.



BOLETnt: MILITAR DO ULTRAMAR N.o 14 307

Augusto Maria de-Leão.
Augusto Gonsaleade Medina.
José Gaspar de Castro Silva Sotto Maior.
Francisco Gonçalves Lopes.
Agostinho Mauoe] da Silva Ferreira.
Joaquim de Sousa Moreira.
Affonso Novaes da Rosa.
Antonio Gualberto da Fonseca Antunes.
Antonio Paulino de Andrade.
Antonio do Sacramento de Araujo Balacó Camisão.
Amandio Augusto Gouveia Durão,
Alfredo Jayme da Costa Chaves.
Lopo José Aguado Leotte Tavares.
João Antonio Cochado Martins.
José Pedro de Lemos.
Felisberto Alves Pedrosa.
Antonio Maria Baptista.
Antonio Alves Mineiro de Almeida.
Adelino Franco Vieira Gaio.
Antonio Joaquim Santa Clara Junior.

Tenentes:
Eduardo Alfredo de Araujo Barbosa.
Joaquim Emilio de Sousa Lopes Jordão.
João José Pimentel Teixeira Pinto Feio.
Virgilio Amelio Henrique dos Santos.
José Fernandes Junior.
Antonio Ernesto Borges.
Francisco Soares de Lacerda Machado.
Manoel Mesquita Monteiro.
Arthur José da Silva Pereira.
Gonçalo Pereira Pimenta de Castro.
Antonio Alves.
Albino Candido de Almeida Junior.
Francisco Antonio Baptista.
Francelina Pimentel.
Alfredo Pimenta Castel-Branco e Mello.
Theophilo Alberto Guanilho.
Francisco Antonio Gomes Duque.
Leopoldo Antunes.
José Francisco Mendes do Passo.
Manoel José de Passos Ribeiro.
José da Luz de Brito Queiroga.
Antonio Gomes de Sousa Junior.
Carlos Alberto dos Reis.
Manoel Mauricio.
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Alexandre Adeodato da Fonseca Veiga.
Manoel Maria dos Santos Sá Pinto Soto Maior.
João José Lucas.
Aurelio Antunes da Silva Monteiro.
Antonio Luiz dos Remedios e Fonseca.
Alcino da Costa Machado.
José Maria Serra Consolado.
Caetano do Carvalhal Correia Henriques.
Rodolfo de S. Boaventura Vianna e Andrade.
João Alves Peixoto J unior.
Manoel Gomes Martho.
Alberto Salgado .
José Justiniano da Camara Lomelino.
Lniz Candido da Silva Patacho .
José Xavier Teixeira de Barros.
Ayres Luis de Castro.
Carlos Alberto Garcia Moreira da Silva.
Manoel Leal de Magalhães.
Filippe da Veiga.
Henrique Ribeiro de Almeida.
Mario Augusto Teixeira .
Joaquim Antonio Alves Martins.
João Maria Pereira do Paço.
Joaquim .José Vaz da Gama Barata .
•José Mendes dos Reis.
Mario Alberto de Aragão e Costa.
Evaristo Gonçalves Rocha.
Antonio Maria do Couto Zagallo.
Manoel de .Jesus Barreira .
Joaquim Freire Ruas.
Manoel José Marques.
João Antonio Teixeira de Sousa.
Antonio Pereira de Sande.
Venancio Cesar Rodrigues.
Roque Jacintho Varella Junior.
Ricardo José de Andrade.
Antonio Baptista da Silva.
Antonio Servulo Nune-.
Almor Theodoro de Alpoim Gordilho.
Lucinio Maria Ribeiro.
Estevam de Sá Furtado de Mendonça.
João Augusto Carvalhosa.
Augusto Manoel Farinha Beirão.
Carlus Cyriaco Ferreira da Silva.
José Torquato Ramires Leiria.
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José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e Andrade.
Vicente de Oliveira e Sousa.
Manoel Telles Amaro.
J oão Pedro Climaco Marques.
Domingos Barreira da Silva Patacho.
Adelino Augusto de Sousa Ripado.
Antonio Maria de Jesus Escudeiro.
José Carlos Botelho Moniz.
Alfredo Frederico de Albuquerque Felner.
Jeronimo Osorio de Castro.
Antonio Augusto Alvares Pereira.
Guilherme Flaminio da Fonseca Veiga.
Luis Caetano do Nascimento e Silva.
João de Almeida. \
Francisco Amancio de Lima Corado .
•J osé Augusto Cunha.
Duarte do Amaral Pinto de Freitas.
José Antonio de Araujo Junior.
Jorge Farme Ferreira de Sousa Campus.
Carlos Antonio Leitão Bandeira.
Virginio Luiz Lourenço.
Manoel Ferreira Viegas Júnior.
Carlos Carreira Pequeno.
Antonio da Graça Ferreir-a.
Francisco de Paula Palleta.
Domingos da Ponte e Sousa.
Joaquim Marques Figueiral.
Fernando Astolpho da Costa.
José Antonio de Novaes Teixeira.
Agnello Pinto Vieira.
José Henriques Tavares.
Alfredo de Leão Pimentel.
Manoel Augusto Rodrigues da Silva Lopes.
Manoel Joaquim Alves de Brito.
Francisco de Padua,
Manoel de Oliveira Chaves e Abreu.
Viriato Borges Pereira da Silva .
.José Maria Paes de Sousa Andrade.
Gustavo de Andrade Pissarra.
José Maria Tavares Portugal.
Pedro Xavier de Oliveira.
Alfredo Julio de Lima Dias.
Possidonio Augusto Dncla de Sonsa Soares.
João Pereira.
Antonio Augusto Marques.
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Pedro Alfredo de Moraes Rosa.
Joaquim Caetano Gomes da Silva.
João de Almeida Leitão.
Jorge Frederico Vellez Caroço.
José Martins Caiado de Sousa.
Manoel Augusto Perpetuo.
Leopoldo de Oliveira e Mello.
Carlos Fernando Brou.
Antonio Pereira.
Alexandre Alves dos Santos.
José da Fonseca Lebre.
Jacintho Augusto Xavier de Magalhães Junior
José Anastacio de Liz Fallé.
Joaquim Maria da Costa Monteiro.
Vasco Homem de Figueiredo.

Alferes:
Reinaldo Santellyce de Castro Lima.
Gabriel Antonio da Silva.
Felisberto Augusto de Figueiredo.
Virgilio do Carvalhal Esmeraldo.
José Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira
Antonio Julio Guimarães Lobato.
João Maria Pereira da Silva.
Pedro Joyce Chalupa.
Antonio Lopes Matheus.
Alfredo Dias Pereira.
Fernando Augusto Borges Junior.
Antonio Francisco de Moraes Zamith.
Francisco Antonio de Almeida.
Arthur José dos Santos.
Alonso Mathias Nunes.
Jorge Augusto Rodrigues.
Eduardo .Bandeira de Lima Junior.
José Victor Franco.
Carlos Thomás da Luz Rodrigues.
Eduardo Andermath da Silva.
Alfredo de Azevedo Alpoim.
Antonio Joaquim Guedes de Mello.
Antonio Alves Tavares.
João Alexandre de Campos.
Boaventura Augusto da Cunha Figueiredo.
Arthur Esteves de Figueiredo.
Sebastião Louzada. .
Julio Augusto da Conceição Villar.
João Dias de Carvalho.
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José Martins.
Salusriano de Sousa Correia.
Manoel Firmino de Freitas.
Antonio Nunes Varão.
Manoel Carvalho.
Annibal da Assumpção Soares.
Alberto Damaso Filippe Praça.
Fernando Augusto Pinto de Azevedo.
Joaquim Montes Martins.
Antonio Ferreira Neves .
•João Alvaro dos Santos Silvano.
Francisco Martins Ferreira.
Viriato Lopes Ramos da Silva.
Liberato Damião Ribeiro Pinto.
Arthur Maria Sobral de Carvalho Figueira.
Carlos Ribeiro Borges.
Rogerio Augusto Alfonso.
Antonio Amadeu Rodrigues de Sousa.
Guilherme Correia de Araujo.
Jerónimo Gonçalves Ribas.
Ernesto Duval Pestana Lopes.
Manoel da Silva Teixeira.
Arthur de Meirelles de Vascoucellos.
João Rodrigues Baptista.
Alvaro Soares de MeIlo.
Eugenio Torre do Valle.
Manoel Pedro dos Santos.
Fran{~isco Rosa Ventura.
João Maria Ferreira do Amaral.
Manoel da Silva Piedade.
Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa.
Francisco Marcelino Affonso.
Damaso Augusto Marques.

Corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia

Tenentes:
José da Graça.
tTo~éAlexandre.
Francisco Gonçalves.
João Bernardes Calção.
raximo Augusto de Vasconcellos.
h1anoel Correia de Mendonça.
1anoel de Oliveira Serrano.
Apolinario das Chagas.
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José Rodrigues Januario.
João Antonio Meneies Pio.
Antonio Joaquim Pereira.
Antonio do Sacramento.
José Augusto de Quadros.
Joaquim Pereira.
Manoel Dias.

Capitães:
Manoel Sieuve de Menezes Zagallo Nog teira.
Francisco Correia de Matos.
Lucio Gonçalves Nunes.
Eduardo Augusto Pereira Pimenta.

Tenentes:' '
Abilio Augusto Coxito Granado.
Anthero Augusto Ferreira de Magalhães.
Alberto Gomes de Moura.
Manoel de Jesus Suzano.

Corpo de medicos militares

Corpo de veter1narios militares

Capitão - Manoel .Ioaquim Tavares e Silva.

Corpo de pharmaceuticos militares

Alferes - Antonio Julio Correia.

Corpo de officiaes de administração militar

Major-Joaquim Zeferino de Sequeira Moraes.
Capitão - Jorge Augusto da Silva Antunes.
Tenentes:

João Morgado.
Domingos Manoel do Amaral.
Benjamim Maia de Loureiro.
João Evangelista da Costa Roxo.
Francisco Augusto Henriques Segurado Achemanu,
José Francieco Pereira da Luz.
Carlos Angnsto de Amorim.
Alfredo Ernesto Maltez Pico.
João Augusto da Conceição Oliveira.
Manoel Silvestre de Abreu.
Augusto Maria Tavares Horta.
João Augusto Martins. .
José Bernardo Proença.
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Manoel João Domingues.
Adelino Augusto da Fonseca.
Honorato Lucio da Silva Moraes.
Julio César da Rocha Gaspar.

Alferes:
Bruno Teixeira de Lencastre.
João Augusto Regalia.
Luiz Augusto da Trindade Contreiras.
Amilcar de Figueiredo Campos.
Valerio dos Santos Moutinho.
Manoel Eduardo Martins.
José Maria Freire.
Luiz Ignacio.
Jayme Augusto da Mota Portugal.
Antonio Domingues Ferreira.
Abel da Fonseca Osorio.
Antonino Rosa .
•João Maria Penteado Pinto.
Domingos de Sousa.

Tenentes:
Manoel Rosado Peres.
Henrique Herculano da Cunha.

Alfer'3s:
Guilherme de Sousa Mota.
Manoel Ribeiro.
José Bernardo da Costa Restolho.
Eugenio Antonio da Silva.

Corpo do secretariado militar

Secretaria 4e E~ladlldo~Negocies da Guerra- Direcção Geral- 2.· Repartição

Lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos que se ofrereceram
para servir no ultramar, nos termos do decreto de H de novembro de
1901, que pedem ser requisitados durante ~ anno de 1904.

Engenharia
Sar~entos ajudantes:
José Francisco Nunes Lopes.
Alfredo Augnsto Pereirap'. .
rllnRiros sargentos:
Manoel Moreira.
Julio Fernandes (a).
tntonio de Sena Cardoso Farinha Relvas.
osé Augusto.



SI! BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 14

Artilhá.ria
Primeiros sargentos:

Francisco Ferreira (b).
Angelo Nunes Pereira.
Manoel Martinho Frade (c).
Francisco da Silva Chainço.
Francisco Xavier Roque Mundo.

Sargento-ajudante - Antonio Bernardino Ferreira.
Primeiros sargcntos:

Felix Manoel.
Isidoro Duarte.
Arthur Celestino Sangremen Henriques.

Cavallaria
Sargentos-ajudantes:

José Lucio da Silva Junior.
Albino Augusto Silva da Concéição,
Manoel Antonio Vendeirinho.

Primeiro sargento - Ignacio dos Santos Nunes.
Primeiro sargento graduado, cadete - Antonio Celestino

de Sousa Correia.
Primeiros sargentos:

Ignacio Maria da Conceição.
Francisco Nunes Rosado.
Ricardo Augusto de Mello.·
Joaquim Eduardo da Silva Neves.
Abílio Augusto Sobral.
Henrique José de Oliveira.
Fernando Augusto Adão (d).
Francisco Lopes.
Manoel Martins.
Antonio Manoel Galamba Acabado
Manoel Joaquim Pereira.
Julio Baptista Gonçalves Macieira,

Infantaria
Sargentos- ajudantes :

João Pedro Magalhães.
José Teixeira de Aguiar.
Joaquim Ignacio de Jesus Caeiro.
Zeferino de Azevedo Araujo Campos.
Agostinho Pires.
João Nunes Balbino Dias.
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Primeiros sargentos:
Julio Evangelino Pinto Ramos.
João Maria Jonet.
João de Jesus Elias.
Antonio Joaquim ele Almeida Valente.
Antonio Affonso Terroso (e).
Arthur de Sampaio Antas.
José Augusto Moreira Gomes Ribeiro (f).
Adelino Lopes da Silva Santos.
Artliur Gonçalves Guerra (.1).
Antonio Diniz da Silva Leitão (Ii).
Joaquim Ferreira Durão.
Jnão Luiz de Sousa Durão.
Dimas Thadeu da Silveira.
J eronymo Caetano Daniel Dias.
Antonio Joaquim Gonçalves.
Manoel Joaquim Ramos Coelho.
Jose Pedro CaneHas.
Abel Augusto de Sousa Penalva.
Joaquim Antonio Costa.
Manoel Teixeira de Carvalho U).
João Lopes Gonçalves.
Antonio Milheiro.
Joaquim Augusto Geruldes,
Alberto Joaquim da Silva Gomes.
José Augusto Simões Esteves Lopo (j).
Casimiro Augusto Pires Monteiro.
Luiz Gonzaga de Brito Bettencourt.
Antonio Augusto Machado Moreira.
Francisco Antonio Callado.
Luiz Ernesto da Cunha Lima.
Joaquim Rodrigues de Oliveira.
Abilio Baptista Machado.
Aurelio de Aranjo Madureira.
Alfredo Augusto Xavier Porestrello da Conceição.
Augusto Rodrigues de Carvalho.
Augusto Adriano Pires.
Annibal de Barros.
Antonio Dias Bargão.
J osé ele Albuquerque.
Prancisco Jorge de Sant' Anna .
.José Marques (k).
Augusto Castilho Dias .
•J osé Alves ele Sá.
Henrique Alves de Athayde Pimenta.
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Joaquim Antonio Pereira.
Antonio Joaquim Valladares (l).
Antonio Rodrigues Marques .
.José Augusto Monteiro.
Julio da Silva Bento.
Miguel Antunes.
Francisco Dias Cabecas.
José da Luz Brito. •
José Martins do Ó Júnior.
João Maria Teixeira de Carvalho.
José Maria Madeira.
Constantino Simões Neto.
Antonio José Teixeira de Miranda ..
Francisco de Assis da Silva Ramos.
João Rozendo Dias.
Augusto da Silva Fernandes.
Manoel Antonio Rodrigues.
Augusto da Conceição Gonçalves.
Francisco da Silva Rijo.
Antonio Maria Telles Freire.
Herculano Augusto Pereira Ramalho.
Francisco Gonçalves Calhciros.
José Antunes .
João Henriques de Almeida.
Antonio Albino Aleixo.
Joaquim Maneiros .
.João Luiz ele Castro.
Antonio de Gouveia.
Antonio Dias.
Augusto da Silva Sotto Maior.
Antonio de Matos.
Jayme Ribeiro.
Heitor Victor de Sousa Dias.
Emídio José de Oliveira.
Manoel José Serpa.
Sebastião Custodio de Brito e Abreu.
Augusto da Conceição Fontes.
Francisco Rosas.
Manoel Henriques de Carvalho.
Joaquim Ollegario da Silva e Sousa.
Luiz Antonio de Carvalho.
Antonio Gonçalves Cabrita.
Alberto Julio Carapeto.
Antonio Teixeira de Matos .
.José Gonçalves Coelho.
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Joaquim José Marques.
José de Oliveira Miranda .
José Maria Gomes Rascão,
Domingos Pinto Rechena .
.Joaquim da Costa .
.José Maria de Lacerda Gomes.
Manocl Antonio Vaz Osorio Juniol'.
Francisco dos Reis Figueiredo.
Arthur de Almeida Cabaço.
José Pestana .
.José da Palma Ribeiro.
Antonio Affonso Paes Gomes .
Mano Herculano de Campos Rego.
Joaquim José dos Martyres .
. \ntonio Gonçalves Ferrão.
Alipio Ferreira.

(a) Attinge o limite de idade em 30 dr julho de 1904.
(b) At.tinge o limite de idade em 5 de junho de 1904..
(c) Attinze o limite de idade em 1 de julho de 1904.
(d) Attinge o limite de idade em 27 de maio de Hl04.
(c) Attinge o limite de idade em ~ de fevereiro de 190J.
(I) Attinge o limite de idade em 30 de agosto de 1904.
(q) Attinge o limite de idade em 31 de outubro de 1901.
(li) Attinge o limite de idade ein 3 de fevereiro de 1904.
(i) Attinge o limite de idade em 2 de novembro de 1904.
(J) Attinge o limite de idade em 26 de dezembro de 1!10!.
(k) Attinge o limite de idade em 24 de jnlho de 1904.
(1) .\.ttinge o limite de idade em !l de março de 1904.

R. o - llinisl~ril) tios NegoclOs da Marinllil e llltramar - Dil'r('~ãll Grral tio llllramar
4,'l Rrl)arli~ão - L a ~rrção

Graduações e vencimentos com que ficaram os officlaes ahaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reíernas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:

.Com a graduação de major c o sol lo mensal de f>4·~OOO
réis, nos termos do ~ 1.0 do artigo H. o da carta de lei de
Hi do julho de 1889, o capitão do quadro occidental, A n-
tonio Palermo de Oliveira, reformado pelo Boletim ftlilitm'
do {TltrarYIw' n. o 1 :1, de 20 de outubro do corrente anno .

. .Com a graduação de alferes (' o vencimento de GOO
l'(>IS <lial'io1':,máximo estabelecido na tilbelln n. fl 4 da 01'~
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ganizat;ão militar do ultramar de 14 de novembro de 1901,
o primeiro sargento da guarnição da provincia ele Moçam-
bique, Jose Caetano da Costa, reformado pelo Boletim, Mi-
11:taJ' do Ultramar n.? 13, de 20 de outubro do corrente
alma.

9.°_ Relação dos officiaes e praças de pret a quem é
concedido o uso da medalha «Rainha D. Amélia», criada
por decreto de 23 de novembro de 1895 e reformada por
decreto de 11 de dezembro do anno findo:

Medalha de prata

Tenente do quadro do Estado da lndia, Manoel Barrei-
ros e alferes do mesmo quadro, Hermano José Caetano
da Piedade Gonçalves e Antonio da Fonseca, por terem
entrado nas operações em Satary cm 1896-1897.

Alferes de infantaria, Luiz Alves de Aguiar, por ter
feito serviço no districto de Moçambique em 1.'-396.

Medalha de cohre

Primeiro sargento do batalhão disciplinar de Angola,
Antonio Salgueiro Valente, segundo sargcnto n. o 51'6 do
COl'pO de policia de Nova Goa, Bernardo Augusto Alves, e
soldado n.? 343 da 2.a companhia e 3:819 de matricula
da circumscripção do norte da guarda fiscal Gaudencio de
Almeida Dias, por terem entrado nas operações do dis-
tricto de Gaza cm 1897.

10. 0_ Uinisterie dos Nr~ocios da Marillha c Ullramar- Directão GHill do 1111 ramal'
4. a Repartição - P Scc~ão

Declara-se:

1.o Que por decreto de 22 de outubro do corrente anno,
publicado no Dia1'l'o do Governo n." 242, de 28 do dito
mês, foi concedido ao capitão de cavallaria, governador
interino da província de S. 'I'homé e Príncipe, João Gre-
f.;'orio Duarte Ferreira, a medalha de prata ela classe de
assiduidade de serviços no ultramar, em conformidade
com o disposto na condição La do artigo D.o do decreto
de lI:! de janeiro de 1893.

2.0 Que em 30 de outubro do corrente armo, foi man-
dado apresentar no Ministerio da GU0l'1'H, o alforos de ('[I
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vallaria, Paulo Teixeira, por haver desistido de continuar
a servir no ultramar.

3.° Que os nomes e numeres dos soldados do extineto
batalhão de caçadores n." 4, agraciados com a medalha
«Rainha D. Amelia», conforme a determinação 11. a do Bo-
letim Militar elo Ultramar n.? 9, de 30 de junho do cor-
rente armo, são os seguintes:

Soldado n.? 23/227, .Joaquim Manoel.
Soldado n.? 30/1:445, Manoel,
Soldado 11.° 42/876, Manocl Miguel da Silva.
Soldado n.? 53/228, Sebastião Mutemo.
Soldado 11.° 64/1:324, N'Gloza.
Soldado n.? 74/1:428, Augusto Pinto.
Soldado n. Ú 81/856, lIlanoel João Gomes Fernandes.
Soldado 11.° 101/1:439, José Francisco Gonda.
Soldado n. ° 17G/597, Narciso.

4.0 Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 13 do corrente mês:

O tenente de infantaria, José Xavier Teixeira de Bar-
ros, para ir servir cm commissão extraordinaria na pro-
viucia de Cabo Verde.

Em 14:
Ü alferes do quadro do Estado da Índia, Ezequiel da

Fonseca Pereira, que veio elo referido Estado para ir ser-
vil' na província da Guiné.

Em 20:
O major reformado de 1[aeau e Timor, Alcino Antonio

~t~uvage, que veio do Estado da India para residir no
remo.

Em 22:
O capitão do corpo de offieiaes de administração mili-

tar, Antonio Quit'i!lO (h Luz Maltez, que veio ela provin-
oia de Angola por haver terminado a eommissão, sendo
no mesmo dia mandado apresentar no Ministerio ela Guerra.

O tenente de infantaria, José Augusto Rodrigues, que
veio da província de Angola, para ser presente ú Junta
ele Sande elo Ultramar.
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o tenente do quadro oceidental, Estevam Gonçalves da
Cruz Chaves, que veio da provincia de Cabo Verde, para
ser presente á Junta de Sande do Ultramar.

Os alferes, de artilharia, Francisco Ferreira, e de in-
fantaria, João Manoel Janet, que foram promovidos ao re-
ferido posto para irem servir em commissão ordinaria na
província da Guiné.

Em 27:

O tenente do corpo de veterinarios militares, J oão Jorge
Lobato Guerra, que foi promovido ao referido posto para
ir servir em commissão ordinaria na provincia de Moçam-
bique.

O tenente do corpo de veterinarios militares, Tito Livio
Xavier, que foi promovido ao indicado posto para ir servir
em commissão ordinária na província de Angola.

Em 29:

Os tenentes de infantaria, João Silverio Correia Diniz
e Eugenio Chrisostomo Pinto, que vieram da provincia de
Moçambique por terem desistido de continuar a servir no
ultramar j sendo, no mesmo dia, mandados apresentai' no
Ministerio da Guerra.

Em 30:

O coronel do quadro de Moçambique, José Antonio :l\[a-
theus Serrano, que veio da referida provincia por haver
sido julgado incapaz de todo o serviço.

O major de artilharia, Francisco Talone da Costa e Silva
e o alferes de cavallaria, José Maria da Cunha, que vie-
ram da provincia de Angola, por terem desistido de con-
tinuar a servir no ultramar j sendo, no indicado dia, man-
dados apresentar no Ministerio da Guerra.

O capitão de infantaria, Henrique Duarte da Costa e
Silva, e o tenente do corpo de veterinários militares, Con-
rado Arthur Ribeiro de Mello , que vieram da província de
Moçambique por terem desistido de continuar a servir no
ultramar j sendo, na mesma data, mandados apresentar no
Ministerio da Guerra.

O alferes de infantoria, Alberto Daruasc Filippc Praça,
que veio da província ele Moçarnbiq ue, por opinião da
respectiva junta de saude; sendo, no mesmo dia, maU-
dado apresentar no Ministerio da Guerra.
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11. o-~linis!erio dos Negocios da Jlal'inha e UI!róllllal'-nircc~áo Geral do llltramar
5. a Repartição

Declara- se :

1.0 Que o aspirante a facultativo do ultramar, com a
graduação de alferes, Antonio Gomes, passa a chamar-se de
futuro Antonio Alfredo Gomes Cascarejo, por ter sido feita
neste sentido nos seus documentos de transferencia a res-
pectiva rectificação pelo districto de recrutamento f;l re
serva n. o 13, a que o mesmo aspirante pertencera.

2.0 Que se apresentou nesta Secretaria de Estado:

Em 22 de outubro ultimo:

o segundo pharmaceutico do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, José Maria Domingues, quc
veiu d'aquella provincia a fim d8 gozar seis meses de li-
cença graciosa com principio em 21 de outubro.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de H do corrente mês:

Provínoía de A.ngola

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vineia, José Maria Pereira, trinta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, José Alves Moreira, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mês:

Província de Angola

Alferes do quadro occídental, Silo de Brito Rebello, no-
Venta dias para se tratar.
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Em sessão de :29 do mesmo mês:

Provínoia de Cabo Verde

Tenente do quadro oceidental, Estcvam (lonçalvcs da
Cruz Chaves, cento e vinte dias para se tratar.

Provincia ele Angola

Tenente de infantaria, cm commissão na referida pro·
vlllcla, José Augusto Hodrigues, noventa dias para se
tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da indicada provincia, Antonio Frciro
do Andrade, sessenta dias para se tratar.

Alferes do quadro da referida provincia, Antonio Clau-
dino Martins, sessenta dias para se tratar.

Alferes do quadro da alludida província, Adolfo Liba-
nio dos Santos, sessenta dias para se tratar.

Manoel Iiaphael Gorjão,

Está conforiuc.
o Diroctor Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE NOVEMBRO DE 1903

nOLE'rUI )IILITAU DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

t1inisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcçãe Geral do Ultramar
4. a Rfpartição- L a Secção

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar e aos
serviços prestados pelas forças que constituíram a columna
de operações que foi encarregada de bater em 1902-1903
a região do Selles, em Novo Redondo, provincia de An-
gola: hei por bem determinar que a todos os militares do
exercito do reino e das forças ultramarinas de La linha
que tomaram parte na referida campanha seja concedida
a medalha «Rainha D. Amelia», criada por decreto de 23
de novembro de 1895 e reformada por decreto de 11 de
dezembro de 1902, devendo a passadeira da fita ter a le-
genda «Selles, 1902-1903».

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de outubro de
1903.= REI.= Manoel Eaphaei Gorjão.

2. o - Por decretos de 28 de outubro findo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Oapitão, o tenente do corpo de offíciaes da administra-



324 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 15

ção militar em serviço no Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, João Morgado.

Quadro occidental

Tenente-coronel, o major, Joaquim Maria Luna de Car-
valho.

Alferes, o sargento ajudante da guarnição da província
de Angola, Carlos Pinto, contando a antiguidade d'aquelle
posto de 25 de julho do corrente anno,

Provinoia de Moçambique

Capitão, o tenente, Francisco da Silva Ferreira.
Alferes, o primeiro sargento, Augusto de Assumpção da

Silva Torres.
Quadro de Maoau e Timor

Capitão, o tenente, Nicolau Tolentino da Rosa.
Alferes, o sargento ajudante, Edmundo Carlos Barros.

Por decreto da mesma data:
Em conformidade com o disposto no artigo 22. o da 01'-

gaaização militar do ultramar de 14 de novembro de 1901,
e nos termos do artigo 176.0 e seu paragrapho da mesma
organização:

Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 4 de ju-
nho de 1902, os primeiros sargentos da guarnição do dis-
tricto autonomo de Timor, Eurico da Silva Correia de
Lemos e João Aniceto.

Por decretos de 3 do cOrfllnte mês:
General de brigada, o coronel de engenharia em serviço

no Ministerio da Marinha 8 Ultramar, José Emílio Sant'
Anna da Cunha Castel-Branco.

Tenente-coronel, o major de infantaria em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Carlos Ney Ferreira,
em conformidade com o disposto no artigo 111.0 da carta
de lei de 12 de junho de 1901.

Reserva

O capitão de infantaria em serviço no Ministerío da Ma-
rinha e Ultramar, Adolpho Ascanio de Moraes Palha, por
ter attingido o limite de idade.
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Ordem do Exercito n.? 21, 2.a serie, de 7 de novembro
do corrente anno.

Provinoia de MOQambique

Alferes, o primeiro sargento, Antonio Jorge Leirinha.

Por decreto da mesma data:-
Concedida a melhoria de soldo de 24~000 réis, corres-

respondente a mais um anno de serviço que provou ter
prestado no quadro de saude a que pertencia, ficando as-
sim com o vencimento total de 688i$OOO réis annuaes, em
conformidade com o disposto no § unico do artigo 23.0 do
decreto com força de lei de 2 de dezembro de 1869, ao
primeiro pharmaceutíco reformado do quadro de saude de
Angola e S. Thomé e Príncipe, Marcolino Augusto Alves
da Cunha.

3.o-Portaria

11inisterio dos Negocios da Ilal'inba c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
5. a Repartição

Sua Majestade EI-H,ei, attendendo á proposta do Gover-
nador da Província de Cabo Verde, manda, pela Secreta-
ria ele Estado dos Negocios ela Marinha e Ultramar, louvar
o aspirante a facultativo do ultramar, graduado em alfe-
res, Rodrigo José Rodrigues, pelo zelo e dedicação com
que desempenhou os serviços de que foi encarregado em-
quanto esteve servindo provisoriamente IilO quadro de saude
de Cabo Verde c Guiné.

O que se communica ao Governador da Província de
Cabo Verde para seu conhecimento e devidos effeitos.

Paço, em ti de novembro de 1903. = Manoel Raphael
Gorjão.

4. ° - Por portaria de 6 do corrente mês:
Nomeado terceiro pharmaceutico em commissão, para o

quadro de sande de Angola e S. Thomé e Principe, nos
termos do artigo 78.° da carta de lei de 28 de maio de
1896, João Manoel Quintão.
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5.0_ Minislerio dos Negocios da 31arinha c Ullramar-Direcção Geral do l'ltranar
4. a Rel'al'li~âo - P Secção

Em harmonia com a proposta do governador geral in-
terino da província de Moçambique, determina Sua Majes-
tade EI-Rei que seja transferida para Mossuril a sede
da inspecção das La e 2. a companhias indigenas de infan-
taria.

6. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de Cabo Verde

Quartel general

Adjunto da La repartição o tenente de cavallaria, Car-
los Baptista Gonçalves Guimarães.

Provincia de Angola

Tenente-coronel, o tenente-coronel, Joaquim Maria Luna
de Carvalho, continuando no desempenho do logar de ins-
pector da 3. a e 4. a companhias indigenas de infantaria.

Alferes, o alferes de infantaria em commissão na pro-
vincia de Moçambique, José Affonso Pereira, por motivo
disciplinar.

Quartel general

Exonerado de chefe do estado maior o major de arti-
lharia, Francisco Talone da Costa e Silva.

Chefe da 2. a repartição o capitão da administração mi-
litar, João Morgado.

Batalhão disciplinar

Commandante, o tenente-coronel do quadro occidental ,
Viriat, Zeferino Passalaqua.

Capitão da 2.a companhia, o capitão do quadro occiden-
tal, Alfredo da Cunha Tamegão.

Capitão da 3.a companhia, o capitão do quadro occiden-
tal, Alberto Nozolino de Azevedo.

Capitão da 4.a companhia, o capitão do quadro occi-
dental, Arthur de Moraes.

Ajudante, o tenente do quadro occidental, Arnaldo Au-
gusto Candido.
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Subalternos, os tenentes do quadro occidental, Anthero
de Carvalho Magalhães, Francisco Candido Furtado de
Antas, João Carlos Cabral e Luis Augusto de Pina Gui-
marães, c os alferes do mesmo quadro, José Francisco Ma-
deira Leal, Antonio Pedro da Silva, Carlos Pinto e Anto-
nio Joaquim Baptista.

Provincia de Moçambique

Corpo de policia de Lourenço Mar'ques

Pelotão de cavallarla

Subalternos, os alferes de cavallaria, Joaquim Antonio
Gonçalves Prats e Alfredo de Mattos Vieira.

Districto autónomo de Timor

Capitão, o capitão do quadro de Macau e Timor, Nico-
lau Tolentino da Rosa.

Alferes, os alferes, do quadro de Macau e Timor, Ed-
mundo Carlos Barros, e do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, Eurico da Silva Correia de Lemos e João
Aniceto.

7. °- Dinisterio dos Negocios da ~lariJlha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4,8 Repartição - P Secção

Declara-se que foi estabelecido um posto militar de
commando, de official na ilha de Sacra N'baca, no rio
Zaire, provincia de Angola.

8.0-Hioisterio dos Negocios da Marinha e Uliramar-Direcção Grral do Ultramar
P Repartição- L a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na ordem do exercito n." 21, 2.a serie,
de 7 de novembro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- ta Beparllçáu

Declara-se.
1.o Que desistiu de ir servir no ultramar durante o

a~no de 1903, o tenente do corpo de offíciaes de admi-
nistração militar, Julio Cesar de Abreu Castello Branco.
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2.0 Que são incluidos na lista dos officiaes offerecidos
para servir no ultramar durante o anno de 1904, o major
de artilharia, Francisco Talone da Costa e Silva, e os al-
feres de infantaria em serviço no ultramar, Marcellino
José Alves, e Francisco Coutinho da Silveira Ramos, por
não poderem ter dado entrada nesta secretaria de estado
em tempo competente as respectivas declarações.

3. o Que é incluido na lista dos offíciaes offerecidos para
servir no ultramar durante o anno de 1904:, o tenente de
artilharia, Arnaldo Joaquim da Cunha Rolla Pereira, por
só agora poder ter dado entrada nesta Secretaria de Es-
tado a respectiva declaração.

• Secretaria de Estade dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 2.:1. Repartição

Declara-se que são incluidos na lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos, cfferccidos para servir no
ultramar durante o anno de 1904, publicada na ordem do
exercito n." 19 (2.a serie) de 17 de outubro ultimo, os
primeiros sargentos de infantaria abaixo mencionados, que,
por deficiencia de informação, deixaram de ser incluidos
na referida lista:

Antonio Maria ds Silva Mendes.
João Baptista Moniz Ferreira.
Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nunes.

9. o - II inislerio dos N('gocios da ftlarillha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Rcpurtiçáo- P Secção

Condecorados com a medalba militar, em conformidade com o regulamento
approvado por decreto de 21 de dezembro de 1886 :

Olasse de comportamento exemplar

Medalha de prata

Mestre de musica da guarnição de Macau, Jeronymo Fran-
cisco Frederico Mascarenhas.

Medalha de cobre

Provincia de Angola

Segundo sargento, addido ao deposito de praças do ultra-
mar, n.? 1:555 da 2.a divisão, Domingos Eusebio.
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Provinc1a de Moçambique

Segundos sargentos:
N." 7/li33 da 9.a companhia indigena de infantaria,

Joaquim Augusto de Sousa l\Ionteiro.
N.o 15/15 da 2.a companhia do deposito, Antonio Ma-

ria da Costa.
Soldados do corpo de policia de Lourenço Marques:

N.? 26/26 do pelotão de cavallaria, Joaquim da Avó.
N.? 47/125 dos pelotões de infantaria, Gabriel Nunes

de Moura.

10. ° -- Relação dos otliciaes e praças de pret que fizeram parte da co-
lumna que em 1902-1903 operou na região do Selles, em Novo Re-
dondo, provincia de Angola, aos quaes, em conformidade com o de-
creto de 28 de outubro de 1903, é concedida a medalha ,(Rainha
D. Amelia», críada por decreto de 23 de novembro de 1895 e reformada
por decreto de 11 de der.embro de 1902.

~t:edalha de prata

Capit?io de artilharia, José Correia de Mendonça.
Tenente de infantaria, Antonio Augusto Dias Antunes.
Alferes de infantaria, João Henrique de Mello.
Alferes do corpo de almoxarifes, Alvaro Mendes Abo-

bora.
Facultativo de 3. a classe do quadro de saude de Angola e

S. 'I'homé e Principe, Antonio Luiz da Costa Metello
Junior.

Medalha de cobre

Bateria mixta de artilharia de montanha e guarnição

Segundo sargento, n. o 3/3, Antonio Paes.
Primeiros cabos:

N.° 7/7, José Ferreira Maximiliano.

S
N.o 9/9, Victorino Teixeira Pinto.

oidados:
N.° 27/27, José Maria Romano.
N.o 30/30, Joaquim Fernandes.
N.o 31/31, Manoel Pereira.
N.? 33/33, José Gonçalves.
N.° 35/35, l\fanoel Lourenço.
N.o 38/38, Adelino.
N.o 41/41, Feliciano Luta.
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N.O 4[l/45 , Francisco Jeronimo.
N.o 52/62, Bernardo Casellas.
N.O 62/62, Luiz Cardoso Branquinho.
N. ° 60/66, Antonio.
N. ° 6~/6~, Antonio Pereira.
N.? 107/107, Antonio Duarte Junior.

Companhia europeia de infantaria

Primeiros cabos:
N.O 5/ô, Manoel Paulino.
N." 9/9, Domingos Xavier Barbosa.
N.o 10/10, Manoel .Joaquim Velloso.

Segundo cabo, n.? 13/13, Manoel Diogo.
Corneteiros:

N.o 11/11, José Bernardo Benavente.
N.o 12/12, Julio Grevy Vieira.

Soldados:
N.o 14/14, José Joaquim.
N.o 15/15, Joaquim Gomes.
N.o 17/17, Albino Pereira.
N.o 19/19, João Rodrigues.
N.? 20/20, Antonio de Jesus.
N." 22/22, Antonio Cabello.
N.o 23/23, Manoel Filippe.
N. ° 25/25, Manoel Rodrigues.
N." 27/27, Antonio Manoel.
N.o 33/33, Antonio Ribeiro.
N.o 34/34, Illivio.
N.? 36/36, Francisco de Barros.
N.o 37/37, Antonio.
N.? 42/42, Manoel Maria.
N.o 46/46, Manoel Antonio.
x- 48/48, Quinteliano.
N." 49/49, Joaquim Bernardo Mendonça.
N.O 50/5u, Adelino Augusto da Silva.
N.o 51/61, Agostinho Soares.
N.o 52/52, Lazaro da Graça.
N. ° 54/64, Frutuoso de Abreu Vouguinha.
N.o 57/57, Augusto José.
N.o 60/60, Bento Pinto.
N.o 62/62, Antonio Alves.
N." 63/63, José de Sousa.
N.? 66/66, Manoel Marreiros.
N.o 68/68, Antonio Cardoso.
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N." 70/70, Antonio da Silva.
N. o 71/71, David Martins Lima.
N.o 72/72, Manoel Joaquim.
N.? 81/81, Agostinho Evangelista Lourenço.
N.o 86/86, Lindorf de Barros Pinto.
N.? B9/89, Augusto Alvaro de Vasconcellos.
N.o 73/73, Gaspar Francisco.
N.? 74/74, Antonio Fernandes Rodrigues.
N.o 76/76, Julio.
N.o 78/78, Cole 1.0
N.? 84/84, Francisco Antonio Joaquim Calinhaço.
N.o 85/85, Antonio Capello.

Batalhão disciplinar

Primeiro sargento, n.? 1/818, Manoel Bento Cesar, actual-
mente alferes do quadro privativo das forças ultrama-
rinas.

Primeiro cabo, n.? 6/95, José Lopes.
Segundo cabo, n." 10/60, José Lucio de Matos.
Corneteiro, n.? 21/110, Arthur José da Silva Quaresma.
Soldados:

N.O 25/75, José da Costa de Andrade.
N.? 32/82, Manoel Bastos.
N.O 36/86, André Machado.
N. o 31/120, Luiz Pereira.
N.o 40/129, Caetano.
N.o 55/L44, Joaquim de Abreu.
N.O 64/153, Egydio Augusto do Espírito Santo.
N. o 66/155, João Baptista.
N.O 69/158, José da Costa Valente.
N.? 73/162, José Joaquim dos Santos.
N.? 80/169, Augusto dos Santos.
N.o 84/173, João Caramello.
N.o 95/184, Augusto Eugenio.
N.o 97/186, Domingos Nuncs.
N.? 104/193, Francisco Alberto da Cruz.
N.o 114/203, Antonio Correia.
N.o 120/209, Jose Luiz Bicho.
N.? 132/221, Domingos Alberto.
N. o 136/225, Candido José de Almeida.
N.? 150/239, Antonio Joaquim de Almeida.
N. o 171/260, Fernando Thomás de Miranda.
N.o 183/379, ~ecundo José da Silva.
N.o 201/397, Manoel Maria.
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N.O 231/427, Manoel da Silva Luna.
N." 232/428, Antonio dos Santos Cardoso.
N.o 240;436, Manoel José.
N.? 247/443, Fortunato Teixeira da Silva.
N.o 253/32, Joaquim Ignacio.
N. ° 307/530, Manoel José da Rocha.
N.o 311/534, João Augusto.
N.o 129/551, Jacintho.
N.o 133/555, Augusto José.
N.o 140/562, Cazende.
N.o 141/563, José Antonio.
N.O 155/577, Muhaba.
N.o 160/582, João.
N.o 161/586, Manoel Gamba.
N.O 164/589, Domingos João Quiteve.
N.o 189/611, João Servente.
N.o -207/629, Bay.
N.o 211/633, Antonio Lourenço Dias.
N.o 213/635, Pedro Joaquim João Duarte.
N.o 230/652, Alfredo.
N.? 231/653, Manoel Gaspar dos Santos.
N.o 243/665, Mahauche 2.°
N.O 248/670, Antonio Joaquim ManoeI Lopes.
N.o 261/683, Chiquino Muhongo.
N.? 278/700, Agostinho Gaspar Rodrigues.

8.' Companhia indigena de infantaria

Segundo cabo, n.° 3/1 :977, Portugal.
Soldados:

N.? 22/233, Antonio Christovam Raphael.
N.° 70/cl39, Manoel Gaspar.
N.o 90/150, Salué.

9.' Companhia indigena de infantaria

Segundo cabo, n.? 43/1:015, Seliding.
Soldado, n.? 151/1:956, Antonio Correia.

11.' Companhia indígena de íufantaría

Segundo sargento, n. o 2/2, Martiniano Homem de Figuei·
redo.

Soldado, n.? 210/106, Adissa.

2.' Companhia de deposito

Soldado, n." 33/303, Caudunguella.
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Companhia de saude

Segundos sargentos:
N.? 23/122, Antomo de Oliveira e Sousa.
N.o 39/145, Leonardo do Nascimento.

11.°_ Minislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - L a Secção

Declara-se que se apresentou nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 3 do corrente mês :

O tenente de cavallaria, Carlos Baptista Gonçalves Gui-
marães, que foi promovido ao referido posto para ir ser-
vir em commissão ordinaria na província de Cabo Verde.

12.0-Llcenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaesabaixo
mencionados:

Em sessão de 29 de outubro findo:

Sub-chefe do serviço de saude da provincia de Moçam-
bique, com a graduação dc tenente-coronel, Jayme Julião
de Andrade Azevedo Redondo - trinta dias para se tra-
tar.

Em sessão de 5 do corrente mês:

Provinoia de Angola

. Alferes de infantaria, em commissão na indicada proviu-
era, João Bento de Sequeira Lopes Vianna, sessenta dias
para se tratar .
. Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-

vlncia, João Paulino, noventa dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

O Tenente do quadro da referida província, Augusto Vieira
arneiro, sessenta dias para se tratar.
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Tenente-quartel-mestre addido ao quadro da alludida
provincia, Antonio Francisco Pinto, noventa dias para se
tratar.

Deposito de praças do ultramar

Tenente de infantaria, em serviço no referido deposito,
Joaquim Severino Machado de Avellar, trinta dias para
se tratar,

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral,

/-/' .
, "I .., *,._~ -L-/C-~



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE NOVEMBRODE 1903

80LE'rUI MILlTAU DO utTIlAllAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

II inislerio dos Negocios da Marinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição- ta Secção

Oonformando-me com o parecer do Supremo Oonselho
de Justiça Militar, e por se acharem nas condições do ar-
tigo 3.0 do regulamento de 21 de dezembro de 1886: hei
por bem conceder a medalha militar de prata da classe de
valor militar aos officiaes e praças de pret que tomaram
parte na campanha do Barué, constantes da relação junta,
que faz parte d'este decreto e baixa assignada pelo Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negócios da Marinha e Ul-
tramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 13 de novembro de
1903.= REI.= Manoel Raphael GO'T"jào.

Relação dos oIDclaes e praças condecoradas com a medalha militar de prata
da classe de valor militar e que tomaram parte na campanha do Barué,
ás quaes se refere o decreto d'esta data:

Segundo tenente da armada, Pedro de Gusmão.
Tenentes de infantaria:

José Xavier Teixeira de Barros.
Antonio Vicente de Abreu.
Domingos Barreira da Silva Patacho.
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Alferes da cavallaria, João Barbosa da Silva Casqueiro.
Alferes de cavallaria sem prejuizo de antiguidade, Raul

Carlos Ferreira da Costa.
Alferes de infantaria, Damaso Augusto Marques.
Alferes do quadro de Moçambique, José da Cunha.
Segundo contra-mestre do corpo de marinheiros da arma-

da, Alfredo Malvar.
Cabo de marinheiros do corpo de marinheiros da armada,

Benevenuto José Barreiros.
Primeiros artilheiros do corpo ele marinheiros da armada:

Daniel Lopes.
Alfredo Pedro da Silva.

Segundo marinheiro do corpo de marinheiros da armada,
Henrique Fernandes.

Segundo sargento do regimento de cavallaria n. o 2, lan-
ceiros de El Rei, Joaquim Ferreira Gomes Junior.

Soldado do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de
Victor Manoel, José Perni ta.

Primeiro sargento da 5.a companhia indigena de infantaria
de Moçambique, José Bernardo Dias.

Segundo sargento da 2.a companhia do deposito de Mo-
çambique, Antonio Ferro.

Paço, em 13 de novembro de 1903. = Manoel Raphael
Gorjão.

2.°_ Por decretos de 13 do corrente mês:
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do

distrieto do Príncipe, da provincia de S. Thomé e Prin-
eipe, o capitão de cavallaria, João Gregorio Duarte Fer-
reira.

Nomeado para o cargo de governador do districto do
Príncipe, da provincia de S. Thomé e Príncipe, o tenente
de infantaria, Manoel Ferreira Viegas Junior.

Nomeado definitivamente para o cargo de governador
do districto de Tete, da provincia de Moçambique, o ~e-
nente de artilharia e governador interino do referido dis-
tricto, Alfredo Baptista Coelho, em nttenção aos serviçoS
excepcionaes prestados, quer na ultima campanha do Ba-
rué, quer na administração interina do referido districto, o
em conformidade com o disposto no § unico do artigo 3.°
do decreto com força de lei de 10 de outubro de 1902.
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Quadro occidental

Alferes, o primeiro sargento da guarnição da província
de Angola, Abilio Augusto Pereira Pinto, contando a an-
tiguidade d'aquelle posto de 21 de outubro do corrente
anno,

Quadro de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do refe-
rido quadro, José Antonio Matheus Serrano, por haver sido
julgado incapaz de todo o serviço pela junta de saude da
indicada provincia.

Estado da India

Para gozar as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
n10S da portaria de 29 de maio de 188-1, o capitão do qua-
dro do indicado Estado, José Antonio Pereira de Azam-
buja, por ter completado em 28 de fevereiro ultimo dez
annos de serviço effectivo no referido exercicio, devendo
ser abonado do respectivo augmento de soldo desde 1 de
março.

Por decreto de 14 do mesmo mês:
Tenente.coronel, o major de engenharia em serviço no

Ministerio da Marinha e Ultramar, Pedro Augusto Arnaut
de Menezes (Ordem do Exercito n.? 22, 2.a serie, de 16 de
novembro do corrente anno).

3.° - Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reIno em
seguida mencionado:

Por decreto de 13 do corrente mês:

O tenente do estado maior de infantaria, Aristides Ra-
~a~l da Cunha, por ter sido requisitado pelo Ministerio da
Marinha e Ultramar a fim de ir servir na Companhia de
Oçambique.

4.0-Portaria
lIiOisterio dos Ncgocios da Ifarinha e Ultramar- lhreeçàe Geral do Ultramar

4.a Rrparti~ão-1.a Secção ,

1\ Conformando_se com a proposta do governador geral de
ngola, manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de
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Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, louvar os of-
ficiaes e praças de pret abaixo designados, pelos serviços
prestados na campanha do Bailundo, d'aquella província:

Tenente do corpo de officiaes da administração militar,
Manoel Gomes Rebello.

Alferes de infantaria, Francisco dos Innocentes e José
Julio Pimentel Martins.

Segundos sargentos da 2.a companhia mixta de artilha-
ria e infantaria, José Maria de Amorim Junior ,e Vicente
Antonio. •

Segundo sargento da 10.a companhia indígena de infan-
taria, Antonio Simões Godinho.

Primeiro cabo, n. ° 5/[>, Celestino de Paiva, e soldado,
n." 8/8, Joaquim José Viegas Gloria, ambos da 2.a compa-
nhia mixta de artilharia e infantaria.

Soldado, n. ° 62/62, da bateria mixta de montanha e guar-
nição, Luis Cardoso Branquinho.

Paço, em 21 de novembro de 1903. = Manoel Raphael
Gorjõo,

5. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Corpo ele policiu

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, Augusto José de Lima J unior, sendo exonerado
o tenente do quadro occidental, Augusto Cesar de Moraes,

Companhia de saudc

Commandante, O alferes de infantaria da 12.a companhia
indigena de infantaria da provincia de Angola, José Maria
Pereira, nos termos do artigo 20,° do decreto de 14 de no-
vembro de 1901.

Provinoia de MOQambique

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, de guarnição no districto autonomo de Timor,
Heitor Horacio Pereira Garcês.

Iuspeoçâo das unidades militares

Inspector da La companhia mixta de artilharia de mon-
tanha e infantaria e da 9. a companhia indígena de infanta-
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ria, o major do quadro de Macau e Timor, João Baptista
Gonçalves, ficando exonerado d'este legar o tenente coro-
nel de infantaria, Carlos Ney Ferreira.

6. 0_ Jlinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Rrparll~ão - U Secção

Para os devidos effeitos se publica que o Ministerio da
Guerra, em officio da 1.a repartição n. o 3:315, de 6 do
corrente, declara que a contagem do tempo de serviço aos
officiaes que desempenharem ou forem desempenhar nas
provincias ultramarinas commissões ordinariss do serviço
militar, nos termos dos artigos 5 o e 6.0 do decreto de 14 de
novE\mbro de 1!)OI, deverá ser feita nos seguintes t-rmos :

o) Para os officiaes que se acharem no reino desde a
data do embarque (§ 2.0 do artigo G.? do citado deeretoj ;

b) Para os officiaes que estando no ultramar mudem de
provincia desde a data da marcha, isto é do embarque
para a nova provincia;

c) Para os officiaes que se acharem em qualquer pro-
,:incia ou districto autonomo, forem promovidos e ahi con-
tInuarem, desde a data em que entrem nas funcções do
novo posto.

7. o - Hinislerio dos Negocios da Ilarinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a IIrpartição -lo a Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
raç10 inserta na Õrdem. do Exercito n.? 22, 2.a serie, de
16 de novembro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negucios da Guerra-Direc-
ç1l:oGeral- 2. a Repartição. - Declara-se que é incluido
na lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos of-
fel'l'cidos para servil' no ultramar durante o anuo de 1904,
Publicada na Ordem do E.c~rcito 0.0 19 (::1.a serie) de 17
de outubro ultimo, o primeiro sargento do districto de re-
crutamento e reserva n. o 26, Antonio Joaquim N unes,
que por deficiencia de informação deixou de ser incluido
na referida lista.

8. 0_ Hinisterio dos Negoclos da Marinha f Ultramar - Dirc('ção Geral do Ultramar
p Rrparli~áo - t. a Serção

Em conformidade com o decreto de 11 de dezembro do
anuo, passado é concedido o uso da medalha de prata
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«Rainha D. Amelia», criada por decreto de 23 de novem-
bro de 1~9ó, e reformada pOI' decreto de 11 de dezembro
do anno findo, ao alferes de infantaria, Augusto Alves de
Lemos, por ter feito parte da columna de operações no
Bailundo, provincia de Angola.

9.° - Ministerio dos Negocios da )Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do l'ltramar
P lIeparlição- ta Secção

Declara-se:

1.o Que por decretos de 3 de outubro do corrente anno,
publicados no Diario do Governo n." ~24, de 7 do dito mês,
foram agraciados com o gran ele commcndador da Antiga e
Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, elo valor, lenl-
dade e merito, o ca pitão oe artilharia, José Correia de
Mendonça, pelos serviços prestados lia campanha do Bai-
lundo e como commandunte da colurnna de operações na
regiào do Selles; e com o grau de Cavallciro da mesma
Ordem, o capitão de infantaria, João Ortigão Peres, pelos
serviços prestados na referida campanha; e o tenente de
infantaria, Antonio Augusto Dias Antunes, e os alferes da
mesma arma, João Henrique de Mello, e da companhia
mixta de artilharia de montanha e guarnição da província
de Angola, Alvaro Mendes Abobora, pelos serviços pres-
tados durante as operações na região do Selles.

2.° Que por decretos de 13 de novembro do corrente
anno, publicados no Diario do Governo n. ° 2ó9, de 17 do
dito mês, foram agraciados com o gl'au do officiaes da An-
tiga e Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do valor,
lealdade e mérito, o segundo tenente da. armada, Julio
Celestino Montalvão e Silva, e o capitão do quadro de
Macau e Timor, Antonio Eduardo da Silva; e com o grau
de cavalleiros da mesma ordem, o capitão do quadro de
Macau e Timor, José Abellard Borges, o tenente de in-
fantaria, Carlos Antonio Leitão Bandeira, os primeiros
sargentos, Edmundo Frederico Jansen Alves e Eurico da
Silva Correia de Lemos, o primeiro sargento reformado,
Antonio Joaquim, e o segundo sargento, Francisco Rodri-
gues.

3.° Que por decreto de 13 de novembro do corrente
anno, publicado no Diario dI) Governo n. ° 2()O, de 18 do
dito mês, foi agraciado com o grau de cavalleiro da or-
dem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Vi-
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çosa, o Padre Alberto Cesar do Carmo e Mattos, pelos
serviços que prestou na campanha de Manufahi.

4.0 Que pela Ordem do Exercito n." 22, 2.a serie, de 16
de novembro do corrente armo, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886, o tenente de infan-
taria, José Augusto da Cunha.

10. o - Licença concedida por moUvo de molestla ao omclal abaixo
mencionado:

Em sessão de 19 do corrente mês:

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, José de Jesus Ramalho,
sessenta dias para se tratar.

11.o - Licença registada concedida ao facultativo abaixo mencionado:

Quadro de saude de Cabo Verde e Guiné

Facultativo de La classe, Arnaldo Barbosa de Mendon-
ça, noventa dias com principio em 15 de novembro.

ObitllRrio
1903

Novembro 6 - Francisco Birne Pereira, facultativo de 3.· classe
do quadro de saude de Angola e S. Thomé e
Principe.

RectificRQões

No Boletim Militar do Ultramar n.O 14, de 31 de outubro findo,
pa!r. 300, Jin. 2.·, onde se lê «Simões» deve ler-se «Simão», e lin. 7.·,
onde se lê «Manoel» deve ler se «Maria».

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral.



I, ,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

18 DE DEZEMBRO DE 1903

nOLETUI )I1LITAU DO ULTIIA)IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

llillislcrio dos ~rgocios do ncillo-Direc~áo Geral da Instrucção l'uhlica
p Repilrli~áo

Havendo-me sido ponderada a necessidade de organizar
no Instituto Infante D. Affonso um curso de habilitação
para o magisterio primario, a fim de aproveitar as excel-
lentes condições d'este internato para a formação de pro-
fessoras de ensino priiaario e facilitar a collocação das
edueandas d'aquelle estabelecimento a cargo do Estado:
hei pOI' bem decretar a organização no Instituto Infante
D. Affonso de um curso de habilitação para O magisterio
primarlO.
O Presidente do Conselho de Minietrcs, Ministro e Se-

creta~io de Estado dos Negoeios do Heino, e o Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negoeios da Guerra, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 3 de novembro de
1903.=REI. = Ernesto Rodulpho Hintze RibeÍ1'o= Ltti?ó
..4ugltsto Pimentel Pinto.

Ilinislerio dos ~egocios do Reino - llirecçâe Geral da Inslruc~ão Publica
1.~neparli~ão

Tendo-me sido presente o projecto de regulamento para
nxecução do decreto que organiza no Instituto Infante
• Alfonso um curso de habilitação para o magisterio
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primario: hei por bem approvar o regulamento que faz
parte integrante d' este decreto e segue assignado pelo
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secreta-
rio de Estado dos Negocios do Reino, e pelo Ministro e
secretario de Estado dos Negocios da Guerra.
O mesmo Presidente do Conselho de Ministros e Mi-

nistros e Secretarios de Estado assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 3 ele novembro de 1!:J03.=
R}1~l.= Ernesto Rodoipho Hintze Eibeiro = Luiz AUg1tstO
Pimentei Pinto.

Artigo 1.0 É organizado no Instituto Infante D. Affonso
um curso de habilitação para o magisterio primario, que,
nos termos do capitulo VI do decreto n. o 8 de 24 de de-
zembro de 1!)01 e do capitulo V elo regulamento de 19 de
setern bro de 1902, será de tres annos e constituido pelas
disciplinas seguintes:

La Lingua e literatura portuguesa;
2.:1 Lingua francesa;
3.a Arithmetica pratica e geometria elementar; noções

de cscriptnração commercial e agricola;
4. a Moral e doutrina christã ; direitos e deveres dos ci-

dadãos; e economia domestica;
5. a Chronologia, geographia e historia, com especiali-

dade a de Portugal;
6. a Calligraphia; desenho linear e de ornato; copia de

mappas ;
7. a Elementos de sciencias naturaes e suas applicações

ú agrieultnra e á hygiene; noções de agricultura prntica ;
8. a Pedagogia c, em especial, mothodologia do ensino

primario. Legislação da escola primaria portuguesa;
9." Gymnastica;
10.a Musica ;
11. a Trabalhbs de agulha e lavores.
§ LOAs matarias inclui das sob cada um dos n. os 1.0 a

11.o d' este artigo distribuir-se-hão devidamente pelos tres
annos acima fixados, conforme se achar estabelecido para
as escolas de ensino normal do sexo feminino. Os respec-
tivos programmas e horarios serão os adoptados nas 11Ies-
mas escolas.
§ 2.u Os exerci cios praticos de pedagogia são feitos na

escola de ensino primario do Instituto, que é considerada
annexa a este curso, nos termos dos artigos 2õ7.o, 259.0 e
260.0 do regulamento de 19 de setembro de 1902.

Art. 2.Q A duração das aulas em cada disciplina será
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de uma hora por dia. Entre duas aulas consecutivas para
cada classe haverá um quarto de hora de intervallo.

Art. ~.o De 1 a 16 de junho de cada anno, o conselho
gerente do Instituto enviará á directora da Escola Normal
do sexo feminino de Lisboa uma relação das alumnas em
circunstancias de serem submettidas a exame de admis-
sào ao curso de habilitação para o magistério primario a
que se refere o artigo 1.o
§ 1.0 Esta relação será acompanhada dos seguintes do-

cumentos relativos a cada alumna que constar da relação:
certidão de idade em que prove ter pelo menos quinze
annos completos no dia 17 de outubro e não mais de de-
zoito, certidão de approvação em exame de instrucção pri-
mada, e attestado medico comprovativo de não ter defeito
ou deformidade physica incompativel com a disciplina es-
colar, a que se refere o artigo 136.° do regulamento de
19 de setembro de 1902.
§ 2. o A directora da escola, depois de examinar os do-

cumentos, lança o despacho de admittido ou recusado e
envia ao conselho gerente do Instituto a relação dos can-
didatos admittidos,

Art. 4.0 Os candidatos á matricula são sujeitos a um
exame especial de admissão feito perante a Escola Normal
do sexo feminino de Lisboa, nos termos dos artigos 205.°
a 210.0 do citado regulamento. A approvação neste exame
Cc,nstitue titulo sufficiente para a matricula no 1.0 anno do
curso.

Art. 6.0 Depois da votação, o jury procederá á gradua-
ção das candidatas approvadas e, attendendo ás qualifica-
Ções em todas as provas, organizará a lista d'estae exa-
minadas por ordem de mérito, nos termos do artigo 211."
do regulamento citado.
§ 1.0 A lista em duplicado a que se refere este artigo

<leve ser assignada pelos membros do jury, archivada na
secretaria da Escola Normal e do Instituto e enviada á
Direcçao Geral da Instrucção Publica.

Art. 6.0 A matricula no curso começa no dia 10 de outu-
bro e termina no dia 17; é feita pelo secretario do Instituto
em livro especial, segundo o modelo A, com a assistencia
do candidato. Da matricula é enviada copia á Escola Nor-
mal.
.Art. 7.0 As aulas d'este curso começam no terceiro dia

Uh~ depois do encerramento da matricula e terminam no
ultImo dia do mês de junho.
§ unico. Os meses de julho e agosto são destinados aos



346 BOLETIM l\lILl'l'AR DO UL'l'RAMAR N" 17

exames finaes do curso e aos de admissão á matricula do
anno seguinte, os quaes todos sÃo feitos perante os res-
pectivos jurys, que funccionarão no edificio do Instituto.

Art. 8.° As alumnas são obrigadas a assistir a todas as
lições e a oxecutar todos os trabalhos €:',scolares que lhes
forem distribuidos pelos respectivos professores.

Art. 9.° A aluuma que, em qualquer disciplina, der um
numero de faltas superior á q uinta parte do numero total
de lições, perde o anno, embora as faltas provenham
de motivo attendivel. Para este fim, o secretario do Insti-
tuto organizará e afflxarã Das aulas, no principio do anno,
uma nota do numero maximo de faltas que a alumna pode
dar em cada disciplina sem perder o auno.

Art. 10.° A alumna que perder o anno poderá ser re-
udmittida no unno seguinte.
§ 1 ° A alumna qne perder dois annos consecutivos

não poderá ser readmittida á frequencia.
§ 2.0 A alumna do 1.0 anno, que perder o anno por

faltas, não precisa do exame de entrada para a readmis-
são, se esta Se cffectuar dentro dc dois annos.

Art. 11.° A alumna que tiver obtido durante o anuo
maioria de notas de muito bom ou bom nas lições de poda-
gOg'IIi, português c aritluuetica, e maioria de notas de
sufficiente, pelo menos, em cada uma das restantes dis-
ciplinas, transita para o auno immediato.

Art. 12.0 No ultimo dia lectivo do mês do junho, os
profeesores das classes dos 1.0 e 2.° annos agrupam-se
separadamente para apurarem as notas de frequencia,
aproveitamento e comportamento das respectivas ulumnas,
u deliberarem quaes as que devem passar ao anno imme-
diato e quaes as que perderam o anno.
§ unico. D'essa deliberação lavrará acta o professor

mais moderno quc assistir e dará conta ao presidente do
conselho gerente, o qual a communicará por sua vez ao
director da escola normal do sexo feminino de Lisboa.

Art. 13.° No fim do 3.0 anno do curso ha exames fi-
naes, que serão feitos na Escola Normal do sexo feminino
de Lisboa, nos termos dos artigos 222.° a 238.° do citado
regulamento.

Art. 14.° O curso do habilitação para o magisterio pri-
mario criado pOl' este decreto no instituto Infante D. Af-
fonso, fica sujeito á fiscalização da Direcção Geral da
Instrucção Publica, a qual se exercerá, por intermedio da
directora da Escola Normal do sexo feminino de Lisboa,
que será a inspectora do curso, a qual para o desempenho
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da sua missão se entenderá com o presidente do conselho
gerente do Instituto.

Art. 15.0 A inspectora pertencem as seguintes attri-
buiçõcs :

1. o Superintender no ensino;
2.0 Fazei' observar fielmente o plano de estudos e pro-

grammas das matérias de modo que a instrucção se man-
tenha na sua verdadeira altura, e para este fim visitar
frequentemente as aulas e intervir com o seu conselho
sempre que seja necessario ;

3. U Prestai' as informações que lhe forem exigidas pelo
governo;
4." Apresentar ao Governo, até o fim do mês de se-

tembro de cada anno, um relatório desenvolvido e estatís-
tico acêrca dos serviços do curso e da escola anncxa em
relação ao anno lectivo findo.

Art. lG.o As funcções de director do curso s1\o desem-
penhadas pelo presidente do conselho gerente do Instituto,
e nesta conformidade competem- lhe as attribuições que
no citado regulamento são conferidas aos directores das
escolas normues.
§ unico, No impedimento legal do presidente do conse-

lho gerentc, ou na sua falta, servirá o secretario do mesmo
conselho.

Art. 17.0 O quadro dos professores do curso, que serão
sf'mpre professoras ou professores do Instituto Infante
D. Affonso, consta de cinco professoras, ou de tres pro·
fessorae e dois professores. Tres pertencerão ao 2." grupo,
(J dois ao 1." gl'llpO, a quc se refere o artigo 27G.o do re-
gulamento citado. Os professores serâo 08 directores das
classes a quc se refere o artigo 249. o do regulamento citado.
§ unico. De futuro as professoras do curso (\ da escola

annexa serão nomeados por concurso feito nos termos dos
Hrti;!08 2IU.O e ~94." do regulamento citado, preferindo
~empl'e, em igualdade de circunstanciaa, as candidatas que
tiverem sido alumnas do Instituto.

Os professores serão officiaes do exercito habilitados
Com os cursos das respectiva" armas e com pratica do en-
sino, nomeados pelo l\l inisterio da Guerra.

Ar t, 18.0 Aos professores e professoras do curso, ao
conselho escolar, ao secretario do Instituto e á professora
da escola annexa são applicaveis as disposições do arti-
go ~-I4.0 e seguintes do regulamento citado, salvas as mo-
ditic:lç,'leS provenientes da natureza especial d' este esta-
beleCimento de ensino.
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Art. 19.0 Todas as despesas feitas com este curso são
pagas pela dotação do Instituto Infante D. Affonso, e os
vencimentos dos professores são os que forem estipulados
pelo conselho de administração.

Paço, em 3 de novembro de 1903.=Ernesto Rodolpho
Hintze Ribeiro= Luiz Augusto Pimentel Pinto.

(MODELO A)

Inslruc~áo pllblica

CURSO DE HABILITAÇÃO PARA O MAGISTERIO PRIMA RIO
NO INSTITUTO INFANTE D. AFFONSO

Alumno n.O ... do •..• 0 anno

No dia ... de de 19 ... matriculou- se neste curso,
no ... anno, F , filho de F... , de ... annos de idade,
natural da freguesia de ... , concelho de ... , districto
de .. ,

Curso de habilitação para o magistério primario, no
Instituto Infante D. Affonso, aos ". dias do mês de
de 19 •..

o Seoretario,
F...

o Alumno,
F ...

No dia ... de .•. de 19 ... encerrou matricula neste
curso precedendo deliberação da classe respectiva.

o Secretario,
F ..•

o Alumno,
F ...

"lIinisterio dos Negocies das Obras Publica" Commercio e Industria - Inspecção Geral
dos l'elegrapbos e Industrias Electricas

Attendendo ao que me representaram os :Ministros c
Secretarios de Estado dos Negocios da Guerra e das Obras
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Publicas, Commercio e Industria: hei por bem determi-
Odorque, nos termos do artigo 57.0 do r-gulame nto do en-
sino protiesional dos empregados dos telegra phos e cor-
reios, approvado por decreto de 28 de junho de 1902,
seja estabelecida uma escola praticá elementar de telegra-
phia juuto do Instituto Infante D. Affonso, que funccio-
nará nos termos do referido regulamento e demais legis-
laçâo vig-ente,
u~ referidos :\Iinistros e Secretarios de Estado assim o

tenham entendido e façam executar. Paço, em 15 de ou-
tilbro de I~I03,- REI. = Luiz AlIgwsto Pimentel Pinto =
COII,tl! de Puçô- Vieim.

lllllislt'rio dos ~cgocios da 31arillha c UlII'ilmar-ln~pecçáo Gml de Fazenda
do llltramar

Sen!tor.- Cumprindo o disposto no artigo 202.0 do re-
gulamento geral da administrnção da fazenda e contabili-
dad- publica das províncias ultramarinas, de 3 de outu-
bro d« 1\)01, tenho a honra de submetter ao elevado co-
nheeimento e superior apreciaçào de Vossa Majestade o
prnj,-ct" do orçamento geral das nossas possessões ultra-
marinas para o exercício de 190:3-1 ~04, que por motivos
irnp'-I'IUStJ8 não pôde em devido tempo ser presente ás
C'ôrt,-s,
O d(·crp.to com força de lei de 14 de setembro de 1900

não pr-rruitte o ordenamento de despesas, quer na mutro-
pol«, ({lIel' no ultramar, quc não estejam autorizadas no
OI'<;IIllWlltOrespecti vo a cada provincia; e os preceitos
d'Hll,elle diploma estão sendo rigorosamente executados.
FOI sempre empenho sincero e effectivo do Governo
submeu-r á alta consideração de Vossa Majestade um 01'-

\'Ullll'llto colonial em que estivessem possivelmente calcu-
ladal:l .. descn ptus todas as despes-e, tanto ordinarias, como
extmordrnlll'las, que o desenvolvimento crescente do nosso
domíniO ultramarino tanto exige, muito especialmente a
pr<lvineill de Moçambique.

I)'alll a necessidade que houve de prosegnir nos louva-
veis esf"rç"s do meu illustre antecessor, reunindo escla-
rel'iuwTlto- e colligindo os documentos indispensaveis para
a organização, tanto da tabella das receitas, como da das
desp""HS para o corrente exercício, de modo que o orça-
tnento f, .sse, quanto possivel, a expressão verdadeira dos
recul'SOS e encargos das provincias ultramarinas. Isso tudo
demandava, como realmente levou, muito tempo e atu-
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rado trabalho, - o que facilmente se pode reconhecer dos
mappas e tabellas que acompanham o adjunto projecto de
decreto, - protrahindo-ae assim 11 publicação de tâo impor-
tante diploma da nossa administração ultramarina.

O orçamento geral das receitas e despesas das proviu-
cias ultramarinas para o exeroicio de 1903-1904 mostra
nos seus resultados geraes o seguinte:

Receitas:

Impostos directos 3 121:4876200
Impostos indirectos 3.385:60\:Jj)OOO
Proprios e diversos rendimentos 1.993.1!10i$OOO
Compensação de despesa .... ' ". . . . . 32:812;$700
Receitas extraordinarias . . . . . . . . . . . . • . . 430:6576900
Receitas a cobrar na metropole por conta

das províncias ultramarinas, conforme a
tabella junta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90:000~000

9.053:76ü6800
Despesas ordinarias:

Administração geral 2.34:1 :335ó010
Adrninistraçâo de fazenda. . . . . . . . . . . . . . 6ti4:4()4~H40
Administração dc justiça.. . . • . . . . . . . . • • 19lJ: lõ01l000
Administração ecclesiastica , . . 284:14015180
Administração militar 3.190:582,5788
Administração de marinha ......•..... , 5õl:l:7õ3~f)60
Encargos geraes . • . . . . . . . . . . . . . . . . • .. 200: 160,$406
Diversas despesas..... . . . . . . . . . . . . . . . 402:4~6t$580
Exercicios findos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22:õOO~OfJ(I
Capitulo addicional (caminho de ferro de

Mormugão}. . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . 240:00060(,0
Administração na metropole e despesas di-

versas por conta das provincias ultra-
marinas, conforme a tabella junta. . . . • . 377 :3966703

8.481 :916;)967

Despesas extraordinarias.. . . . . . . . . . . . . . 830:2876310

9.312:2046277

Excesso das despesas sobre as receitas. . . 258:447;$4 77
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A receita para o exercicio de 1903-1904, avaliada em
\:).Oõ3:7ó6~800 réis, é dividida conforme o seguinte qua-
dro:

Cabo Verde 426:6õOaOOO
Guiné. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193:3761$000
S. Thomé e Principe.. . . . . . . . . . . . . . . . . 653: 10011000
Angola ........•..............••.... 1.684:!H 1~OOO
Moçambique ................•........ 4.00f):98~8600
lndia .......................•.•.... 984: 1ó5t$100
Macau.............................. 927:654MOO
Timor. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86:9286000
Receitas a cobrar na metropole . . . . . . . . . 90:0006000

9.053:756~800

Devo ponderar a Vossa Majestadc que chegámos a este
resultado apesar de que na previsão das reoeitas para o
orçamento de 1903-190-1 foram excluidas duas verbas que
figuravam nas tabellas de 1902-1903 na importancia de
3,W:OOOi$OOOréis de contribuições directas em atraso,
sendo 8():OOOe>000réis em Angola e 24U:000r5000 réis em
Moçambique.

Ouso chamar a esclarecida attenção de VOSM Majestade
para mais dois factos que merecem menção.

Organizara este armo pela primeira vez a Inspecção
Geral de Fazenda do Ultramar o mappa geral da cobrança
de todas as receitas das províncias ultramarinas pOl' cada
cspecie de imposto em relação á gel'encia do anno eco-
nomico de 1901-1902, qUfl acompanha o presente relatório
com o n.? 3, e o mappa n." 4 das dividas activas que fi-
eara~ por cobrar em poder dos differentes exactorcs, res-
pechvlts á mesma gerencia.

Por estes documentos verificou-se o seguinte:

Pt'eviRão das receitas no exerci cio de 1901-
l!)Ot, - tabellas approvadas por decreto
de 24 de agosto de 1901 - 7.513:7848519

Cobrança na gerencia do anno economico
respectivo ao mesmo exercício, mappa
n.? 3 6.334:2881$267

D" Differença ............•........ 1.12Çi:49662õ2
lVldas activas, mappa n." 4 ........•.. 1.111:77li6431

Differença a mais na previsão ....
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Sendo provavel que 25 por cento d'aquella divida seja
julgada falha, elevar-se lia a pouco mais de -!5:0(IUt$UUO
reis esta ultima ditferença entre a previsão das recertas o
a cobrança. Pois ainda ussim é forçoso reconhecer B re-
salta a toda a luz, que, de um lado, não somente nã .. foi
exagerada, mas sensivelmente se aproximou da verdade,
a avaliação das receitas na gl'rencia de 1!JOI-1HU2 e que,
de outro lado, a cobrança d'ellas denuncia notavel e cres-
cente melhoria nos serviços da administração da fazenda,
apesar da guerra sul-africaua, que tanto influiu nas con.Ii-
ções economicas prejudicando a cobrança das receitas da
provincia de Moçambique; bem como da crise de Angola,
que principiara a manifestar-se naquella gerencia. Foi-me
bastante agradavel conhecer ambos estes factos, por isso
que representam elles um verdadeiro pr"gresw na orien-
tação e nos processos de execução de taes serviços, prin-
cipalmente devido ás sensatas providencias promulgadas
pela iIIustrada iniciativa do meu antecessor, e á desvclnda
comprehensão d'ellas por parte do pessoal dirigente exe-
cutivo; e significam uma base segura de futuro incremento
com garantia effieaz, desde que se proslga com zelo e com
consciencia no caminho traçado.

Desejaria bem apresentar ao superior cniterio de Vossn
~IlIjestade esclarecimentos identicos com relação ú despesa
paga no exercicio de )gOl-1!)02. Mas para verificar, se a
despesa autorizada nas tabellas orçamentues d'squelle
exercício foi ou não sufficiente para acudir a. to las as ne-
cessidades das provineias ultramarinas e quaes os excessos
de despesa durante a respectiva gereneia, tornon se im-
possivel coordenar todos os precisos esclarecimentos e co-
nhecer com inteira o rigorosa exactidão qual a despesa
paga durante o exercício o qual a diffcrença entr.. as re-
ceitas cobradas e as despesas realizadas no mesmo pe-
riodo.

Sendo a despesa decretada em 24 de agosto de 1DOI,
para o exercicio de H)OL-IDO~, do 7.606:194Ó524 róis,
apenas se escripturaram DOS respectivos livros dos cofres
gel'aes e durante o exercício despesas pagas na importan-
cia de 4. Hl3:8205195 róis.

As provincias de Cabo Verde, Guiné, R. Thomé e
Principe, India e Macau teem todo o serviço de escriptu-
ração, tanto da receita como da despesa, em forma regu-
lar, podendo desde já organizar-se as suas contas de ge-
rencia e exercício. A despesa de previsão, decretada em
24 de agosto de 1901 nestas cinco provincias S01Uma
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2.397 :424,5307 réis. A despesa paga durante o exerci cio,
cujas contas de gerencia mensal e respectivos documen-
tos de despesa foram enviados á Inspecção Geral de Fa-
zenda do Ultramar, somma 2.29~:689a9ii6 réis, deixando
sobras na importancia de 104:73M021 réis.

As receitas cobradas no mesmo período sommam réis
2.710:;)8~ilI063, deixando um saldo real e effectívo com re-
lação ~ídespesa paga durante o exercício, de 417 :69:M077
réis; e em relação á previsão das mesmas receitas, decre-
tadas em 24 de agosto de 1901, apenas uma differença a
menos, de 8:3996817 réis.

As províncias de Moçambique, Angola e o districto au-
tonomo de Timor teem em nutavel atraso tudo o que diz
respeito ao mesmo serviço.

Na provincia de Moçambique existem por escripturnr do-
cumentos de despesa de exercícios findos, a começar cm
1894 até 30 de junho de 1902, na importancia de réis
8.õ6K:615tlOOO, o que me leva a propor no presente pro-
jecto de decreto medidas excepcionaes para a escripturação
d'aquclles documentos e para a regularização do serviço
de contabilidade da província, de forma que os exactores
possam prestar pontualmente contas da sua responsabili-
darl.e, e se possam organizar as contas de gerencia e exer-
cicio com toda a regularidade.

Devo notar que esta desordem no serviço provém ex-
clusivamente do atraso e da falta de remessa dos docu-
mentos de despesa pagos nos districtos da provincia,
nomeadamente no districto da Zambezia, á Repartição Su-
perior de Fazenda, que aliás tem empregado da sua parte
nota veis diligencias para sanar tão graves irregularidadea,
apeear do diminuto pessoal de que se compõe. Só no ul-
timo semestre é que se pôde conseguir a remessa á re-
partição central de todos os documentos de despesa em
atraso, pagos nos districtoe, que sommam, como já disse,
8.56~:G 1MOOO réis.

Em Angola foi impossivel, por motivos identicos, escri-
turar todos os documentos de despesa pagos no exercicio
de 1901-1902; e de Timor nada se pôde saber, porque
não foi fácil obter contas e a remessa á Inspecção Geral
de Fazrnda de documentos anteriores ao exercício de
190~-lDO;J.
. Em vista do que deixo exposto, só no corrente exerci-

c,~, e em relação ao de 1902-1903, se poderá organizar a
primeIra conta geral de gerencia financeira elas províncias
ultramarinas, e conhecer com rigorosa exactidão qual a
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despesa effectuada no mesmo exercicio. Para chegarmos á
realização d'esse desid ..ratum e para os effeitos de simpli-
ficar a liquidação da despesa na metropole paga por conta
das provincias ultramarinas, organizou-se tambeui pela
primeira vez a tabeIla de previsão privativa da mesma
despesa, que vae junta ao projecto de orçamento que te-
nho a honra de apresentar a Vossa Majestade, e a qual
até o pr-sente andava incluida nos orçamentos c.Ioniaes
em capitulas addicionaes, que nas presentes tabellas, con-
sequentemente, foram eliminados.

Da mesma forma e para o mesmo fim se organizou a
tabella do previsão da receita a cobrar na metropol ... por
conta do ultramar, que tambem vae junta ao projecto do
orçamento para o corrente excrcicio.

A comparação das receitas propostas para o exercicio
de 1903-1004, com as que foram previstas pelo decreto
com força de lei de I!:} de junho de 19LJ2para o exerci-
cio de 1!.l02-1903, consta minuciosamente do mappa II,o 1,
de onde facilmente se vê e se verifica o augmento ou di-
~inuição de cada receita em cada provincia ultrama-
rma,

O mapl'a n.? 2 contém as verbas de previsão que se
inscreveram nos respectivos orçamentos para o corrente
exercício em todo o ultramar, por cada especie de recei-
tas, e mostra qual o rendimento total de cada imposto no
mesmo período.

Na avaliação das receitas, alem de se terem cumprido
as disposições respectivas do regulamento de contabilidade
publica das provincias ultramarinas, tomei por base, em
regra, a cobrança correspondente ao ultimo anuo eco-
nomico; nas de natureza muito variável, a media da co-
brança nos tres ultimos annos economicos ; e em relação a
outras, as informações obtidas acêrca do seu actual rendi-
menro, como tudo consta das observações juntas ás tabel-
las de receita de cada província ultramarina.

O orçamento das despesas para. o exercicio de 1903-
1904, que tenho a. honra de apresentar a Vossa Majestade,
e a que serviram de base, nos termos da lei vigente, as pro-
postas dos governadores das provincias ultramarinas, im-
porta em:

Despesas ordinarias .•.......•........ 8.481:0166967
Despesas extraordinarias ... ,.......... 830:2876310

Total. .....•.... , 0,312:204ó277
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As despesas ordinarias e extraordinárias para o mesmo
exercicio slto assim distribuidas:

Ordinarias Extraordinal'la8
-- -

Cabo Verde .......•..•...•.. 336:184~767 4:600~OOO
Guiné ...•.................. 213:157tSl880 6:500~OOO
S. 'I'homé e Príncipe ••.... " . 3~4:564~613 79:18ó~200
Angola ..........•......•... 2.l!~J5:740~192 35:330~OOO
Moçambique ................. 3.25i~:832~407 613:920~OOO
India ....................... 1.070:24U587 30:861~950
:\facau .....•.....•........ " 427 :882~114 58:3901> 160
Timor •..•..........•....... 177:916,'1704 1:500~OOO

ti.104:520~264 830:287 !SaIO--
Despesas na metropole porcouta

8.934:807~574

das provincias ultramarinas ......... 377:396~703

9.312:204~277

Na comparação das receitas previstas com as que foram
computadas no orçamento de 1902-Hl03, approvado por
decreto com força de lei de 19 de junho ele 1!)02, encon-
tram-se as seguintes differenças :
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As provincias onde teve logar o augmento calculado nus
receitas para. 1903-1001 são as seguintes:

Guiné .
S. Thomé e Principe ..
}!oçam biq ue .........•
India .
Macau .

63:4(61)OOO
13:::!30z)000

D12.~~4r)600
2o:90:-.1530()

271 :üli2t$420

. 1.~87:ôllÓ3:W
Receitas a cobrar na

metropole . . . . . . . . . 00:000~000 1.377:6116320
-- -__:.:~:~:::.:

Havendo differença para menos em:

Cabo-Verde. . . . . . . . . 17:070Jono
Angola. . . . . . . . . . . . . 5R:õ018000
Timor. . . . . . . . . . . . . . 31 :f>(jf>;$ 700 107: 151ifi,700

resultando como acima a differença
para mais de . 1.270:45-tr$G211

De igual comparação feita com respeito ás despesas,
chega-se ao seguinte resultado:

..
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o augmento das despesas dá-se nas seguintes províncias:

Despesa ordínarín Despesa
extraordtnartn

Cabo Yerde ...•............. + 4:225J1026 - !):400!lOOO
nuiné ............••...•..... + 379~O18 + 4:500$000
H. Thomé ....•....•..••..... + 19:674~249 + 1:570MOO
Angola ..................... + 331:9Çl!l~043 - 27:140~OOO
~fo~llmbique ................ + 195:887 ~387 + 549: I28MOO
India ............•......... I 396i1i657 + 2ô:OGU950.,
Timor ...................... + 1:442M25 -Jl-

554:()()3~80fi
Maeau ...................... - 13:485~707 + 54:070M60

--
+ 540:518~O98 ..J... 59H:7\)O~710

I

Timor ..................•..•• -15- - 1:OUO~()Oll

+ 597:790~71(j
Despesas na metrópole ........ + 377:396~70il

917:91H801

Total para mais ... 1.51fJ:705i1'l511

Do mappa n.? 5 consta a despesa não só em todo o
pessoal, mas ainda por cada especie dc serviços, o qual me
pareceu conveniente mandar organizar para bem se ava-
liar da dotação dos mesmos serviços, de forma a poder
corrigir nos futuros orçamentos quaesquer deficiencias ou
omissões que se notem.

Dos dados acima consignados deprehende.se que, a des-
peito do augmento das despesas ordinarias que o progres-
sivo desenvolvimento das colonias impõe e da crise de
Angola que obriga, por justi ticada providencia, a reduzir
a 1 2~4:\) 116000 reis o calculo das suas receitas ordina-
rias, o orçamento colonial se -aldaria com um valioso ex-
cesso de receita sobre a despesa, sobretudo em conse-
quencia do augmcnto da receita de Moçambique, se não se
applicasse, como pela primeira vez se fez este anno, uma
quantia importante, 1.00ü:000t$noo réis, a obras de grande
alcance economico: -as do porto de Lourenço Marques e
as do caminho de feno de Malange .

Outra conclusão muito ponderosa se deduz das actuaes
conrlições financeiras do ultramar, expressas, tão rigoro-
»amente quanto possível, no resumo acima. indicado e no
lllappa comparativo de receitas e despesas: a urgencia dê
Se equilibrarem os orçamentos dns colónias que teem saldo
negativo. onseguido este desidemtum, que deve consti-
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. tuir o principal objectivo da nossa administração ultrama-
rina, normalizar-se-há, pur assim dizer, a de cada uma
das colonias, acabando a lastimavel necessidade de acudir
ás faltas de umas com 08 saldos positivos de outras, e
poderemos proseguir efficazmente, sem sacrificios incem-
portavi.'is para a metropole, na realização de melhorarn-n-
tos de impor tante fomento colonial, já iniciada em Angola
e Moçambique.

A este fim visaram os perseverantes esforços do meu
predecessor na. pasta da Marinha, não só estabelecendo,
uma orientação de rigorosa economia, mas facili iando ou
antes tomando possivel a acção efficaz da admiuiatração
superior na gerencia financeira das colonias P'!'' meio da
criaçn:" da Inspecção Geral de Fazenda do Ultramar nesta
Secretaria de Estado. A elle tenho dedicado tambem to-
dos os meus melhores esforços, a começar pelo orçamento,
embora á custa da demora iuevitavel na sua pubhcação,
demora que bem largamente será compensada p-Io muito
que contribuirá para em futuro próximo termos regula-
rizada a base essencial da nossa administração col..nial :
um orçamento tão exacto c perfeito quanto posssivcl.

Tal é a rápidos traços a justificação dos motivos em que
se baseou a organisaçâo do orçnmento geral do ultramar.
Os mappas elucidativos que o acompanham, contendo es-
clareei mentes curiosos que facilitam o exame da situação
e condições actuaes de toda a nossa gerellcia finauci ira,
dispensam-me de mais largas consideraçõee ulteriores, ape-
sar elo confronto e comparação dos 'differentes algarismos
e elementos vários que se colhem d'aqllelles documentos
se prestarem a illações representando factos posiuvos,
que serviriam de contraprovar a. notável melhoria at{' ag0l"a
produzida nos complexos e varrados serviços da admi-
nistrução de fazenda das nossas províncias ulti amariuas
em geral.

Passarei agora a fazer algumas considerações ligciras
em I'elaç'íi.o aos de cada uma d' ellas em especial,

CABO VERDE
Receita

Apesar do aggravamento da crise agricola da provin-
cia, motivada pela falta de chuvas, que por annos succes
sivos l:ietem mantido, e de que resultou destruição completa,
em algumas ilhas do archipelago, dos serviços agricolae,
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nã» tem a cobrança dos impostos na provincia soffrido
depreciação sensível. A maior differença nota-se nos ren-
dimentos da alfandega.

Ainda assim, como se vê do documento n. o 1 junto ás
tabellas do exercício de 1903-1904, a differença entre a
receita que foi orçada para o exerci cio de 1902-1903, na
importancia de 443:740;$000 réis, e a que apresenta o or-
çamento para 1903-1904, lia importancía de 4~o:650!5000
réis é apenas de 17:090z)OOOréis, que é, pouco mais ou
menos, a resultante da diminuição que se presume haver
nos impostos indirectos.

A previsão da receita da provincia nos tres ultimos an-
nos foi a seguinte:

1000-1901 I 1901-1002 1902-1003

Impostos directos o o o o o o o o ]38:200~OOO 142:600$000 135:600,W00
Impostos indi rectos o o o o o • 214:5(1U~000 255:000pOOG 283:000$000
Proprios e diversos rendi-
mcntos o .............. 21 :5;)0~OOO 21:60U~000 24:8-!O~000

Compensação da despesa o o -~- -$- 300.,)000
---- -- -
37-!:~50~OO() 419:200~000 4!:.I:740~OOO

A receita cobrada nos tres ultimes annos foi, em resu-
mo, a seguinte

1899-1900 1900-1901 1901-1902

Impoetos directos o ••• o o o. 135: 993.)760 129:487~129 135:801~373
[mpoetoe indirectos o o • o o o '12b3:-l!3~29i :28iU26~090 23U::.I22/9\)3
Pl'oprios e diversos rendi-

mentes . o o • o o o o o o o o • o. 21 :77!l;;882 23:366~154 21:G15~897

Somma . o ••• 1441:216~934i43ií:979$3731387:7~0~2ô3

o que em resul tado dá a media de 421 :645i$000 róis, em
que aproximadamente foi calculada a receita para o exer-
cicio corrente de 1903-1904 a saber:

Impostos directos. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. 138:0501)000
Impostos indirectos ..............•...•. , 266:!:l006000
Proprios e diversos rendimentos.. . . . . . • . . 22:nOI't>1 100
Oompensação da despesa. . . . . . . . . • . . . • . . 300liOOO-~----

Na importação total de ...•..•.•.. 420:6:)06000-----
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Despesa
A despesa autorizada para o exercício de 1903-1904 é

a seguinte:

Despesa ordinária , i3B6:1846767
Despesa extraordinaria.. . . . . . 4:600~000 340: 7846767

E tendo sido no exercicio de 1902-1903 autorizadas a
despesa ordinaria na importan-

cia de ........•.......... 331:9ó9~741
e a despesa extraordinaria na

importancia de , 14:000t$000 345:rl59l\741

resulta a diminuição no exercicio corrente de 5:1736974
réis,

GUINí~
Receita

A receita d'esta província segundo a previsão das ta-
bellas nos tres ultimos exercieios foi calculada pela ma-
neira seguinte:

1900-1001 1001-1902 1902-1003

---
Impostos directos ........ 13:740~OOO 15:980~OOO 27:287,jl000
Impostos indirectos ...... S8:500~OOOI 99:500~000 8!J:510~UOO
Proprios e diversos rendi-

mentos . ............ . 5:140$000 10:560~OOO ]2:8G3~OOO
Compensação de despesa .. -~- -,jl- 250~00O-- - ---'--

107:380~()OO 126:440~OOO 12~):910$001)

Tendo-se effeetuado respectivamente a seguinte co-
brança:

1000-1901 1901-1902

Impostos directos ........•........... 26:529~922 16:040~fí62
Impostos iudirectos .................. 87:2:H,5008 118:012,jl840
Proprios e diversos rendimentos ... , ... 12:132,jl1i08 13:867~136
Compensação dc despesa ............. 11l~300 139.H49-- --

125:994~838 148:060~687
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Para o exercicio de 1903-1904 é calculada a sl:'guinte
receita:

Impostos directos .' .
Impostos indirectos .......•............
Proprios e diversos rendimentos .
Compensação de despesa , .

------

32:616,$000
Hti:GOlr$OOO
14:01(),}OOO

140~000

Na importancia total de.... .•.. H13:376t$000

Do confronto se c-onhece evidentemente o desenvolvi-
mento que vão tomando os rendimentos publicos nesta
província, elo que resulta uma diminuição sensível no seu
deficit, o qual, de 84:868ó862 réis que apresentava a ta-
bella de 1U02-1903, fica no exercício corrente reduzido,
segundo a provisão, a 26:281Ót!80 réis.

Este resultado é devido ás providencias tomadas pelo
meu illustre antecessor, por decreto de 12 de julho de
1002, e por despacho de 11 de setembro do mesmn anno,
acêrca da cobrança do imposto de capitação na provincia.
A occasião era a melhor possivel para experimentar
este imposto (que é pago igualmellte na Guiné Francesa e
no Sem-gal}, por terem sido castigados e trazidos á obe-
diencia varies povos que se tinham tornado rebeldes. Foi
etfectuada pelo proprio governador a cobrança, que pro-
duziu, apenas em alguns povos e num curto espaço de
tempo, a quantia ele 10:7616695 réis, o que certamente
se deve tambem muito ao zelo e cuidado com que este
funccionario se desempenhou de tão ardua tarefa que
se realizou sem embaraços e sem ser necessario recorrer
ao emprego da força.

Not ..u, porem, () referido governador a grande difficul-
dade que haveria na fiscalização, parecendo-lhe mais con-
veniente estabelecer o imposto de palhota, que agora é
legalmente criado pelo ai-tigo 9.° do decreto que tenho a
honra de submetter á approvação de Vossa, Majestade, e
que consiste no pagamento da taxa ele 16500 réis por pa-
lhota.

Despesa

Como se vê) é autorizada a seguinte nesta provincia
no exercício de 1903-1904:

Desp sa ordina.ria......... 213: t 578880
Despesa extraordinaria . . . . 6:óOO500~ 219:657~880
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Mas como na tabella do exercicio de 1902-1903 era au-
torizada a despesa:

ordinaria, de............. 212:7786862
e a extraordinaria, de...... 2:0001$000 214:778~862

resultam no referido exerci cio de 1903-1904
os seguintes excessos:

Na despesa ordinária .
Na despesa extraordinaria . . 4:8796018---:........:~~

37975018
4:5001$000

É este o resultado do confronto da tabella do exerci cio
de 1902-1903 com o de 1903-1904.

s. Tn0nlI~ E PRINCIPE
Receita

Nos tres ultimos exercicios foi a receita d'esta provin-
cia calculada pela seguinte forma:

1900-1901 1901-1~02 1902-1V03

Impostos directos ........ , 171:580~OOO 203:540~OOO 272:370~OOO
Impostos indirectos ..... '1231: 700,!SOOO~Wó:GOO~OOO335:000~OOO
Proprios e diversos rendi-

mentes ., ........... 20:140~()OO 27:000~OOO 2R:200JlOOO
Compensação de despesa .. -/;- -{.- 4::ic O~OOO-

423: 420fijOOOI52G:1401>OOO63!):870.!OOO

A cobrança respectivamente effectuada foi:

1:100-1901 1901-1902

-
Impostos directos .................•.. 283:502~064 251:078$~10
Impostos indirectos .................. 335:078~185 362:239,s575
Proprios e diversos rendimentos .. ' •... 28:113~859 17:476,):J3il
Compensação de despesa . . . . .. . ..... -lí- -~-

645:72ií~108 63c :794$320
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A receita para o exercício corrente é calculada pela
forma seguinte:

Impostos directos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 266:500,$000
Impostos indirectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3ti2:0006000
Proprios e rendimentos diversos. . . . . . . . 20:3()(I!ii000
Compensação da despesa.. . . . . . . . . . . . . . 4:300;)000------

Na importancia total de réis ... , 653: 100óOOO------
A simples comparação d'estes algarismos demonstra não

só ii cautela que houve na previsão das receitas, nào as
avolumando, mas ainda o incremento que continuam a ter
as receitas publicas nesta provincia, especialmente os imo
postos mdirectos, pela attenção e cuidado que merece
aos agricultores o desenvolvimento da cultura do cacau,
que mantem um preço que lhes dá lucros importantes .
. ~Tào pareça exagerado o calculo da receita para o exer-

CICIOcorrente, em vista ela +ifferença que se nota entre a
SUa totalidade de G53: 1<ObOOO réis e a da cobrança de
1~ql-1~~02, na importancia de 630:794b3~0 réis, A pre-
visno fOI feita em presrnça de dados segu:'OS fornecidos
pela província e da receita effectiva cobrada ncs dez pri-
meiros meses da gerent:ia de 1V02-1903.

Despesa

A despesa d'esta província autorizada para o exercício
corrente é a seguinte:

De8pf'Sa ordinaria .
Despesa extraordinaria .-----

324:5R4llfi13
70:185r$~00 403: 749j)8lil

Tendo sido, porem, as au-
torizações concedidas pe-
la tabella de exerci cio de
1902-1 ~U3, de:

Para despesas ordina-
rias. 30 J :890~364

Para despesas extraor-
dinarias . 77:615~000 382:505a364
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Resultam os seguintes aug-
mentos das autorizações
para o exercicio de 1903-
1904:

Na despesa ordinária 19:674~249

Na despesa extraordi
naria " __ 1:5_7_0_~2_0_0._...:2~1.:.::2:..:4.:4::...i$4:..:4:..:::9

ANGOLA
Receita

As receitas da província de Angola que foram calcu-
ladas nas tabeIlas dos tres ultimos exercicios em:

1~00-1901 1901-1902 1~02-t003

Impostos directos .. 470:068$400 442:000~000 482:290$000
Impostos indirectos 1.158:377 ~OOO 1.2!J2:951,sOOO 1.144:761~OOO
Proprios e diversos

rendimentos ..... 133:174~335 90:044~335 98:996~OOO
Compensação dc des-

pesa ............ 19:779~900 19:07!-l~900 17 :365,b000

1.781 :399 $G3!J 1.844:07fJ~23õ 1.743:412;1)000

Produziram nas respectivas gerencias:

1900-1901 1901-1!'02

Impostos directos .
Impostos indirectos . .. .., .
Prop-ios e diversos rendimentos .
Compensação de despesa .

321 :090~a8R 289:G4 7~8G9
872:17R~3(i6 61ó:04[,,s754
128:426$673 65:44~~133
18:3l:l8#j542 1l:503#i714

1.340:039$969 981 :639$470

Da comparação d'estes algarismos resulta notar-se um
elevado decrescimento nas receitas publicas, que ainda, ~
apesar das Loas esperançaa com justo fundamento ma~l-
festadas pelo meu iIlustre antecessor no brilhante relato rro
que precedeu o decreto de 19 de junho do anuo findo, de
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que os effeitos da crise que atravessava esta província
desnppareceriam em breve, se manteem bastante sensi-
velmente. Assim se explica a differença de 76U:034ÓU58
réis entre as receitas calculadas segundo os preceitos da
contabilidade publica na tabella para o exercício de 19U2-
1903 e a cobrança realizada na gerencia, que foi de
D83:377Ô942 reis. E como, por exigencias do serviço, se
torna não só materialmente impossível reduzir os 'encar-
gos provinciaes, já de si exiguos para o muito que ha
a fazer nos diversos districtos, mas ainda necessário ato
tender a novas despesas, o deficit orçamental é calculado
em G46:159iH92 réis.

Segundo comruunicações ultimamente recf'bidas do go-
verno local, é de esperar que se mantenha o augmento da
exportação da borracha e de outros productos, visto quc
vão voltando ao litoral as caravanas dos indigenas com os
carregamentos dos variados productos em que negoceiam.
Comtudo, merece-me ao presente especial cuidado e estudo° actual estado financeiro d'esta provincia, que não só é
embaraçoso para o seu desenvolvimento material, como
também vem collocar o Governo na situação penosa de
ter de desviar de algumas provincias parte do~ seus saldos
para os applicar a fazer face áquelJe dpjicit. E assim que
desde maio de 1902 tem sido su pprida á provincia a im-
portante quantia de 1.2i)0:000~(J{J0 réis em dinheiro, sem
fazer menção das despesas pagas na metropole por conta
da provincia e que no anno economico de 1901-1902 im-
portaram em ]OG:194~000 réis, e em 1902-1903 em
455:1646185 réis,

A receita para o exercicio corrente é cal-
culada em 1.684:91l~UOO

Se deduzissem os a importancia destinada
ao caminho de ferro de Ambaca a Ma-
lange aqui incluída. . . . . . . . . . . . . . . . . 400:000~OOO

Ficaria a receita reduzida a .•...•..•.. 1.284:911I$OUO

E como r. receita de Hl02-1903 foi calculada em réis
1:743:4125600, resulta que, na realidade, a receita de pre-
visão do exerci cio de 1903-1904 soffreu uma depreciação
de 458=501ó600 réis .
. No intuito de melhorar as condições financeiras da pro-

vlUcia, conto em breve submetter á apreciação de Vossa
Majestade algumas providencias, sendo possível que 110



36& BOLE'I'Il\I MILITAR DO ULTRAMAU N.o 17

exerci cio futuro o deficit da província, se não desapparecer
de todo, será consideravelmente reduzido.

Despesa

A despesa autorizada para o excrcicio de 1903-1904
nesta província é a seguinte:

Despesa ordinaria 2.205:7406192
Despesa extraordinaria. . . . . . . . . . . . . . . . 35:;)XOj)()00

2.331 :OiOb192

A despesa autorizada para o exercício
de 19U2-1903 foi de:

Despesa ordinária 1.9ô3:741;$149
Despesa extl'aordinaria... G2:470óOUO 2.02ô:211~149

Excesso de despesas em 1903-1904. . . . . 304:85!lÓ043

o decreto com força de lei de 28 de novembro de
1902 mandou applicar ~í. construcção do «aminho de ferro
de Ambaea a Malanze as receitas que constituiam, nos
termos da carta de lei de 17 de agosto de 1H9\:l, fundo
especial destinado á construcção do caminho de ferro de
Benguella, reduzindo, porem, a metade a sobretaxa da
borracha por exportação e em transito nas alfandegas dos
diatrictos de Benguella, Mossamcdes e delegação de Novo
Reqonclü que era de G por cento.

As despesas do caminho de ferro de Bengnella não es-
tavam incluídas na tabell« orçamental da província, por
serem satisfeitas á conta do respectivo fundo especial.

Parecendo-me, porem, mais regular que o movimento
d'este fundo passasse de futuro a ser ali inscripto, tanto na
receita como na despesa, fiz consig-nar na tabella do exer-
cicio corrente a importancia de 400:00015000 réis que se
calcula produzirão no OOI"I'('nteanno economico as receitas
destinadas á constituição d'este fundo.

Para facilmente ter execução o disposto no decreto re-
gnlamentar de 3 de outubro de 10m, quanto ao ordena-
mento das despesas nos districtos da província, a fim de
evitar delongas no pagamento de vencimentos aos diver-
sos funccionarios ahi em serviço, dividiu-se toda a des-
pesa por esses districtos, o que alem d'aquello importante
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fundamento,· tem como consequencia o podes facilmente
saber se a despesa autorizada para cada districto; e se
algumas verbas deixaram de ser distribuidas, foi devido
á falta de elementos para poder fazer a sua distribuição
consoante as necessidades a attender. D'esta divisão re-
sultam também algumas pequenas alterações para mais na
despesa.

MOÇAMBIQUE

Receita

As receitas calculadas nos tres ultimos exercícios nesta
provincia foram as seguintes:

1900-1901 1001-1902 1902-1903

Impostos directos .. 895:8135347 995:813$347 1.157:400$000
Impo-tos indirectos 1.122:734,il!J03 1.022:734~9U3 l.U07 :3uO,ilOOO
Proprios e diversos

rendimentos o • o •• 818:997~154 818:997 ~ 154 929:048$000
Oompensação de des-

pes!\ .. '" ....••. -$- -/;- !)50~000
--

~ a. irnportancia de 2837:545M04 2.837 :545M04 30094:6!)8~OOO

A cobrança realizada durante as gerencias foi:

1900-1901 1901-1902

Impostos directos ................ 700:706$728 730:361 ~49í
Impostos indirectos .... o ••••••••• 997: 794/;995 753:317~3Gí
Proprios e diversos rendimentos .. o 637 :425,J084 1.136:;'WO,HOG

Na importsncia de ..•...... . . . , .1 2oR35:!)26~807 20619:969~270

Para o exereicio de 1903-1904 calcula-se a seguinte
receita:

Impostos directos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 954:6006000
Impostos indirectos 1.414:0006000
Proprios e diversos rendimentos 1.632:6386000
Compensação de despesa. . . . . . . . . .. .. . 5:7446600

J,. a importancia total de ... 4.006:982~600
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Da comparação d'estes algarismos se conhece quanto é
já prospera a situação financeira d'esta provincia, que
mais se accentuará de futuro por effeito dos importantes
melhoramentos que se vão pondo em pratica, e do aper-
feiçoamento na cobrança dos diversos impostos.

Para tal situação muito concorreu a terminação da
guerra do 'I'ransvaal, de que resultou o desenvolvimento
commercial da provincia e portanto o augmento de co-
brança dos impostos indirectos e do rendimento do cami-
nho de ferro de Lourenço Marques, plenamente justifi-
cado nas observações juntas á tabella da receita da pro-
vincia para o corrente exercício. Augmento que, embora
menos sensivelmente, mas ainda assim com bastante im-
portmcia, também se nota na cobrança de diversos im-
postos directos, especialmente na contribuição de registo,
que por effeito das disposições do regulamento decretado
em lU de julho de HJ02, tendo sido calculada em réis
30:000r$00U para o exercicro ele 1902-1903, é fixada, pela
cobrança eftectuada depois da sua vigencia na província,
em 70:0UOt$OOOréis.

Do confronto do lllllppa das receitas cobradas no anno
econornico de 1901-1 !:J02 corn IlS quan tias consignadas no
orçamento ela receita do exercir-io corrente, melhor se co-
nhece o incremento que tem havido na cobrança dos diver-
sos rendimentos d'csta provincia, sendo licito suppor quc
a cobrança real excederá a previsão feita,

Despesa
A despesa autorizada na tabella do exercício de 1903-

1904 para a provincia de Moçambique 4 a. seguinte:

Despesa ordinaria 3.2i18:H32t5407
Despesa extraordinaria . . . 613:920t50003.872:752,)40í

A despesa autorizada no exercício de 1902-
1\)0;3 foi:

Despesa ordinária .•..... 8.062:0456020
Despesa extruordinaria . . . G.J:7Dlt5GvO 3.127:7:36,$620

resultando os seguintes excessos no exer-
cicio corrente:

Despesa ordinaria . .. . . • . 195:887~387
Despesa extraordinaria.. . . 549: 1286400 74f)'Ol5r>787. -
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INDIA
Receita

As receitas publicas d'este Estado foram calculadas pela
seguinte forma nos tres últimos exercicios :

I 1VOO-1DOl 1001-lDo2 1902-ID03

- -

1mpostos directos .... :>07:120$000 495:080!l)000 492:800$000
Impostos indirectos .. 261:4~2pOOO 2G2:499$000 26D:11í!~OOO
Propriús e drvorso-

rendimentos ..... 2G2:440,;000 184:568$800 198:734$800
( 'ompeu~açào de dos-

pesa .............. -~- 2:720jjOOO 2:ú40~000
lleccita cxtraordiuaria -~- I 75:000~OO() -IJ-

Na importancin total de
-----

1.030:982,sOOO 1.019:867~800 957 :18G~80(l

-
A cobrançu realizada nos respectivos exercícios foi de:

1900-1901 1901-1902

lrnpostos ?ir?ctos ....•............... 47G:309~OOO 502:2i2~913
l!~pos.tos indlrcctos , 2(jG:660~614 282:396~784
CloprlOS c diversos rendimentos 165:36[)$390 159:2231J188
ompensnçào de despesa " . . . . . . . . . . . -f;- 537,;)347

~ totalitlade de W8:335~004 944:430$232

.Para O exerci cio corrente é calculada a respectiva re-
ceita pela seguinte forma:

I'lJl)osto- 1" t1 s ( 11ec os .
pn:pos.tos indirectos .
(,loprlOs c rendimentos diversos .
l:om~ellsação do despesa. . . . . .. . .
\eeOI ta cxtraordinaria , , ..

~a impo 't ia t tIlI anCla o a (e .••...•.••• ••··

500:7446800
~81 :5D~Ii~OOO
lü8:9()O/HOO

2:400t$ÚÚ0
30:4;')7~!)00--_ ..

D84:155t$IOO

1 A receita extrnordinaria provém do lucro presumivel
t as .duas primeiras emi .so s de prata e cobre na impor-
an~la de 200:000 rupias, equivalentes a 80:000·)000 réis,
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autorizadas pelos decretos de 28 de junho e 31 de dezerr -
bro de 1902 e que tem applicação =special.

Se da receita calculada para 190:3-: D04 dedueissimos a
importancia do referido lucro, o calculo da mesma receita
ficaria reduzido, muito apruximndamente, á importancia
que igualmente foi calculada em 1802-1903.

Despesa

Conforme se vê das tabellas de despesa pilra o exerei-
cio corrente relativas ao Estado da India são autoriza-
das:

Despesas ordinarias no va-
lor de 1.070:2416587

Despesas extraordinarias no
valor de _ ~O:8Glb950 1.101: 1031$f>37

As despesas autorizadas na tabella do exercicio de
1902-H:03 foram as seguintes:

Despesas ordinarias ..... ' 1.060:844Ml30
Despesas extraordinarias. . 4:8006000 1:074:6446030

De onde resulta haver em 1903-Hl04 os seguintes ex-
cessos:

Nas despesas ordinarias .............•.
Nas despesas extraordinarias .
Na totalidade de réís .................•

30t.ijjô57
26:0G1Ml50

26:4586607

MACAU
Receita

Apesar da instabilidade apparente das suas receitas,
principalmente provenientes de exclusivos, é certo, que,
desde longa data, esta província tem apresentado nos seus
rendimentos saldos importantes, qne dão margem para sa-
tisfazer aos seus encargos obrigatorios, para fazer face á
despesa nos melhoramentos que, ha annos, ali se teem feito,
e ainda para concorrer aos encargos de outras provincias
menos felizes.
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As suas receitas nos ultimos tres exercicios foram cal-
culadas pela seguinte forma:

IDOO-IDOI l!lOI-ID02 1D02-I903

Impostos directos 13G8:102MOO 5\11:008;1480 549:0f)(iS800
Impostos indirectos...... l:l0:6i:m~600 76:6i:l3"sGOOI76:976~.!lOO
Proprios e diversos rendi-

mentes . 24:il[lU360 29:892tlOOO 29:636$180
Compensação de despesa . -1>- -/J- 281 ~600

Somma .•.. 47Ô:087~:360 627:534$080 655:!19UG80

A cobrança effectuada no mesruo periodo, foi:

Somma .........•. 370:2rJU689 1599:35G~561

WOO-I!JOl I901-100~

Tmposros <li rectos .
Il11p()~tos in.lircctos .. '. .. . . . . . .
l'ropl"io~ e rendimentos di VCl"l:;OS • • •• ••

l'olllJlCllsac;.ito ele despesn .

284: 765 ,)839 ;):j():993,;l240
55:014$732 46:1-15(;;704
30:5a~118 21:50r;~()17

-$- -1>-

~\ differcnça de 28: 177 ~f')19 réis que se nota entre o
calculo da receita de 1!"JOl-t902 e a somrna da cobrança
l'ealizlvla nesse armo, provém principalmente da suspensão
d~ «xportuçêo da polvora por ~racall em virtude de deter-
JUmilç'ões elo Governo, da qual foi consequcncia a suspen-
são do respectivo contrato. E.:~tllnrlo este rendimento cal-
cularlo cm 2~):920r$()OOróis, não se realizou a sua cobrança,
produzindo fi mesma determinação a diminuição, pelo mes-
rnn motivo, de 2:37G.()40 réis na verba «armazenagem»,
ealcu'a<la nesse exercício em 3:2ô4.000 róis.

'rendo em vista a cobranç i effectuada no aDDOanterior
c a alterl-l~'no resultante elos preços obtidos em praça na
gerencia finda, com relação aos exclusivos da lotaria do
Pacapio e do rendimento do opio cozido, o primeiro dos
qna~s passou desde julho ele 1903, por effeito do contrato
de 1!) de dezembro de 190:? de L.17 :936:5000 róis a róisfi'> (\ ,".~:,,28,)OOO, e o 'egnndo, desde 1 de setembro do refe-
nelo anno, a 3] 3:7GO·)UOO róis cm vez ele 83: 199~970 róis,
segundo o contrato de 21 de julho de 1902, alem de ou-
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tros augmentos, é a receita para o exercicio corrente cal-
culada pela seguinte forma:

Im postos directos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 827 :9428400
1m postos indirectos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69:4886UOO
Proprios e diversos rendimentos . . . . . . . . 22:11416600
Compensação de despesa. . . . . . . . . . . . . . . 7 :5B::!i$100

------
Na totalidade de.. . . . . . . . . . . . . 927 :li54i$1 00

D'esta importancia destina-se ás despesas
da província, ordinarias e extraordinarias,
a quantia de róis .................•.

A subsidiar o districto de Timor a de réis ...
4811:2721$274
38:4006000

Ficando portanto á ordem do Governo, segundo a pre-
visão, 4U~:!)Bl t$826 róis.

Convem notar que da importancia do subsidio para Ti-
mor só ali é receitada a q uantia de 32:400;5000 róis, pro-
veniente da differença do valor officiaI da pataca, que em
l\lacau é de 640 róis, e em Timor de 540 róis,

Despesa

A despesa que se autoriza para o exercício corrente é
a seguinte:

Despesa ordinaria .
Despesa extraordinaria .

427:882;5114
58:390~lGO 486:272~274

A despesa autorizada no exercício de 1902-1903 foi:

Despesa ordinaria ......•.
Despesa extraordinária ....

441:3676821
4:320.r~000 445:13876821

resultando a seguinte differença para menos em 1903-
1904:

Nas despesas ordinarias ...

e para mais

N as despesas extraordina-
rias , .

13:4856707

54:070·)160

ou seja na totalidade, para mais . 40:584645H
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TIMOR
Receita

Os rendimentos do districto autonomo de Timor relati-
vos aos tres ultimos exercicios foram assim calculados:

1900-1901 1901-1902 1902-1903

Impostos directos ........ 10:562QlOOO 13:782$000 13:833$700
Impostos indirectos ...... 93:009;>220 60:700$000 58:S12~OUO
Próprios e diversos rendi-

mentos ......•......... 40:960$000 38:900$000 45:718$000
Compensação de despesa .. -$- -~- 130~00O- ------~

144:531b220 113:382$0001118:493$700

A cobrança effectuada foi respectivamente a seguinte:

1900-1001 1901-1902

------- -----
Impostos directos ......•............. , 10:846$618 15:6f>0$5R(i
Impostos indirectos / 58:854$744 48:981$811)
Proprios e diversos rendimentos....... 12:l1U636 7:518;ô742
Compensação de despesa i '1 __ 84~276 146$323

81:897$274 72:297,5464

Segundo os elementos fornecidos pelo districto, é calcu-
lada pela seguinte forma a receita para o exercício de
1903-1904:
Impostos directos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 :3341\000
Impostos indirectos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54:0171$000
Proprios e diversos rendimentos.. . . . . . .• 15:431{jOOO
Compensação de despesa ~ 146ÓOOO

Na importancia total de . . . 86:028i$OOO

Se a esta importancia addioionarmos a quantia de réis
32:400aOOO, subsidio enviado para o districto de Timor
pelo cofre de Macau, até hoje indevidamente incluído no
orçamento como receita propria do mesmo districto, e que
de futuro será considerado nas contas de Timor como
transferencia de fundos, teremos que a previsão da re-

2
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ceita para 1903-1904 é superior á de 1902-1903 em réis
834,)300.

Despesa
A despesa autorizada para o exercicio de 1903-1904 é

assim fixada:

Despesa ordinaria ....•..
Despesa extraordinária ...

------
177:9166704

1:5006000 179:4166704

A despesa autorizada no exercicio de 1902-1903 foi
de:

Despesa ordinária .
Despesa extraordinaria .. ------

176:474;$279
2.5006000 178:974~279

Resultando as seguintes differenças em 1903-1904:

Na despesa ordinaria, para
mais .

Na despesa extraordinária,
1:4426425

para menos. . . . . . . . . . 1:0006000
Para mais no total. ...•...... 4426425

Despesas do ultramar a liquidar
na metropole

Como atrás fica dito, é pela primeira vez organizada
uma tabella especial d'estas despesas.

Não são nella inclui dos encargos novos, pois os que ahi
se mencionam estavam distribuídos pelas provincias ultra-
marinas, constituindo um capitulo addicional na tabella
relativa a cada uma.

Para fazer face a estes encargos eram as correspon-
dentes despesas distribuidas pelas diversas províncias, de
maneira que, liquidada uma despesa qualquer, tinha a 7. a
Repartição da Direcção Geral de Contabilidade Publica de
fazer o respectivo rateio, classificando em cada uma a
parte correspondente.

Calcula-se bem o trabalho que d'aqui resultava.
Para evitar este movimento, organizou-se a supracitada

tabella, classificando-se por capitulos segundo a natureza
<los encargos, e por artigos segundo as diversas despesas.
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Por esta forma desapparece aquelle e outros inconve-
nientes, como o de onerar algumas das províncias, qn~
teem deficit. orçamental, com estes encargos, quando nem
recursos poasuiam para acudir ás despesas locaes ; sem
transtorno algum no serviço de contabilidade, visto que
ás contas anuuaes das despesas, feitas em cada provincia
ultramarina, addicionará a Inspecção Geral de Fazenda
a conta das despesas de que trata esta tabella e a das
despesas feitas com o pagamento no reino, do vencimento
dos empregados pertencente ao ultramar, com licença,
aposentados ou por outro iuotivo : as tres contas juntas
apresentarão em resultado a despesa geral do ultramar.

Nos capitulos addicionaes das tabellas de 19112-1903
estavam autorizadas despesas nas iruportancias seguintes:

Cabo Verde .
Guiné ~ .
S. Thorné .
Angola .
Moçambique... . .
India .
~Iacau ' •..........
Timor .

8:615~780
8:4b2M10

11:4696280
72:7t!06ti15
7ô:li~b310
1-k005r$875
22:302;$816
4:28h~165 2] 7:986~251

Na tabella especial para o exercício de
190â-H)U4 a despesa importa em. . . .. 377 :396670ii

Havendo um acrescimo de despesa no
valor de ..•............•.... '. '" . 159:4106452

Que principalmente provém:

Da fixação da quantia de 8:0666000 réis para pagar os
vencimentos de juizes do ultramar esperando collocação
no Ministet'io da Justiça, no quadro e em syndicancia;

Da verba de 15::3226800 réis para a despesa com o
hospital colonial, criado por decreto de 24 de abril d«
1902;

De 70:000000 réis para acquisição de material do
guerra;

De 28:0006000 ré is augmentados por deficienoia da
Verba que estava autorizada para passagens;

De 12:950"000 réis na verba despesas eventuaes ;
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Da verba de 20:600bOOO réis que se consigna para
adeantamentos e outras despesas.

Expostas assim as considerações principaes em que se
baseia o orçamento que faz parte do projecto de decreto
para que tenho a honra de solicitar a approvação de Vossa
:J'I_a.iestade, não careço de justificar especiíicadamente as
disposições propostas neste ultimo diploma. A razão de
umas já está incluida na exposição precedente; outras
não representam mais do que o intuito de suscitar a obser-
vancia exacta e rigorosa de preceitos legaes mal cumpri-
dos ás vezes; finalmente algumas ha de natureza regula-
mentar, que pela sua clareza e reconhecida utilidade no
serviço de fazenda dispensam de per si qualquer ex-
plicação.

Após o esforço emprcaado na elaboração de todos es-
tes documentos, pensa o Governo de Vossa Msjestade
que o projecto merece a superior approvação de Vossa
Majestade, contando que as providencias nello incluidas
surtirão bons resultados e incontestaveis vantagens, não
somente para o aperfeiçoamento successivo da gerencia
financeira, mas tambcm para a boa administração das
nossas provincias ultramarinas.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, em 21 de novembro de 1803. =- J.lfanol!.l Rophael
Gorjão,

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar e á
necessidade de regular a receita e a despesa das proviu-
eias ultramarinas para o exercicio corrente; usando da fa-
culdade concedida ao Governo pelo § LOdo aI tigo 15.0
do Primeiro Acto Addicional à Carta Constitucional da
Monarchia ; e tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultra-
mar e o Conselho de Ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:

CAPrrULO I

Da receita publica

Artigo L" A receita das provincias ultramarinas e do
districto autonomo de Timor, constante do mappa junto,
que faz parte do presente decreto, é avaliada para o exer-
cicio do 1003-H)04 em 0.05:3:75615800 róis, a saber:
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Reoeitas ordinarias

Impostos directos .
Impostos indirectos .........•........
Próprios e diversos rendimentos .
Compensação de despesa .........•...
Receitas extraordinarias .......•......
Receitas a cobrar na metropole por conta

das provincias ultramarinas, conforme
a tabella junta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90:000~000-------

9.053:7566800

3.121:487~200
3.385:609~UOO
1.\:l915:H)O~UOO

32:~n2~7UO
430:657 ~900

Art. 2.0 Os impostos e mais rendimentos, constantes do
referido mappa, continuam a ser arrecadados no exerci cio
de HJO..I- l!:Ju4 como receita do ultramar, em conformidade
das disposições que regulam, ou vierem a regular, a res-
p ...ctiva arrecadação e o seu producto será applicado ás
despesas autorizadas por lei.

S unico, Todos os impostos serão pagos pelos contri-
buintes em moeda corrente. -

Art. 3.0 Continuarão igualmente a cobrar-se no exerci-
cio de 1903-1904 os rendimentos das provincias ultrama-
rinas e districto autónomo de Timor, que não tenham sido
arrecadados até 30 de junho de 19015, qualquer que seja
o exercício a que pertencerem, applicando-se do mesmo
modo o seu producto ás despesas publicas autorizadas
pOr lei.

Art, 4.° Os emolumentos cobrados por quaesqner actos
praticaclns na Direcção Geral do Ultramar, Inspecção Ge-
rai de fazenda do Ultramar, Direcção dos Carmuhos de
Ferro Ultramarinos, e que digam respeito ás provincias
ultl'amarinas, constituem receita das mesmas províncias e
serão creditados no Banco de Portugal {t ordem do Minis-
tel'io da Marinha c Ultramar.
§ unico. A G. a Repartição da referida Direcção Geral

do Ultramar passará as competentes guias para que as
respectivas importancins dêem entrada em cofre .
. Att. 5.° O imposto de rendimento, descontado aos func-

Cl(lHarios do ultramar, em qualquer situação que se encon-
t!'p!U no reino, c que recebam vencimentos pelos cofres do
ultratnar, constitue tambem receita das provinoias ultra-
marinas, devendo mensalmente ser arrecadado no Banco
de J>ortngal, á ordem do Ministério da Marinha e Ultra-
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mar, para fazer face ás despesas a pagar por conta das
mesmas provincias.

Art. 6.0 A importancia do imposto do sêllo devido pelos
pagamentos effectuados na metrópole de conta do ultra-
mar, quer respeitem a vencimentos, quer a quaesquer ou-
tras despesas, será paga pelos interessados por meio de
deducção effectuada nos respectivos titulos de pagamento
e igualmente constitue receita das provincias ultramarinas
para ser creditada no referido Banco á· ordem do mesmo
Miuisterio.
§ unico. Da importancia total de cada especie de des-

contos effectuados nos titulos que forem pagos em cada
mês, serão expedidas, até o dia 15 do mês immediato pela
repartição competente, guias contra o respectivo pagador
a tim d'este creditar em cofre as quantias arrecadadas, as
quaes serão consideradas como receita das provincias ul- •
trauiarinas ou como entradas por operações de thesouraria,
conforme o devam ser.

Art. 7.0 É autorizado o Governo a permittir que seja
liquidada provisoriamente na Inspecção Geral de Fazenda
do Ultramar a contribuição de registo devida pela trans-
missão por titulo oneroso de propriedades situadas nas pro-
vincias ultramarinas, entrando os interessados no Banco
de Portugal, por meio de guia passada pela mesma Ins-
pecção, com as importancias liquidadas, e servindo o
respectivo recibo de documento bastante para se poderem
lavrar as respectivas escripturas, de que os interessados
apresentarão um traslado na mesma Inspecção Geral no
prazo de oito dias da sua assignatura.
§ 1.0 Em seguida á recepção do traslado de que trata

este artigo, a Inspecção Geral de Fazenda dará as com-
petentes ordens para que, pela respectiva Repartição do
Fazenda do Ultramar, se proceda nos termos legaes á li-
quidação definitiva da contribuição devida, cumprindo aos
interessados nomear procurador bastante para o effeito das
intimações que hajam ali de lhe ser feitas. Pela importan-
cia da contribuição devida se extrahirão os respectivos coo
nhecimentos que serão remettidos desde logo á Inspecção
Geral de Fazenda.
§ 2.0 Em vista da liquidação definitiva de que trata o

paragrapho antecedente, e no prazo de trinta dias conta-
dos da data da notificação que lhes for feita pela Inspec-
ção Geral de Fazenda do Ultramar, os mesmos interessa-
dos stLo obrigados a completar o pagamento da contri-
buição com a quantia correspondente á diferença quo
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realmente se mostrar devida, ou serão reembolsados do que
pela mesma liquidação se mostre terem depositado a mais.
§ 3.0 Os bens transmittidos constituem garantia da im-

portancia que deixe de ser satisfeita para o completo paga-
mento da contribuição definitivamente liquidada nos ter-
mos dos paragraphos antecedentes, devendo a respectiva
execução correr contra o possuidor dos bens em qualquer
concelho do ultramar onde sejam situados.

Art. 8. o O prazo para a cobrança voluntaria da contri-
buição predial na província de Cabo Verde, fixado no ar-
tigo 212.0 do regulamento approvado por decreto de 4 de
maio de 1893, começará a contar-se desde 1 de março de
cada anno.

Art. 9.° O imposto de capitação autorizado na provin-
cia da Guiné fica substituído pelo imposto de palhota, pa-
gando cada ,uma a taxa de 11$500réis.
§ unico. E autorizado o governador da provincia a pro-

mulgar em conselho instrucções provisorias para o serviço
do lançamento e cobrança d'este imposto, propondo á ap-
provação superior um projecto de regulamento.

Art. 10.0 A quota de 10 por cento da contribuição pre-
dial sobre o rendimento liquido dos predios rusticos e ur-
banos, estabelecida no Estado da India pelo artigo 13.0 do
decreto n.? J de 1 de setembro de 1881, é elevada a 12 por
cento a contar do lançamento respectivo ao anno de 1904.
§ unico. São supprimidos os addioionaes de 10 e 5 por

cento estabelecidos pelo decreto n.? 6 da mesma data e
portarias do commrssario regio de 20 de julho de 1896.

CAPITULO II

Da despesa publioa
Art. 11.0 São fixadas as despesas ordinarias e extraor-

din~rias das provincias ultramarinas e districto autonomo
de Timor, no exercício de 1903-1904, na quantia de réis
9.633:7n6t$800 conforme o mappa junto que faz parte do
presente decreto, a saber;

Despesa ordinaria
Governo e administração geral. ..•....
Administração de fazenda .••.........
Administração de justiça ..••....•....

2.341:335t$010
664:464~R40
19tJ: 1506900

3.204:9506750
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Transporte
Administração ecclesiastica .
Adrninietração militar .
Administração de marinha > •••••••

Encargos geraes .
Diversas despesas .
ExercicJOs findos •..................
Capitulo addicional (caminho de ferro de

t\lormugão) , " " .
Administração na metrópole e despesas

di versas por conta das províncias ul-
tramarinas, conforme a tabella junta.

Despesa extraordinaria
Cabo Verde .
Guiné .
..,. 'I'homé e Príncipe ...•............
Angola ..........•.................
Moçambique .•.....................
India ........•....................
Macau .••..................•......
Timor .

3.204:950:)750
2~.J.:1406180

3.190:õ8~t$788
559:753t$õ60
200: 166!5406
402:426t$580
22:50015000

240:0006000

377 :396~703

8.481 :91 G6967

4:6001$000
6:5006000

79:1í3i1t$:!00
35:330ÓOOO

613:9~OÓOOO
30:861t>U50
58:390t$160
1:5006000

830:~87 6~ 10

Árt. 12.0 Os quadros das diversas repartições das pro-
vincias ultramarinas, inscriptos nas tabellas annexas a este
decreto, bom como os vencimentos correspondentes, são
approvados, considerando-se como se fossem estabelecidos
por leis especiaes.

Art. 13.0 Os vencimentos dos empregados da Inspecção
Geral de Fazenda do Ultramar e da Direcção dos Cami-
nhos da Ferro Ultramarinos, desde a data do presente
decreto, serão nas respectivas repartições processados em
folhas e estas enviadas á Repartição de Contabilidade até
o dia 20 de cada mês para serem devidamente conferidas
e expedidas as competentes ordens de pagamento.

Art. ] 4. o São approvadas as portarias do governador
geral de Moçambique n.OS 11, 30 e 31 de 10 e 20 de ja-
neiro de 1902, que alteraram as disposições do regula-
mento de emigração d'aquella provincia para o Transvaal
de 18 de novembro de 1897.
§ unico. O pessoal que fica constituindo a repartição
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do serviço da emigração é o que consta da tabella que faz
parte d'este decreto, relativa á provincia de Moçambique.

Art. 15.0 E criada no districto militar de Tete uma re-
partição de fazenda conforme os preceitos e com as a ttri-
buições estatuidas nos decretos de 14 de setembro de 1900
e 3 de outubro de 1001.
§ 1.0 O pessoal d' esta repartição é o que consta da ta-

bella que faz parte d'este decreto, relativa á província de
Moçambique.
§ 2.0 Fica por esta forma alterado o disposto no decreto

de lU de outubro de 1002 sobre o serviço de fazenda do
districto militar de Tete, no qual se observarão todos os
preceitos dos supracitados decretos.

Art. 16.0 Nenhuma despesa requisitada pelos governa-
dores do ultramar, que tenha de ser effectuacla na metro-
pole, será liquidada sem autorização do Ministro da Ma-
rinha e Ultramar e sem que no Banco de Portugal haja,
de conta do Ministro da Marinha e Ultramar, os fundos
necessarios para os respectivos pagamentos.

Art. 17.0 Não é permittido aos governadores do ultra-
mar ordenar tI pagampnto, por operações de thesouraria,
de qllaesquer despesas proprias da Fazenda, seja qual for
o motivo com que se pretenda justificar o referido ordena-
monto, deveu-lo ter-se em vista o disposto na alinea b) do
artig-o 61.0 do decreto regulamentar de 3 de outubro de
1901 quanto ás operações dus cofres que podem ter tal
classificação.

Art. 18.0 Para os effeitos de vencimentos é o professo-
rado do ensino primário da Índia, tanto elementar como
complementar e simultaneo, dividido em tres classes.
§ 1.0 Pertencem á 1. a classe os professores ele ensino

p.rimario que contem mais de quinze anDOSde bom e effec-
tivo serviço no professorado i á 2. a classe, os que tenham
de bom e effectivo serviço menos de quinze e mais de oito
annos i e ú 3.a classe os qne tenham até oito aunos de
bom e effectivo serviço.
§.2. o Os vencimentos dos professores de instrucção pri-

llluna, de que trata este artigo, dividem-se em vencimen-
tos de categoria e de exercieio e são os seguintes:

a) Professores de 1.a classe:

De ensino elementar;

iSategol'ia .
xercicio .

120~OOO
GO~OOOli)OI~OOO
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De ensino complementar ou simultaneo :

Categoria 1686000
Exercicio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60~000 228~OOO

b) Professores de 2.a classe:

De ensino elementar:

Categoria. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .. 1086000
Exercicio. . . . . . . • . . • . . . . . . . • . . . .. 28t$800 136~800

De ensino complementar ou simultaneo:

Categoria. . . . • . . . . . • . . . . • • . . . . . .. 158~400
Exercicio _ 2868UO 187~200

c) Professores de 3.a classe:

De ensino elementar:

Categoria " .•......
Exercicio .. , " " " .

96~OOO
246000 120t$OOO

De ensino complementar ou simultaneo:

Ca teg~ r~a. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . ., 1446000
Exercicio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24~OOO16fl~000

§ 3.0 São snpprimidos os legares de professores ajudan-
tes em Damão e Diu, e é criada neste ultimo districto
uma escola de guzerate, sendo destinada para a sua sus-
tentação uma verba correspondente á importaneia do ven-
cimento 40s logares supprimidos.
§ 4. o E supprimida a concessão do terço do vencimento

por diuturnidade de serviço aos professores de ensino pri-
mario com mais de vinte e cinco annos de serviço no ma-
gisterio e cincoenta de idade, ficando com tudo resalvados
os direitos já adquiridos.

Art. 19.0 Continua subsistindo a ajuda de custo espe-
cial permanente para as despesas de representação e visi-
tas pastoraes fixadas especialmente, por virtude da Con-
cordata com a Santa Sé, aos prelados portugueses na
India pelo decreto de 31 de março de 1887, que não foi
revogado pelo decreto de 18 de abril de 1895, não lhes
sendo porem applieavel a ajuda de custo eventual e va-
riavel estabelecida neste ultimo diploma aos bispos do ul-
tramar em geral.
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Art. 20.° Despesa alguma, tanto de vencimentos, como
de qualquer outra natureza, feita pelos navios das e"qua-
drilhas do ultramar, ou por quaesquer navios do Estado
ali em serviço, que constitua encargo das provincias ul-
tramarinas, poderá ser liquidada na metrópole, nem tam-
pouco determinada pelos respectivos commandantes sem
precedencia de .autorização dos governadores das mesmas
provincias.
§ 1.0 Para pagamento das despesas que tenham de ser

feitas pelos navios das esquadrilhas, o com mandante d'es-
tas, ou os commandantes dos navios isolados, requisitarão
aos referidos governadores os fundos necessarios, ou o
fornecimento dos artigos de que carecerem.
§ 2.° Findo cada mês e até ° dia 15 do mês imme-

diato, ° commandante da esquadrilha ou o de qualquer
navio isolado remetterá á Repartição Superior de Fazenda
da província, ou á Repartição de Fazenda do districto onde
os navios prestem serviço permanente, a respectiva conta
de caixa do mês anterior, devidamente documentada, eft'ec-
tuando-se depois da sua verificação o competente ajusta-
mento.
§ 3.° Não será levada em conta ao navio qualquer des-

pesa de vencimentos ou de material que se não compre-
henda nas ordens de pagamento expedidas nos termos do
decreto regulamentar de 3 de outubro de 1901.
§ 4.° Pelo Ministerio da Marinha e Ultramar serão pu-

blicadas as inatrucçõcs que neste serviço devem ser obser-
vadas, tanto pelos commandantes das esquadrilhas. ou na-
vios isolados como por aquellas repartições.
§ 5.° Da despesa effectuada pelos commandantes de

outros navios do Estado de conta das provincias ultrama-
rinas, para satisfação de requisições feitas pelo i! governa-
dores das mesmas provincias, remetterão os commandantes
aos goveruadores contas documentadas, a fim de ser feito
o reembolso das importaacias despendidas pelo cofre dos
navios.

CAPITULO III

Disposições diversas

Art. 21.° O excesso da receita sobre a despesa auto-
rizada constitue, nas provincias que o tiverem, deposito á
ordem do Ministro e Secretario de Estado dos Negocies
da Marinha e Ultramar, e será lançado em eonta especial
para ter o destino que for ordenado pelo mesmo Minis,tro.
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Art. 22.0 As importancias autorizadas para pagamento
dos vencimentos dos funccionarios e mais despesas publicas
do Estado da Índia e da provincia de Macau b bem assim
as das receitas nas respectivas tabellas dc despesa serão
expres~as cm réis do continente, e assim se cffectuará
toda a escripturação nas r-epartições superiores de fazenda.
§ 1.0 A ru pia no Estado da India e a pataca na pro-

vincia de Macau continuam a ter o valor official que res-
pectivamente lhes foi attribuido pelos decretos de 16 de
junho de 1898 e 19 de agosto de 1883.

§ 2.0 Todo o serviço de contabilulade relativo ás con-
tribuições e mais impostos nas repartições de fazenda
concelhias continuará a ser feito, como actualmente, cm
moeda do pais, devendo porem as respectivas tabellas do
cobrança e mais elementos de escripturação fornecidos ás
repartições superiores de fazenda, e bem assim toda a es-
cripturação d'cetas repartições ser organizadas em réis do
coutincntc, segundo o valor official tt que se refere o pa-
ragrapho antecedente.

Art. ~i3.0 As taxas 00 papel sellado e estnmpilhns do
imposto do sêllo e industrial, destinadas á proviucia de
Macau, serâo de futuro C'xpresslls cm róis do continente.

Art. 24.0 A importancía do aumento de 20 por cento
sobre o soldo a que os officiaes do exercito 00 reino em
serviço no ultramar, nos termos do decreto com f01\';\ de
lei de 14 de novembro de 1901, adquiram direito pO!' con-
tinuarem ali ao serviço depois de lhes pertencer no refe-
rido ex-rei to o posto de acccsso , será considerada, para
os effeitos da liquidação e pagamento, como reforço aos
artigos das tabellas de despesa do ultramar por onde te-
nham ele ser pagos os vencimentos que lhes peI'Lencer~m.

Art. ~f).o Aos empregados a que se refere o artigo 2;V
do decreto com força de lei de 19 de junho de ] 902,
quando se achem no gozo de licença da junta de sau(~e
POI' effeito do disposto no final do mesmo artigo, 6 apph-
cavei o disposto no § 1.0 do artigo 23.0 do decreto de 24
de dezembro de J885.
§ unico , Aos empregados judiciaes do ultrnmnr será po-

rem applicavel o que se acha. disposto nos artigos 1(i4 o c
1ü;-). o do regimento de justiça approvaJo pur decreto de'
20 de fev('reiro de ] 894.

Al't. 26.0 Aos facultativos dos quadros de saude do ~l-
tramar, quo sejam csprcialmente incumbidos do 8el'\'I<;.0
medico nos lazarctos, ou de algum outro sel'vi<;o de Sl~nI-

dade publica, por effeito de qualquer doença epidemIcn,
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será abonada uma gratificação igual ao soldo da patente
proporcional ao numero de dias por que dcsempenhare~
esses serviços, emquanto durar a epidemia, isto é, desde
que seja declarada no Boletim Official inficionada a loca-
lidade onde sirvam, até que por aviso publicado no mesmo
boletim seja a mesma localidade considerada limpa.
§ único. A disposição d'estc al'!igo é extensiva aos phar-

maceuticos cm serviço nos lazarctos no caso applicavel
aos facul ta ti vos. •

Art. 27.0 As vantagens eoucedidas pelos artigos 27,°,
§ 1.0 e artigo 151." § unico, da carta de lei de 28 de
maio de ltl9G aos facultativos e pharmaceuticcs dos qua-
dros de saude e ás pracas das companhias de sau.Io eu-
ropeias c indrgenas são, "em n-I:l\:ilO aos primvirns, as ap-
phcavr-is aos oíficiaes das guarnições das provincias ultra-
marinas, c, quanto ás praças de pret, as que respectiva-
mente pertençam ás praças europeias ou indigenas das
referidas gunrnicõcs.
§ uuico. O preceituado neste artigo nâo ó extensivo aos

facultativos e pharmaceuticos que não sirvnm ao abrigo
da referida carta de lei, aos quaes continúa a ser appliea-
vel a lcgisla<:ào vigente áq uellu data.

Àrt, ~~, o Funccionario algum elo ultramar, que seja jnl-
gado incapaz do serviço pelas respectivas juntas ele saude,
poderá ser desligado do serviço das repartições a que
pertença e suhstituido por outro no oxercicio do seu cargo,
sem q ue dê entrada na secretaria geral elo respectivo go-
verno o processo da sua nposentaçâo devidamente doeu-
mentado nos termos legues, não pudendo dai' se passagem
para o reino tlil mesmo funceionario antes de ter cumprido
este precei to, para o q ue lhe será concedido na portaria
ela confirmação do parecer dajullta o prazo qnc se julgue
razoav 1, mas que nunca puderá ir alem de sessenta dias.

§. 1." A?:l empregados das p;ovincias 1Iltr~marillfls (la
AfrlC:1 Occidcntal natlll'aes elo r'..stado ela, I ndla, nas eon-
diçõ~s d'este arti~o e áquellcs que, residind? nas .ll1?smas
proVlllciHs, tenham por qualqucr, outro motivo direito ao
i\?ono ele transporto para o mesmo Estado, será. conee-
(hda passag-em para Moçambique, havendo para ah nave-
g,a~iio directa e ofH('ianflo-se ao governador gorai da l'~fe-
rIda Jll'ovincia pm'a lhe ser tomana a passagem ::ttóBom batm.
§ 2," Findo o prazo eoneedillo para a entrega dos do-

Cumentos n qno se rcfere este artigo, e nâo tendo sido
cumprido este preceito, scrá suspenso o vencimento ao::;
empregados ató que o cumpram.
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§ 3.0 Desde que sejam desligados do serviço, não po-
derio os empregados, a que se refere este artigo, ser abo-
nados de vencimento superior ao que deverão perceber na
aposentação, conforme o tempo de serviço que lhes tenha
sido liquidado em diplomas expedidos pelas estações com-
petentes,

Art. 29.0 Os empregados das repartições superiores de
fazenda não poderão ser nomeados ou distrahidos para o
exercício de quaesquer cargos estranhos á repartição a
que pertencerem.

Art. 30.0 O preenchimento das vacaturas em todos os
serviços publieos, que for da competencia dos governado-
res, quando não haja lei especial que o regule, será feito
nos empregados addidos que existirem, sendo exprt'ssa-
mente pronibida a nomeação de quaesquer individuos es-
tranhos ao serviço publico, emquanto existir naquella
classe em cada província ou no districto autónomo de Ti-
mor empregado habilitado para o cargo a prover.

Art. 31.° As famílias dos empregados publicos do ul-
tramar, de nomeação regia, que sem ser a seu pedido fo-
rem desligados do serviço, é garantido, seja qual for o
tempo de serviço no ultramar que os empregados tenham,
o direito de regresso ás localidades de onde tenha sido
concedi.lo transporte aos referidos funccionarios para irem
servir nas provincias onde exerciam os seus empregos, uma
vez quI' esse regresso se etfectue dentro de um anuo da
sua exoneração.
§ unico. Se, porem, a exoneração for concedida aos

funccinnarios a seu pedido, as pessoas de sua família só
teem direito á passagpm de regresso nos casos em que esse
direito é concedido aos mesmos funecionarios.

Art. 32.0 São autorizados os governadores dos districtos
do Congo, na província de Angola, e do Principe, na de S.
Thorné, a conceder por Antecipação pa~sagem de re-
gresso di. ectamente para o reino ás pessoas das famílias
dos empregados publicos de nomeação regia e d'aqui na-
turaes, quando pela respectiva delegação de saude seja
declarado qlle pela permanencia nos mesmos districtos pe-
riga a vida de qualquer peRsoa das referidas familias, cum-
prindo-lhes dar conhecimento directo ao Ministro da Ma-
rinha e Ultramar das eoncessêes que assim fizerem, e re-
metter ao mesmo tempo o mappa da junta. Igual comrnu-
nicação deverão fazer ao governador geral da respectiva
provinci >lo

Art. 33.0 As importancias provenientes do producto das
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remissões das praças do exercito ultramarino, pagas nos
termos do artigo 57.0 do decreto com força de lei de 14
de novembro de 1901 desde a publicação do referido de-
creto no Boletim 0fficia~ de cada provincia ultramarina e
districto autónomo de Timor, sedio escripturadas como ope-
rações de thesouraria, abrindo- se no livro, modelo 16, da
repartição superior de fazenda, conta especial sob a epi-
graphe «Fundo de material de guerra,).
§ 1.0 As quantias d'esta proveniencia, que tenham sido

escripturadas desde a referida publicação por forma diffe-
rente, serão transferidas para o mesmo fundo, pr'ocest!an-
do-se os precisos documentos para o respectivo jogo de
conta".
§ i.o A applicação do fundo do material de guerra per-

tence exclusivamente ao Ministro dos Negocios da Mari-
nha e Ultramar,

Art. 3-1:.0 No desenvolvimento dos balanços dos cofres
geraes indicarão as repartições superiores de fazenda qual
o debito do cofre geral da provincia aos diversos fundos
especines, de forma a conhecer-se o saldo de cada fundo.

Art. 35.0 E applicavel o preceito do concurso publico
aos fornecimentos do material de expediente para 1\8 di-
versas repartições e serviços das províncias ultramarinas.
§ unico. Quando, porem, os preços mais vantajosos para

o Estado, obtidos em praça, sejHm snperiores aos dos mer-
cados locaes, não será feita a adjudicação, competindo aos
governadores das provincias providenciar pela forma que
mais conveniente seja para o Estado.

AI·t. 36.0 Alem da importancia das transferencias de
fundos dos cofres do ultramar, que forem ordenadas para
o pagamento dos encargos auctorizados nas tabellas da des-
pesa que fazem parte do presente decreto, os governado-
res de todos as provincias e o do districto autónomo de
Timor farão mensalmente transferir para o Banco de Por-
tugal, pelo primeiro paquete de cada mês, o equivalente
ao duodecimo do vencimento total de categoria, soldo,
ordenado ou congrua fixado na tabella da despesa para os
funccionarios que por qualquer circunstancia se achem na
metropole, devendo a respectiva letra ser sempre acom-
panhada de uma relação nominal dos referidos funccio-
narios e vencimentos correspondentes.
§ LOAs províncias ultramarinas habilitarão também o

mes~o Banco de Portugal com a importancia precisa para
a sati fação de quaesquer requisições na metrópole.
§ 2. o Os talões dos documentos d' estes pagamentos e os
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de outros que se realizarem na metrópole de conta espe-
cial das províncias nltramarinas, serão remettidos mensal-
mente, pela repartição competente, á Inspecção Geral de
Fazenda, acompanhados de um resumo, por provincias,
onde conste a importancia illiquida de cada documento e
a impnrtancia total dos pagamentos realizados.
§ 3.° A importancia dos descontos eflectuados neste

documento constitue receita das provincias ultramarinas,
excepto quanto aos que não pertençam ao Estado, á im-
portancia dos quaes dará a repartição competente o des-
tino «onveniente.
§ 4.° A Inspecção Geral ele Fazenda procederá á classi-

ficação d'estes documentos, e cm seguida organizará as
respectivas contas, modelos 31 e 36, que, como addicio-
u..mento ás contas vindas do ultramar, completarão o mo-
vimento relativo a cada provincia nas contas geraes que
nos termos do decreto regulamentar de 3 de outubro de
1901, tem egualmente de formular.
§ 5.° Despesa alguma será liquidada na metropole por

conta das verbas autorizadas nas tabellas ele despesa elo
ultramar, quer respeite a vencimentos de funccionarios que
por qualquer motivo estejam no reino, quer a despesas de
outra natureza, sem que ° saldo das diversas provincias
existente no Banco de Portugal possa fazer face ao res-
pectivo pagamento.
§ 6.° As transfereneias de fundos quo por determinação

do Ministro da Marinha hajam de effectuar-se dos cofres
das provincias ultramarinas para a metropole ou de umas
para outras provincias, serão sempre ordenadas por inter-
medio da Inspecção Geral de Fazenda do Ultramar.

§ 7.° Fioam por esta forma derogadas as disposições dos
seguintes artigos elo decreto regulamentar de 3 de outu-
bro de 1~O1 :

a) N." 1.0 elo artigo 271.°, na parte relativa á olassi-
fi('ação por capitules, artigos e secções das tabellas de
despesa elas provincias ultramarinas, dos documentos de
quaesquel' despesas que, de conta das mesmas' províncias,
tenham ele ser liquidadas na metropole ;

b) N. ° 4.0 do mesmo artigo, na parte respeitante ás
transferen-ias que devem ser ordenadas de umas para
outras provincias ;

c) N.oS 7.° c 8.° do mesmo artigo. O que ahi se pre-
ceitua, quanto á organização de tabollas, conta s e classifi-
cações por artigos, é applicavel ao movimento dos fundos do
ultramar existentes no Banco de Portngal, na parte rela-
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tiva ás receitas e unicamente ás despesas autorizadas pela
tabella das despesas do ultramar a liquidar na metropole;

d) N.o 9.0 do mesmo artigo;
e) Artigo 272.0 e seus §§ 1.0 e 3.0
Art. 37.0 As letras bancarias correspondentes ás im-

portancias que tenham de ser transferidas para a metro-
pole ou outras provincias ultramarinas pelos cofres geraes
do Estado da India, Macau e Timor, serão sempre toma-
das pelo numero de libras, ao par, correspondentes á im-
portancia em réis a transferi!'.
§ 1.0 O agio ou premio resultante da compra das letras

nas provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor
constitue despesa ou receita do respectivo cofre, devendo
o premio proveniente da negociação da letra na metropole
constituir receita das mesmas provincias.
§ 2.0 Para os effeitos do paragrapho antecedente, as

repartições superiores de fazenda indicarão sempre nos
offícios de remessa elas letras a importancia elo seu custo
e a sua detalhada pr-oveniencia.

Art. 38. o Os documentos de despesas publicas effectua-
das, tanto na sede da provincia de Moçambique, como nos
diversos drstrictos da mesma provincia, existentes na re-
partição superior de fazenda ou nas dos districtos, r-lati-
vos aos exercícios anteriores ao de 1901-1902 e que, por
terem deixado de ser tranferidos para o cofre geral da
provincia em tempo opportuno, não tenham ainda sido es-
cripturados no livro do cofre, sê-lo-hão no corrente exerci-
cio em livro especial, por an)1OSeconomicos e capitulos das
tabellas de despesa relativas aos respectivos exercicios,
com designação dos exactores que tenham effectuado o
seu pagamento e passando-se na repartição superior de
fazenda a favor de cada exactor o recibo modelo 52 do
decreto regulamentar de 3 de outubro de H)lll pela im-
portancia total dos documentos respeitantes a cada armo
economico.
§ 1.0 Os documentos relativos a cada anno economico e

a cada exactor serão relacionados por capitulos em resu-
mos especiaes, designando-se apenas o numero de ordem
de cada documento e a sua importancia, e formulando-se
depois, tambom com respeito a cada anno economico, um
outro resumo geral, por capítulos, que apresentará a tota-
lidade da despesa por escripturar, effectuada na provincia.
§ 2.0 A importancia total accusada nos resumos geraes

de cada anno economico será eseripturada no livro 1D, com
a unica designação do anno economico a qne respeite, no
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mês em que seja ultimado este serviço na repartição supe-
rior de fazenda da referida província. Pela mesma forma
será feita a sua escripturação na conta 31 relativa a esse
mês e levada toda a despesa ao capitulo 9.°, Eeercicio»
findos.

§ 3.° Um duplicado de todos estes resumos devida-
mente autenticado pelo inspector de fazenda j ustificará
para a Inspecção Geral de Fazenda a mencionada contá,
ficando os respectivos documentos archivados na reparti-
ção superior da provincia.

Art. 39.° Os escrivães de fazenda, findo que seja cada
mês, são obrigados a remetter, na primeira opportunidade,
para a respectiva repartição superior de fazenda, como
passagem de fundos, todos os documentos de despesa pa-
gos pelos recebedores no referido mês.
§ unico. Ao que deixar de cumprir rigorosamente este

preceito, bem como ao respectivo recebedor, será suspenso
o vencimento de exercicio por tantos dias quantos haja do
demora até a recepção dos documentos.

Art. 40.0 A percentagem a .que os recebedores te em di-
reito pela cobrança dos addicionaes munieipaes, nos ter-
mos do artigo 77.°, § 2.°, do decreto regulamentar de 3
de outubro de 1901, só pode incidir sobre os addicionaes
das contribuições predial, industrial e renda de casas e
não de qllaesquer outras.

Art. 41.0 A importancia do custo de todos os trabalhos
feitos nas officinas do Estado para os navios da armada
ou das esquadrilhas e para quaesquer estações officiaes da
província, ou para particulares nos termos dos respectivos
regulamentos, será paga ás mesmas officinas por quem os
tenha requisitado, antes da recepção dos mesmos trabalhos.
§ unico. Pelo Ministerio da Marinha e Ultramar se ex-

pedirão as convenientes instrucções para a execução d'este
artigo e bem assim sobre os preceitos de contabilidade
que devem ser observados em taes eetahelecimentos.

Art 42.0 Compete aos chefes da 2. a repartição dos
quarteis generaes das provincias ultramarinas e districto
autonomo de Timor cumprir, com respeito aos officiaes
militares que tenham de sair da província, o que está dis-
posto na alinea h) do artigo 33.0 e no n." 2.0 do artigo
64. o do decreto regulamentar de 3 de outubro de 1901
com respeito ás guias de vencimento.

Art. 43.0 Aos escrivães de fazenda e aos delegados da
2.:1 repartição dos quarteis generaes das respectivas pro-
víncias no districto de Moçambique, Zambezia, lnhambane
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e Congo cumpre respectivamente, em relação aos empre-
gados e offíciaes, residentes nos seus districtos, que tenham
de seguir directamente para o reino, observar o que na
alinea h) do artigo 33.0 e no n.? 2.° do artigo 64.' do de-
creto regulamentar de 3 de outubro de 1\-101 se dispõe
para as repartições superiores de fazenda, devendo ser-
lhes exigida a respectiva responsabilidade, quando qual-
quer funccionario se apresente no reino sem ser acompa··
nhado da respectiva guia de vencimento, que será organizada
nos termos da referida alinea h) e quando deixe de effeo-
tuar a remessa ali determmada.
§ 1.0 A fim de que esta responsabilidade se possa tor-

nar effectiva, os governadores dos referidos districtos não
concederão a funccionario algum que siga para a metro-
pole guia de marcha ou de embarque sem que se lhe
exija na Secretaria do (}overno a apresentaçào da guia
de vencimentos de que deve ser portador.
§ 2.0 Os eserivães de fazenda darão conhecimento im-

mediato á repartição superior de fazenda das guias que
expedirem.

Art 44.0 Os empregados das repartições superiores de
fazenda do ultramar com vencimento de categoria não in-
ferior a 300i$OOO réis, logo 4ue sejam nomelldos definiti-
~amente para os cargos que exercerem, são obrigados a
inscrever-se como socios do Montepio Offícial.
§ unico. Esta obrigação é extensiva aos empregados

actualmente existentes.
Art. 45.0 Aos agentes de execuções fiscaes a, em geral,

aos empregados de fazenda de qualquer categoria é abso-
lutamente prohibído constituirem-se procuradores dos con-
tribuintes em nego cios dependentes das repartições ou es-
tações em que exerçam as suas funcções, sob pena de se
procedCl' disciplinarmente contra os transgressores d'este
preceito.

Art. 46.0 Ao processo de requisições de selIos postaes
e mais formulas de franquia e á sua conferencia na Casa
da Moeda antes dos valores requisitados serem enviados
para o ultramar, é applicavel o preceituado no decreto re-
gulamentar de 3 de outubro de 1901 para os valores sel-
lados, competindo á Inspecção Geral de Fazenda mandar
conferir aquelles valores antes da sua remessa e ao em-
pregado encarregado d'esse serviço passar naquelle esta-
belecimentfl o competente recibo, que será resgatado op-
portunamente pejo recibo do responsavel que no ultramar
for encarregado da guarda de taes valores.
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Art. 47.0 Para o julgamento das contas dos responsa-
veis c cxactores da Fazenda Publica no ultramar, relati-
vas aos annos anteriores a 1902-1903, acceitar-se-hão
provisoriamente, como saldo das contas que estejam por
julgar e ajustar, os saldos resultantes das respectivas con-
tas de cofre, sem prejuizo de qualquer procedimcnto le-
gal que provenha do ulterior julgamento d'aquellas contas.

AJ't. 4H. o As contas de responsabilidade dos conaelhus
administrativos, ou de outros responsaveis pela administra-
ção dc qllaesquer grupos, corporações e estabelecimentos
militares, que te em de ser submettidas ao julgamento do
Tribunal de Contas, são applieaveis todas as respectivas
disposições do decreto regulamentar de B de outubro de
1901, competindo o seu ajustamento, em cada provincia e no
districto autonomo de Ti mOI', á 2. n repartição do quartel
general, o que se fará constar em cada processo por cer-
tificado de conformidade com a respectiva escrituração,
assignado pelo chefe da mesma repartição e sellado com o
sêllo branco da secretaria, sendo em seguida remettidos á
Repartição Superior de Fazenda da provincia até 30 de
setembro de cada anuo para serem enviados por esta á
Inspecção Geral de Fazenda, depois de so lhe juntar certifi-
cado de conferirem as verbas de debito e credito com a
escrituração do livro do cofre.

Art 4~).O As importancias autorizadas na tabella de des-
pesa relativa á administração da metropole e despesas di-
versas por conta das provincias ultramarinas, que faz parte
do presente decreto, oontinuarão a ser liquidadas pela
7. a repartição da Direcção Geral da Conta bilidade Pu-
b.lica em presença das respectivas autorizações ministe-
riaes.
§ unico. Das importancias arrecadadas no deposito do

ultramar e das despesas a que se refere este artigo re-
metterá a referida repartição tabellas e contas mensaes á
Inspecção Geral de Fazenda, a fim de ser o respectivo mo-
vimento considerado nas contas geraes do ultramar.

Art. 50.0 E applicavel aos empregados do circulo adua-
neiro de Angola a disposição do artigo 50.0 do decreto de
29 de julho de 1902, que approvou a organização adua-
neira da provincia de Moçambique.

Art. 51.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Mi'1istro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 21 de novembro de 1903. = REI. = JJ[anoel
Raphael Gorjão.
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Alillislerio dos Negocios da l'arinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
<I." Reparllção - i. d Secção

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal
Administrativo acêrca do recurso n." 1U:661, em que é
recorrente Luis Antonio de Sousa, e recorrido Alberto Fe-
liciano Marques Pereira:

Mostra-se que tendo sielo promovido a major o recorrido,
por decreto de 1 de outubro. de 1897, o recorrente, jul-
gando-se preterido não somente pelo referido despacho,
mas pelo de 3 de janeiro ele 18\:J7, que mandara contar a
antiguidade ao capitão "Alberto Feliciano Marques Pereira
desde 31 de janeiro de 1893, recorrera para este Supremo
Tribunal como lhe facultava a carta de lei de 23 de abril
de 1883;

Mostra-se quc sendo os d espachos de que se recorre
proferidos pelo comruissario regio do Estado da lndia, e
tendo sido extincto este cargo, passaram para o Governo
as attribuições do oommisaario na parte que faz olljecto
do recurso, sendo por isso pedida informação ao Ministe-
rio da Marinha, o qual, entre outras informações ju-tifica-
tivas do despacho, declara que pela organização militar do
ultramar de 14 de novembro de Hl01 passaram para o Con-
selho Superior Disciplinar do Ultramar as attribuições que
a carta de lei de 23 de abril do 1883 conferia ao Supremo
Tribunal Administrativo:

O que tudo visto e ouvido o Ministerio Publico;
Considerando que o Supremo Tribunal Administrativo

não tem hoje competencia para conhecer de recursos d'esta
natnreza:

Hei por bem, conformando-me com a referida consulta,
rejeitar o presente recurso.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em ::!6 de novembro de Hl03. = REI. - Ma-
noel Raphael Gorjõo,

Ilinisteriu dos Negocios da lI~rinha e Ullra:nar-Ilirecçáo Ger~1 do Illtramar
ta RrjJarlição- P Secção

. Attendendo ao que me representou o governador do
dlstrlcto autonomo de Timor' o

Usando da faculdade concddida ao Governo pelo artigo
10~" o da organização militar do ultramar approvada por
decreto com força de lei de 14 de novembro de H)Ol; .
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Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E dissolvido o pelotão independente de dra-

gões do districto autonomo de Timor, o qual será oppor-
tunamente substituido por uma força montada de segunda
linha.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço) em 26 de novembro de 1903. = REI. =Ma-
noel Raphaei Gorjão,

2. o - Por decretos de 2 t de novembro findo:
Condecorado com a medalha de ouro de serviços rele-

vantes no ultramar, por se achar ao abrigo da condição
2.a do artigo 10.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o Conselheiro Francisco Xavier Cabral de Uliveira
Moncada, governador geral da província de Angola.

Concedido o augmento do terço da gratificação que per-
cebe como lente proprietario da Escola Medico-Cirurgica
de Nova Goa, em conformidade com o disposto no § unico
do artigo 116.0 da carta de lei d .. 28 de maio de 18~6,
ao chefe do serviço de saude do Estado da India, com a
graduaçã» de tenente-coronel, Miguel Caetano Dias, a con-
tar de 1 de agosto do corrente anno.

Concedido o angmento do terço da gratificação que per-
cebe como lente proprietário da Escola Medico-Cirurgica
de Nova Goa, em conformidade com o disposto no § uníco
do artigo 116.0 da carta de lei de 28 de maio de 1~~6, ao
facultativo de La classe do quadro de saude do Estado da
India, Viriato João Pinto, a contar de 14 de dezembro do
anno findo.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de pau-
de de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de
3. a classe do mesmo quadro, Antonio da Cruz Rodrigues
dos Santos.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendi~o
na condição I." do artigo 8.0 do regulamento de 18 de Ja-
neiro de 18~3, o segundo ~argento da companhia de sande
de Cabo Verde e Guiné, Thomaz Cabral de Almada.
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Por decretos de 26 do mesmo mês:
. Exonerado do cargo de governador interino da provin-

CIa de S. Thomé e Príncipe, para que foi nomeado por
decreto de 24 de maio do corrente anuo, o capitão de ca-
vallaria, João Gregorio Duarte Ferreira, que serviu com
zêlo e intelligencia.

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador ge-
rai da provincia de Angola, para que fôra nomeado por
decreto de 19 de julho de 1\:)00, (j bacharel, Francisco
Xavier de Oliveira Moncada, do conselho de Sua Majes-
tade, que serviu com muito zêlo e intelligencia.

~xonerado do cargo de governador do dietricto da Zam-
b~zla, a tim de ir desempenhar outra commissão de ser-
VIÇO,o capitão-tenente da armada, Martinho Pinto de Quei-
roz Montenegro.

Exonerado do cargo de governadol' da provincia de Ma-
cau, para que foi nomeado por decreto de 19 de setembro
de 1\-)02, o coronel de artilharia, Arnaldo de Novaes Gue-
des Rebello, que serviu com muito zêlo e intelligencia.
I

Transferido de governador do districto de Mossamedes
par~ identico cargo, que se acha vago no districto da ~a~-
bezla, o primeiro tenente da armada, José Augusto VIeira
da Fonseca,

. Nomeado para o cargo de governador geral da provin-
eia de Angola, o capitão de mar e guel'ra, do Conselho de
Sua Majestade, Custodio Miguel de dorja,

Nomeado para o cargo que se acha.vago de gover~a-
dor do distrieto de Mossamedes, o capItão de cavallaria,
José Alfredo Ferreira Margarido.

Nomeado para o cargo que se acha vago de governa-
dor ~a província de Macau, o capitão tenente da armada,
lIartmho Pinto de Queiroz Montenegro.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novem bro de 1901:

Te~ente, o alferes do regimento de infantaria n.? 2,
GabrIel Antonio da Silva.
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Alferes, o primeiro sargento do regimento de artilharia
n." 3, Manoel Martinho Frade.

(Ordem do Exercito n.? 23, 2.a serie, de 30 de novem-
bro do corrente anno),

Estado da India

Coronel, o tenente-coronel, Cesar Augusto Roncon.

Quadro de Maoau e Timor

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Claudio Ignacio da Silva, por haver sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela Junta de Saude da
província de Macau.

3.° __ Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reino abaixo
mencionado:

Por decreto de 26 de novembro findo:

O tenente do regimento de infantaria n. o 11, Domingos
Barreira da Silva Patacho, pOI' ter sido requisitado para
desempenhar uma commissâo de serviço d ..pendente do
Mini~terio da Marinha e Ultramar, na provincia de Mo-
çambique. (Ordem do Exercito n. o 23, 2. a serie, de 30 de
novembro elo corrente anno).

4. o - Portaria

31inisterio dos Ncgdcios da ft(.lrinha e Ullritmar- Direcção Geral do Ultramar
PlIrparliçáo- 2.' Secção

Suscitando-se duvidas sobre a interposição elos arti-
gos 7\l.°, n." 10.°, i34.0, n.? IS.o, e 163.° do regimento
da administração de iustiça nas provincias ultramarinaa,
approvado por decreto de 20 de fevereiro de lSD-1:, rela-
tivos a concessâo de licenças aos magistrados e funcciona-
rios judiciaes do ultramar:

Manda Sua Majeatade EI-Rci declarar o seguinte:
1.o Que aos funcciouarios dc justiça licenceaclos pelos

presidentes das Relações ou pelos juizes de direito, nos
termos do disposto nos artigos 70.°, n.? 10.°, e 84.°,
D.° 18.°, do citado regimento de justiça e em cada anno
civil, compete o respectivo vencimento de categoria;
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2.° Que, igualmente, dão direito ao abono do venci-
mento de categoria as licenças concedidas pelos governa-
dores, em conformidade com o disposto no artigo 1G3. ° do
mesmo regimento de justiça;

3. ° Que a licença de trinta dias, de que trata o citado
artigo Hi3.o, pode ser requerida por uma só vez, ou por
mais de uma vez, em cada armo civil; mas, se for reque-
rida p(lr uma só vez e o Iicer.ceado se apresentar ao ser-
viço antes de decorridos os trinta dias, não pode gozar o
resto sem nova autorização, nos termos em que já foi de-
clarado no officio da Direcção Geral do Ultramar, expe-
dido ao governador geral do Estado da India em 23 de
outubro de 1902 e publicado na respectiva Collecção da
Legisl:tção Novissima do Ultramar a pago 1:765;

4. ° Finalmente, que cada magistrado ou funccionario
-judicial pode gozar seguidamente dois periodos da licença,
autorizada pelo artigo 163.0 do regimento, embora um
d'esses periodos se comprehenda no ultimo mês de um
anno civil E: o outro no primeiro mês do anno seguinte,
comtanto que nos dois annos se não contem mais de trinta
dias de licença em cada um.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocies da Ma-
rinha e Ultramar, se communica aos Conselheiros ·Presi-
dentes das Relações Judiciaes do Ultramar, para seu co-
nhecimento e devidos effeitos.

Paço, cm 24 de novembro de 1903. = Manoel Raphael
Uorjõ», •

5. o - Por portaria de 24 de novembro findo:

Inaotividade temporaria

O tenente do quadro do Estado da India, João Pedro
d.e flá, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempera-
rIamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 25 do mesmo mês:

Concedida a substituição no serviço ao aspirante a fa-
cultativo do ultramar, graduado em alferes, Ayres Gui-
lherme Tavares, pelo facultativo civil, Arnaldo José Vil-
leia, ficando este com todos os encargos a que o substi-
tuendo era obrigado, nos termos do artigo 107.0 da carta
de lei de 2 de maio de 189G.
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6. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Angola

o tenente do corpo de officiaes da Administração Mi-
litar, chefe ela 2.a Repartição do Quartel General do dis-
tricto autonomo de Timor, Manoel Silvestre de Abreu,
por motivo disciplinar.

Alferes, o alferes do quadro occidental, Abilio Augusto
Pereira Pinto.

Exonerado de ajudante ele campo do governador do dis-
tricto da Lunda, o alferes de cavallaria, João Nepomuceno
Namorado Aguiar.

J.D Companbia mixta de artilharia de montanba e infantaria

Pelolões de inrantur-Iu

Subalternos, os alferes de infantaria, J osé Velloso de
Castro e Antonio Eugenio Lopes da Silva.

ESlIuadrüo de dragões

Veterinario, O tenente do corpo de veterinarios milita-
res, Tito Livio Xavier.

4." companhia indigena de infantaria

Commandante, o capitão do quadro occidental, Fernando
Augusto da Silva Guardado.

15.· oompanhia indigena de infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, Jacintho Gonçal-
ves Guerreiro Chaves.

Subalternos, o tenente de infantaria, José Cesario da
Silva, e o alferes da mesma arma, Manoel José Pereira.

6."oompanbia indigena de infantaria

Subalterno, O tenente de infantaria, Antonio da Silveira.
I ..opes.

7." companhia indigena de ,infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, Desiderio Au-
gusto Ferro de Beça.
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Subalternos, o tenente de infantaria, Antonino de Cam-
pos Vidal, e os alferes da mesma arma, João Bento de
Sequeira.Lopes Vianna e Manoel João Coelho.

8." Companhia indigena de infantaria

Commandante, o capitão do quadro occidental, Antonio
Mendes da Cesta.

9.' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente do quadro ocoidental, Joaquim.

10.' Companhia indigena de iufantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, Eduardo Daniel Ma-
cedo de Faria.

12." Companhia indigena de infantaria

Subalterno, ot enente de infantaria, Francisco Diunysio
de Almeida.

Provinoia de Moçambique

1.0 Esquadrão de dragões

Veterinario, O tenente do corpo de veterinários milita-
res, João Jorge Lobato Guerra.

7. o - Minislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações insertas na Ordem do Exercito n. o 23, 2. a se-
rie, de 30 de novembro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se:
1. o Que os capitães de infantaria em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, João Ortigão
Peres, e José Simões Cadaval Gonçalves, chegaram á sua
altura para a promoção em 18 elo corrente mês.



402 BOLETIM MILITAI{ DO ULTRAMAn N.o 17

2.° Que o alferes de infantaria, Luiz Maria da Trin-
dade, desistiu de ir servir no ultramar durante o anno de
1903.

Secretaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Direcção Geral- ã. a Rrpartição

Posto, graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencio-
nado, ultimamente transferido para a situação de reserva:

Com a graduação de major e o soldo de 54~000 réis
mensaes, o capitão de infantaria em serviço no Mini.iterio
da Marinha e Ultramar, Adolpho Ascanio de Moraes Pa-
lha, transferido para a situação de reserva pela Ordem do
Exercito n." 21 (2.a serie) de 7 do corrente mês.

8. °_II iuisterie dos ~rgocios da ~bril1ha e U1tramar- Direcção Grral do Ullramar
p nejlartl~ão - L a SecçfLO

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida.
Com a graduação de general de brigada e o soldo men-

sal de 906000 réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da
carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
de Moçambique, José Antonio Matheus Serrano, refor-
mado pelo Boletim Miluo»: do Ultramar n.? 16, dEI28 de
novembro do presente armo.

9.0-1Iiuisterio dos Negocios da &Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do llltramar
ta nepartiç~o _La Secçáo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 ele de-
zembro de 18~G:

Classe de comportamento exemplar
Medalho, de prata

Tenentes do quadro occidental, José Antunes dos San
tos e João Carlos Cabral.

Tenente do quadro do Estado da India, Manoel Bar-
reiros.
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Medalha de cobre

Segundos sargentos, n. o ABU fie ordem da 2. a di visão do
deposito de praças do ultramar, Antonio Victor ele Mattos
Soeiro, e n.? 1:574 de ordem da mesma divisão, João
Sousa.

SE'gnndos cabos n.? 40/130 da bateria mixta de artilha-
ria de montanha e guarnição da provincia de Angola, José
Joaquim, e n." 60/83 do corpo de policia de Loanda, João
Pereira Duarte.

10. ° - Iliuisterio dos Negocios da Marinha eUllramar-Direc~ão Geral do Ullramar
4. a Repartição -l." Secção

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria de Es-
tado:

Em 25 de novembro findo:
O capitão de infantaria, Manoel Augusto Teixeira Ju-

nior, qlle veio da província de Moçambique por haver
terminado a commissão : sendo, no mesmo dia, mandado
apresentar no Ministério da Guerra.
U tenente de infantaria, Domingos Barreira da Silva

Patacho, para ir servir em commissão extraordinaria na
província de Moçambique.

O tenente do corpo de veterinários militares, João Lino,
qne veio da provincia de Moçambique por ter desistido
de continuai' a servil' no ultramar; sendo, no mesmo dia,
mandado apresentar no Ministerio ela Guerra.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Carlos Augusto de Amorim, e o alferes do mesmo
corpo, João Augusto da Conceição Oliveira, que vieram
da província de Moçambique, para onde tinham ido em
191) 1, fazendo parte do corp') expedicionario do exercito
do reino: sendo, no referido dia, mandados apresentar no
Mini~tprio da Guerra.

O alferes ele cavallaria João Nepomuceno Namorado
A ' .guiar, que veio da província de Angola por ter termi-
nado a commissão : sendo, no indicado dia, mandado apre-
sentar no Ministério da Guerra.

11.-1Iillisterio dos Negocios da Ilarinl a e Ultranlllr-Dire('ção 6eral do Ullramar
5. a nrrarlição

Declara-se que se apresentaram nesta Secretaria ele Es-
tado:
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Em 24 de novembro findo:

O facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Maria de Soveral, que regressou d'a-
. quella provincia por opiniâo da junta de saude.

EQ1 25 do mesmo mês:

O facultativo de 2. a classe do quadro de sande de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, AffoDSOAniceto Ildefonso de
Sousa, que regressou d'aquella província a fim de gozar
seis meses de licença graciosa com principio em 24 de no-
vembro.

12. o - Licenças concedidas por motivo de moléstia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 26 de novembro findo:

Facultativo de 1.;. classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Antonio Bernardino Roque, trmta
dias para se tratar,

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Maria de Soveral, cento e vinte dias
para se tratar.

Em sessão de 3 do corrente mês:

Provincia de Angola

Capitão do quadro oecidental, Fernando Frederico da
Costa Robocho, vinte dias. para completar o tratamento.

Provinoia de Moçambique

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Joaquim Montes Martins, trinta dias para se tratar.

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, Antonio Nobro
)ladeira, sessenta dias para se tratar.
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1903
Setembro 16 - Frederico de Freitas, alferes de infantaria em com-

missão na proviucia de Moçambique.
Outubro 23 - João Maria de Sousa c Brito, coronel do quadro de

Macau e Timor.

Obituario

lJ{anoel Raphael Gorjão.

Está conforme.

o Direotor Geral,

_L
./ '_/"L- .1_€'_ • /c -c





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DE DKZEl\LRRO DE 1903

80L.~TUI ~IIU'fAU no ULTUAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

~rinislerio dos Negocios da ~rarillha e Ultramar-Direcção Geral do Illtramar
4. a Rrparlição- L a Secção

Attendendo á conveniencia de que a guarnição dos pos-
t?S militares, tanto do interior como do litoral da provin-
era de Moçambique, seja constituida por forças indígenas
a. fim de poupar quanto possivel, as forças europeias, e ao
dIsposto no artigo 102. () da organização militar do ultra-
mar, approvad a por decreto com força de lei de 14 de
novembro de 1901: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo LO Que seja dissolvida a actual 2.a companhia
europeia de infantaria d'aquella província, deixando a La
de ser numerada e passando a denominar-se «Companhia
europeia de infantaria».

Art. 2.° Que sejam criadas na mesma província duas
"ompanhias indigenas de infantaria numeradas 11.a e 12.a
. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
nnha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tal'. Paço, em 28 de dezembro de 1903.= REI.= Manoel
Raphael Gorjão. __

2.· - Por decretos de 3 do corrente mês:
Quadro ocoidental

1 Alferes, o primeiro sargento da guarnição da província
(e Angola, Joaquim Pereira da Silva.
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Quadro de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, e capitão do refe-
rido quadro, Vicente Antonio José Lobato de Faria, por
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de
Saude da indicada provincia.

Por decretos de '17 do mesmo mês:
Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-

viços distinctos no ultramar, por estar comprehendido na
condição 3.a do artigo 9.° elo regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o alferes de infantaria, João Pinto Feijó
Teixeira.

Quadro occidental

Majores, os capitães, Servulo de Paula Medina e Vas-
concellos e Ignacio da Fonseca.

Quadro de Moçambique

Coronel, o tenente-coronel, Augusto Carlos de Sousa e
Brito.

Tenente-coronel, o major, Joaquim Pedro Tavares de
Pina Rollo.

Capitão, o tenente, José da Silva Pimenta.
Alferes, o primeiro sargento, José Maria Cardoso.

Por decretos de 24 do mesmo mês:
Em conformidade com o disposto no artigo 22.° da or-

ganização militar do ultramar de 14 de novembro de 190 I,
e nos termos do artigo 176.° e seu paragrapho da mesma
organização:

Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 4 de
junho de 1902, o sargento ajudante da guarnição do Es-
tado da India, D. Carlos Augusto Luiz de Sousa e Me-
nezes.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o official do exer-
cito do reino em seguida nomeado:

Por decreto de 3 do corrente mês:
O tenente do regimento de infantaria n.? 24, l\fanoel

Ferreira Viegas Júnior, por ter sido requisitado para de-
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sempenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e UItramar, como governador do dis-
tricto do Principe, (Ordem do Exercito n." 24, 2. a serie,
de 5 de dezembro do corrente anno.)

4. o - Por portaria de 3 de dezembro:

Inactividade temporaria
O facultativo de 2.&classe do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, José Alves Moreira, por ter sido julgado
incapaz de serviço temporariamente pela Junta de Saude
do Ultramar.

5.o - Minislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
~ a Repartição _ L a Secção

Devendo as praçltS de pret das guarnições ultramarinas
requerer com a antecedencia de seis mezes a sua readmis-
são no exercito do reino, quando não desejem continuar
a servir ali, finda a sua obrigação do serviço no ultramar,
segundo o disposto no artigo 49.0 da organização militar
do ultramar, approvada por decreto de 14 de novembro
de 1901, e dependendo a sua readmissão no mesmo exercito
das condições em que se encontrarem depois de regressa-
rem á metropole: manda Sua Majestade EI-Rei que para
a execução do disposto naquelle artigo se observe o se·
guinte:

As praças farão com a antecedencia mencionada no re-
ferido artigo os seus requerimentos, os quaes devidamente
informados, serão enviados aos quartéis generaes das pro-
vincias ultramarinas e districto autonomo de Timor, fi·
eando ahi archivados, e acompanhando os seus documen-
tos de transferencia quando aquelIas praças embarquem
de regresso ao reino, serão remettidos a esta Secretaria
de Estado, a fim de que a Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra resolva as suas pretensões.

ô.0_ \Iinisterio dos NegoclOs da !Iarinha c Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição -1. a Ser.ção

Causando graves perturbações ao serviço o não serem
as praças de pret das guarnições ultramarinas acompa·
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nhadas das suas notas de assentos, relações m/24, e do-
cumentos de transferencia quando regressam ao reino,
quer para serem presentes á J unta de Saude do Ultramar,
quer por terem terminado ali a sua obrigação de serviço,
e bem assim o não serem estes documentos devidamente
escripturados : manda Sua Majestade El-Rei chamar mais
uma vez a attenção dos governadores das provincias ul-
tramarinas e clistricto autonomo de Timor para este as-
sumpto, devendo estes tornar responsaveis por aquellas fal-
tas os commandantes das differentes unidades a fim de
que d'ora avante se não repitam.

Para os fins convenientes competirá ao commandante
do deposito de praças do ultramar informar esta Secreta-
ria de Estado da falta do cumprimento d'esta determi-
nação.

7.° -Jlioisterio dos Nrgocios da !Iariuba e Ultramar-Direcção Geral do U1lramar
p Reparti~ão - 1,3 Secção

Em harmonia com a proposta do governador geral in-
terino de Angola: determina Sua Majestade El- Hei que
sejam transferidas para Loanda a sede do inspector das
3.3 e 4.3 companhias indigenas de infantaria, e para Ma-
lange a sede do inspector das 6. a C 7. a

8. o - Por determinação de Sua Majestade EI·Rel:

Prov inciu do. Guiné

Commandos militares

Capitão do quadro occidental, Eduardo Augusto Per-
felim.

PI'ovitlcla de t:'), Tb omé c .Pr-iricí pe

Alferes, o alferes do quadro primativo das forças ultra-
marinas, D. Carlos Augusto Luiz de Sousa e Menezes.

Oompe.nhia míxta de artilharia de guarnição o infantaria

Secção de artilharia

Subalterno, o alferes de artilharia, Mauoel Martinho
Frade.

Pelotõus de infanturia

Subalterno, o tenente de infantaria, Gabriel Antonio da
Silva
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Provincia de Angola

Major, o major do quadro occidental, Ignacio da FOII-

seca.
Capitão, () capitão do quadro da província de Moçam-

bique, Francisco da Silva Ferreira,
Alferes, o alferes do quadro occidental, Joaquim Pereira

da Silva.
Inspecção das unidades militares

Inspector das 11." e 12. a companhias indígenas de in-
fantaria, o major do quadro occidcntal, Servulo de Paula
Medina e Vasconcellos.

Estado da India

'I'enente, o tenente do quadro do referido Estado, em
serviço na província de S. Thomó e Principe, João de
Deus Pires.

9. 0 __ Uinislt'riu do, ~I'yorios da llilrinha r Utrarnar- Dil'el'~ão Gml M Ultramar
P IIrpartiçfto - P SCI~ão

Para os devidos effeitos transcrevcm-ec as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n." 16, 1." se-
rie, de 19 de dezembro do presente armo, e 24 e 26, de
6 e HJ do mesmo mês :

Secretaria de Estadu dos ~cgol'ios da Guma-Dirrc~ão Geral- 2,a l\rpartição

Declara-se que das seis folhas, modelo D, que segundo
a determinação 2, a da Ordem do Exercito n. o 6 do corrente
anno tem a caderneta militar, devem nuas ser substitui-
das por outrus do modelo B para o registo individual de
tiro (artigo 3f)1." do !'l'gulalllento de tiro de infantaria),

Semtaria dr Estado do' 'egul ius da (i uerra - Dirrcção I;eral- 1, a Repartição

Declara-se :
1.o Que os tenentes, um conformidade cem as disposi-

~'ues do decreto de 14 dn novembro de HlOl, cm serviço
n,o l\linisterio da Marinha e Ultramar, de cavallaria, Fran-
CISCO Resende, e Ernesto Eetanislau da Veiga V tontura,
de infantaria, 'I'homnz Semião Gomes, e João Luis Fer-
nandes, e de administração militar, Bento de Vasconcellos
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Menezes Magalhães, chegaram á sua altura para a promo·
ção em 1 do corrente mês.

2. ° Que o alferes de infantaria, em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministério da Marinha e Ultramar, João Hen-
rique de Mello, chegou á sua altura para a promoção em
26 de novembro ultimo.

Secrelaria de Eslado dos ~e~ocios da Guerra- llirecçãu Geral- P Repartição

Declara-se que o capitão do corpo de officiaes de admi-
nistração militar em conformidade com as disposições do
decretu de 14 de novembro de 1901, em serviço no Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Augusto de Brito Mon-
teiro, chegou á sua altura para a promoção em 17 do cor-
rente mês.

Secretaria de Estado do~ Negoclos da Guerra -Direcção Geral- P Reparlição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno do 1903, os alferes, de cavallaria, Barão de
Cadoro, e de infantaria, Alvaro Collen Godinho.

10.o-llinislcrio dos Nt'gocios da ~Iarinha r Ultramar - Direc~ão Grral do Ultramar
5. a IIt'parti~ão

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Clluiilse de comportllln.ün1:o exe:tnplar

Segundo sargento D.O 43/62 da companhia de saudo da
proviccia de Moçambique, José Gonçalves Lopes - meda-
lha de cobre.

11.0-,\llIIislerio dos Ne~ucios da ~Iarinha e Ullramar -Ilirecção Geral do l'ltrauar
4. a Urpartição - P Sec~áo

Declara-se:
1.0 _ Que pela Ordem do l~xercito 11.° 24, 2.:\ serie, de

5 de dezembro do corrente anuo, foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approva-
do por decreto de 21 de dezembro de 18t16, o tenente de
infantaria, m serviço dependente do Ministerio da Mari-
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nha e Ultramar, Jaime Augusto Gomes do Nascimento
Waddington.

2.° - Que por decretos de 13 de novembro do corrente
anno, publicados no Diario do Governo n." 278, de 10 de
dezembro, e devidamente rectificados, foram agraciados
com o grau de officiaes da Antiga e Muito Nobre Ordem
da 'Torre e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito, pelos
serviços prestados na campanha de Manufahi, no districto
autonomo de 'Timor, o segundo tenente da armada, Julio
Celestino Montalvão e Silva, e o capitão do quadro de Ma-
cau e 'Timor, Antonio Eduardo da Silva ; e com o grau de
cavalleiros da mesma ordem, pelos mesmos serviços, o ca-
pitão do quadro de Macau e 'Timor, José Abellard Bor-
ges, O tenente de infantaria, Carlos Antonio Leitão Ban-
deira, os primeiros sargentos, Edmundo Luiz Frederico
Jansen Alves e Eurico da Silva Correia de Lemos, o pri-
meiro sargento reformado, Antonio Joaquim, e o segundo
sargento, Francisco Rodrigues.

3.° Que se apresentaram nesta Secretaria de Estado:

Em 7 do corrente mês:

O tenente de infantaria, Gabriel Antonio da Silva, que
foi promovido ao referido posto pal'a ir servir em commis-
são ordinaria na provincia de S. Thomé e Principe.

Em 9:
O alferes de artilharia, Manoel Martinho Frade, que

foi promovido ao referi to posto para ir servir em commis-
são ordinaria na provincia de S. Thomé e Principe.

Em 16:
O capitão do quadro occidental, J esualdo Accacio Mene-

z.es Margarido, que veiu da província da Guiné, por ter
Sido julgado incapaz de todo o serviço.

Em 22:
O capitão de infantaria, Albano Justino Lopes Gonçal-

v:s, para ir servil' cm commissão extraordinaria na pro-
"lncia de Moçambique.

O tenente de cavalJaria, José Maria Pereira da Silva,
para ir servir em commissão extraordinaria na provincia
de Angola.
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Em 23:
O tenente reformado do quadro oceidental, Francisco

Antonio Correia, quc veio da provincia de Angola para
residir no reino.

Em 26:
O major ~e infantaria, Joaquim José Bragança, e o te-

nente da mesma arma, Adelino Augusto de Sousa Ripado,
que vieram da província de Moçambique por terem terrni-
nado a commissão ; sendo, na mesma data, mandados apre-
sentar no Ministerio da Guerra.

O capitão de infantaria, Simão Candido Sarmento, que
veio da província de Moçambique para ser presente á
Junta de Sande do Ultramar.

O alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
José Mendes Rosa, que veio da província de S. Thomé e
Principe, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos offlciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 9 do corrente mês:

Provinoia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commiesão na indicada pro-
vincia, João Antonio Teixeira de Sousa, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mês:

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, Fernando Augusto da
Silva Guardado, sessenta dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Alferes do quadro da referida província, Antonio Jorge
Leirinha, sessenta dias para se tratar.

Manoel Raplzael Gorjão.

~stá conforme.
o Dtrector Geral,

- -/
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~EL~ElA~l~ OE ESUO~ O~S NEGOLIOSO~ M~~INH~ [ ULH~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 DE JANEIRO l)l: 1904

nOLE'nll IILlTAU DO ULTUAIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

lIinisterio dos Negocios da lIarillha e Ultramar-Direcçãu Gel'ul do Ultramar
I.a Repartição - 2.a Secção

Sendo de reconhecida necessidade e de manifesta van-
tagem para a administração da justiça nas provincias ul-
tramarinas evitar delongas e maiores despesas com a re-
messa para a Relação de Lisboa, por falta de juizes ou
de vencimento legal, dos recursos submettidos ao j ulga-
mento das Relações judiciacs do ultramar;

Tendo ouvido aJunta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

UBando da faculdade concedida pelo § LOdo artigo 15.o
do Primeiro Acto Addicional á Carta Constitucional da
Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Na falta ou impedimento de qualquer dos

juizes effectivos das Relações judiciaes do ultramar, ou
quando for preciso para completar () numero legal dos
juizes quc devem intervir nos julgamentos ou para haver
vencimento, serão successivamente convocados pela presi-
dencia a servil' como supplentes pela ordem abaixo decla-
rada:

Em Loanda, os juizes de direito da l.a e ~.a varas da
comarca de Loanda, o juiz de direito auditor do conselho
de guerra territorial, emquaato este funccionar na capital
da província, e o conservador do registo predial da refe-
rida comarca de Loanda ;
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Em Moçambique, o juiz de direito da comarca de Mo-
çambique, o juiz de direito auditor do conselho de guerra
territorial, emquanto este funccionar na capital da proviu-
cia, e o conservador do registo predial da sobredita co-
marca de Moçambique;

Em Nova Goa, os juixes de direito das comarcas das
Ilhas de Goa, Bardez e Salsete, e o juiz de direito audi-
tor do conselho de guerra territorial, emquanto este funo-
cionar na capital do Estado da India.

Art. 2.0 Fica, pelo artigo antecedente, substituido o ar-
tigo 13.0 do regimento da administração de justiça nas
províncias ultramarinas, approvado por decreto de 20 de
f~vereiro de 1894, e revogada a legislação em contra-
1'10.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 24 de dezembro de 1903. = REI. =- Ma-
noel Raphael Gorjõo,

Ministerio dos Nrgocios da llarinha c Ultramar - Dircc~ão Geral do Ultramar
i.a Repartição -1. a Secção

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização concedida ao Governo pelo § 1.o
do artigo 15.0 elo Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:

Organização da policia civil de Lourenço Marques

CAPITULO J

OrganizaçAo

Artigo 1.0 O serviço policial na cidade de Lourenço
Marques será desempenhado por um corpo de policia ci-
vil com a composição e vencimentos indicados no quadro
n." 1, auxiliado pelos offíciacs e pra~as da unidade de ca-
vallaria de guarnição no distrieto que pam e se fim fo-
rem nomeados, os quaes perceberão, alem de todos os seus
vencimentos, a gratificação especial designada no quadro
n. o 2, quando desempenharem o referido serviço.
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Art. 2.0 o commissario será nomeado pelo. Governo.,
ouvido o. governo da província, podendo a nomeação re-
cair sobre indivíduos da classe civil ou militar.

Art. 3.0 O escrivão. será nomeado pelo. governo da pro.-
vincia, precedendo. concurso documental.

Art. 4.0 Os chefes de secção. e de esquadra serão. no-
meados pelo. governo da província, precedendo. concurso
documental, aberto. entre 0.8 indivíduos que tenham desem-
penhado. funcções policiaes nalgum co.rpo. de policia do. ul-
tramar ou do. reino, preferindo-se em igualdade de condi-
çõos aquelles que já façam parte do. co.rpo. de policia
civil de Lourenço Marques, e entre os officiaes inferiores
reservistas do. ultramar ou do. reino, possuindo bom com-
portamento, preferindo-se os que tenham servido. nalgum
corpo. de policia ou das guardas municipaes.

Art. 5.0 São. condições indispensaveis para a admissão
ao. concurso para o.S legares de chefes de secção, de es-
quadra e guardas as seguintes:

a) Idade não. superior a trinta c cinco. annos ;
b) Robustez comprovada por attestado medico. ;
c) Altura não. inferior a 1m,65;
d) Bom comportamento militar ou civil;
e) Saber ler, escrever e contar.
§ 1. o Em igualdade de condições serão. preferidos para

oe Jogares a que se referem os artigos 3.0 e 4.0 os indivi-
duos que provem ter conhecimento de alguma língua es-
trangeira.
§ 2.0 Aos nomeados será paga a passagem, quando. pro-

venham do. reino, o.Ude qualquer ponto do. ultramar, sendo.
porém todos obrigados a indemnizar a Fazenda Nacional
pelas sommas despendidas, se, po.r qualquer motivo, dei-
xarem de pertencer ao. co.rpo. de policia civil antes de
dois annos de serviço. effectivo, sendo responaaveis po.r
essa indemnização. os seus vencimento.s em divida ou
quaesquer bens que po.ssuam no ultramar o.Uno. reino..

Art. 6.0 O tempo. de serviyo. para to.do.s o.S individuo.s
do. co.rpo. de po.licia civil será de tres anno.s, findo.s o.S
quaes po.derão. ser demittido.s, tendo. direito. a passagem
de regresso. á metro.po.le por co.nta do. Estado..

Os individuo.s que não desejarem co.ntinuar no. serviço.,
quando. finda!' aquelle perio.do, são. o.brigado.s a co.mmuni·
cá-lo. po.r via hierarchica ao. go.verno. do. districto., com
seis meses de antececlencia, pelo. meno.s.

Art. 7. O co.ncurso. para o. preenchimento. das vacatu-
ras que se fo.rem dando. no.s lo.gares de chefes de secção,
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ou de esquadra, e guardas, será aberto, perante o go-
verno da provincia, pelo tempo de noventa dias, a contar
da data do annuncio, que será publicado no Boletim da
província e no Diario do Governo.

Art. 8.0 Considerar-se-hão vagos os logares dos indivi-
duos que não se apresentarem a tomar posse no praZlo de
noventa dias, depois de publicada a sua nomeação, salvo
caso de força maior, devidamente comprovado.

Art. 9.0 Os individuos que fizerem parte do corpo de
policia civil ficam obrigados, nos casos de guerra ou su-
blevação na provincia, a concorrer para a sua defesa,
juntamente com as forças militares, sendo para esse fim
convenientemente enquadrados e armados.
§ unico. Terão direito á concessão de licenças nas mes-

mas condições que os empregados de nomeação regia ou
provincial.

Art. 10.0 Na ausencia ou impedimento do commissario
ou escrivão, o governo do districto nomeará provisoria-
mente, dando conta ao governo gcral, individuos idoneos
para os substituirem. I

Art. 11.0 Na ausencia ou impedimento dos chefes de
secção ou de esquadra serão nomeados pelo comnrissario,
para os substituir, os individuos de graduações immediata-
mente inferiores que melhores garantias offereçam para o
desempenho do serviço.

Art. 12.0 Os individuos que continuarem no corpo de
policia, depois de seis annos de serviço, terão direito a
um aumento de 10 por cento sobre os seus vencimentos
de categoria e exercício.

Art. 13.0 Os auxiliares indigenas serão nomeados pelo
commisaario, recaindo a nomeação de preferencia sobre
antigas praças das companhias de guerra, sendo por elle
despedidos livremente, segundo as conveniencias do serviço.

Art. 14.0 O numero de guardas do corpo de policia po-
derá ser eventualmente augmcntado com os neceesarios
para substituirem os zeladores municipaes, pagando o mu-
nicípio todas as despesas incluindo as de viagem, ficando
porem esses guardas subordinados, para os effeitos da dis-
ciplina, ao commiseario, e sendo obrigados, sem prejuízo
do seu serviço especial, a prestar o seu concurso ao ser-
viço de policia. Se forem dispensados os seus serviços,
preencherão esses guardas as primeiras vacaturas que se
derem no corpo, ficando o municipio obrigado ao paga-
mento dos vencimentos dos que forem excedentes ao qua-
dro.
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CAPITULO II
Serviço

Art. 15.0 A cidade será dividida em duas circumscrip-
ções com tres postos policiaes em cada uma, correspon-
dendo respectivamente ás esquadras do corpo de policia,
sendo os seus limites e a distribuição do pessoal determi-
nados pelo commissario, conforme as conveniencias do
serviço.

Art. 16.0 Os guardas e chefes de esquadra e secção te-
rão alojamento nos postos policiaes, quando para isso haja
installações convenientes, podendo os que tiverem família
ser dispensados de ali permanecer, se não houver prejuizo
de serviço.

Art. 17.0 <) serviço policial é permanente, exercendo-se
não só na arca ela cidade, mas tambem nos arredores, e,
em geral, em todo o districto, conforme as determinações
do governador, sendo os individuos que fazem parte do
corpo de policia obrigados a prestá-lo sempre que lhes seja
exigido, excepto quando doentes ou no gozo de licença:

a) Na manutenção da ordem e segurança publica e
execução das providencias necessarias para o seu resta-
belecimento, comprehendendo-se nestas providencias a de-
tenção dos desordeiros, perturbadores da ordem e desobe-
dientes ás prescrições poJiciaes;

b) Na protecção das pessoas, propriedades e direitos
dos cidadãos;

c) Na policia e vigilancia do transito, vehiculos, ruas e
logares publicos, sendo multados e encoimados os trans-
gressores de posturas, editaes, ordens e regulamentos mu-
nicipaes e administrativos, ou remettidos á autoridade
competente, acompanhados de participação, os que por ou-
tra forma devam ser punidos; .

d) Na policia de todas as festas, espectaculos, solcmni-
dades c reuniões que se realizem em logar publico;

e) Na prestação de auxilio que, para desempenho das
suas funcções, requisitem as autoridades publicas;
f) Na recepção de queixas ou denuncias relativamente

a crimes ou delictos que tenham sido praticados ou este-
jam em via de execução, a fim de promover a sua puni.
ção ou de os prevenir, communicando-os ás autoridades
competentes, quando seja necessario;

g) Na prisão dos culpados nos casos de flagrante de-
Hcto e ainda independentemente de formação da culpa nos
casos de alta traição, furto violento ou domestico, homici-
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dio, levantamento de fazenda alheia, falsidade, fabricação
ou falsificação de moeda, papeis ou notas de banco;

h) Na prisão dos culpados, quando for determinada por
autoridade competente;

i) Na prestação de informações que forem solicitadas
para utilidade do publico;

j) Na prestação de auxilio que seja reclamado com mo-
tivo plausivel, ou se torne necessario para soccorro de fe-
ridos, doentes, menores, alienados e embriagados que en-
contrem e a que será dado o conveniente destino;

k) Na prestação do auxilio necessario em caso de in-
cendio ;

l) Na vigilancia dos individuos suspeitos de vadios e
pessoas sujeitas a vigilancia policial ou de mau procedi-
mento;

m) Na adopção de providencias policiaes de caracter
urgente para os casos especiaes não previstos nas leis e
regulamentos.

Art. 18.0 Alguns guardas poderão ser empregados, sem
prejuizo do serviço publico, em serviços políciaes de inte-
resse particular, mediante remuneração estabelecida de
acordo com o commissario,

Art. 19.0 Independentemente de requisição serão sem-
pre remunerados os serviços policiaes destinados a manter
a ordem, fora da via publica, nos espectaculos, festivida-
des ou reuniões de caracter não official e realizados em
recintos onde só se tenha ingresso mediante pag-amento,
sendo aquella remuneração dada pelos proprietarios, em-
preearios, individuos, corporações ou associação que reco-
lham o produeto das entradas.

Art. 20.0 A importancia das remunerações devidas por
. serviços policiaes de interesse particular e a parte das
multas que não constituam receita publica serão recebi-
das pelo commissario, que destinará immediataruente um
terço d'aquellas e um quarto das ultimas aos que presta-
rem taes serviços ou impuserem as multas, dando as frac-
ções restantes entrada na Fazenda como deposito, a fim de
serem divididas mensalmente por todos os indivíduos pre-
sentes no corpo de policia, proporcionalmente aos seus
vencimentos.

Art. 21.0 Para a execução do serviço de policia com-
pete especialmente ao commissario :

!l) A direcção superior de todos os serviços, para que
da.vá aos seus subordinados as convenientes ordens e ins-
trucções;
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b) A proposta ao governo elo districto de quaesquer me-
didas ou providencias que careçam de autorização superior,
por não estarem previstas na lei ou em regulamentos j

c) Velar pela correcta execução do serviço policial por
parte dos seus subordinados, e pela disciplina d'estes;

d) A distribuição do pessoal pelas secções e esquadras
pela forma mais conveniente para o serviço;

e) Corresponder-se com as diversas autoridades do dis-
tricto acêrca dos assumptos relativos ao serviço policial;
f) Ser intermediario entre os individuos do corpo de

policia e o governo do districto;
g) Remetter diariamente ao governo do districto um

relatorio das occorrencias policiaes das ultimas vinte e
quatro horas, ou de quaesquer factos que interessem á se-
gurança publica.
§ 1.0 Os accusados poderão, em qualquer altura do pro-

cesso, reclamar que o julgamento seja deferido ao tribunal
judicial da comarca, ou recorrer para o juiz de direito da
sentença do commissario de policia.
§ 2.0 O recurso é o da appellação interposta por termo

e no prazo designado no Codigo do Processo Civil, se-
guindo-se os mais termos applicaveis.
§ 3.0 O processo dos julgamentos será verbal e sum-

mario, lavrando-se os termos que lhes respeitarem, de-
vendo ser escriptos os depoimentos, quando os accusados
declararem não prescindir do direito de recurso.
§ 4.0 Para os effeitos d'este decreto são indigenas so-

mente os individuos a que se refere o artigo 10.0 do de-
creto citado no paragrapho anterior.
§ 5. o O commissario de policia não faz parte da magis-

tratura judicial, mas tem as prerogativas que competem
aos magistrados judiciaes, quando esteja exercendo as
funcções de julgador.

Art. 22,0 Aos chefes de secção compete, alem dos de-
veres geraes acima indicados:

a) O cumprimento das instrucções superiores relativa-
l~ente ao serviço policial, transmittindo-as aos seus subor-
dInados e fiscalizando a sua execução;

b) Rondar frequentemente a area da sua circumscripção,
a fim de se assegurar da correcta execução dos serviços
policiaes, e revistar os postos velando pela sua boa ordem
e asseio;

c) Velar pela disciplina dos seus subordinados, exigin-
d~ -lhes, alem do cumprimento de todos os deveres poli-
Claes, a maior regularidade nos seus uniformes',
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d) Instruir convenientemente os seus subordinados
acêrca da execução dos serviços que lhes incumbam;

e) Ser o intermediario entre os seus subordinados e o
commissario.

Art. 23.0 Aos chefes de esquadra:
a) A execução de deveres analogos aos dos chefes de

secção, relativamente á area e aos individuos do corpo de
policia correspondentes á sua esquadra, de cujo posto se
não afastarão, mesmo por motivos de serviço, sem se fa-
zer substituir por um dos guardas seus subordinados;

b) Rondar durante o dia e ao menos uma vez por noite
a area correspondente ao posto a seu cargo.

Art. 24.0 Ao escrivão:
a) A redacção dos autos levantados no commissariado e

a dos processos que ahi devam ser julgados;
b) O serviço de expediente, no qual poderá ser auxi-

liado, quando se torne necessario, por não mais de dois
guardas para esse fim nomeados pelo commissario ;

c) A guarda e arrumação do archivo,
Art. 25.0 Aos guardas:
A execução dos serviços policiaes, de harmonia com os

principios geraes acima enunciados, e com as instrucções
especiaes que, lhes forem cornmunicadas.

Art. 26.0 E prohibido a todos os individuos que fazem
parte do corpo de policia civil:

a) Fazer publicamente apreciação do procedimento dos
seus superiores;

b) Fazer manifestações ou requerimentos collectivos ;
c) Influir ou intervir em questões politicas, a não ser

pelo exercício individual dos seus direitos eleitoraes ;
d) Intervir, sob pretexto de serviço, em conversações

particulares, quando não perturbarem o socego publico;
e) Entrar em casas particulares sem autorização dos

SflUS donos, excepto havendo gritos de soccorro ou nos ca-
sos permittidos por lei, não se considerando casas parti.
eulares as tabernas, cantinas, botequins e casas de prosti-
tuição e ainda os estabelecimentos commerciaes durante as
horas em que estiverem abertos ao publico;

f) Entrar em tabernas, cantinas, botequins e casas de
prostituição a não ser por motivo de serviço;

g) Receber gratificações de particulares, por motivo do
seu serviço, a. não ser com autorização e por intermedio
do commissari j ;

h) Exercer qualquer emprego ou mester estranho ás
funcções policiaes por si ou por interposta pessoa;
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Por decreto de 28 do mesmo mês:
Quadro oooidental

Reformado, na conformidado da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Jesualdo Accacio Menezes Margarido, por
haver sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta de
saude da provincia da Guiné.

3.0 __ Passaram ao serviço do ultramar os oMclaes do exercito do reino
abaixo mencionados:

Por decretos de 24 dtl dezembro findo:
o capitão do regimento de infantaria n. o 8, Albano Jus·

tino Lopes Gonçalves, por ter sido requisitado para de-
sempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na provincia de Mo-
çambique.

O tenente do regimento n. o 3 de cavallaria do Rei
Eduardo VII de Inglaterra, José Maria Pereira da Silva,
por ter sido requisitado para desempenhar uma oommissão
de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, na provincia de Angola.

O tenente do estado maior de infantaria, Antonio Luiz
dos Remedios e Fonseca, por ter sido requisitado pelo
Ministerio da Mariuha e Ultramar, a fim de ir servir na
Companhia de Moçambique.

(Ordem do Exercito n." 26, 2.& série, de 26 de dezem-
bro de 1903).

-1.o - Por portarias de S1 de dezembro findo:
Nomeados terceiros pharmaceuticos em commissão para

o quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, nos
termos do artigo 78.0 da carta de lei de 28 de maio de
1896, Bernardo Rodrigues Ventura e Manoel Avelino An-
tunes.

Nomeado terceiro pharmaceutico em commissão para o
quadro de saude da província de Moçambique, nos termos
do artigo 78.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896, Eu-
genio Augusto Quintlo.
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Disponibilidade

O tenente-coronel do quadro de Macau e Timor, Fir-
miano Feliciano Maher, por ter sido julgado prompto para
o serviço pela junta de sande da província de Macau.

Por portaria de 7 de corrente mês:
Inaotividade temporaria

O tenente do quadro de Moçambique, Antonio Freire
de Andrade, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
poraríamente, pela junta de saude do ultramar.

5. o - Por determinação de Sua Majestade RI-Rei:
Provinoia de Angola

Confirmada a exoneração concedida pelo governador ge-
ral da referida província, do cargo de ajudante de campo
do governador do districto do Congo, pelo haver pedido,
ao tenente de infantaria, Bellarmino Zosimo de Castro.

Deposito de material de gu~rra.

Encarregado de depositos districtaes, os alferes de ar-
tilharia, Francisco da Silva Chainço e Antonio Bernar-
dino Ferreira.

Corpo de policia de Loanda

Subalterno, o alferes de infantaria, Benjamim de Jesus.

Provinoia de Moçambique
InspeOQã.o das unidades militares

Inspector das L" e 2.a companhias indígenas de infan-
taria, o tenente- coronel do quadro de Moçambique, Joa-
quim Pedro Tavares de Pina Rollo.

Inspector das 7.&e 8. a companhias indígenas de infan-
taria, o major de infantaria, Joaquim Francisco de Aze-
vedo Madureira Alves.

6.- oompanhia indilrena de infantaria

Exoneradtl do. oommendo, por motivo disciplinar, o (\3-
pitão de infantaria, José Rodrigues Lage.,
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11."Companbia illdigeha de lnfanta.rta

Commandante, o capitão de infantaria, José Augusto
Ferreira Lopes.

Subalternos, o tenente de infantaria, Annibal Coelho
de Montalvão, e os alferes da mesma arma, Berardo Ma-
ria Eleuterio Loureiro, Victor Hugo dos Santos Araujo
Mota, Francisco Pedro Curado e Arthur José Celestino da
Conceição.

Estado da India
Quartel general

Chefe da 2. a repartição, o capitão do :lorpo de offlciaes
da administração militar, Domingos Manoel do Amaral.

6. 0_ li8isterio dos Negocios da Marinha e Ultramat - Direcçio 'eral do 'U1lramar
ta Repartição - f.3 Seeçio

Para os devidos effeitos se publica a seguinte determi-
nação da ordem do exercito n." 26, 2.a serie, de 26 de
dezembro de 1903:

Secretaria de Estado dos Ne~ocio8 da Guerra - Repartição do Gabinete

Determina Sua Majestade EI-Rei que seja pro rogado
até 30 de junho próximo futuro o prazo para o uso dos
artigos de uniforme que foram alterados ou substituidos
pelo decreto de 2 de agosto de 1902, mas somente no ser-
viço interno ou fora dos actos de serviço.

7. o _ Uinisterio dos Negocios da Marinba e Ullramar- Directão Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n.oa 26 e 27,
2.a serie, de ~6 e 31 de dezembro de 1903:

Secretaria de Estado dos Negociosda Guerra - Direcção Geral- t _a Repartição

Declara-se que os capitães de cavallaria em conformi-
daeie com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
Alfredo ugusto Hypolito Correia Maximiano e CQsta., e
José Narciso Ferreira de Passos, e o alferes de infanta-
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ria em conformidade com as mesmas disposições, e em ser-
viço no dito Ministerio, J os Dias Velloso, chegaram á sua
altura para a promoção em 24 do corrente mês.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcçl0 Geral- ta Rfpartiçáo

Declara-se :
1.0 Que desistiram de ir servir no ultramar, durante o

proximo anno de 1904, o!' tenentes de infantaria, João
José Pimentel Pinto Feio, Leopoldo Antunes, e Francisco
Antonio Gomes Duque, e o alferes do corpo de officiaes
de administração militar, Domingos de Sousa.

2.0 Que é incluido na lista dos officiaes offerecidos para
irem servir no ultramar durante o anno de 1904, o te-
nente de infantaria, Francisco de Medeiros Moura, por
não poder ter dado entrada nesta Secretaria de Estado'
em tempo competente a respectiva declaração, etu resul-
tado de, na epocha própria, estar em viagem para Timor.

Secretaria de E,tado dos Negocios da Guma- Dimção Geral- P Repartição

Declara-se que é incluido na lista dos officiaes offere-
cidos para irem servir no ultramar durante o anno de
1904, o tenente de artilharia, Annibal Augusto Sanches
de Sousa Miranda, por não poder ter dado entrada nesta
Secretaria de Estado em tempo competente a respectiva
declaração, em resultado de, na epoca própria, se ter ex-
traviado quando a enviou do estrangeiro onde estava em
serviço.

8mttaria dp E,tado do~N"gocio~ da Guma - 01mção Geral- 2 • Reparltti~

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1904, por haver desistido,
o primeiro sargento, Adelino Lopes da Silva Santos.

8.0-Millisterio dos Negorios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do llltraaar
4.a Repartição-1.a Secção

Postos e vencimentos que competem aos omclaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conrerldas :
Com o posto de capitão e o soldo mensal de 456000

róis, nos termos do n. o 4.0 do artigo fi. o da carta de lei
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de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro de Moçam-
bique, Francisco Justino da Silva Pombo, reformado pelo
Boletim do Ultramar n." 14, de 31 de outubro do anno
findo.

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 36,$000
réis, nos termos do n. o 3.0 do artigo 8.0 da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro de Moçam-
bique, Vicente Antonio José Lobato de Faria, reformado
pelo Boletim Militar do Ultramar n.? 18, de 30 de dezem-
bro do anno findo.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 24 de dezembro findo:
Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo

Verde c Guiné, Raphael Baião Vieira, quarenta e cinco
dias para se tratar.

Em sessão de 31 do mesmo mês:

Provinoia da Guíné
Capitão de infantaria, em commissão na indicada pro-

vincia, Simão Candido Sarmento, cento e vinte dias para
se tratar.

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Joaquim Re-
verendo da Conceição, sessenta dias para se tratar.

Estado da India

Alferes ào quadro do referido estado, Adelino da Costa
Valente, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:
Facultativo de 1.a classe do quadro de sande de Mo-

çambique, Antonio Pedro Saraiva, noventa dias para se
tratar.

Em sessão de 7 do corrente mês:

Provinoia de Angola
Alferes de infantaria, em commisaão na referida pro-

vincia, João Bento de Sequeira Lopes Víanna, trinta dias
para se tratar.
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Províncía de MOQamb1que

Tenente do quadro da referida província, Augusto Vieira
Carneiro, trinta dias para se tratar.

Alferes do quadro da indicada província, Antonio Clau-
dino Martins, trinta dias para se tratar.

Obit.u.ario

1903, Novembro 4- Napoleão Baptista Joaquim da Pureza e Couto,
major reformado do Estado da India.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Direotor Geral,



~E~~ETA~IA ~E E~íA~O ~O~ ~EGO~IO~~A MA~I~~A E ULT~AMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

23 DE JANEIRO DE 1904

BOLE'rUI IIILl'fAU DO ULTIlA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

lIinistcrio dos Ncgocios da Marinba e Ultramar- Direcção Grral do Ultramar
P Repartição - L a Sec~fLO

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Avis, nos termos do n.? VII do alvará de
13 de agosto de 1894, e .por satisfazerem ás condições
dos n.os VIII e IX do mesmo alvará, os officiaes constantes
da relação junta, que faz parte d'este decreto e baixa
assinada pelo Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido o faça executar. Paço, em 1 de janeiro de
1904. REI. = Manoel Raphael Gorjão.

Relação a que se retere o decreto d'esta data, pelo qual são nomeados
dignltarios da Real Ordem Militar de S. Bento de Avis, os ofOclaes
abaixo mencionados:

Olliciaes

General de brigada reformado do quadro occidental,
José de Sousa Alves. ,

Chefe do serviço de saude da província de Moçambi-
que, com a graduação de coronel, José de Oliveira Ser-
tão de Azevedo.

Major do quadro de Macau e Timor, Fernando José
Rodrigues.
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Cavalleiros

Capitão do quadro do Estado da Índia, Nuno Casimiro
da Silva Lamas.

Capitão do quadro de Macau e Timor, José Abelard
Borges.

Paço, em 1 de janeiro de 1904. = Manoll Raphael
Gorjão.

2. o - Por decreto de 7 do corrente mês:
Condecorado com a medalha de ouro de serviços rele-

vantes no ultramar, por se achar ao abrigo da condição
2.a do artigo 10.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o capitão de artilharia, Pedro Francisco Massano de
Amorim.

Por decretos de 15 do mesmo mês:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14-

de novembro de 1901 :
Tenentes, os alferes, elo regimento lJ.O 3 de cavallaria

do Rei Eduardo VII ele Inglaterra, José Maria da Cunha,
e do corpo de officiaes de administração militar, Bruno
Teixeira de Lencastre, e João Augusto Regalla.

Alferes, o sargento ajudante do regimento n ," 3 de ca-
vallaria do Rei Eduardo VU de Inglaterra, José Lucio da
Silva .Iunior.

(Ordem do Exercito n." 2, 2.a serie, de 16 de janeiro
do corrente anno).

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Reformado, na conformidade da lei, o alfores do quadro
privativo das forças ultramarinas, José Mendes Rosa, pOt'
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta de
saude da referida provincia.

Estado da India

Tenente, o alferes D, Francisco Xavier de Sousa c Me-
nezes,

Maoau e Timor

Tenente, o alferes Francisco Teixeira da , ilva Junior-
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3. o - Passaram ao servIço do ultramar os omciaes do exercito do reino
abaixo mencionados:
O capitão do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Manoel Joaquim de Saldanha Oliveira Daun e Lorena,
por ter sido requisitado para desempenhar uma commis-
são de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ul-
tramar.

O tenente de infantaria da guarda municipal do Porto,
Alberto Aníbal Pinto de Sousa Cruz, por ter sido requi-
sitado para desempenhar uma commissão de serviço de-
pendente do Ministério da Marinha e Ultramar, na 01'0-

vincia de Angola.
(Ordem do Exercito n." 2, 2.a série, de 16 de janeiro

do corrente anno).

4.°- Portaria

Ilinisterio dos Negocios da Marinha e llltramar - Direcção Geral do Ultramar
5.a Rl'parlição

Sua Majestade El-Rei ha por bem nomear, precedendo
concurso, aspirantes a facultativos do ultramar com a gra·
duação de alferes, Francisco Mendonça Pinto de Sousa,
Alfredo Anjos Manso Preto e Jacinto Aurelio Moniz; e
com a graduação de primeiros sargentos Cesar Augusto
Freire de Andrade, Joaquim Serafim de Barros, Alberto
de Barros Costa, Joaquim Aires Lopes de Carvalho, An-
tonio André Rodrigues, Ernesto Marques Carrão, Carlos
da Costa Araujo Chaves, Antonio do Nascimento Leitão,
Henrique Luis Doria Homem Côrte Real e Julio Afonso
da Silva Tavares, inscrevendo-se? 1.0, 4.°, 9.° c 11.° no
quadro de saude de Macau e 'I'imor, e os restantes no
quadro de saudo de Angol» e S. 'I'homé e Prinr-ipe .
. O que, pela Secretaria dl" Estado dos Negocies da Ma-

rinha e Ultramar, se communica ao commandante do de
posito de praças do ultramar, para seu conhecimento e
devidos effeitos.

Paço, em 16 de dezembro de 1903. =Manoel Raphael
G01'jão. _

õ. ° _ linislerio dos ~CgOCIO, da ~larinha e llhramar - Direcçáo Geral do Ultramar
ta I\eparli~áo - L li Ser~áo

. Em harmonia com a proposta do gov~rnador ~eral .intc.
rlno do Moçambique, determina Sua M3;Jestacle EI-Rel que
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-as companhias indigenas de infantaria, abaixo designadas,
tenham as seguintes sedes:

2." Companhia - Moasuril.
10. a Companhia - Kinga.
11.a Companhia - Fernão Velloso.
12.a Companhia - Itoculo.

6. o - Por determinação de Sua Majestade El- Rei:

Provincia de Angola

Ajudantes de campo do governador geral, o segundo
tenente da armada, Carlos Alberto de Mello Guerreiro, e
o tenente de cavallaria, José Maria Pereira da Silva.

Ajudante de campo do governador do districto de Mos-
samedes, o tenente de infantaria, Alberto Anibal Pinto
de Sousa Cruz.

Quartel general

Chefe do estado maior, o capitão de cavallaria, João
Gregorio Duarte Ferreira.

10.' Companhia Indígena de infantaria

Subalterno, o alferes de infantaria da 8.a companhia
indigena de infantaria da província de Moçambique, Joa
quim Montes Martins, nos termos do artigo 20.0 do de-
creto de 14 de novembro de 1901.

Estado da India

o tenente de infantaria, J,)SÓ da Luz de Brito Qllei-
roga.

Ajudante de campo do governador g<,rlll do referido
Estado, o capitão de infantaria, Antonio Mal'ia da Silva.

Provincia de Macau

Oompanhia europeia de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria da 10.n companhia
indígena do infantaria da provincia de Angola, Josó Au-
gusto Rodrigues, nos termos do IIrtigo 20. o do decreto de
14 de novembro de !f101.
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7. 0_ !Iinisterio dos Negocios da !Iarinba e Ultramar-Direcção Geral do L'ltramar
.ta Reparti~ão - ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações insertas Das Ordens do Exercito n. os 1 e 2,
2.a série, de 9 e 16 de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Gucrra- Dimção Geral- ta Repartição

Declara-as que os capitães de infantaria, em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministerio da Marinha e Illtra-
mar, Jacinto Gonçalves Guerreiro Chaves, Manoel das
Dores dos Santos Madeira e João de Sousa Carneiro Ca-
navarro, chegaram á sua altura para a promoção em 7 do
corrente mês.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- t,a Uep~rtição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, os tenentes de infantaria, Eduardo
Alfredo de Araujo Barbosa, Franoisco Soares de Lacerda
Machado e Albino Candido de Almeida Junior, e o alfe-
res de infantaria, Boaventura Augusto da Cunha Figuei-
redo.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara se:
1. o Q.ue o capitão do corpo de officiaes de administra-

ção militar, em conformidade com as disposições do de-
creto de 14 de novembro de 1901, em serviço no Minis-
terio da Marinha e Ultramar, João Morgado, 'chegou á sua
altura para a promoção em ) 5 do corrente mês.

2. o Que o alferes de infantaria, em conformidade com
as diaposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviç'O no Ministério da Marinha e Ultramar, Albino Jo-é
de Oliveira, chegou á sua altura para a promoção eru 15
do corrente mês.

StcrrlarJa de Estado dos iipgocios da Guerra-Direcção Geral- t.a Ilppartição

Declara.se que desistiram de ir servir no ultramar du·
rante o anno de 1D04, os tenentes de infantaria, Virgilio
Aurelio Henriques dos Santos e José Fernandes Junior ; e
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os alferes de cavallaria, José Augusto da Conceição Alves
Vellez e Domingos Fernandes, e de infantaria, Virgilio do
Carvalhal Esmeraldo, Jorge Augusto Rodrigues, Jeronimo
Gonçalves Ribas e Francisco Antonio de Almeida.

Secretaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Direcçáll Geral- 2.a Reparliçáu

Declara-se que o primeiro sargento do r-gimento de in-
fantaria n. ° 21, Antonio Dinis da Silva Leitão, não é at-
tingido pelo limite de idade em 3 de fevereiro proximo,
como consta da Ordem do Exercito n. o 19, de 17 de ou-
tubro (2.3 serie) do anno proximo passado: por ter rectifi-
cado a data do seu nascimento.

8.o-Hinislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
~ a lIepartição -1. a Secção

Declara-se que fica sem effeito a disposição 9. a do Bo-
letim Mílitúr do Ultramar n.? 17, do ann findo, na parte
que diz respeito á concessão da medalha e cobre de com-
portamento exemplar ao segundo sargento, n." 1:574, da
2.:1 divisão do deposito de praças do ultramar, João de
Sousa, por a esta praça ter sido feita igual concessão pela
Ordem do Exercito n. U 5, 2. a serie, de 1896.

9.0-1Iinisterio dos Negocios da ~larJnha p Ultramar - Dirt'c~áo Gml do Ultramar
4." Itepilrti~ão- 2." Sc(~ào

Para os devidos effeitos declara se que continua em vi-
gor por espaço de dois annos a tabella dos preços dos di.
versos artigos de uniforme e da mate ria prima dostinada
a confecção dos mesmos, e que se acha publicada no Bo-
letim Militar' do L'ltrama» n." 18, de 1~ de dezembro de
1902.

10.0-11Illislel'io dos Negocios da Alarinha e Ulll'tlmar- Direc~ão Geral do Ultramar
4. a IIt'l,artiçáo - P Sec~áo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decrete de 21 de de-
zembro de 1886:
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Classe de comportamento exemplar,
Medalha de cobre

Provinoia de Angola

Primeiro cabo, n.? 10/10, da 10.'" companhia indigena
de infantaria, Julio Antunes da Costa.

Provinoia de Moçambique

Primeiro cabo, n.? 4/4, do 2.° esquadrão de dragões,
Lourenço Sena.

Soldado, D.O 82/8:2, da 2.a companhia europeia, José
Joaquim 'I'aveíra.

11. o - Licenças concedidas por motJvo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 14 do corrente mês:

Provinoia de Angola

Alferes <lo quadro occidcntal, Silo de Brito HpuelJo-
noventa dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da referi.la província, João Pedro
Canhão Bastos - sessenta dias para se tratar.

Obituurio
1904

Janeiro 17 - João Pedro Dias <la Costa, alferes de infantaria em
commissão na província de Macau.

Manoel Raphael Gorjõo.

Está conforme.
o Director Geral,





No 1"1. U

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

20 DE FIWEREIRO 1m 1904

nOLETIII IIILlTAIl DO ULTIlAllAn
Publica-se ,i força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

llillislrrio dos N"gocios dOI Mill'inllil c llllramar - Dil'ec~úo Geral do llllrilUlil1'
ta Rrl'arliçílO - J.3 Scr~fto

Por ter saido incorrecto novamente se publica o scguinte dcc: tto

Attendenc10 ao que me representou o Ministro e Secro-
tario de Estado dos Negocies da Marinha c Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho ele Ministros; e

U sando ela au torização concedida ao Govcrno pelo § 1.o
<lo artigo 15.0 elo Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia :

Hei por bem decretar o scguinte :

Organização da policia civil de Lourenço Marques

CAPITULO I

Organlznção

Artigo 1.0 O serviço policial nu cidade do Lourenço
Marquos será desempenhado por um corpo de policia ci-
vil com a composição e vencimentos indicados no quadro
n, o 1, auxiliado pelos officiaes e praças da unidade de ca-
vallaria de guarnição no districto que para esse fim fo-
rem nomeados, os quaus perceberão, alem de todos os seus
vencimentos, a gratificação especial designada no quadro
n." 2, quando desempenharem o referido serviço.
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Art. 2.0 O commissario será nomeado pelo Governo,
ouvido o governo da província, podendo a nomeação re-
cair sobre indivíduos da classe civil ou militar.

A!'t. 3.0 O escrivão será nomeado pelo governo da pro-
vincia, precedendo concurso documental.

Art, 4.0 Os chefes de secção e de esquadra serão no-
meados pelo governo da província, precedendo concurso
documental, aberto entre os indivíduos que tenham desem-
penhado funcçôcs policiaes nalgum corpo de policia do ul-
tramar ou do reino, preferindo-se em igualdade de condi-
ções aquelles que já façam parte elo corpo de policia
civil do Lourenço Marques, c entre os officiaes inferiores
reservistas do ultramar ou do reino, possuindo bom com-
portamcnto, preferindo-se os que tenham servido nalgum
corpo de policia ou elas guardas municipaes,
Art, 5.° São condições indispensaveis para a admissão

ao concurso para os logares de chefes de secção, de es-
quadra e guardas as seguintes:

a) Idade não superior a trinta e cinco annos ;
b) Robustez comprovada pOI' attestado medico;
c) Altma não inferior a 1'",65;
d) Bom comportamento militar ou civil;
e) Saber ler, escrever c coutar.
§ 1. o Em igualdade de condições serllo preferidos para

os logares a que se referem os artigos 3.0 e 4. o os indivi-
duos que }Jrovem ter conhecimento de alguma lingua es-
trangeira.
§ 2.0 Aos nomeados será paga êI passagem, quando pro-

venham do reino, ou de qualquer ponto do ultramar, sendo
porém todos obrigados a indemnizar a Fazenda Nacional
pelas sommas despendidas, se, por qualquer motivo, dei-
xarem de pertencer ao corpo de policia civil antes de
dois annos de serviço effectivo, sendo responsaveis por
essa indemnização os seus vencimentos em divida ou
quaesquer bcns que possuam no ultramar ou no reino.

Art. 6.0 O tempo de serviço para todos os individuos
do corpo do policia civil será de tros annos, findos os
quaes poderão ser demittidos, tendo direito li passagem
de regresso á metropole por conta do Estado.

Os indivíduos que não desejarem continuar no serviço,
quando findar aquclle período, são obrigados a communi-
cá-lo por via hicmrchica ao governo do districto, com
seis meses ele antecodencia, pelo menos.

Art. 7. o O concurso para o preenchimento das vacatu-
ras que se forem dando nos lognros ele chefes de secção,
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OU de esquadra, e guardas, será aberto, perante o go-
vemo da província, pelo tempo de noventa dias, a contar
da data do annuncio, que será publicado no Boletim da
província e no Diario do Gooe.no.

Art. 8.0 Considerar-se-hão vagos os logares dos indivi-
duas que não se apresentarem a tomar posse no pra;r,o de
noventa dias, depois de publicada a sua nomeação, salvo
caso de força maior, devidamente comprovado.

Art. 9.0 Os individues que fizerem parte do corpo do
policia civil ficam obrigados, DOScasos de gucIra ou su-
blevação na provincia, a concorrer para a sua defesa,
juntamente com as forças militares, sendo para esse fim
convenientemente enquadrados e armados.
§ unico. Terão direito á concessão do licenças Das mes-

mas condições que os empregados de nomeação regia ou
provincial.

Art. 10.0 Na ausencia ou impedimento do commissario
ou escrivão, o governo do districto nomeará provisoria-
mente, dando conta ao governo geral, individuos idoneos
para os substituirem.

Art. 11.0 Na ausencia ou impedimento dos chefes de
secção ou de esquadra serão nomeados pelo comruissario,
para os substituir, os individuos de graduações immediata-
mente inferior-es que melhores garantias oífereçam para o
desempenho do serviço.

Art. 12.0 Os individues que continuarem no corpo de
policia, depois de seis annos do serviço, terão direito a
um augmento de 10 por cento sobre os seus vencimentos
de categoria c exercicio.
Art. 13.0 Os auxiliares indígenas serão nomeados pelo

commissario,' recaindo a nomeação de preferencia sobre
alltigus praças das companhias de guerra, sendo por elle
dCtlpetliJ.os livremente segundo as eonvenicncias do serviço.

Art. 14.0 O nUlDer~ de guardas do corpo do policia po-
derá ser eventualmente augmcntado com os necessarios
para substituirem os zeladores municipaes, pagando o mu-
nicípio todas as despesas incluindo as de viagem, ficando
porem esses guardas subordinados, para os effeitos da dis-
ciplina, ao comruissario, e serulo obrigadus, sem prejuízo
do seu serviço especial, a prestar o seu COnCUl'tlOao ser
viço de policia. Se forem disp~!nti~dos os seus serviços,
pr<'eneherão esses guardns as p1'llnelfil.S vacaturas qne se
derem no corpo, ficando o municipio obrigado ao paga-
menta dos vencimentos dos que forem excedentes no qua-
dro.
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CAPITULO 11
S<'!"l"iI;O

Art. 15.0 A cidade será dividida cm duas circumscri p-
çõcs com tres postos policiaes em cada uma, correspon-
dendo respectivamente ás esquadras do corpo de policia,
sendo os seus limites e a distribuição do pessoal determi-
nad~s pelo commissario, conforme as conveniencias do
servico,

Art. 16.0 Os guardas e chefes de esquadra e secção te-
rão alojamento nos postos policiaes, quando para isso haja
installações convenientes, podendo os que tiverem familia
ser dispensados de ali permanecer, se 11110 houver prejuízo
de serviço.

Art. 17.0 O serviço policial é permanente, exercendo-se
não só na area da cidade, mas tam bem nos arredores, e,
cm geral, em todo o districto, conforme as determinações
elo governador, sendo os individuos que fazem parte do
corpo de policia obrigados a prestá-lo sempre que lhes seja
exigido, excepto quando doentes ou no gozo de licença :

a) Na manutenção da ordem c segurança publica o
execução das providencias necessarias para o seu resta-
belecimento, comprehendendo-se nestas providencias a de-
tenção dos desordeiros, perturbadores da ordem e desobe-
dientcs ás prescrições policiaes ;

b) Na protecção das pessoas, propriedades e direitos
elos cidadãos ;

c) Na policia c vigilancir, do transito, velricnlos, ruas e
logares publicos, sendo multados e encoimados os trans-
greseor«- (h, posun-ns, oditacs, ordens c regulamentos mu-
nicipaes e adruinisu-ativos, ou remettidos Ú autoridade
competente, acompanhados de participação, os quc por ou-
tra forma devam ser punidos;

d) Na policia de todas as festas, cSI ectaculos, sclcmni-
dades c reuniões qne se realizem em logar publico;

e) Nn prestll~i1o de auxilio qll , para desempenho das
suas funcçõcs, requisitem ~IS autoridndes publicas i
f) Na rccepçfio de queixas ou denuncias relativamente

a crimes ou delidos qnc tenham sido praticados ou este-
jam cm via de execução, a fim de promover n sua puni-
çfi.o ou de os prevenir, commnnicando-os (IS autoridades
competentes, quando seja necossario i

O) Na jll'i~ão dos culpados nos casos de flaO'rante de-
lieto e ainda independentemente de formação da °culpa nos
casos de alta traição, furto violento ou domestico, liomici
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dio, levantamento de fazenda alheia, falsidade, fabricação
ou falsificação ele moeda, papeis ou notas de banco;

h) Na prisão dos culpados, quando for determinada por
autoridade competente'

i) Na prestação de 'informações que forem solicitadas
para utilidade do publico'
. j) Na prestação de au~ilio quc scja reclamado com mo-
t~vo plausível, ou se torne necessário para soccorro de fe-
ridos, doentes, menores, alienados e embriagados que en-
contrem e a que será dado o conveniente destino;

k) Na prestação do auxilio nccessario em caso de iu-
cendio;

l) Na vigilancia dos indivíduos suspeitos de vadios e
pessoas sujeitas a vigilancia policial ou dc mau procedi-
mento;

m) Na adopção de providencias policiacs de caracter
urgente para os casos especiaes não previstos nas Icis e
regulamcntos.

~r~. 18.0 Alguns guardas poderão ser empregados, sem
prej lllZO do serviço publico, cm serviços policiaes de inte-
resse particular, m .diante rcmuneraçâc estabelecida de
acordo com o commissario.

Art. 19.0 Independentemente de requisição serão sem-
pre remunerados os serviços policiaes destinados a manter
a ordem, fora da via publica, nos espectaculos, festivida-
des Ou reuniões de caracter não official e realizados em
recintos onde s6 se tenha ingresso mediante pagamento,
sendo aquella remuneração dada pelos proprietarios, em-
presariOll, individuas, corpora~ões ou associação que reco-
lham o producto das entradas.

A~·t. 20. cJ A importancia das remu.nerac;ões devidas por
servIços polieiaes de interesse partlCulllr e a parte das
multas que não eonstituam receita publica serão recebi-
das pelo comnrissario que destinará immediataruente um
:erço d'aquellas e urd quarto das ultimas aos que presta-
I~m taes serviços ou impuser em as multas, da~1do as frac-
Çoes restantes entrada na Fazenda como deposito, a fim de
serem divididas mensalmente por todos os individnos pre·
!ent~s no corpo de policia, proporcionalmente aos seus
encunentos.
Art. 21.0 Para a execução do serviço de policia com-

pete eapecialmente ao commissario:
d 2) A direcção superior de todos os .8('rviços, para 9ue
ará aos seus subordinados as convementes ordens e lDS-

trltCçõos' ,
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b) A proposta ao governo do districto de quaesquer me-
didas ou providencias que careçam de autorização superior,
por não estarem previstas na lei ou em regulamentos;

c) Velar pela correcta execução do serviço policial por
parte dos seus subordinados, e pela disciplina d'estes;

d) A distribuição do pessoal pelas secções e esquadras
pela forma mais conveniente para o serviço;

e) Corresponder-se com as diversas autoridades do dis-
tricto acêrca dos assumptos relativos ao serviço policial;

f) Ser intermediarip entre os indivíduos do corpo de
policia e o governo do districto ;

g) Remetter diariamente ao governo do districto um
relatório das occorrencias policiaes das ultimas vinte e
quatro horas, ou de quaesquer factos que interessem á se-
gurança publica.

h) Julgar os delíctos e as transgressões administrativas
e municipaes quando as penas applicaveis não sejam su-
periores a:

1.o Prisão correccional até seis meses ou noventa dias
de trabalho correccional para os indigenas;

2. o Desterro até seis meses;
H.o Multa até seis meses ou ató fíOO~OO() róis, quando

a lei a haja eatabclecido ;
4. o Reprehensão ;
5.0 Censura,
§ 1.0 Os accusados poderão, em qualquer alturn do pro-

cesso, reclamar qne o julgamento ~eja deferido ao tribunal
judicial ela comarca, 011 recorrer para o juiz de direito da
sentença do connniasario ele policia.
§ i.Ll O recurso Ó () da appellação interposta por termo

€I no prazo designado no Codigo do Processo Civil, se-
guindo-se os mais termos applicaveis.

~ 3.° O procesRo dos julgamentos serú verbal r. SUIll-

mario, lavrando-se os termos que lhes respeitarem, de-
vendo ser escriptos os depoimentos, quando os accusados
declararem não prescindir do direito de recurso.
§ 4." Para OB eITeitos d'este decreto são indigenas so-

mente os individues a que se refere o artigo 1Ü. o do de-
creto de 20 de setembro ele 1894.
§ 5. o O commissario de policia não faz parto da magis-

tratura judicial, mas tem as prerogativas qne competem
aos magistrados judiciaos, quando esteja exercendo as
funcções de julgador.

Art. 22.0 Aos chefes de secção compete, alem dos do-
veres gC!"a0S acima indicados:
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a) O cumprimento das instrucções superiores relativa-
mente ao serviço policial, transmittindo-as a05 seus subor-
dinados c fiscalizando a sua execução;

b) Rondar frequentemente a area da sua circumscripção,
a fim de se assegurar da correcta execução dos serviços
policiaes, e revistar os postos velando pela sua boa ordem
e asseio;

c) Velar pela discipliua dos seus subordinados, exigin-
do ·lhes, alem do eumprimento de todos os deveres poli-
ciaes, a maior regularidade nos seus uniformes.

d) Instruir convenientemente os seus subordinados
acêrca da execução dos serviços que lhes incumbam;

e) Ser o intermediário entre os sem; subordinados (J o
commissario.

Art, 23.0 Aos chefes de esquadra:
a) A execução de deveres analogos aos dos chefes de

secção, relativamente á arca e aos indivíduos do corpo de
policia correspondentes à sua esquadra, ele cujo posto se
não afastarão, mesmo por motivos de serviço, sem se fa-
zer substituir por um dos guardas seus subordinados;

b) Rondar durante o dia e ao menos uma vez por noite
II area correspondente ao posto a seu cargo.

Art. 24.0 Ao escrivão :
a) A redacção dos autos levantados no commissariado e

a dos processos que ahi devam ser julgados;
b) O serviço de expediente, no qual poderá ser auxi-

liado, quando se torne nccessario, por não mais de dois
guardas para esse fim nomeados pelo comrnissario ;

c) A guarda e arrumação do archivo.
Art. 25.0 Aos guardas:
A execução dos serviços policiacs, de harmonia com 08

princípios geraes acima onunciados. c com as instrucções
especiaes que, lhes forem communicadas.

Art. 26. o E prohibido a todos os indivíduos que fazem
parte do corpo de policia civil :

a) Fazer publicamente apreciação do procedimento dos
seus superiores;

b) Fazer manifestações ou requerimentos collectivos ;
c) Influir ou intervir em questões politicas, a não ser

pelo exereicio indi vid ual dos seus direitos cleitoraes;
ri) Intervir, sob pretexto de serviço, em conversações

particulares, quando n;LOperturbarem o soccgo publico;
e) Entrar em casas particulares sem autorizução dos

seus donos, excepto havendo gritos de soccorro ou nos ca-
sos permittidos por lei, não se considerando casas parti-
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culares as tabernas, cantinas, botequins e casas de prosti-
tuição o ainda os estabelecimentos commerciaes durante as
horas em quo esti verem abertos ao publico;

f) Entrar em tabernas, cantinas, botequins e casas de
prostituição a não ser por motivo de serviço;

g) Receber gratificações de particulares, por motivo do
seu serviço, a não ser com autorização e por intermedio
do commissari i ;

h) Exercer qualquer emprego ou mester estranho ás
funcções policiaes por si ou pOl' interposta pessoa;

i) Fazer uso das suas armas a não ser em defesa pro-
pria ou em circumstancias cspeciaes, por exigencia da con-
servação da ordem ou cm virtude de determinações dos
seus superiores;
j) Durante as horas elo serviço que especialmente lhes

competir, conversarem com quaesquer individuas, ou afas-
tarem se do seu posto de serviço, a não ser por cumpri-
mento dos seus deveres policiaes.

Art. 27,0 Os auxiliares indigenas serão distribuídos pelo
commissario , pelas difíerentes esquadras, e são principal-
mente destinados a coadjuvar no serviço de policia na via
publica os guardas europ<lUs nomeados para esse serviço,
cada um dos quaes será, sempre que seja possível, acom-
panhado por um numero de auxiliares conveniente para
tornar effectiva a sua vigilaucia policial na area que lhe
for confiada.

Art. 28.0 Os auxiliares no serviço e vigilancia na via
publica só intervirão directamente nas occorrencias relati-
vas a indígenas, limitando-se, quanto ás que tiverem logar
entre europeus, 11 avisar rapidamente o guarda que coadju-
vam.

Art. 28.0 08 auxiliares sorâo, alem d'oste serviço, em-
pregados de forma a evitar que os guardas europeus sejnm
distrahidos para outros serviços em que absolutamente não
sejam indispensaveia, taes como ordenanças, porte de COI'-
respondencia, limpeza dos postos policiaes, vigilaneia dos
pl'e<;os indigcnus empregndos cm trubalhos publicoa, etc,

CAPITULO II!

HiSl\ipliuu

Art. :>0.0 Os individuos que fazem parte do corpo de
policia teem como principaesdeveres:

a) O estricto cumprimento elas ordens rcgnlnmcntarcs
f' instrncções policiaes ;
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QUADRO No" 1

Pessoal
1 Commissario:

Vencimento de ca tegoria o o •• o •

Idem de exercicio .
600$000

1:560~OOO
1 Escrivão :

Vencimento de categoria .. o • o •

Idem de exerci cio o o ••••••• o o •

2 Chefes de secção:
Vencimentos de categoria, a réis
300$000 o o •••• o •• o •

Idem de exercício, a 7.jO~00() réls
G Chefes de esquadra: --

Vencimentos de categoria, a réis
258~000 0 o ••

IJcm de exerci cio, a 1145;3000réis
80 Guardas: -----

Vencimenfos de categoria, a réis
2UBOOO o ••••• o o o o " 0 •••••

Idem de exercieio, a f,40~000 rúis

300$000
750$000

GOO~OOO
1:5(1)$1.00

1 :548$000
3:870:;5000

2:160$000

1:050~000

2:100$1000

5:418$000

17:280$000
4.3:200,;1000 60:4.80,$000

G[) Auxiliares indignnns, a f,nO réis dinrios, compre-
h C'1I'1e IIdo a alirncutaçâo .. o • o •• o • o •• o o • • • • • •• 10:950$000

Sommn .•. o 8:?:158~000
lUatel'i II1

Expedientc, mobilia, ilhuniuaçâo c despesus diversas
AlilllC'ntação de presos ... o ••• o •• o •• o o o o o • o •• o •• o

-----
4:21(iSOrO
:U.iflO$OOO

Total .... " !)O:(J24~OQ()

Paço, em 28 de dezembro de 1903. = Manoel Raphael
GOJião.

QUADRO No" 2

1 Capitão - gratilicaç:io mensal 1:1$000 réis o ••••••

2 Ofliciaes subnltcrnos gratificação mensal12~00U
l'éis .. o o ••••••••• o •••••••• o •••••••• o o •• o •••

1 Primeiro snrgeuto - gratificação diar'ia :.lOO réis ..
2 ~cA'undos sargentos - gratificação diária 300 réis
G Primeiros cabos - gratificação por dia de serviço

200 réis o ••••• o' •• o •••• " ••••

4.0 SoldJldos - gratificação por dia de serviço 200 réis
10 A uxi linres indigenas - gratificação por dia de ser-

viço 100 réis o ••••••••••••••••••

lSOpOOO

288~()()0
10!)ri!iJOO
219~OO()

438~()OO
2:920$000

365";000

4:519J500

Paço, em 28 de dezembro de 1903. = Monoel Iiophnel
('fOlia!).
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2. o - Por decretos de 23 de janeiro findo:

Capitão, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar em serviço no Miuisterio da Marinha e Ultra-
mar, J ulio Cesar de Abreu Castello Branco.

(Urdem do Exercito n.? 3 (~.a série), de 26 de ja-
neiro do presente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de H)Ol:

Capitães, os tenentes, do regimento elo infantaria n. o 2,
Antonio Ernesto Borges, e de infantaria, em disponibili-
dade, Joaquim Emílio de Sousa Lopes Jordão.

Tenente, o alferes do regimento de infantaria n.? 14,
Felisberto Augusto de Figueiredo.

(Ürdem. do Exercito n.? 3 (2.a série), de 26 de ja-
neiro do presente auno),

Condecorados com a medalha de prata da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre·
hendidos na condição La do artigo 0.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o capitão de cavallaria, actual-
mente tenente- coronel do quadro da reserva, Domingos
José Ferreira Júnior, e o tenente do quadro occiden-
tal das forças ultramarinas, Belmiro Ernesto Duarte da
Silva.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estar compre-
hendido na condição 1.li do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o primeiro sargento, n.? 29/õó, da
companhia de sande da província de Moçambique, Sebas-
tião Martins.

Condecorado com a medalha de cobre da. classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estar compre-
hendido na condição I." do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o primeiro cabo, n.? 30/32, da com-
panhia ele saude de Macau e Timor, Antonio Alves Vieira.

Quadro de Maoau e Timor

Tenente-coronel, O major, João Baptista Gonçalves.



3° - Passaram ao serviço do ultramar os oIDciaes do exercito
do reino abaixo mencionados:

Por decreto de 23 de Janeiro findo:
O capitão do regimento de infantaria n." 10, Antonio

Maria da Silva, e o tenente do regimento n." 1 ele infan-
taria da Hainha., J osé ua Luz de Brito Queíroga, por te-
rem sido requisitados para desempenhar uma comrnissão
de serviço dependente do l\linisterio da Mnrinhn e Ultra-
mar, no Estado da India.

(Ordem do Eeercito n. o 3 (2. a serie), de 26 de ja-
neiro do presente anno).

4. o - Por portaria de 25 de janeiro findo:

Disponibilidade

.0 alferes do quadro pri vativo das forças ultramarinas,
Nicolau Lopes Perdigão, por t.el· sido julgado pronto para
o serviço pela Junta de i-Iaude (10 Ultramar.

Por portarias de 30 de mesmo mês:

Inaotividade temporaria

O alferes do quadro de Moçambique, Antonio Claudino
}[al,tim~, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempo-
rnriamente, pela Junta do Saudc do Ultramar.

Confirmada :t portaria do governo <ln província de Ma-
cau n.? l1i3, de õ de dezembro ultimo, pela qual foi col-
locado na indicada aituação, o tenente do quadro de Ma-
cau e Timor, de guarnição no distrieto autonomo CIeTimor,
Antonio Antunes, por ter sido julgado incapaz do serviço,
t~l11poral"iamente, pela Junta de Sande d'aquella provin-
Cla.

:),0 -lIillisterio dos \rgorios da ~Iarillhae Ultramar-Direcção Geraldo Ultramar
4.a flcpartição- P Se~çiío

Tendo alguns offíciaes que se acham no desempenho ele
COll1mÍssões nas provincias ultramarinas, nos termos dos
artigos 5.0 e 6.() do decreto de 14 de novembro de ] 901,
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requerido para continuarem no exercício das mesmas com-
missões logo que terminem o tempo de serviço a que pri-
mitivamcnte se obrigaram, o que lhes ó permittido pelo
disposto no artigo 9.° do citado decreto: Sua Majestade
EI-Bei autoriza os governado!'es das provincias ultrama-
rinas e districto autónomo a deferir taes pretensões sem-
pre que os pretendentes se achem nas condições legaes,
devendo de taes deferimentos dar immediato conhecimento
á Direcção Geral do Ultramar.

a.O -lIinislrrio dos Negociog da ~Iarinha e Ulll'amar-Dirrr~ão Gml do llllramar
P Ilrjlarlição- La Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que a 2.a companhia
mista de artilharia de montanha c infantaria, e as 15."
c 16.a companhias indígenas de infantaria da provineia
do Angolu sejam elevadas ao effectivo maximo,

7. o - ~lllli~[rrio dos Negocios da Marinha e llltramar - Dirrr~ão Geral 110 llltramar
P IIrjlarlição - 2.a Secção

Manda Sua Majeatadc EI-Hei tornar extensivo ás pra-
~as de pret indígenas da gnat'ni<;,i'toda provincia de S. Tho-
mó e Principe, o preceituado no § 1.0 do artigo 5.° do
decreto ele 8 de novembro de 1000 que approvou e mano
dou pôr em execução o plano de uniformes para as forças
ultramarinas,

8,r - Por determInação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincip. de Angola

Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços os officiaes e praça de pret que toma-
ram parte fifi campanha do Bailundo e se acham ao abrigo
das dieposiçõcs da seguuda parte do artigo 4, o do regula-
mento de 21 de dezembro de 188G:

:p.nente.coroncl de infantania, Gaudino Anselmo de Oli-
verra.

Tenente de infantaria, José Augnsto Rodrigues.
'I'enente de infantaria, Alfredo de Passos Ribeiro.
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Alferes de infantaria, José Joaquim Pacheco.
Alferes de infantaria, Augnsto Alves ele Lemos.
E'acultatiyo de 2. a classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Principc, Paulino Augusto de Maga-
lhães Correia.

Segundo sargento do batalhão disciplinar, José Antonio
Larnellas.

Quartel general

o tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar em commissão na província de A. Thomé e Principe,
João Baptista Valente da Costa.

O tcnente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, chefe de 2. a repartição da provincia da Guiné, Anto-
nio da Trindade, nos termos do artigo 20.0 do decreto de
14 de novembrl) de 1901.

Exonerado de ajudante de campo do governador do
Congo, o tenentc de infantaria, BcIlarmino Zozimo de
Castro.

Districto autonomo de Timor

Condecoi-ado com a medalha militar ele prata da classe
de bons serviços O primeiro sargento, n. o G/G, da extincta
companhia de guerra, actualmente alferes do quadro pri-
vativo das forças ultramarinas, Eurico da Silva Correia
de Lemos, por se encontrar nas condições expressas no
§ unico do artigo 4,0 do regulamento de 21 dc dezembro
de 188G.

U.O -llilJislerio rios Nrgorigs tia ~larilJha e U!lramar-Direcção Geral do U!lramar
.{.' nrllarli~ão- ta .Secção

Para os devidos effcitos transcrevem-se as seguintcs de-
eIamçõcs insertas na Ordem do Exercito n.? 3, 2." scrie,
de 2ü de janeiro do presente anno :

Secrelaria de f;slado dos Xegorios da Guerra - Direcção Geral- i.a Reparlição

Declara.-He que o capitão do corpo de officiacs do admí-
nistrar;ão militar em conformidade com as disposições do
decl'eto de 14 de novembro de 1901, em serviço no Minis-
terio da Marinha e Ultramar, Domingos Manoel do Ama-
ral, chegou :í. sua altura para a promoção cm 23 do cor-
rente mês.
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Secretaria de f;stado dos ~cgocios da Guerra-Direcção Geral-P Repartição

Declara-se:
1.0 Que desistiram de ir servir no ultramar durante o

anno de 1U04, o tenente de infantaria, Manool Mesquita
Monteiro, e o alferes de cavallaria, Alexandre Ignacio de
Barros Van Zeller.

2. o Que é excluído da lista dos officiaes que se offerece-
ram para servir no ultramar duran te o anno de 1UO-l-, o
alferes de infantaria, Reynaldo Santcllycc de Castro Lima,
por motivo de informações.

Secretaria de Estado dos ~cgo('ios da Gucrra-Dir('c~ão Gcral- ta Re[Jarlição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1004, por haver desistido,
o sargento ajudante, José Teixeira de Aguiar.

10. o - !I illislerio dos Negocios da Ilélrillha e Ullramar- Dil'cC~dOGeral do Ullramar
P Ilepilrlição - P Secção

Declara-se que no Diario do Governo n.? 19, de 26 de
janeiro do presente anno, foi rectificado o nome do pri-
meiro sargento, Edmundo Frederico Luiz Jansen Alves,
que foi agraciado com o grau de cavalleiro da Torre c
Espada por decreto de 13 de novembro do anno findo,
publicado no Diario do Governo n.? 278 e Boletim Militar
do Uitramar n. o 18, do mesmo anno,

11. o -llillislcrio dos Ncgocios da llarillha e UllralDar-Dírcc~ão Geral do llhramar
4. a Ileparlitão _ 1.a Secção

Postos e vencimentos que competem aos otllciaes abaixo mencionados, a
quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam sido
conferidas:

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 45JOOO
réis, nos termos do n. () 4.0 do artigo H.o da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
Jcsualdo Accacio Menezes Margarida, reformado pelo 130-
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letini Militar do Ultramar n. o 1, de 14 de janeiro do pre-
sente anno,

Com o posto de alferes o o soldo mensal de 15~OOO
róis, nos termos do n. o 1.0 elo artigo Fl. o da carta de lei de
16 de julho de 11'l89, o alferes do quadro privativo das
forças ultramarinas, José Mendes Rosa, reformado pelo
Boletim Militar do Ultramar n." 2, de 23 de janeiro do
presente anuo.

12. o -llillislerio dos Nrgocios da Jlarillha e llltrauar - Dircc~áo Geral tio llllramar
5. a Itrparli~áo

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

CJasli!le de COJl:lport.a:rnento exelnplar

Primeiro sargento, n. I) 44/146, da companhia de saude de
Angola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Nunes Agapito-
medalha do cobre.

1;;.0 Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de janeiro findo:

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, José de Jesus Ramalho,
sessenta dias para se tratar. ,

Capitão do quadro occidental, Antonio Mendes da Costa,
noventa dias para se tratar.

Em sessão de 4 do corrente mês:

Provincí a de Angola

Capitão do quadro occidental, Adelino Luiz de Moraes
e Castro, cento e vinte dias para se tratar.

Capitão do quadro occídeutal, Fernando Augusto. da
Silva Guardado, trinta dias para se tratar.
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Obitunrio

U)03 Dezembro 25 - Carlos Florimuudo de Spinola, tenente refor-
mado da província de Moçambique

Rectificação

No Boletim Militar do Ultramar n.s 1, de 14 de janeiro findo,
pago 17, lin. 26, onde se lê: "Por portarias de 31 de dezembro
findo", deve ler-se: "Por portarias de 2!) de dezembro findo».

Manoel Raphael. Gorjão,

l!;stá conforme.
o Director Geral,

/



SEL~EfÂ~IA~E ESU~O ~OS N[GO~IOS~A MA~I~HAE Un~AMÀ~
.I.

OIRECÇAO GERAL 00 ULTRAMAR

22 DE MAR('O D1~1904

nOLE'fll1 MILlTAU DO ULTnAllAU
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ üecretes
IlIIislcrie dos ~egocios da lIarioha e Ultramar - Directáo Geral do. Ultramar

P RCI,arliçáo - P Secçii.

P0l' ter saído inexacto novamente se publica o seguinte decreto:

Attendendo á convenieneia de que a guarniçêo dos pos-
tos militares tanto do interior como do litoral da província
de Moçambique seja constituída por forças indígenas a fim
de poupar quanto possível as forças europeias, c ao dis-
posto no artigo 102.0 da organização militar do ultrnmar,
approvada por decreto com força de lei de 14 de novem-
bro de 1001: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo LOQue seja dissolvida a actual La companhia
europeia de infantaria d'aqnella província, deixando a 2. a
companhia de ser numerada e passando a denominar-se:
«Companhia europeia de infantaria».

Art. 2.° Que sejam- criadas na mesma província duas
companhias indigenas de infantaria numeradas 11. a e 12. a

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 de dezembro de 1003.= REI.= Manoel Ra-
phael Oorjão.

Ililllslrri~ dos Negocios da Marinha c Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Rrparli~ão- 1.a Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar e por se acharem comprehendidos no
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artigo 3.0 do regulamento de 21 de dezembro de 18~6:
hei por bem conceder a medalha militar de prata da classe
de valo?'milita?' aos officiaes e praças de pret que toma-
ram parte na campanha do Bailundo, na provincia de An-
gula, constantes da relação junta que faz parte d'este
decreto e baixa assinado pelo Ministro ê Secretario de Es-
tado dos Negocios da Marinha e Ultramar,

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, em 18 de fevereiro de
1904. = REI. = Manoel Rllphael Gorjão .

RelaçAo dos omciaes e praças de' pret condecorados com a
medalha militar de prata (la classe do valor militar, que
tomaram parte na campanha do Bailundo, na provincla dc
Angola, aos quaes se refere o decreto d'esta data.

Tenente de cavallaria, Francisco de Rezende.
Tenente de cavallaria, João Nepomuceno Namorado de

Aguiar.
Capitão de infantaria, Alfredo Pereira Batalha.
Capitão de infantaria, Antonio Eduardo Romeiras de Ma-

cedo.
Tenente de infantaria, Antonio Augusto Dias Antunes.
Alferes de infantaria, João Henrique de Mello.
Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-

lharia, Alvaro Mendes Abóbora.
Facultativo de V' classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Principe, Joaquim Antonio de Oliveira.
Primeiro sargento da 2,' companhia mixta de artilharia

de montanha e infantaria, Antonio Maria.
Segundo sargento, actualmente ela 3.a divisãó do depo-

sito de praças do ultramar, José Lourenço Flores.
Segundo sargento do extincto batalhão de caçadores 2,

de Angola, Gonçalo Ferreira Baptista ..
Primeiro cabo da extincta bateria mixta de artilharia de

Angola, José Lopes.
Soldado n.? 84 da companhia europeia de infantaria de

Angola, Eleutherio Gautherio da Silva Pardal.
Paço, em 18 de fevereiro de 1904.=Manoel Raphael

GU1'jaO.

2, o - Por decreto de 23 de janeiro do corrente anne :
Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-

aiduidade ele serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição l.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
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neiro de 1893, o segundo sargento, Alvaro José Hodrigucs
Braga, ao serviço da companhia do Nyassa.

Por d~creto de t de fevereiro Ondo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, os primeiros sargentos de engenharia em ser-
viço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Manoel Mo-
reira e Julio Fernandes.

(Ordem do Exercito n." 4, 2.a serie, de 6 de fevereiro
do corrente anno).

Por decretos de H do mesmo mês:

Tenente-coronel, o major de artilharia, em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio Julio da Costa
Pereira de Eça.

(Ordem do Exercito n. o 5, 2. a seríe, de 13 de feve-
reiro do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Luiz Augusto da Trindade Contreiras. I

(Ordem do Exercito n. o 5, 2. a serie, de 13 de feve-
reiro do corrente anno).

Por decretos de i8 do mesmo mês:

Capitão, o tenente de infantaria em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Manoel Augusto de .AviIa.

Em conformidade com as disposições do decre-to de 14
de novembro de 1901 :

Tenente coronel, o major do regimento de infantaria
n. o 22, Abilio de Sousa Ripado de Vasconeellos Quaresma.

Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-
~ão militar, Amilcar de Figueiredo Campos.

(Ordem do Exercito n.? 6, 2.&serie, de 20 de feve-
reiro do corrente anno),

Condecorados com ii. medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, pOl'estarem comprehsn.
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didos na condição Lado artigo 9.0 do regulamento de 18
de janeiro. de 1893, os capitães, do quadro occidental das
forças ultramarinas, Estevam Gonçalves da Cruz Chaves,
e do quadro de Moçambique, João de Freitas Branco, e
os tenentes, de cavallaria, Ernesto Estanislau da Veiga
Ventura, e do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, Francisco Gonçalves.

Promovido a sub-chefe do serviço de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, com a graduação de major, o fa-
cultativo de La classe do mesmo quadro de saude, Anto-
nio Bernardino Roque.

Promovido a facultativo de 2. a classe do quadro de
saude da provincia de Moçambique, o facultativo de 3. a
classe do mestrio quadro, Elisiario Luiz Monteiro.

Condecorado com a medalha de cobre de classe de assi-
duidade de serviço no ultramar por estar comprchendido
na condição La do artigo 8.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o segundo sargento, n.? 49/79, da com-
panhia de saude da provincia de Moçambique, Luiz Au-
gusto de Carvalho.

Por decretos de 25 do mesmo mês:

Promovido a facultativo de 2." classe do quadro de
sande da provincia de Moçambique, o facultativo de 3.~
classe do mesmo quadro, José Xavier de Azeredo.

Condecorados com a medalha de cobre da classe da as-
siduidade do serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos nll. condição La do artigo 8.° do regulamento de 18
do janeiro do 1893, os segundos sargentos da companhia
de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, n.? 21/14;),
Manoel Maria, e n. o 25/34, Antonio Soares.

Addido

O alferes du regimento de infantaria n. o 2 J, José lcí-
cardo, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n. o 7, 2. a serlc, de 27 de feve-
reiro do corrente arino).
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3. o-Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do reino
abaixo mencionados:

Por decretos de 4 de fevereiro findo:
o capitão do regimento de infantaria n." 16, Manoel

de Oliveira Gomes da Costa, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na provincia de An-
gola .
. O tenente-medico em disponibilidade, Duarte Egas

Pinto Coelho, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar, na provincia de Moçambique.

(Ordem do Éxercito n. o 4, 2. a serie, de 6 de fevereiro
do corrente anno).

4. o - Portaria

IlillislHio dos Negocios da Marinha e UllraRlar-Djrec~áo Geral do Ullramar
4. a Reparli~ão - i,3 Secção

Sua Majestade EI-Rei, attendendo á proposta do capi-
tão-tenente da armada, João Antonio de Azevedo Coutinho
Fragoso de Sequeira, que commandou a columna de ope-
rações ao Barué, em 1902:
. Manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, louvar os officiaes abaixo designados:

Pelos serviços relevantissimos que prestou ás forças em
operaçêles, o major de engenharia, Alfredo Augusto Freire
de Andrade, que exercia o cargo de chefe de circunscri-
ção em Macequece, nos territórios da Companhia de Mo-
çambique, e no exercício do qual, quer official quer parti-
cularmente, com a maior dedicação El zelo, promoveu to-
das as facilidades e dispensou valioso concurso para a boa
marcha das operações.

Pelos serviços relevantes prestados durante a campa-
nha: •

Primeiro tenente da armada, Boaventura Mendes de
Almeida.

Segundo tenente da armada, Julio Cesar Ribeiro de
Almeida.

Segundo tenente da armada, João Bello.



56 BOLE'l'IU MILITAR DO ULTRAMAR N." 4

Segundo ten nte da armada, Pedro da Cunha e Sousa
Pinto Cardoso.

Segundo tenente da armada, Antonio Augusto de Le-
mos Peixoto.

Medico naval de La classe, Alexandre José Botelho de
Vasconcellos e Sá.

Medico naval de 2. a classe, Manoel João da Silveira.
Commissario naval de 3. a classe, Francisco da Silva

Junior.
Tenente de artilharia, Adriano da Costa Macedo.
Capitão de cavallaria, José Narciso Ferreira de Passos.
Tenente de infantaria, J oão Antonio Teixeira de Sousa.
Tenente de infantaria, Carlos Ivo de Sá Ferreira.
Coronel do quadro de Moçambique, Agostinho Teixeira

de Almeida Queiroz.
Capitão do quadro de Moçambique, Antonio Xavier Fer-

reira Carneiro de Mesquita.
Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,

Antonio José Camacho.
Facultativo de 3. a clasee do quadro de Moçambique,

Jayme Nunes Ribeiro.
Paço, em 1 de março de 1904. =Manoel Raphael

Go?jão.

r).o _ Por portaria de 8 de fevereiro findo:

Inaotividade temporaria

o tenente do quadro de Moçambique, Augusto Vieira
Carneiro, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempo-
rariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de tO do mesmo mês:

Inaotividade temporaria

Confirmada a portaria do Governo do Estado da Índia,
de 11 de janeiro do corrente anno, pela qual foi colloeado
na indicada situação, I, capitão do quadro de Moçambique
que se achava ali no g07.0 de licença da junta, Simeão
Carlos Cesar Coelho do Amaral, por ter sido julgado in-
capaz do serviço, temporariamente, pela junta de saude
do referido Estado.
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Por portaria de 20 do mesmo mês:
Inactividade temporaria

O tenente quartel mestre addido ao quadro de Moçam-
bique, Antonio Teixeira Pinto, por ter sido julgado inca-
paz do serviço, temporariamente, pela Junta de Saude do
Ultramar, •

6. o -linislerio dos Negocios da Marinha e U1lramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a Repartição _ [. a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei que seja organizada a
companhia mixta de artilharia de montanha e infantaria
da guarnição da província da Guiné, com o effectivo ma-
xirno estabelecido no quadro n.? 6, annexo ao decreto de
14 de novembro de 1001, que organizou as forças ultra-
marinas.

7, o_ lliuislerio dos Negocios da Ilarioha e Ultramar - Direcção Geral do U1lramar
P IIcparlição -1. a Secção

Tendo sido autorizado que os governadores das provin-
cias ultramarinas e districto autonomo de Timor concedam
ás pra<;as de pret europeias das guarnições ultramarinas
o continuarem ali a servir, finda a sua obrigação de ser-
viço no ultramar, nos termos do artigo 47,0 da respectiva
organização militar, approvada por decreto de 14 de no-
vembro de 1901: manda Sua. Majestade EI-Rei que seja
igualmente das suas attribuiçôes a concessão de readmis-
são das mesmas praças, observando-se num e noutro ca-
sos as seguintes regras:
1.o As praças de pret europeias poderão ser readmitti-

das, unicamente para effeitos de abonos, a contar do termo
do serviço effectivo a que cada uma, pela natureza do
seu alistamento, se obrigou, até á idade de cincoenta
e dois annos, devendo com a antecedencia exigiria, atten-
dendo ás vias de communicação, assim a requererem aos
governadores das provincias e districto autonomo de Ti-
mOI',

2,0 O averbamento da concessão d'este abono será feito
na casa «notas biographicas durante o serviço militar»,
na folha de r~gisto e caderneta militar das mesmas praças,
devendo lançar-se a seguinte verba : o considerado no , , ,
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período de readmissão, para effeito de abonos, desde
de ... de 19 ... D.

3. o O abono do gratificação de readmissão correspon-
derá aos períodos que as praças estiverem cursando, sendo
estes determinados pela liquidação de tempo de serviço
effectivo, por tres annos, não devendo ser considerada
pam este cffeito, corno novo periodo, a concessão de con-
tinuarem ao serviço do ultramar por dois annos, nos ter-
mos dos artigos 46.0 e 47.0 da organização militar do ul-
tramar, approvada por der-reto de 14 de novembro de
1901.

4.0 Á praça a quem for concedida o competente abono
e que seja promovida ao posto immediato, passará a rece-
ber, desde a data da promoção, a gratificação correspon-
dente ao novo posto, segundo o periodo que estiver cur-
sando.

5. o Relativamente á data do abono da gratificação de
readmissão, ter-se-há em attenção o disposto na deter-
minação 6. a do Boletim Militai· do Ultramm· n." Ll , de
1903.

6. o Ás praças que estejam nas condições comminatorias
do regulamento disciplinar que inhibam de readmissão, ou
em situação analoga, resultante de condemnação em con-
selho de guerra, não se poderá dar seguimento aos sens
requerimentos solicitando readmissão.

7. Ú As gratificações de readmissão concedidas ás pra-
ças europeias, serão as mencionadas na respectiva tabeIla
do decreto de 19 de outubro de 1900, que regula a read-
missão das praças de pret do exercito do reino.

8.0 Aos sargentos indigenas das guamições ultramari-
nas continuarão fi ser mantidas as disposições sobre read-
missão a que se refere a carta de lei de 27 de julho de
1882, inserta no Boletim Militar do Ultramar n. o ,de
3 de agosto do mesmo anno. .

9. o Na resolução das prctensões das praças que, finda
a sua obrigação de serviço no ultramar ali desejem conti-
nuar a servir, nos termos do artigo 47.0 da organisação
militar do ultramar, approvada por decreto de 14 de no-
vembro de 1901, terão em vista os governadores das pro-
vincias ultramarimas e districto autonomo de Timor, o seu
comportamento e aptidão physica para o serviço do ultra-
mar, que será comprovada por attestado do facultativo que
fizer serviço na unidade a que as pJ'aças pertencerem.
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8. o - Millisterio dos Negoci9s da Jlarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Reparliçáo- f.a Secção

Preceituando o artigo 47.0 do decreto de 14 de novem-
bro de 1901, que organizou as forças ultramarinas, que,
findo o seu tempo obrigatorio de serviço no ultramar, te-
rão as praças do exercito do reino direito a transporte
para a metropole, quando não queiram continuar a servir
no ultramar por períodos de dois annos, sendo abonados
os seus vencimentos até á data do desembarque em Lis-
boa, áquellas que regressarem logo á metropole ; e o ar-
tigo 48.0 do mesmo decreto, que ficarão as mesmas praças
isentas de todo o serviço militar a que estiverem obriga-
das na metrópole, manda Sua Majestade El-Rei que na
concessão da baixa de serviço a estas praças se observem
as seguintes regras:

1.0 A baixa de serviço sorá concedida no deposito de
praças do ultramar, depois da apresentação no respectivo
quartel, a todas as praças de pret das guarnições ultra-
marinas que, não sendo transferidas para o exercito do
reino, tenham direito á referida baixa, nos termos do ar-
tigo 48.0 da organização militar do ultramar de 14 de no-
vembro de 1901.

2.0 As praças de pret que achando-se ao abrigo do ar-
tigo 48.0 da citada organização militar, desejem receber
no ultramar a sua baixa de serviço, ser-lhes ha ella con-
ferida, exactamente na data em que forem abatidas ao
effectivo das unidades a que pertençam.

9. o -lIinistrrio dos Nrgocios da Marinba c U1tramar- Direrção Gml do Ullramar
(3 Reparlição-1.a Secção

Determina Sua :Majestade EI-Rei que os governadores
das provincias ultramarinas e districto autónomo de Timor
enviem a esta Secretaria de Estado uma relação nominal
conforme o modelo junto, contendo liquidação de tempo
de licença da junta e de inactividade temporaria por mo-
tivo de doença, que os officiaes dos quadros do ultramar
tenham gozado até a data da sua organização; devendo
de futuro as mesmas autoridades communicar, com urgen-
cia, as licenças que sejam arbitradas aos alludidos oílí-
ciaes pelas juntas de saude provinciees, c que tenham sido
confirmadas.
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PROVINOIA ...

Relação dos oMclaes abaixo designados
a que se refere a determinação 9. a, do Bolellm Militar do Ultramar n. o 4

de ZZ de março de 1904

Numero Ide ,lias de Jlceuça
que tem tido
como ofliclal

Postos NOlUPS Total I OUIPI'\'A\'ÓeK

I ------
I Da De _I, junta ínactí-

i vldade

i
I Na casa corres-

pondente a
cada offlcial
deve indicar-
se o tempo de
in a c tividade
que tem no

I
posto actual,

10. 0_ lioiKlerio dos Ne,ocio8 da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
4. a Rrparlição - t.a Secção

Determina Sua :Majestade EI· Rei que os relatorios das
inspecções passadas ás unidades e outros estabelecimentos
militares pelos inspectores nas provincias ultramarinas e
districto autonomo sejam archivados no respectivo quar-
tel general, enviando-se somente a esta Secretaria de Es-
tado um extracto das propostas dos inspectores que os go-
vernadores j nlguem dignas de ponderação e sobre as quaes
não esteja nas suas attribuições resolver,

11. o - Por determInação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia da Guíné

Quartel general

Chefe da 2.' repartição, o tenente do corpo de officiaes
de administração militar, Amilcar de Figueiredo Cam-
pos, •
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Provincia de S. Tbomé e Principe

Quartel general

Exonerado de chefe do estado maior, o major de ínfan-
taria, Félix Anastacio Soeiro.

Chere da 2. a repartição, o tenente do corpo de officiaes
de administração militar, Luiz Augusto da Trindade Con-
treíras.

Provincia de Angola

() capitão de artilharia da bateria mixta do Estado da
India, Francisco Pessoa de Barros e Sá.

Quartel general

Exonerado de sub-chefe do estado maio!' o capitão de
infantaria, João Ortigão Peres, por ter sido nomeado para
desempenhar na província da Guiné os serviços a que se
refere a alinea b) do § LOdo artigo 69.0 da organização
militar do ultramar, approvada por decreto com força de
lei de 14 de novembro do 1901.

L' Oompanhía míxta de artilharia de montanha
e infantaria

secção de arLilharia

Subalterno, o alferes de artilharia, José Joaquim de Al-
meida.

2." Companhia.mixta de artilharia de montanha
e infantaria

Secção de artilharia

~lIb1Llterllo, (J alferes de artilharia, Joaquim Ilodrigues.

16.' Companhia indlgena de iufantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, José Affonso Pereira,

16."Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, Antonio Pacheco
Leio.
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Batalhão disoiplinar

Commandante, o tenente-coronel de infantaria, Abilio
de Sousa Ripado de Vasconcellos Quaresma.

Provincia de Moçambique

o capitão de infantaria, Joaquim Emilio de Sousa Lo-
pes Jordão.

Os alferes de infantaria em commissão ordinaria de ser-
viço militar na província de Angola, João Bento de Se-
queira Lopes Vianna e João Paulino, nos termos do arti-
go 20.0 do decreto de 14 de novembro de 1901.

Exonerado de ajudante de campo do governador do
districto da Zambezia., o alferes de infantaria, Christo-
varn Ayres de Magalhães.

Companhia europeia de infantaria

Commandante,' O capitão de infantaria, José Augusto
Ferreira Lopes.

Subalternos, o tenente de infantaria, Annibal Coelho de
Montalvão, e os alferes da mesma arma, Berardo Maria
Eleuterio Loureiro, Victor Hugo dos Santos Araujo Mota
e Francisco Pedro Curado.

G.·Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Antonio Ernesto
Borges.

11.' Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Joaquim de Sá
e Mello.

Subalternos, o tenente de infantaria, Manoel de Almeida,
e os alferes da mesma arma, Francisco Pereira e Augusto
Cesar Branco.

Provinoia de Maoau

Ajudante de campo do governador, o alferes de infan-
taria, Christovam Ayres de Magalhães.

Distrioto autonomo de Timor

Exonerado de ajudante de campo do governador, o
tenente de infantaria, Joaquim José Vaz da Gama Ba-
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rata, por ter sido nomeado commandante militar do Re-
mexio.·

2.· companhia mixta de artilharia de montanha e infantaria

Subalterno, o tenente do quadro dc Macau e Timor,
Lucio Gaudioso Borges. .
Exonerado de subalterno, o tenente do mesmo quadro,

Alberto Carlos.

12. 0_ • inisterio dos Negocios da Ilariuba e Ultramar - Direcção Geral do llhraaar
4. a Repartição -1. a Secção

Para conhecimento dos interessados transcreve-se a dis-
posição 5. a da Ordem do Exercito n. o 2, 1.a serie, de 20
de fevereiro do corrente snno :

Secretaria de E~tado dCls Neg(Jcios da Guerra - Dil'ccção Gcral- P Repartição

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 se publica o valor de n para o anno
de 1904:

Armas e serviços

Media das promoções a

é

"
Q,) ~-

~ ~ ~ á
~ R e 0;(
o ~ )1

"""""...
Serviço do estado maior ............... 2 2 2 2 -
EngplJ harÍlA.......................... 3 4 7 11 4 3
Artilharia " . . . . . . .. . ............. 5 4 4 10 2 4
Cavallaria .......................... 3 4 7 11 24 18
lnfantaria .........•.•............... 11 15 20 57 75 72
AlmOXRrift:ls de cogenhal'Ía c artilharia 1 1 ] 2 2 4
Medicos ............................ i.I 5 ti 6 3
Ve tcrinarios ....... '.' ................ 1 :2 2 2 4
Pharmaceuti<-os ................•..... 1 1 1 1
Administração ....................... 1 3 4 6 7 11
Secretariado ........•..........•..... 1 2 3 4
Capellães .. ' ...........•........... , - 2 ] 4
Almoxarifes de saude ., .•....•.....•. 1 1 1
Picadores .........•............ ··•· . - 1 1 1

I
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13.o -II inisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - Direcç~o Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publicam as determinações 4.3,
6.a e 9.a da Ordem do Exercito n." 2, La seríe, de 20 de
fevereiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Repartição do Gabinete

Determina Sua Majestade EI-Hei que nos capotes do
actual modelo para as praças de pret de caçadores e in-
fantaria, estabelecido pelas alterações ao plano de unifor-
mes publicadas na Ordem do Exercito n." 14 de 1902, se-
jam adaptadas umas pequenas platinas pregadas á folha
da frente na altura dos quadris e no prolongamento da li-
nha das presilhas.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 1.a Repartição

Sua Majestade EI-Rei determina que aos officiaes do
corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia e a todos
os não combatentes a quem, pela lei de 12 de junho de
1901, é exigido para a promoção ao posto immediato um
certo tempo de serviço effectivo, mas sem a condição de
ser esse serviço nas tropas, se deve contar o tempo pas-
sado no exercício de commissões prop rias da sua classe,
devendo de futuro, na frente das folhas de informação
d' esses offir.iaes, no dizer ~Nurnero de dias de serviço ef-
fectivo nas tropas durante o anno que aproveita para pro-
moção ao posto immediato» serem riscadas as palavras
«nas tropas».

Secretaria de Estado dos NCj(orios da Guerra - Reparli~ào do Gabillelp

Para conhecimento das. differentes autoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da Guerra ~ Direcção Geral- 2," Reparti-
ção.-Cil'culal' n.? 83.-Lisboa, 7 dejaneiro de 190-1.-
Ao Sr. Commandante da L" divisâo militare-c- Do Director
Geral da Secretaria da Gup.rra,-Confol'tllando se S, Ex.a
o Ministro da Guerra com as propostas do Ministerio da
Marinha e Ultramar acêrca da nomeação de praças para
o serviço das províncias ultramarinas, determina o mesmo
Ex.mo Sr. que se observe o seguinte:
1.0 Os segundos sargentos que desejarem servir no ul-

tramar no posto immediato e estejam nas coudições de
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promoção, serão nos corpos e no dia 3 de novembro de
cada anno submettidos a exame; dos classificados, remet-
ter-se-hão a este Ministério as notas de assentos para na
Direcção Geral do Ultramar se organizar a escala por an-
tiguidades de posto, e em igualdade d'este pela maior
élassificaçâo. As desistencias serão immediatamtnte remet-
tidas a esta Secretaria de Estado.

2.° Serão remettidos a este Ministerio, como até aqui, os
requerimentos dos primeiros cabos, musicos e artifices que
queiram servir 110 ultramar no posto ou classe immediata.

3. o Exceptuados os primeiros sargentos, todas as praças
de pret que desejarem servir no ultramar no mesmo posto
011 classe, entregarão as suas declarações, que serão con-
servadas nos corpos para se effectuar a nomeação quando
o Ministerio da :Marinha e Ultramar requisitar a este Mi-
nisterio força para a guarnição das referidas provincias;
por igual forma se procederá para com os reservistas nos
districtos de recrutamento e reserva; determinada a no-
meação, serão preferidos os voluntarios do activo ou re-
serva, seguidamente os rofractarios e por ultimo os que a
escala jndicar, a começar pelos mais modernos cm praça.

4.° .As praças, depois de submettidas á inspecção da Junta
de Saude do Ultramar, não será concedida desistencia.

5.° Para a orgauização da escala para o presente anno,
verificar-se-ha immediatamente o exame a que se refere
o n. o 1.0, remettendo-se sem perda de tempo os documen-
tos a que o mesmo numero se refere. = Alberto Ferreira
da Silva Olioeira, General de Brigada.

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
ção.-Cit·eular n.? 83.- Lisboa, 8 de fevereiro de 1904.-
Ao Sr. Commandante da 1.a divisão militar. - Do Director
Geral da Secretaria da Guerra.- S. Ex." o Ministro encar-
regame de dizer a V. Ex. a se digne recommendar o aver-
bamento das condições de nomeação, das praças que vão
servir no ultramar, nos respectivos documentos de transfe-
rencia.vsegundo forem ali servir voluntariamente ou por
Imposição do serviço. _Alberto Fer1'eim da Silva Olioeira,
General de Brigada.

14.°_ \linislerio dos Negocios da Marinha c U1lramar - Direc~áo Geral do Ultramar
I. a R~partição - 1,1 Sec~ão

Para os devidos effeitos traDEcrevem-se as seguintes de-
clarações incertas nas Ordens do Exercito n." 2, 1.a serie,
e 4, 5, 6 e 7, 2.a série, do corrente anno,
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Slcretaria de Eltado dos N~gocio8 da Guerra-Direcção Geral- 3.& Repartição

Declara-se que é Baneira e Gateira e não Ribeira e
Gateira o nome de uma das freguesias do concelho de
Meds mencionadas na relação publicada na Ordem do
Exercito n.? 22 (1.:\ serie) de 1901.

Secretaria de Estado dos Npgoeios da Gurrra- Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anuo de 1904, o tenente de infantaria, Manoel
Mauricio, e os alferes, de cavallaria, Antonio Mendes
Serra, de infantaria, João Maria Pereira da Silva, e de
administração militar, Valerio dos Santos Moutinho.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- 2.& Reparhção

Declara-se que foi exclui do da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1904, por haver desistido,
o sargento ajudante do regimento de engenharia, Alfredo
Augusto Pereira.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartiçáe

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, o major de infantaria, José Fer-
reira da Silva Junior, e o tenente da mesma arma, An-
tonio Alves.

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1904, por haver desistido,
o primeiro sargento de infantaria, Abel Augusto de Sousa
Penalva.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Repartição

Declara-ee :
1.o Que o alferes de infantaria em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Egydio
Melchiades Nepomuceno dos Santos, chegou á sua altura
para a promoção em 18 do corrente mês.
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2.0 Que o alferes de cavallaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Joaquim
Manoel da Costa, chegou á sua altura para a promoção
em 18 do corrente mês.

Secretaria de E~lado dos Negocios da (luerra- Direcçio Geral- t,a Reparlição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, os tenentes de artilharia, Eduardo
Augusto da Torre do Valle de Lacerda, e Joaquim Gui-
lherme Pereira de Moraes.

Secrelaria de Eilado dos Ne,ocios da Guern - Direcção Geral- 2.' Reparliçio

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anuo de 1904, por haver desistido,
o sargento ajudante de cavallaria, Albino Augusto Silva
da Conceição.

*relaria de Eslado dos Negocios da Guerra-Direcção G~ral- ta Reparliçlo

Declara-se:
1.o Que o major de artilharia em conformidade com as

disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, João Pe-
reira Mousinho de Albuquerque, chegou á sua altura para
a promoção em 25 do corrente mês.

Secrelaria de E8Ia~. dos Xtgicios da Gllerra-Direcçãt Geral-f.' Reparliçie

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, os tenentes de infantaria, Theo-
philo Alberto Guanilho, João Augusto Carvalhosa, e Ma-
noel José Passos Ribeiro.

15. o _ Vinislerio dos Negocios da Bariuha e U1lramar- Direcção Geral do U1lramar
P Reparlição - f.' Secçãe

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de,.1886:
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Classe de comportamento exemplar

Medalha de prat.a

Cirurgião mor addido ao quadro de Macau e Timor, Eu-
genio Marciano Alvares.

Tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva.

Tenente do quadro de Moçambique, Carlos Va» e Do-
mingues. .

Alferes do quadro do Estado da India, Liborio Simões
Neto.

Primeiro sargento n.? 1 dos pelotões de infantaria da
2. & companhia mixta de artilharia de montanha e infanta-
ria de Moçambique, Alfredo Abilio Nunes Ferreira.

Primeiro sargento n," 3 da La companhia de deposito
de Moçambique, Pedro de Alcantara Palermo.

Primeiro cabo, n.? 10/10, da 4.a companhia indigena de
infantaria do Estado da India, José Maria de Albuquer-
que.

Medalha de cobre

Provínoia de Angola

Segundo sargento, n. o 6/6, da bateria mixta de artilha-
ria de montanha e guarnição, Alberto- Soares,

Primeiro cabo, n. o 9/30, dos pelotões de infantaria do
corpo de policia de Loanda, Fortunato Barroso.

Provincia. de Moçambique

Soldado, n. o 69/69, do pelotão de cavallaria do extincto
corpo de policia de Lourenço Marques, Jacintho Antonio.

Soldado, n. o 17/17, do pelotão de cavallaria do ex-
tincto corpo de policia de Lourenço Marques, João Lou-
renço,

Provincia de Ma.oau

Segundo cabo, n." 58/535, da La companhia do corpo
de policia, Antonio Henriques.

Segundo cabo, n." 61/5~í, da l.a companhia do corpo
de policia, Julio Cardoso.

Soldado, n.? 34/429, da 1.3 companhia do CI rpo de po-
licia, Joaquim Pereira.

Soldado, n.? 137/546, da l ." com) anhia do corpo de
policia, Antonio Luiz Marques.
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16. 0_ linislerio dos Negociosda lIarinba e Ullramar - Direcção Geral do Ullramar
5. a Reparlição

Condecorado com a medalha militar em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cOJn.portaDlento exeJn.plar

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Caetano Francisco Xavier Bossuet da
Piedade Rebello - medalha de prata.

17.0_ lioislerio dos Negociosda lariuba e Ullr"mar-Direc~ão Geral do IIllramar •
ta Rrparlição _ L a Se~ção

Declara-se:

1.o Que por decreto de 4 de fevereiro findo, publicado
no Diario do Governo n.o 28, de 6 do mesmo mês, foram
agraciados com o grau de Commendador da Ordem Militar
de Nossa Senhora da Conceição de VilIa Viçosa: o capitão
de cavallaria, João Gregorio Duarte Ferreira; e com o
grau de cavalleiro da mesma ordem o tenente de infanta-
ria, sub commandante do deposito geral de degredados em
Loanda, João Luiz Fernandes.

2. o Que por decreto de 18 de fevereiro findo foi no-
meado commísaario da policia civil de Lourenço Marques,
o capitão de artilharia, Paulo J udice,

3. o Que em 22 de fevereiro findo, embarcou para a
provincia de Angola para desempenhar uma commissão
extraordinaria de serviço, nos termos do artigo 17.0 do
decreto de ] 4 de novembro de 1901, o capitão de infan-
teria, Antonio Lopes Ramos da Silva.

4.o Que foi com a medalha de prata da classe de com-
portamento exemplar e não com a de cobre da mesma
classe, que foi condecorado o espingardeiro da companhia
europeia de artilharia da guarnição de Macau, Franci:sco
dos Santos Ferreira, de que trata a disposição 10.a do
Boletim lIIilitar do Ultramar n.? 13, de 1903.

5. o Que o tenente do corpo de veterinarios militares,
Joio Jorge Lobato Guerra, que foi collocado pelo Boletim
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Militai' do Ultramar n. o 17, do anno findo, no 1.0 esqua-
drão de dragões de Moçambique, deverá ser collocado no
2. o esquadrão, que era onde havia vacatura na occasião
da nomeação.

6. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 18 de janeiro do corrente anno:

O major de infantaria, Felix Anastacio Soeiro, por ha-
ver desistido da commissão que exercia na provincia de
S. Thomé e Principe.

O capitão de infantaria, Pedro Augusto de Oliveira, por
. ter desistido de continuar a servir em commissão na pro-
vincia de Moçambique.

Em 28:

O tenente de infantaria, Bellarmino Zozimo ele Castro,
por haver sido exonerado de ajudante de campo do go-
vernador do districto do Congo, provincia de Angola.

Em 29:

O tenente de infantaria, Lucinio Maria Ribeiro, por ter
terminado a commissão na provincia de Angola.

Em 6 de fevereiro findo:

O capitão de cavallaria, Carlos Alexandre Botelho de
Vasconcellos, por lhe haver sido dada por finda a commis-
são na província de Macau.

Em 12:

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Manoel Silvestre de Abreu, por ter desistido de con-
tinuar a servir em commissão no districto autonomo de
Timor.

Em 13:

O tenente de artilharia, Arnaldo Joaquim da Cunha
Rolla Pereira, por ter sido requisitado pelo referido Minis-
terio.
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Em 26:

. O capitão de cavallaria, José Victor da Cal, por ter de-
sistido de continuar a servir em commissão no ultramar.

Em 27:

. O tenente do corpo de veterinarios militares, José Ma-
ria Pereira, por haver desistido de continuar a servir em
commissão na provincia de Angola. \

O alferes de infantaria, Arthur José dos Santos, por ha-
ver terminado a commissão na provincia de Macau.

18. o - LIcenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaIxo
mencIonados:

Provlnoia de OaboVerde

Capitão do quadro occidental, Estevão Gonçalves da
Cruz Chaves, sessenta dias para continuar o tratamento.

Provinoia de Moçambique

Alferes do quadro da referida provincia, Antonio Jorge
Leirinha, trinta ~ias para continuar o tratamento.

Obituarlo
1904

.Iaueiro 2!J- Balthazar Custodio Eplfanio de SIl, facultativo de
2." classe reformado do quadro de saude da pro-
vincia de Moçambique.

Fever eiro 25 - Manoel Augusto Fernandes, alferes do quadro occi-
dental.

Manoel Raphael G01jã.O.

Está conforme.
• O Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE ABRIL DE 1904

BOLÉ'fUIIIILlTAR DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

&Iinisterio dos 'egocios da ~Iarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
p Reparti~ão- ta Sec~áo

Sendo-me presente a. consulta do Supremo Tribunal
Administrativo acêrca do recurso n.? 6:671, em que são
recorrentes João de Azevedo Pinto Coelho e Antonio de
Sousa Alves e recorrido José Eduardo da Silva:
. Mostra-se que os recorrentes allegam acharem-se pre-
J~dicados com a antiguidade que conta o tenente do exer-
c~to José Eduardo da Silva, pois que, em vez de ser con-
siderado mais moderno que os supplicantcs, está gozando
de uma antiguidade que lhe não pertence;

O que tudo visto e a resposta do Ministerio Publico:
Considerando que, pela organizaç-ão militar do ultramar

de 14 de novembro de H)Ol, o conhecimento da matéria
d.'es_te recurso pertence hoje ao conselho superior dc dis-
ciplina :

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
rejeitar este recurso.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha c Ultramar assim o tenha entendido e faça cxecu-
tar. Paç-o, em 10 de março de J 00-1. - REI. - Manoel Ra-
phuel Gorjã»,
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IIImisterio dos Negocios da ~Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de J ustiça Militar: hei por bem conceder a medalha mi-
litar de prata da classe de valo?' militar ao primeiro sar-
gento da 1.a companhia mixta de artilharia de montanha
e infantaria de Angola, Joaquim da Paz Henriques, por
estar comprehendido nos artigos 3,0 e 8.0 do rcgulamento
de 21 de dezembro de 1886.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 10 de março de 1904, = REI. = .Manoel
Raphael Gorjão.

Ilinislerio dos Negocios da !Iarinba c Ultramar- Dircc~ão Geral do Ultramar
4. ~ Repartição - ta Secção

Conformando- me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha mili-
tar de prata da classe de valor militai' ao soldado ser-
vente, n." 216/285, da l ." companhia mixta de artilharia
de montanha e infantaria de Angola, José Maria Ferreira,
por estar comprehendido na 2." parte do artigo 3. ° do re-
gulamento de 21 de dezembro de 1H8G.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 10 de março de 1904. = REI. = Manoel
Raphael Gorjão.

S..crti4ria de E~tado dos N~gocios da Guerra- Direcção Ileral- :!.a Reparlição

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por oc-
casião da presente Semana Santa, para com aquelles reus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo em memoria das Sacratis-
tlimas Paixão e Morte de Nosso Senhor .Tosus Christo, so-
lemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta FeiJ'a Maior:
hei por bem, depois do ter ouvido o Conselho de Estado,
exercer o Poder Moderador, segundo o artigo 7 L°, § 7.",
ela Carta Constirucional da Monarchia, para com OH reus
comprehcndidos na l'ela~~riojunta, quc faz parte iutcgrante
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d'este decreto e baixa assignada pelo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocias da Guerra.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. 'Paço, em 1 de abril de
1U04-. = REI. Lui» Augusto Pimentel Pinto.

Relação a que se refere o decreto d' esta data

João Fonseca, soldado da La reserva n. o 495 de matri-
cula do regimento n. o 8 de cavaJlaria do Príncipe Real,
eondemnado na pena de tres annos e trinta dias de pre·
sidio militar com a accessorÍa de tres annos de depor-
tação militar, pelo crime de insllbordinaçiio - perdoada
a pena accessoria.

José Luiz Marques, primeiro cabo n." 20/495 do 1.0 es·
quadrão do regimento de eavallaria n. o 7, condemnado
na pena de seis annos de presidio militar com a acces-
soria de tres annos de dsportaçã» militar, pelos crimes
de insubordinação por desobediencia e sedição militar -
perdoada a pena accessoria.

João de Sousa, aprendiz de clarim n." 23/H80 da 4.a ba-
teria do regimento de artilharia n." :2, condemnado na
pena de dois annos de presidio militar, pelos crimes de
i~sllbordin:lç:1o e inutilização de objectos militares - ex-
piada a culpa.

Antonio da Silva Sapateiro, soldado n. o 1:909, R, de ma-
tricula do regimento de infantaria de reserva n. o 9,
condemnado na pena de tres annos e um mês de presi-
dio militar com a aceessoria de trcs annos de deporta-
ção militar, pelos crimes de tirada de presos e revolta-
perdoada a pena accessoria.

João de Oliveira, soldado n.? 21/1:2R6 da G.a companhia
do batalhão n." f> de caçadores de EI-Rei, eondemnado

, na pena. de tres annos e um dia de deportação militar
_ tom a accessoria dtl mais tres annos da mesma depor-

tação, pelo crime de insubordinação por desobediencia-
perdoada a pena accessoriu.

Julio Annibal Barcia, primeiro cabo n. o 23/527 da La
companhia do grllpo de companhias de infantaria da
<tlliné, eontleUluado na pena de l'Ín('o annos de depor-
tação militar, pelo crime de insubordinação commu
tado o resto da pena em dois annos de deportação mi-
litar.

Cassiano Ferreira, ex-segundo :mrgeuto n.? 30/50 da «om-
pauhia de caminhos de ferro do regimento ele engenha-
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ria, condemnado na pena de dois annos de prisão maior
cellular, ou, em alternativa, na de tres annos de de-
gredo em possessão de 1. a classe, pelo crime de estu-
pro - commutado o resto da pena em um anuo de pri-
são maior cellular.

Pedro dos Santos, soldado n. o 38/200 da 2. a companhia
do 1.0 batalhão do extincto regimento de caçadores
n.? 1, condemnado na pena de seis annos e um mês de
presidio militar com a accessoria de seis annos e um
mês de deportação militar, pelo crime de insubordina-
ção por desobediencia - expiada a culpa.

Manoel Henriques, soldado n. o 11/798 da 3. a companhia
do extincto batalhão n. o 11 elo regimento de caçadores
n." 4, condemnado na pena de tres an)1OS e tres meses
de presidio militar com a accessoria de trcs annos de
deportação militar, pelo crime de insubordinação por
desobediencia - expiada a culpa.

Polycarpo, corneteiro n,o 2/555 da 3. a companhia do ba-
talhão n. o 1. do extincto regimento n. o 1. de caçadores
da Rainha, condemnado na pena de quatro annos de
presidio militar com a accessoria de tres annos de de-
portação militar, pelo crime de insubordinação por doso-
bediencia - expiada a culpa.

Julio Teixeira, corneteiro n.? 129/31 da La companhia
do 2.° batalhão do regimento de infantaria n.? 7, con-
demnado na pena de quatro annos de presidio militar
com a accessoria de tres annos de deportação militar,
pelo crime de insubordinação por desobec1iencia - per-
doada a pena accessoria.

João Domingos, soldado n. o 195/435 da companhia de
sübsistencias, condemnado na pena de tres annos e tres
meses de deportação militar pelos crimes de deserção
e extravio de objectos militares - expiada a culpa.

Eduardo José Gomes, aprendiz de musica n.? 23/SSJ da
1.a companhia do 1.0 batalhão do regimento de infan-
taria n.? 16, condemnado na pena de trinta e nove me-
ses de -1feportllção militar, pelos crimes de deserção e
extravio ele objectos militares - expiada a culpa.

Reinaldo de Matos, corneteiro n.? 5/1:039 da 2.a compa-
nhia do 2.° batalhão do regimento n.? 5 de infantaria
do Imperado!' da Anstria, Francisco José, condemnado
na pena de cinco annos de deportação militar e, findo o
cumprimento d'esta pena, completará no ultramar o
tempo de serviço effectivo a quc estiver obrigado pelo
seu alistamento, mas nunca por tempo inferior a dois
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annos, pelo crime de deserção -- commutado o resto da
pena em dois annos de deportação militar.

Paço, em 1 de abril de 1904. = Luiz Augusto P1'-
mentel Pinto.

Minislcrio dos Ncgocios da ~!arillha c U1lramar - Direcção Gcral da ~Iarinha
La Reparliçáo-3.a Secção

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com os reus que
por exactas informações a que mandei proceder se mos-
tram dignos de commíseração, ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras ponderosas razões que os recom-
mendam á minha piedade, e mais que tudo em memoria
das Sacratissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus
Christo, solemnizadas pela Igreja neste dia ele Sexta Feira
Maior: hei por bem, depois ele ter ouvido o Conselho de
Estado, exercer o Poder Moderador, segundo o artigo 74.°,
§ 7.° da Carta Constitucional da Monarchia, para com os
reus mencionados na relação junta, que faz parte inte-
gmnte cl'este decreto, e baixa assignada pelo Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-.
mar, tudo pela forma que na dita relação se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de abril de 1904.=
HEI.=Manoel Raphaei Gorjão.

Relação dos reus a que allude o decreto d'esta data

Paulo Thomás de Almeida, grumete do corpo de mari-
nheiros da armada, condemnado, pelos crimes de extra-
vio de o9,jectos militares e deserção, na pena de tres e
meio annos de deportação militar - commutada a pena
em seis meses de prisão militar.

Arthur Gomes, grumete do corpo de marinheiros da arma-
da, condemnado pelos crimes de extravio de objectos
militares e deserção na pena de tres annos e um mês
de deportação militar - expiada a culpa.

Francisco Germano, grumete elo corpo de marinheiros da
armada, condcmnado pelo crime de insubordinação na
pena de dois nunos de presidio naval ou na alternativa
(1e ires annos de prisão militar - expiada a culpa.
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Henrique Fernandes, marinheiro do corpo de marinheiros
da armada, condemnado pelos crimes de insubordina-
ção e offensas corporaes a superior na pena de cinco
aunos de presidio naval ou na alternativa de deporta-
ção militar por igual tempo - reduzida a pena a um
anno de presidio naval ou deportação militar por igual
tempo.

João Ferreira da Silva, torpedeiro do corpo de marinhei-
ros da armada, condemnado pelos crimes de abusos de
confiança e falsificação de letra, na pena de tres annos
de prisão maior cellular, ou na alternativa de quatro e
meio annos de degredo, em possessão de La classe-
expiada a cul pu .

•José da Costa, grumete do corpo de marinheiros da ar-
mada, conderunado pelos crimes de nbandono de posto,
extravio de objectos militares e deserção, na p0nll, do
quatro annos e dez meses de deportação militar - ex-
piada a. culpa.

Paço, em 1 dE' abril ele 1004. Mauoel Iiaphael G01:jào.

~Iinisteriu tios Negocios da Ilarinha e Ultrólm"r-Dil'l'c~ão Grral do l'llramar
ta Rrllarli~ão - 2. a Sec~áo

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com os reus que
por exactas informações a qlle mandei proceder se mos-
tram dignos de ccmmiscração, ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras ponderosas razões que os recom-
mendam á minha piedade, e mais que tudo em memoria
das Sacratissimas Paixão e Morte do Nosso Senhor Jesus
Christo, solemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta Feira
Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o Consell.o de
Estado, exercer o Poder Moderador, segundo o artigo 74. o,
§ 7. ", da Oarta Oonstitucional da Mouarehia para com os
reus mencionados na rela~ão junta, que faz parte inte-
grante d'este decreto e baixa assignada pelo Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios (b Marinha e Ultramar,
tudo pela forma que na dita l'ela~ão se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido c faça executar. Paço, em 1 ele abril de
j 904.= REI. Marloel Raphael G01jão.

/
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Relação a que se refere o decreto d 'esta data
Carolanoio, condemnado na pena ele vinte e cinco annos

ele degredo em Africa Oriental, pelo crime de homicidio
v.oluntario, por sentença do conselho de guerra territo-

. rial em Loanda _ reduzida de um quarto a pena.
José Simões Nunes da Silva, condemnado na pena de nove

annos de degredo em Africa Occidental e multa de um
anuo a 100 réis diarics, pelo crime de peculato. e falsifica-
ção de documentos, por accordão da Relação ele Mo-
çambiq ue, de 30 de juuho de. 1898 - réduzida a seis
annos a pena .

•João Lopes Possolo, condemnado na pena de um anno de
prisão correccional, que está cumprindo na província de
8. Thomé e Príncipe, pelo crime de retenção em car-
cere privado, por accordão da Relação de Loanda, de
23 de maio de 1903 - expiada a culpa ..
Paço, em 1 de abril de 1903. Manoel Raphael Om·jão.

2.1) - Por decreto de 3 di! março findo:
Capitão de 1." classe por ter completado, em 14 de

maio de 1901, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão de engenharia em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultramar Henrique Cesar da Silva Barahona e
Costa. '

(Ordem do Exercito n." 8, 2.a serre, de :) de março
do corrente anno.)

Por decretos de 10 do mesmo mps :
Reformado nos termos do disposto nos artigos 22. o e

2~. II do decreto de 2 dezembro de 1869 e no decreto de
3 de dezembro de 1874, com a graduação de capitão e o
seldo annual de 441~mO réis, o facultativo de 2." classe
do quadro de saudc de Angola e S. Thomé e Príncipe,
Cosme Valerio Ignacio Delgado .

. Condecorado com a medalha ele prata da classe de as-
slduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na, condição Lado artigo 9.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o facultativo de 2. a classe do quadro de
sande de Cabo Verde e Guiné, Caetano Francisco Xavier
Bossuet da Piedade Hebello.
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Condecorado, com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se acharem compre-
bendidos na condição Lado artigo 8. ° do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o segundo sargento, ao serviço da
Companhia do Nyassa, Florentino Fernandes, e o soldado,
ao serviço da companhia de Moçambique, Antunio Fran-
cisco Medeiros.

Por decretos de 17 do mesmo mês:
Addido

O major do estado maior de engenharia, Alfredo Au-
gusto Freire de Andrade, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commis-ào de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 9, 2.a série, de 18 de março
do corrente anno.)

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria
n.? 17, João Pedro .Magalhães.

(Ordem dll Eoierciu, n.? 9, 2.a serie, de 18 de março
do corrente anno.)

Por decretos de 24 do mesmo mês:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n.? 2,

Carlos Alberto dos Reis, do regimento de infantaria n.? 3,
Alfredo Pimenta de Castello Branco e Mello, do regi-
mento de infantaria n.? 7, Francelino Pimentel, ajudante
do regimento n.? 18 de infantaria do Príncipe Real, Gon-
çalo Pereira Pimenta de Castro, do regimento de infanta-
ria n." 19, Alexandre Adeodato da Fonseca Veiga, de in-
fantaria, addido, em serviço na guarda fiscal, Francisco
Antonio Baptista, de infantaria da guarda municipal de
Lisboa, Arthur José da Silva Pereira, e de infantaria,
addido, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
José da Luz de Brito Queiroga.

Tenentes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 7,
Alonso Mathias Nunes; do regimento de infanteria n.? 9,
Arthur José dos Santos, do regimento de infantaria
n. o ] 4, Antonio Lopes Matheus, do regimento de infanta-
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~'ia n." 20, .José Lucio ela Fonseca Saraiva Caldeira, de
Infantaria. da guarda municipal do Porto, Pedro Joyce
~halupa, c de infantaria, addidos, cm serviço no Ministe-
1'10 da Marinha c Ultramar, Antonio Francisco de Moraes
Zamith, e Antonio Julio Guimarães Lobato.

Alferes, os sargentos :~udantes, do batalhão de caça-
dores 11.° G, Agostinho Pires, e do regimento de infanta-
na n." 2, Joaquim Ignacio de Jesus Caeiro, e os primei-
ros sarzentos, do regimento de infantaria n.? 10, João de
-Icsus Elias, e do regimento de infantaria n.? 15, Julio
Evangelino Pinto Ramos.

(Ordem. do Exercito n," 10, 2.a serie, de 30 de março
do corrente anno.)

Addtdo

O tenente de infantaria cm disponibilidade, Luiz Ga-
lhardo, por ter sido requisitado para desempenhar uma
cornmissão de serviço dependente do Ministério da Mari-
nha o Ultramar.

(Ordem. do Exercito 11.° 10, 2,a serie, de 30 de março
do corrente anno.)

Nomeado facultativo de 3.a classe do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, nos termos do disposto no artigo
106. ° da carta de lei de 28 de maio de 1896 e na carta
de lei de 24 de abril de 1902, ficando addido ao quadro
emquanto nào houver vacaturn, o aspirante a facultativo
do ultramar, Arnaldo José Villela.

Nomeados facultativos de 3. a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, nos termos do disposto
110 artigo 106,° da carta de lei de 28 de maio de 1896
(~na carta de lei de ~4 de abril de 1902, os aspirantes a
facultativos do ultramar, João da Costa Magalhães e Anto-
nio Leal Bravo.

Nomeado facultativo de 3.1 classe do quadro de saudc
da província de Moçambique, nos termos do disposto no
artigo ]06.° da carta de lei de 28 de maio de 1896 e na
carta de lei de 24 de abril de ] 902, ficando addido ao q~a·
dro emquanto não houver vacatura, o aspirante a facul-
tativo do ultramar, Antonio Augusto Ferreira.

Nomeado facultativo de 3. a classe do quadro de saude
do Estado ela India, nos termos do disposto no § 1.0 do
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artigo 113.0 da carta de loi de 23 de maio de 1896 e na
cada de lei de 2-1 de abril de 1902, o aspirante a facul-
tativo do ultramar, Rodrigo José Rodrigues.

Nomeados facultativos de 3.a classe do quadro do saude
de Macau e Tunor, nos termos do disposto no artigo 10ü. o

da carta do lei de 213 de maio de 18~(} e na carta de lei
de 24: de abril de 1902, os aspirantes a facultativos do
ultramar, Manoel Mal'Ía de Moura Coutinho de Almeida
d'Eça e João Pinto Junior,

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehen d ido
na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o segundo sargento, n. o 23/110, da com-
panhia de saude da província de Moçambique, Julio da
Horta Castilho.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do reino
abaixo mencionados :
Por decreto de 3 de março findo:
O capitão de infantaria em disponibilidade, Manoel Ce-

sal' Rodrigues, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do l\Iinister io d~
::.\iarinha e Ultramar, na Província de Angola.

(Ordem do Exercito n.o 8, 2. a serie, de 5 de março
do corrente anno.)

Por decreto de 10 do mesmo mês:
O alferes do regimento de infantaria n.? 13, Alberto

Damaso Filippe Praça, por ter sido requisitado para de-
sempenhar uma comrnissâo de serviço dependente do l\Ii-
nisterio ela Marinha e Ultramar, na Província de Moçam-
bique.

(Ordem. do Exercito n. o 9, 2. a serie, ele 18 de março
do corrente anno.)

Por decreto de 17 do mesmo mês:
O capitão de artilharia sem prejuizo de antiguidade, em

dispo nibilidade, J aymo Augusto Vieira da Rocha, por ter
sido r equisitado para desemponbar uma commissão de S01'-
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viço dependente do :\Iinisterio da Marinha e Ultramar, na
Província de ~Ia\:au.

(Ordem do Exercito n." 9, 2.a scrie, de 18 de março
do corrente anno.)

I.!. o - Por portaria de 8 de março findo:
Inactividade temporaria

O capitão do quadro de Moçambique, Joaquim Reve-
rendo da Conceição, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 24 do mesmo mês:
Inactividade temporaria

o tenente do quadro de Moçambique, Joao Pedro Ca-
nhão Bastos, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 26 do mesmo mês:
Disponibilidade

O tenente do quadro ele Moçambique, A ugusto Carlos
Correia Vianna, POt· ter sido julgado prompto para o ser-
viço pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de ao do mesmo mês:
Inactividade temporaria

Confirmada a portaria do Governo da Província de }\Ta-
cau n ," 11:3, de f) de dezembro do anuo próximo findo,
pela qual foi collocado na indicada situação, o tenente do
quadro de l\Ia<:all e Timor, de guarnição em Timor, An-
tonio Antunes: por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela Junta de Sande da referida pro·
vincia.

5.°_ Uiuisterio dos ~('gocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do I'ltramar
P Repartição - L a Secção

Tendo-se suscitado duvidas sobre a forma de contagem
do tempo obrigatorio de serviço no ultramar ás pra<;as de
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pret do exercito do reino que. em conformidade com IlS

disposições do decreto de 14 de novembro de l!)Ol, pas·
sem 11 fazer parte das guarnições ultramarinas:

Manda Sua Majestade El-Reí ql1e 80 appliquo ás praças
de pret a doutrina do § 2.° do artigo G.? d'aqur.IJe decreto
rela tivo aos officiaes, com as sE'guintes ai teraçõcs :

Que o tempo do serviço no ultrnrnar para as praçlls de
prct do exercito do reino será contado ela data do dosem-
barque no porto do primeiro destino, d('~contando·"e.lhe
todo o tempo de permancncia, por qualquer motivo na.
metrópole, ou em serviços do ultramar, que não sejam os
indicados no artigo 4.° do decreto de ]4 de novembro de
] 901, no cumprimento de pena, ou no gozo de qualquer
licença, excepto se esta for concedida por motivo de fe-
rimento ou desastre occorrido em serviço OH por r ffeito do
mesmo.

G.o-llinislerio dos Ne~otios da Ilarinha c Ultranwr-Dirrrçiio Grral do ('llramar
4 a Ilrltarlição -1. a Serção

Prescrevendo o artigo S!).o da organizat;ào militar elo
ultramar, approvada por decreto do 14 de novembro do
190], quaes as praças fIne teem de ser encorporadas no:'!
batalhões disciplinares do Angola c Moçambique, o o § 2."
ao artigo 4.0 do decreto do 10 de janeiro de 1895 que a
pena de deportação militar seja cumprida em provincia
differento d'aquelln onde o crime for perpetrado, manda
Sua 1\Iajestade EI·Rei, que as praças de pret condemna-
elas á pena de deportação militar pelos conselhos de guerra
territoriacs de Angolrt e Moçambique, sejam transferidas,
respectivamente, para os batalhões disciplinares ele Mo-
çambiqnc o Angola.

7. ° _ Por determinação de Sua Majestade RI-Rei:

Provincia de Angola

Capitães, os capitães de infantaria, Arf hur .José da Silvn
Pereira, Francisco Antonio Baptista, Alexandre Adeodato
ela Fonseca Veiga, Gonçalo Pereira Pimenta d" Castro,
Francelino Pimentel, Alfredo Pimenta de Cnstello Branco
(' 1\1ell o t Carlos Alberto dos Reis e José da Luz do Brito
Qneiroga.
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Tenentes, os tenentes de infantaria, Alonso l\Iathias Nu-
nes, Arthur José dos Santos, Antonio Lopes Matheus, José
Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira, Pedro Joyce Chalupa
(' Antonio Julio G uimarães Lobato.

Alferes, os alferes, de infantaria, João Pedro Maga-
l~ães, e do corpo de almoxarifes de engenharia e artilha-
na, em commissão ordiuaria de serviço militar na pro-
víncia de Moçambique, Julio Fernandes.

Exonerado de ajudante de campo do governador do
districto de Benguella, o primeiro tenente da armada, Al-
berto Coriolano Ferreira da Costa.

Provincia de Moçambique

Tenente, o tenente de infantaria, Antonio Francisco de
1\101'aes Zamith.

Alferea, os alferes de infantaria, Agostinho Pires, Joa-
quim Ignacio de Jesus Caeiro, João de Jesus Elias e Ju-
110 Evangelino Pinto Ramos.

Alferes, o alferes do quadro de Macau c Timor, Carlos
Eugenio de Almeida, pOI' lhe ser applicavel o disposto no
§ unico do artigo 33.0 da carta de lei de 12 de junho de
1901 em execução no ultramar, conforme o preceituado
no artigo 173.0 da organização militar do ultramar de 14
de novembro de 1901.

provincia de Macau

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, de guarnição no districto antonomo de Timor,
Antonio Giraldo da Silva Vidigal.

Districto autónomo de Timor

Tenente, o tenente do quadro de Macau e Timor, Al-
bano Francisco Xavier da Luz, por lhe ser applicavel o
disposto no § unico do artigo 33.0 da carta de lei de 12
de junho de 1001 em execução no ultramar, conforme o
preceituado no artigo 173.0 da organização militar do ul-
tramai' de 14 de novembro de 1901.

Deposito de praças do ultramar

Tenente, o tenente de infantaria, Luiz Galhardo.
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8.0-lIinistrr-io dos Nrgocios da Slarinha e Ultralllal'-DirN~ão Gml do llltrauur
<I. ti Repartição _ 'I. ti Sec~ão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações incertas 1II1S Ordens dr> Rxe1'cito n. os 8, 9 n 10,
2.11 serie, de õ, 18 e 30 de março do presente anno.

Secretaria dr Estado dos N"~orios da Gurrra - Dirccção Geral- f.a Reparli~áo

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, os alferes, de infantaria, Jose Vi-
ctor Franco, e Alfredo Dias Pereiral e de administração
militar, Luiz Ignacio.

Secretaria de Bstado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 2.:1 Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aj u-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anuo de 1004, por haver desistido,
o sargento ajudante do infantaria, Zeferino de Azeverlo
Araujo Campos.

Secretaria de .]slado dos 'i'gocios da tlnerJ'a-Direcção Geral- P Repartição

Declara se que o alferes de cavallaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Manoel
Alberto de Figueiredo Carvalho, chegou á sua altura para
a promoção em 17 do corrente mês.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Rrpartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, o tenente de infantaria, José Ma-
ria Serra Consolado, e o alferes da mesma arma, Fer-
nando Augusto Borges Júnior.

Ser.re!aría de E~tado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- ~.a Repartição

Declara-se que foram excluídos da lista dqs sargentos
ajudantes c primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vil' no ultramar durante o anno de 1904, os primeiros sar-
gentos, Antonio Alfonso Terroso e Antonio Joaquim Valla-
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dares, por terem attingido o limite de idade, e o primeiro
sargento, Antonio Maria da Silva Mendes, por ter desis-
tillo.

~ttretaria de t:slado dos ~egoeios da t;uerra- Direcção t;eral- P Reparliçio

Declara-se que os alferes em eontormidade com as dis-
posições do decreto de 14 de novembro de HIOl, cm ser-
viço no J\1inisterio da Marinha e Ultramar, de cnvallaria,
Francisco Dias da Cruz Porto, e de infa-rtaria., Augusto
CCl:!ar Branco e Bernrdo Maria Elcuterio Loureiro, che-
garam :í sua altura para a promoção cm 24 do corrente
mês.

Secrrtaria de Estado dos ~egocios da Guerra- Direcção Geral- P Rellarlição

Declara.se quc dcsistimm d'e ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1!)()4, o major ele infantaria, Felix Anas-
tacio Soeiro ; os tenentes ela mesma arma, Antonio Gomes
de Sousa Junior, Josó Francisco Mendes do Passo, e João
José Lucas; e os alferes tambem du mesma arma, Ma-
noel Carvalho, Saluatiano de :-lousa Correia e Manoel Fir-
mino de Freitas, e o tenente de artilharía, Adolfo Calixto
Alves Mimoso,

fi. o _ ~Iillisterio dus Negocios da ~Iarillllit e Ullramar-Dirw;ão Geral do llltraaar
4.3 Reparlição- P Sec~rlO,

. l:~concedido o uso da medalha de prata «Rainha D, Ame-
lia», criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e re-
formada por decreto de 11 dp dezembro de 1902, por ter
tomado parte na campanha do Bailundo, na província de
Angola, a Luiz Gomes Sambo, actualmente alferes de
2." linha da mesma província.

10. o _ ~Iinisterio dos Nfj(ocios!lil Jlarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
4, a Rrparliçáo- f ,a Secção

É concedido o uso da medalha de cobre «Rainha D. Ame-
lia», criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e re-
formada por decreto de 11 de dezembro de 1!)02, por te-
rem feito parte da columna que em ] 902-1903 operoll na
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região do Selles, em Novo Redondo, província de Angola,
ás praças abaixo mencionadas:

L" Companhia mixta de artilharia de montanha
e tnfantaría de Angola

Segundo sargento, n. o 2/2, J oaquim J anuario de Oli-
veira.

2." Companhia mixta de artilharia de montanha
e infantaria de Angola

Primeiro cabo, n. o 5/6, Celestino de Paiva.

11. 0_ ~rinisterio dos Negocios da Uarinha e Ultramar - Direcção Geral do llllramar
4. a Repartição - P Secção

Em conformidade com o decreto de 11 de dezembro de
19{)2, é concedida a medalha de cobre «Rainha D. Ame-
lia», criada por decreto de 23 de novembro de lK~)5, e
reformada Pl·r decreto de 11 de dezembro de 1902, ao
clarim, n. o 15;487, do pelotão d-e cavallaria da policia mili-
tar do territorio de Manica e Sofala, José Manoel, por.
haver feito parte da columna de operações ao Barué , na
provincia de Moçambique, em 1902.

12. 0_ Uinisterio dos Ncgocios da Uarinha e Ultramar- Direcção Geral do llltramar
4. a Repartição _ t.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

'I'enente do quadro occidental, Arnaldo Augusto Can-
dido.

Tenente do quadro da India, Geraldo Eugenio Germano
de Spinola.

Alferes do quadro da India, Hermano José Caetano da
Piedade Gonçalves.
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Medalha de cobre

Pro vinci a de Angola

Segundo sargento, n." 3/3, da companhia europeia de in-
fantaria, João Lopes .
. Primeiro cabo, n. o 25/25, do esquadrão de dragões, Ru-
nno da Rua.

Provinoia de Moçambique

. Primeiro cabo, n. o 15/15, da 2. a companhia europeia de
infantaria, José Martins.

Provinoia de Maoau

Seg?-ndo .cab~, n. o 56/34, da companhia etWlofJeia de in-
fantarIa, Victorino Exposto.

13. o -lIinislfrio dos ~fgocios da 1Iarinha e Ulramar - Dircc~ão Geral do Ullramar
;p nc"arli~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
COm o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar
:-;ub-chefe do servico de saude de Angola e S. Thouié c

Principe, com a gra(Úla<;Zw de major, Antonio Bernardino
HocluC - medalha de prata.

1,1. 0_ Diuislerio dos 'cl(ocios da ~Iariuha c 1'Ilrmnar- Dircc~áo Gcral do tlllralll<tr
p Ilellarli~ão - P Secção

Declara- se :

1.° Que pela Ordem do EJ.·el'cito n." 18, 2.a serie, de 4
dc agosto de 1!)O~, foi condecorado com a medalha mili-
tar de couro da classe de comportamento exemplar, em
conformidade com o rcgulamento approvado por decreto
ele ~1 de dezembro de 1886, o scgundo sargento, João
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Antunes Fonseca, actualmente n. ° 4/4 da 14.a companhia
indigena dc infantaria de Angola.

2.° Que pela Ordem do Exercito Tl.O 8, 2.:1 serie, de 5
de março do presente anno, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1880, o alferes de caval-
laria sem prej uizo de antiguidade, em serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Ultramar, Raul Carlos Fer-
reira da Costa.

3.° Que por decreto de 3 de março do corrente anno,
publicado no Diario do Gooerno n.? 52, de 7 do mesmo
mês, foi agraciado com o grau de cavalleiro da Ordem
Militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa,
o capitão do corpo de ofliciaes de administração militar,
Julio Cesar de Abreu Castello Branco.

4.° Que por portaria de 15 de março findo, publicada
no Diario do Governo n.? 71, de 2 de abril, foi nomeado
para exercer em commissão o Ioga)' de chefc dos arma-
zens gentes da 2. a di visão (servi vos de construcção e ex-
ploração) da direcção dos caminhos de ferro de Loanda,
nos termos da portaria de 3 de setembro de 1903, o te-
nente do quadro occidental das forças ultramarinas, 1[a-
noel da Silva.

5.° Que foram mandados apresentar no Ministér-io da
Guerra:

Em 1::1 de março findo :

O capitão de infantería, Luiz Augusto Pimentel, p()r
haver terminado a commissão na provincia. de Angola.

Em 14:

o alferes do eurpo do l>uel'otal'iado militar, Antonio J ll-
lio Bello de Almeida, por huver desistido da connnissão
que exercia na província lle Angolu,
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] 5. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 17 de março findo:

Provincia de Angola

Capitão do corpo de officiaes de Administração Militar,
em commissão na referida provincia, João Morgado, no-
venta dias para 8e tratar.

Província de Moçambique

. Alferes do quadro da referida provincia, Viriato Victo-
rino Nogueira Velho de Chaby, noventa dias para se tra-
tar.

Em sessâo de 30 do mesmo mês:

Estado d'a India

Alferes do quadro do referido Estado, Adelino da Costa
Valente, noventa dias para se tratar.

Obituario

1904, Março 21i_ José Antonio Felg-ueiras, tenente reformado do
quadro de Macau e Timor.

1J1anoel Raphael Gorjão.

l!.:stá conforme.
o Directl)r Geral,





SECRU~RI~~E ESU~~~~SNE~~LI~S~~ M~RINH~[ UllR~M~~
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

27 Dr~ARRn D]~1904

nOLE'I'1l1 lllLlTAIl DO UL'fUA1IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

lini terio dos Negorios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
~.a Rrparli~âo _ t.a Secção

Conformando-me com o pal'ecer do Supremo Conselho
~e Justiça Militar e pJr se acharem nas condições do ar-
hgo a.o do regulamento de 21 de dezem bro de 1!:!86: hei
por bem conceder a medalha militar de prata da classe de
valor militar aos officiaes que tomaram parte na campanha
do Barué, constantes da relação junta que faz parte d'este
decreto e baixa assignada pelo Ministro e Secretario de
El!tado dos Negocios da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 14 de abril de
1904.=REI. = Manoel Raphael Gorjão.

Relaçao dos 0lllciae8 condecorados COOI a medalha mlUtar de
pratll da elasse de valor mllltar e que tomaram parte na cam-
paoha do Barué, aos quaes se refere o decreto d'esta data.

Primeiro tenente da armada, Boaventura Mendes de Al-
tneida.

Segundos tenentes da armada:
Antonio Pedro de Andrade Rodrigues.
João Bello.

Tenente de artilharia, João Luiz Carrilho.
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Capitão de cavallaria, José Narciso Ferreira de Passos.
Tenente de infantaria, José Xavier Barbosa da Costa.
Alferes de infantaria, Virgilio do Carvalhal Esme

raldo.
Tenente do quadro de Moçambique, José Maria da Costa

Campos.
Paço, em 14 de abril de 1904. Manoel Raphael

Gorjão.

lIinistHio dos Negocios da ~Iarinha c Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha mi-
litar de prata da classe de valor militar aos segundos saro
gentos da 2. a divisão do deposito de praças do ultramar
n.? 499, José da Silva, e n.? Gll, Carlos Humberto da
Graça.

O Ministro e Secretario ele Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 14 de abril de 1904. = REI. = Manoel
Raphael Gorjõo,

2.°_ Por dlJcretos de 24 de março Ondo:

Macau e Timor

Capitão, o tenente, Manoel Neves.
Alferes, os primeiros sargentos, Edmundo Frederico

Luiz Jansen Alves e Albino Ribas da Silva.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição L" do artigo 9.° do reglllllmento de 1~
de janeiro de 1~93, os tenentes, do quadro occidt-ntnl das
forças ultramarinas, Joaquim Duarte Silva, e do quadro
da província de Moçambique, Anrhero Joaquim Barroso ;
os alferes, do quadro occidental das forças ultramarinas,
João Leite Arteuga Souto Maior, e do quadro da proviu-
cia de Moçambique, Augusto Rodrigues Peres; e o mestre
da banda de musica 0.° 1 da guarnição da provincia de
Angola, Bernardino Figueiredo Ramalhoso.
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Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
sicluidade de SCI'VI<'O no ultramar 1)01' sstarem comprehen-t' I "S ,( ir os na condição 1.a do artigo 8. ()do regulamento de 18
de janoiro de 18!)13:

I';pgnndo ,'argento do reaimento de infantaria n.? 21,
Alfredo Augusto Pereira. b

Provinoia de Angola

Primeiro sa rgento do batalhão disciplinar, Augusto
l\~arta; seguudos sargentos, do esquadrão de dragões, An-
moal Fernandes e Annibal Augusto Pereira, da 15.a com-
pa~hia indígena de infantaria, Antonio Augusto de AI-
~Nda, e da 2.3 companhia do deposito, Antonio Sepulveda
latos; musicos de 2.3 classe, da banda de musica n. o 1,

Albe~'to Joaquim Rodrigues, e da banda de musica n.? 3,
Ade~lllo dos Santos j e musicos de 3. a classe, da banda de
~uslca n.? t, Joaquim de Magalhães, e da banda de mu-
SICa11.° 3, José Camacho .

Provinoia de MOQambique

. Primoil'o sargento da 4,a companhia do deposito, Anto"
dlo -Jorge Leirinha ; segundo sargento da a- companhia
o deposito, Elydio da Encarnação Dias j espingardeiros,

da bateria mixta de artilharia, Manoel Figueiredo da Silva,L~o extincto. corpo de.policia de Lourenço Marques, Lu~z
IICltttOj selleiro correeiro do mesmo corpo, Manoel GUl-
ler'me; primeiro cabo, n. ° 4/14, da 7. a companhia indi-
~ena de infantaria, José Duarte Magro; e soldados do ex-
tlnoto corpo de policia de Lourenço Marques, n." 27/105,
~lat'c()s Jacintho, n." 32/110, Antonio Miguel, n.? 48/126,
alulltiano Gonçalves, e n.? 73/212, Lourenço Botelho.

Deposito de praças do ultra.mar

~egundos sargentos addidos, Antonio de Carvalho Mar-
tdlo e Francisco Ferreira Ribas-

Condf'corado com a medalha de cobre da classe de
~crvi(:os distinetos no ultramar, por estar comprehendido
na. condi~ao 2.a do artigo .0 do regulamento de 18 de ja-
~elro de 1 .13, o sargento ajudante da guarnição do Es-
ado da India, Vicen to Bandeira. de Lima.
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Por decretos de 14 do corrente mez :
Addido

o tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, João de Azevedo Zuzarte Pinto Prado, por ter sido
requisitado para desempenhar uma commissâo de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, no de-
posito de praças do ultramar.

(Ordem do· Exercito n.? 11, 2.a serie, de 18 de abril
do corrente anno.)

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, os tenentes de cavallaria em serviço no Mi·
nisterio da Marinha e Ultramar, lzidoro Gomes e ManoeI
José do Sacramento Monteiro.

(Ordem do Exercito n." 11, 2.a serie, de 18 de abril
do corrente anno.)

Reformado no mesmo posto de major, com 80 por cento
do respectivo soldo, em conformidade com o disposro no
"n. o 3.0 do artigo 8.0 do decreto de 1f) de ju 'ho d.. 181"9,
o sub-chefe do serviço de saúde d .. AJlgola e S. Thomé e
Prin. ipe, cem a graduação de major, Antonio Bernardino
Roque.

Provinda de Moçambique

Capitão, o tenente, Ezequiel José de Bettencourt.
Tenentes, os alfere s, José da Cunha, e Viriato Victorino

Nogueira V elho de Chaby.
Alferes, os primeiros t'lIrgE'nt"~, João Hiheir o [)r:lg-ailo,

Lucio Cypriuno Hodrigues, Carlos Albei to de Portugal
Madeira, e Joaquim Pedro de Vasconcellos.

Estado da India

Reformado, na conformidade da lei, o alferes do quadro
do referido Estado, Adolfo Maria da Costa e Andrade,
que, estando na situação de inactividade tcmporaria , fui
julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

Alferes, o sargento ajudante, José Cesar Correia da
Silva. e Gama.
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Coudeccrados COtll a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ,,'ltramar, por estarem comprehen-
didos na condição Lado artigo B.o do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o capitão do quadro occidental, Anto-
nio Baptista de ~I:-lgalhãe8; o tenente do quadro de Mo-
çambique, Carlos Vaz e Domingues; e o alferes do quadro
do Estado da India, Antonio da Fonseca.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição La do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Segundo sargento do regimento de infantaria n. o 16,
Antonio Ferreira.

Provínoia de A.ngola

Primeiros sargentos, da 2.a companhia do deposito, Julio
de Oliveira Cidreiro, e da 4.a companhia, Joaquim Pinto
Cardoso Continho; contra-mestre de musica da 4. a com-
panhia do deposito, Eduardo da Silva; e segundo cabo,
n.? 32/3"!., do esquadrão de dragões, Antonio José.

Provinoia de Moçambique

Primeiro sargento graduado cadete da 3.a companhia do
depo-ito, actualmente no regimento de cavallaria n." 9,
A bilio Augusto Ferreira; segundos s!ll'gentos, do batalhão
disciplinar, Floriano da Silva Mira Neves, e da 4.a com-
panhia do deposito, Joaquim Igreja; e soldados, n. 017, ad-
dido á 3. a companhia do deposito, Manoel do Nascimento,
e do extincto corpo de policia de Lourenço Marques, D. o
47/125, Gabriel Nunes de Moura, e n. ° 69/69, Jacintho
Antonio.

Provinoia de Maoau

Primeiro cabo, n.? 41/73, da La companhia do corpo
de policia, .José Thomás.

Dlstrioto autonotnO de Timor

Segundo sargento da extincta companhia de guerra,
n.? 20/464, José Santa.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, n." 1:554, da 2.a divisão, Francisco
Antonio.



98 BOLETIM MIEITAR DO ULTRAMAR N." 6

3. o - Por portaria de 20 do corrente mez:

Disponibilidade

O capitão do quadro «ocidental, Manoel Cesar de Oli- .
veira, pelo haver pedido.

4. o _ 31 iaisleria dns Negocios da Marinha e lIlramar- Direcçiw flml do l ltramar
P Repartição - ta Srcção

Suscitando-se duvidas sobre o tempo de serviço a que
ficam obrigadas nas companhias de saude as pra~'as das
guarnições ultramarinas transferidas p8l'a estas com pa-
nhias, determina Sua Majestade El-Rei que se observem
as seguintes disposições:

1.o Quando as necessidades do serviço exijam que pra-
ças de pret das restantes unidades das guarnições ultra-
marinas vão prestar serviço nas companhias de -aude, de-
verão os governadores das respectivas províncias, nos
termos da carta de lei de ~8 de maio de 1896, ordenar a
nomeação das praças neoessarias, as quaes não aer ào
transferidas para aquellas companhias, mas simplesmente
consideradas em serviço de diligencia.

2. o As praças de pret que desejarem voluntariamente
prestar serviço nas companhias de saude, serão transferidas
para estas unidades quando haja vacnturu, ficando pllra
todos os effeitos sujeitas ás disposições da curta de lei de
28 de maio de 1~!)6.

{).o _ Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provínoia de Cabo VHde

Corpo de policia

Subalterno, o alferes do quadro da India, servindo na
Guiné, Ezequiel da Fonseca Pereira.

Provinoia da Guiné

Cowmandos militares

o alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Augusto Jose de Lima Júnior.
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ProvJ.'Ilcia de S. Thomé e Príncipe

Tenente, Q tenente do quadro do Estado da India, em
:serviço na província da Guiné, Rodrigo Anastacio 'I'eí-
xeira de Lemos.

PrvV1Doit\ de Angola

Inspeoção das unidades militaI'98

Inspector da 1. a companhia mixta de artilharia de mono
tanha e infantaria e da 5." companhia indigena de infan-
taria, o major do quadro oecidental, Luiz Gomes do Ama-
I·.al Gurgel.

Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, Manoel José do
~hcramenro l\-fonteiro.

Batalhão disciplinar

Majo,', Q major do quadro occideatal, Ignacio da Fon-
~eca.

Provincia de Moçambique

CapÜfLO, o capitão do quadro de Macau e T'imor, José
David Freire Garcia, pOI' lhe ser applicavel o disposto no
§ unico do artigo 3~,o da carta de lei de 12 de junho de
Hlül, em execução no ultramar, conforme a doutrina do
artigo 173,0 do decreto de 14 de novembro do referido
anno, que organizou as forças militares ultramarinas.

t." Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, Izi.doro Gomes.

Batalhão disoiplinar

Major, o major do quadro occidental, Julio Oesar Ba-
rata Feio.

Província de Macau

Alftlres, os alferes de artilharia, Antonio dos Santos e
Antonio Eateves, cm commissão ordinária do serviço mili-
tar no districto autonomo de Timor, nos termos do dis-
}Josto lJO § 4.° do artigo 6.° do decreto de 14 de novem
bro de I H01.
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Districto antenome de Timor

Capitão, Ú' capitão do quadro de l\lacall e Timor, Ma-
noel Neves.

Alferes, os alferes de artilharia, em commisaão ordina-
ria de serviço militar na província de Macau, Manoel Luis
e José Maria Bras, e do quadro de Macau e Timor, Ed-
mundo Frederico Luiz Jansen Alves, e Albino Hibas da
Silva.

1.. Oompanhíu míxt» de artilharia de montanha
e infantaria

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramal'i~as, Jose Epiphanio Pereira da 'l'rindade.

6. (}- \llIlIstmll ,Ius N"~Uf·jOS fia .IIõll'inlwt, UllnlRlilr - rljt~r~áll Gl'ral ,lo Ullnlmil'
{a nl'parti~iw-I." Sprçfl"

Para os devidos effeitos se publica a determinaçào 8,a
da Ordem do Exercito n." », L" scrie , de 11 de abril do
corrente anno:

Secretaria de Estarlo dos ~1'gDcio~ lia Guma -llcpartiçáll du GabiRdp

Para conhecimento das differentes autori.lades militares
~e publica () seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2,a Heparti
lã!) - Circular n." 31. - Lisboa, 2G (le março de H10-l.-
Ao Sr. Commandante da 1..1 Divisão milit;tr.- Lisboa.-
Do Director Geral da Secretaria da Guer ra. - Devendo
os mappas estatisticos, a que se refere o al'tigo 202.° do
regulamento dos serviços do recrutamento. representar a
expressão da verdade, H fim de habilitar as estações su-

_periores a \il'gHnizar a estatistica tio recrutamento militar j
t' sendo. ('f)f)S('quentemente, neccssari» fi mais rigorosa
observancia (lo disposto no § unico do r ..forido artigo:
S. Ex." o Miniatro da Guerra determina yue V, Ex.' or-
dene aos commandantes das unidadcs activas !lOO o seu
commando fi ue não deixem de eommunicar aos comman-
(jantes dos districtos de recrutamento e reserva PJ}) que as
pra(;ns foram J'(>censeadas, desde a epoea da eneol'poração
dos recrutas até 30 de junho, relativamente a c~lda C011-
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Districto autonomo de Timor

Capitão, o capitão do quadro ele i\lacau e Timor, Ma
DOei Neves.

Alferes, o- alferes de artilharia, em com missão ordina-
ria de serviço militar na proviu-ia de Macau, Manoel Luie
e José Maria Braz, e do quadro de Macau e Timor, Ed-
mundo FrederiCI} Luiz Jallsen Alves, e Albino Hinas da
Silva.

1.· Companhia mixta d.e artilharia de montanha
e infantaria

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças uI-
trarnarinas, Jose Epiphanio Pereira da Trindade.

6.0_ Ihrtlstmll ,Ius ~"~ul'i()s dil JlilliMha e til'l'illltilr - O,r~l'ráu 1I1";rlllo Ullramar
4." R"parli~áij -I.a Srr~fl"

Para os devidos effeitos se publica a rleterminaçilo s.a
da Ordem do Exercito B.I):\ l ." scrie, de 11 de abril do
corrente anno:

Semlaria de Estado dos ~1'g6cios da Guerra -lleva,li~áll 110 GabiRl'lp

Para conhecimento das difl'erentt:'S autori,lades militares
f!tl publica () seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcçfw Geral- 2." Hepurti
lão - Circular n." 31. - Lisboa, 2G de 111111'<,'0 de 1!l04.-
Ao Sr. Cornrnandante da I." Divisão militar. Lisboa.-
Do Director Geral da Secretaria da Guerra. -- Devendo
«s mappas estatisticos, a que se referr. o at'tigo 202. o do
regulamento dos serviços do recrutamento, representar a
expressão da vcrdads, fi fim de habilitar as cotações su-

- periores a ul'ganizar a estatisticil. do recrutamento militar;
(I sendo. C1)1I8('quenternente, neccssariu H mais rigorosa
observancia nn disposto no § unico do I'...ferido artigo:
S. Ex." o :\linistro da GtI('I'm det-rmina que V. Ex. a 01'.

dene aos commandantes das unidades nctivas 80U o seu
commando que não deixem de communicar a08 comman-
dantes dos districtos de recrutamento e reserva era que as
praças for'am recenseadas, desde a epoca da encorporação
rlos recrutas até 30 de junho, relativamente a cada COI1-
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tingente, as baixas por incapacidade physica, mencionando
o numero da tabella e doenças ou lesões que determinaram
a isenção; todas as remissões, com informação se foram ou
não pagas em prestações (independentemente de remessa
da r. spectiva folha de registo), incluindo as remissões an-
tes de terminado o prazo de seis mezes nos termos da
circular da 2.a Repartição d'esta Secretaria n.? 6, de 18
de dezembro ultimo, que devem ser communicadas pelos
commandantes dos corpos de cavallaria d'onde as prllças
sáem; todos os fallecimeutos e respectivas datas; as trans-
ferencias para outros corpos; o alistamento dos volunta-
rios (oeste caso para os commandantes dos distrietos de
recrutamento e reserva em que os mancebos teem o seu
domicilio legal segundo as regras do artigo 26.0 du regu-
lamento dos serviços do recrutamento); e emfim todas as
alternçõea que se deem com as praças c que interessem á
estatistica; o q ue tudo será averbado no respectivo livro
do recrutamento, podendo estas communicaçõea ser feitas
loao que se produzirem as alterações, mas sendo obriga-
torias no fim de cada mez como preceitua o § unico do
artigo 20:>,.0

Por esta occasião manda o Ex.ruo Ministro lembrar aos
commandantes das unidades activas que os mancebos aptos,
nos termos do artigo 7H. o do regulamento do recruta-
mento, sómente serão suppridos quando estiverem «om-
pr--hendidos na circular de lH de dezembro de 1902,
isto é, quando imrnediatamente á encorpuração dos referi-
dos manceb ..s, ou, o maximo até tres dias depois, se ve-
rificar que se acham cIIDlprehendidos na citada circular,
pois neste caso 8 sua encorporação como que é condicio-
nal. Para este fim, os comrnanduntee das unidades activas
nlill1dllrilo sempl't-' examinar pelo medico, dentro do refe-
rido prlizo de tres dias, os manceb-a aptos nos termos do
artigo 79.0 que julgarem dever ser «bservados nos res-
pectivos hospitaes. Neste caso a communicação aos com-
mandantes dos districtos de recrutamento e reserva é
immediata á baixa por incapacidade physica. Todos os
domais mancebos aptos nos citados termos que forem en-
corporados e que dentro do supra mencionado prazo não
forem considerados pelos ('ommandllntes das unidades acti-
vas, depois de ouvido o medico, como comprehendidos na
circular de 18 de dezembro, e que pcster.ormente baixem
ao hospital e sejam julg-ados incapazes, não são suppri-
dos. = Alberto Ferreira da Silva Oliveira, general de bri-
gada.
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7. o _ Millislerio ,los Negorios da Marinha e Ultramar - Dirrcção Geral do Ultramar
.f • 11 ROllarlição -1.a 8c(~flO

Para os devidos effeitos transcrevem se as seguintes de-
clarações incertas na Orden! do Exercito n.? l l , 2.a série,
de 18 de abril do corrente anno :

Secretaria de Ellado dos N,'goelOs da Guma- Direcção G~ral- ta II 'partição

Declara-se que o capitão de artilharia em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
Egydio Augusto de Sousa, chegou á sua altura para a
promoção em 14 do corrente mez.

Sfcretaria dr. Eltado tios ~'~ocio~ da Guerra - Direcção Geral-i. a Hepartiçiu

Declara-se que desistiram de servir no ultramar dnrante
O armo de 1904, o tenente coronel de infantaria, Gaudino
Anselmo de Oliveira; os tenentes, de artilharia, Cesar
Augusto de Almeida Varella, e Frederico Ernesto da
Fonseca Oliveira, e de infantaria, Joaquim Freire Ruas,
e José Justiniano da Camsra Lomelino ; e o alferes de in-
fantaria, João Alexandre de Campos.

S'r.rftlria de Ellado do, N·.gociosda Guerra-Direcção Geral- 2.&Repartlça~

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de H)04, por haver desis-
tido, o primeiro sargento de infantaria, Antonio Joaquim
Nunes.

ti.O_llillisterio dos Negocios da ~larillha e Ullramar- llirecçãn Geral do Ultramar
I.11 Repartição _ La Secção

Tendo passado ao serviço do ultramar praças do regi-
mento de engenharia e não havendo nas guarnições ultra-
marinas unidades d'esta arma, declara-se que, em confor-
midade com as disposições do decreto de 14 ele novembro
de 1901, podem os primeiros cabos e segundos sargentos
d'aquella arma concorrer aos postos immediatos para prc-
enchimento de vagaturas nas unidades de infantaria.
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N? seu regresso ao exercito do reino serão estas praças
admIttidas no regimento a que pertenciam e nas condições
e~pressat! na instrucções publicadas na Ordem do E.ce1'-
cüo n." 2, de Hs88,

!-), 0_ Jlillislerio dos Negocios da Slarinha c Ultramar-Direcção Geral do llltraaar
4.a Rrparli~ão - P Sec!áo

Declara-se:
1.o Que pela Ordem do Exercito n, o 11, 2,:1 serie, de

18 de abril do corrente anno, foram condecorados com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 18~6, os capitães, de
artilharia, Paulo J udice, e de infantaria, João Ortigão Pe-
res, e os tenentes, de artilharia, Annibal Augusto da Silva,
e de infantaria, Eduardo Alfredo de Araujo Barbosa, to-
dos em serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar.

2. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 9 do corrente mez :
O capitão de cavallaria, Joaquim José Ferreira de Aguiar,

por haver terminado a com missão no Estado da India.

Em 11:
O capitão de artilharia, Josué de Oliveira Duque, para

dar as provas para o posto de major.

Em 12:
O tenente coronel de infantaria, Carlos Ney Ferreira,

por ter terminado II. commissâo na provincia de Moçambi-
que.

10. 0_ Llcencas concedidas por moUvo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:
Em seseão de 14 do corrente mez:

Provínoia de Angola

Ca.pitão de artilharia em commiseão na referida proviu-
eia, Francisco Pessoa de Barros e Sá, cento e vinte dias
para. se tratar.
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Tenente de infantaria cm commissão na alludida pro-
vincia, João Luiz Fernandes, noventa dias para se tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, de
guarnição na indicada província, José Maria dos Reis,
cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2. a classe do quadro de sande de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Americo Herculano de Azevedo.
Campos, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de sande de Mo-
çambique, José Teixeira de Queiroz Botelho de Castro e
Vasconcellos, noventa dias para se tratar.

Obituario

1903
Novembro 3 -Antonio Maria Guttierrez, capitão do eatincto bata-

lhão nacional de Macau.

1904
Fevereiro 11 - Leonardo Gozsno, major reformado da provlncia de

Macau.
Março 18 - Lucio Carneiro de Sousa e Faro, general de bri-

gllda reformado do Estado da Judia.
J) 26 - José Antonio Felgueiras, tenente reformado da

provincia de M>tcau.
Abril 7 - Barnabé da Gama, major reformado da província

de Macau.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Direotor Geral,

-/
'ô •
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Tenente de infantaria em commissão na alludida pro-
vincía, João Luiz Fernandes, noventa dias para se tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, de
guarnição na indicada provincia, José Maria dos Reis,
cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Americo Herculano de Azevcdo
Campos, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2. a classe do quadro de sande de Mo-
çambique, José Teixeira de QueÍl'oz Botelho de Castro e
Vasconcellos, noventa dias para se tratar.

ObUl1arlo

1903
Novembro 3 -Antonio Maria Guttierrez, capitão do eltincto bata-

lhão nacional de Macau.

1904
Fevereiro 11- Leonardo Goaano, major reformado da provincia de

Macau.
Março 18 - Lueío Carneiro de Sousa e Faro, general de bri-

gllda reformado do Estado da Indía.
" 26 - José Antonio Felgueiras, tenente reformado da

província de MIICIlU.
Abril 7 - Barnabé da Gama, major reformado da provincia

de Macau.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.

o Direotor Geral,



SEr.~H A~U UE ESHUO DOS NEGOLIOSU~ M~mNHA E ULT~AMAR

DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

14 DE l\lAIO DE 1904

BOLE'rll IILlTAR DO ULTIIAIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de H dei abril findo:
. Exonerado, a seu pedido, do cargo de govel'nadol' do

dlstricto de Damão, do Estado da India, o primeiro te-
nente da armada, Nuno de Campos.

Nomeado governador do districto de Damão, do Estado
da Jndia, o segundo tenente da armada, Alberto Vaz Gui-
Illarães.

Por decretos de 21 do mesmo mez :
Condecorado com a medalha de prata da classe de as-

siduidade de serviço no ultramar, pOI' estar comprehendido
~a condição 1.a do artigo 9.0 do rçglllamento de 18 de
Janeiro de 1 93, o tenente do regimento de infantaria n. o
15, Manoel Gomes Martho. _

Quadro occidental

Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre addido
IlO referido quadro, Francisco Pedro Coelho.

Por decreto de 2 do corrente mez :
Condecorados com a medalha do cobre da classe ele as-

.iduidade de s rviço no ultramar, por estarem compre-
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hendidos na condição 1. a do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Segundo sargento do regimento de infantaria n." 6,
ManóellVieira Monteiro.

Provinoia de Angola

Oorreeiro-selleiro do esquadrão de dragões, Antonio
Joaquim Wenceslau.

Provinoia de Moçambique

Primeiro sargento da 9. a companhia. indegena de infan-
taria, Lucio Cypriano Rodrigues e segundo sargento, Li-
zandro Exposto; segundo sargento do batalhão disciplinar,
Hygino Augusto Nunes Godinho; e soldados do pelotão de
cavallaria do extincto corpo de policia de Lourenço Mar.
ques, n." 39/3\), Antonio Ferreira de Oliveira, e n." 41/41,
José Simões.

Deposito de praças do ultra.mar

Segundos sargentos, João Pedro e Domingos Eusebio j
e soldado n.? 601), .Manoel Domingos, todos da 2.:1 divi-
são.

2. o -llorlal'jas

~Iinislerio dos Negocios da ~Iarinha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
4." ltepal'lição-1. a Sec~ão

.Tendo sido estabelecidos no armo findo na província de
Angola e nas regiões do Holo e Jinga respectivamente os
poetos militares de Marimba, Bange Angola c Catella Ca-
jinga, e querendo Sua Majestade B:I-Rei dar um publico
testemunho do apreço em que tem tão valiosos serviços:
ha por bem permittir, pela Secretaria de Estado dos No-
gocios da Marinha e Ultramar, que os referidos postos
passem a designar-se respectivamente Rainha D. Amélia,
Rainha D. Maria Pia, e Príncipe Real Luiz Filippe.

Igualmente permitte o mesmo Augusto Senhor que os
postos do Cuango e do Luremo, na mesma provineia, se-
jam denominados respectivamente Infante Dv Manoel e
Infante D. Affonso.

Paço, em 30 de abril de 1904. - Manoel Raphael
Gorjão.
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Ilinisterio dos Ncgocios da ~Iar'nha e Ultramar-Direcçáo Geral do llltraaar
5. a Rrl,arti~áo

Tendo o chefe do serviço de saude da provincia de Mo-
çambique, Jusé de Oliveira Serrão de Azevedo, elaborado
com milita proficiencia e elevado criterio o relatorio do
serviço de saude e cstatisticas medicas da provincia refe-
rentes ao anno de 100:a: manda Sua Majestade El-Rei,
pela Secretaria de Estado dos ~egocios da Marinha e Ul-
tramar, louvar o referido funccionario pela dedicação e
zêlo com que procut'a desempenhar os deveres do seu
cargo.

U que se communica ao governador geral interino da
alludida província para seu conhecimento e devidos effeitos,

Paço, em 21 de abril de 1904. = Manoe/, Raphaei
Gor)ão. __

II inisterie dos Negocios da lJannba I' Lllr~m1r - Direcção Geral do Ultramar
5. a Repartição

Sua Magestade EI-Rei ha por bem nomear, precedendo
concurso, aspirantes a facultativos do ultramar, José de
Paiva Gomes, com a graduação de primeiro sargento, e
Amadeu Marques Moraes, sem graduação, inscrevendo se
ambos para o quadro de saude de Macau e TinJO!'.
o que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar, se communica aocommandante do de-
posito. de praças do ultramar para seu conhecimentoe .pe-
vidos effeitós, '

Paço, em 13ele maio n.e 1904.= J[anoe{Raphail GorjãÕ~

3.°_ Por portaria de 30 de abril Ondo:
Inaotividade temporaria

O capitão do quadro occidcntal das forças ultramarinas,
Antonio Mendes da Costa, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela junta de saude do ultramar.

Por portaria de 3 do corrente mez:
Disponibilidade

O tenente do quadro de Moçambique, João Pedro Ca-
nhão Bastos, por ter sido julgado prompto para o serviço
pela junta de saude do ultramar •.
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4. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincía de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental, Manoel Cesar
de Oliveira.

Capitão quartel-mestre, o capitão quartel-mestre addido
ao quadro occidental, Francisco Pedro Coelho.

Exonerado do cargo de ajudante de campo do gover-
nador do districto da Huilla, o tenente de cavallaria,
Adolfo José Ferreira.

L" compan hía mixta de artilharia de montanha e infantaria

Alferes, o alferes de infantaria em commissão ordinaria
de serviço militar na província de Moçambique, João de
Jesus Elias.

provincia de MOQamb1que

O.' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Felisberto Augusto
de Figueiredo.

11.' Companhia !ndigena de infa.ntaria

Subalterno, o alferes de infantaria, João Bento de Se-
queira Lopes Vianna.

1.9.'Companhia iodigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Joaquim Emilio
de Sousa Lopes Jordão.
Subalternos, o tenente de infantaria, Antonio Francisco

de Moraes Zamith, e os alferes da mesma arma, Joaquim
Ignacio de Jesus Caeiro, Agostinho Pires e Julio Evange-
lino Pinto Ramos.

Provincia de Macau •
Oorpo do polioia

2.' Companhia

Capitão, o capitão elo quadro de Macau e Timor, Joa,
quim Augusto dos Santos.
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5.0_ Hioislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar - Direcção Geral do Ullramar
P Hrparlição - t •a Secção

Tendo provado o offieial abaixo designado ser-lhe appli-
caveI o disposto nos artigos 179.0 e U:sO.o da organização
militar do ultramar de 14 de novembro de 1901, declara-
se que a verdadeira classificação da sua reforma é:

Com o posto de tenente e o soldo mensal de 286000
réis, nos termos do D. o 3.0 do artigo 8.0 da carta de lei de
16 de j alho de 1889, o tenente do quadro occidental,
Fr~ncisco Antonio Correia, reformado por decreto de 12
de Julho de 190i, publicado no Boletim Militar do Ultra-
mar n.? 12, do mesmo anno ; ficando d'esta forma rectifi-
cada a qualificação constante da ultima parte da disposi-
ção T? do Boletim Militar do Ultramar n." 13, de 9 de
setembro do referido anno, de 1902.

__...
6. o ~ I inislerio do~ Negocios da larinha e Ullramar- Direcção Geral do Ullramar

4 a Rrparlição _ f . a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de pru;tu

Tenente quartel mestre addido ao quadro de Moçambi-
que, Antonio Teixeira Pinto.

Medalha de cobre

Provinoia da Guiné

Segundo sargento, n.? 162/178, da extincta 1.& compa-
nhia de infantaria, José da Nazareth Barreto Pinto.

Provinoia. de Angola

Segundo sargento, n. o 17/24, do corpo de policia de
Loanda, Albano Eduardo da Silva Senra,

egundo sargento, n." 5/15, da 3.a companhia de depo-
sito, Francisco Nunes .Marques.

Segundo cabo, n, o 38/38, do esq uadrão de dragões,
Antonio Cavaco.
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Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, n.? :?04/9, da 2. a companhia do ba-
talhão disciplinar de Moçambique, Manoel Sequeira Es-
trella.

Provinoia de Macau

, Primeiro cabo, n. ° 13/ t08, da companhia europeia de
infantaria, Francisco Marmello.

7, ° -llinistcrio dos Negocios da !Iarinha e Ullramal'- Direrçáo Geral do Ultramar
P Repartição - U Sec~áo

Declara-se:

1.0 Que por decreto de 2 de maio do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n. o 98, de 4 do mesmo
mez, foi agraciado com o grau de Cavalleiro da Antiga e
Muito Nobre Ordem da Torre e Espada do Valor, Leal-
dade e Mérito, o tenente de infantaria, em commissão na
provineia de Moçambique, José Augusto Cunha, pelos
aerviços prestados na occupação de Boila.

2.° Que foi mandado apresentar no Ministerio da Guerra:

Em 23 de abril findo:

O tenente de-cavallaria, Adolfo José Ferreira, por ha-
ver desistido de continuar a servir na província de An-
gola.

8. o - Licenças concedidas por motJvo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de abril findo:

Chefe do serviço de sande da província de Moçambique,
com a graduação de coronel, José de Oliveira Serrão de
Azevedo - noventa dias para se tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de sande de Angola
e S. Thomé e Príncipe, José Maria Domingues - noventa
dias para se tratar.
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Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, n." :?04/9, da 2.a companhia do ba-
talhão disciplinar de l\foçalubique, Manoel Sequeira Es-
trella.

Provínoia de Maoau

Primeiro cabo, n.? )3/108, da companhia europeia de
infantaria, Francisco Marluello.

7. o -Uinistcrio dosNegociosda ~Iarinbae Ultramar-Direr~áoGeraldo Ultramar
40 a Rrpartlçáo_ 1.a Sec~áo

Declara-se:

1.o Que por decreto de 2 de maio do corrente anno,
publicado no Diario rio Governo n. o 98, de 4 do mesmo
mez, foi agl·aciado com o grau de Cavalleiro da Antiga e
Muito Nobre Ordem da 'I'orre e Espada do Valor, Leal-
dade e l\Ierito, o tenente de infantaria, em commissão na
provincia de Moçarubique, José Augusto Cunha, pelos
serviços prestados na occupação de Boila,

2. o Que foi mandado apresentar no lVfinisterio da Guerra:

Em 23 de abril findo:

O tenente decavallaria, Adolfo José Ferreira, por ha-
ver desistido de continuar a servir na província de An-
gola.

8. o - Licenças concedidas por motlvo de moles tia aos oIDclaes abaIxo
mencIonados:

Em sessão de 21 de abril findo:

Chefe do serviço de saude da província de Moçnmbiq ue,
com a gl'aduação de coronel, José de Oliveira Serrão de
Azevedo - noventa dias para se tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de saude do Angola
e S. Thomó e Príncipe, José .Maria Domingues _ noventa
dias para se tratar.



BOLETIM: MILITAR DO ULTRAMAR N.· 7 111

Em sessão de 28 do mesmo mez:

Província. da Guiné

. Capitão do quadro occidental, Eduardo Augusto Perfe-
lim, cento e vinte dias para se tratar.

Província de Angola

Tenente do quadro do Estado da India em serviço na
referida provincia, Antonio Nobre Madeira, trinta dias
para se tratar.

Alferes do quadro occidentaJ, Antonio Nunes, cento e
vinte dias para se tratar.

Em sessão de 5 do corrente mez:

Provincia de Angola

Capitão do quadro occidental, Manoel Cesar de Olivei-
ra, cento e vinte dias para se tratar.

Província de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Antonio Diniz
Ayalla, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:
Facultativo de 2. a classe do quadro de aaude de Cabo

Verde e GuinEi João de Pinho e Cruz J unior, cento e. ,
vinte dias para se tratar. __

Obi-tuarlo
19f14

Maio 3 - Ricardo Adolpho M.ís de l:laint·~Iaurice, major reformado
do quadro oecidental. .

lIfanoel Raphaei Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral,





N.O 8

SEL~n A~IA DE ESHDU DUS NEGU~IOS DA MA~INHA t ULT~AMAR

DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

31 DE MAIO DE 1904

• BOLE'flJI JIILlTAU DO ULTUA1IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto

Secrttaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Direcção Geral- 3. a Repartição

Hei por bem approvar o estatuto do Instituto Infante
D. Aff ..nso, que faz parte d'este decreto e baixa assignado
pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario dEIEstado dos Negócios do Reino, e os Ministros e
SecI'etarios de Estado dos Negocios da Guerra, da Marinha
e Ultramar, e dlls Obras Publicas, Comm=rcio e Industria,
assim o tenham entendido e façam executar Paço, em
11 de maio de 1904. = REI. = Ernesto Eodolpho Hintze
RilM'ro= L1IÍZ Augusto Piml'ntd Pinto = Manoel Raphael
Gorjâo= Conde de Paçõ -Vieira.

Estatuto do Instituto Infante D. Alfonso

CAPITULO I

Denominaçllo, sede e fim

Artigo 1.o O Instituto Infante D. Affonso é um estabe-
lecimpnto de instruoção e beueflcencie destinado á educa-
ção gratuita de orphãs de officia-s do exercito activo e da
armada e dos quadros ultramarinos, que tenham sido seus
8ubscriptores.
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§ unico. Este estabelecimento tem a sua sede no edi-
ficio do supprimido convento de Odivellas, é considerado
official e de utilidade publica e gozará todas as preroga-
tivas e isenções das instituições de beneficencia.

Art. 2.° O instituto tem por fim dar ás alumnas a ne-
cessaria educação physica, intellectual, moral e religiosa,
e instrucções profissionaes que as habilitem a poder an-
gariar honestamente os precisos meios de subsistencia,

CAPI'fULO II

Receitas

Art. 3.0 As receitas com que o instituto fará face ás
suas despesas são constituidas:
1.o Pelos juros do capital que existirá em titulos da di-

vida publica, devidamente averbados ao instituto;
2.° Pelas quotas dos subscritores e protectores;
3.0 Pelas dotações consignadas nos orçamentos dos Mi-

nisterios da Guerra e da Marinha e Ultramar;
4. o Pelos donativos e legados;
5. o Pelas mensalidades das porcionistas ;
6.0 Por 50 por cento do producto da venda dos objectos

manufacturados pelas alumnas nas officinas do instituto;
7. o Por quaesquer receitas extraordinárias.
§ unico. Os legados serão sempre capitalizados; e an-

nualmente será tambem capitalizado qualquer saldo even-
tual.

CAPITULO III

Alunmas

Art. 4.0 As alumnas classificam-se em pensionistas e
porcionistas; as primeiras são as orphãs de officiaes subs-
critores, as segundas, as filhas de quaesquer subscrito-
res ou officiaes protectores, que se obriguem a pagar an-
nualmente em mensalidades adeantadas, a quantia de réis
90~000.
§ unico. Podem, excepcionalmente, ser admittidas como

pensionistas as orphãs de officiaes não subscritores que se
encontrem em precarias circumstanclas, quando seus paes
tenham prestado serviços relevantes ao pais.

Art. 5.0 A admissão das alumnas tem logar annual-
mente no dia 1 de setembro.
§ unico , Exceptuam-se d'esta disposição as orphãs de
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pae e mãe sem recursos, as quaes poderão ser admittidas
fora do dia mencionado, quando satisfaçam ás condições
de admissão e nellas concorram circumstancias atteudi-
veis.

Art. 6.° São condições de admissão das alumnas: não
ter menos de nove nem mais de doze annos de idade no
dia 1 de outubro do anno em que deve ter logar a admis-
são; ter exame de instrucção primaria do 1.0 grau, quando
exceda a idade de dez annos; ser declarada pelo medico do
estabelecimento em condicões sanitárias de bel' admittida.

Art. 7.° A admissâo d~ porcionistas depende dos re-
cursos do instituto e das suas accommodações, e nunca pode
prejudicar a admissão das pensionistas.

Art. 8.° A admissão, tanto das pensionistas como das
porcionistas, far-se-ha por concurso documental aberto pelo
espaço de sessenta dias a contar do dia 1 de julho.

Art. 9. Q Quando alguma orphã saia do instituto por
doença ou incapacidade para o estudo, pode ser substituida
por outra irmã, embora seu pae não tenha segurado a sua
educação, com tanto que satisfaça ás condições do artigo 6.0

Art. 10.° Quando aa candidatas a porcionistas que satis-
façam ás condições exigidas neste estatuto excedam as
vagas existentes, serão admittidas pela seguinte ordem:

1. ° As orphãs de pae e mãe;
2.° As de mais idade;
3.° As que tiverem mais irmãos.
Art. 11.° Todas as alumnas são obrigadas a apresentar,

na occasião da entrada, O enxoval que for exigido pelo re-
gulamento.

Art. 12.° A despesa com lavagem de roupa, livros e
outras extraordinarias das alumnas porcionistas é por conta
das familias, e bem assim as de renovação dos artigos de
enxoval de todas as alnmnas, com excepção das orphãs de
pas e mãe sem parentes que lhes possam fornecer taes
artigos .
. Art. 13.0 Para admissão das porcionistas é condição essen-

eial a declaração authentica do pae, mãe ou tutor, de que
se obriga a pagar ao instituto a pensão e mais despe-
aas.

Art. 14.° Todas as alumnas sairão do instituto no fim
do anno 'em qlle completarem dezanove annos de idade,
ou a sua educação.
§ unico. Ás orphãs de pae e mãe sem recursos procu-

rará o conselho director obter collocação antes da saida
do instituto.
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CAPITULO IV

Subscritores e protectores

Art. 15.0 Os officiaes que queiram segurar a educa-
ção de suas filhas, para o caso do seu fallecimento, teem
de subscrever nominalmente por cada uma com as se-
guintes quotas minimas mensaes:

Officiaes subalternos e capitães ....
Officiaes superiores .......•.......
Officiaes generaes .

8200 réis
;$500 réis

1;$000 réis

§ unico. Quando o official mudar de classe passará a
pagar a quota correspondente. .

Art. 16.0 O pagamento das quotas a que se refere o
artigo antecedente é a contar do mez em que nasçam as
filhas, podendo começar até seis mezes depois, cessando a
obrigação do seu pagamento no caso do fallecimento d'ellas.

Art. 17.0 Quando, por motivos que o director julgue
attendiveis, algum official, passado o prazo marcado no
artigo anterior, queira segurar a educação de qualquer
filha, só o poderá fazer pagando tantas quotas quantos
os mezes de idade que ella tiver.

Art. 18.0 As filhas poathumas são admittidas como pen-
sionistas independentemente de qualquer contribuição de
suas mães, quando se prove que não ficaram em circums-
tancias que lhe permittam educai-as convenientemente.

Art. 19.0 Todos os officiaes que não necessitem apro-
veitar-se das vantagens do instituto, e as senhoras de suas
famílias, são consideradas protectoras quando contribuam
com quotas mensaes de 100 réis ou seus multiplos.

Art. 20.0 As quotas dos officiaes serão mensalmente co-
bradas por intermedio da administração militar e de outras
estações officiaes, pela mesma forma que os descontos para
a Cooperativa Militar.

Art. 21.0 Os officiaes que não estejam em serviço do
Ministerio da Guerra, e todos os restantes subscriptores e
protectores, devem satisfazer as quotas na secretaria do
instituto, ou no corpo ou estabelecimento em que declarem
fasel-o.

Art. 22.0 Só deixará de ser considerado subscriptor ou
protector o que declare por escripto ao director a sua de-
sistencia.

Art. 23.0 Para que as orphãs dos subscriptores disfrutem
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os beneficios do instituto é necessario que estes, á data do
falIecimento, não tenham em atraso mais de tres quotas.
§ unico. Excepruam-se d'esta disposição as orphãs dos

officiaes que estejam em atraso de quotas por motivo de
campanha, não sendo o atraso anterior á marcha para ella.

Art. 24.0 Os officiaes que tendo, á data da publicação
d'este estatuto, filhas menores de nove annos, queiram se-
gurar a sua educação, poderão fazei-o dentro de doze me-
zes depois da publicação d'este estatuto; findo este prazo,
só o poderão fazer pagando por uma só vez ou em presta-
ções mensaes, que não excederão a doze, tantas quotas
quantos os mezes de idade que elIas tenham.

Art. 25.0 Os subscriptores, cujas filhas completem a
idade maxima para a admissão, podem passar a protecto-
res ou deixar de contribuir para o instituto mediante pre-
via communicação ao director, não tendo porem direito ao
percebimento das quotas com que contribuíram.

Art. 26.0 Os subscriptores que queiram educar suas fi-
lhas como porcionistas ficam desobrigados do pagamento
da quota de seguro nos mezes em. que paguem a pensão.

CAPITULO V

Pessoal

Art. 27.0 O pessoal para os serviços do instituto clas-
sifica-se em interno, semi-interno a externo.

Art. 28.0 O pessoal interno é composto por:
Uma regente;
Uma professora de linguas;
Tres professoras de instrucção complementar;
Uma professora de instrucção primaria;
Uma governante e instructora dos serviços domesticos;
Uma cozinheira;
Um porteiro;
Um caseiro;
Um cocheiro;
As criadas necessarias.
§ 1.0 Das professoras, uma será ajudante da regente,

e das criadas, uma será enfermeira, devendo esta saber
ler e escrever e ter os conhecimentos precisos para o ser-
viço a seu cargo.
§ 2.0 Alem do pessoal designado neste artigo, haverá

uma praça da companhia de equipagens, destacada no ins-
tituto com uma carroça e os necesaarios solipedes para os
serviços de transportes.
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§ 3.0 Para a policia interna do estabelecimento poderão
ser nomeadas até tres vigilantes.

Art. 29.0 O pessoal externo é constituido por:
Dois professores do curso de habilitação para o magia-

terio primario;
Um professor de telegraphia ;
Um medico militar;
Um capeJlão militar;
Um empregado de secretaria.
Art. 30.0 As professoras que forem necessarias para os

ensinos profissionaes, as de musica e piano, a de lavores e
a de gymnastica são internas, e excepcionalmente exter-
nas ou semi-internas, com obrigação, no ultimo caso, de
entrarem antes da hora do almoço e sairem depois do
jantar.

Art. 31.° A nomeação do pessoal é attribuição do di-
rector, com excepção do medico, capellão e professores
do curso de habilitação para o magisterio primário, que se-
rão nomeados pelo Ministerio da Guerra, por proposta do
director, e do professor de telegraphia, que será nomeado
pelo Ministerio das Obras Publicas.
§ unico. Na nomeação das professoras será ouvida a

regente.
Art. 32.0 As professoras serão todas diplomadas e ha-

bilitadas nos termos das respectivas leis e regulamentos
para o ensino das materias que professem.

Os professores do CI1I'SO de habilitação para o magiste-
rio serão officiaes do exercito habilitados com os CUl'SOIil

das respectivas armas.
Art. 33.0 Para o ensino das linguas, as professoras po-

dem ser estrangeiras diplomadas.
Art. 34.0 A regente, as professoras internas e a go-

vernante serão solteiras ou viuyas ; as professoras exter-
nas e semi-internas podem ser casadas.

Art. 35.0 Logo que haja alumnas habilitadas a exer-
cer o professorado, as nomeações de professoras serão
feitas por escolha entre as mais distinctas e de melhor
comportamento que desejem os logares. Igualmente, os
logares de instructora e vigilantes serão providos, de pre-
ferem-ia, em antigas alumnas do instituto.
§ unico, Para o curso de habilitação para o magieterio,

os provimentos serão por concurso aberto pela direcção
do instituto e as provas dadas no edificio do internato pe-
rante um jury nomeado pelo Governo e de que farão parte
os professores do mesmo curso, nos termos da lei e regu-
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lamento respectivo, tendo com tudo, em igualdade de cir-
cunstancias, preferencia as alumnas do instituto.

Art. 36..0 Quando não haja alumnas habilitadas, a ad-
miseão do pessoal educador será feita precedendo concurso
d.ocumental, sendo preferidas, em igualdade de circumstan-
eras, as filhas e viuvas de offíciaes.

Art. 37.0 Não será admittida nenhuma professora sem
que o medico do estabelecimento a julgue nas devidas
condições sanitarias.

Art. 38.0 A todos os individuos do pessoal interno é
dado, alem do respectivo ordenado, habitação, alimentação,
lavagem de roupa e tratamento medico.

Art. 39.0 Os vencimentos annuaes do pessoal são: re-
gente 3uO~000 réis; professoras, mínimo 1O~6000réia,
maximo 2161$000 réis; instructora, minimo 72~000 réis,
máximo IOI3!,)OOO réis ; empregado de secretaria, minimo
1806000 réis, maximo 240hOOO réis.
§ 1.0 06 augmentos de vencimentos até ao maximo {j-.

xado serão concedidos por diuturnidade de serviço, com
zelo e assiduidade, não tendo direito as professoras ex-
ternas a vencimentos superiores aos maximos estipula-
dos.
§ 2.0 A tabelIa dos vencimentos pode ser alterada pelo

conselho director, por proposta do director.
Art. 40.0 Os vencimentos do restante pessoal são de-

pendentes de contrato. Os professores do curso de habili-
~ação para o magisterio e o medico terão gratificações
tguaes ás do Real Collegio Militar.

Art. 41.0 A presença dos professores e professoras
externas. e serni-intemas será comprovada pela sua assi-
gnatura no livro de ponto que estará em poder da re-
gente.

Art. 42. o A s professoras do curso de habilitação para
o magisterio primário podem ser encarregadas dos ensi-
nos complementares.

CAPITULO VI

Regllllen Interno

Art. 43.0 Todas as alumnas, quer pensionistas quer por-
cionistas, serão tratadas e educadas de maneira absoluta-
mente igual.

Art. 44. o A regente e as professoras internas não II~

podem ausentar do estabelecimento sem licença do diree-
tor por mais de vinte e quatro hora".
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Art. 45.0 As alumnas só podem sair do collegio em fe-
rias grandes, pelo Natal e pela Paschoa, por doença ou
por graves motivos de familia.
§ unico. Estas ultimas permissões só podem ser dadas

pelo director.
Art; 46. o As alumnas só podem ser visitadas por pes-

soas de família ou tutores, no locutorio, nos dias que o
regulamento determinar e estando presente uma professora.
§ unico. Exceptua-se o caso de doença grave em que

as alumnas podem ser acompanhadas pelas pessoas de fa-
milia e visitadas todos os dias, não havendo prescrição
medica em contrario.

Art. 47.0 As professoras internas e semi-internas to-
marão as refeições com as alumnas, e as internas pernoi-
tarão nos dormitorios.

Art. 48.0 As alumnas, depois de completarem quatorze
annos, serão empregadas em coadjuvar as professoras e a
instructora nos serviços a seu cargo.

Art. 49.0 Todas as alumnas usarão dentro do estabele-
cimento e quando se apresentem como corporação, um
vestuario uniforme de côr azul ferrete.

Art. 50.0 As alumnas serão divididas por sete classes,
que se distinguem por um laço de fita de seda collocado
no hombro direito e com as côres seguintes:

1.a classe, instrucção primaria, 1.0 grau .•. vermelha
2.' classe, instrucção primaria, 2. o grau ... rosa
3.a classe, ensino complementar ... , .. '" azul
4. a classe, ensino eomplementar , . . . . . . .. lilaz
5. a classe, ensino complementar ........• roxo
6.a classe, curso normal. branco
7. a classe, outros cursos profissionaes. . .. amarello

An. 51.0 As professoras internas usarão dentro do es-
tabelecimento e quando acompanhem as alumnas, vestidos
pretos.

Art. 52.0 O distinctivo do collegio é um laço de fita da
Real Ordem Militar de S. Bento de Avis, suspendendo uma
cruz da mesma ordem presa no lado esquerdo do peito.

Esta cruz é de prata para as alumnas e de ouro para
as professoras.

Art. 53.0 Haverá annualmente distribuição de premios
ás alumnas que mais se distinguirem, a qual será feita em
sessão solemne no dia da abertura das aulas.

Art. 54.0 As questões de ensino, taes como distribuição
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de serviço escolar, estabelecimento dc horarios, escolha de
livros, etc, serão resolvidas em conselho escolar, em que
tomarão parte a regente, as professoras e professores.

Art. 66.0 A alimentação será tomada em quatro refei-
ções almoço, lunch.jantar e ceia, espaçadas de quatro horas.

Art. 56. o O serviço escolar só começará depois da pri-
meira refeição e os trabalhos intellectuaes, comprehendendo
os estudos, não podem exceder sete horas em cada dia.

Art. 67.0 São expressamente prohibidos os castigos cor-
poraes.

CAPITULO VII

Oa educação

Art. 58.0 A Sua Majestade a Rainha Senhora D. Ma-
ria Pia, desvelada protectora d'este estabelecimento, per-
tence a superintendencia em todos os serviços de educa-
ção e inatrucção das alumnas.

Art. 69.0 A educação d'este instituto tem principal-
mente em vista incutir nas alumnas as virtudes de famí-
lia, e para este fim, a par da necessaria educação intellec-
tual, se lhe ministrará com o maior cuidado educação
moral e religiosa.

Art. 60.0 Como meio de educação physica tendente a
conservar e melhorar a saude das alumnas, praticar-se-ha
diariamente a gymnastica pedagogica sueca.

Art, ti1.° O ensino divide-sé em:
Ensino primario do 1.0 e :::!.O grau;
Curso complementar;
Cursos profisaiunaes.
Art. 62_0 U ensino primario será ministrado em confor-

midade com a lei, regulamentos e programmas da instruc-
ção primaria, e todas as alumnas serào submettídas aos
exames exigidos pela referida lei.

Art. 63.0 U ensino complementar, obrigatorio para todas
as alumnas, comprehenderá as seguintes materias, distri-
buídas pOI' tres annos:

1.U Lingua portuguesa ;
2. o Lingua francesrê e lingua inglesa;
3_o Geographia de Portugal e suas possessões, e noções

de geographia geral;
4.0 Historia de Portugal e resumo da historia contem-

poranea ;
6.0 Arithmetica pratica e noções elementares de geo-

metria;
ti.O Noções de zoologia e botanica;
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7. o Noções elementares de physica ;
8. o Economia domestica;
9.° Desenho linear e de ornato;
10.0 Moral e religião;
11.o Rudimentos de 'musica;
12.0 Costura, corte de roupa branca e vestidos, borda-

dos, rendas e flores.
§ unico. Alem d'estes ensinos a todas as alumnas, será

ministrado praticamente o ensino de passar a ferro e en-
gomar roupa branca, rudimentos de cozinha e a maneira
de dirigir o serviço domestico.

Art. 64.0 Para transitarem de uns para outros annos
as alumnas serão submettidas a exames de passagem fei-
tos no instituto.

Art. 6ó. o O ensino de piano será dado ás alumnas que
o desejem, pelo que p:.garão a mensalidade supplcmentar
de 26000 réis, e gratuitamente ás pensionistas que se des-
tinem a professoras de piano.

Art. 66.0 Os cursos profissionaes, obrigatorios para as
pensionistas mas á sua escolha e em conformidade com as
suas tendencias, e facultativos pal'a as poroionistas , são
os seguintes:

a) Professoras de ensino primario ;
b) Professoras de musica e piano;
c) Professoras de francez e inglez;
d) Professoras de lavores;
e) Telegraphistas ;
f) Caixeiras de carteira.
§ unico. Para os effeitos d' este artigo, o instituto é con-

siderado uma escola de habilitação para o magisterio pri-
mario e uma escola industrial elementar de commercio.

Art. 67.0 As alumnas, para obterem os seus diplomas,
serão submettidas aos exames exigidos pelas leis e regu-
lamentos respeitantes aos diversos cursos profisaionaes.

Art. 68.0 Para qualquer alumna se matricular no cursO
de habilitação para o magisterio primário é necessario que
não tenha menos de quinze nem mais de dezoito anDOS de
idade no dia 17 de outubro do anno em que deve com<>çnr
a frequencia do curso.

CAPITULO VIII

Caixa eeouomíea escolar

Art. 69.0 Como meio educativo de economia haverá uma
caixa economica escolar.
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Art. 70.0 A regente receberá das alumnas as suas pe-
quenas economias, que serão registadas num caderno, que
terá cada depositante, e num registo que estará em seu
poder.

Art. 71.0 As quantias depositadas por cada alumna se-
rão mensalmente enviadas pela regente á secretaria do ins-
tituto e por esta depositadas á ordem na Cooperativa Mili-
tar ou noutro estabelecimento de credito.

Art. 72.0 A quota parte do producto da venda dos ar-
tigos manufacturados por cada alumna ser-lhe -ha entregue,
a fim de ella a depositar na caixa economica escolar.

Art. 73.0 O capital e juros accumulados corresponden-
tes ao deposito de cada alumna ser-lhe-hão entregues quando
saiam do estabelecimento.

Art. 74.0 Não são recebidos depositos de quaesquer pes-
soas com destino ás alumnas, nem podem ser feitos por es-
tas depositos pertencentes a pessoas de família.

Art. 75.0 Mensalmente, a regente reunirá as alumnas
para a conferencia dos cadernos de deposito com os seus
registos e mostrará nessa occasião as vantagens da capita-
lização das pequenas economias.

Art. 76.0 A escripturação do registo da caixa economica
escolar e dos cadernos de deposito incumbe á professora
ajudante.

CAPITULO IX

Direcçi10

Art. 77.0 A direcção do instituto é exercida por: um con-
selho director, um director, general ou coronel, um S\1b-
director, o:fficiaI superior, um inspector da instrucção lite-
raria, o:fficial superior ou capitão, um secretario, o:fficiaI
superior ou capitão e a regente.
§ unico. Todos estes cargos, excepto o da regente, não

são remunerados.
Art. 78.0 O eonselho director, a que preside Sua Alteza

o Senhor Infante D. Alfonso, é composto do director, dos
directores geraes do Ministerio da Guerra, da Marinha e
do Ultramar, do com mandante da 1.a divisão militar, do
major general da armada, dos directores geraes das diver-
sas armas e do serviço do estado maior, do commandante
geral das guardas municipaes, do sub-director, do inspec-
tor da instrucção litteraria e do secretario, e tem por
attribuições :

a) Rever annualmente as contas j
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b) Resolver sobre todos os assumptos que não sejam
attribuições do director,

Art. 79.0 O director tem por attribuiçõea :
a) Fiscalizar o ensino e o serviço interno;
b) Determinar a applicação a dar aos fundos do insti-

tuto;
c) Corresponder-se com as estações officiaes;
d) Nomear e despedir o pessoal, ouvida a regente;
e) Admittir as alumnas ;
f) Presidir aos conselhos escolares;
g) Elaborar annualmente um relatório dos serviços do

instituto, que fará acompanhar das contas que apresentará
ao conselho director.

Art. SO.o O sub-director tem por attribuições :
a) Substituir o director;
b) Fazer parte dos conselhos escolares.
Art. 81.0 O inspector da instrucção litteraria tem por

attribuições:
a) Fiscalizar o ensino litterario;
b) Fazer parte dos conselhos escolares.
Art. 82.0 São attribuições do secretario:
a) Dirigir a secretaria e executar as ordens do director

com respeito a administração e demais serviços do estabe-
lecimento;

b) Fazer parte dos conselhos escolares.
Art. 83.0 ~ão attribuições da regente:
a) Dirigir a educação das alumnas;
b) Dirigir os ensinos manuaes e domesticos;
c) Dirigir a administração interna do estabelecimento

sob as indicações do director;
d) Fazer cumprir, sob as indicações do inspector, todas

as determinações sobre o ensino e certificar-se da maneira
como os professores, professoras c instructora o minis-
tram;

e) Fazer parte dos conselhos escolares;
f) Velar pela ordem, disciplina, moralidade e asseio do

estabelecimento;
g) Mandar vender ou rifar os trabalhos das alumnas,

observando o que fica disposto no artigo 7~. o;
h) Admittir e despedir as criadas;
i) Oommunicar immediatamente pam a secretaria, lL fim

de chegar ao conhecimento do director, quaesquer factos
extraordinarios que se dêem no instituto, e enviar mensal-
mente as contas das despesas feitas e dos generos consu-
midos, e notas das alterações no pessoal menor.
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Disposições transitorias

Art. 84.0 As actuaes alumnas porcionistas continuam a
pagar a mensalidade de 76500 réis.

Art. 86.0 ÁI:I orphãs de officiaes do exercito e da ar-
mad~ fallecidos á data da publicação d'este estatuto é ga-
r~ntlda a entrada no instituto quando satisfaçam as con-
dlC~?lesdo artigo 6.0

Paço, em 11 de maio de 1904.= Luiz Augusto Pimentel
Pinto.

2.0_ Por decreto de 2 do corrente mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-

ção militar, Manoel Eduardo Martins.
(Ordem do Exercito n.? 12, 2.3 serie, de 7 de maio

do corrente anno).

Por decretos de 4 do mesmo mez :
. Capitão, o tenente de infantaria em serviço no Ministe-

1'10 da Marinha e Ultramar, Eduardo Alfredo de Araujo
Barbosa.

(Ordem do Exercito n." 12, 2.3 série, de 7 de maio
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento n.? 3 de
cavalIarill do Rei Eduardo VII de Inglaterra, Ignacio dos
Sant08 Nunes, e do regimento de cavallaria n." 5, Manoel
Antonio Vendeirinho.

(Ordem do Exerdto n.? 12, 2.a série, de 7 de maio
do corrente anno).

Por decretos de i i do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1~OJ :
. Capitães, 08 tenentes, do grupo de baterias de artilha-
rIa de montanha, Eduardo Augusto da Torre do ValIe de
Lacerda, do estado maior de infantaria, Alberto Salgado,
do regimento de infantaria n.08, Aur'elio Antunes da Silva
Monteiro, do regimento de infantaria n." 15, Caetano do
Carvalhal Correia Henriques e Manoel Gomes Martho, aju-



12fi BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 8

dante do regimento de infantaria n." 20, Alcino da Costa
Machado, do districto de recrutamento e reserva n.? 20,
João Alves Peixoto Junior, de infantaria, da guarda 6s
cal, Luiz Candido da Silva Patacho, do corpo de offloiaes
de administração militar, Benjamim Maia de Loureiro, de
artilharia, addido, em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, Arnaldo Joaquim da Cunha Rolla Pereira, de
infantaria, addidos, em serviço na Companhia de Moçam-
bique, Manoel Maria dos Santos Sá Pinto Sotto Maior e
Antonio Luiz dos Remedios e Fonseca.

Tenentes, os alferes do regimento de cavallaria n." 9,
Barão de Cadóro, do batalhão n. ° 6 de caçadores de EI-
Rei, Carlos Thomás da Luz Rodrigues, do regimento n. o 1
de infantaria da Rainha, Eduardo Bandeira de Lima Ju-
nior, do regimento de infantaria n. ~ 2, Luiz Carlos de Al-
meida Oaesassa, do regimento de infantaria n.? 12, Arthur
Esteves de Figueiredo, do regimento de infantaria n." J4,
Antonio Joaquim Guedes de Mello, do regimento n.? 18
de infantaria do Principe Real, Eduardo Andermath da
Silva, do regimento de infantaria n. o 22, Antonio Alves
Tavares e Sebastião Louzada, de infantaria da guarda
municipal de Lisboa, Alfredo de Azevedo Alpoim, e do
corpo de officiaes de administração militar, José Maria
Freire, Jayme Augusto da Mota Portugal, Antonio Do-
mingues Ferreira, Abel da Fonseca Osorio e Antonio Rosa.

Alferes, os sargentos ajudantes, do batalhão de caçado-
res n. o 6, Arthur de Sampaio Antas, e do regimento de
infantaria n.? 27, José Augusto Moreira Gomes Ribeiro,
e o. primeiro sargento do regimento de infantaria n." 9;
Arthur Gonçalves Guerra.

(Ordem do Exercito n." 13, 2.a série, de 14 de maio
do corrente anno),

3.°_ Passou ao serviço do ultramar o omc'tal do exercito do reino abaixo
mencionado ~

Por decreto de 4 do corrente mez:

O alferes do regimento n," 5 de infantaria do Impera-
dor da Áustria, Francisco José, Eugenio Torre do Valle,
por ter sido requisitado para desempenhar uma commis-
são de serviço dependente do Ministerio da Marinha. e Ul-
t~mar, na província de Angola.

(Ordf/m do EJ.errcito n.? 12, 2.a serie, de 7 de maio
do corrente anno),
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4. o _ Portaria

Uinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ullramar
5. a Repartição

Tendo apparecido alguns casos de beri-beri na provín-
cia de S. Thomé e Prineipe, e sendo necessario providen-
ciar com urgencia para evitar que tome maior incremento
uma doença que tão graves perturbações pode trazer á
economia d'aquella florescente possessão: ha por bem Sua
Majestade EI-Rei determinar que o professor de bacterio-
logia e parasitologia da Escola de Medicina Tropical, Ayres
José Kopke Correia Pinto, vá em missão de estudo, du-
rante o interregno escolar, investigar das causas que pro-
vocaram o apparecimento da doença, propondo ao gover-
nador da m-noionada provincia, de accordo com a j unta de
saude local, as providencias que julgar adequadas para a
combater e extinguir.

Manda mars o mesmo Augusto Senhor que o referido
professor, aproveitando da sua estada em Africa, continue
os estudos da missão portugueza, para esclarecer os pon-
tos ainda duvidosos sobre a etiologia e transmissão da
doença do somno, e collija ao mesmo tempo para o museu
escolar especimens de diversos parasitas, insectos trans-
missores de doenças, peças auatomicas, preparações de
histologia pathologica e tudo mais que possa contribuir para
melhorar o ensino da medicina tropical, indo para esse tiro
á provincia de Angola, depois de concluidos os seus tra-
balhos em S. Thomé.

Paço, em 7 de maio de 1904. =Manoel Raphael Gor-
jão.

5.0-lIiuisterio dos Negocios da Marinha e Ullramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - f.a Secção

Não tendo sido rigorosamente observado em algumas
provincias ultramarinas o que ha muito se acha estabele-
cido e recommendado com relação a participação de falle-
cimentos de militares em serviço no ultramar: determina
Sua Majestade El-Rei que pelas respecnvas secretarias
militares dos quarteia generaes seja communicado mensal-
mente á Direcção Geral do Ultramar os fallecimentos de
todos os militares, occorridos nas referidas provincias ou
no distrioto autónomo de Timor; devendo constar do do-
cumento competente o quadro de que fazia parte o falle-
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cido, posto, nome, filiação, idade, naturalidade, estado,
doença que causou a morte, localidade e data em que se
deu ° obito, data do assentamento de vraça, importancia
do espolio, e em observação tudo que elucide as causas
da morte, bem como os esclarecimentos que forem julga-
dos convenientes para se conhecer as circumstancias em
que C) fallecido se achava.

Esta participação deve ter a forma de relação.
No caso de nâo se ter dado, ou de não haver conheci-

mento de obito algum durante o mez, assim deve ser com-
municado pelas referidas secretarias á indicada Direcção
Geral do Ultramar.

6. o - Por determInação de Sua Majestade EI-Rel :

Provinoia de Angola

Serviço de administraoão m1l1t&r

Districto do Congo

Delegado da 2.a Repartição do Quartel General, o te-
nente do quadro occidental, Antonio Alv~s da Silva.

Districto de Huilla

Delegado da 2.a Repartição do Quartel General, ° te-
nente do corpo de officiaes de administração militar, An-
tonio da Trindade.

Esquadrão de dra~ões

Subalternos, os alferes de cavallaria, Manuel Antonio
Vendeirinho e Ignacio dos Santos Nunes.

Provinoia de Maoau

Quartel general

Chefe da 2. a Repartição, o tenente do corpo de officiaes
de administração militar, Manuel Eduardo Martins.

Oorpo de policia

Subalternos da La companhia, o tenente de infantaria,
Arthur José dos Santos, e o alferes da mesma arma, em
commissão em Timor, João da Conceição Vidigal.

Subalternos da 2. a companhia, o alferes do quadro pri-
vativo das forças ultramarinas, servindo em Timor, José
Epifanio Pereira da Trindade, e o alferes do quadro de
Macau e Timor, Albino Ribas da Silva.
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7. 0_ Ministerio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição- ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações insertas nas Ordens do Exercito n.08 12 e 13,
2,a serie, de 7 e 14 de maio do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- f.& Repartição

Declara-se :
1.0 Que o capitão de artilharia em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco
Pessoa de Barros e Sá, chegou á sua altura para a promo-
ção em 4 do corrente mez.

2," Que o capitão de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio
Augusto Ferreira Braga, chegou á sua altura para a pro-
ção em 4 do corrente mez.

3,° Que o alferes de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1\;101,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Manoel
Maria da Silva Abreu, chegou á sua altura para a pro-
moção em 4 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se:
1.0 Que o tenente de artilharia, Eduardo Augusto da

Torre do Valle de Lacerda, é incluido na lista dos officiaes
offerecidos para servir DO ultramar durante o anno de
1904, visto a sua anterior desistencia ter sido solicitada
por se haver, erradamente, considerado já comprehendido
no valor de n,

2,° Que é inclui do na mesma lista o alferes de i~fanta-
ria, Luiz Carlos de Almeida Cassassa, cuja declaração
não deu entrada nesta Secretaria de Estado em tempo
competente, por o referido official se achar em tratamento
no hospital militar permanente de Lisboa, de desastre
oecorrido em serviço.

3.° Que desistiram de ir servir no ultramar, durante o
corrente anno, os tenentes, de artilharia, Nicolau de Al-
buquerque de Vilhena e Amílcar de Castro Abreu e Mota,
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de cavallaria, Alfredo Augusto Bandarra de Seixas e
'I'homás de Sousa Rosa, de infantaria, Rodolpho de S. Boa-
ventura Vianna e Andrade, Francisco Amancio de Lima
Corado, Antonio Servulo Nunes e Manoel Leal de :Maga-
Ihães, e o alferes de infantaria, Antonio Nunes Varão.

Secretaria de Eslado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 2.a Reparlição

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anno de 1904, por haverem de-
sistido, os primeiros sargentos, de cavallaria, Ricardo Au-
gusto de Mello, e de infantaria, Antonio Joaquim de Al-
meida Valente, e Francisco Antonio Callado.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Hepartição

Declara-se:
1.0 Que o major de infantaria em conformidade com as

disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Mmisterio da Marinha e Ultramar, Raymundo
Maria Correia Mendes Junior, chegou á sua altura para a
promoção em 11 do corrente mez.

2. o Que o capitão de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Henrique
Carlos Guedes Quinhones de Portugal da Silveira, chegou
á sua altura para a promoção em 11 do corrente mez.

3. o Que os alferes de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Albino Cha-
lot, Augusto Cesar Alves Aguia, Germano Dias e Fran-
cisco de Ascenção Pereira Soares, chegaram á sua altura
para a. promoção em 11 do corrente mez.

Secr~aria de Estado dos ~egocios da Guerra - Direcção Geral- J.& Reparllçãr,

Declara-se que desistiram de ir servil' no ultramar du-
rante o anno de 1904, os tenentes, de cavallaria, Annibal
Maria Verné, e de infantaria, Mario Augusto Teixeira.
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Mappa estatlstico dos documentos entrados nos annos de 1879,1889,1899,1900,1901,1902 e 1903

8. o _ ~liJlislerio dos Nrgocios da Ilarinha r Ullramal'- Swdarla Gml

'r legrammas . . . . . . . .. .• . .
Process s sujeit-.e li. consul ra da Junta Consultiva .
Couaultas da Comrnlssâo Superior Teclmica de Obras Publicas
Vales do C >!'rei r • • •• •••••••••.•••••• •••••••• • •••••••••
Ci-culares de H rne (correios) (E) .
HelloB e furmulas de fl'anqcia recebidos de BerDe (fE) .
Cirl'ltlnres e noti6cações rle Berne (telegraphos) ([fi) .....•...
Processos de eutradl\8 de fundos (FI··.····.· .. ······· ... ··
Processos enl1'a10s para liqll1dar (/t)....................... _ _ _ _ I - - 1:876 - - - - - - - - - -
Espolios (F) .:........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. _ _ _ - 166 1 i1 !-II - - - - - - - 156 4'5 - 20
Ce1'tidõespassndHs(F) - - - 18 - - - - - - - - - - -
Guias de vencimentos (G)............................ _ _ _ - 218 312 451 - - - - - - - 218 - 94-
Processss de conHlS de ri .pomabilidade (G) ..........•.•. " _ _ _ _ 340 86 66

1
- _ - _ _ _ _ 340 25,1, _ 20

_ - 540 985 16:180 ~ 48:624, 34:2161 _ f>4U =-=-- 445 - lf):195 - 124:547 _ 7:897 14:408

6,747 2,062 16,208 32,170 6(,869 71038,160,27.1 - 2,31" - 7,230 - 15,872 - I""" - 9.517 1U12

Dtptoraas c repcr uçôca

Ofliciol .

L" Rep 1'tição (A) • ..
2.' Repartição (A) . . . • • . . . . . . . . . . . . .. • •.
3." Repai tição (II) •...••.••.••••...••••
.ta Repartição (A) ..
5." R -par tíçã ( I) •...............
6' Repartição (M) ..
7." keparrição. da Cootabilidade Publica (B)
Inspecção Geral te Fazenda (0) .
LJir_ccçào úos Caminhos de Ferro (D) .....•

Rl''lut·rimcnt.os ..

,'l.' Repar tição (A) ..
2.' TIppnl'tição (A) .......•.....••.•...•..
3." RejJartlçito (A) ...........•.•.••.
4' !{~partiçào (A) .. , ...•.......•..
f).' Repartição (A) ....•.............•....I, • Ropartiçào (A) ....•.......•.....•....
7.' Repart ição d" CI nr ab.Iidade Publi('a (B)
Inspecção Geral de Fazen.Ia (O) " .
Direcçâo dos Caminhos de Ferro (O) •....•

Total de entrad-is de ofllcios c requerim mtos .•.

Tolal geral ...................••............

Para
mah

I

I
D'iffer enças

_- , I -------- .. ------~-------
1902 1903 Entro 1879 e 188U Eutle 1~S9 e 1899 Entre 1099 e 1900 Entre 1900 o 1901 Entre 1901 e 1902 Entre 1902 e 19031879 1889 l899 1900 I 1901

_...,...____.--- __ .... --------- ---~~-~--~-_.-
Para Para Para Para Para Para Para.
menos mais menos mais menos ma.is menos

Para Para
mais menos

Para Para
mais meno s

-- -- -------- ---- -- -- ._---- -- -- --- --- -
]:472 1:617 1:165 1:217 1:288 1:239 1:344 _ 145 452 - - :)2 _ 71 49 - - 105
670 789 ~:309 2:77!J 2:456 2: 148 2:066 - 119 - 1:520 - 470 323 - 308 - 82 _
832 1:207 2:507 2:448 1:976 1:H58 ::!:570 _ 37:) - 1:3\)0 59 - 472 - 118 - _ 712

H109 2:228 4:452 4:731 4:315 4:766 4:8115 _ 41H - 2:2<l4 - :l79 416 _ - 451 _ 39
_ _ 860 873 956 946 978 - - - 860 - 13 - 83 10 - _ 3~
357 377 1188 460 224 6,1,4 66!J - 20 _ 11 - 72 236 - - 420 - 25
_ _ _ _ 3:343 3:293 3:819 - - - - - _ - 3:3±ll 50 - - 526
_ _ _. _ 1:9f15 2:784 2:609 _ - - - - - - 1:99i'J - 789 175 -
_ _ _ _ 427 418 1:205 _ - - - _ - - 427 9 - - 787

5:140 6:21811:68112:50816:\180 18:0il6 20:065--- 1:078--- 1):463--- ----g;n-- 4:±72 1:116 1:116--- 1:969_-- - -----_

401 390 358 391) 356 365 432 II - 32 - - 37 39 _ - 9 _ G7
138 456 4li3 477 438 288 405 - 318 - 7 - 14 3!) - ElO - - 117
141 248 558 3M> 256 355 317 _ !()~ - 3111 213 - 89 - - 9() 8 _

_ 749 1:00!J 1:728 1:{j1;(1 1:638 l:I;~ii 2:2GO - 260 - 719 G8 - 42 _ 13 - _ 635
_ _ 290 236 16fl 242 332 _ - - - - _ - 67 - 73 - 90
175 201 235 36,} 376 481 532 - 26 - 34 _ 13J - 7 - 105 - fi!
_ _ _ _. 78f> 1:011 1:052 _ _ - 280 51 _ - 785 - ~26 - 41
_ _ _ _ 42 220 18,1, _ - - - - - - 42 _ 178 3G -
_ _ _ _ 102 79 449 - - - - _ - - 102 23 - - 370
1:607 2:304 3:(j32 3:4824:i62 4:666 5:9931--- - (ill7 --- 1:328 ~O =:': ---- - 680 -=-- ~ --- 1:327

6,7<7 8,'22 15,313 15,,90 21,142 ,2<7"=1-:- ~ -:- -:::--- ~ ~ fi:! i'l\! 1 :620 -_- -=- _--- -
211
231

20()
25

951 1:084 1:189 1:335
259 298 292 269
_ 13 10 13

14:970 17:870 13:599 6:89H
_ :l:940 2:702 3:35()
_ 17:428 30:200 19.b3:)
_ 68 123 313
_ 31~ - -

133
3\)
1:3

2:\JOO
2:!H8

17:4211
62

313

105 146510 751
234 G

il
4:271
23H- -~1 -:?'f2 1 :66:'>

648

23
3

14:970 6:700

--=-1-::-- _-
190

312
1:876

18
139

(A) Dirccção Geral do Ultramar.
(13) E.ta repartição pertence á Direcção Geral da Contabilidade Publica.
(G) Esta inspeccào foi criada por deer~to de 19 de outubro de 1900.
(D) Esta dÍle<,çào fui crin:la por decreto de 14 de setembro dc 1900.
(fiJ) 3' Repartição.
(") 7.' Hepartição da Cuntllbilid ..de Publica.
(G) Inspe('~ào Ch'ral de Fazenda.

Secretaria do Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, em 30 de mal'ço de 190 I.= O Director Geral, F1'al1cisco FelisbeJ·to Dias Cosia.
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Mappa estatlstico dos documentes expedidos nos annos de 1879. 1889, 1899, 1900, 1901, 1902 e 1903

Dllferençaa--------------~------18891879 1899 1900 1901 1903 Entre 1879 e 1899 Entre 1889 c 1899 Entre 1899 o 1900 Entre 1900 e 1901 Entro 1901 e 1902 Entre 1902 e 1903Diploma. e repartições 1902 ----_,_ -- ------.......-...----
Para. Para Para Para Para Para Para Para. Para Para. Para Para
menos mais menos mais menos mais menos mais menos wah menos mais--_- -- -------- --- ---- ---- ~ ----

1:101
460
622

1:H6

870
414
472

1:233

631
1:975
2:039
3:68i'>
5i:ll!
496

955
2:175
2:416
4.391l
5~6
948

1:09i
2:012
1:815
4:063
675

1:291
1:387
1:528
345

1:278
1:592
l:m2
4.120
782

1:09b
1:475
2:443
348

1:450
1:791
2:300,
5:302
898

1:112
1:111
1:50-1
1:327

\

1.. Repartição (A) .....•.••.....•......•.
2.' Repartição (A) , .

P . {fi 3.' Repartição (A) ...................•...
or.tanas, o ~ a Repartição (A) ......•.•..............
c~os, • com~U-(5 .• Repartição (A) ...• " .•.•..•.........
Dlcaçoes e cu' 6.• Repartição (A) ..•.• , .•..•.•..• __ ••..
culares .. . . .. 7.' Repartição da Contabili lade Publica (B)

In-pecção Geral de Fazen ia (C) .•........
Direcção dos Caminhos de Ferro (D) .

231
46
150
493

470 324
200
377
708
114

"5:!

142 181 172
1~9
3il8

1:182
116
16

1:5lf)
1:417
1:~5~
5il2
1?0tl

163
604
330

420
97
57

1077\1
343

]:387
1:528
345

288236 52 195
88 364 -

~J['I 939 -
3 - 979

833 --- 1:7493:225 4:197 9:358 11:4!:l3 14:213 15:0t6 16:795 --- 972 --- 5:161--- 2:125 --- 2:730 -_----------- -- ---- ---- ---- ---- -----
284
570

199
74

340 422 427 530 414
679 1:030 1:150 1:30:i 1:296

Decretos (todas as reparfições) _ , .. - - •.
Tdegrammlls . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . - .. - - .

6.' Repartição: <-

Guias de sêllo , - - - - . . . . . . .. . - ..
Guias de ernolumeutos - •....•.
Guias de desconto para enear tes , . _ .
Guias d .. m-rreha ' .. " ., _..•...
Certidões _. . . . . . . .. . - - - .
Alvarás _ " "
Reconhecimentos - .
Diplomas de encarte e apostillas .

4.' Repartição:
Bcletms do ultramar' - .
Patentes - . . . . . . . . . . , .

3.' Repartição:
Guias d.: COll'UOS. _ .
Vales do correio . . . - .
Circulares de Berue (correios) _ .
GUill8 de sellos . . . . . . . . . . . .. ., - - .
Notificações [telcgrapbos) ., '" _ " .

7.' Repartição da Contabilidade Publica:
Guias de ajuste de contas e «utraa .....................•
Documentos de pag .~entos de contas. . . . . . .. . .

Inspecção Geral de Fazenda: - 1- -. ---
Guias de venci.neutos .
Processos de coutas de re .•pouaabilldnde ,. . • . . . . . . . . . .. . ..

85
4\J6

li6
109

82
351

5
120

103
155

116
9

73
1:0.)7

67
373
67
1

1:003
145

30
2:404
508
78H
97

]07
829

53 21
2:055 2:172
24\J ~r,8
874 770
í!:l 65

48
2:509
336

1:01;6
6!J
10

2:8U4
422

15
2:187
654
610
so

34 20 32 6 1il
105

]f)

217228
67

214
14

!J!l8
182
f) )l
11

117
9 146 172

159
53
3

780
97

101
]3

1(j3
5

298líR
37
3

353

28
- - - 3

2:254 2:497 2:515 2:868
355 2:H 749 516

2 7
26223

48
1:251
\!10

243 1b
5;:!!,;134 233

12 12 12 12 20
135

18
85

12
120

8
lf)

2
50120

I

I
2~,(j0
2:520
~44
24

429 42!J 4'29
14:970 17:870 13:599
- 2:5:10 ~:H1(j
- ~44 272
- 24 60

6:899
3:015
128
154

14:\170 4:271
204
672

6:700
699

144
9436

520 1:086 1:127
9:45!l 10.411 12:014

520
U:4MJ

91
1:573

5J6
982

.-
218 312
30r) ss 451

63
218 - !J4 - J3!)
315 222 - 20-------

17:918 3:036 - 4:~85 -2:313 3:652 7:378 22:441 40:35!l 37:3~3 1l3:038 --- 1:33rl - --
3:71?6 - 15:063------------ - ---- ---- -- ------ -----

Cabo Verda ..........•.....•....•.......
Malas contendo Guiné. . . . . . . . , - . - - ...•.

as synopses de ~. Thomé e Principe .....•..•......•.....
toda a COll·es· Angola - ..
pondenciv ex· Moçambique .
pedi Ia para o In iia - - ..
ultramar. . . Macau. . . . . . . . . . . . . .. . .

Timor .

16 27 29 25 25 26 26 - 11 - 2 4 - - - - 1-
11 20 33 13 12 14 12 - 9 - 13 20 - 1 - - 2
13 21 29 3ó 2:> 2fl 33 - 8 - 8 - li lO - - - -
]3 21 32 36 25 26 32 - 8 - 11 - 4 11 - - 1-
15 17 51 37 37 28 26 - 2 - I 34 14 - - - 9 - 2-
41 49 52 52 51 [,3 53 - /) - 3 - - 1 - - 2 - -
25 25 26 26 27 26 27 - - - 1 - - - 1 1 - _ 1

- - 24 25 27 26 27 - - I - 24 - 1 - 2 1 - - 1
137' 1RO--276~ 229-m 23G-:-~I-=----96 27---~---- 5--------12

~I~~ 34:173 54:801~I~ ---~I--- ~I---~ ---I~i 2:::08 ---,-:: ---

8
6

Total geral .........•... - ...

( 4) Direcçâo Geral do Ultramar.
(R) Esta repartição pertence á Direcção Geral da Contabilidade Publica.
(C) Esta inspecção foi criada por decreto de 19 de outubro de 1900.
(D) Esta direcçâo foi criada por decreto de 14 de setembro de 1900.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, 30 de março de L904.=0 Secretario Gernl, P1'fLIlC".~CO Felisberto Dia» Cusfa.
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9.0_ Millisterio dos Negocies da Marinha r Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição-P Secção

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 18813:

Classe de con1.portaDl.en.toexeDl.plar

Medalha de cobre

Estado da India

. Primeiro cabo, 0.0 16/16, da 6.a companhia indígena de
Infantaria, Julio Carlos do Rosario Gomes de Mello.

Distrioto autónomo de Timor

Segundo sargento, n.? 111/119, da L." companhia mixta
de artilharia de montanha e infantaria, Humberto Maria
Fernandes.

10. ° - Hillisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se:
1.° Que deixou de estar ao serviço da companhia do

Nyassa, desde 27 de abril ultimo, o capitão do quadro de
Moçambique, Antonio Trindade dos Santos, tendo sido
mandado apresentar ao governador geral da referida pro-
vincia.

2.° Que por decreto de 17 de maio do corrente armo,
publicado no Diario do Governo n.? 110, de 19 do mesmo
mez, foi agraciado com os graus de Gran-Cruz e Commen-
dador da Ordem Militar de Nossa Senhora da Conceição
de Villa Viçosa, o General de brigada reformado, Vis-
conde de Santa Margarida.

3. o Que foram mandados apresentar no Ministério da
Guerra:

Em 14 do corrente mez:
O capitão de cavallaria, Alfredo Augusto Hypolito Cor-

reia Maximiano e Costa, por haver desistido de continuar
a servir na província de Moçambique.
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Em 16:
O capitão de infantaria, João Carlos Nogueira de Chaby,

por ter desistido de continuar a servir na provincia de
Moçambique.

11.0_ Ucenças concedidas por motivo de molestla aos oMciaes abalIo
mencionados:

Em sessão de 11 do corrente mez :

Provlnoia de CaboVerde

Tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, cento e vinte dias para se tratar em ares pa-
trios.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Provinoia de Angola

Tenente do quadro occidental, Antonio de Azevedo Pi-
nho, noventa dias para se tratar.

Tenente do quadro occidental, José Martins dos Santos,
sessenta dias para se tratar.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Direotor Geral,



N.O 9

Sf L~rr A~IA DE Esr ADO OOSNEbOLIOSDA MA~INHA [ ~U~~M~~
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

16 Dl~ JUNHO Dl~ 1904

nOLE'rnl )1IL1TAU DO ULTnAJIAII
Puhlica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Por decretos de i7 dti maio findo;
, Oapitão, o tenente de infantaria em serviço no Ministe-
no da Marinha e Ultramar, Jaime Augusto Gomes elo
Nascimento Waddington.

(Ordem do Exercito n." 14, 2,a série, de 30 de maio do
corrente anno).

Oondecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar por estar comprehendido
~a condição l,a do artigo 9,° dr) regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o chefe do serviço de saude da provincia
de Moçambique, com a graduação de coronel, José de Oli-
veira Serrão de Azevedo.

Condt>col'ado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade do serviço no ultramar por estar comprehendido
na condição La do artigo 9.° do regulHmellto de 18 de
janeiro de 1893, o sub-chefe do serviço de saude de An-
gola e S. 'l'homé e Príncipe, reformado, com a gradua~1to
de major, Antonio Bernardino Roque.

Promovido a facultativo de l ,a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de 2. a
classe do mesmo quadro, Antonio Luiz Pereira de Aguiar.

Por decretos de 23 do mesmo nes:
Em conformidade com o disposto no artigo 22. o da or-

ganização militar do ultramar de 14 de novembro de 1901
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e nos termos do artigo 176.° e seu paragrapho da mesma
organ ização.

Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 4 de
junho de 1902, o primeiro sargento da guarnição do Es-
tado da India, Antonio Luiz de Oliveira Pegado.

Promovido a facultativo de 2. a classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe, o facultativo
de 3.a classe do mesmo quadro, Sergio Moreira da Fon-
seca.

Por decreto de 30 do mesmo mez :
Condecorado com a medalha militar da classe de valor

militar, o primeiro sargento, n.? 2/2, da companhia de
saude de Macau e Timor, Francisco Antonio Gomes.

2.° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do
exercito do reino abaixo mencionados:

Por decreto de 23 de maio Ondo:
Os tenentes, do regimento de infantaria n. o 2, Alfredo

Julio Lima Dias, e do regimento de infantaria n. ° 17,
José Anastacio de Liz Fallé, por terem sido requisitados
para servir nas obras publicas do ultramar.

(Ordem du Exercito n.? 14, 2.a série, de 30 de maio do
corrente armo).

3.°_ Por portaria de 25 de maio Ondo:
Inaotividade temporaria

Confirmada a portaria do Governo de Macau, de 26 de
março ultimo, pela qual foi collocado na indicada situa-
ção, o tenente do quadro de Macau e Timor, Verissimo
Maximo Cerino Maher, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela junta de sande d'aquella
provincia.

Por portaria de 26 do mesmo mez:
Inaotividade temporada

O facultativo de 2. a classe do quadro de saude da pro-
vincia de Moçambique, Antonio Maria de Soveral, por ter
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sido julgado incapaz de serviço, temporariamente, pela
Junta de Saude do Ultramar.

Por portarias de 30 do mesmo mes

Disponibilidade

O tenente do quadro do Estado da India, João Pedro
de Sá, por ter sido julgado apto para o serviço peja Junta
de Sande do Ultramar.

Inactividade temporaria

o tenente do quadro do Estado da India. Antonio No.
bre Madeira, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem.
porariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

4. o - Por detet'minação de Sua Majestade RI-Rei:

Provincia da Gui.né

Oompanhía m!xta de artilharia de montanha e Infantaria

Subalterno, () tenente do quadro da India, João de Deus
Pires.

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente, o tenente do quadro da India, 'Antonio Nobre
Madeira.

Provinoia de angola

Tenente, o tenente do quadro occidental, Manoel da
Silva.

Estado da lndia

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Juão Carlos Lobato de Faria.

Õ. o-lIillistprio lio, ~"g'Jlins da ~Iartllha e Ullramar - Oirrcção Geral do Ultramar
ta rtepal'li~ão- ta Srcção

P,lrll os devidos etft~jtos tra screvem-se as seguintes de.
clat'''<;õc:l insertus na Ol'll~m rio EJJelcito n." 14, 2.a série,
de 30 do maio do corrente anuo:
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Declara-se :
1.° Que os capi tães d~ in fantru-ia em conformidade com

as disposições do der-reto de 14 de novembro de 1\101, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Manuel Au-
gusto Ferreira Lima da Veiga, Narciso Leopoldo l Ienri-
ques Segurado Acheinann, Arthur Augusto da Fonseca
Cardoso, e Antonio Eduardo Romeiras ele Macedo, che
garam á 81H1 altura para a promoção em 17 d» corrente
mez.

2.° Que os cupitães dr- infantaria em conformidade coui
as disposições cio decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço 110 Ministerio da Marinha e Ultrnmar , João
dos Santos Pires Viegas, e .loão Amln-osi» Rodrigues,
chegaram á sua altura para a promoção em 2i:l do corrente
mez.

3. o Que o alferes de infantaria em conformidade com
as disposições elo decreto de 14 de novem bro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinh« e Ultramar, Antonio
José Ferreira Júnior, chegou á sua altura para a promoção
em 23 do corrente mez.

4.° Que os alferes de cavallaria, Joaquim Manoel da
Costa, e Manoel Alberto de Figueiredo Carvalho, contam,
em conformidade com () disposto no § 1.° do artigo 49.°
da carta de lei oe 12 de junho de 1901, a antiguidade do
posto de 15 de novembro de )n03.

Secretaria de E~latl(1tios N,'~oejos da Guma - Dlrpcção Geral- P Rrpaltlçá~

Declara-se que doai-tiram de ir servir no nltrmnar du-
rante o anno de 1!li '4, «s tenentes, d\~"ava llar m, H,,(lri~(I
Augusto de Carvalho, e (le infantaria, ,Jofu) :\ral'i'l Pe
reira do Paço ; l' o alferes ele cavallarin, ,)0 " BI'LIlO de
Cabedo.

Secretaria di' Estado dos NI'~lIfÍOS ela (1lIl'rra-Dirrr~ãCl Geral 2." Rt,p. rliça~

Declara-se qlW foi excluído (lu lista dos sr rgentos lljU-
dantes e primeu-oe sargento:; offerecidos pal'll irem servir
no ultramar durante o anno de 1904, por haver desistido,
o sargento ajudante, cadete, de cnvallaria, Antonio Ceies
tino de Sousa Correia.



BOLETDI mLITAR DO ULTRA~lAR N.o 9 139

6. ° - \lillislerio dos N~gocios da Jlarillha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
.f_3 Rrpartição-P Secção

Declara-se:

1. ° Que por decreto de 23 de maio do corrente anno,
publicado DO Diario do Governo D.O 116, de 26 do mesmo
mez, foi transferido de secretario doGovemo do districto
da Lunda, provincia de Angola, para identico cargo no
districto do Congo, na referida província, o capitão do
quadro do Estado da India, Luiz Roque da Silva.

2.° Que por decreto de 30 de maio do corrente anno,
publicado no Dlario do Governo n.? 121, de 1 de junho,
foi condecorado com a medalha de prata, de distincção e
premio concedido ao merito, philantropia e generosidade,
o segundo cabo do corpo de policia de Macau, Antonio
Luiz.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral,

/



•



~E~~ETA~I~~E ESH~~ ~~SNEbO~IOS~~ M~~INH~E UU~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DF, JUNHO D~~1904

BOLETUI IIILITAn DO ULTIlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decreto de 1f de maio findo:

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, os segundos sargentos da companhia
de saude de Cabo Verde e Guiné, n." 52/53, Jorge Ber-
nardino Monteiro, e n.? 45/84, Agostinho de Almeida
Manso.

Por decretos de 30 do mesmo mez :

Quadro oooidental

Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, pOI·estar comprehendido
na condição 1.3 do artigo 10.0 do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o general de brigada reformado do refe-
rido quadro, José de Sousa Alves.

Quadro de MOQambique

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do refe-
rido quadro, Augusto"Carlos de Sousa e Brito, por haver
sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta de saude
da indicada província.
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Por decretos de 9 do corrente mez :
Capitão, o tenente de infantaria em serviço no Ministe-

rio da Marinha e Ultramar, Francisco Pereira de Figuei-
redo.

(Ordem do Exercito n." 16, 2." série, de 18 de junho
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1\:)01:

Capitão, o tenente do grupo de artilharia de guarnição
n.? 1, Luiz Pinto de Almeida.

(Urdem do Etcercito n.? Lô, 2.11 serie, do U~ do junho
do corrente anno).

Por decretos de 16 do mesmo mez :
Major, o capitão de infantaria em serviço no Ministerio

da Marinha o Ultramar, Alfredo Augusto Fernandes.
(Ordem do Ji,'xe1'cito n." 16,2.11 serie, de 18 de junho

do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Al-
berto da Silveira Brandão Freire 'I'hemudo.

(Ordem do Exercito n.? 15, 2.a serie, de 18 de junho
do corrente armo).

2.°_ Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do reino
abaixo mencionados:
Por decreto de 9 do corrente mez:

Os alferes, do regimento de oavallaria n." 9, David An-
dré Ferreira, do regimento de infantaria n. o 17, Ernesto
Judice de Oliveira, e do regimento n. o 18 de infantaria
do Principe Real, João Maria Ferreira do Amaral, por te-
rem sido requisitados para servir nas obras publicas do
ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 15, 2.a série, de 18 de junho
do corren te anno).

Por decreto de 16 do mesmo mez:

O tenente ao regimento de cavallaria D.O 7, Adolfo José
Ferreira, por ter sido requisitado para desempenhai' uma
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commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha c Ultramar, na província de Angola.

(Ordem do Exercito n." 15, 2.a serie, ce 18 de junho
do corrente anno).

3.°_ Por portaria de 9 do corrente mes:
Inactividade temporaria

O facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, José Alves Moreira, por ter sido julgado
incapaz de serviço, temporariamente, pela Junta de Saudo
do Ultramar.

Por portaria de 16 do mesmo mez:
Disponibilidade

O tenente do quadro de Macau e Timor, Antonio An-
tunes, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
J unta de Saude da província de Macau.

4. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
Provincia de Angola

Quartel general

Sub-chefe do estado maior, o capitão de infantaria, Cae-
tano do Carvalhal Correia Henriques.

Inspecção das unidades militares

Exonerado de inspector das 15.a e 16.a companhias in-
digcnas de infantaria, o major do quadro occidental, Ce-
sal' da Silva Araujo.

Serviço de admíntatração militar

Delegado no districto de Benguella, o tenente do corpo
de officiaes de administração militar, Antonio Domingues
Ferreira.

Bateria mixta dO artilht>ria do montanha e guarnição

Counnandante, () capitão de artilharia, Francisco Pes-
soa de Ba rros c Sá.
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Seoções de artilharia de montanha

Capitão, o capitão de artilharia, Luiz Pinto de Almeida.

L' Oompanhí a míxta de artilharia de montanha
e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Luiz Candido da
Silva Patacho.

Subalterno, o alferes de infantaria, João de Jesus Elias.

2.' Companhia mixta de artilharia de montanha
e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Francellino Pi-
mentel.

Subalternos, o tenente de infantaria, Alonso Mathias
Nunes, e alferes da mesma arma, Francisco João de Frei-
tas.

Companhia europeia de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Alberto Sal-
gado.

6." oompanhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Manoel Gomes
Martho.

Subalterno, o tenente de infantaria, Alfredo de Azeve-
do Alpoim.

7.' companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Luiz Carlos de AI·
meida Cassassa, e o alferes da mesma arma, Francisco
José da Silva.

10." Companhia indígena de infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, João Alves Pei-
xoto J unior.

11.' Companhia indigena de infantaria

Oommandante, o capitão de infantaria, Francisco Anto-
nio Baptista.

Subalterno, o tenente de infantaria, José Lucio da Fon-
seca Saraiva Caldeira.
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12.· Companhia indigena de infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, Carlos Alberto
dos Reis.

Subalterno, o alferes de infantaria, João Pedro de Ma-
galhães.

13.· Companhia Indígena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Gonçalo Pereira
Pimenta de Castro.

Subalterno, o tenente de infantaria, Antonio Lopes 1\111.-
theus.

14.· Companhia indigena de infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, Alfredo Pimenta
de Castello Branco e Mello.

16.' Companhia indígena de iufantaria

Com mandante, o capitão de infantaria, Alexandre Adeo-
dato da Fonseoa Veiga.

Subalterno, o tenente de infantaria, Carlos Thomás da
Luz Rodrigues.

16.· Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Pedro Joyce Cha-
lupa.

Corpo de policia de Loanda

Com mandante, U capitão de infantaria, Arthur José da
Silva Pereira.

Provinoill. de MOQambique

Tenente coronel, o tenente coronel do quadro de Macau
e Timor, Firmiano Feliciano Muller, pOI' lhe ser applica-
velo disposto no artigo 34.0 da carta de lei de 12 de ju-
nho de 1901 em execução no ultramar, conforme o pre-
ceituado no artig» 17J.o da organização militar do ultra-
mar de li denovembro de 1901.

Capitão, o capitão do quadro de Macau e Timor, Nico-
lnu Tolentino da Rosa.

2.· ElIQuadrão de dragões

Veterinarío, O veterinario de 3. a classe addido ao qua-
dro da India, Francisco Fernandes.
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Estado da India

Bateria mixta de artilharia de montanha e guarni'2iio

Commandante, O capitão de artilharia, Eduardo Augusto
íla Torre do Valle de Lacerda .•

See~"o ,lo a"lllhada dn montanha

Capitão, o capitão de artilharia, Arnaldo Joaquim da
Cunha Rolla Pereira.

Companhia europeia de Infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Fernando da
Cunha Macedo.

3.' Companhia Indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, José da Luz de
Brito Queiroga,

Provínoia de Macau

Qua.rtel general

Chefe (la :z.a repartição, ° tenente do C01'pO de officines
da administração militar, Manoel Eduardo Martins.

Companhl& europeia do a.rtllharia

Subalteruos, OR alferes, Antonio Esteves" Antonio cI,,~
Santos.

Corpo de pol icía

Pelotão !III cavallm-ia, o tenente de cavallurin, lhr1to do
C!l(l!',ro.

Subalterno da 1." companhia, o tenente de infantaria,
Antonio .lulio Guimarães Lobato.

[l.1) "i.i~l~r;" ,Ins N~~o(~ills,Ia "art.k~ f III1r;llna r -Itirl'f~ir" IIml ,III Illtr:llIlar
ta 1I('IIiIl'lir[1ft - f ," S~('ráo

Para OH devidos effeitos se publica () s"g'lIinte:
Secretaria da Guerra-Direcção Gerai-I." Reparti-

~lIo, - N." I :[)28 circular. _IlI.IIIO e Ex.mll SI'. - Sua. Ex."
ti M iII istro tia ti IIerra. eneal'I'I'glL-lIl(~ de diZ!'I' 11V. Ex. a que,
a IiIJl (le ~(' poder organiznr a 1,;;tH pnra I) nnn« de· 100:" a
qlle se l'f>fj..re o artigo 7. li do dpc')'t-'to de I·~ de novembro
(ie 1901, deverão ser rcmeuidas nesta St'Cl'etarÍa de Es,
iaclll até ao din ao de setembro do corrente anno, as d~-
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clarações dos officiaes que, nos termos do referido decreto
desejem ir servir no ultramar. '

As declarações não devem ser acompanhadas da nota de
assentos nem da folha de informações, a não ser que de-
pois da ultima informação o offieial tenha soffrido qualquer
castigo ou desmerecido no conceito do seu chefe.

As declarações devem ser assignadas em letra bem le-
givel e não conter restricções.

Mais me encarrega o mesmo Ex.mo Sr. de participar a
V. Ex.a que, depois de organizada a lista, não são acceites
mais offerecimentos para servir no ultramar durante o
anno de 1905.

Deus Guarde a V. Ex.a Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra, em 20 de junho de 1904. - Ill,"'o e Ex. mo
Sr. Conselheiro, Director Geral do Ultramar = O Director
Geral, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, general de bri-
gada.

6.' - Mioisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Jlepartição- ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n. o 15, 2. a serie,
de 18 de junho do presente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direl>Çáo Geral- ta Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Minísterio da Mal'Ínha e Ultra-
mar, Carlos Alberto Ferreira da Costa, chegou á sua al-
tura para a promoção em 9 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção GeraJ- 2.a Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 11:104,por haver desistido,
o sargento-ajudante de cavallaria, Ignacio Maria da Con-
ceição. _

7. 0_ Ministerio dos Negocies da Marinha r U1tramar- Direcção Geral do Ultramal
t a Repartição - ta Sec~ão

Declara-se :
1.0 Que por decreto de 30 de maio do corrente anuo,

publicado no Diario do Governo n." 125, de 7 de junho,
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foi condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição Lado artigo 9.0 e artigo 22. o do regula-
mento de IR de janeiro de 1893, o capitão de engenha-
ria, director das obras publicas da pro vincia de ~Io~'ambi-
que, Henrique Cesar da Silva Barahona e Costa.

2.0 Que por decreto de 30 de maio do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n." 125, de 7 de junho,
f..i exonerado do logar de director dos tclegraphos da
Zambezia e Chire, () capitão do quadro de Moçambique,
Fernando Augusto da Silva Pimenta.

3.0 Que foram mandados apresentar no Miuisterio da
Guerra:

Em 14 do corrente mez:
O capitão de infantaria, Filippc Augusto Vieira da Fon-

seca, e o tenente da mesma arma, Luiz Lopes Ramos da
Silva, por haverem terminado as suas commissões na pro-
vincia de Angola.

8. o - Licenças concedidas por moHvo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 do corrente mez :
Facultativo de 2. a classe do quadro de saudo de Angola

c 8. 'I'homé e Principe, Affonso Aniceto Ildefonso de Sou-
sa, cento e vinte dias para convalescer.

Em sessão de 9 do mesmo mez :

Pruvinoia de Angola

O capitão do quadro occidental, Antonio Vicente Pa
lhota, trinta dias para completar o tratamento.

Em sessão de 16 do mesmo mcz:

Provinoia da Guiné

O alferes de cavallnria em cornmissãc na referida pro-
vincia, José Luoio da Silva Junior, noventa dias para
se tratar.
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Provincia de Angola

o capitão do corpo de officiaes de administração mili-
tar, em commissão na indicada província, João Morga-
do, sessenta dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

O tenente do quadro da referida província, Viriato Vic-
torino Nogueira Velho de Chaby, noventa dias para se
tratar.

Em sessão da mesma data:
Facultativo de 2. a classe do quadro de saude da pro-

vincia de Moçambique, Francisco Ferreira dos Santos,
noventa dias para se tratar.

Obitllario
1904

Junho 13 - Antonio Joaquim da Fonseca, general de brígndn re-
formado do quadro oecideotal.

Manoel Raphael Gorjão.

~~stáconforme.
o Director Geral,

• ~'" ~ "c-..- /e...I'-...:"P: ~ t:"r" r-.. /' /~~z;:-,
--'"





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE JUl,HO 1m 1904

BOLETUI )11LI TAU DO UL'I'UA)IAU
Publicase á força militar do ultramar o seguinte:

1. o llecrctes

~Iilli,lrrio dos ~rgol'ios da Jlarillha c UliraJllal'-lJirer~áo Geral do lliramar
.ta Rrparti~áo - L a Serçãe

Sendo-me presente ii. consulta do Supremo Tribunal
Administrativo acêrca do recurso n." 7:349, em que é re-
corrente Lourenço Justiniano Padrel, e recorridos João
Antonio Monteiro, Pedro Rodrigues Barbosa, Eduardo
Augnsto Lobato Pires, Pedro Moreira da Fonseca e José
Maria Barata;

Mostra-se que o presente recurso é interposto contra os
decretos de 26 de julho de 1883, 2-1:de dezembro de
lFl84 e 22 de abril de 1885, que preteriram o recorrente
para o posto immediato de major do exercito ao ultra-
mar;

O que visto c o parecer do l\linistcrio Publico;
Considerando que é hoje incompetente este Supremo

Tribunal para tomar conhecimento do recurso, visto ii. dis-
posição do ~ 1.0 do artigo 173.0 do decreto de 14 de no-
vembro de 19()1;

Hei por bom, conformando-mo coin ii. mesma consulta,
rejeitar o recurso, por falta de competcncia do tribunal.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
nilha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 16 de junho de 190·1. = HEI. = JJI(/noel Ra-
plwel (Iorjtio,
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!Iinislerio dos Negocios da 31arinha e Ullramar- Direcção Geral do llltramar
p Reparlição _La Secção

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal Ad-
ministrativo, acêrca do recurso n." 12:034, em que é re-
corrente o major reformado, João Chrysostomo Ribeiro Gui-
marães e recorrido o Ministro e Secrctario de Estado dos
Negocios da Marinha e Ultramar;

Mostra-se que o presente recurso é interposto do de-
creto de 20 de maio de 1884 que, mandando collocar o re-
corrente no quadro do exercito da Africa Occidental, 01'-
dcuou que se lhe descontasse no seu actual posto o tempo
decorrido desde 30 de julho de 1877, em quc fõra collo-
cado na divisão dos reformados do ultramar, e também
do decreto de 30 ele agosto de 1888 que o reformou no
posto de major;

O que visto c o p,lrecer do Ministerio Publico ;
Considerando que é hoje incompetente este Supremo

Tribunal para tomar conhecimento do recurso, visto a
disposição do § ).0 do artigo 173.° do decreto de 14 de
novembro de 1901 :

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
r<.'jeitar o recurso por falta de cornpetencia do Tribunal.

O Ministro e Secretario de Estaclo dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar ussirn o tenha entendido e faça executar.
Paço, em Hi de junho de 1\)04. = HEI. = Manoel Ro-
phael. Gorjão.

~Iinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do U1lramal
·ta Rrparlição- P SCC~rlO

Conformando-me C0111 o parecer do Snpremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha mili-
tar de ouro da classe de valor militar ao capitão de arti-
lharia, Jacintho Isla dos Santos e Silva, por lhe ser appli-
cavel o disposto na primeira parte do artigo 3.° do regu-
lamento de 21 de dezembro de IS8Uo

O l\Iíni;;tro e Secretario de Estado dos Negocies da Ma-
rinha 1° Ultrruuar assim II tenha cntond ido e fa<;a execu-
tal' o Puco, cm ~~) de j unho do '!J04. lU'~J. - Man(lel
Raphael UmjtlUo
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~Iiuislcrio dos Negocios da Alarinha c Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n.? VII do alvará de
13 de agosto de 1804 e por satisfazerem ás condições dos
n.os VIII e IX do mesmo alvará, os officiaes constantes da
relação junta que faz parte d'este decreto e baixa asei-
gnada pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e ~ecretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de julho de 1904.=
REI. = Manoel Raphael Gorjão.

Relação a que se refere o decreto d'estn data
pelo fi ual são nuureados tlignltarios da )tl'al Ordem MlIItilr

de S. Bento de Aviz os officiaes abaixo mencionados

Commendador

General de brigada reformado do quadro oriental, José
Antonio Matheus Serrano.

Offioiaes

Majores do quadro occidental, Servulo de Paula Medina
e Vasooncelloa, e Ignacio da Fonseca.

Cavalleiros

Capitães do quadro oecidental, Estevão Gonçalves da
Cruz Chaves, e Fernando Frederico da Costa Rebocho.

Paço, em 1 dejulho de 1004. =Manoel Raphael Gorjão

2. ° - Por decreto de 30 de maio ultimo:
Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-

viços distinctos no ultramar por estar comprehendido lia
condição :L a do artigo .0 de regulamento de 18 de janeiro
de 1803, o primeiro cabo da guarda fiscal do Estado da
India, Joaquim Luiz Bcnedicto Fernandes.
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Por decretos de 26 de junho findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
dc novembro de 1901:

Major, o capitão de infantaria cm disponibilidade, Vasco
Paulo Guedes do Menezes.

(Ordeni do EXe1'cito n.? lU, 2.a serie , de 30 de junho
do corrente anno),

Quadro ocoidental

Tenente, o alferes, Neutel Martins Simões de Abreu.
Alferes, o primeiro sargento, Manoel de Mello Lindo, e

o sargento ajudante, João Caldeira Marques, contando
aquelle a antiguidade do referido posto desde 21 de outu-
bro de 1903.

Reformado, em harmonia com o disposto no § unico do
artigo 84.° da carta de lei de 12 de junho de 1n01, em
execução no ultramar, conforme a doutrina do artigo 173.°
do decreto de 14 de novembro do referido anno, que orga-
nizou as forças militares ultramarinas, o tenente do alludido
quadro, Antonio Pereira.

Quadro de Macau e Timor

Para gozar as vantagens estabelecidas no S unico elo
artigo 1.° da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos da portaria de 29 de maio de 1884, o cirurgião-mor,
addido ao indicado quadro, Eugenio Marciano Alvares, por
ter completado, em 30 de dezembro do 1n03, dez annos
de serviço effectivo no referido exercieio, devendo ser abo-
nado do respectivo augmento de soldo desde 31 do alludido
mez.

Por decretos de 30 do mesmo mez:

Quadro de Moçambique

Reformados, na conformidade da lei, os capitães do re-
ferido quadro, Antonio da Camara Cylindo, e José da Silva
Pimenta, POl' terem sido julgados incapazes de todo o ser-
viço pela junta de sande da província de Muçtuubique.
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Quadro de Maoau c Timor

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Antonio Maria lnnocencio Maher, por haver
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta de sande
(la provineia de Macau.

Por decreto de 9 do corrente mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitão, o tenente de infantaria cm serviço no Ministe-

rio da Marinha e Ultramar, José Xavier Teixeira de Bar-
ros.

(Ürdem do Exercito n." 17, 2.a seric, ele ] 1 de julho do
corrente anno).

Por decretos de 1t do mesmo mez :
'l'encntes-coroneis, os majores de engenharia, em ser-

viço no Ministério da Marinha e Ultramar, Basilio Alberto
de Sousa Pinto Junior, Francisco Felisberto Dias Costa,
e José Joaquim da Costa Lima.

(Ordem do Exercito n." 18, 2.a serie, de 16 de julho do
corrente anno).

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição l.a do artigo 9.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o tenente do quadro occidental das
forças ultramarinas, João Antonio de Carvalho, o tenente
quartel-mestre addido ao referido quadro, Francisco So-
bral, o alferes de infantaria, Berardo Maria Eleuterio Lou-
reiro, e o alferes do quadro privativo das forças ultramari-
nas, Candido.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se acharem com-
prehendidos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1893:

Provinoia. de Angola

Primeiros saI'~entos da 2.a companhia de deposito, AI-
fredo Ernesto Pina, e José Antunes.

Segundo sargento da S." companhia indigena de infan-
tnrin, Luiz Alves ela Silva.



156 BOLETIM MILITAR DO UL'l'RAMAR N." 11

Primeiro cabo, D.OS 83/83, da companhia europeia de in-
fantaria, Antonio Fernando Ohagas da Paz.

Soldado, n.08 48/48, do esquadrão de dragões, Joaquim
Raposo.

Provinoia de Moçambique

Primeiros sargentos, da 1.a companhia de deposito, J oa-
quim Pedro de Vasconcellos, e da 4. a companhia, Eduardo
Emanoel de Sá.

Segundos sargentos, da i3.a companhia do deposito, José
da Silva Moreira Barbosa; da 4.3 companhia, Manocl .J0:1.-
quim Gonçalves Junior ; e da 5.a companhia indigena de
infantaria, J osé Bernardo da Mata.

Musicos, de La classe da 4. a companhia de deposito,
Luciano Antonio da Cruz; de 2.3 classe da banda de mu-
sica n." 2, Albano Augusto Morato Rebello; soldados, n.OS

7/20, da secção de artilharia da l ." companhia mixta de
artilbaria de montanha e infantaria, Lucio Joaquim e n.;s
25/25, do segundo esquadrão de dragões, J osé Matheus.

Provinoia de Maoau

Primeiro sargento do pelotão de cavallaria do corpo de
policia, Luiz Alvares da Silva.

Segundo cabo, n.08 14/47, da companhia europeia de ar-
tilharia de guarnição, Manoel Sequeira.

Quadro de Moçambique

Capitães, os tenentes, José Joaquim Pinto de Almeida,
Frederico Cesar de Freitas, e Leandro Antonio do Rego.

Tenente, o alferes, Henrique Carlos de Figueiredo Car-
valho.

3.°_ Passaram ao servIço do ultramar os oMclaes do exercito do reIno
abaixo mencionados:

Por decreto de 25 de junho findo:

O tenente do estado maior de infantaria, Mario Angusto
de Sousa Dias, por ter sido requisitado para ir servir nas
obras publicas do Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 16, 2.3 serie, de 30 de junho
do corrente anno).
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Por decretos dc 30 do mesmo mez :

,0 capitão do estado maior de engcnharia, Delfim Emilio
Miranda Monteiro, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente 0.0 Ministerio
da Marinha e Ultramar, na provincia de Moçambique.

O tenente do regimento de infantaria n." ü, Frederico
Teixeira de Azevedo, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma oommissão de serviço dClJendente do Miniate-
rio da Marinha e Ultramar, na provincia ele Angola.

(Ordem do Exercito n. o 16, 2. a serie, de 30 de junho
do corrente anno).

lIinistel'io dos NI'gocios da 1I<lrinha r Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
~. ~ Ileparlição - P Secção

Tendo alguns governadores das provincias ultraml1,l'inas
apresentado os projectos de rcgulamento para () recrnta-
monto das praças indígeuas a quc se refere o artigo 6\1.0

da organização militar do ultramar, approvada por decreto
com força dc lei de 14 de novembro de 1901, bem como
outros sobre instrucção, administração, material dc guerra,
serviço de policia, etc.: manda Sua Majestade El-Rei, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar,
nomear uma commissão composta do coronel de artilharia,
Feliciano Henrique Bordallo Prostes Pinhciro, chefe da
4.a Repartição da Direcção Geral do Ultramar, do major de
cavallaria, José Matheus Lapa Valente, dos capitães de arti-
lharia, Josué de Oliveira Duque, e Pedro Francisco Massano
de Amorim, e do tenente da mesma arma, José Augusto
Pereira Gonçalves Junior, servindo o primeiro de presi-
dente e o ultimo de secretario, a fim de estudar os mesmos
regulamentos e bem assim propor os rc~ulamentos que ha
a fazer para cabal cumprimento do artigo 1(")7,° da men-
cionada organização.

Paço, !'Jl1 1 de julho de 1\104. ;: Mal/url Iiapliael (JU1'-

jão.

f), o _ Por portaria de 23 de junho findo:

Graduado em alferes por te!' cOl1rlni(lo o quarto a11110
da faculdade (lfl lllcllicina da Universidade de Coimbr-a, o

,
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aspirante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Cesar Angusto Freire de Andrade.

Por portaria de 30 (lo mesmo mez :
Disponibilidade

O capitão do quadro de Moçambique, Joaquim Reve-
rondo da Conceição, por ter sido julgado prompto para o
serviço pela Junta de Sande do Ultramar.

Por portaria de 4 do corrente mez :
Inactividade temporaria

O alferes do quadro do Estado da India, Aelelino da
Costa Valente, por ter sido .iulgado incapaz do aerviço ,
temporariamente, pela Junta ele Saude do Ultramar.

Por portaria de 7 do mesmo mez :
Graduado em primeiro sargento, por ter concluido o se-

gundo anno da faculdade de medicina da Universidade de
Coimbra, o aspirante a facultativo do ultramar, Amadeu
Marques Moraes,

Por portaria de 11 do mesmo mez:
Disponibilidade

O alferes do quadro de Moçambique, Antonio Claudino
Martins, por ter sido julgado prompto p!Lm o serviço pela
Junta de Sande do Ultramar.

6. fi - !Iillislerio dos Negocios da Ilarillha e Ultl'amar-Direcção Geral tio llltramar
P JlCl13l'tição- ta Sec~ão

Sendo frequente receberem-se nesta Secretaria de Es-
tado requerimentos de militares, enviados pelos governos
das provincias ultramarinas, pedindo certidões ou atteatn-
dos, sem que venham acompanhados do necessário papel
sellado e respectivo sêllo, bem como da importancia pre-
cisa para pagamento de emolumentos: determina Sua
Majestade El-Rei que, pelos governos das referidas pro-
vincias e do districto autónomo de Timor, somente sejam
remettidos a este Ministerio as alludidas pretensões.quando
acompanhadas de preparo correspondente.
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7. o Por determInação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia da Guiné

Alferes, o alferes do quadro occidental, João Calueim
Marques.

Provincia de S. Thomé e Principe

Companhia mixta de artilharia de guarnição e Infantaria

Commandante, O capitão de infanteria, José Xavier Tei-
xeira de Barros.

Subalterno, o tenente do quadro da India, Mareellino
Tavares,

Corpo de policia

Commandante, O capitão elo quadro occidental, Manne]
José Ferrei ra dos Santos.

Provincia de Angola

'Tenente, o tenente do quadro occidental, Neutel 1\[[11'-

tins Simões de Abreu.
Alferes, o alferes do mesmo quadro, Manoel de Mello

Lindo.
Quartel I-!'eneral

Adjunto da 1.a Repartição, o tenente ele infantaria, Al-
fredo de Azevedo Alpoim.

Esquadrão de dragões

Subalterno, o tenente de cavallaria, Alberto da Silveira
Brandão Freire Themudo.

L' Companhia mixta de artilharia de montanha.
e infantaria

Oommandante, o capitão de infantaria, Manoel Gomes
Mal'tho.

Companhia europeia

Subalterno, o tenente de infantaria, Carlos 'I'homás da
Luz Rodrigues.

6.' companhia indigena de infantaria

Cornmandante, o capitão de infantaria, Luiz Candido
ela Si] va Patacho.
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11.' companhia indígena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Simão Candido
Sarmento.

12.- companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Alfredo de Passos
Ribeiro.

13." Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Antonio Augusto
Dias Antunes.

15.·Companhia indigena de infantaria

Subalterno, O tenente de infantaria, Francisco Dionysio
de Almeida.

16." Companhia indigena. de infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, Francisco Anto-
nio Baptista.

Batalhão disciplinar

Capitão da 2. a companhia, o capitão do quadro occiden
tal, Uandido da Rocha Gomes.

Provincia de Moçambique

Quartel general

Sub-chefe do estado maior, o capitão de infantaria, Ma-
noel Maria dos Santos 8ft Pinto Sotto Maio!'.

Chefe da 2.a repartição, o capitão do corpo de officiaes
de administração militar, Benjamim Maia d« Loureiro.

Serviço de admínf atração militar

Fiseaes, os tenentes do corpo de officiaes de adminis-
tração militar, José Maria Freire, Jayme Augusto da Mota
Portugal, Abel da Fonseca Osorio e Antonino Rosa.

2.· Esquadrão de dragões

Subalterno, O tenente de cavnllaria, Antonio Faustino.
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1.- Companhia míxts de artilharia de montanha
e infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Antonio Alves ']'a-
vares.

2.' Companhia mixta de artilharia de guarnição
e infantaria

Subalterno, () tenente de infantaria, Arthur Esteves de
Figueiredo.

Companhia europeia de infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, Aurelio Antunes
da Silva Monteiro.

Subalterno, o tenente de infantaria, José Joaquim Ca-
nhão.

1.- oompanhia indigena de infantaria

Commandantc, o capitão de infantaria, Joaquim Emilio
do Sousa Lopes Jordão.

Subalternos, o tenente de infantaria, Eduardo Bandeira
de Lima Júnior, e o alferes da mesma arma, Arthur de
Sampaio Antas.

4.- companhia indigena de infantaria

Commandante, o capitão do quadro de Moçambique,
Fernando Augusto da Silva Pimenta.

7.- Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Eduardo Ander-
math da Silva.

10.- Companhia indigena de infantaria

Subalternos, o tenente de infantaria, Sebastião Lousada,
e o alferes da mesma arma, Arthur Gonçalves Guerra.

Exonerado de subalterno, o alferes de infantaria, Anto-
nio Augusto de Araujo Cotta, por se achar desempenhan-
do o cargo de ajudante de campo do governador do dis-
tricto de Inhambane, c ter declarado que se sujeitava aos
prejuízos impostos na lei.
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11.' Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Alcino da Costa
Machado.

Subalterno, o tenente de infantaria, Antonio Joaquim
Guedes rlr Mello.

12.' Oompanhia indigena de infantaria

Commandantc, O capitão de infantaria, Antonio Luiz
dos Remedios e Fonseca.

Subalterno, o alferes do infantaria, José Augusto Mo-
reira Gomes Ribeiro,

Estado da India

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Antonio Conceição de Matos Sequeira.

I Districto autonomo de Timor

Quartel general

Chefe da 2.3 repartição, o tenente do ('orpo ele officiaes
de administração militar, João Augusto Regalia.

Commandos militares

Capitão, o capitão do quadro de Moçambique, Joaquim
Reverendo da Conceição.

8.0-~linislfrio dos ncgocios da marinha c ullra,"3r- Dirrc~ão ~eral rio ultramar
p Rfparli~ão - 1.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ord ens do Eeerciio n.OS lG, lG o
17, 2. a serie, dc 18 e 30 de junho e 1] de julho do cor-
rcnte anno :

Secrelaria df Eslado dos Negocios da Guerra - Direcção GeraJ- P Reparlição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno ele 1904, o tenente de artilharia, Fernando de Sonsa
Magalhães.
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Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Hep2rtição

Declara-se:
1. o Que o capitão de infantaria em conformidade com

as disposições do decreto de ] 4 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Desiderio
Augusto FeITo de Beça, chegou á sua altura para a pro-
moção em 25 do corrente mez.

2.0 Que o alferes de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901s em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco
Pereira, chegou á sua altura para a promoção em 30 do
corrente mez.

Secretaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1904, o alferes de cavallaria, João Augusto
Vasconcellos c Sá.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Dircqáo Gml- 1. a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Urbano
Dias Furtado, chegou ;t sua altura para a promoção em
9 do corrente mcz.

u.0_ Alinisterio dos negocios da marinha c ultramar-Direc~áo geral do ultramar
4. a Rel,arti~áo- 1. a Sec~áo

Declara-se que o tcnente·coronel do quadro ele Macau
e Timor, João Baptista Gonçalves, conta a antiguidade
do actual posto desde 13 de agosto de 1902, não tendo,
porem, direito á promoção a coronel senão quando com-
pletar dois annos de serviço no posto que tem, conforme
a doutrina da condição 5.:1 do artigo 2.0 do decreto de 4
de agosto de 18D8. _

10. o -lIinisterio dos ~egocios da IJariuha c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 1,3 Secção

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foI qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:
Com a graduação de general de brigada e o soldo mcn-

sal Lle \106000 réis, 110S tsrnius do * 1.0 do artigo 8.0 da
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carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
de Moçambique, Augusto Carlos de Sousa e Brito, refor-
mado por decreto ele 30 de maio ultimo, publicado no Bo-
letim Militar do Ultramar n. o 10, de 28 de junho do pre-
sente anno.

11. o -llinislerio tios Negocios da Ilarinha e U1lramar- Direcção Geral do llltramar
4 a Reparlição _ f. a Secção

É concedido o uso da medalha de prata Iiainlu, D. Ame-
lia, criada por decreto de 23 de agosto de 1895 e refor-
mada por decreto de 11 de dezembro de 1902, ao alferes
de infantaria, Luiz Marreca da Trindade, por ter tomado
parte na campanha do Barué, e da de cobre ao segundo
sargento, José Ferreira, n." 4/267, da 4.a companhia do
batalhão disciplinar de Angola, por ter tomado parte na
campanha do Bailundo.

12.0_ Jliuislerio dos Ncgocios da Ilarinha e llltramar - Dircc~áo Geral do Ullramar
4.a Repartição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Clu,,,,,,,,,,ede co:rnporta:rnen:to exeulplu.r

Medalha de prata

Provinoia de Angola

Alferes do quadro occidental, Augusto Josó de Sousa
Magalhães.

Provinoia de Macau

Primeiro sargento, 11. o 2/2, da companhia europeia de ar-
tilharia de guarnição, Julio Augusto Simões.

Medalha de cobre

Provincia de Angola

Segundo cabo,n." 30/30, do esquadrão de dragões, Fran-
cisco Gomes.

Soldado, n. o !.J8/08, do esquadrão de dragões, Manuel dos
Santos.
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Provincia de Moçambique

Soldado, n. o 7/20, da 1. a companhia mixta de artilharia
de montanha e infantaria, Lucio Joaquim.

Estado da India

. Primeiro cabo, H.O 21/21, da 3.a companhia indígena de
infantaria, J osé Sebastião Cesar Rodrigues.

Provincía da Guiné

Segundo sargento, n.? 164/180, da La companhia de in-
fantaria, José Antonio de Muraes Parra.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, n." 49!.J do ordem da 2.a divisão, José
da Silva.

13.°_ 11inistcrio dos Negucios da ~Iarinba e Ultramar-Direcçãu Gemi do Ultramar
5. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de ] 886 :

ClusMe <le eOlnportluDcllto cxculplttr

Medalha de cobre

Provínoia de Moçambique

Segundo sargento, n.? 5/127, da companhia de saude,
João Manuel Antunes.

14. ° -lIinislerio dos negocios da marillhac nltramar - Dil'('cção geral do ullramar
f. a Repartição - P Scr~ão

Declara-se:
1.° Que por decreto de 1 do corrente mez, publicado

na Ordem do Exercito n ," 17, 2.a serie, ele 11, foram
agraciados com o grau de cavalleiros da Real Ordem Mi·
litar de S. Bento de Avia, os eapitães, de cavallaria, José
Narciso Ferreiro de Passos, c .JOfLO Roberto Pereira do
Carrno ; de infantaria, IlIydio Marinho Fa] cão ele Castro
Xazarcth, Joâo Ol'tigfl.O Peres, Manool das Dores dos San-
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tos Madeira, José Coutinho de U ouveia, Alfredo Pereira
Batalha, Eduardo Alfredo de Araujo Barbosa, José Au-
gusto Ferreira Lopes, e Jayme Augusto Gomes do Nasei-
mento Waddington, e do corpo de offieiaes de administra-
ção militar, Augusto de Brito Monteiro, todos em serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

2. o Que foi mandado apresentar no Ministcrio da G uerra :

Em 1 do corrente mez:

O capitão de infantaria, Antonio Luiz de Moura, por
haver desistido de continuar a servil' no Estado ela lndia.

15. o - Licenças concedidas por motJ.vo de molestia aos omciaes abaIxo
mencionados:
Em sessão ele 2B de junho findo:

Estado da India

Tenente do quadro do referido estado, Marcelino Tuva-
res, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 7 do corrente mez:

Primeiro pharmaceutico elo quadro de suudc de Allgola
c S. 'l'homé e Principe, João dos Santos Duarte, cento e
vinte dias para se tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, João Baptista da Silva Mattos, sessenta
dias para se tratar.

Obit.uario

!rIU1, julho (J - Raymundo Maria Correia Mendes, general de bri-
gada reformado do quadro do Estado da Iudia.

Manoel Raphael Gorjõo,

E~tá conforme.

o Director Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

13 DE AGOSTO DE 1904

BOLE'fUI IUUTAU DO u TnA~IAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. I) - Por decreto de 9 de julbo Ondo :
Nomeado interinamente para o cargo de governador da

província da Guiné, durante a ausencia elo effcetivo, pri-
meiro tenente da armada, Alfredo Cardoso !ln Hovt'ral
Martins, O major de cavaJlaria, José Mathcus Lapa Va·
lente.

Por decretos de 25 do mesmo mez :
Condecorados com a medalha de prata da clasRI> de as-

siduidade de serviço no ultramar, pOJ' estarem eomprehen-
didos na condição 1.:1 elo artigo 9.0 do regulamento ele 1R
ele janeiro de 11393, os tenentes de infantaria, João An-
tonio Teixeira de Sousa e João Luiz Fernandes; o alferes
(la mesma arma, Lniz Marreca da Trindade; e os tenentes
do quadro occidental das forças ultramarinas, Albano Au-
gusto Paes Brandão e Belmiro Ernesto Duarte da Silva.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de asai-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1.a do artigo 10.0 do regulamento de 1H ele
janeiro de 1803, o chefe do serviço de sande da provincia
de Cabo Verde, Antonio Manoel da Costa Lereno.

Promovido fi fa('ultativos dr. 2.3 classe do quadro de
sande de Aneols e S. Thomé (l Principe, OH facultativos
dt\ :3.3 class do mesmo quadre, Sebastião Eduardo Cesar
de Há e 1as i/mo Barbosn de Abreu e Lima de Figueiredo.
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~,o_ Passaram ao serviço do ultramar os oIDciaes do exercito do reIno
abaixo mencionados:

Por decreto de 25 de julho findo:

O capitão do regimento n. o 1 de infantaria da Rainha,
Manoel Joaquim de Barros, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
1\Iinisterio da Marinha e Ultramar, na companhia de Mo-
çambique.

(Ordem do Exercito n. ° 19, 2. a série, de 6 de agosto
do corrente armo).

Por decreto de G do corrente mez:

O alferes do regimento n.? 3 de cavallaria do Rei
Eduardo VII de Inglaterra, Eduardo Augusto de Oliveira
Pessoa, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commisão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, na provincia da Guiné.

O alferes do regimento de cavallaria n. o 7, José Ri- •
cardo Pereira Cabral, por ter sido requisitado para de·
sempenhar uma commissão de serviço dependente do Mi
nisterio da Marinha e Ultramar, na provincia de Cabo
Verde,

O alferes do corpo do secretariado militar, José Carlos
Affonso Barroso; por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente elo Ministerio
da Marinha e Ultramar, no Estado da India.

(Ordem do Exercito n.? lD, 2,a série, de G dc agosto
do presente anno).

3.° -Porlaria

~Iíuislfl'ill 11llSNfgorios lia II:u'iuha e Ullrô\:nar-Dil'ec~ão Gml do I~liramar
li. a Rrparli~áo -L a Secçáli

Tendo chegado :10 conhecimento de Rua Majestade EI-
Hei a actividade e acerto com que no curto prazo do mez
e meio se procedeu á organização dos contingentes mili-
tares, ultimamente enviados para o Estado da India e pro-
vincias de Angola e Moçambique: ha o mesmo Augusto
Senhor por hern determinar, pela Secretaria de Estado
dos Negocies da Mal'inha e Ultramar, que sejam louvados
pela. dedicação e zêlo de qne deram provas no li r-viço ex
traordinario da referida organização, os seguintes officiaes
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do quadro da 4." Repartição da Direcção Geral do Ultl'a
mar: coronel de artilharia, Feliciano Henrique Bordallo
Prestes Pinheiro, Chefe de Repartição ; capitão de artilha-
ria, Fernando Antonio Rebello, Chefe da 2." i'4ecção; e Ci.I-

pit~o de infantaria, Eduardo Alfredo de Araujo Barbosa,
adjunto ; e bem assim o capitão de infantaria, Antonio Al-
fredo Alves, commandante do Deposito de Praças do Ul-
tramar, e os demais officiaes cm serviço no mesmo deposito.

Paço, cm 2U de julho de 1904.= Mmwel Raphael Gor-
jeio.

-J.'l- Por portaria de 16 de julhO findo:
nl'adllado em alferes, por tpl' concluido n <1." anilo de

medicina na gseoJa Medico-Cirurgica do Porto, o aspirante
a facultativo do ultramar, graduado em primeiro sargento,
J ayme Arthlll' Pinto do Amaral.

Por portaria de 30 do mesme mez :
Disponibilidade

O tenente elo quadro de l\foC;ambiquH, Augusto Vierra
Carneiro, por ter sido julgado prompto pllJ'a () aerviço pela
Junta de Saudo do Ultramar.

5." ~hlli,lt'rlo dus lIeffllrios da nranllha r IIllralllar-lhm~ao ~rral du ullram.!f
La RI'pólrli~ito - 1.rl Srr~áo

Para cumpriuiento do determinado no ~ LOdo artigo ti."
da organização militar do ultramar, approvada por decreto
com força de lei de 14 de novembro de 1901, determina
Sua Majestade EI-Rei que, sempre qUfl qualquer official
do exercito do reino termine o tempo a que se obrigou,
!lOS termos do mencionado artigo, e continue ao serviço
do ultramar, pelo desejar, os governadores das províncias
ultramarinas e distrieto nutouomo conununiquem immedia-
tamente a esta Secretaria de Estado o dia em que o offi-
cial completou o indicado tempo.

(;.11- Slillislcrio dos ~e9ocios da Jlarillha e Ullralllar-Direc~ão Geral do llltramar
4.a Rrparli~áo- p SCC~flO

Determina Sua Majestade EI-Rei que, nos termos do ar-
tigo U3. o da organização militar do ultramar, approvada
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por decreto com força de lei de H de novembro de 1901, as
companhias indígenas de infantaria da provincia de An-
gola, 4.a, D.a e 6.", constituam um grupo, que terá a sua
sede em .Malange, e que as 7.a, 8.a e U.- companhias cons-
tituam outro grupo com a sede em Xissa, provisoriamcnte.

Manda igualmente o mesmo Augusto Senhor que a L."
companhia mixta de artilharia e infantaria grupe, para ef-
feitos de inspecção, com a 3. a companhia indigena; e bem
assim que as 5.a e 7, a companhias indígenas dc infantaria
passem a ter o effectivo maxirno designado no quadro 11,°
da citada organização.

7." - Por determinação de Sua Majestade EI·ReI:

Provincia de S, Thomé e Principe

Quartel general

Chefe de estado maior, o capitão de infantaria, Nicolau
Reys.

Provincia de MOQambique

Capitão, o capitão do quadro occidcntal, Joaquim da
Silva Leite, 1'01' lhe ser applicavel o disposto no ~ único
do artigo ~.J." da carta de lei de 1~ de junho de 1001,
~'lll execução no ultramar, conforme a doutrina do artigo
113,'1 du decreto de 1-1 de novembro do referido annu,
que organizou as Iorças militares ultramarinas.

Quartel general

Adjunto da 1.a Repartição, O tenente de infuntariu, J USlO

Joaquim Canhão.
Cowmandos müítaros

o major ue infantaria, Vasco Paulo Guedes lle l\Icne
zetl.

Estado da Judia

Capitfiu, () eapitão do quadro de Macau e Timo!', José
David ~'I eire Garcia, cm serviço na província de Meçam-
bique.

8.° - Hillislcriodos lIl'gociosda marinhac ullramar-Dircctãogeraldo nliralllilT
L 11 Reparlição-ta ~crção

Para os devidos effeitos transcreve-se :t seguinte dccla
raçao inserta na Ordem do Exercito n.? 19, ~.a serie, de
G ele agosto do corrente anno :
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Sml'larla dr [slado dos ~t'~OCIOS da Huerra - Direcção Geral- t_a RCI,a,llçáe

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, o tenente de cavallaria, José Lopes
'I'eixeira, e alferes da mesma arma, Antonio de Mello
Pinto de Gusmão Calheiros.

~). U _ Jlinistcrio dos IIcgorios da marinha e IIhralllar-Dircc~áo geral do ultramar
I,a Rrparli~ão- 1. a Srrção

Graduações e vencimentos que competem aos omclaes abaixo mencionados,
a quem fOl'am qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas:

Com a graduação de major e o soldo mensal de 541)000
róis, nos termos do § 1." do artigo 8.0 da carta de lei de
I (j de julho de 188\), o capitão do quadro de Moçambi-
que, José da Silva Pimenta, reformado por decreto de 30
de junho ultimo, publicado no Boletim Militar do Ultra-
Inal' n. o 11, de 21:>de julho do presente anno.

Com a graduação de major e o soldo mensal de 54r)000
róis, nos termos do ~ 1.0 do artigo 8.° da carta de lei de
II) de julho de 188\>, () capitão do quadro de Macau e
Tilllo,', Claudio Ignacio da Silva, reformado por decreto
de 26 de novembro de 1903, publicado no lJuZ"tim Militar
riu Ultmrl/(L1' u. o 17, de ] 8 de dezembro do mesmo anno.

10. ti - 1I11l1slt'flo dos ~t'gocios da Marinha e llllranwr- Dirl'f~ão Geral do llllralllar
,ta Rejlarli~ão - P Sec~áo

Postos e vencimentos que competem aos omclaes abaixo menelemdos, a
quem roram quallOcadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas:

Com o posto de capitão l' o soldo mensal de 4MOOO
róis, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta de lei
d? 16 de julh? de 1889, o capitão elo quadro de Meçam-
bique, Antonio da Camara Cyliudo, reformado por de-
creto de 30 de junho ultimo, publicado no Boletim Milita?'
do Ultramar n." 11, de 28 de julho do presenteanno.

Com o posto de alferes e o soldo annual de 186000 réis,
110S termos do n. o 2.0 do artigo 8.0 da carta de lei de 16



17~ ROLETll\l M1LITA R DO lTL'l'HAMA[{ N." J~

de julho de 188H, o alferes do quadro da lndia, Adolpho
Maria da Costa e Andrade, reformado por decreto de 14
de abri! ultime, publicado no Boletim Milita»: dp Ultramur
n." ü, de -':7 de abril do presente anno,

J I •o - II1l1lslrrio dlls Negoeios da Uari Ilha r llltraniar - Uirrr~áo Grral no UlI rima r
f " nrl,arlição -1. a Se('~ão

Declara-se :

1." ~ue pela Ordesu do RJ'eJ'cito li," JU, 2," seric, df1 fi
no agosto dI) corrente urino, foi condecorado cum a meda-
lha militar de prata da classe de comportamento exem
piar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto do 21 de dezembro de llj8ü, o tCTlt'I1tC de infan
taria em serviço dependente do Miniaterio da Mar-inha e
Ultramar, Domingos Barreira da Silva Patacho.

2,° (-iuc foram mandados apresentar llU Ministcriu da
Guerra :

Em 2:1de julho findo:

Os capitães. de artilharia, Antonio Joaquim Crespo Fra
zâo , e de infantaria, João Ambrosio Rodrigues, li o tenente
de infantaria, Celestino Julio Garcia (Iomes, por terem
terminado as suas commisaãos na prdviucia de Angola.

EIII 1 do corrente mez :

() eapitito de infantaria, Francisco Ignacio I'imeutel J u-
nior, pOl' haver terminado a sua commissào no Estado da
India.

Em 5:

Os capitães de iufantarin, Nar('it!() Leopoldo l leuriques
Segurado Aehemann e Desidcrio Augusto Ferro RC'<;a, e o
tenente da mesma arma, José Cosario (la Silva, por u-
rem terminado as suas cormuiesôes na provineia de A II

gola.

Bm 6:

o tenente de infantaria, João Teixeira Pinto, por haver
terminado a sua commisaão na província de Angola.
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12. o - Licenças concedidas por motIvo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 30 de março ultimo:

Segundo pharmaceutico do quadro de saudc do Cabo
Verde e Guiné, João Baptista da Silva Mattos, noventa
(lias para se tratar.

Em 14 de julho findo:

Provinoia de Angola

Tenente de infantaria em commissão na referida PI'O-
vincia, João Luiz Fernandes, sessenta dias pum continuar
o tratamento.

Em sessão da mesma data:
Facultativo de 2. a classe do quadro de snude de AIlgola

(' H. Thorné e Príncipe, Amcrico Hercnlano de Azevedo
Cam pos, eeesen ta dias para se tratar.

Facultativo de 2.2 classe do quadro de sande dt' l\[0t;alll.
bique, José Teixeira de Queiroz Botelho de Castro p Vns-
cmu-ellos, sessenta dias para se tratar.

Em sessão ele 21 do mesmo mez :

Provínoia de Angola

'I'enente do quadro occidental, José Martins dos Santos,
sessenta dias para se tratar.

Provínoia de Moçambique

Tent'ntê do quadro da referida provincin, Leandro An-
tonio do Rt·go, noventa dias para se trata!'.

Dlstrícto autónomo de Timor

Capit:to de infantaria, CUI eOllllllissão no referido dis-
tricto , Francisco • 'avier de Paiva, noventa dias pal'fl se
tratai'.

Enl sessão da mesma data:
Chefe <lo sPI'\'iç() ele saud .. da província de Moçnmlii-

que, com a gl':lclllação dt' coron ..l, José de Oliveira Ser-
r1io (11"Azevedo, noventa dias pam se tratar.
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Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, José Maria Domingues, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 28 do mesmo mez:

Estado da India

Capitão do quadro do referido Estado, Manuel Freire
de Menezetl Júnior, cento e vinte dias para se tratar.

Obituario
1904

Junho 20 - Pedro Antonio de Unhão, official de La classe da ex-
tincta repartição fiscal do exercito do Estado da In-
dia, reformado com a graduação de major .

•J ulho 1 - Agostinbo Carneiro de Sonsa e Faro, tenente-coronel
reformado do Estado da India.

» 25 - Fernando Augusto Liso de Sant'Anna, coronel refor-
mado do quadro occidental.

» ::lI; _ Alfredo Pereira Batalha, capitão de infantaria (>10

commissào na província de Angola.
Agosto G- João Agostinho de Almada, capitão de infantaria em

commissão no Estado da India.

1Jfanoel Ra]Jhael Gorjão.

Está conforme,
o Director Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DE AGOSTO DE 1904

BOLETUI )1IL1TAIl DO ULTUA)IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Alillislerio dos N)'gocios do lIeino-Direc~áo Geral da lnslrucção I'ublica
f.3 Repartição

Tende, em consideração o que me foi ponderado pela
direcção do Instituto Infante D. Affonso j attendendo a
que a existencia do curso de habilitação para o magistério,
criado por decreto de 3 de novembro de 1903 no mesmo
estabelecimento, importa uma garantia para o futuro re-
crutamento de professoras de instrucção primaria, com o
que utilizará a instrucção publica, e não sendo justo por
esse motivo que os serviços d'aquelle ensino normal pe·
sem somente sobre os encargos do dito estabelecimento,
que outros cursos mantem e cuja dotação é relativamente
exigua; convindo ao mesmo tempo aproveitar as condi-
ções especiaes do instituto para as tornar uteis ás crianças
da freguesia onde elle se acha estabelecido e que estejam
em idade escolar:

Hei por bem decretar o seguinte:
1.0 Os vencimentos de tres professoras que compõem o

quadro do curso de habilitação para o magisterio do Ins-
tituto Infante D. Aft'onso e o da professora da escola an-
nexa ao mesmo curso são os indicados no capitulo VI do
decreto n. o 8 de 24 de dezembro de 1901, e constituem
encargo do fundo da instrucção primaria;

2,0 O Instituto Infante D. Affonso obrigar seha a dar
ensino na sua escola annexa, a contar do principio do anno
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lectivo de HlOJ-1905, ás crianças do sexo feminino das
freguesias de Odivellas e limitrophes, que em idade esco-
lar se apresentarem á matricula, nos termos do. regula-
mento do ensino primaria.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios do Reino, o Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e o Mi-
nistro e Secretario de Estado dos Negocies da Guerra,
assim o tenham entendido e o façam executar. Paço, em
~5 de julho de 1904. = REI. = Ernesto Rodolplw Hintze
Ribeú'o=Rodl'igo Affoneo Pequito=Luiz A1tgusio Pi-
mentel Pi11tO.

liRi~lerio tios Negocies dói lilrinba e Uhralllar- Direcção Geral de UltraBlar
3.a Rrparl ição

Attendendo ao que me representou o Ministro e Seere-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva d') Ultramar c o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titncional da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:

Organização da pelíeía rural na Ilha de S. Thlago
da provincia de Cabo Verde

CAPITULO I

Orgnniznção

Artigo 1.0 O serviço de policia rural na Ilha de S. Thiago
se1'<Ídesempenhado por um pelotão de policia a cavallo,
cnja composição é 11 seguinte:

Com mandante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiros cabos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Soldados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30

Total 34

Cavallos ou muares ..•..•.. , ....•.............. 34

Art. 2.° O commandante do pelotão será um official su-
balterno nomeado pelo governador de entre os que se acha-
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rem em serviço na província, ou um official da mesma
classe nomeado pelo Governo, sob proposta do governa-
dor da província, e que servirá neste caso em com missão
extraordinaria,

Art. 3.<>Os cabos e soldados serão praças do exercito
<lo reino e da arma de cavallaría, servindo tIO abrigo das
disposições do decreto de 14 de novembro de Hlü I.

Art. 4.1) Só poderão fazer parte do pelotão as. praças
que tenham bom comportamento militar e que saibam ler
e escrever.

Art. 5.° Só poderão ser readmittidas as praças quc te-
nham mostrado aptidão para o serviço especial que teem
<Ie desempenhar e que tenham tido bom comportamento
durante o tempo de serviço obrigatorio.
§ unico, As gratificações de readmissão serão as q1le

competirem ás praças de pret do exercito do ultramar.
Art. 0.° Os vencimentos das praças do pelotão são os

da tabella q ue faz parte do presente decreto.
§ unico. Em vista da natureza especial do serviço que

teem a desempenhar as praças do pelotão nâo teem abono
para fardamento, nem pão, nem auxilio para rancho ; ser-
lhes-lia, }hlrem, abonado um subsidio para alimentação e
yestuario próprio, como consta da referida tabella,

A rt. 7.0 O pelotão de policia rural é para todos os ef-
feitos um COl'pO de policia militarmente organizado,

CAPITULO II

1)0 servlço de policia rum\

Art. 8.1) O pelotão de policia rural é destinado a. poli-
ciar o tCl'l'iturio do interior da ilha; a coadjuvar as autori-
dades atlministrativas, judiciaes e aduaneiras 110 exercicio
das suas funcções fora da area da cidade da Praia; a pres-
tar o seu concurso para ° bom desempenho dos serviços a
cargo do encarregado da arborisação da ilha; e, finalmen-
te, a auxiliar o serviço de obras publicas na reparação e
conservação das estradas.

Art. 9.0 O território do interior da ilha será dividido em
cireumscripções de policia rural pelas quaes serão distribui-
das as praças do pelotão, sendo o numero de praças de
cada circumscripção determinado pelo commandante confor-
mc as necessidades do serviço, As prasas deverão ser fre-
quentemente mudadas de circumscripção a fim de tomarem
conhecimento de toda a ilha.
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Art. 10.0 Compete aos guardas ruraes como serviço ha-
bitual:

a) Rondar a area da circumscripção a que pertencerem,
guardando com especial cuidado as plantações de arvora-
do, quer sejam publicas quer sejam de particulares;

b) Manter a ordem e segurança publica e executar as
providencias necessarias para o seu restabelecimento, com-
prehendendo-se nestas providencias a detenção dos desor-
deiros, perturbadores da ordem e desobedientes ás pres-
cri pÇÕE'Spoliciaes;

c) Proteger as pessoas, propriedades e direitos dos ci-
dadãos;

d) Receber queixas ou denuncias relativamente a cri-
mes ou delictos que tenham sido praticados ou estejam em
via de execução, a fim de promover a ~ua punição ou de
os prevenir, communicando-cs ás autoridades competen-
tes quando seja necessario ;

e) Prender os culpados nos casos de flagrante delicto e
ainda, independentemente de formação de culpa, nos casos
de alta traição, furto violento ou domestico, homicidio, le-
vantamento de fazenda alheia, falsidade, fabricação ou fal-
sificação de moeda, papeis ou notas de banco;
f) Prestar as informações que forem solicitadas para

utilidade do publico;
g) Prestar o auxilio que seja reclamado com motivo

plausivel, ou se torne necessario para soccorro de feridos,
doentes, menores, alienados e embriagados que encontrem
e a que será dado o competente destino;

h) Prestar o auxilio necessario em caso de incendio;
1:) Adoptar as providencias policiaes de caracter urgente

para os casos especiaes não previstos nas leis e regula-
mentos j
j) Fazer cumprir os diíferentes regulamentos de policia

administrativa e as posturas mnnicipaes, multando e en-
coimando os transgressores, ou remettendo á autoridade
competente, acompanhados de participação, os que por ou-
tra forma devam ser punidos j

k) Evitar o descaminho de direitos, para o que terão as
attribuições que são conferidas aos guardas fiscaes;

l) Notar os concertos necessarios nas estradas e cami-
nhos e fiscalizar o serviço dos cantoneiros, fazendo as ne-
cessarias communicações á Direcção das Obras Publicas
ou a quem a represente.
§ unico. No desempenho dos serviços de policia admi-

nistrativa e aduaneira os guardas ruraes teem direito a re-
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ceber as percentagens das multas estabelecidas nos diplo
mas que regulam estes serviços.

Art. 11.° De todos os actos praticados no desempenho
dos serviços de que trata o artigo antecedente deverão os
guardas ruraes dar sempre conhecimento ao commandante
do pelotão.

Art. 12.0 O serviço ordinario de policia rural não exige
uma persistencia effectiva dos guardas em locaes determi-
nados, excepto nos casos a que se refere o Artigo seguinte.
De ordinario o serviço é de caracter volante, devendo po-
rem os guardas nas zonas quê rondarem proceder a todas
as investigações quando notarem quaesquer vestigios de
contravenções, delictos ou crimes, a fim de poderem co-
nhecer os seus autores e tomar as providencias necessa-
rias.

Art. 13.0 As autoridades administrativas, jndiciaes,
aduaneiras e quaesquer chefes de serviços publicos, sem-
pre que necessitarem do auxilio da policia rural, farão as
suas requisições ao commandante do pelotão, furnecendo·
lhe todos os elementos necessarios pam elle apreciar o ser-
viço que deve ser desempenhado, cujos detalhes de exe-
cução só ao referido comrnandante compete determinar.

Art. 14.0 O com mandante do pelotão superintende e di-
rige todo o serviço de policia rural e cumprelhe :

1.0 Satisfazer, sempre que for possivel, as requisições
que lhe forem feitas pelas differentes autoridades ;

2. o Verificar assicl uamen te a maneira como os guardas
executam o serviço;

3. o Communicar ás autoridades e chefes de serviços, a
que se refere o artigo anterior, a maneira como foram exe-
cutados os serviços que tiverem requisitado, devendo en-
viar ao governo da província, por intermedio do quartel
general, uma copia d'essas communicações;

4. o Corresponder-se directamente ('0111 as differeutes au-
toridades e chefes de serviços sobre quaesquel' serviços
cm que intervenham ou tenham de intervir.

CAPITULO !II

Da escril)turllçíto e eontablltdaôe

Art. 15° O archivo do pelotão de policia rural com-
prehende :

1 .o As cadernetas das praças;
2.0 O registo dos cavallos ou muares (modelo 1);
3. o O registo da correspondencia expedida;
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4. o O registo do material de guerra;
5. o O registo de mobilia e utensílios ;
6.o O registo da distribuição de vencimen tos.
Art. 16.0 O abono de vencimentos ao pessoal e a sua

legalização é feita conforme se acha determinado para as.
unidades da, guarnição da provincia.
§ unico. As praças que forem devedoras á Fazenda Na-

cional far-se-ha o respectivo desconto para amortização da
divida. .

Art. 17.° O abono de forragens aos solipedes e as des-
pesas de expediente, curativo dos cavallos, conservação
do material de guerra e arreios são legalizadas com as l'e6-
pectivas contas documentadas.

CAPITULO IV
Do unlfurme, armamento, equlpamentos e arreios

Art. 18.0 As praças do pelotão de policia rural usarão
do uniforme ou vestuario e distinetivos que lhe forem de-
terminados pelo governador da província.

Art. 19.0 As praças terão como armamento a pistola
Browning e como equipamento um binoculo .

.Art. 20.0 O arreio para os cavallos ou muares será
aquelle que for determinado pelo governador da provin-
cia, tendo-se em vista o serviço especial a que o pelotão
é destinado.

O Ministr() e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça cxccu-
tar. Paço, em 6 de agosto de 1904. = REI, =Manoel
Raphael Gorjõo,

Tabella de vencimentos das praças do pelotão da policia rural
da ilha de S, Thiago de Cabo V-erde

Pret

I Subsidio
para.

Gratlllca- al imen-
çã» taçi\o

T(,s~ll\riO I

I

TotalPostoe

1105
~08ÕI

~150
i!!ló()

1435 10~OOO
,H15 101000

Premio
de

alitota-
memo

Primeiro cabo. , . , .
Soldado ... , .. , ... ,

Paço, em 6 de agosto de 1904. = Manoel Rophaei
Gorjão.
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MODELO N.o 1

~I
t;1 Data Data

~I Reaenho s da entrada da baixa Observaçõos
no serviço do serviço

-

I

I

Paço, em 6 de agosto de 1904. - Manoel Raphael
Gorjão.

~lillislerio dos Negocios da IIarinha e Ultramar - Directão Geral do Ultramar
p neparli~ão - P Secção

Tendo sido julgado, a seu pedido, pelo Conselho Supe-
rior de Disciplina do Ultramar o tenente do quadro occi-
dental, Carolino Accacio Cordeiro: hei por bem, confor-
mando-me com a consulta do referido Conselho Superior
de Disciplina do Ultramar, considerar insubsistente a sua
informação annual referida a 31 de dezembro de 1898,
sendo promovido ao posto de cupitâo na primeira vacatura
que occorrer no quadro a que pertence, contando a anti-
guidade desde 11 de dezem bro de 1902.

O Ministro e ~ecretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinhae Ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 17 de agosto de 1~04. = REI. =Manoel Iiaphael
Gorjtw.

2. o Por decreto de 25 de julho filldo:

Quadro de Maoau e Timor

Reformado, na conformidade da lei, o alferes do refe-
rido quadro, Carlos Eugenio de Almeida, por haver sido
julgado ineapaz de todo o serviço pela jnnta de saude da
provineia de :\la('311.
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Por decreto de 8 do corrente mez:

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar cornprehendido
na condição Lado artigo 8.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o segundo cabo da policia militar da Com-
panhia de Moçambique, Venancio dos Santos .

•
Por decretos de 17 do mesmo mez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitão, o tenente do regimento de infanteria n.? 24,
Ayres Luiz de Castro.

Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n. ° 6,
Julio Augusto da Conceição Villar, e do regimento de in-
fanteria n,? 24, João Dias de \Jarvalho.

Alferes, os sargentos ajudantes, do batalhão de caçado-
res n. ° 3, Dimas Thadeu da Silveira, e do regimento
n,o 1 de infanteria da Rainha, Antonio Diniz da Silva
Leitão; e os primeiros sargentos, do regimento n.? 1 de
infanteria da Rainha, Jeronymo Caetano Daniel Dias, do
regimento n." 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisco José, Manoel Joaquim Ramos Coelho, do regi-
mento de infanteria n.? 11, José Pedro Canellas, do regi-
mento de infantaria n.? 12, Antoniu Joaquim Gonçalves,
e do districto do recrutamento e reserva n.? 24, Joaquim
Antonio Costa.

(Ordem do exercito n. ° 20, 2. a serie, de 20 de agosto
do corrente anno),

Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Principe, o terceiro phannaceu-
tico do mesmo quadro, Angelino Cesar de Castro.

3. °- ~Iinislcrio ,tos Negocios da Ilarinha e llllranar - Dirrc~áo Geraldo Ultramar
4. a Rrparlição -1,& Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que a 14. a companhia
indigena de infantaria da provincia de Angola, seja ele-
vada ao effectivo máximo.
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4. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:
Provinoia da Guiné

Ajudante do governador interino, o alferes de cavalla-
ria, Eduardo Augusto de Oliveira Pessoa.

Companhia mfxta de artilharia de montanha
e infantaria

Commandante, o capitão de infantaria, José Xavier
Teixeira de Barros.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Corpo de policio.

Subalterno, o tenente do quadro da India, Marcelino
Tavares.

Provincia de Moçambique

Companhia mino. de artilharia de montanha e infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Antonio Francisco
de Mames Zamith.

Companhia europeia de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Eduarbo Bandeira
oe Lima Junior.

8.' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Avelino Ribeiro da
Silva.

12,' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, Antonio Alves Ta-
vares.

5.0-lIinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Repartitão - P Sccção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 20, 2.a serie,
de 20 de agosto do corrente anno:

Secretaria d' estado dos Dcgocigsda guma- Direcção geral- t,a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, os alferes de infantaria, Carlos Ri·
beiro Borges e Liberato Damião Ribeiro Pinto.
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Secretaria d'eslado dos negecies da gucrra-Dint~ão geral- 2.a Rrparllção

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anno de 1904, por haverem
desistido, os sargentos ajudantes de infantaria, Joaquim
Ferreira Durão e João Luiz de Sousa Durão, e o primeiro
sargento de cavallaria, Joaquim Eduardo da Silva Neves.

6.O-llillislerie dos Negocies da Ilarinba c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
a.a Reparlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medálha de cobrc

Segundo sargento, n.? 11/120, da companhia ele saudc
de Angola e S. Thomé e Principe, Jacintho Porfirio de
Mattos.

7.°- IlOistcria dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral 110 UllraOlar
p Rrpartição _1.a Secção

Declara-se:
1.° Que por decreto de 6 de agosto do corrente urino,

publicado no Diario do Govel'12Q n." 170, de 13 do mesmo
mez , foi agraciado com a medalha de prata de assiduidade
de serviço no ultramar por ter satisfei to á condição Lado
artigo 9.° no regulamento de 18 de janeiro de lt:i93, o go·
vernador do districto de Moçambique, Jayrnc Pereira de
Sampaio Forjaz de Serpa Pimentel.

2.° Que foram mandados apresentar no Ministério da
Guerra:

Em 12 do corrente mez:
O tenente do corpo de offieiaes de ndministração mili-

tar, Bento de Vasconcellos Menezes Magalhães, por haver
terminado a sua commissão na província de Moçambique.
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Em 19:
O alferes de infantaria, José Francisco, por ter desis-

tido de continuar a servir na província de Macau.

8. o _ LIcenças concedidas pap motivo de melestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 18 do corrente mez:

Província de S. Thomée Príncipe

Tenente do quadro occidental, José Antunes dos San-
tos, noventa dias para se tratar.

Província de Angola

Capitão de artilharia, em commissão na referida proviu-
cia, Francisco Pessoa de Barros e Sá, sessenta dias para
continuar o tratamento.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, de
guarnição na indicada província, José Maria dos Reis,
sessenta dias para continuar o tratamento.

Rectificação

No Boletim Militar do Ultramar n.· 12, de 13 de agosto do cor-
rente anno, pago 171, lin. 34, onde se lê: «soldo annual de 18~OOO
réis», dcve ler- se : «soldo mensal de 18~OOOréis».

Manoel Raphael Gorjão.

~stft conforme.
o Director Geral,



•



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

15 DE SETEMBRO DE 1904

nOLf:'I'UI JIILI'f Ali DO UI.ITUAJIAU
Publica-se A força militar do ultramar o seguinte:

1, o - Decreto

Alinisteriu dos Ncgocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do I'Ilramar
4,& Rrparli~áo - L a Secção

Tendo sido criado, pela organização militar do ultrarnar-,
approvada por decreto com força de lei de 14 de novem-
bro de 1!.lO1, um quadro de ofliciaes subalterno privati-
vos das forças ultramarinas, aos qUllcs foram concedidas
vantagens especines de pl'omoçao; e

Considerando que é de toda a justiça que iguaes van-
tagens rejam concedidas aos officiaes subalternos dos qua-
dros do ultramar estabelecidos pelo decreto com força de
lei de 4 de agosto de lR98;

Considerando que existem ainda dezoito vacaturas do
posto de alferes no quadro privativo das forças ultrama-
rinas, e que pllra os serviços de occupação militar, a que
se está procedendo em algumas provincias do ultramar, 6
preciso um grand numero de ofliciaos subalternos, motivo
pOl'que é de toda a conv niéncia para O serviço o preen-
chnneuto immediato das mesmas vacaturas ;

Con idorando que é de justiça prohibir definitivamente
8 transferencias de quadros dos officiaes e sargentos do
ultramar, para evitar alternçõe nas escalas de aece sso, as
quaes prejudicam sempre direitos legalmente adquiridos;

Considerando que nau existe diploma especial que re-
gule de uma forma precisa os direitos ao acoesso dos offi-
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ciaes do ultramar, as circumstancias em que podem ser
preteridos ou eliminados dos quadros, e que a carta de lei
de 12 de junho de 1\:)01, em parte já applicada ao ultra-
mar, fixou definitivamente os principies e regras gc'raf's
sobre a situação, prcmnção, preterição e recursos dos offi-
ciaes do exercito da metropole ;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros, e usando da autorização concedida ao
Governo pelo § 1.0 do artigo 15.° do Primeiro Acto Addi-
cional á Carta Constitucional da Monarchia ;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 São applicaveis aos officiaes subalternos dos

quadros do ultramar, estabelecidos pelo decreto com força
de lei de 4 de agosto de 18D8, as disposições dos §§ 1.0 e
2.° do artigo 22.° da organização militar do ultramar de
14 de novembro de lDOl e aquellas que dizem respeito á
reforma dos officiaes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, criado por este artigo, mencionadas no artigo
157.° da referida organização, quando áquelles officiaes
não caiba promoção antes dos periodos designados nos ci-
tados paragraphos.

Art. 2.° Us tenentes e alferes em cada um dos quadros
estabelecidos pelo decreto de 4 de agosto de 1898, COD8-

tituirão urna unica classe de officiaes subalternos, composta
do numero total de tenentes e do terço do numero dos al-
feres designados nos mesmos quadros, numero qUtl só po-
derá ser excedido quando se derem as circunstancias pre-
vistas no § 2.° do artigo 2.° do referido decreto.
§ unico, A esta classe continuarão a ter accesso no

posto de alferes os sargentos aj udantes, sargentos quar-
teis mestres e primeiros sargentos a que se refere o artigo
24. ° da mencionada organisação que não tiverem optado
pela promoção para o quadro privativo das forças ultra-
marinas, até completa extincção d'estes officiaes inferiores
nas guarnições das províncias do ultramar e districto au-
tonomo.

Art. 3.° Quando houver officiaes suprnnumerarios em
algumas das classes de qualquer dos referidos quadros,
por cada duas vacaturas ne sa classe se fará uma promo-
ção na classe immediatamente inferior.

Art. 4.0 Aos sargentos ajudantes, sargentos quarteia
mestres e primeiros sargentos, que á data da publicação
da organização militar do ultramar satisfaziam a todas as
condições de promoção, estabelecidas no artigo 176.° da
mesma organização para a promoção ao posto de alferes
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do quadro privativo das forças ultramarinas, com excep-
ção da 4. a e 5. a condições designadas no artigo 5. o do de-
creto com força de lei de 4 de agosto de 1888, é permit-
tido optarem pela promoção para o referido quadro, se
assim o requererem no prazo de trez mezes depois da pu-
blicação d'cste decreto na respectiva provincia ou districto
autonorno, e tiverem completado á data d'essa publicação
o tempo de serviço quc lhe faltava para satisfazerem á
mencionada condição de promoção.
§ 1 o Só serão promovidos, porem, os quc caibam den-

tro da numero fixado no artigo 22.0 da citada organiza-
ção, preferindo os mais antigos no posto de primeiro sar-
gento.
§ 2.0 Será levado em conta, como feito nos corpos ou

companhias, o serviço prestado nos commandos mili-
tares.* 3.0 Aos officiaes inferiores promovidos na conformi-
dade d'este artigo será a antiguidade do posto de alferes
contada da data da respectiva promoção.

Art. 5.0 Os officiaes, sargentos ajudantes, eargentos
qu -rteis mestres e primeiros sargentos não poderão tran-
sitar de quadro, nem os actuaes officiaes da extincta
classe dos quarteis mestres poderão passar á classe dos
officiaes com batentes.

AI·t. 6.c Fica o Governo autorizado a publicar um re-
gulamento de promoções para os officiaes dos quadros do
ultramar em harmonia com os principias e regras estabe-
lecidas na carta de lei de 12 de junho de 1901, para a
promoção dos officiaes do exercito do reino, na parte que
for exequivel e applicavel ao ultramar.

Art, 7.0 Fica revogada a legi slação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de setembro de lU04.=REI. = Manoel Raphael
Gorjão.

2. o - Por decretos de 26 de agosto findo:

Quadro occ1dental

Capitão, o tenente, Carolino Accacio Cordeiro, contando
a antiguidade d'aquelJe posto desde 11 de dezembro de
1902.

Reformados, na conformidade da lei, o major do refe-
rido quadro, César da Silva Araujo, e o capitão do mesmo
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quadro, Francisco Tolentino Coelho de Almeida Balthazar,
por terem sido julgados incapazes de todo o serviço pela
junta de saude da provincia de Angola.

Quadro de Moçambique

Coronel, o tenente coronel, Valentim Fernandes Leão.
Capitão, o tenente, Augusto José Antunes.

Quadro de Macau e Timor

Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel
do referido quadro, Fermiano Feliciano Maher, por haver
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta de saude
da provincia de Macau.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no nltramar, por estarem comprehen-
didos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893:

Segundos sargentos da 3. a com panhia de sapadores mi-
neiros do regimento de engenharia, Julio da Silva Corrcia ;
e da 2.a companhia do 2.0 batalhão do regimento de in-
fantaria n. o 13, Baldomero Humberto Fr-derique.

Provincla da Guiné

Segundo sargento da extincta companhia de infantaria,
Antonio Manoel Amaral.

Provincia de Moçambique

Segundo sargento do extincto corpo de policia de Lou
renço Marques, José Eduardo da Oosta Moura.

Selleiro-correeiro da bateria mixta de artilharia, Eduardo
Francisco Varella, e soldado da mesma bateria, n. o 80,
José Maria

Soldado, n.? 69, do pelotão de cavallaria do extincto
corpo de policia de Lourenço Marques, .Iacintho Antonio.

Provincia de Macau

Primeiro sargento ela companhia europeia de infantaria,
Roracio Cezar Machado.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, addido, Antonio da Silva Parente.
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3. o - Portaria

íliuister!e dos Negocios lia ~'arinha e Ultramar - Direcção Geral do Illtraaar
p lIepal'li~áo - ~.a Secção

Manda Sua l\Iagestade EI-Rei, pela Secretaria Je Es-
tado dos Negocios da. Marinha e Ultramar, nomear uma
com missão composta dos officiaes abaixo designados, ser-
vindo o primeiro de presid ...nte e o ultimo de secretario,
a fim de proceder á -soolha dos modelos de armas porta.
teis e bocas de fogo que convem adoptar no serviço colo-
nial:

Coronel de artilharia, Arnaldo de Novaes Guedes Re-
bello.

Major de cavallaria, Fernando da Costa Maia.
Majl/l' de infantaria, Theophilo Leal de Faria.
Capitão de artilharia, Pedro Francisco Massano de

Amorim.
'I'euente de artilharia, José Augusto Pereira Gonçalves

Junior.
Paço, em 30 de agosto ele 1904. = Manoel Raphael

Gorjão,

4. o - Por portaria de 29 de agosto findo:

Disponibilidade

O major do quadro de Macau e Timor, Fernando José
Rodrigues, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta de Sande do Ultramar.

5. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel :

Provlncia de Cabo Verde

Ajudante de campo do governador da referida província,
o alferes de cavallariu, José Ricardo Pereira Cabral.

Provincia da Guiné

Tenente, o tenente do quadro do Estado da lndia, em
serviço na província dc S. Thomé e Príncipe, Rodrigo
Anastacío Teixeira de Lemos.
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Provínoia de Angola

Ajudante de campo do governador do districto da Huil-
la, o tenente de cavallaria, Adolpho José Ferreira.

5.' companhia indigena de infantaria

Tenente, O tenente de infantaria, Julio Augusto da Con-
ceição v.us-.

8.· Companhia indigena de infantaria

Tenente, o tenente do quadro occidental, Manuel Joa-
quim Camello.

9.' companhia indigena de infantaria

Alferes, o alferes do quadro occidental, Silo de Brito
RebelIo.

Provincia de Moçambique

Capitão, o capitão de infantaria, Luiz Candido da Silva
Patacho ,

Estado da lndia

Capitães, os capitães de cavallaria, João Maria Lopes,
e de infantaria, Fernando Augusto Nogueira Velho de
Chaby e Antonio Candido Mendonça Furtado de Menezes
Pinto.

Alferes, o alferes do corpo do secretariado militar, José
Carlos Affonso Barroso.

Província de Maoau

.Major, o major do quadro de Macau e Timor, Fer-
nando José Rodrigues.

6. °- Mlllisterio dos Negocios da Ilarillha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
ta R"IJarliçáo - P Secção

Posto e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a quem
roi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido c\ nferida:

Com o posto de alferes e o soldo mensal de 246000
réis, nos termos do n.? 3.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o alferes do quadro de Macau e



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 14 193

Timor, Carlos Eugenio de Almr-ida, reformado por de-
creto de :::ló de julho ultimo, publicado no Boletim ANlitar
do Ultramar n. o 13, de 30 de agosto do presente anuo.

7, o - Licenças concedidas por motivo de melestía aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 25 de agosto findo:

Provincia da Guiné

Capitão do quadro oecidental, Eduardo Augusto Per-
felim, sessenta dias para se tratar,

Província de S, Thomé e Príncipe

Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na
referida provinoia, Marcellino Tavares, trinta dias para
se tratar,

Província de Angola

Tenente do quadro occidental, Guilherme Augusto Car-
dozo, noventa dias para se tratar,

Alferes do quadro occidcntal, Antonio Nunes, sessenta
dias para se tratai',

Deposito de praças do ultramar

Tenente de infantaria, em serviço no referido deposito,
Joaquim Severino Machado Avellar, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão da mesma data:

Terceiro pharmaceutico em commissão no quadro de
sande de Cabo Verde e Guiné, Eduardo Martins da Fon-
seca, noventa dias para se tratar,

Em sessão de 1 do corrente mez:

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Antonio Diniz
Ayalla, sessenta dias para se tratar,
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Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de sande de Cabo
Verde e Guiné, João de Pinho e Cruz Junior, sessenta
dias para se tratar.

Pharmaceutico de 2.a classe do quadro de sande de
Cabo Verde e Guiné, João Baptista da Silva Mattos, trinta
dias para se tratar.

Obituario
1904

Agosto 2 - Henrique Francisco de Sousa, alferes reformado do
Estado da India.

» 6 - Faustino Adelino Pereira de Lima, cirurgião ajudante
addido ao quadro do Estado da India.

Manoel Raphael Gorjõo,

~stá conforme.
o Director Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DE SETEjIBRO D1~1904

Publicase á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decrete

Jlinistl'rio dos Nrgocios da Alariuha e lilrilmar-III~l'ecção Geral ,II' Fazl'llIl"
do Ihrauar

A necessidade de providenciar para que a administra-
ç2(o financeira das provincias ultramarinas não aoffra trans-
tornos na marcha regular dos seus variados serviços pela
circumstancia do ter findado o anno economico de H)03-
H)04, para o regime do qual ordenara as necessariaa me-
didas o decreto de 21 de novembro ultimo, torna urgente
decretar () orçamento geral ela receita c despesa das mes-
mas províncias para o corrente exercicio ele 1\104- 1\:)05.
~Tào pôde olle ser presente Ú" Côrtes na sua ultima ses-
S&O, como determina () artigo 202.0 do regulamento geral
da administração do fazenda e contabilidade do ultramar,
de :3 de outubro de HtOl, porque fu; impossivel reunir os
esclarecimentos índispensaveís e rever todas as propostas
orçnmentaes dos govel'lladore8 <lo ultramar para a sua 01'-

ganiza)'fto, tendo por base o ultimo orçamento approvado
por decreto de 21 do novembro de 1DO;}. E era especial
empenho do Governo que o projecto do orçamento colo-
nial con ti vesse a descri PÇflO minuciosa e fiel de toda a des-
pesa que presentemente se ÜlZ na administração ultrama-
rina.

Tenho por isso a honra de submetter á approvação de
Vossa Majestade, em obediencia ao disposto no § unico
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d'aquelle artigo, o projecto de deoreto que acompanha este
relatorio.

O orçamento geral das receitas e despesas avaliadas e
propostas para o referido exercicio apresenta os seguintes
resultados geraes :

Receitas por capítulos:

Impostos directos .
Impoatos indirectos .
Bens proprios nacionaes e diversos ren-

dimentos ...............•........
Compensações de despesa .
Extraordinarias .

A cobrar na metropole por conta das
provincias ultramarinas, conforme a
tabella junta .

Por provincias :

3.197:496~000
3.360:6161$000

2.397:1266600
õ7:9521)600

421:5006000

9.434:690t$600

110:85480(0

9.545:544,$600

Cabo Verde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 409:5006000
Guiné. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246:5406000
S. Thomé e Principe . . . • . . . . . . . . . . . . 686:800t$000
Angola , 1.756:20015000
Moçambique. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 4.478:89l~600
India. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 972: 1408000
Macau. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 789:82815000
Timor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94: 790,5000----

9.434:6906600

A cobrar na metrópole por conta das
provincias ultramarinas, conforme fi

tabella junta . 110:8õ46000

9.545:5448600



BOLETIM MILITAR DO ULTHA1\fAR N." 15 197

Despesa ordinaria por capitulos:

Administração Geral .
Administração de Fazenda .
Administração de Justiça .
Administração Ecclesiastica .
Administração Militar .
Administração de Marinha .
Encargos geraes .
Diversas despesas .
Exercicios findos ...•........•......
Addicional (Caminho de Ferro de Mor-

mugão) .............•.......... ,

<?678:1576182
716: 194~650
208:0636200
289:90M710

3.171:2896667
569:8846825
198:4276041
446:8006580
22:õOObOOO

240;0006000

8.õ41:2226~55
Administração na metropole e despesas

diversas por conta das provincias ul-
tramarinas, conforme a tabella junta

------448:4-586550

8.989:681/H05
Despesa extraordinária ', • . . . ~)35:432M)0()

9.925: 114;>305

Despesas por provincial>:

Ordtnarln l'~xlraor,linnri:l

Cabo Verde .........•....... :J18:(ltl:l$Í'i():l V3:700~OOO
Guiné ....................... 216:;)86$281 11:.-)00~000
S. Thomé e Príncipe .......... :J45: 6.j,j~90!J 81 : 18,j~200
Angola ........•............ 2.452:71 U!l1:í JO:330$OOO
Moçambique ................ ;).;)05:811.55(;:2 70-1: :1(;9$iOO
India ....................... ].072:657$954 38:2:3:3$000
Macau ..................... , J03:7il2$:i97 J4:G15~OOO
imor ...................... 195:38:IM:l,j J:;-)OOtsOOO

8 ..')11 ::!:!:2!85.) 935:43:2$900

T

j
Administração e despesas di-

versas do ultramar pagas na
metropole conforme a respec-
tiva tabella ......•........ 4t8: t:í8p.-):')0

9.9:Uí: 114,t3:JO;)

Excesso das despesas sobre as receitas . . 379:56!M70õ
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As receitas avaliadas para 1904-1905, em comparação
com as fixadas para 1903-1904, dão os seguintes resul-
tados: '

I Diffo"ença
entro

Orçamento Tnbollas o orçamento
de 1904-1905 de 1903-1904. de

190.1-1905
c o do

1903-1904

--- --
Impostos directos ..... 3.197:496#000 3.121:487#200 + 76:008#800

Impostos indirectos ... 3.360.616,$000 3.885:609~000 - 21:n93,}OOO

Proprtos e diversos
rcudtmentoe ........ 2.307:126,~600 1.993:19011000 + 403:936#600

Compensação de des-
pesa .............. 57:952j)600 32:8121>700 + 25:139,$900

Uocoilas extraordtua-
ria ......... " . " " ,121:500,$000 .130:6571/900 - n:157//900

Receitas a cobrar no.
mctropol e '" ~..•.. 110:351/1000 90:000bOOO 20:8;;'1,$000----

tl.545:514.)600 9.053:756nSOO - t-.191:787,)800

As provincias onde teve logar o augmento calculado nas
receitas para 1904-1905 são as seguintes:

Guiné ..•............ ·············· .
S. 'I'homé .
Angola .
Moçambique ........•........ ' .
Timor .

Nas receitas a cobrár na metropole .

Havendo differença para menos cm:

Cabo Verde · ·······
ludia .............................•.
Macau · ·················· .

n3:104:000
33:7006000
71 :280bOOO

47UJl06000
7:8G26000

6~7:\)256000
20:S54~000

658: 7796000

17:1501:1000
12:0156100

137:82()MOO

16U:!)!)16200

Resultando, como acima, a differença, para
mais, de . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 491:7876800
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De igual comparação com respeito ás despesas chega-se
ao seguinte resultado:

H6:800~580

2t:500.so00

TabelIas
decretadas

em 21
de novembro

para
1903-190·1

DiJfercnças
entr'o

o orçamento
do

1901-190.;
e o de

1903-190.l

Orçamento
para

1901-1905

Administração Geral............ 2.678:1.J7,?182

Administração de l'azenda.. . . . . . 716:19·J~650

Administração de Justtçe , 208:063,s200

Admillistraçiio Eccle.ia.tica..... 289:905·\710

Admtnístraçâo Militar........... 3.171:28ü;;~67

Administração de ~arinh".. . . . . . 569:881·,825

Eucargos gerae... ...... . ... .... 198:1275041

Diversas despe. ::U5 ••••••.•••••.•

Exercictoe findos .

Cnpitulo addicloual (Caminho de
F'erro do Mormugão) .........•.

2.341:335~010 + 836:822,s172

6G~:4.64~84.0 + 51:72ü!i810

199:1GOt$900 + 8:912~300

284:140.)180 + 5:7ü5{)530

:;.190:5821$788 19:2931i1tl

559:753{)5GO + 10:131,s2H.í

200:166,)-106 1:'391i:;r.,;

402:.i26~580 + 41:374,5000

22:5001i000 -li-

8.5.jJ:222,)~.15 8.101:520 264 + ·j31;:70:1!i5('1

DCHpC8l\ na metropole........... H.':45H';<.;50 377:3%8703 + 71:0H1t58-17

b.98il:681!Í·I0:; 8.4b1:fJ1G~Om + 507:764;$43~

Dcspeaa cxtraorJinarla..... .... !'3.': 132,)(100 b30:287,5310 + 10;':1·J5';;"UO

9.(12;,,114.\305 9.S12:~O.l,)277 + G12:U10,s02.'

210:000~OOO 210:000~OOO -f-

o aumento das despesas dá-se nas seguintes proviu-
elas:

A

DeRpNIt\. DC8p<'S:l

ordinaria cxtraordinaria

-

Cabo Verde ....... ......... 1 l:UflDpO;I.í + fI:I00,liOUl)
Uuiué ....................... 3:-!~H~.J01 + ií:OOO~OO()
:-;. Thomé e Principe ......... + 21:091~29G + 2:000~OOO
ngola ...... , ............... + l;I(i:971.n:m + :J:OOO~OOO

Moçambique ....... . .......
4=

:HG:9í!It'iI:J[í + 90:1 Hlt'ii()('
India ...................... :l:41()~:IGí + í:;)íl~O;11)
'Tacau .. , ..... , ...... , ...... - 24: 119p;)1í - 13:7iõ~ 1(;0
I'imor ........... , ....... ·· . H 1i:.J(j(jj;73l -$- -

136:702$591 + 105:145~;IDIl

511:848$181 -+ 71:0<>1;;8*1

+ 612:9101028

Despesas na uietropole .
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No processo da avaliação das receitas cumpriram-se as
disposições respectivas do regulamento de contabilidade
publica das provincias ultramarinas, tendo- se na devida
conta todas as indicações, quer fornecidas pelos governa-
dores das mesmas provincias, quer pelas repartições su-
periores de fazenda do ultramar, acêrca da cobrança de
rendimentos. Em face d'ellas organizou-se pela primeira
vez o mappa n.? 1, por impostos, e mais rendimentos, no
qual se descrevem, em relação a cada um d'elles, as impor-
tancias cobradas nos tres ultimos annos economicos, as suas
sommaa, termo medio, a importancia das avaliações para
1904- 1\:)05, das autorizações para 1903-1904, e as diffe-
renças resultantes da comparação das importancias propos-
tas com as autorizadas, tudo seguido de observações pelas
quaes se conhecem as bases em que assentou o calculo or-
çamental, e o escrupulo que foi empregado em computar
as receitas para o corrente exercicio o mais rigorosamente
possivel.

No exercício de 1903-1904, o orçamento de previsão
das receitas decretado em 21 de novembro de 1\)03 ele-
vou-se á somma de 9.053:7566800 réis : o do corrente
exercício é de 9.545:5446600 ré is, apresentando este um
augmento na previsão de 491 :787~800 réis, como consta
do respectivo quadro comparativo; isto sem embargo de
que a receita da província de Macau calculada como es-
tava no primitivo projecto em 930:ó98;$600 réis, compu-
tada a pataca a 640 réis valor official d'esta moeda se-
gundo o decreto com força de lei de 19 de agosto de 11,03,
teve de ser reduzida a 7H9:828i$OOO réis, como vem pre-
vista no presente orçamento, por effeito da providencia
que o Governo entendeu de justiça dever tomar desde FI,
pelos motivos adeante apresentados, reduzindo aquelle va-
lor ao de 540 ré is pelo artigo 12.0 do projecto de decreto
agora submettido á approvação de Vossa Majestade, fi-
cando assim o valor d'esta moeda cm Macau equiparado
ao que tem em Timor.

No exercício de 1902-1903, o orçamento de previsão
das receitas decretadas em 19 de junho de 190~ foi de
7.783:3026180 réis : a cobrança na gerencia do armo eco-
nomico respectivo ao mesmo exercício foi de 7. 77~:99ü~7 4G
réis, conforme consta do mappa n." 4, notando-se apenas
a mais na avaliação e previsão das receitas d'aquclle excr-
cicio, em relação li cobrança no anno economico, a differeuça
ele 10:3056434 réis. Isto mostra com evidencia e inteira
clareza que não houve o menor exagero nos calcules d
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previsão das receitas do referido exercicio; e addicionada
áquella importante somma cobrada a quantia de réis
301:210;>948, rendimento arrecadado no mesmo anno, como
consta do citado mappa n.? 4, com applicação especial ao
caminho de ferro de Malange, na provincia de Angola, a
somma total da cobrança eleva-se a 8.07 4:207 ~6H4 réis,
apresentando a cobrança um excesso sobre a previsão das
receitas de 290:905f,i514 réis.

As dividas activas que ficaram por cobrar, segundo os.
documentos em poder dos differentes exactores em 30 de
junho de 1003, respectivos á mesma gerencia e a exerci-
cios findos, importam em 1.0:Q:261,)646 réis, conforme
consta do mappa n. o 5, notando-se a differença, para me-
nos, de 74:514,)785 réis, em relação ás dividas activas em
30 de junho de 1902, que constam do mappa n." 4 junto
ao orcamento decretado em 21 de novembro de 1903.

Co~ respeito ás despesas, já indiquei no respectivo qua-
dro comparativo o excesso de despesa calculada no cor-
rente exercício de 1904-1905, em relação ao de 1903-
1904, que é de 641 :848· 181 réis nas provincias ultrama-
rinas e de 71:061J847 ré is na metrópole, prefazendo o to-
tal de 612:91Ot$028 réis.

Este aumento tem a sua justificação em diversas me-
didas que foram promulgadas depois da publicação do or-
çamento decretado em 2l de novembro ultimo e em im-
prescindiveis melhoramentos votados para algumas colo
nias, cujas necessidades avultam de anno para anno.

Ao orçamento das despesas para o corrente exercício.
serviram de base, nos termos da h-i, as propostas dos go-
vernadores das províncias ultramarinas e os documentos
de despesa pagos nas colonias, que mensalmente são en-
viadas ú inspecção geral de fazenda do ultramar. POl~
esta forma, o projecto de orçamento, que tenho a honra
de submetter á regia approvação de Vossa Majestade,
considero-o em relação a outros, relativamente mais com-
pleto, e nelle se descrevem todas as despesas, tanto ordi-
narias como extraordinarias, ficando os serviços publicos
dotados com as importancias que com elles se despendem,
ou que as necessidades sempre crescentes da administra-
ção colonial obrigam 3: manter.

O excesso das despesas sobre as receita propostas para
o exercício de 100:3-190.,1,era de 258:447 477 réis ; no
presente projecto eleva-se li 37~~:569,)705 réis, ou sejam
mais 121: 122b228 réis do que no anterior exercieio. Este
augmento resulta principalmente da urgente nec ssidade
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de incluir nas tabelJas de despesa extraordinaria das di-
versas provincias ultramarinas, e em especial na de Mo-
çambiqne varias importancias para satisfazer a encargos
extraordiuarios, como melhor se verá do exame das refe-
ridas tabellas.

Apesar do excesso de 379:õ69;S70f> réis, que a despesa
proposta para o corrente exercício apresenta sobre as rc-
ceitas calculadas para o mesmo cxercicio, tenho a justifi-
cada esperança de que as colonias poderão saldá- lo sem
novos sacrifícios da metropole, exercendo-se uma rigorosa
fiscalização de forma que a despesa autorizada para II

corrente exercicio não seja excedida pela despesa paga e
com os excessos da receita cobrada sobre :t mesma dos-
pe'\a paga.

Como exemplo bem frisante do que affirmo , apresento
ao superior exame de Vossa Majestade o resultado, ainda
que incompleto, do exerci cio de H)O:?-H)O:J, cuja conta
geral de gerencía em breve será publicada, e I) qual deixa
antever que as provincias ultramarinas, em futuro não
distante, hão de poder viver dos seus pl'oprios recursos c
lilrerturão o thesouro da metrópole dos encargos (pte sobr \
o mesmo teem pesado.

A despesa total ordinaria e extrnordinaria decretada em
1~I de junho de l002 para o exercício de UJ02-1 \)0:3 foi
de -;. ,\.lo: HltlJ76(j róis. A desposa escripturada att'· o pre-
sente na Inspecção Geral de Fazenda do Uitrumar , cm face
dos documentos pagos nas colouias e na metropol«, 1'eHpCC-
tiva áquelle exercício, sobe ti somma de ~).f;7G:;\11r, U;3:?
1',:i,, excluindo o districto autonomo de Timor, de onde
ainda nrto se puderam obter, senão do cxercicio de
19U3-1001, os respectivos elementos. E certo que me não
l: possivel apresentar desde j<i o resultado completo d'aquell
exercicío, não só por causa de Timor, mas ainda e princi-
palmente por causa dos documentos pagos di> exercicios
findos, que se achavam por oscripturar na província de
Moçambique, c que não eram 8.5(j8:G15~()()1) I' "is, como
se calculou no relatório que precede o decreto de 21 de
novembro ultimo, mas que sobem :t extraordinaria somma
de 14.(j0~.94ü~830 réis, como se verificou pela. in8pec~ào
a quo mandei proceder. Falta ainda mencionar os docn-
mentOt:l pagos no districto dtl 'l'ete, que se calenlam em
;}:400·1;000 réis, effectuando-se tiO momento actual a 1'08-
pediva escripturação, que deve concluir-se em breve nos
termos ordenados no decreto já citado de 21 de novem-
bro ultimo.
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Não obstante, porem, estas circumstancias, posso no en-
tanto apresentar desde já a Vossa Majestade, como bem
fundado elemento de apreciação, o resultado relativo a
cinco províncias cuja escripturação se acha completa na
Inspecção Geral de Fazenda, e que é o seguinte:

A despesa autorizada pelo decreto de I!) de junho de
1 !:lO:? foi de:

Cabo- \T erde .
Guiné .
R. Thomé e Prineipc .
India .
l\lacall " .

:)-t.i):!)f>\).~i'41
:J14:778·)862
38:!:f)0,-)·'1364

1.074:044·)930
445:G87 ·)824-

2A62:07fi,)7:?1

A despe a paga no exercieio de 1902-1903 nas cinco
províncias e na metrópole, de conta das mesmas, foi:

Cabo Verde , " .
Guiné ' .
~ '['I ~ Pri .•. 10m\; c rlllclpc .
Índia ' .
Macau .

26:l:lif)f3,).!13
188:1711)969
4-68::?81 ~883
D52:807rH41
429:663;$182

2.302:580·)688

Deixaram-se pois de despender da impor-
tancia autorizada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160:386~133

Ora as receitas cobradas nas mesmas provincias na ge-
rencia do anno economico de 1902-1903 foram:

Cabo Verde ......•..................
Guiné .
.s. Thomé e Príncipe .
lndia .
Macau ..•...........................

344:042.)907
160:8228139
611 :2;)9~723
951 :0f)6;)988
6;)!):815l!585

2.727 :0071)342

Comparada pois a despesa paga no exercicio de 1902-
Hl03 nas cinco províncias acima mencionadas, que foi de
2.302:580b:")88 róis, com a importancia das receitas co-
bradas na gerencia do anno economico, que subiram á
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somma de 2.727:007 n342 réis, manifesta-se um excesso
de 424:4265734 réis, que ficou nos cofres das referidas
províncias. Com respeito á despesa, apenas a província de
S. Thomé excedeu a proposta na respectiva tabella em
85:77 6~519 réis, mas que foram devidamente autorizados
e que repre-sentam a necessidade inadiavel de obras ur-
gentes.

Resta por ultimo falar no movimento de fundos effec-
tuado na metropole por conta das províncias ultramarinas
na gerencia do anno económico de 1903-190-1.

Organizou pela primeira vez a Inspecção Geral de Fa-
zenda o orçamento da receita e a tabella da despesa a co-
brar e a pagar na metropole de conta das provincias ul-
tramarinas, respectiva áquelle exercício, documentos estes
que foram decretados em 21 de novembro de 1903.

A previsão da receita a cobrar na metrópole no exer-
cicio de 1903-1904 foi calculada em 90:000~OOO réis e a
despesa fixada em 377 :396tS703 réis, resultando o ex-
cesso sobre a receita de 287:396~703 réis. Por effeito
d'este excesso, apresentou o orçamento geral do referido
exereicio o deficit de 2f>8:447Ó477 réis, mas não houve
necessidade de decretar nenhum credito extraordinario
para o saldar, visto que o excesso da cobrança das re-
ceitas das provincias ultramarinas na gcrencia do anno
economico, que, em parte, já é conhecido na Inspecção Ge-
ral de Fazenda, dará os recuraos indispensaveis para tal fim.

Para o corrente exercicio, a receita é fixada em réis
110:854~000, calculo que se acha justificado nas obser-
vações que acompanham a tabeJla da mesma receita, apre-
sentando ella um excesso, comparada com a do anno ante-
rior, de 20:8548000 réis, e a despesa em 448:458~550 réis,
excedendo a do anno passado 71:061~847 réis. Este ex-
cesso foi motivado principalmente pelo augmento da verba
das passagens, visto terminarem os destacamentos das uni-
dades militares da metropole em serviço nas colonias, nos
termos da organização militar de 14 de novembro de 1901,
e pela deficiencia das verbas para custeamento de outros
serviços e encargos pagos na metropole.

Alem das despesas pagas na metrópole de conta das
provincias ultramarinas descriptas na tabella que tenho a
honra de submetter á approvação de Vossa Maj estade, e
que constituem encargo permanente das mesmas provin-
cias, existem outras de extraordinaria importancia, em-
bora variaveis, que te em de ser liquidadas p pagas tam-
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bem na metropole. Taes são: o pagamento dos vencimen-
tos aos funccionarios que do ultramar veem ao reino no
gozo de licença ou por outro qualquer motivo, as pensões
deixadas ás familias dos officiaes em serviço no ultramar,
bem assim os fornecimentos de material naval e de guerra
e outro que for requisitado pelos governadores das pro-
vincías ultramarinas.

As verbas para fazer face a estas despesas estão inclui-
das nas tabeUas orçamentaes das provincias ultramarinas,
tendo cada uma d'estas de habilitar o cofre do deposito do
ultramar no Banco de Portugal, nos termos do artigo 36.0
do decreto com força de lei de 21 de novembro de 1903
com as respectivas importancias. Deu-se rigoroso cumpri-
mento a este salutar preceito, como passo a referir.

A somma total das remessas feitas pelas provincias ul-
tramarinas por intermedio da Inspecção Geral de Fazenda,
em 11 mezes da gerencia de 1903-1904, e bem assim das
receitas cobradas na metropole e despesa aqui paga no
mesmo período, por conta das referidas províncias, consta
do quadro que segue:

Importancias Despesas liquidadas
remttldas e cobradas e pagas conforme

na metrópole a conta prestada
Provluclaa receitadas peja 7.' lt~partlção

no da Díreeção Geral
deposito do ultramar de Contabilidade

no Publica
Banco de Portugal

Cabo Verde .. 43:383~936 12:685$385
Guiné ........ : : : : : : : . : : : : : : 9:!l!8$242 52:393M07
S. Thomé e Príncipe ......... 157 :360~916 66:174~625
Angola ....•.......•.•....•. 12:317~620 3409:037 ~927
Moçambique ................ 441:739~010 344:484;t1925
lndia .••••........•....... · . 92:394~550 72:322~045
Macau .•.....•........ · .... :290:32,u459 87:547;$010
Timor .......•.............. 383~184 31:696;$582

1.04.7:851$917 1.046:341;$616

Laldo ......... 1:510~301

Dos dados acima expostos verifica-se que os pagamentos
realizados na metropole por conta das provincias ultrama-
rinas foram satisfeitos, na quasi totalidade, com remessas
vindas do ultramar, embora houvesse necessidade de trans-
ferir, de algumas provincias, importancias muito superiores
ás quantias despendidas por conta das mesmas provincias,
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para as despesas de outras que teem saldos negativos nos
seus orçamentos.

Essa necessidade creio que em breve cessará, ou pelo
menos será consideravelmente attenuada pelo que respeita
ás provincias da Guiné e Angola. Á primeira, pela appli-
cação do imposto de palhota cuja cobrança se fez no anno
ultimo com o mais feliz resultado, cobrindo hoje as suas
receitas o deficit orçamental. A segunda, pela declinação
da crise económica que a tem dominado.

Com respeito ao Estado da India, também nutro espe-
ranças de que o acordo celebrado entre as companhias
do caminho de ferro de Mormugão e a Southern Maratha,
relativo á exploração d'aquelle caminho de ferro, appro-
vado por decreto de 3 de outubro de H)02, e a portaria
de 4 de abril do anno passado, que reduziu os direitos de
tonelagem e os direitos de estadia ou acostagem, produzi-
rão salutares effeitos, visto terem melhorado muito as COIl-

dições do respectivo porto.
Nota-se da mesma forma consideravel incremento de

tranco na linha ferroa, do qual adveio razoavel augmento
de receita, comparada com a elos annos anteriores, em
que as receitas brutas da linha foram inferiores ás despe-
sas da exploração. Espero, por isso, que o encargo resul
tanto da garantia de juros, qlle nos ultimos annos o the-
somo da metropole tem tido que pagar quasi por com-
pleto, poderá no presente exeroicio diminuir sensivel-
mente.

Alem ela importancia ele 1.04 7:851~917 réis, que consta
elo quadro supra, e que se recebeu no deposito do ultra-
mar no Banco ele Portugal, enviou mais a Inspecção Geral
ele Fazenda á Direcção Geral da 'I'hesouraria do Ministerio
ela Fazenda a quantia de 2G8:0576399 róis por conta da
emissão de vales do correio no ultramar pagos na metro-
pole no armo economico de 1903-1904.

As provincias quc fizeram esta remessa foram as se-
guintes:

Cabo Verde .
S. Thomé e Principe .
Angola ,
Moçam biq ue .
India .
Macau .

1:3956000
ÚO:4196701i

140:3Hi!5745
73:47B~8 O
1:458bó90
1:0086478

2(j8:057~39D
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Não posso deixar de registar este facto, como prova evi-
dente da regularidade que se tem estabelecido no serviço
de contabilidade do ultramar.

Justificadas assim as bases geraes do adjunto projecto
d~ orçamento, que é acompanhado de varios mappas elu-
cidativos com informações curiosas e possivelmente com-
plet~s sobre a situação financeira do nosso ultramar, pas-
s~re~ a dar algumas informações em relação á de cada pro-
vmcia cm especial.

CARO VERDl;

Receita

Continuam infelizmente a subsistir as causas com que
no relatorio do orçamento do exercicio de 1903-1904 justi-
fiquei o decrescimento que então se notava na cobrança
dos rendimentos publicos d'esta provincia.

A continuação ela falta de chuvas concorre para o ag-
gravamcnto da crise CJuea provincia tem atravessado e con-
tinua atravessando; d'aqui a impossibilidade de se tornar
effectiva numa gramle parte a cobrança dos impostos di-
rectos e ainda a necessidade de moratorias e annullaçõcs
de contribuições que incidiam, em parte do archipelago,
sobre as classes menos abastadas, e, como consequencia,
também a justificação da differença para menos, que se
nota nos impostos indirrctos, comparada a previsão feita
para o exercício de H)03-Hl04 com a que apresenta o
orçamento da receita d'esta provincia para o exercício cor-
rente de 1\:)04-1905.

A previsão nos tres ultimos annos foi a scguinte:

J901-1902 1902-1!108 1903-190d

-- _-
] mpostos directos ..... ··• U2:6oo~OOO 13:>:600$000 138:050~OOO
Impostos indirectos ...... 2:>5:000$000 283:000~OOO 265:800115000
Próprios c diversos rendi-

21:600~000 24:840,;)000 22:5OO~000meutos ...............
Compensnçâo de despesa .. -~- 300~000 3OO~000

- ---- ~-----
419:200~OOO 413:71().~OOO426:650$000

-



2Ú1; BOLETIM MILITAR DO UL'rHAMAU N." 15

A receita cobrada foi respectivamente a seguinte:

1001-1902 Hl02-1903

Impostos directos .......•••...... 135:801~373 125:460$989
Impostos indirectos .............. 230:322~993 200:055M4&
Proprics e di versos rendimentos ... 21:615~897 18:433~672
Compensação de despesa .......•. -~- 92~800

387: 740~26[1 344:042~907

A receita calculada para o exercício corrente é a se-
guinte:

Impostos directos.. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 133:850;$000
Impostos indirectos , 254:5006000
Proprios e diversos rendimentos. . . . • . . . 21 :000;$000
Compensação de despesa.. . . . . . . . . . . . . • 15015000

-----'--
Na importancia total de. . . 409:5006000

Despesa

Para o exerci cio de 1904-1905 é autorizada a seguinte
despesa:
Ordinaria .
Extraordinária .....•....

348:6~3r$802
13:700~000 362:3836802'

Comparada esta despesa com a do orçamento de 1903-
1904 que foi:

Ordinaria............... 336:1846767
Extraordinaria. . . . . . . . . . 4:6006000 340:7846767

resultaram os seguintes augmentos :

Despesa ordinaria.. . . . . . . 12:499b035
Despesa extraordinária . . . 9:100.6000 21:599b03f}

o angmento na despesa ordinária provém principalmente
da necessidade de manutenção de duas secções de policia
civil, uma na cidade da Praia e outra na do Mindcllo; da
differença dos vencimentos do chefe do estado maior e
ajudante de campo do governador, o primeiro que é actual-
mente major de artilharia e o segundo tenente de infan-
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taria, vencendo ambos pelo decreto de 23 de agosto de
1902; de augmento nas gratificações do pessoal technico
de obras publicas, e do augmento, neste quadro, de mais
um conductor de l ." classe e um de 2."; e nas verbas
para material da imprensa e correios.

Na despesa extraordinaria, a differença é principalmente
resultante da necessidade de attender á situação dos fa-
mintos do archipelago, proporcionando-lhe trabalho que dê
a alguns os meios de poderem prover á sua alimentação (,
que ao mesmo tempo concorra para, num futuro mais ou
menos proximo, melhorar a situação económica da provin-
cia. Para isto se inscreveu a verba de 6:000·)000 róis para
arborização, alem de outras verbas já anteriormente au-
torizadas para trabalhos de estradas e outros com ()
mesmo fim.

GUl~t
Reoeita

A receita orçamentada nos tres ultimos unnos foi a se-
guinte, quanto a esta provincia:

1901-1902 1902-1903 1903-1904.

-
Impostos directos ........ Hí:980$000 27:2tl7&000 32:G16.~OOO
Impostos indirectos ...... 99:500tlOOO 89:510~OOO 146:60UOOO
Proprios e diversos rendi-
mentos ........•....•.. 10:560'000 12:863~000 14:019f;OOO

Compensação de despesa .. -f;- 250.s000 140~000
-

126:040iooo 129:91O:iOOO193:376$000

Comparada a receita prevista com a cobrança realizada,
como se vê das contas vindas da província, escripturadas
na Inspecção Geral de Fazenda e que apresentam o se-
guinte resultado:

1~(1l-1'02 1902-1900

Impostos directos ..........•..... 16:040&562 24: 130ti943
Impostos indirectos .....•....•..• 118:0121840 129:G08"322
Proprios e diversos rendimentos ... 13:RG7"136 6:96!l,3734
Compensaçâo de despesa ...•..... 14().~149 1131140----_-

148:060'687 160:8221139
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vê-se que os calculos não teem sido excessivos, pois quanto
a 1901-1902 o excesso na cobrança foi de 14:000~OO()
réis, que subiu em 1902-1903 a 31:000~OOOróis, numeros
redondos.

Por effeito do disposto no artigo 9.° do decreto com
força de lei de 21 de novembro do anno findo, que deter-
minou a substituição do imposto de capitação na província
pela cobrança de imposto de palhota--e sobretudo por-
que mediante o estabelecimento d'estas contribuições se
conseguiu affirmar com maiores garantias o nosso presti-
gio e tornar effectivos o nosso dominio e a influencia da
nossa soberania nesta província, - a receita cresceu tam-
bem bastante no anuo economico findo, dando isso em resul-
tado que o deficit de 84:tl68t$86<?róis, que apresentava o
orçamento da provineia, relativo ao exercicio de 1903-
1904, apparece substituído no presente orçamento por um
saldo de 1~:1026769 réis, sendo a seguinte a receita cal-
cu.lada para o exerci cio corrente de 1904-1905:

Impostos directos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100:900~00()
Impostos indirectos '. 136:6801$000
Proprios e diversos rendimentos _. 9:9305000
Compensação de despesa.. . . . . . . . . . . . . . 130~000

---
Na importancia total de. •.. 246: 640t$000

De onde se vê que o excesso entre esta receita e apre·
vista para 1903-1904, na importancia de 193:3766000
réis, é de 53:1646000 réis.

Despesa

A despesa, autorizada para o exercicio corrente é a se-
guinte:

Ordinaria .
Extraordinaria .

216:586:6281
11:500~000 228:0R66281

Para o exercício ele 1903-1904 a tabella orçamental fi-
xou a despesa seguinte:

Ordinaria ..........•.•..
Extraordinaria .

213:1676880
6:600DOOO 21~:667iS880
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Da comparação d'cstcs algarismos resultam os seguin-
tes auguientos :

K a despesa ordinária _....
~~a despesa extraordinaria . 8:428;>401

----~~

n:42~;$401
5:000aOOO

Justifica-se o augmento na despesa ordinaria com a ne-
vessidade que houve de elevar, ainda que pouco, a dotação
de alguns dos serviços da provincia ; com a substituição
de vencimentos de alguns ofiiciaes do ultramar pOI" outros
do reino e com o augmento do effectivo maximo <la com-
panhia mixta de artilharia.

Quanto ao excesso na despesa cxtrnordinaria é elle
destinado á construcção e ao material para uma linha tele-
graphica de Bolamá para Bambadoneia.

Receita

A previsão das receitas <resta provincia nas tabellas dos
tres ultimes exercícios é a seguinte:

I 1901-JII02 lU02-1903 1903-1!JOl
_.___ - --

Impostos directos ........ :!O3:540~()00 272:370.1i00O 266:5001l'i00O
Impostos indirectos ...... ,:!!)j:(jOO~OOO335:000.1'5000 36:!:000~OOU
Proprios e diversos rendi-

28:200~000 20:300$00üluentos ............... 27:000$000
Compensação de despesa -$- 4:300.,s000 4:300~00()---

526:1406000 639:870/,000 653:100$000

A cobrança realizada foi respectivamente a seguinte:

1001-1902 1902-190:1

Im P()Stos IIirectos ......•..•....•.
Impostos Í1ul.ircctos : '1
Próprios e dIversos rendimentos .
Compensação de despesa .

- I

251:078$210
362:239$57f)
17:4.76~535

-/J-

197:03U937
37(i'1n8~2Jl
3H:02U~54f)

-/j-

611:259~7;!3G30:79-1{j320
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Para o exercicio de 1904-1905 a previsão da receita é
a seguinte:

Impostos directos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 268:300bOOO
Impostos indirectos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 382:2006000
Proprios e diversos rendimentos.. . . . . . . . 32:1(1060::;0
Compensação da despesa.. . • . . . . . . . . . . . 4:200t$000

------
Na importancia total de .; . 686:8006000------

Despesa

A despesa d'esta província para o exercício corrente ú
a seguinte:

Despesa ordinaria .
Despesa extraordinária .

B45:65f1j)D09
81:185~200 426:841;5108

E tendo sido autorizada Das tabellas do exercício ante-
rior a despesa seguinte:

Despesa ordinária .
Despesa extraordinaria .

324:564,>613
7!:):18M~00 403:7496813

vê-se que no exereicio corrente ha os seguintes excessos
de despesa:

Despesa ordinaria ......•.
Despesa extraordinaria., . . 23:091!S29fj---- -~:.:.::=

21:091;5296
2:000·S000

o augmento da despesa ordinaria provém principal-
mente da necessidade que houve de augmentar a dota-
ção das obras publicas a fim de se poderem levar a
effeito mais alguns trabalhos tão justamente reclamados
pela provincia; de se ter augmentado o vencimento de
exercício do director das obras publicas, a fim de remu-
nerar este cargo mais condignamente; de ter sido estabe-
lecida a verba precisa para a nova estação telegraphica
de S. Thomé aos Angolares, e de se elevarem, mais con-
venientemente e conforme as exigencias aconselhavam,
as dotações de outros serviços.

Na desposa extraordinaria autorizou-se a quantia de
2:000;5000 róis destinada a fazer face ás de pesas de as-
sistencia e repatriação para a metrópole de colonos euro-
peus.
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JNGOLA
Receita

Nas tabellas orçatnentaes dos tres ulti::nos exercicios re-
lativos a esta província foram inscriptas por classe de ren-
dimentos as seguintes quantias:

1901-1902 1902-1903 1903-1904

Impostos directos . !42:000'\000 ! 2:290 000 383:700$000
Impostos indircctos 1.~92:95l;POOO 1.144:7611>000 792:1111>000
Proprios e diversos

rendimentos " •.. , 90:0441335 98:996$000 96:7OO~OOO
Compensação de des-

pesa .... , ....... 19:07!l~900 17:365~000 12:2001>000
Rendimentos com

applieação espe-
cial ..•......... -.3- -$- 400:200$000----- ----- -----

1. 44:0751235 1.743:412~000 1.684:911$000

A cobrança respectivamente realizada, segundo as con-
tas da provincia. devidamente eacripturadas na Inspecção
Geral de Fazenda, foi a seguinte:

-$-

1901-1902 1902-1903

Impostos directos, .
Impostos indirectos .
Proprios e diver os rendimentos .•.
Compensação de despesa .•.......
Rendimentos com npplicação espe-

cial ..•....•••.•.........••..

289:647$869
G15:045$7ó4
65:·1421>133
1!:f103jl 714

245:242$966
632:813~943
96:444$823
3:496$000

301:21Ot394

981:639M70 1.279:208il680

Para O exercrcio corrente de 1904-1905, calcula-se a
receita seguinte:

Impostos directo ., .
Impostos indir ctos .
Proprios e diversos rendimentos .
Compensação de despesa .............•.
Rendimento com applícação especial. .... ------

384:8001$000
84~:3008000
107:7006000
12:9006000

40~:500~000

Na ímportnncia total de .••••...• 1.756:2006000
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Deve notar-se q1le não foi incluída na cobrança de
1901-1902 a relativa ao imposto do alcool e sobretaxa
sobre a importação da borracha, por ter sido a respectiva
importancia levada á conta do fundo do caminho de ferro
de Malange.

A differença que se nota entre a receita que foi pre-
vista para o exercicio de 190il-1904, e a que se calculou
para o exercício corrente, provém principalmente da ele-
vação que, segundo a cobrança realizada naquella geren-
cia deixa prcver, haverá nos impostos indirectos e ainda
elo augmento na contribuição industrial por effeito elo regu-
lamento posto em execução no corrente anno economico.

Despesa

A despesa autorizada para o exercicio corrente é a sc-
guinte:

Despesa ordinária 2.452:71l~315
Despesa extraordinaria... 40:330aOOO 2.403:04:1h:nr)

A tabella approvada por decreto de 21 ele novembro de
1903 para o exerci cio de 1003-1n04 autorizou para esta
província a despesa seguinte: •

Despesa ordinaria ......• 2.205:':"401)192
Despesa extraordinariu ... ~5:33011000 2.331:070~192

Resulta da comparação d'estes algarismos que no exer-
cicio corrente ha os seguintes angmentos de despesa :

Despesa ordinaria....... 156:971a123
Despesa extraordinaria.. . ó:oooaooo 161 :071-~123----------~~~~~

Proveem estes augmentos da necessidade iuadiavel de
dotar melhor os serviços dos correios, tolagraphos, obras
publicas, fazenda e hospitaes militares, e de se consigna-
rem as quantias precisas para pagamento aos officiacs do
reino dos seus veneimentos legaes; para pagar o carvão e
mais despesas, que constituem encargo da província, aoe
navios de guerra empregados em coimnissões d'esta ; e do
augmento das verbas de passagens, telegrammas, forneci-
mento de agua, contras; tudo absolutamente em harmo-
nia com as necessidades do serviço publico, procurando
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assim acabar-se com o systema seguido de se verem 08

governadores obrigados a solicitar continuos reforços de
verbas.

jIO(,'J \IBIQUE

Receita

A receita prevista para esta província nos tres ultimos
exercícios foi a seguinte:

1.IOI-IU02 1902-1903 1903-1904

951)~OOO iJ:744~(iOO--------
12.837:54:íM04 3.091:6Dllil'lOOOI4.006:982;t600

-$-

Impostos directos ..
Impostos indirectos
I'roprios e diversos
rendimentos ...•.

'o;~:~~~:~~~~~.e.9~ I

!)95:813~347 1.157:400~OOU 954:600,/iOOC
1.022:7:J4;:l903 l.007:300~OOO 1.4J4:000;jlOOO

818:D97M5.J. 92B:0<l8$OOO 1.632:638~OOO

A cobrança que respectivamente se realizou foi a se-
...;uinte, conforme demonstram as contas já escripturadas
na Inspcccão Geral de Fazenda:

I~Ol-IU02 J902-lU03

-
Tmpostos directos ................ 730:361$197 1.031 :324$216
Impostos indirectos .............. 75:1:317 ~:167 1.240:1HU349
Proprios e diversos rendimentos ._.. 1.136:290;jl406 1.704:i:121,fl177
Compensação de despesa ......... -/J- 124$962----

2.li19. 969~270 3.975:95U704

Para o exercício de 1904-1905 a previsão da receita é
a seguinte:

Impostos directos .
Impostos indirectos .
Proprios e diversos rendimentos .
Compensação de despesa .------_

1.07 5:500~000
1.346 :OOO~OOO
2.026:6001$000

30:7921$600

.,_Ia importancia total de " 4.478:892~GOO

Continua felizmente a notar- se, como bem fica demons-
trado, qu o calculo das receitas tem sido cautelosamente
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feito, porquanto a receita de 1902-1903 teve um excesso
sobre a previsão de 900:000/$000, e sobre a receita do
anno anterior de 1.300:000~000 réis, numeres redondos.

Despesa

Como se demonstra pelo mappa respectivo, a despesa
autorizada na tabella para o exercício corrente é a e-
guinte:

Despesa ordinaria 3.505:811~ó62
Despesa extraordinaria . .• 704:36~)tS70~4.210:181~262

A tabelia do exercício de 1903-1904 autorizava a
guinte despesa:

Despesa ordinaria .
Despesa extraordinaria .

se-

3.268:8326407
613:920~000 3.872:752~407

Da comparação d'estas verbas resulta que as despesas
autorizadas para o exercício corrente teem o seguinte
excesso sobre as do exercicio de 1903-1904; a saber:

Despesa ordinária .
Despesa extraordinaria •..

246:~179M55
90:4421$700 337:4286855

Da necessidade de augmentar as dotações dos serviços
do ensino publico, de obras publicas, Imprensa Nacional;
correios e telegraphos e outros; da criação do corpo de
policia civil de Lourenço Marques; e do augmento das
verbas anteriormente fixadas para passagens> telegram-
mas e rendas de casas para repartições publicas, proveio
o excesso que fica notado quanto á despesa ordinaria.

Em relação ao ensino, devo mencionar a criação de uma
escola de ensino prima rio elementar e complementar no
districto de Lourenço Marques, esperando em breve sub-
metter á approvação de Vossa Majestade a proposta da
fundação de um outro estabelecimento de instrucção mais
completo e com feição essencialmente pratica e adequada
ás especiaes circumstancias d'aquella colonia.

Quanto á despesa extraordinária, o augmento que se
nota resulta da consignação de verbas precisas para o pa-
gamento de pessoal que por urgencias do serviço é neces-
sario chamar extraordinariamente para os trabalhos do
caminho de ferro de Lourenço Marques; para assistcnoia
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e repatriação de colonos europeus; para pagamento de
premios por transferencias de fundos para fora da proviu-
cia, para acquisição de 1:500 postes de ferro para o ser-
viço telegraphico da Zambezia e finalmente para a recons-
trucção da linha telegraphica de Lourenço Marques, pelo
districto de Gaza, para Inhambane,

Foi enorme o augmento de trafego no caminho de ferro
de Lourenço Marques durante o anno findo, chegando a
haver diariamente doze comboios ascendentes, o que re-
presenta um movimento util de cêrca de 1.700 toneladas.

Com a execução de obras que já devem estar termina-
das poderá a capacidade da nossa linha ser elevada a
quatorze comboios diários, representando um trafego as-
cendente de cêrca de 2:200 toneladas que não é necessa-
rio por emquanto ultrapassar, pois já elle excede o que
comporta o caminho de ferro de Pretoria.

Aquelle rapido desenvolvimento do trafego obrigou a
um importante augmento de pessoal; mas na incerteza da-
necessidade da sua permanencia, pareceu prudente e con
veniente aos interesses do Estado dividir O respectivo
quadro em dois, um ordinario correspondente a um movi-
mento medio normal e outro extraordinario.

Esta divisão permittirá ainda fazer uma cuidadosa e
bem fundamentada escolha de empregados com provi-
mento definitivo. Tal é o intento do art. 8.0 do adjunto
projecto de decreto.

INDU.
Receita

A previsão das receitas do Estado da India nos tres
ultimos exercícios foi a seguinte:

1~Ol-1902 i902-1903 1903-1904

Impostos directos .. , ,*95:080~OOO 492:800$000 500:744~800
Impostos indirectos .. 262:499~OOO 263:1l2~OOO 281:592~OOO
Próprios e diversos

1 -4:j6il~800 198:734~ROO 168:960$400rendimentos .......
Compensação de des-

pesa ......•.. _.... 2:720~OOO 2:540~000 2:400$000
Receita extl':J.Ol'dinR.l'ia

eom applicação es-
'peeial ............ jó:OOO~OOO -~- 30:457~9oo

J.019;867~ 00 957:186$800 984:155.1100
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A cobrança realizada durante as gerencias, como consta
das contas já escripturadas na Inspecção Geral de Fazenda,
foi a seguinte:

lüOl-100~ lü02-1903

- -
Impostos directos ................ 502:272~913 495:137 S510
Impostos indirectos •••••••••• o ••• 2R2:39()~784 277 :276!1')8EO
Próprios e diversos rendimentos ... 159:2:W$188 178:200~341
Compensação de despesa .......... 5:n~347 J52~257

!)t14:430S232 9:)1 :06G,pflEb

A receita prevista para o exercicio corrente de HlO.J-
1\.)05 6 a seguinte:

Impostos directos .
Impostos indirectos .
Proprios e diversos rendimen tos .
Compensação de despesa .
Lucro resultante da cunhagem de moeda.

Na importancia total de ...

582.[)20bOOO
283:000BOOO
16::4806000

2:240r$00
10:000;)000

072:1406000

Despesa

A despesa autorizada para o exorcicio corrente de
1904-1905 é a seguintc:

Ordinaría 1.072:6G7605.J
Extraordinaria . . . . . . . • . . 38:2l3;~bOOO1.110:890b9:)4

A despesa autorizada para o exercicio de 1903-1904
pelas respectivas tabellas foi:

Despesas ordinaria ' 1.070:241~587
Despesas extraordinária ~:~61~950 1.101:1036537

na portanto no exercício corrente 08 seguintes augmen-
tos:

Despesa ordinaria .
Despesa extraordinaria . . . 8:787 {j41 j"---- ___::_:..:..::.:.::..:.::.

2:416,'$3G7
7::371~0[)O

Este augmento justifica-se com a consignação da verba
de 13;OOO~OO() réis para estudos e cxpcriencias de irriga-
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ção, levandose em conta algumas verbas que se reduzi-
ram ou eliminaram por dispensaveis.

MACAU

Receita

Nos orçamentos, para a provincia de Macau, dos tres ul-
'imos cxercicios foi prevista a seguinte rcceita :

1DOl-lD()~ 1V02-1!)O;] 1U03-1:104

- ,

Impostos directos ........ :i21:008MSO 54!l:O~'G~S()O R27:!l42MOO
Imposto" iudirectos ., .... 7G:63;bS600 76:976D800 69:'.!88$000
Próprios l' diversos rendi-

nientos ... , ... '" ...... 29:892~00O 2H:6;l6i1l~80 :?2:G41;5I.iOO
Compensação de despesa .. -,;5- 281,600 7:582,,)100----

G:!7:G31 '080 6G5:~)n1~Ij80 927 :GG4;;S100

A cohrnnça realizada nas respectivas gcrencias, segundo
accusa a escripturação da Inspecção Geral de Fazenda
foi:

lUOl-1iIO~ 1:102-100:;

5;)O:!l9:)~21O
.1Ii:8511,570 1
21 :506,5G17

-;5-

[)!!!l::356$:íG1

;)8();4GfiIl5ü
:l3:0\IHfi:35
:?G;11:3 ~;l62

140.$073---
G,-)!l:81fl$;lS;)

Iuipostos directos ,
Impostos indirectos .
I'roprios n .liver ..;os I'l>l1dimeutod .
Compensação <1(' despesa .

_\. recei ta prcvis ta parn o e. 'erci('io de 1n04-190;) é a
s guinte:
Impostos directos .
Impostos indirecto' .
Próprio .. (> diversos rendimentos .
\ 'ompensaçüo ele despesa .

717: 1G66000
-!f>: 12613000
20:07Gt)0ü0
7:460bOOO

Xa importaneia total de . .. 78fJ:828,$000

Pela cobrança realizada no 1.o semestre de 1903-1904
é de suppor que tal como succedeu quanto ~lrealizada
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em 1902-1903, que excedeu em 4:000aOOO réis a previsão,
tambem esta no exercício corrente seja bastante inferior á
cobrança. No corrente anno foi ordenada a revisão e subs-
tituição da matriz predial que foi organizada cm 1893,
visto que, comquanto a propriedade tenha ali augmentado
muito de valor pela grande procura, e se tenham cons-
truido bairros novos e feito outros melhoramentos impor-
tantes na colonia, o valor collectavel constante da matriz
actual não está em relação com taes angmentos e melhora-
mentos. D'esta medida resultará novo augmento de receita.

Despesa

A despesa para o exercício corrente é a seguinte:
•

Ordinaria .
Extraordinaria .

403: 732t$5D7
44: 6166000 448:3471)597

Tendo sido autorizada na tabella do exercicio de 1903-
1904 a seguinte despesa:

Ordinaria . . . . . . . . . . . . . . 427 :8~2h114
Extraordinaria. . . . . . . . ... 58:390~1GO 4~6:272i$274

resulta que no exercicio corrente de 1904-1805 se dão as
seguintes differençns para menos nas despesas:

Ordinaria ..... ' " .
Extraordinaria .

24:149i$517
13:775tHGO 37:024bG77

A depreciação da prata qnc, embora geral, mais se tem
accentuado no Extremo Oriente, e as successivas guerras
de ha poucos annos a esta parte naquelles paises teem ali
onerado por tal forma as condições de vida, que o funecio-
nalismo nesta nossa colónia está desde então lutando com
enormes difficuldadcs.
Já em 1893 o Governo, por decreto de 19 de .agosto e

por circumstanoias que então se davam, teve de reduzir
de ti50 ré is a 640 róis o valor da pataca, que é a moeda
corrente no Extremo Oriente.

Pelos motivos que atrás ficam ditos, os cambios desde
então mais subiram, a ponto de attingir n pataca, segundo
o novo cambio offieial , valor ainda inferior a 450 réis ;
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e sendo certo que a alta dos cambios aggrava conside-
ravelmente a vida económica da população pela carestia
que d'ali advém, os funccionarios publicos, que recebem
os seus vencímentos em pataeas, teem soffrido bastante pre-
juizo, que chegou a attingir a percentagem de 30 por
cento.

Estas circumstancias, para que, de então para hoje todos
os governadores da província teem chamado a attenção do
Gove mo , levou este a fixar, embora provisoriamente, 110
adjunto projecto de decreto e emquanto se não modifica-
rem as condições actuaes, o valor de 540 réis á pataca,
ficando assim esta com a mesma equivalencia em réis, em
.:\Iacau, como em Timor. •

D'esta providencia, que se recommendava pela justiça
que assistia áquelles funccionarios, resultou um decresci-
mento, embora fictício, de 140:770r~600 róis, cifra repre-
sentativa. da diflerença de 640 réis para 540 na maior
parte da receita de Macau, porque sendo em geral os ren-
dimentos cobrados em pataeas é obvio que, em relação
a estas e para a sua reducção, quanto mais elevado for o
valor. em réis arbitrado li pataca tanto mais avolumará
a referida cifra.

Tambem esta medida influe sobre o quantum cm réis das
despesas da provincia. excepto no que respeita aos venci-
mentos fixados nesta espécie pela legislação vigente, por-
que estes teem de ser pagos pelo numero de patacas equi-
valentes ao valor official d'esta moeda. Outro tanto não
suceede aos vencimentos provinciaes fixados em patacas,
pois, em relação fi estes, quanto menor for o valor da pa-
taca tanto menores também serão as quantias em réis a
inscrever na tabella.

Caso identico se dá quanto ás restantes despesas; pois,
como a moeda corrente na província Ó fi pataca, os ajustes
ou contratos são todos feito nesta moeda e assim tambem
ha a manter o mesmo numero de patacas autorizadas,
tendo portanto de ser eduzidas diversas verbas propor-
cionalmente {t differença do valor da pataca de t340 para
5-J.O réis,
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TIl\[OU

Receita

A receita prevista nos tres ultimes exercicios para este
districto autonomo foi a seguinte:

I
lUCl-l~02 lü02-1!I03 190~-H'04

,-
Impostos directos .. I •.••• 1:1:782$000 11:1:833.»700 17 :33UO(J(J
Impostos indirectos ...... 60:700$000 58:812~000 54:017 sooo
Próprios e diversos rendi-

mentes ............... 38:900~000 45:718~000 15:43U00l1
Compensação de despesa .. -._)- 130~000 146~OOO

113:382,pOOO 118:493$700 86 :928~O(ll1

A sensivel differcnça que se nota entre a previsão do
ultimo anno e a dos dois annos antecedentes é simples-
mente proveniente do facto de se ter deixado de incluir
na receita a importancia do subsidio ou dotação de 60 mil
pataca" com que a província de Macau concorre para a
administração d'esto districto, e que eram nella indevida-
mente incluidas, como tambem o eram indevidamente na
tabella de despesa relativa ú mesma província de ~rac:l\l.
A operação que se reulisa a respeito d'csta importancin
é unicamente uma transferencia de fundos do cofre de
Macau para o de Timor; e, portanto, nem podia ser con-
siderada nas contas d' este districto, como sua receita pl'O-

pria, nem tampouco o podia ser nas de Macau, como des-
pesa d'esta província. Esta circumstancia jú foi notada no
relatório que precedeu o decreto de 21 de novembro ul-
timo.

A receita cobrada foi respectivamente acguinte :

11IOl-UI(I;?

10:537.sf)l'-1l
üG:í<!:l1l'l480
1[,:748 l(i~1

30$800----
92:039~96

Impostos directos .
Impostos indirectos .
Proprios e diversos rendimentos .
Compensação de despesa ......•...
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~\. receita que se calcula para o exercicio de 1904-
H105 é:

Impostos directoa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14:4601$000
Impostos indirectos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ()5:010~000
Proprios e diversos rendimentos.. . . . . . . . 15: 240i$UOO
Compensação de despesa . . . . . . . . . . . . . . 80aOOO-----_

94:7908000

Despesa

~\. despesa autorizada para o exercicio corrente é a se-
guinte:

Despesa ordinária . . . . . . . 195:38315435
De pesa extraordinaria . . . 1 :500~OOO 196: 883~435----__::~~~

Xas tabellas de 1903-1904 foi autorizada a despesa se-
guinte:

177 :9161$704
1:5006000 179:4166704

Ordinarin , .
Extrsvrdinnria .

sendo, portanto, a differença que se autoriza a mais para
o exercício corrente a seguinte:

Despesa ordinnria .
1)espetla cxtraordinaria .

17:4GG6731
-{j- 17:466~731

Este excesso justifica-se principalmente com os venci-
mentos de officines e officiaes inferiores cujo numero teve
de ser augmentado para os commandos militares, despesa
que, segundo está affirmado pelo governador d'este dis-
tricto autonomo, se traduzirá, dentro em breve, em con-
sideravel augmento de receita.

Feitas estas considerações ligeiras em relação aos orça-
mentos especiaes de cada provincia, dispenso-me de expor
os fundamentos justificativos de cada um dos artigos do
adjunto projecto de decreto.os quaes se recommendam
desde logo pelos fins que procuram attingir.

omente me resta assegurar a Vossa Majestade que, ac-
cusando o" trabalhos já executados um certo aperfeiçoa-
mento DOS serviços da nOS!'.8gerencia financeira do ultra-



~24 BOLE'l'IM MILITAR DO CL'l'HAM.Al{ N:' 15

mar, o diploma presente contribuirá para a continuação
successiva d' esta melhoria; e o Governo de Vossa }[a·
jestade empregará todos os seus melhores esforços para
que o íunccionalismo colonial, que intervem com a sua acção
administrativa e fiscal naquelles serviços, collabore com o
maximo zelo o solicitude nesse empenho, sobretudo cum-
prindo estricta e rigorosamente os preceitos da respectiva
lei reguladora, como é do seu indeclinavel dever, na cer-
teza de que será chamado á responsabilidade que compe-
tir, tornando-lh'a effectiva, o pessoal que transgredir cons-
cientemente aquelles preceitos.

Espera pois o Governo que Vossa Majestade se digne
approvar o referido projecto de decreto que tenho a honra
de apresentar com este relatorio.

Secretaria de Estado des Negocios da ~Iarinha e Ul-
tramar, em 20 de setembro de 1904. =Jlanoel Iiaphael
Gorjão,

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negócios da Marinha e Ultramar;
usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0 do
artigo 16.0 do Primeiro Acto Addicional êÍ Carta Cons-
titucional da Monarchia, e tendo ouvido a Junta Consul-
tiva do Ultramar e (l Conselho de Ministros:

Hei por bem decretar u seguinte:

CAPITULO I

Da receita publica
Artigo 1.0 A receita das provincias ultramarinas e do

districto autónomo de Timor é calculada para o corrente
exereicio em 9.545:544t$GOO róis, conforme o mappa junto,
a saber:

Impostos directos .
Impostos indirectos .
Proprios e diversos rendimentos .
Compensação ele despesa .
Receita extraordinaria e rendimentos com

applicação especial. .
Receitas a cobrar na metropolc por conta

das provincias ultramarinas, conforme
a ta bella junta .

3.1 !J7:4!IG&üOO
3:3GO:G16~OOU
2.:397: I 2()ÓOOO

57:D62,$üOO

110: 54()000

9.545: 544,$(\00
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Art. 2.0 Os impostos e mais rendimentos, constantes do
mappa junto, continuam a ser arrecadados no exercício de
1904o-IU05, como receita do ultramar, em conformidade
das disposições que regulam, ou vierem a regular a res-
pectiva arrecadação; e o seu producto será applícado ás
despesas autorizadas por lei.
§ unico. Todos os im postos serão pagos pelos contri-

buintes em moeda corrente.
Art. 3.v Continuam igualmente a cobrar-se no exercício

ele 1904-1 !:'05 os rendimentos das provincias ultramarinas
e districto autónomo de Timor que não tenham sido ar-
recadados até 30 de junho de 19040, qualquer que seja (I

exercício a que pertencerem, applieando-se do mesmo
modo o seu producto ás despesas autorizadas por lei.

Art. 4.0 Continuam em vigor. como se fossem aqui.
transcriptoe, os artigos 4o.o, [,. o, 6.0, 7.0 e seus paragraphos,
do decreto com força de lei ele 21 de novembro de 1903.

CAPITULO II

Da despesa publioa

Art. 5.0 ~l'to fixadas as de pesas ordinarias e extraordi-
narias das provincias ultramarinas e do districto autonomo
de Timor, para o exercieio de 19040-1905, na quantia de
\t.9~5:114o~305 réis, conforme o mappa junto que faz
parte do presente decreto, a saber:

Despesa ordinaria

Governo o administração geral .
Administração de Fazenda .
Administração de Justiça .
Administração Ecclesiastica .
Administração Militar .
Administração de Marinha .
Encargos geraes .
Diversas despesas .
Exercicios findos .......•............
('apitulo addicional (caminho de ferro de

Mormugüo) .
Administração na metrópole e. de.spesas

diversas pur conta das pl'O\'lnC1~S ul-
tramarinas, conforme a tabelln Junta

2.678: 1571$182
716: 194~650
208:0631$200
289:9056710

3.171 :289t>6fl7
569:884ó82ô
198:427,)041
446:800r>t>80
22:500t$000

240:0006000

448: 458,~550

8.989:681~40ó
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Despesa extraordinaria
Cabo Verde .
Guiné .
S. 'l'homó e Principe , .
Angola , .
Moçam bique .
India .
Macau .
'l'inlor ' .

13:7()O.)(Jon
11 :!)OO·)O(lU
<I : 1H!)·~:WO
40:3:3(1;)000

í04;;}(HJ;) 7( 10
38:2i33·~(JUU
14:G] 5t>Oüo
1:500ÓOOU

835:4H2!5D(_)( I

Art. G.0 Continuam cm vigor, t-omo "e fossem aqui
transcriptos, os artigos 12.°, 13.°,16.", 17.", l U.", 20." te'

seus paragraphos, do decreto com força de lei de 21 dto
novembro de 1903.

Art. 7.° É criada cm Lourenço Marques uma é'tl('oln
districtal de ensino primario elementar e complementar
com () pessoal e vencimentos designados na tabella fIue
faz parte d'estc decreto, relativa á provincia de ';\Ioçam-
bique.

Art. 8.0 O quadro do pessoal dos caminhos de ferro de
Lourenço Marques é subdividido em dois: um ordinnrio c
outro extraordinario.

~ 1.0 O quadro ordinario é constituido pelos emprega·
dos com nomeação definitiva, que nfw excedam cm n11·
mero e categoria aos quI:' se designam na tabella da dos-
pesa ordinaria approvada pe lo presente decreto. ~(; P,)-
derá ser promovido definitivamente o pessoal qlle tpnha
mais de um armo de exercicio no serviço do caminhe> de
ferro com boas informacõea.
§ 2.0 O quadro ext;aordinario é constituído pelo 1'<'8-

tante pessoal que por desenvolvimento de serviço seja in-
dispensável admittir. O pagamento dos seus vencirncnt ,;
constitue encargo extraordinario da respectiva proviucia.
§ 3.0 O pessoal do quadro extrnordinario tem pref '-

rencia lias v~gas que occorrerern no quadro ordinurio.
Art. 9.° E extincto o legar de inspector do msino pri-

mario l~O Estado da India, criado pelo artigo 4:). o do de-
creto de 31 dc outubro de lH~)2.
/ § unico. A inspecção elo mesmo ensino naquelle ESÜlc10
continuará a ser regulada e exercida, em conformidade
com as disposições do decreto da organização da instruc-
ção publica de 30 de novembro de 1869, e do citado de-
creto de :31 de outubro de 189:?
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Art. 10.0 É supprimido o logar de engenheiro imme-
diato ao director das obras publicas do Estado d~ lndia
que fôra criado pela tabella approvada por decreto de 20
de agoato de 18~~.

Art. 11.0 São reduzidas a uma só repartição concelhia
de fazenda as duas repartições de fazenda do concelho de
Bardez, do Estado da India, que haviam sido criadas em
portaria do Governo Geral do mesmo Estado, de 30 de
j unho de 189B.

Art. 1~.o E provisoriamente reduzido a 540 réis o va-
lor offieial de Ü-!O réis dado, por decreto com força de lei
de 1!:l de agosto de 1~9::3, á pataca em circulação na pro-
vincia de Macau.
§ LOAs arrematações dos rendimentos publicos na pro-

vincia de !lla"au e bem as-im as dos fornecimentos ao
Estado continuam a ser feitos em relação a unidade-
patacas.
§ 2 o São mantidos os vencimentos estipulados em patacas

aos funccionarios e empregados publicos de Macau, a quem
pela legisla~~~o vig nte tenham sido lixados os referidos
vem imentos ,nesta espécie de moeda.

Art. 13.0 E extincto o cargo de official immediato da ca-
pitania do porto de Macau e criado em sua substituição
o cargo de adjunto do capitão do porto, que será exercido
por um official da armada com os vencimentos correspon-
dentes á sua patente e em harmonia com o que vae fixado
no respectivo artigo da tabella da despesa ordinária da
província de Macau.

Art. 14.0 São extinctas no districto autonomo de Timor
as seguintes unidades militares: 2. a companhia mixta de
artilharia de montanha e intantaria e o pelotão de caval-
laria de 2. a linha; e é criado no mesmo districto um es-
quadrão indigena de cavallaria com a organização des-
cripta na tabella de despesa approvada por este decreto.

CAPITULO III

Disposições diversas
Art. 15.0 Continuam em vigor, como se fossem aqui

transcriptos, o artigo 14.0 do decreto com força de lei de
24 de aeosto de 1901, os artigos 21.0 a 28.0 i-iclusive do
decreto Ode UI de junho de 1\:)02, os artigos 21.0, 25.0 a
33. o inclusive e todos os seus respectivos paragraphos, e
08 artigos 35,0 a 37.0 e 39.0 a 48.0 inclusive e seus para-
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graphos, do decreto com força de lei de 21 de novembro
de 1903.

Art. 16.0 Os officiaes do exercito do reino ou dos qua-
dros do ultramar que, por motivo de serviço, tiverem, em
transito e quando isolados, de aguardar transporte em
qualquer localidade do ultramar por effeito de trasbordo,
perceberão durante os dias que ahi tiverem de permanecer
e unicamente até a partida do primeiro navio que siga
para o porto do seu destino ou para outro de onde haja
para aquelle maior facilidade de communicação, vencimen-
tos iguaes aos offieiae s do seu quadro, patente e arma em
serviço nas localidades onde tenham de demorar-se, e o
respectivo subsidio de resideneia.
§ unico. Só por motivo de doença poderá o offlcial de-

morar-se nas localidades onde se ache, por trasbordo effec-
tuado, tendo unicamente direito neste caso, e apenas em-
quanto estiver no hospital, ao abono de soldo da sua pa-
tente quc em tal situação lhe couber nos termos da lei.

Art. 17.0 Nenhum alistamento de praça se effectuará no
Estado da India, emquanto existirem praças das que por
effeito da reorganisação militar de 14 de novembro de
1901 ficaram consideradas como supranumerariae, as quaes
preencherão as vacaturas que forem o-correndo.

Art. 18.0 As importancias que dos cofres das provincias
ultramarinas tenham de ser enviadas á metrópole, para
terem qualquer destino, serão sempre remettidas á Ins-
pecção Geral de Fazenda do Ultramar em letra a favor
do Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar ou por outra forma que seja previa-
mente determinada aos respectivos governadores, dando
todas entrada no deposito do ultramar, no Banco de Portu-
gal, para terem o destino conveniente.
§ único. Da disposição d'este artigo exceptuam-se as

importancias provenientes da emissão de vales do correio
ultramarinos e parte do premio pertencente á metrópole,
que continuarão a ser remettidns á mesma inspecção geral
de fazenda em letras a favor do Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios da Fazenda.

Art. 19.0 As importancias autorizadas na tabella de des-
pesa relativa á admini-traçào da metrópole e despesas di-
vertias por conta das provincias ulu-amarinas, que filZ parte
do presente decreto, continuarão a ser liqurdudas }wla
7.a Repartição da Direcção Geral de Coutabihdude Publica
em presença das respeotivas autorisaçõee miniateriaes.
§ unico. Das importancias arrecadadas no deposito do
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ultramar, no Banco de Portugal, e das despesas a que se re-
fere este artigo remetterá á Inspecção Geral de Fazenda
a referida repartição, até o ultimo dia de cada mez, as
tabellas e contas relativas ao movimento effectuado no mez
anterior, a fim de ser o respectivo movimento considerado
nas contas,

Art. 20.0 Despesa alguma poderá ser liquidada e paga
no ultramar quando o seu ordenamento não obedeça rigo-
rosamente ao preceituado na alinea e) do artigo 41.0 do
decreto regulamentar de 3 de outubro de 1901.
§ 1.0 A contar da publicação d'este decreto no Boletim

OJfiâal das províncias ultramarinas e districto autonomo
de Timor, cessa o pagamento de quaesquer abonos ou des-
pesas que se estejam fazendo no ultramar, quer tenham
sido autorizados por despacho do Governo, quer deter-
minados pejos governadores das referidas provincias e dis-
tricto, quando não estejam incluidos nas autorizações con-
cedidas nas tabellas quc fazem parte do presente decreto,
exceptuando os abonos feitos por com missões extraordina-
rias de serviço publico, expressamente determinados pelo
mesmo Governo.
§ 2.° Dos abonos e despesas que cessarem por effeito

d'este artigo e bem assim dos que, nos termos da parte
final. do § antecedente, forem mantidos, os inspectores
de fazenda formularão relações especiaes que remetterão
sem perda de tempo á Inspecção Geral de Fazenda, in-
cluindo as despesas e abonos que se estejam pagando ou
tenham de continuar a pagar-se, por effeito de processo
feito pela ~. a Repartição do quartel general.
§ 0.0 Para a inteira execução do que fica disposto, é sus-

citada a observancia dos artigos 42. o e 45.0 do citado de-
creto reaulamentar de o de outubro de 1901.

Art. 21.0 As multas por infracção dos regulamentos
fiscaes aduaneiros e em que teem partilha os funcciona
rios do quadro interno das alfandegas das províncias ul-
tramarinas não soffrem deducção de contribuição indus-
trial.

Art. 22.0 Fica. revogada a Iegislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em ~Ode setembro de 1904.= REI.- Manoel Ra.

phael Gorjão.
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2.° - Por decreto de 26 de novembro de 1903:

Exonerado do cargo de governador geral interino da
proviucia de Angola, () major do serviço de estado maior,
Eduardo Augusto Ferreira da Costa, que serviu com zêlo
e intelligencia.

Por decretos de 9 do corrente mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de HlOl:

Capitão, o tenente do regimento n. ° 1 de infantaria da
Rainha, Filippe da Veiga.

Tenentes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 12,
José Martins, e de infantaria em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultramar, Annibal da Assumpção Soares, e Al-
berto Damaso Filippe Praça.

Alferes, o primeiro sargento de infantaria em serviço
no deposito de praças do ultramar, Mauucl Teixeira de
Carvalho.

(Ordem do Exercito n.? 21, 2.a serie, de 10 de se-
tembro do corrente anno).

Addidos

Major, o capitão de infantaria em serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Joaquim Teixeira Moutinho.

O capitão do regimento de infantaria n. ° 2, Belchior
José Machado, por se achar desempenhando uma commis-
são de serviço dependente do Ministério da Marinha e Ul-
tramar.

(Drdem do Exercito n,° 21, 2. a série, de 10 de se-
tembro do corrente anno).

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidude de serviço no ultramar, por e-tarem compre-
hendidos na condição l ." do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o segundo sargento, n." ~1/I01,
Libencio, e o primeiro cabo, n.? 3/105, Manuel Alves, am-
bos da companhia de saude ia provincia de Moçambique.

Quadro de MaOatle Timor

Reformado, na conformidade da lei, o tenente do refe-
rido quadro, Albano Francisco Xavier da Luz, por haver
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sido julgado incapaz do serviço acti \'0 pela Junta de Saude
da província de Macau.

3.1') - Passaram aoserviç. do ultramar os otnclaes do exercito do
reino abaixo mentiohaoos:

Por decreto de 21) de agosto ultimo;

Os capitães, do regimento de cavallaria n.? 9, João Ma-
a'ia Lopes, do estado maior de infantaria, Antonio Candido
~{enuonça Furtado de .Menezes Pinto, e do regimento de
infantaria n.? ~l, Fernando Augusto Nogueira Velho de
Chaby, por terem sido requisitados para desempenhar uma
corumíssão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
Ilha e Ultramar, no Estado da India,

(Ordem do Ecercito D.O 21, 2." serie, de 10 de se.
tembro do corrente anuo).

4. o - Por portaria. de 10 do corrente mez:
Inactividade temporaria.

O tenente do quadro de Moçambique, Viriato Victorino
Nogueira Velho de Chaby, por ter sido julgado incapaz
do serviço 110 ultramar, temporariamente, pela Junta de
Saude do Ultramar.

5.°_ \Iinistrrio .los Ntgocins da Marinha e tltramar- Direc~ão Geral do l'ltramar
4.a Rrpartição - f.3 Secção

A fim de ser dada execução ao determinado no arti-
go LOdo decreto COIU fOI'S'êL de lei de \) do corren te me",
determina Sua 11ajcstade El-Rei que os governadores das
provincius ultramarinas e do districto autónomo de Timor,
enviem a esta Secretaria de Estado os processos para
effeito de promoção de todos os alferes que ..stejam nas
condições de lhes poder ser applicada a doutrina do allu-
dido decreto,

., oo. - Por determInação de Sua Magestade EI-Rel :
Provinoia de Angola

Inspocçiio das unidades milHares

Inspector da 1. a companhia mixta de artilharia de mon-
tanha e infantaria e da 3,a companhia indígena de infan-
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taria o major do quadro oceidemal, Luis Gomes do Amaral
Gargel.

Exoneradoa de inspectores de companhias os majores
de infaetasia, Augusto- Antonio de Macedo. Pinto e Arthur
Ernesto Coelho da Silva.

1.° Grupo de companhias indh;enas de infantaria
~1.',5.' e 6,')

Commandante, o major de infantaria, Aagusto Antonio
de Mao-do Pinto.

Ajudante, () alferes de infantaria, Dimas Thadeu da
Silveira ..

4.· Companhia

Subalternos, os alferes de infantaria, Antonio Diaiz da,.'
Silvá LtlitfiQ e Jeronyrao Caetano Daniel Pias.

:;:.' Companhia;

Srrbalterno, O alferes de infantaria, MnDoel Joaqeim Ra-
mos Coelho.

6.' Oompenhte

Subalternos, o tenente de infantaria, João Dias de Car-
Talho, e o alferes de infantaria, João de .lesns Elias.

2,· Grupo de oompanbías indigenas de infantaria
(7.', 8.' e 9.")

Commandaate, o major de infantaria, Arthur Ernesto
Coelho da Silva.

Ajudante, o alferes do quadro occidental, Jos€: Francisco
Madeira Leal.

7." Companh1R

Capitão, O' capitão do quadro occidentaT, Fernando Au-
gusto da Silva Guardado.

Subalterno, o alferes do quadro occidental, Abilio Au-
gasto Pereira Pinto.

8," Oompenhía

Capitão, o capitão do quadro oceidental, Antonio Fari-
nha de Gouveia.

Subalternos, os alferes do quadro occídental, An tonio
Jacintho e Mariano José Cabrita.
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9," Companhia

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, Manuel Bento Cesar.

10.' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, José Pedro Canellas,

12,' Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, Antonio Joaquim
Gonçalves.

L' Oompanhía míxta de artilharia de montanha
e infantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, Joaquim Antonio
Costa.

Provinoia de Moçambique

1.' Companhia Indígena de infantaria

Tenente, o tenente de infantaria, Alberto Damaso Fi-
lippe Praça.

7. o - Imi,terio dos Negocios da Marinha e Ullramar - Direcção Geral do Ultramar
p n~partição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 21, 2.a serie,
de 10 de setembro do corrente anno:

Semlaria de E~tado dos Negocios da Guerra- Direcção Gcral- P Reparliçio

Declara-se:
1.0 Que o tenente coronel de infantaria em conformi-

dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministério da Marinha e Ultra-
mar, Abilio de Sousa Ripado de Vasconcellos Quaresma,
chegou á sua altura para promoção em 9 do corrente
mez.

2.° Que o major de infantaria em conformidade com as
disposições do citado decreto, em serviço no mesmo Mi-
nisterio, Eduardo Cassassa Alvares Pereira, chegou á sua
altura para a promoção em 9 do corrente mez.
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3. o Que os capitães de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marmha e Ultramar, Antonio
Teixeira da Rocha Pinto, José Freire de Mutos l\lergu-
lhão, Henrique Maria Cancio da Penha Coutinho, e Joa-
quim Emilio de Sousa Lopes Jordão, chegaram á sua al-
tura para a promoção em ~ do corrente mez.

4. ° Que o alferes de infantaria em conformidade com
as disposições do citado decreto, em serviço no mesmo

. Ministerio, Antonio Rodrigues Pinto, chegou à sua altura
para a promoção em 9 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Ntgocios da Guerra - Direcção G~ral- L a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servi,' no ultramar du-
rante o auno de 1904, o tenente de infantaria, Carlos Al-
berto Garcia Moreira da Silva, e o alferes da mesma. ar-
ma, Antonio Ferreira Neves.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Gl'ral- 2.a Repartição

Declara-se que foram excluídos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos otferecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anno de 1904, por haverem
desistido, 08 primeiros sargentos àe infantaria, Abilio Bap-
tista Machado, e Francisco Jorge de Sant'Anna.

8. 0_ ~Ii"islerio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do liltramar
4,a IIrparlição - P Secção

Postos e vencimentos que competem aos offlciaes abaixo mencionados, a
quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhe haviam sido
conferidas:
Com o posto de major e o soldo mensal de 60.$000 rúis,

]10S termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta de lei de 1()
de julho de 1889, o major do quadro occidental, Ce8ILt·
da Silva Araujo, reformado pOJo decreto de 26 de agosto
findo, publicado no Boletim Militar do Ultranuir n. o 14,
de 15 de setembro do presente anno.

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 4~>r~OOO
réia, nos termos do n.? 4.° do artigo !:l.O da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro ele Macau e
'I'imor, Antonio Maria Innocencio Mahcr, reformado por
decrete de 30 de junho ultimo, publicado no Boldim Mi.
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litflr do Ultramar n. o 11, de 28 de julho do presente
anuo.

Com o posto de tenente e o soldo mensal de 28t$0()0
réis, nos termos do n. o 0.0 do artigo 8.0 da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o tenente do quadro de Macau e
Timor, Albano Francisco Xavier da Luz, reformado por
decreto de 9 do corrente mez, publicado no presente Bo-
letim Militar do Ultramar.

9. 0_ tlioisteriodosnegeciesdamarinhaeultramar-Direcçãogeraldoultramar
4.a Rrpartição-1.a Secção

Graduação e vencimento que compete ao ornclal abaixo mencionado, a
quem foi quallOcada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 546000

réis, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta. de lei de
16 de julho de 1889, o capitão elo quadro occidental das
forças ultramarinas, Francisco Tolentino Coelho de Al-
meida Balthazar, reformado por decreto de 26 de agosto
findo, publicado no Boletim Militar do Ultramar n.? 14,
de 15 de setembro do presente anno.

10.0_ HinisteriodosNrgncinsdaMarinhar ~llramar-DirecçãoGeraldoUltramar
P Reparlição- ta Secção

É concedido o uso da medalha de prata Rainha D. Ame-
lia, criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e em
conformidade com o decreto de 4 de novembro de. 1897,
ao capitão do quadro do Estado da India, Manoel Freire
de Menezes Junicr, por haver tomado parte nas operações
effectuadas no referido Estado, em 1896.

11.0_ linisteriodosNegorinsdaMarinhaeUllramar-DirecçãoGeraldoUltramar
4 a Rep~rtição-1. a Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Exercito n.? 21, 2.a serie, de

10 de setembro do corrente anno, foram condecorados com
a medalha militar de prata da classe dfl comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1~86, os alferes de in-
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fanteria em serviço no ultramar, Antonio Fernandes Va-
ião e Arthur José Celestino da Conceição. .

2.° Que por decreto de \::l de setembro do corrente anno,
pu blicado no Via? ia do Gov~rno n. o 201'i, de 17 do mesmo
mez , foi condecorado com a medalha de prata da dasse
de assiduidade de serviço no ultramar, por estar compre-
hendido na condição Lado artigo 9.0 e artigo 22 o do re-
gulamento de 18 de janeiro de 1893, o tenente de infan
teria do exercito do reino, Joaquim Maria da Costa Mon-
teiro.

3.° Que foram mandados apresentar no Minísterio da
Guerra: .

Elm 24 de agosto findo:

Os capitães de infantaria, José Coutinho de Gouveia ti

Antonio Eduardo Romeiras de Macedo, por terem termi-
nado as suas commissões na provincia do Angola.

Em 13 do corrente mez:

Os capitães de infantaria, Joaquim de Sá e Mel10 e José
Augusto Ferreira Lopes, o OS tenentes, da mesma firma,
José Maria da Gama Lobo, José Xavier Barbosa da Costa,
Eduardo Augusto de Azambuja Martins, Salomão Vaz da
Silveira Leitão e Manoel de Almeida, e do corpo de offi-
oiaes de administração militar, Alberto da Silva Botelho,
por terem terminado as suas com missões na provincia de
Moçambique.

O caprtão de infantaria, Antonio Augusto Ferreira Braga,
por ter desistido de continuar a servir na provincia de Mo-
çambique.

Em 17:
Os capitães de infantaria, Carlos Alberto Ferreira da

Costa, João dos Santos Pires Viegas, Antonio Teixeira da
Rocha Pinto e Manoel Augusto Ferreira Lima da Veiga,
por terem terminado as suas commissões na provincia de
Angola.

O capitão de infantaria, Manoel das Dores dos Santos
Madeira, por ter desistido de continuar a servir na pro-
víncia de Angola.

Em 20:
O tenente de infantaria, J oão Luiz Fernandes, por ha-

ver desistido de continuar a servir. na provincia de A:mgola.
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12. o - Licenças concedidas por motivo de melestla aos omciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 8 do corrente mez:

Província de Angola

Capitão do quadro occidental, Manoel Cesar de Oliveira,
sessenta dias para se tratar.

Deposito de praças do ultramar

Tenente de cavallaria, em serviço no referido deposito,
Antonio Bernardo de Freitas, sessenta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de sande de Cabo
Verde e Guiné, Caetano Francisco Xavier Bossuet da
Piedade RebelIo, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Provincia da Guiné

Alferes de cavallaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Lucio da Silva Junior, noventa dias para se
tratar.

proviJ1cia de Angola

Tenente do quadro ocoidental, David Ferreira, cento e
vinte dias para se tratar.

Tenente do quadro occidental, Fernando Arrobas da
Silva, noventa dias para se tratar.

Provinoia de MOQambique

Capitão do quadro da referida província, Antonio Trin-
dade dos Santos. cento e vinte dias para se tratar.

Alferes de artilharia, em commissão na indicada pro-
vincia, Sebastião Antonio Leitão Junior, noventa dias para
se tratar.

Alferes de cavallaria, em commissão na mencionada pro-
vincia, Joaquim Manoel da Costa, noventa dias para se
tratar.



238 BOLE'l'lM MILltrAR DO ULtrRAMAR N." 15

Alferes de infantaria, em commissão na alludida pro-
víncia, José Pedro Vieira, noventa dias para se tratar.

Alferes de infantaria, em commissão na dita provincia,
Victor Hugo dos Santos Araujo Mota, noventa dias para
se tratar.

Alferes do quadro da citada provincia, Lucio Cypriano
Rodrigues, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Américo Herculano de Azevedo
Campos, trinta dias para se tratar.

Segundo pharrnaceutico do quadro de saude de Moçam-
bique, José Carlos da Silva Moreira, noventa dias para se
tratar. .

Obituario
1904

Agosto 26 - Jacintho José de Moura, alferes do quadro privativo
das forças ultramarinas.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

1;> DJ~OUTUBRO DE 1904

UOLETUI )IIUTAIl DO LLTUA)IAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Millislerio tios Negocios lia llarillha e Ultralllar-llircrçâo Geral do Lltrauar
1.a Rrfltrli~áo - 1. a Serção

Senhor.- O projecto de decreto com força de lei, que
tenho a honra de submetter á regia approvação de Vossa
Majestade, tem por fim principal a criação de uma capitania
mór no districto de Moçambique, com a séde em Fernão
Valioso.

Considerada isoladamente esta modificacão da actual
divisão administrativa do districto, posto que muito util,
porque a capitania da Macuana não pode ter acção al-
gUJUa sobre a parte já occupada da vastissima região, que
abrange, não constitue, talvez, uma providencia de largo
alcance. Como parte essencial do plano da occupação e
do ninio do districto de Moçambique a organização da nova
capitania tem, sem duvida, muita importancia.

Effeetivamente, esta occupação só pode ser realizada,
com efficacia, por meio da execução ele um plano metho-
dico applicado com persistencia e absoluto espirito de con-
tinuidade, embora de futuro secundariamente modificado,
conforme as circurnatancias, c em harmonia com os dados
que successivamente se obtiverem com respeito a regiões
do interior, ainda hoje em grande parte desconhecidas.

Este processo é o unico que pode ter seguro exito, por-
que a deficiencia do nosso domínio no districto não pro-
vém da falta de zelo ou de esforços para o implantar; é
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consequencia de circumstancias complexas cujo conjunto
o tem difficultado até agora, e ainda diffieulta, tornando
inefficaz uma acção de força rapida, embora energica. De-
rivam algumas d'essas circumstancias das condições natu-
raes da região; resultam outras do caracter, das tradições,
do regime politico da população indigena, e até da reli-
gião que professa uma parte d'ella.

A falta de rios navega veis, vias naturaes de penetração
e elemento precioso de domínio, em uma extensa região de
cêrca de 550 kilometros de costa marítima e 250 a 400 ki-
lometros de profundidade; a natureza da vegetação e a oro-
graphia do terreno, propicias a emboscadas e contrarias ás
marchas e ::í acção de forças offensivas regulares, e até,
em certas zonas, a falta de agua potavel, são de facto
condições naturaes que muito difficultam a expansão do
nosso dominio, unicamente por meio de operações mili-
tares.

O espirito, a um tempo aguerrido e traiçoeiro de uma
parte da população, consequencia da diffusão de sangue
arabe ; tradições antiquissimas da vida de bandidísmo e
do trafico de escravatura; o mahometismo, que tanto ex-
cita a rebeldia contra os que professam outra religião, e,
sobretudo, a existencia de um grande numero de potenta-
dos indigenas, e, portanto, a falta de um de largo dominio
cujo aniquilamento possa contribuir efficazmente para a sub-
missão de todo ou de uma grande parte do districto, são
circumstancias que, conjugadas com as condições naturaes
a que acima alludi, impedem que a occupação do districto
se realize por outra forma que não seja o seguimento de
um plano de demorada execução.

Os delineamentos geraes d'este plano, traçados pelo
commissario regio Mousinho de Albuquerque, que o pre-
parou e iniciou, consistem, essencialmente, em occupar e
reduzir á submissão, em primeiro logar, a zona do litoral,
onde mais prodomina o elemento musulmano, e avançar
para oeste: e estabeleoendo comman::los, abrindo estradas,
animando a cultura. .. tudo com muito methodo, muita
energia e bastante força».

Este plano, mantido pelos ultimos governadores geraes,
teve consideravel impulso durante a gerencia do meu an-
tecessor na pasta da Marinha e Ultramar, pela occupação
de toda a costa maritima do districto, entre o Tijungo e o
Lurio, e pelo desenvolvimento da construcção de linhas
telegraphicas directamente ligadas á séde do Governo dis-
trictal.
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A occupação da costa maritima teve então por fim im-
mediato acabar por completo com o trafico da escravatura,
reduzir quanto possivel o contrabando, e impedir a facil
acquisição de armas e munições pelos indigenas que o pra-
ticavam.

Conseguidos, CODlO estão, estes objectivos immcdiatos,
porque o trafico está finalmente, por completo, aniqui-
lado em toda a costa marítima sob a administração di-
recta do Estado, e o contrabando muito reduzido, pode
modificar se, se preciso, a disposição dos postos militares
dando-se·lhes a situação e a constituição que mais adequa-
das forem á expansão do novo domínio no litoral, e é
também occasião opportuna para se iniciar a occupação effi-
caz das regiões internas do districto.

O processo a todos os respeitos preferível para esta ul-
tima occupação é, em minha opinião, o proposto pelo
actual governador geral de Moçambique. Consiste o seu
plano em estabelecer tres postos a cêrca de 100 kilome-
tros da costa marítima, distanciados entre si de proxi-
madamente igual extensão: um no Itoculo, outro para o
norte na região do Monapo, ontro para o sul, na capita-
nia mór de Angoche, nas cercanias de M'lule. Estes pos-
tos seriam ligados com a costa, o mais directamente pos-
sivel, por meio de estradas c linhas telegraphicas, e seriam
guarnecidos, cada um, pelo menos, com uma companhia
indigena, com quadros europeus montados.

Por esta forma os postos poderão resistir com os seus
proprios recursos, se preciso, auxiliados pelos regules que
nos são affectos, ao ataque aliás improvável do gentio e
tendo grande mobilidade ficarão a distancia de mutua-
mente se auxiliarem, deixando os portos sufficientemente
guarnecidos para resistirem a qualquer surpresa.

Se, condição absolutamente essencial, os commandantes
d'estes postos forem cuidadosamente escolhidos, se forem
activos e zelosos, se tiverem tacto, espirito de equidade
e benevolencia pam os submissos, e energia para os que
nos forem hostis, os tres grandes postos do interior pode-
rão alargar e firmar o nosso dominio cm vastas regiões,
talvez até o limite oeste do districto.

Estabelecidos os postos principaes e assegurada a sua
eommunicaçâc com a costa maritima, não será provavel-
mente difficil submetter todas, as populações que demoram
cm torno do país narnarral. E provável que então os na-
marraes, cuja attitude é já hoje menos aggressiva, possam
ser dominados sem operações militares importantes, que,..
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aliás, se forem indispensaveis, serão assim muito facili-
tadas.

A este processo de oocupação corresponde ainda, se-
gundo o plano do governador geral, o desdobramento das
capitanias-móres do Mossuril, de Angoche e de Macuana
em seis; tres com a sé de no litoral e tres com a séde no
interior, As primeiras incumbirá, principalmente, consoli-
dar o nosso domínio por uma acertada e quanto possível
pacifica administração. As do interior terão por missão
expandir a nossa influencia até os confins occidentaes do
districto. Em todas será indispensavel empregar os meios
precisos para levar os indigenas ao pagamento do imposto
de palhota, condição essencial de sua completa submissão,
compensação justa dos encargos da ocoupação e dos bene-
ficios que d'ella lhes resultam, e meio indirecto de augmento
de trabalho que se traduz em immediato acréscimo de mo-
vimento commercial.

Ainda de acordo com o governador geral de Moçambi-
que, entendo que a occupação dos. tres postos e a organi-
zação de tres capitanias pode fazer-se successivamente;
julgo mesmo que seria inopportuna a sua immediata reali-
zação.

Effectivamente, a despesa com duas novas companhias
indigenas de infantaria para dois dos tres grandes postos,
com a installação d'estes e dos postos secundarios de com-
munícação com a costa marítima, com estradas e linhas
telegraphicas, e com a organização de tres capitanias, de-
mandam despesa avultada, que não seria de boa pruden-
cia fazer antes de realizadas na provincia outras mais ur-
gentes e absolutamente inadiaveis.

Por outro lado convem verificar, por experiencia, os
resultados de installação de um dos postos e reservar para
a proteger, se preciso for, as forças indispensaveis da
guarnição do districto ou mesmo as dc província.

A organização de uma nova companhia indigena que
permitte a installação do primeiro posto, provavelmente
no Itaculo, já foi ordenada, e obteve-se, sem augmento de
despesa, substituindo na guarnição da província uma
companhia europeia de infantaria por duas companhias in-
digenas da mesma arma.

Resta criar a capitania-mór de Fernão Velloso, como
complemento da occupação do interior na região media do
districto, e como elemento absolutamente indispensavel de
acção administrativa na parte norte do litoral, onde já
existe commercio licito sob a protecção dos postos militares. •
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Continuada a applicação, aliás difficil, do plano que re-
sumidamente esbocei, creio que, em futuro proximo, se
conseguirá firmar o nosso absoluto dominio em todo o
districto sem despesas que perturbem as condições finan-
ceiras da provincia, e por meios relativamente pacificos,
isto é, sem operações militares dispendiosas e de relativa
importancia, que exijam expedições militares do exercito
do reino. Suppor porem que a occupação se conseguirá
exclusivamente por meios pacíficos, suasorios como se lhe
tem chamado, é illusão completa que cumpre desvanecer,
para que as acções de força, que provavelmente serão in-
dispensaveis, não sejam condemnadas pela opinião, sem mais
exame, e considerados como provocadores de revoltas os
officiaes e as forças militares que as praticarem no cumpri-
mento do indeclinavel dever de castigar, sem demora, os
actos de insubmissão cuja impunidade pode prejudicar to-
dos os nossos esforços.

Taes são, Senhor, em conciso resumo, as razões que me
levam a solicitar a approvação de Vossa lVIajestade para
o seguinte projecto de decreto.

Paço, em 1\:) de setembro de 1904. = 1IIanoel Raphael
Gorjão,

Attendendo ao que me representou o l\Iinistro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros, e usando da autorização concedida ao
Governo pelo § 1.<) do artigo 15.0 do Primeiro Acto Ad-
dieional á Carta Constitucional da lVIonarchia;

Considerando quanto se torna inconveniente, para a boa
organização do serviço, que os postos militares, estabele-
cidos no litoral, para o norte da bahia de Fernão Velloso,
estejam subordinados á capitania-mór da Macuana, attenta
a situação da séde d'esta capitania;

Considerando que, para a boa administração da popula-
çilo d'essa parte do litoral, convem que ahi permaneça
uma autoridade com mais e diversas attribuiçõss das que
competem aos commandos dos postos militares, mas que a
transferencia para ahi da séde da capitania-mór da Ma-
cuana prejudicaria. o exercicio da autoridade nas regiões
do interior, onde a sua permanencia tem especial impor-
tancía ;

Considerando que, para facilidade da administração,
convem que a região da l\latibane fique dependente da
mesma autoridade que as terras de Moambacoma, que não
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convem transferir para a capitania-mór de Mossuril, at-
tenta a vasta are a que esta abrange;

Considerando que embora convenha, logo que seja pos-
sivel, estabelecer nas zonas do interior, correspondentes
ás actuaes capitaniasmóres de Mossuril e de Angoche. auto-
ridades administrativas, com competencia e attribuições
analogas ás que já hoje teem as que estão estabelecidas
no Itoculo, não ha por emquanto para o funccionamento
de cada uma d'essas capitanias a mesma opportunidade
que na da l\Iacuana;

Convindo, sempre que seja possível, que se attenda aos
serviços municipaes, nas circumsoripções administrativas
que se estabeleçam, pela forma que melhor se coadune com
as circumstaucias locaes;

Convindo deixar consignados num unico diploma os li-
mites das circumscripções administrativas dos districtos dc
Moçambique;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 O territorio continental do districto de Mo-

çambique é dividido em quatro capitanias-móres com as
sédes e limites abaixo designados;

a) Üapitania-már de Pernão V/1,UOSO, sé de provisoria
em Fernão Velloso.

Norte - Curso do rio Lurio até o ponto cm que in-
cide o limite oeste;
Sul- Margem norte da bahia de Conducia e margem

norte do rio Sanhuta até a sua eonfluencia com o rio Mo-
cunha, tambcm chamado Muccati.

Leste - A costa do districto desde a foz elo Lurio até a
bahia de Conducia.

Oeste - Uma linha que passando pela confluencia do
Sanhuti com o Mocunha ou Muccati siga a direcção geral
N\V. até encontrar o Lurio, deixando para leste as terras
de Muaja, e para oeste as terras dos chefes indigenas
Namcopea-muno, Mazoba-rnuno e Manca-muno.

1)) Capitania-m6?' de Mflcuana, séde provisoria no
Itoculo.

N01·te - O limite norte do districto para oeste do cru-
zamento elo curso do rio Lurio com o limite oeste da ca-
pitania-mór de Fernão Velloso.
Sul- Uma linha a partir ela confluencia do Sanhuti

com o Mocunha 011 l\Tuccati para SS\:V., aproximada-
mente, até encontrar o rio Monapo, ficando para esta ca-
pitania mór o M'zôbe e os territorios do M'pera e Nicom
e o prolongamento d'esta linha para envolver estes ultimos
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territorios, seguindo então na direcção aproximada de
oeste até o limite do districto.

Leste - O limite oeste da capitania-mór de Fernão Vel-
loso.

Oeste - O limite oeste do districto.
c) Capitania·rnúr de Moeeua-il, séde Mossuril.
Norte - A margem sul da bahia de Conducia e margem

direita elo rio Sanhnti até a sua confluencia com o Moeu-
nha ou l\Iuccati, e, a partir d' esta, o limite sul da capita-
nia-mór da Macuana.
Sul- O curso elo rio Kinga da foz para montante e o

seu prolongamento para oeste na direcção da Serra da
Chinga.

Leste - A costa elo districto desde a ponta Choca na
margem sul da bahia ele Conduneia até a foz do rio
Kinga.

Oeste - O limite oeste do districto.
d) Capiiania-môr de Anqoche, séde Antonio Ennes.

Norte - O limite sul da capitania-mór de l\Iossuril.
Sul - O limite sul elo districto ele Moçambique.
Leste - A costa do districto desde a foz elo rio Kinga

até o limite sul do districto ele Moçambique.
Oeste - O limite oeste do distrieto.
Art. 2. I) É criada a edilidade de Fernão Vel1oso, ficando

a cargo do capitão-mór, como administrador do concelho,
nos termos dos artigos ~. o e 6.0 da portaria do cornmissa-
rio regi o ele 10 de dezembro de 1896, com as obrigações
que aos administradores são impostas nos artigos 4.0 e
7. o da referida portaria.

Art. 3.0 O pessoal para a capitania-mór de Fernão
Velloso e sua dotação é o seguinte:

1 Capitão-mór:
Soldo ···.········ .
Gratificação .
Augrnento de 25 % sobre o soldo .

1 Secretario -vencimento da patente pelo ca-
pítulo v da tabella da receita e despesa
da província de Moçambique 1903-HJ04.

1 Amanuense e chefe de eypaes, l.0 sargento:
Pret e outros vencimentos pelo capitulo

v das tabellas da recei ta e despesa da
província de Moçambique 1903-1904.

Gratificação como amanuense .
4 Cabos de cypaes a 120 réis diarios .

540&000
1206000
1356000

726000
1756680
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40 Cypaes a 100 réis di ario s , .
t Interprete. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
1 Patrão de embarcação a 300 reis diarioe ..
4 Marinheiros a 150 réis diarios .

Expediente a cargo da edilidade a criar:

Illuminação da capitania e depemlencias .
Para pagamentos a carregadores .
Despesa com a recepção de regulos e seus

enviados .
Construcções, reparação c limpeza de estra-

das (emquanto não puder estar a cargo
ela edilidade) .

Forragens a 56000 réis mensaes para 4 soli-
pedes. " .

1:464;)000
72,)000

1096800
2196600

60,)000
2006000
180,)000

500óOOO
240;$000

Art. 4." Fica revogada a legislação em contrario.
O l\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocios da

Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 19 de setembro de I!)04. = REI. = Ma-
noel Rophael Gorjão,

2. o - Por decretos de 17 de setembro findo:
Condecorado com a medalha de prata da classe de as-

siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
elido na condição 1.:\ do artigo 9.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o capitão do quadre do Estado da
India, Mancel Freire de l\lenezes Jnnior.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição 1.. elo artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro ele 1893, o soldado n." 219/288, da La compa-
nhia mixta de artilharia de montanha e infantaria de An-
gola, José Roda.

Por decretos de 24 do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de nuvem bro de 1DO1 :
Capitães, os tenentes, do estado maior de infantaria,

Henrique Ribeiro ele Almeida, do regimento n." 1 de in-
fantaria da Rainha, Joaquim Antonio Alves Martin, e de
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infantaria em serviço no Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, Joaquim José Vaz da Gama Barata.
'I'enente, o alferes de infantaria em serviço no Ministe-

rio da Marinha e Ultramar, Fernando Augusto Pinto de
Azevedo.

Alferes, o primeiro sargento graduado, cadete, do regi-
mento de infantaria n.? 23, Thomás Antonio de Oliveira
::\Iata Dias.

(Ordem do Exercito n.? 23, 2.a série, de 26 de se-
tembro do corrente anno).

Estado da India

Para gozar as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos da portaria de 29 de maio de 1884, o cirurgião-mór,
addiclo ao quadro do referido Estado, Lourenço Pedro Se-
bastião de Sousa, por ter completado em 5 de maio ulti-
mo, dez annos de serviço effectivo no referido exercicio,
elevendo ser abonado do respectivo augmento de soldo desde
6 do alludido mez.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 2! de setembro findo:

Os tenentes, almoxarife elo regimento ele artilharia n," 5,
::\Iaximo Augusto de Vasconcellos, e elo corpo de almoxa-
rifes de engenharia e artilharia em disponibilidade, Joa-
quim Pereira, por terem sido requisitados para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do l\finisterio
da Marinha e Ultrama, na Companhia do :Nyassa.

(Ürdem. do Exercito n.? 23, 2.a serie, de 26 de se-
tembro do corrente anno).

4. o -lI inisterio dos Xegorios da ~lal'Ínha c Iltramar=- Direc~ão Geral do Ultramar
-I." Rrllarti~âo - !..Src~ão

Em harmonia com a proposta do governador geral in-
terino de Moçambique, determina Sua Majestade EI-Rei
que a companhia mixta de artilharia de guarnição e in-
fantaria tenha séde em Mossuril.
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5." - ~Iinistrrio dos ~egocios da ~larilllJa e 1'ltramar-Dirrcção Geral do Ihramar
P Repartição - 'I. a Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que a companhia eu-
ropeia de artilharia de Macau seja elevada ao effectivo
maximo.

6. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel :

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Companhia mlxta de a.rtilharla de guarnição e infa.ntaria

Capitão, o capitão de infantaria, Ayres Luiz de Castro.

Provinoia de A.ngola

Capitão, o capitão do quadro occidental, Carolino Acca-
cio Cordeiro.

4.' companhia indigena de infantaria.

Capitão, o capitão de infantaria, Joaquim Antonio Alves
Martins.

6.' companhia indigena de infantaria

Capitão, o capitão de infantaria, .Joaquim José Vaz da
Gama Barata.

Provinoia de Moçambique

Inspector da companhia mixta de artillharia de guarni-
ção e infantaria e da Ll ." e 12.a companhias indigenas ele
infantaria o major de infantaria, Vasco Paulo Guedes de
Menezes.

6." Companhia indigena de infantaria

Tenento, O tenente de infantaria, José Martins.

9.' companhia indigena de infantaria

Capitão, o capitão de infantaria, Filippe da Veiga.
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Provínoia de Maoau

Companhia de saúde

Commandante, O tenente do quadro de Macau e Timor,
Antonio Antunes.

7. o - ~)inislcri~ dos Negocios da ~)arinha e rltramar-Direcção Geral do Ultramar
P Hrparlição- ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem- se as seguintes
declarações insertas na Ordem do Exercito n.? 23, 2.a se-
rie, de 26 de setembro do corrente a 11110 :

Secretaria de Estado dos \egocius da Guerra - Dire;ção Geral- 1,& Reparllçãe

Declara-se que o capitão de cavallaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, em serviço no l\1inisterio da Marinha e Ultramar,
Francisco Xavier Alvares, chegou á sua altura para a
promoção em 24 do corrente mez.

Secretaria de E~tado dos ~('gocios da Guerra-Direcção Geral-1.a Heputição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o corrente anno, o alferes de infantaria, Francisco
Martins Ferreira.

H.0_ .lIinislerio dos Negocios da llarinha e Ultramar-Direcção Geral do ~ltramal
4,a Hellarll~ão- P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Estado da India

Guarda fiscal

lU:edalha de pratâ

Sargento ajudante, 11.° 1/1 :2íó, da 1.3 companhia, João
José l\Iaria Martins.

Primeiro cabo, n." 17/05, da (i.a companhia, Augusto
José ~T ascimento Semeào Fernandes.
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~J:cdalba <lc cobre

l'3egundo sargento, n. o 4/3G, da li. 11 companhia, Manoel
Henriques l\Iachado.

Segundo sargento, n.? 5/37, da G." companhia, Domin-
gos Ventura Anselmo Rodrigues.

Segundo sargento, n.? 6/42, da G.a companhia, Anan-
drau Amrutrau.

:4egundo sargento, n.? 7/45, da 6.a companhia, José Ma-
ria Peregrino de Sousa.

Seguudo sargento, n.? 0/47, da s.a companhia, llypo-
lito de Sousa Barros.

Segundo sargento, n.? 12/69, da 6.a companhia, Ram-
bau Babagy.

Segundo sargento, n.? 66/79, da G.a companhia, Joa-
quim José Pereira.

Segundo sargento graduado, n ," 30/147, da (i,a compa-
nhia, Theodoro Machado Falleiro.

Segundo sargento graduado, n." 31/148, da 6.a compa-
nhia, J oão José Rodrigues.

Segundo sargento graduado, n. o 37/156, da (P compa-
nhia, Camillo José dos Remedios.

Primeiro cabo, n. ° 18/285, da 6. n companhia, José Emer-
ciano Sant'Anna Fernandes.

Primeiro cabo, n.? 24/12\), da 6.a companhia, Jamse-
djy Dadabay.

Primeiro cabo, n." :?f>/130, da G.a companhia, Ismael
Adamo.

Primeiro cabo, n.? 26/13G, ela 6. a companhia, :\1anoel
José Rodrigues.

Primeiro cabo, n." 27/139, da G.a companhia, Francisco
Joaquim do Rosario Gonçalves. •

Primeiro cabo, n.? 28/141, da 6.a companhia, Luiz José
do Rosario.

Primeiro cabo, n." 2\)/146, da G.a companhia, Bartho-
lomeu José de Brito.

Primeiro cabo, n.? 32/149, ela c.a companhia, José Fran-
cisco Guedes.

Primeiro cabo, n.? 35/l54, da G." companhia, Agostinho
Miguel Sebastião Pereira.

Primeiro cabo, n.? 44/206, da G." companhia, José Re-
duzindo ele Sant'Anna.

Primeiro cabo, n.? 45/214, da G.a companhia, Francisco
Xavier 'I'elles Pereira.
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Primeiro cabo, n. o 48;275, da 6. a companhia, Feliciano
Francisco de Sousa.

Primeiro cabo, 11." 50/277, da 6.a companhia, Gonçalo
Francisco de Miranda.

Segundo cabo, n.? 52/270, da (i. a companhia, Ernesto
Antonio Zeferino Fernandes.

Segundo cabo, n. o 53/280, da 6. a companhia, Carlos
Fernandes.

Segundo cabo, n." 54/281, da 6.a companhia, Valerio
Ferreira de Sousa.

Segundo cabo, n." 127/727, da 6.a companhia, José
Amandio Machado do Rosario.

Segundo cabo, n. o 140/743, da (P companhia, Pedro
Nolasco dos Santos Collaço.

Soldado, n," 7;)/381, da 6.a companhia, Remedio Fer-
nandes. .

Soldado, n. o 7(i/382, da 6. a companhia, Pedro Fernan-
des.

Soldado, n." 7\)/561, da 13.acompanhia, Xeque Saloman.
Soldado, n." 80/562, da G.a companhia, Ismael Abdul.
Soldado, n.? 81/563, da 6.a companhia, Guiamo Faquir.
Soldado, n," 8:3/584, da (l.a companhia, Eugenio Pie-

dade de Machado.
Soldado, n.? 84/585, da ü. a companhia, Luiz Xavier

Martins.
Soldado, n.? 85/58ü, da G.a companhia, Macane Gopy.
Soldado, n." 91/645, da G.a companhia, Nanú Mamod.
Soldado, n.? 92/646, da 6.a companhia, Banã Lalú.
Soldado, n. o 03/647, da G. a companhia, Succar l\langry.
Soldado, n. o 04/64~, da 6. a companhia, Rercá Lacú.
Soldado, n. o 09/6ü5, da 6. a companhia, Quesson Irá.
Soldado, n." 1°41638, da 6.a companhia, Jamal Natú

T
.J.. ur.

Soldado, n. o 106/702, da G. a companhia, Bobló Bicú
Mencurcar.

Soldado, 0.° UD/718, da Ii.a companhia, Succar l\Iadi~L
Soldado, n.? 122/721, da G.a companhia, Survar Ramã.
Soldado, n." 123/í22, da 6.a companhia, Rajú Natú.
Soldado, n. o 125/725, da G.a companhia, Budiá Macane,
oldado, n.? 130/730, da 6.a companhia, Chip1à Caliá.

Soldado, 11.0 132/732, da 6.a companhia, Ratnó Cuxal.
Soldado, n. o 135/737, da 6. a companhia, Hilario de Mi-

randa.
Soldado, n.? 10 /1:243, da G.a companhia, Luiz Fran-

cisco dos Remedios.
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9. 0_ Uinislerio dos ~I'gocios da Ilarinha e lltramar - Direcção Geral do Ukramar
4. a Repartição - P Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 17 de setembro do corrente

anno, publicado no Diario do Governo n. o 217, de 28 do
mesmo mez , foi condecorado com a medalha de onro de
assiduidade de serviço no ultramar, o capitão de infanta
ria do exercito do reino, commandante da policia militar
da companhia de Moçambique, Jayme Augustu Krusse Go-
mes;

2. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 26 de setembro findo:

Os tenentes, de cavallaria, Manoel Alves Paias, e do
corpo de officiaes da administração militar, Adelino Au-
gusto da Fonseca, por terem terminado as suas commis-
sões na província de Macau.

Em 1 do corrente mez :

O capitão de infantaria, habilitado com o curso do es-
tado maior, João Ortigão Peres, por haver terminado a
sua ccmmisaão no ultramar.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos olDclaes abaixo
lll~nclonados :

Em sessão de 22 de setembro findo:

Provincia da Guiné

Capitão de cavallaria, em commissão na referida pro-
vincia, Francisco Xavier Alvares, sessenta dias para se
tratar.

Capitão do quadro occidental, Possic1onioJosé Angeli-
no, cento e vinte dias para se tratar.

Provincia de Angola

Tenente do quadro occic1ental, José Martine elos San-
tos, sessenta dias para continuar o tratamento.
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Em sessão da mesma data:
Chefe de serviço de sande do quadro de saude de Ma-

cau e Timor, José Gomes da Silva, noventa dias para se
tratar.
Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Mo-

çambique, Francisco Ferreira dos Santos, trinta dias para
se tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, José Maria Domingues, trinta
dias para se tratar.

Manoel Raphael Gorjão.

Está conforme.
o Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

7 DE NOVEl\lBlW DE 1904

nOLETUl ~IIUTAn DO UL'I'UAIIAU
Publica-se {t' força mili tal' do uItramar o seguinte:

1. o - Decretos

Prcsidencia do eonsclho de llillis(ros

Attendendo ao que me representou Mancel Raphael Gor-
j:to, do meu Conselho, Par do Reino: hei por bem conce-
der-lhe a exoneração, que pediu, do cargo para que fõra
nomeado em 28 de fevereiro de 1903, de Ministro e Se·
cretario de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar,
(PIO serviu muito a meu contento, e cujas honras me
apraz conservar-lhe.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em ~o de outubro dc
1\.)04.= HEI. = José Luciano de Castro.

Presidencia do Conselho de Jlillisll'os

..\ ttendcndo aos merecimentos e mais partes quc con
correm na pei:isoa de Manoel .\ntonio Moreira Júnior,
Deputado da Nação e Professor da Escola 1\TedicoCirur-
gica de Lisboa: hei por bem nomeá-lo Ministro e Secre-
ta rio de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 20 de outubro de
H)O-l. = REI. = JU.~I; Luciano de 011311'0.
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Minislerio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Lltramar
ta Repartição - I. a Ser,ção

Attendendo aos merecimentos que concorrem no major
do serviço do estado maior, Thomás Antonio Garcia Ro-
sado e aos bons serviços por este sfficial prestados no de-
sempenho do cargo de governador geral da província de
Moçurubique, para que foi interinamente nomeado por de.
creto de 13 de novembro de 1902: hei por bem nomeá-lo
para exercer definitivamente o referido cargo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 11 do outubro de 1904.=REI.= Manoel Raphuei
Gorjãa.

AI inisterie dos Negocios da Alarinha e Ullramar- Direc~ão G~ral do llltramar
P Repartição - P Ser~áo

1Lei por bem nomear dignitario da Real Ordem Militar
de S. Bento de A vis, com o grau de cavalleiro, nos ter-
mos do n.? XII do alvará de 13 de agosto de 1894, por
se achar comprehendido na disposição do n.? XI do mesmo
alvará, o tenente do quadro occidental, Albano Augusto
Paes Brandão.

O Ministro e Secretario de Estudo dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 de setembro de 1904. = HEI. =Manoel Ra-
phael Gorjão.

t1inisterio dos ~e§ocios da Alarinha e 1Ilramar- Direc~âo Geral do Ultramar
4. a Ileparlição - ta Sec~ão

Tendo sido mortos, em combate, I).a província de An-
gola, os officiaes e praças de pret em serviço na mesma
provineia abaixo mencionados: hei por bom determinar,
em harmonia com o disposto no artigo 192.0 da organiza-
ção militar do ultramar, approvada por decreto de 14 de
novembro de ] 901, que sejam concedidas ás famílias dos
referidos officiaes e praças de pret pensões corresponden-
tes aos soldos e prets que os fallecidos percebiam no ul-
tramar, desde a data do fallecimento.

OftlclacR

Segundo tenente da armada, JO:lO de Faria Machado
Pinto Roby de Mimntla Pereira.
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Capitão de artilharia, commandante das secções de mon-
tanha da bateria mixta de artilharia, Luiz Pinto de Al-
meida.

Alferes da La companhia mixta de artilharia de monta-
nha e infantaria, Joaquim Rodrigues.

Tenente de cavallaria, ajudante de campo do governa-
dor do districto da Huilla, Adolfo José Ferreira.

Tenente de cavallaria, adjunto da 1.a repartição do quar-
tel general da provincia, Francisco de Resende,

Tenente de cavallaria do esquadrão de dragões, Alberto
da Silveira Brandão Freire Themudo.

Alferes de eavallaria do esquadrão de dragões, Ignacio
dos Santos Nunes.

Tenente de infantaria da companhia europeia de infan-
taria, Carlos 'I'homás da Luz Rodrigues.

Tenente de infantaria da 2.a companhia mixta de arti-
lharia de montanha e infantaria, Alonso Mathias Nunes.

Alferes de infantaria da 6. a companhia indigena de in-
fantaria, Albino Chalot.

Alferes de infantaria da 16. a companhia indigena de in-
fantaria, Antonio Pacheco Leão.

Tenente do quadro occidental das forças ultramarinas,
José Maria Ferreira.

Alferes do quadro occidcntal das forças ultramarinas,
Manoel Francisco de Oliveira.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Luiz Bernardo Correia da Silva.

~fedico de La classe da armada, Manoel João da Sil-
veira.

Tenente da administração militar, delegado no districto
da Huílla, Antonio da Trindade.

Olliciaes inferiol'es

Bateria mixta de artilhl!.r1a de montanha o guarnição

Primeiro sargento, José Silva Carajol.

Esquadrão de dragões

Segundos sargentos : José Simões Rodrigues e Ernesto
Tavares.

Companhia europeia de infantaria

Primeiro sargento, Antonio Joaquim.
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6.' Companhia indígena de íufantaría

Primeiros sargentos: Domingos Marques Junior e An-
tonio Manoel Machado Bahia.

16.' Companhia indigena de infantaria

Segundos sargentos: Remigio Maria Nunes, Antonio
Caeiro :\latos e Antonio José Abreu.

Batalhão disciplinar de Angola

Segundos sargentos: Manoel Barbosa Madureira, João
Luiz Cunha e Antonio Neves.

Companhia de saude de Angola e S. Thomé e Principe

Segundo sargento, Alberto Lourenço Sotiu.

Cabos e 80[11al10s

Bateria mixta de artilharia de montanha e guarnição
e secção de artilharia da 2.' companhia mixta de artilharia

de montanha e infantaria

Cabos: Germano Jesus e Joaquim Oliveira.
Soldados: José Barata, Antonio Moreira, Antonio Carva-

lho, José Domingos, Sebastião Conceição, Antonio Abreu,
Manoel Joaquim Lourenço e Aecacio Abreu.

Esquadrão de dragões

Cabos : Bernardo Ferreira, l\Ianocl Antonio, Joaquim
Mathias Fernandes c Alfredo Soares Ferreira.

Soldados: J oito Almeida, Carlos Arnaldo Martins, J oa-
quim Leal, Narciso do Sacramento, Sebastião Rocha Coim-
bra, Francisco Antonio, Alfredo, Antonio Joaquim, Anto-
nio Marques, Joaquirn Raposo, Jayme Augusto dos Santos,
lnnoceneio Uruz , Alberto Fernandes, Antonio Manocl,
João Bernardino Basilio, 'I'homé Joaquim, Manoel Diogo,
Manoel Jesus, Manoel Bernardo e Domingos Antonio.

Companhia europeia de infantaria

Cabo, AgoHtinho Lourenço.
Soldados: Joaquim Damião, .To/t" Figueiredo, JOSt· Dias,

Antonio Lcote (' .JOHl> Antonio Almeida.
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Corpo de policia de Loanda

Cabos: José Palma Paiva, Augusto, José Almeida e
João Vieira.

6.' companhia indigena de ínrantaría

Cabos: Antonio Correia Pinto, Gaspar Fragoso e J ano
Bernardo.

lG.n Companhia indigena de infantaria

Cabos : Adolino Callado e Antonio Simões Lopes.

Batalhão disciplinar

Cabos: Emygdio Espírito Santo, Joaquim Antonio, José
Perdigão Cruz, Francisco Coutinho e Luiz Pereira,

Soldados: Carlos Eduardo, Luiz Nunes, Mathias Cruz,
Manoel Figueiredo, Antonio Correia, Joaquim Sousa Car-
valho, Francisco Victoríno, Agostinho Araujo, José Fer-
nandes, Joaquim Affonso, Candido Almeida, Joaquim Sou-
sa, Victor Tavares, Elcuterio Pardal, José Teixeira, An-
tonio Pereira, Luiz Delgado, Antonio Rodrigues Sampaio,
Manoel Silva, Thomás Fcrro, Joaquim Antonio, Manocl
Santos, Joaquim Fialho Pinto, Antonio Soares, Francisco
Alves, João Luiz Santos, José Thimoteo, José Pinto, Ma-,
noel Araujo e Manoel Pinto.

O ~Iinistro e Secretario de Estado dos Negocios da Fa-
zenda e o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 17 de outubro de 1904.=REL=
Rodriqo A.lfonso Pequito == Manoe] Rnphael Gorjão.

2. o - Por decreto de 3 de outubro findo:

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro ao sande
(1,\ .:'Ilo~ambiqlle, o facultativo de n.a classe do IlH'SIllO qun-
dro, Antonio de Paiva Gomes.

Por decretos de 17 do mesmo mez :

Em con form idade com as disposições do decre! o (ln I 4
dr novembro de 1\)0 1 :
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Tenente, o alferes de infantaria em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Joaquim Montes Martins.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de engenha-
ria, Antonio de Senna Cardoso Farinha Relvas, e o pri-
meiro sargento do regimento de infantaria n.? 13, João
Lopes Gonçalves.

o tenente de infantaria em conformidade com as dispo-
sições do decreto ele 14 de novembro de. 1901, Annibal
ela Assumpção Soares, volta á sna anterior situação de alfe-
res de infantaria, continuando na commissão ordinária de
serviço militar em que actualmente se encontra no Minis-
terio da Marinha e Ultramar, em conformidade com o dis-
posto no artigo 20." do citado decreto.

(Ordern do Exercito n.? 25, 2.a serie, de 20 de outu-
bro do corrente anno.)

Nomeado governador do districto de Lourenço Mar-
ques, da província de Moçambique, o capitão do serviço
do estado maior, Eduardo Augusto Marques.

Reformado com a graduação de capitão e o soldo annual
de 2886000 réis, o facultativo de 2. a classe do quadro de
saude de Cabo Verde e Guiné, Caetano Francisco Xavier
Bossuet da Piedade Rebello, correspondente a doze annos
de serviço effectivo nas referidas provincias.

Condecorado com a medalha de cobre, da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1. a do artigo 8. ° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n." 48/36, da compa-
nhia de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, Alfredo
Augusto Marques Sopinha.

Quadro occidental

Major, o capitão, Pedro Rogerio Leite.
Tenentes, os alferes, Antonio Augusto Ribeiro, Antonio

Maria da Silva, João Leite Arteaga Souto Maior, João
Baptista Estrella e Antonio Jacintho.

Alferes, os primeiros sargentos, Francisco 1\f ar-ia Lopes
e José Jacintho Rebello.
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3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

POI' decreto de 3 de outubro findo:

o tenente do regimento de infantaria n." U, Antonio
Baptista da Silva, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do ~linisterio
da ::'ITarinha e Ultramar, na Companhia do Nyassa,

(Ordem do EXe1'cito n.? 24, 2.a serie, de 15 de ou-
tubro do corrente anno).

Por decretos de ] 7 do mesmo mez:

o capitão do regimento de engenharia, João Eloy Nu-
nes Cardoso, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar, como director das obras publicas de
S. Thomé.

O capitão do corpo de officiaes de administração mili-
tar em disponibilidade, Julio Cesar de Abreu Castello
Branco, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar, na Direcção dos raminhos de Ferro de
Loanda.

O tenente de cavallaria em disponibilidade, Alfredo Pe-
rlreira Martins de Lima, por ter sido requisitado pelo Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar para desempenhar uma
eornmissâo de serviço.

(OrrZ6m do Exercito n. o 25, 2. n serie, de 20 de ou-
tubro do corrente anno).

-1-.0 - Portaria

IllIIislerio dos Nrgocios da AI.1rinha e Ullramar - Dirmão Gmlllo llllramar
. 4.a Repartição - L a Secção •

Em con formidade com o disposto no artigo 4.0 do regu-
lamento approvado por decreto de 23 de dezembro de
1899: manda Sua Majestade EI·Rei, pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear os
officiaes abaixo mencionados para constituirem o jury para
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o exame a que deve ser submettido um capitão do quadro
occidental, candidato ao posto de major:

Presidente, o coronel do regimento n. o 1 de infantaria
da Rainha, Manuel de Sousa Machado.

Vogaes effectivos, o tenente coronel do regimento de in-
fantaria n." 2, Manuel de Araujo Brocas, e o major do
regimento de infantaria n." 16, Jusé Ferreira da Silva Ju-
níor.

Vogal supplente, o major do regimento de infantaria
n.? 2, Joaquim Teixeira de Menezes.

Paço, em 10 de outnbro de 1901. = Manoel Raphael
Gorjão,

5. o - Por portarias de 24 de outubro findo:

Disponibilidade

O tenente do quadro do Estado da India, Antonio No-
bre Madeira, por ter sido julgado prompto para o serviço
pela Junta de Saude do Ultramar.

Inaotividade temporaria

O alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
José Maria dos Reis, por ter sido julgado incapaz do ser- .
viço no ultramar, temporariamente, pela Junta de Saudc
do Ultramar.

6. 0_ Jlillislcrio dos negocios da marinha e ullramar-Di,.ec~ão geral do ultramar
4. n Reparlição- 2. a Secção

Manda Sua Majestade El-Rei que, nas unidades das
forças ultramarinas, bem como no deposito de praças do
ultramar, sejam postas em execução na parte exequivel a
L." e 2,a partes do regulamento para o serviço de campa-
nha, publicado pelo Ministerio da Guerra.

7. 0_ POI' determinação de Sua Magestade EI-Rel :

Provlnoia de Cabo Verde

Tenente, o tenente do quadro occidental, João Leite
Arteaga Souto Maior.
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Provincia de Angola

Major, o major elo quadro occielcntal, Pedro Rogerio
Leite.

Tenentes, os tenentes elo quadro occidental, Antonio
Augusto Ribeiro, Antonio Maria da Silva, João Baptista
Eslrella e Antonio Jacintho.

Alferes, os alferes do quadro occidental, Francisco
Maria Lopes e José Jacintho Rebello, c do quadro priva-
tivo das forças ultramarinas, Antonio Luiz de Oliveira
Pegado.

Deposito geral de degredados

Subcommandante, o tenente de infantaria, Joaquim
Montes Martins.

Provincia de Moçambique

2.' Companhia indígena de infantaria

Tenente, o tenente de infantaria, Fernando Augusto
Pinto de Azevedo.

PrJvincia de Macau

Corpo de policia

Subalterno da 2. a companhia, o tenente do quadro da
India, Antonio Nobre Madeira.

8. o- ~IillislcriodosNegocioslia Alarillhae U1lramar-Dirrr~ãoGeraldollltranar
4." Rrparliçáo-P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n.OS 24 e 25,
2. fi serie, de 16 c 20 de outubro do corrente anno:

Secretariade E5tadodosNegociasda Guerra- DirecçãoGdral-ta Repartição

Declara-se:
L" Que o major de infantaria em conformidade com as

disposições do decreto de 14 de novembro de ]901, em
serviço no ]l.finistel·io~da l\Iarinha e Ultramar, Vasco Paulo
Guedes de Menezes;- chegou á sua altura para a promo-
ção em 11 do corrente mez.
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2. ° Que os alferes em conformidade com as disposições
do decreto de 14 de novembro de 1901, em serviço no
Ministerio' da Marinha e Ultramar, Antonio Joaquim de
Brito Magro, Joaquim Gomes Maugenio, e Antonio Fran-
cisco, chegaram ~í sua altura para a promoção em 11 do
corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- L a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1904, os majores, Candido Augusto da
Cunha Vianna, e Feliciano da Fonseca de Castro e Solta;
o capitão, Rodolpho Leopoldo Nunes; os tenentes, Anto-
nio Pereira de Sande, e Estevão de Sá Furtado de Men-
donça; e o alferes, Manuel da Silva Teixeira, todos da
arma de infantaria.

9. °-II inisterjn dos Negocios da Jlarillha e l'ltramar - Direcção Geral do I'ltramar
.l, II Reparlição - ta Secção

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:

Com o posto de tenente e o soldo mensal de 286000
réis, nos termos do n." 3.'\ do artigo 8.°, da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o tenente do quadro occidental,
Antonio Pereira, reformado por decreto de 25 de junho do
corrente anno, publicado no Boletim Militar do Ultramar
n.? 11, de 28 de julho ultimo.

10. °- 31illislerio des Negocios da Ilarillha e U1lramar - Direcção Geral do llltraear
4,a Rellarlição - P Secção

Declara-se :
1.0 Que por decreto de 28 de setembro ultimo, publicado

na Ordem do Exercito n." 24, 2.:1 serie, de ]6 de outubro
findo, foram nomeados dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n.? XH do alvará de
13 de agosto de 1894, por se acharem comprehendidos na
disposição do n. ° XI do mesmo alvará, com o grau de com-
mendador, o tenente coronel do serviço do estado maior,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio
Alfredo Barjona de Freitas, e com o grau de official, os
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capitães, em serviço no indicado Ministerio, do serviço do
estado maior, Eduardo Augusto Marques, e de infantaria
Belchior José Machado, '

2.°_ Que foram mandados apresentar no Mínísterlo da Guerra:

Em 6 de outubro findo:

O tenente de infantaria, João Teixeira Pinto, por haver
terminado a sua commissão na província de Angola.

Em 10:

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Manuel Gomes Rebello, por ter terminado a sua com-
missão na provincia de Angola.

Em 11:

O capitão de infantaria, Augusto Cesar Côrte Real, pOl'
haver terminado a sua commissão no Estado da India.

Em 13:

O capitão de artilharia, Egydio Augusto de Sousa, por
ter terminado a sua commissão no Estado da India.

Em 14:

O capitão do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Augusto de Brito Monteiro, por haver concluido a
sua commissão na província de Moçambique.

O tenente de infantaria, Annibal Coelho de MontalvÃo,
por ter terminado a sua commissão na provincia de Mo-
çambique.

Em 17:

o capitão de infantaria, Alfredo Elellterio da Rocha
Vieira, por haver terminado 11 sua cornmissão no Estado
da India.

Em 24:

O capitão de infantaria, José Simões Cadaval Gonçal-
ves, por ter terminado a sua commissão na provincia de
Macau.
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11. o- Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de () de outubro findo:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Angola
e S. 'I'homé e Principe, Affonso Aniceto Ildefonso ele Sousa,
sessen ta dias para se tra tal'.

Em sessâo de 20 do mesmo mez :

Provincia de Angola

Tenente elo quadro occidental, Arnaldo Augnsto Can-
elido, sessenta dias para se tratar.

Tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
noventa dias pfll'a se tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Angelo da Costa Ribeiro Lima, cento e vinte dias para
se tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente elo quadro da referida província, Alfredo Au-
gusto de Oliveira Bragança, cento e vinte dias pal'fl se
tratar.

Obituurio
1904:

Agosto 14 - Adolpho Torquato Botelho, alferes do quadro do Es-
tado da India ao serviço da Companhia do Nyassa.

» 2G - José da Cunha Amaral, capitão reformado da pro-
vincia de Moçambique.

» - Luiz dos Santos Martins, alferes reformado da pro-
viucia de Moçambique.

Setembro ':2:) -- João de Paria Machado Pinto Roby de Miranda Pe-
reiru, segundo tenente da armada em serviço na
província de Angola.

» - Luiz Pinto de Almeida, capitão de artilharia (ln

commissão na provincia de Angola.
» -Joaqu;m Rodrigues, alferes do exercito do reino cm

commissão na provincia de Angola.
)) )) - Adolpho José Ferreira, tenente de eavallaria em

commissão na provincia de Angola.
,» )) - Francisco de Resende, tenente de cnvallaria cm

commissão na provincla de Angola.
" - Alberto da Silveira Brandão Freire 'I'hemu do, 1c-

nente de cavallariu em commissão na proviuciu
de Angola.
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Setembro 25-Ignaci.o dos Santos Nunes, alferes de cavnllaria em
commissão na província da Angola.

» - Carlos Thomaz da Luz Rodrigues, tenente de in-
fantaria em commissão na provincia de Angola.

» » - Alonso Mathias Nunes, tencnte de infantaria em
commissão na província de Angola.

» » - Albino Chalot, alferes de infantaria em commissão
na provincia de Angola.

» " - Antonio Pacheco Lcão, alferes de infantaria em
commíssão na provincin dc Angola.

» - José Maria Ferreira, tenente do quadro occidental
das forças ultramarinas em serviço na provincia
de Angola.

» - Manoel Francisco de Oliveira, alferes do quadro
occidcutal das forças ultramarinas em serviço na
província de Angola.

» » - Luiz Bernardo Correia da Silva, alferes do quadro
privativo das forças ultramarinas em serviço na
província de Angola.

» » -l\fauoel João da Silveira, medico de L' classe da
armada em serviço na província de Angola.

» - Antonio da Trindade, tenente do corpo de officiaes
da administração militar, em commissão na pro-
vincia de Angola.

Outubro ~:l-Raymundo Maria Correia Mendes Junior, major de
infantaria em commissão ua província de Angola.

Manocl Antonio MOl'l'Ím Juuior,

l!,;lltá conforme,
o Director Geral,_-





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

21 Dl~ NOVEMBRO D:E 1904

IJOLE'fI~1 IHUTAU DO llLTnAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Presidencin do Conselho d~ ~lillisII'OS

Tendo se ausentado hoje para fóra de Portugal, como
lhe permitte o artigo 8.0 da carta de lei de 24 de julho de
1885, Sua Magcstade EI·Rci, meu sobretudo muito amado
e presado filho; assumindo eu a rcgencia na conformidade
das leis do reino, e invocando a Divina Providencia, em
cujo auxilio me confio: juro manter a religião catholica,
apostolica, romana e a integridade do reino, observar e
fazer observar a constituição politica da nação portuguesa
e mais leis do reino, e prover ao bem geral da nação,
quanto em mim couber; juro igualmente guardar fideli-
dade a EI-Rei o Senhor D. Carlos I e entregar-lhe o go-
verno logo que regresse ao reino. Prometto formalmente
reiterar este juramento perante as côrtes geraes da na-
ção logo que estejam reunidas, nos termos da carta de
lei' de 7 de abril de 1846, e declaro que me apraz con-
servar os actuaes ministros e secretarios destado no exer-
cicio das suas funcções.
'Em nome de EI-Rei determino, que o presidente do

conselho de ministros e os ministros e secretarios d'estado
de todas as repartições assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 12 de novembro de 1904.=DONA
MARIA PIA RAINIlA REGENTE. = José Luciano de
Ca8t1'o=Ant~nio AU9usto Pereira de Miranda = Jos(j Ma-
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ria de Alpoim de Cerqueira Borqes Cabral= Manuel A,-Ifonso
de Esprequeira = Sebastião Custodio de Sousa Telies =
Manuel Antonio Moreira Junior = Antonio Eduardo Vil-
laça= Eduardo José Coelho.

Presidencia do Conselho de Ministros

A fim de estabelecer o formulario com que durante a
minha regencia, em nome de Sua Magestade EI-Rei, se
hão de expedir os diplomas e actos do governo e das
auetoridades que mandam em nome do mesmo Augusto
Senhor: hei por bem, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 98." da carta constitucional da monarchia, decretar,
em nome de EI-Rei, o seguinte:

1.0
A promulgação das leis será feita com esta formula:

«Dona Maria Pia, Rainha Regente de Portugal e dos Al-
garves, etc., em nome de EI-Rei, fazemos saber a todos
os subditos de Sua Magestade que as côrtes geraes decre-
taram e nós queremos a lei seguinte».

2.°
A formula das cartas patentes e de quaesquer outros

diplomas do governo, ou cartas e titulos dos tribunaes,
que se costumam expedir em nome expresso do Rei será:.
«Dona Maria Pia, Rainha Regente de Portugal e dos Al-
garves, etc., em nome de EI-Rei».

3.°
A formula dos alvarás será : «Eu Dona Maria Pia, Rai-

nha Regente, em nome do Rei, faço saber».

4.°
As cartas regias para subdítos portugueses dirão no

logar competente: «Eu Dona Maria Pia, Rainha Regente,
em nome do Rei» ; e para os estrangeiros dirão: «Eu Dona
Maria Pia, Rainha Regente de Portugal e dos Algarves,
etc., em nome do Rei».

5.°
Os decretos terão a formula ordinaria, accrescentando-ss

á expressão preceptiva as palavras: «Em nome de EI·Rei».
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6.°
As portarias do governo terão este formulario : «.Manda

Sua Magestade a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, Re-
gente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios, etc.», Nas portarias expedidas pelos tribunaes nos
casos do estylo se usará da formula: «Manda Sua Mages-
tade a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, Regente em
nome do Rei, pelo tribunal, etc.» ,

7.o
As supplicas, representações e mais papeis que me fo-

rem dirigidos, ou immediatamente ou pelos tribunaes, em-
pregarão o tratamento de «Magestade», e principiarão
«Senhora»; a direcção externa será (LASua Magestade a
Rainha a Senhora D. Maria Pia, Regente em nome do
Rei».

Toda a correspondencia official deve ser expedida sob o
titulo de «Serviço Nacional e Real».

O presidente do conselho de ministros e os ministros
e secretarios d' estado das diversas repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 12 de no-
vembro de 190t. = DONA MARIA PIA, RAINHA RE-
GENTE. = José Luciano de Castro= Antonio Augusto
Pereira de Miranda = José Maria de Alpoim de Cel"q_ueira
Borges Cabml= Manuel AfJon.~ode Eeprequeira = Sebae-
tião Custodio de Sousa Telles= Manuel Antonio Moreim
Junior = Antonio Eduardo Villaç(t~ Eduardo José Coelho.

2.0_ Por decretos de 26 de outubro findo:
Exonerado do cargo de governador da provincia da

Guiné, o primeiro tenente da armada, Alfredo Cardoso
Soveral Martins.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, os sargentos-ajudantes, do grupo de artilharia
de guarnição n. ° 6, Angelo Nunes Pereira, e do regimento
de cavallaria n.? 5, Francisco Nunes Rosado; e os pri-
meiros' sargentos, do regimento de infantaria n.? 3, Cazi-
miro Augusto Pires Monteiro, do regimento de infantaria
n.? 6 Alberto Joaquim da Silva Gomes, do regimento de
infantaria n.? 16, José Augusto Simões Esteves Lopo, do
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regimento de infantaria n. o 24, Joaquim Augusto Geral-
des, e do districto de recrutamento' e reserva n. o 16, Luiz
Gonzaga de Brito Bettencourt.

(Ordem do Exercito n.? 27, 2.a serie, de 31 de outu-
bro do corrente anno).

Quadro occidental

Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre addido
ao referido quadro, Antonio José Ferreira.

3.o_:' Portarias

MinisteriodosNegociosda Ilarinhae Ultramar-DirecçãoGeraldoUltramar
5.a Repartição

Sua Majestade EI-Rei manda, nos termos do artigo 219.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896, nomear enfermei-
ros de 2. a classe da companhia de saude de Cabo Verde
e Guiné, os praticantes de enfermeiros, Torquato Lean-
dro Dias e Antonio Madeira, que foram approvados em
me rito absoluto, e em merito relativo pela ordem em que
se acham inscriptos, no exame de enfermagem que fizeram
no Hospital Colonial, conforme o disposto no artigo 217.0
da referida carta de lei e nos termos da base 5. a da carta
de lei de 24 de abril de 1902.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, se communica ao governador da provin-
cia de Cabo Verde para seu conhecimento e devidos effei-
tos.

Paço, em 8 de outubro de 1904. = Manoel Raphael
Gorjão.

AI inisleriotiosNegociosda !IarinbaeU1tramar-DirecçãoGeraldo Ultramar
5.a Repartição

Sna Majestade El-Rei manda, nos termos do artigo 219.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896, nomear enfermei-
ros de 2. a classe da companhia de saude de Moçambique,
os praticantes de enfermeiros, João Correia, Albino Ce-
sal' dos Santos e Antonio Simões de Almeida, que foram
approvados em merito absolnto, e em merito relativo pela
ordem em que se acham inscriptos, no exame de enferma-
gem que fizeram no Hospital Colonial, conforme o dis-
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posto no artig-o 217.° da referida carta de lei e nos termos
da base 5a da carta de lei de 24 de abril de 1\:)02.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, se communica ao governador geral da
província de Moçambique para seu conhecimento e devi-
dos effeitos,

Paço, em 8 de outubro de 1904. =Mano6t Raphael
Gorjão.

4.°_ Por portaria de 29 de outubro findo:

Inactividade temporaria

O capitão do quadro occidental, Eduardo Augusto Per-
felim, por ter sido julgado incapaz do serviço no ultra-
mar, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultra-
mar.

5. °- Por determinação de Sua Majestade a Rainha a Senhora Dona
Maria Pia, Regente em nome do Rei:

Provincia de S. Thomée Príncipe

Alferes, o alferes, Antonio de Sousa Cardoso Farinha
Relvas.

Provincia de Angola

Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre addido
ao quadro occidental, Antonio José Ferreira.

2," Compauhia mixta de artilharia de montanha
e infantaria

Secção de artilharia

Subalterno, o alferes de artilharia, Angelo Nunes Pe-
reira.

Esquadrão de dragões

Subalterno, o alferes de cavallaria, Francisco Nunes
Rosado.

6.- companhia indigena de infantaria

Com mandante, o capitão de infantaria, João de Sousa
Carneiro Canavarro.
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Prov íncía de Moçambique

9.' Oompanhia indigena de infantaria

Alferes, o alferes de infantaria, Thomás Antonio de
Oliveira Matta e Dias.

Estado da India

Oompanhía europeia de infantaria

Subalterno, o alferes de infantaria, João Lopes Gon-
çalves,

Provincia de Macau

Oompanhia europeia de artilharia

Subalterno, o alferes de artilharia, Manoel Luiz.

Oompanhia europeia de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Henrique Ri-
beiro de Almeida.

Subalterno, o tenente de infantaria, Arthur José dos
Santos.

Corpo de polio!a

Subalterno da La companhia, o alferes de infantaria,
Manoel Teixeira de Carvalho.

Districto autonomo de Timor

Oommandos militares

Capitão, o capitão de infantaria, Joaquim J osé Vaz da
Gama Barata.

6. 0_ !lillisterio dos Negocios da ~larillha e Ultramal'-Direcçáo Geral do Ultramar
4.a Repartição - 1,3 Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem elo Exercito n. o 27, 2. a serie, de
31 de outubro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que desistirum de ir servir no Ultramar du-
rante () anno de 1904, o maj or de infantaria, Manoel de
Pina Freire da Fonseca Ferraz Correia, e o tenente da
mesma arma, Vicente de Oliveira e Sousa.



BOLETIM MILITAR DO UL'l'RAMAR N." 18 275

7. o -lIinisterio dos Negocios da Alarinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Em conformidade do disposto no artigo 7.0 da organi-
zação militar do Ultramar se publica o seguinte:

Secretaria dcEitado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- ta Repartição

LIsta dos omclaes que se olIereceram para servir no ultramar, nos termos
do decreto de 14 de novembro de 1901, que podem ser requisitados
durante o anno de t 906

Engenharia

Capitão, Luiz Gonzaga Vaz da Victoria.
Tenentes:

João Baptista de Almeida Arez.
João Alexandre Lopes Galvão.

Artilharia.

Tenente coronel, Antonio Julio da Costa Pereira d'Eça.
Capitães:

Bento Joaquim de Mesquita.
Alfredo Jose Durão.
Arthur Cesar Monteiro Guimarães.
João Pinto de Azevedo Meyrelles J unior.
Antonio Alves Macedo.
Jose Correia de Mendonça.
Augusto Marinho Falcão dos Santos.
Arnaldo da Costa Cabral de Quadros.
Joaquim Maria Augusto de Almeida.
Damião Martins Pereira de Menezes.
Alfredo Victor Coelho de Oliveira.
Egydio Augusto de Sousa.
Viriato Gomes da Fonseca.

Tenentes:
Alfredo Baptista Coelho.
Alfredo Ernesto Dias Branco.
Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda.
Jose Tristão Paes de Figueiredo,
Manuel Frederico do Rosario Sant'Anna de Miranda.
Affonso da Silveira Machado de Vasconcellos Castello

Branco.
Marianno Augusto Choque Junior.
Francisco Pereira Vianna.
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Antonio Martins de Andrade Vellez.
Julio de Faria Machado Vieira.
Isaac Maria Pinto.
José Vicente da Silva Senna.
Franci-co Roberto Guerreiro da Trindade.
Ricardo Candido Fu rtado de Antas.
José Maria Hebello Valente de Carvalho.
Carlos Henrique da Silva Maia Pinto.
Theotonio Roberto de MOl'acs Sarmento.
Felisardo Antonio Adão Alves Pereira e Silva.
Manuel Joaquim da Silva.
Alberto Cesar de Faria Graça.
Alberto Augusto de Almeida Teixeira.
Alberto Carlos das Neves e Castro.
Arthur Octavic do Rego Chagas.
Raymundo Ennes Meira.
Antonio Lopes Baptista.
Julio José da Costa Monteiro.
Antonio de Sant' Anna Cabrita J unior.
Antonio Maria Pereira de Moraes.
Fernando Augusto Freiria.
Adriano da Costa Macedo.
José Pedro Soares.
Joaquim Leite de Faria Guimarães Junior.
Francisco Gonçalves.
Joaqnim da Silveira Malheiros.
Luciano J osé Cordeiro.
Alfredo Balduino de Seabra Júnior.

Cuvallaria
Tenentes coroneis :

Francisco Izidoro Gorjão Moura.
Alfredo Augusto José de Albuquerque.
Francisco Nunes de Serra e Moura.
Antonio Augusto Chaves.

Majores:
Julio Augusto Ferreira.
José Matheus Lapa Valente.
Carlos Alberto Feyo Folque.
Joaquim Augusto Ripado.
João Luiz Ramos.

Capitães:
Victor Augusto Chaves Lemos e Me11o.
Joaquim José Ferreira de Aguiar.
Ignacio Cabral da Costa Pessoa.



BotE'l'IM MILI'l'AR DO UL1'RAMAR N.o 18 277

João Carlos Rodrigues dos Reis.
José de Tavares Moraes da Cunha Cabral.
Francisco Joaquim Alberto.
Luiz Jorge Maia.
Manuel Belchior Nunes.
Francisco José de Oliveira Sá Chaves Junior.
Antonio da Cruz.

Tenentes:
José Maria Pereira da Silva.
Firmino Teixeira da Mota.
Antonio Rodrigues Montes J unior.
José Thomás Martins Pinto da Rocha.
José de Almeida Vasconcellos.
Antonio Oscar de Fragoso Carmona.
Ernesto Maria Vieira da Rocha.
Modesto Coelho Barreto.
Francisco Augusto Xavier de Moura.
Jo1\o de Azevedo Lobo.
José Maria Chaves Gaivão de Magalhães.
Leopoldo Augusto Pinto Soares.
José Ferreira Marques da Cunha.
Carlos Eugenio Sehiappa de Azevedo.
Guilherme Augusto Dias Rebello,
Alfredo Pedreira Martins de Lima.
João Antonio da Costa.
Augusto de Assis da Silva Reis.
Luiz Antonio de Oliveira Miranda.
Manuel Luiz Alves.
Alberto de Paiva de Moraes.
Nuno Augusto de Avellar Pinto Tavares.
Julio Cesar dos Santos Segurado.
João Rodrigues Ascensão.
Julio Ernesto de Moraes Sarmento.
Jorge Soares Pinto de Mascarenhas.
Francisco de Paula Maria Anua do Loreto Figueira

da Camara.
Manuel Umbplino Correia Guedes.
Francisco Pereira de Mag-alhàes.
Estevão Augusto de Castro Silva Sotto Maior.
José Gonçal ves Paul.
Carlos Luizello Godinho.
Antonio Manuel Villares.

Alferea:
João Barbosa da Silva Casqueiro.
João Ferreira Nunes de Carvalho.
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Antonio Mendes; Serra.
Carlos Augusto de Oliveira.
Lniz Frederico de Avellar Pinto Tavares.
Manuel Augusto Alves.
Antonio da França Pinto de Oliveira.
José Ricardo Pereira Cabral.
Mario da Cunha Bordallo Pinheiro.
Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa.
Carlos Alberto da Guerra Quaresma.
Joaquim Maria Alves.
Antonio Augusto Namorado de Aguiar.
Eduardo Augusto de Oliveira Pessoa.
Carlos Maria Sepulveda Velloso.
Salvador Alberto du Courtills Cifka Duarte.
Joaquim José da Conceição.
José de Liz e Cunha.
Manuel Alberto de Figueiredo Carvalho.
José Manuel Annes Baptieta.

Infantaria
Tenentes coroneis:

Antonio Ernesto da Cunha.
Francisco Xavier Pereira de Magalhães.
Francisco Maria Cabral da França.
Francisco Affonso Chedas Sant'Anna.
Ernesto da Encarnação Ribeiro.
Carlos Ney Ferreira.

Majores:
Antonio Xavier Crato.
Valeríano José da Silva.
Guilherme Augusto Gomes Pereira.
José de Araujo Cerveira e Serra.
José Joaquim Augusto de Sant' Anna.
Antonio Emilio de Quadros Flores.
Julio Cesar Leão Cabreira.
Aloysio Augusto Marques Caldeira.
Antonio Correia dos Santos e Almeida.
Antonio Augusto de Oliveira Guimarães.
José da Costa Pereira .
.Jaymc Ernesto Croner.

Capitàes :
Julio Angelo Borges Cabral.
.José Bernardino de Sousa Romano.
Eduardo Cesar Inglez de Moura.
Francisco Manuel Valente.
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Manuel Jacques Froes.
Quirino Firmino Machado.
Honorato Alfredo de Pina Sá Mendonça Estrella.
Antonio Eduardo da Silvlt.
José Maria Soares Nunes.
Antonio Lucio dos Santos.
Alfredo Eleuterio da Rocba Vieira.
Manuel José de Aguiar Trigo.
João Correia dos Santos.
João Miguel Monteiro.
Antonio Maria da Silva.
Albino de Menezes Leal.
Francisco dos Santos Callado.
João Borges Alpoim do Canto.
Miguel Goulão .
.José da Silva Bandeira.
Henrique Baptista da Silva.
Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira.
Alfredo Arthur de Magalhães.
Antonio Lopes Ramos da Silva.
Antonio Maria Correia de Almeida.
Manuel de Oliveira Gomes da Costa.
Nicolau Reys.
Rodolpho Leopoldo Nunes .
José Henriques Elias Quadrio de Alvarenga.
José Antonio da Costa Bracklamy .Junior.
Antonio Ferreira Vianna.
D. Miguel Henrique Menezes de Alarcão.
Antonio Apparicio Ferreira.
Afl:'onso de Albuquerque Martins.
José Rodrigues Lage.
Elmyro Ventura da Conceição do Carmo.
Zeferino Candido de Castro Caria.
Adelino Augusto Esteves.
Augusto Gonzales de Medina.
José Gaspar de Castro Silva Sotto Maior .
•Joaquim de Sousa Moreira.
Virgílio Gonçalves Roma.
Affonso Novaes da Rosa.
Antonio Gualberto da Fonseca Antunes.
Antonio Candido de Mendonça Furtado de Menezes

Pinto.
Amandio Augusto de Gouveia Durão.
Alfredo .Jayme da Costa Chaves.
Lopo José Aguado Leotte Tavares.
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Francisco de Paula da Silva Villar.
Feliciano do Nascimento Pinto.
José Pedro de Lemos.
Alfredo da Costa Freitas.
Felisberto Alves Pedrosa.
Antonio Maria Baptista.
Adelino Franco Vieira Gaio.
Raul da Silva Pinheiro Chagas.
Francisco Caetano ltibeiro Vianna.
Antonio Joaquim Santa Clara Junior .
.José Maria Quirino Pacheco de Sousa Júnior.
Antonio Manuel da Silva Machado.
Antonio Augusto Ferreira Braga.
Hen~ique Carlos Guedes Quinhones de Portugal da Sil-

veira.
Tenentes:

Eduardo Miguel Correia.
Manuel José de Passos Ribeiro.
Manuel Xavier Trindade Roquette .
José Gonçalves Cabrita.
Arthur Jorge da Costa Carvalho.
José Mendes dos Reis.
José Thomás Alves de Jesus.
Mario Alberto de Aragão e Costa.
Evaristo Gonçalves Rocha.
Antonio Maria do Couto Zagallo.
Manuel de Jesus Barreira.
Joaquim Freire Ruas
Manuel José Marques.
Antonio Vicente de Abreu.
João Antonio Teixeira de Sousa.
Venancio Cesar Rodrigues.
Roque .Iaointo Varella Júnior.
Ricardo José de Andrade.
Manuel da Graça.
Antonio Baptista da Silva.
Almor Theodoro de Alpoim Gordilho.
Manuel Joaquim Esteves.
Lucinio Maria Ribeiro.
Estevão de Sá Furtado de Mendonça .
.José Antonio Pereira.
Augusto Manuel Farinha Beirão.
Antonio Alexandre Ferreira.
José Torquato Ramires Leiria.
Fernando de Magalhães Mexia Salema.
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José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e Andrade.
Adriano Gabriel de Aguiar Dias.
Vicente de Oliveira e Sousa.
Luiz de l\1ello e Athayde,
Manuel Telles Amaro.
João Maria Telles de Sampaio Rio.
Justino Rebello da Cunha e Andrade.
Domingos Barreira da Silva Patacho.
Francisco de Medeiros Moura.
Adelino Augusto de Sousa Ripado.
Antonio Maria de JeEUS Escudeiro.
José Carlos Botelho Moniz.
Antonio Alvares Guedes Vaz.
Alfredo Frederico de Albuquerque Felner.
J eronymo Osorio de Castro.
Antonio Augusto Alvares Pereira.
Guilherme Flaminio da Fonseca Veiga.
Aristides Raphael da Cunha.
Antonio Urbano da Gama Lobo.
João de Almeida.
Joaquim Augusto do Nascimento.
David Augusto Rodrigues.
José Au~usto Cunha.
Duarte do Amaral Pinto de Freitas.
Domingos Vaz.
Francisco de Oliveira Braga.
Carlos Antonio Leitão Bandeira.
Belarmino Zozimo de Castro.
Manuel Ferreira Viegas Júnior.
Manuel Braz de Faria.
Daniel Rodolpho Gomes Braga.
Carlos Carreira Pequeno.
Antonio da Graça Ferreira.
Cesar de Andrade Pissarra.
Joaquim Marques Figueiral.
Fernando Astolpho da Costa.
José Antonio de NOVeles Teixeira.
Agnello Pinto Vieira.
José Henriques Tavares.
Alfredo Leão Pimentel.
Manuel Augusto Hodrigues da Silva Lopes.
Manuel Joaquim Alves de Brito.
Jnlio Alberto de Sousa Schiappa de Azevedo.
Joaquim Maria de Almeida Lopes.
José Maria Franco.
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Manuel Antonio Veiga.
Francisco de Pádua.
Manuel de Oliveira Chaves e Abreu.
Viriato Borges Pereira da Silva .
.José Maria Paes de Sousa Andrade •
José Augusto Faure da Rosa .
.José Maria da Rosa J unior.
Gustavo de Andrade Pissarra,
Alfredo .Julio de Lima Dias.
Possidonio Augusto Ducla de Sousa Soares.
Pedro Alfredo de Moraes Rosa .
.Joaquim Caetano Gomes da Silva .
•João de Almeida Leitão .
.Jorge Frederico Vellez Caroço.
José Martins Caiado de Sousa.
Manuel Augusto Perpetuo.
Francisco Macedo.
Leopoldo de Oliveira e Mello.
Carlos Fernando Brou .
.Jorge Paes de Oliveira Mamede.
Antonio Marcolino Baptista Lopes.
Gaspar do Couto Ribeiro Villas.
Alexandre Alves dos Santos .
.Jacinto Augusto Xavier de Magalhães Junior .
.Joaquim Maria da Costa Monteiro.
Augusto Correia de Sampaio.
Vasco Homem de Figueiredo.
Feliciano Antonio da Silva Leal.
Thomás Simeão Gomes.
João Luiz Fernandes.
Manuel de Almeida.
Annibal Coelho Montalvão.

Alferes:
Julio Thomás Rodrigues de Sá.
Francisco Lopes.
José Joaquim Guedes de Mello.
Lopo Maria do Carmo.
Salustiano de Sousa Correia .
•Joaquim Maria da Silva Zuchelli.
Francisco Martins Ferreira.
Arthur Maria Sobral de Carvalho Figueira.
Fernando Alvaro de Almeida Carvalho.
Rogerio Augusto Affonso.
Antonio Luiz Cardoso.
Antonio Amadeu Rodrigues de Sousa.
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Guilherme Correia de Araujo,
Ernesto Duval Pestana Lopes.
Manuel da Silva Teixeira.
Arthur de MeYl'elles de Vaeconcellos.
Fernando Simas Xavier de Basto.
João Rodrigues Baptista.
Alvaro Soares de Mello.
Eugenio Torre do Valle.
João Antonio de Freitas Garcia.
Cesario Augusto de Almeida Vianna.
Manuel Pedro dos Santos.
João Maria Ferreira do Amaral.
Caetano Eduardo Freire de Andrade.
Arthur Homem Ribeiro.
Luiz Gonzaga Cardoso de Menezes.
l\Ianuel da Silva Piedade.
Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa.
Francisco l\Iarcellino Affonso.
Damaso Augusto Marques.
Marcellino José Alves.
Arthur Rodrigues de Oliveira.
Carlos de Jesus Costa.
Francisco Coutinho da Silveira Ramos.
João Ferreira Machado.
Francisco de Assis Chrispim, . •
Antonio Ribeiro Monteiro.
Francisco Victor Cardoso.
Helder Armando dos Santos Ribeiro.
J osé Francisco Guerreiro Fogaça.
J osé Francisco Pires do Carmo.
Luiz José da Motta.
Antonio Lopes Rebello de Andrade.
Carolino José Gomes.
Alberto da Silva Paes.
Fernando Braga Barreiros.
Agostinho Barreto Rodrigues de Oliveira.
Albano de Mello Pinto Velloso.
Arnaldo da Silva Douwens.
Raul Silvão Loureiro.
João José de Sant'Anna Banazol,
'l'ancredo Alvares Guedes Vaz.
Julio Garcez de Lencastre.
Aurelio de Azevedo Cruz.
Luis Torquato de Freitas Garcia.
Francisco Ricardo Nogueira.
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Henrique Vaz de Mascarenhas.
Antonio Frederico Gorjão de Moura.
Ernesto Judice de Oliveira.
Eduardo Correia Caldeira de Albuquerque Vilhena.
Amadeu Teixeira de Serpa.
João Maria Duarte Bemfeito.
Ernesto Luciano Torres.
Francisco Feio VaUe.
João Henrique de Mello.
José Dias Ve1l0so.
Herculano J osé de Matos.
J osé Maria Fernandes.
Antonio Ferrão.
Berardo Maria Eleutherio Loureiro.
Joaquim Carlos Pereira.
Antonio José Ferreira J unior.
Francisco Soares Pinto.

Corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia

Tenentes:
José da Graca.
José Alexandre.
Francisco Gonçalves.
João Bernardes Calção.
Maximo Augusto de Vasconcellos.
Manuel Correia de Mendonça.
Apolinario das Chagas.
Antonio do Sacramento.

Capitães:
Manuel Sieuve de Menezes Zagallo Nogueira.
Lucio Gonçalves Nunes.
Humberto Pinto da Costa Araujo.

Tenentes:
Anthero Augusto Ferreira de Magalhães.
Alberto Gomes de Moura.
Antonio Mauricio Sarmento de Macedo.

Corpo de medicos militares

Capitães:
Francisco Martinho Mota de Almeida.
Manuel Joaquim Tavares e Silva.

Alferes, Ma(;ario Evangelista de Sousa.

Corpo de veterinarios militares
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Corpo de offioiaes de admíníatração militar
Capitães:

Jorge Augusto da Silva Antunes.
João Morgado.

Tenentes:
João Evangelista da Costa Roxo.
João I!:vangelista Leite de Macedo.
Francisco Augusto Henriques Segurado Achemann.
J oào Lopes de Azevedo.
Antonio José de Mello.
Carlos Augusto de Amorim.
Manuel Silvestre de Abreu.
Augusto Maria Tavares Horta.
João Augusto Martins.
Frederico Xavier da Silveira Machado.
J osé Bernardo Proença.
Rodrigo Ramos Pereira.
Manuel João Domingues.
Joaquim da Silva Geraldo.
Adelino Augusto da Fonseca.
Honorato Lucio da Sil v a Moraes.
Julio Cesar da Rocha Gaspar.
Alberto da Silva Botelho.

Alferes:
João Maria Penteado Pinto.
Antonio Alves de Oliveira Tristão.
Albino Pinto da Fonseca.
Pedro Alexandre de Carvalho.
João Nunes Balbino Dias.
Gaspar Ribeiro de Sousa Mascarenhas.
Alfredo Augusto dos Santos Faria.
Manuel de Oliveira.
Francisco Lopes.
Aurelio de Araujo Madureira.
João Baptista Moniz Ferreira.
José Marques.
Joaquim Marreiros.
Abel Augusto de Sousa Penalva.
Luiz Antonio de Carvalho.

Corpo do seoretariado militar
Tenentes:

Manuel Rosado Peres.
Henrique Herculano da Cunha.
Miguel Rodrigues Centeno.
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Alferes:
Antonio Julio Bello de Almeida.
Manuel Ribeiro.
José Bernardo da Costa Restolho.
Manuel Fernandes.
Eugenio Antonio da Silva.
Manuel Alexandre Montez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Lista dos sargentos ajudantes e prime!ro~ sargentos que se olfereceram
para servir no ultramar. nos termos do decreto de 14 de novembro de
1901, que podem ser requisitados durante o anno de 1905

Engenharia
Primeiros sargentos:

Antonio Aurelio Falcão.
Paulino Lopes David.
Antonio Ayres da Silva.

Artilharia
Sargentos ajudantes:

David da Conceição Oliveira.
Angelo Nunes Pereira.

Primeiros sargentos:
Francisco Guedes Amil.
Francisco Xavier Roque Mundo.
Felix Manuel.
João dos Reis Victoria.
João Marçal.
Antonio Marques Monteiro.
José Emygdio Adanta Figueiredo de Mascarenhas.
Celestino Claudio dos Santos Cidraes.
Filippe Manuel da Silva.
Isidoro Duarte.
José dos Santos Moutinho.
Arthur Celestino Sangremen Henriques.
Manuel Ascenso.
Manuel Jacinto Fortes.
Raul José de Andrade.
Antonio da Silva Soares.

Cavallaria
Sargentos ajudantes:

Francisco Nunes Rosado.
Joaquim Eduardo da Silva Neves.
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Primeiros sargentos:
Abilio Augusto Sobral.
Henrique José de Oliveira.
Manuel Martins.
José Balthasar de Avellar Pinto Tavares.
Joaquim Augusto de Avellar Pinto Tavares.
Antonio Manuel Galamba Acabado.

Primeiros sargentos cadetes:
Alvaro Cesar Cordeiro de Faria.
Eduardo Cesar Augusto Guerra Quaresma.

Primeiros sargentos:
Manuel J oaquim Pereira.
Julio Baptista Gonçalves Macieira.

Primeiro sargento cadete - José Agostinho Fernandes
Costa.

Primeiros sargentos:
Eduardo Knoplli Júnior.
Antonio TJlpiano Rodrigues.
Armando Ferreira Pinto Mascarenhas.

Infantaria

Sargento - João de Rezendes.
Sargentos ajudantes:

Francisco Lopes.
Manuel Nunes Fidalgo.
Joaquim Ferreira Durão.
Manuel Antonio dos Santos.
João Luiz de Sousa Durão.
Antonio de Sousa Rezendes.

Primeiros sargentos:
Antonio Milheiro.
Joaquim Augusto Geraldes.
Antonio .Joaquim Nunes.
Porfirio Alves de Athayde Pimenta.
Alberto Joaquim da Silva Gomes.
Cazimiro Augusto Pires Monteiro.
Luiz Gonzaga de Brito Bettencourt.
Antonio Augusto Machado Moreira.
Francisco Antonio Callado.
Joaquim Roberto Mendes.
Luiz Ernesto da Cunha Lima.
Joaquim Rodrigues de Oliveira.
Abilio Baptista Machado.
Alfredo Augusto Xavier Perestrello da Conceição.
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Augusto Rodrigues de Carvalho.
Augus to Adriano Pires.
Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nunes.
Annibal de Barros.
Joaquim Antonio Paschoa.
Antonio Dias Bargão.
José de Albuquerque.
Francisco Jorge de Sant'Anna.
José Alves de Sá.
Henrique Alves de Athayde Pimenta.
José dos Santos e Cunha.
Francisco Geraldo Pereira.
José Teixeira dos Santos J unior.
João Teixeira de Barros Carvalhaes.
David José Gonçalves Magno.
Custodio Antonio Marques.
Agostinho Coelho Peixoto da Costa.
Antonio Augusto Franco.
Joaquim Antonio Pereira.
Antonio Rodrigues Marques.
José Augusto Monteiro.
Julio da Silva Bento.
Miguel Antunes.
Francisco Dias Cabeças.
Venancio de Araujo.
José Saraiva Junior.
José da Luz Brito.
José Martins do Ó Junior.
José Nunes Pereira Tavares.
João Maria Teixeira de Carvalho.
José Maria Madeira.
Constantino Simões Netto.
Antonio José Teixeira de Miranda.
Francisco de Assis da Silva Ramos.
João Resende Dias.
Augusto da Silva Fernandes.
Manuel Antonio Rodrigues.
Augusto da Conceição Gonçalves.
Francisco da Silva Rijo.
Antonio Maria TelIes Freire.
Francisco Gonçalves Calheiros.
José Antunes.
Antonio Albino Aleixo.
Manuel Moraes.
João Henrique de Almeida.

•
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João Luiz de Castro.
Antonio de Gouveia.
Antonio Dias.
Augusto da Silva Sotto Maior.
Antonio de Matos.
Jayme Ribeiro.
Antonio Braz.
Heitor Victor de Sousa Dias.
Sebastião Bicho Fernandes Ruivo.
Emygdio José de Almeida.
Manuel José Serpa.
Sebastião Custodio de Brito Abreu.
Augusto da Conceição Fontes.
Francisco Rosas.
Antonio de Almeida Borges.
Joaquim OHegario da Silva e Sousa.
Thomás Augusto de Serpa Junior.
Luiz Carlos dos Reis.
Antonio Gonçalves Cabrita.
Alberto Julio Carapeto.
Antonio Teixeira de Matos.
Joaquim José Marques.
Raul Barreto.
José de Oliveira Miranda.
Lucilio da Cunha Osorio Coutinho RebeHo.
José Maria Gomes Rascão.
Carlos Alberto Sequeira.
Domingos Pinto Rechena.
João Francisco Paschoa.
Joaquim da Costa.
Henrique José de Sousa Machado.
José Maria de Lacerda Gomes.
José Antonio Martins Junior.
Manuel Antonio Vaz Osorio Junior.
Francisco dos Reis Figueiredo.
Pedro Dias.
Arthur de Almeida Cabaço.
Joaquim Cavalleiro.
João Antunes Videira.
José Maria Fernandes.
José Pestana.
Francisco Nogueira.
José da Palma Ribeiro.
Antonio Germano Falcão de Carvalho.
Raul Manfredo Figueiredo de Carvalho.
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José Joaquim.
Victor Gonçalves da Silveira.
Antonio Augusto Matheus.
João de Almeida Serra.
José Mendes Silvestre.
Antonio Affonso Paes Gomes.
Manuel Joaquim de Magalhães.
Alfredo da Silva,
Joaquim José dos Martyres.
Antonio Gonçalves Ferrão.
Alipio Ferreira.
José Cardoso da Silva.

8. o - Minislerio dos Negocios da Marinba e Uhramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição - f.a Secção

Declara-se que por decretos de 26 de outubro do cor-
rente anno, publicados no Diario do Governo n. o 244, de
29 do mesmo mez, foram agraciados, com o titulo de con-
selho, o capitão-tenente da armada, governador do dis-
tricto de Moçambique, J ayme Pereira de Sampaio Forjaz
de Serpa Pimentel, e com o grau de official da Antiga,
Nobilissima e Esclarecida Ordem de S. Tiago, do merito
scientifico, litterario e artistico, o tenente coronel de in-
fantaria, Luiz Pereira Rebello.

9.0_ Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 27 de outubro findo:

Provincia de Angola

Capitão do quadro occidental, João Maria da Conceição
Lucas, cento e vinte dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Capitão do quadro da referida província, Leandro An-
tonio do Rego, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data :

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Adriano Augusto Thadeu Fer-
reira, cento e vinte dias para se tratar.
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Em sessão de 3 do corrente mel'. :

Provínoia de Oabo Verde

Tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte
da Silva, sessenta dias para se tratar.

Provinoia de MOQambique

Capitão do quadro da referida provincia, em serviço na
provincia de Angola, Francisco José Dinis, sessenta dias
para se tratar.

Em sessão de 10 do mesmo mez:

Provinoia de Cabo Verde

Alferes do quadro do Estado da lndia, em serviço na
indicada provincia, Ezequiel da Fonseca Pereira, cento e
vinte dias para se tratar.

Provinoia de Angola

Tenente do quadro occidental, José Martins dos San-
tos, noventa dias para se tratar.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Está conforme.
o Director Geral,

,





~HREHRI~ ~E ESfA~~D~~ NEb~LWSD~ M~RIN~~[ UUR~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE DEZEMBRO DE 1904

BOLE'fUI )IILITAU DO ULTUAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto
lIiuisterio dos ftegocios da &Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar

4.a Repartição - L a Secção

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior
de Disciplina do Ultramar, e visto o disposto no artigo
] 07. o do regulamento disciplinar das forças militares ul-
tramarinas: hei por bem, em nome de EI-Rei, reformar o
alferes do quadro occidental das forças ultramarinas, Ce-
sal' Julio Loureiro, nos tE:l'lDOSda legislação vigente, por
se achar incurso no n. o 3.0 do artigo 102.0 do citado re-
gulamento.

O Ministro e Secretario de Estado do'! Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 17 de novembro de 1904.=DONA MARTA
PIA, RAINHA REGENTE. = Manoel Antonio MOI'eira
Junior.

2. o ~ Por decretos de 9 de novembro findo:
Capitão de 1. a classe por ter completado, em 12 de

agosto ultim~, dez a~nos _de serviço .e~ectivo no ~os~o que
tem, o capitão de artilheria sem preJUlzo de antiguidade,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Jayme
Augusto Vieira da Rocha.

(Ordem do Exercito n. o 28, 2.11 serie, e officio da La
Repartição da Direcção Geral da Secretaria da
Guerra n. o 3:203, de 14 de novembro do corrente
anno).
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Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador ge-
rai da província de Angola, para que foi nomeado por de-
creto de 26 de novembro de 1903, o Conselheiro Custodio
Miguel de Borja, capitão de mar e guerra, que serviu com
intelligencia e zêlo.

Nomeado para o cargo de governador geral da provin-
cia de Angola, o Conselheiro Antonio Duarte Ramada
Curto, sub-director geral do ultramar.

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador d~
provincia de Cabo Verde, para que foi nomeado por de-
creto de 1 de agosto de 1903, o tenente-coronel do ser-
viço do estado maior, Antonio Alfredo Barjona de Freitas,
que serviu com intelligencia e zêlo.

Nomeado para o cargo de governador da província de
Cabo Verde, o major de artilharia sem prejuizo de anti ..
guidade, Amancio de Alpoim de Cerqueira Borges Cabral.

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do
districto de Lourenço Marques, para que foi nomeado por
decreto de 17 de outubro de 1904, o capitão do serviço
do estado maior, Eduardo Augusto Marques.

Nomeado para o cargo de governador do districto de
Lourenço Marques, o capitão do serviço do estado maior,
Ayres Ornellas de Vasconcellos.

Exonerado do cargo de governador do districto de Mo-
çambique, para que foi nomeado por decreto de 20 de fe-
vereiro de 1902, o capitão tenente da armada, Jayme Pe-
reira de Sampaio Forjaz de Serpa Pimentel.

Exonerado do cargo de governador do districto de Mos-
samedes, para que foi nomeado por decreto de 26 de no-
vembro de 1903, o capitão de cavallaria, José Alfredo
Ferreira Margarido.

Nomeado para o cargo de governador do districto de
Mossamedes, o capitão de artilharia, José Raphael da Cunha.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se acharem compre-
hendidos na condição 1.a do artigo 8. o do regulamento de
18 de janeiro de 1893:
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Provincia da Guiné

Primeiro sar&ento, n." 259/175 da l ." companhia de
infantaria, Joaquim FeJix. '

Provincia de Angola

Primeiro cabo, n." 25, do esquadrão de dragões, Ru-
fino da Rua.

Segundo cabo, n. o 38, do mesmo esquadrão, Antonio
Cavaco.

Soldado, n. o 91, do referido esquadrão, João Bernardino
Ba~iJio.

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento, n. o 2/290, do corpo de policia de
Lourenço Marques, Carlos Augusto do Costa.

Segundo sargento, n." '26/7, da 4.a companhia indegena
de infantaria, Isidro Antonio da Conceição Alves Vellez.

Segundo sargento, n.? 103/156, da 4.a companhia do
deposito, Jeronymo Lobo de Almeida Negreiros.

Segundo sargento, n. o 17/408, da 6. a companhia indi-
gena de infantaria, Virgilio de Mello Simões.

Primeiro cabo, n. o 25/13, da 9. a companhia indigena
de infantaria, Joaquim José Telheiro.

Deposito de praçaa do ultramar

Soldado, n." 820, da 2.11 divisão, Miguel da Costa.

Por decretos de 17 do mesmo mez :
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do

districto do Príncipe, para que foi nomeado por decreto de
13 de novembro de 1903, o tenente de infantaria, ManoeI
Ferreira Viegas Júnior.

Nomeado para o cargo de governador do districto do
Principe, o capitão do quadro occidental das forças ultra-
marinas, Manoel José Ferreira dos Santos.

Quadro oooidental

Capitão, o tenente, José Martins dos Santos.
Tenente, o alferes, Antonio Thiago de Freitas Martins

contando a antiguidade d'aquelle posto desde 17 de outu-
bro do corrente anno.
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Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Joaquim da Silva Leite, por haver sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

Qlladro de Moçambique

Alferes, o primeiro sargento da guarnição da referida
provincia, Pedro de Alcantara Palermo.

3.° -- Passou ao serviço do ultramar o omeial do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 17 de novembro findo :

o capitão do estado maior de artilharia, José Rapbael
da Cunha, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar.

(01,(Jem do Exercito n.? 29, 2.a serie, de 19 de no-
vembro do corrente anno.)

4. ° - Penarias

lIinisterio dos Negocios da Ilarinha e U1lraOlilr- Direcção Geral do llltraaar
4. a Repartição - P Secção

Sendo insufficientea, para a apreciação completa das
causas do desastre soffrido em 25 de setembro do anno
corrente, por um destacamento da columna de operações
na margem esquerda do Cunene, -os documentos officiaes
até hoje recebidos na Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar; e tornando se indispensavel apu-
rar, com a maior segurança e imparcialidade, todas as
oircumetancias que pO~8amhaver influido, directa ou indi-
rectamente, sobre um acontecimento que tão grande e
justa magua causou a todo o paiz: IJa pOI'bem Sua Ma-
jestade a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, llegente em
nome do Rei, determinar que o governador geral de An-
gola, Conselheiro Antonio Duarte Ramada Curto, logo
que assuma as funcções do seu elevado cargo, mande pro-
ceder a um urgente e rigoroso inquerito, acêrca das men-
cionadas circumstancias, e de quaesquer factos correlati-
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vos, tendo em vista, não só o que consta dos ditos docu-
mentos officiaes, corno também o que sobre o lastimavel
desastre foi affirrnado nas Côrtes, por alguns dos repre-
sentantes da nação , e na imprensa periodica ,

Outrosim Ha por bem determinar a mesma Augusta
Senhora que, findo o ordenado inquerito, seja logo re-
mettido á dita Secretaria de Estado, a fim do Governo
resolver o que for de justiça.

O que se communica ao governador geral de Angola,
Conselheiro Antonio Duarte Ramada Curto, para seu co-
nhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 24 de novembro de 1904. = Manoel Antonio
Moreira Junior,

liinislel'io dos Nl'gocios da Alal'inha e llluamar - Direcção Geraldo Ultramar
ta Repal'tição-P Secção

Havendo decorrido um periodo sufficientemento extenso,
depois da promulgação do decreto, com força de lei de
14 de novembro de HIOl, que approvou a organização mi-
litar do ultramar, para poder apreciar-se fundamentada-
mente se esta organização satisfaz aos seus variados fins;
quaes as vantagem: ou inconvenientes das suas disposi-
ções; quaes as alterações ou additamentos que convem in-
troduzir-lhe para que as guarnições militares das proviu-
cias ultramarinas e do districto autonomo de Timor pos-
sam, por um lado, manter efficazmente a ordem e o res-
peito pela nossa autoridade, sem necessidade de recor-
rer-se, áparte alguns casos de excepcional gravidade, á
intervenção de forças da metrópole, e, pelo outro, para
qne os elementos constituitivos das differentes unidades
das referidas guarnições, pela "disciplina que as rege, pe-
las suas qualidades moraes, pela comprehensão, consoante
os seus diversos graus hierarchicos, da missão civilizadora
que em condições normaes teem de desempenhar, sobre-
tudo nas afastadas regiões scrtanejas, sirvam de salutar
exemplo e de efficaz incentivo para a morigeração do in-
digeria, incutindo-lhe e avigorando-lhe habitos de uma su-
jeição essencialmente baseada na sympathia e confiança
que esses elementos de ordem consigam inspirar-lhes:
manda Sua Majestade a Rainha a Senhora Dona Maria Pia,
Regente em nome do Rei, pela Secretaria de Estado dos
Negócios da Marinha e Ultramar, que os governadores das
províncias ultramarinas e o governad(,l' do districto auto-
nomo de Timor, procedendo ás averiguações necessarias,
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pe~o modo que julgarem mais adequado, submettam de-
pOIS, com a possivel brevidade, á apreciação superior as
coneiderações que tiverem por convenientes acêrca do as-
sumpto acima exposto, proponham as modificações que jul-
garem neeessario introduzir na organização militar das
suas respectivas províncias ou districtc autónomo, em at-
tenção aos fins que ficam indicados, tendo, porElm, muito
em vista toda a possivel economia, e indicando para as
modificacões propostas a despesa resultante de cada uma
d'ellas.

Paço, em 30 de novembro de 1904. =Manoel Antonio
Moreira Junior.

5. 0_ Ministerio dos Negocios da ~Iarillba e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
) 4. a Repartição- i.a Secção

Sendo conveniente que na cidade da Praia, da provin-
cia de Cabo Verde, haja um destacamento da companhia
indigena de artilharia, pertencente á guarnição da mesma
provincia, e cujo quartel permanente é na cidade de Min-
dello : manda Sua Majestade a Rainha a Senhora Dona
Maria Pia, Regente em nome do Rei, que seja elevado ao
maximo o effectivo da mesma unidade, constituindo a díf-
ferença entre este e o effectivo mínimo marcados no qua-
dro n." 5 annexo á organização militar do ultramar, appro-
vada pelo decreto com força de lei de 14 de novembro de
1901, um destacamento destinado áquella cidade e cuja
rendição se offectuará annualmente.

6. o -llillisterio dos Negocias da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repal'liçáo- ta Secção

Achando-se addidas no deposito de praças do Ultramar
algumas praças de pret das guarnições ultramarinas, que,
tendo sido julgadas incapazes do serviço do Ultramar e
do exerci ti) do reino, prestam naquclla unidade s..rviço
moderado, até completarem o tempo preciso para adquiri-
rem- direito á reforma, nos termos da disposição 2.a do ar-
tigo 159.0 do decreto de 14 de novembro de 1901, e con-
vindo que annnalmente se proceda á inspecção das refe-
ridas praças, a fim de se verificar se se mantem a sua
incapacidade para o serviço activo: manda Sua Majestade
a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, Regente em nome
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pe!o modo que julgarem mais adequado, submettam de-
pOIS, com a possivel brevidade, á apreciação superior as
cont;iderações que tiverem por convenientes acêrca do as-
sumpto acima exposto, proponham as modificações que jul-
garem necessario introduzir na organização militar das
suas respectivas provincias ou distrioto allt0l10mO, em at-
tenção aos fins que ficam indicados, tendo, porem, muito
em vista toda a possivel ecouomia, e indicando para as
modificacões propostas a despesa resultante de cada uma
d'ellas.

Paço, em 30 de novembro de 1904. =!J,[anoel Antonio
MO?'eira Junior.

5. o -Ifinisterio dos Negocios da ~Iarilllla e Ultramar-Direc~ão Geral do Ultramar
4. a neparti~ão- 1.a Secção

Sendo conveniente que na cidade da Praia, da provin-
cia de Cabo Verde, haja um dcstHcamento da companhia
indigena de artilharia, pertencente á guarnição da mesma
provincia, e cujo quartel permanente é na cidade de Min-
dello: manda Sua Majestade a Rainlla a Senhora Dona
Maria Pia, Hegente em nome do Hei, que seja elevado ao
maximo o effectivo da mesma unidade, constituindo a dif-
ferença entre este e o offectivo minimo marcados no qua-
dro n.? 5 annexo á organização militar do ultramar, !lpprO-
vada pelo decreto com força de lei de 14 de novembro de
1901, um destacamento destinado áquella cidade e cuja
rendição se offectuará annualmente.

6. o -lJillisterio dos Negocies da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a nrparti~áo-U Ser~ão

Achando-se addidas no deposito de praças do Ultramar
algumas praças de pret das guarnições ultramarinas, que,
tendo sido julgadas incapazes do serviço do Ultramar e
do exercito do reino, prestam naquclln unidade s"rvi~.o
moderado, até completarem o tempo preciso para adquiri-
rem direito à reforma, nos termos da disposição 2. a do ar-
tigo 159.0 do decreto de ]4 de novembro de 1901, e con-
vindo que annnalmente se proceda á inspecção das refe-
ridas praças, a fim de se verificar se se mantem a sua
incapacidade para o serviço activo: manda Sua Majestade
a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, Regente em nome
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do Rei, que á primeira sessão da Junta de Saude do Ul-
tramar que ~e eflectuar em julho de cada anuo, sejam
presentes todas as pra~as q ue estiverem naquellas condi-
çôes ; e ús das juntas provinciaes, no referido mea, todas
aquellas que, pelas mesmas razões, se encontrarem nas pro-
vincias ultramarinas fazendo serviço moderado.

7. 0_ Uiuisterio dos ~"gorios da llarinha e Ultramar - Dirt'Cção Geral do Ultramar
4." Repartição- P Secção

Verificando-se das notas de assentos de algumas praças
de pret das guarnições ultramarinas, que se acham orga-
nizados no ultramar os cursos das escolas regimentaes em
conformidade com o respectivo regulamento em vigor no
exercito do reino; e

Considerando que os referidos cursos não constituem
habilitação legal para H promoção aos postos superiores
das mesmas guarnições, por isso que pelo regulamento
para o serviço dos corpos do exercito de 21 de novembro
de 1~ü6, em vigor no Ultramar, não são exigidas taes ha-
bilitações;

Considerando que não podem as approvações em taes
cursos serem validas quando as praças regressem ao exer-
cito do reino por isso que sobre o seu estabelecimento não
foi consultada a Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra;

Corrsiderando que aquelles cursos se acham funccionando
em virtude de portarias provinciaes:

Manda Sua Majestade a Rainha a Senhora Dona Maria
Pia, Regente em nome do Rei:

1,o Que sejam rectificados os registos de matricula das
praças das guarnições ultramarinas que tenham obtido
approvação nos cursos das escolas regirpentaes nellas es-
tabelecidas, fazendo-se o respectivo averbamento, não na
casa « Habilitnçõca Iitterarias» mas na elas «Notas biogra-
O'mphicas», especificando-se a portaria provincial, que haja
~riado 08 referidos cursos;

2,o Que em conformidade com O regulamento para o
serviço dos corpos do exercito de 21 de novembro de
1866 não podem os referidos cursos constituir habilitação
in(lispensavel 1í promoção aos postos inferiores das guar-
nicões ultramarinas, mas tão somente uma preferencia a
attender na classificação obtida pelos candidatos.
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Provlnoia de CaboVerde

8. o - Por determinação de Sua Majestade a Rainha a Senhora Dona
Maria Pia, Regente em nome do Rei:

Tenente, o tenente do quadro oecidental, Antonio Thiago
de Freitas Martins.

Provinoia da Guiné

Exonerado de ajudante de campo do governador, o te-
nente de infantaria, José Carlos Botelho Moniz.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente, o tenente do quadro occidental, João Antonio
de Carvalho.

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental, José Martins
dos Santos.

Quartel general

Exonerado de chefe do estado maior, o capitão de caval-
laria, João Gregorio Duarte Ferreira.

Chefe do estado maior, o capitão do serviço do estado
maior, Eduardo Augusto Marques.

Ajudantes de campo do governador geral, os tenentes
de artilharia, Isaac Maria Pinto, e de infantaria, Fernando
Astolpho da Costa.

Distrioto da Lunda

Ajudante de campo do governador do referido districto,
o alferes de infantaria, Eugenio Torre do Valle.

Provinoia de Moçambique

Bateria mata de artilharia de montanha e guarnição

Commandante, O capitão de artilharia, Francisco Pessoa
de Barros e Sá.

Estado da India

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, José Eulogio de Sousa Velloso.
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9. o - Uillisterio dos Negocios da 11arinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repnrtição - P Secção

Para os devidos effei.tos transcrevem- se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. os 28 e 29, 2. a
serie, de 14 e 19 de novembro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra
Direcção Geral-I.' Repartição

Declara-se:
1. o Que é incluído na lista dos officiaes offerecídos para

servir no ultramar no anno de 1905, o alferes de cavalla-
ria, David André Ferreira, cuja declaração só agora foi
recebida neste Ministerio, por o referido official se encon-
trar no interior da província de Angola no desempenho
de serviço de obras publicas.

2. o Que o capitão de infantaria, Julio Angelo Borges
Cabral, desistiu de ir servir no ultramar no corrente anno.

3. o Que o tenente de cavallaria, Firmino Teixeira da
Mota, desistiu de ir servir no ultramar nos annos de 1904
e 1906.

4.0 Que por lapso foi incluido na lista dos officiaes que
se offereceram para servir no ultramar no armo de 1905,
o capitão do estado maior de infantaria, Julio Angelo Bor-
ges Cabral.

0.0 Que o capitão do cavallaria, José de Tavares Ma-
mes da Cunha Cabral, desistiu de ir servir no ultramar
nos annos ele 1904 e 1905.

6. o Que são incluídos na lista dos officíaes que se offe-
receram para servir nas províncias ultramarinas no anno
de 191Jo, visto ter ficado sem effeito a requisição do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar para) no posto immediato,
irem servir nas forças militares do ultramar, os alferes de
infantaria, João Alvaro dos Santos Silvano, e Viriato Lo-
pes Ramos da Silva.

7. o Que o alferes de infantaria, Francisco Martins Fer-
reira, desistiu de ir servir no ultramar no anuo de 1900.

Secretaria de Estado dos Negoctos da Guerra
Direcção Geral - 1,' Reparttção

Declara-se:
1.0 Que é incluido na lista dos tenentes de artilharia

offerecidos para servir no ultrnmar durante o anno de
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1905, o capitão de artilharia sem prcjuizo de antiguidade,
Jayme Augusto Vieira da Rocha, cuja declaração só agora
poude dar entrada nesta Secretaria de Estado.

2.° Que é incluido na lista dos officiaes offerecidos para
servil' no ultramar durante o anno de 1906, o alferes de
infantaria, Egydio Melchiades Nepomuceno dos Santos,
cuja declaração só agora poude dar entrada nesta Secre-
taria de Estado.

3.° Que desistiu de ir servir no ultramar durante o
anno de 1906, o tenente de infantaria, Eduardo Miguel
Correia.

Classe de comportamento exemplar

10. ° - Ministerio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - llireeçãe Geral do Ultramar
4,3 llepartição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Medalha de cobre

Provincla da Guiné

Segundo sargento de cavallaria, Francisco Maria.

Provincia de Angola

Segundo sargento, n. ° 5/7, da 2. a companhia mixta de
artilharia e infantaria, Adeodato Alfredo Meirelles,

Soldado, n.? 58/58, da companhia europeia de infanta-
ria, Francisco da Silva Vidinha.

Primeiro cabo, n.? 16D/169, da 3.a companhia indigena
de infantaria, Carlos.

Primeiro sargento, n.? 1/IR3, da 33 companhia do depo-
sito geral de degredados, Antonio Maria.

Provinoia de MOQambique

Segundo sargento, n.? 2/2, do 1.0 esquadrão de dragões,
Silverio Mendes David Agria.
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Primeiro cabo, n.? 14/13, do 1.0 esquadrão de dragões,
José Paes dos Santos.

Segundo sargento, n.? 9/63, do 2.° esquadrão de dra-
gões, João Antonio.

Primeiro cabo, n." 19/109, da 4.a companhia do depo-
sito, Manoel Vital.

Estado da India

Contramestre de musica, n.? 3/3, addido ao corpo de
policia de Nova Goa, Condilak Rayruundo Frias Fernan-
des.

Soldado, n.? 54/310, da 4.:l companhia da guarda fiscal,
Francisco Vicente Semedo.

Provinoia de Maoau

Primeiro cabo, n." í6/196, da 2.a companhia do corpo
de policia, Cheong Ahong.

11. °- MlDisterio dos Ncgocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - P Secção

Declara-se:
1.° Que por decreto de 26 de outubro do corrente anno,

publicado no Diario do Govemo n.? 244, de 29 do mesmo
mez, foi agraciado com o grau de official da Antiga e
Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do valor, leal-
dade o merito , o primeiro tenente da armada, Alfredo
Cardoso Soveral Martins, pelos relevantes serviços que
prestou na ultima campanha da Guiné.

2." Que pOl' decreto de 3 de novembro de 1\:)03, pu-
blicado no Diario do Gocemo n.? 257, de 15 de novem-
bro do corrente anno, foi agraciado com o grau de ca-
valleiro da Antiga e Muito Nobre Ordem da Torre e Es-
pada, do valor, lealdade e merito, o tenente de infantaria,
José Henriques 'I'avurcs, pelo serviços que prestou na
campanha de Manufahi, no districto de Timor.

3.0 Que por decretos de 9 de novembro do corrente
anno, publicados no Diario do OOlJe1'1!on. u 26H, de 1G do
mesmo III z, foram agraciados: com () titulo de conselho,
o major do serviço do estado maior, 'I'homás Antonio Gar-
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cia Rosado, governador geral da província de Moçambi-
que; com o grau de commendador da Ordem Mili.tar de
Nossa Senhora da Conceição de Villa V içosa , o capitão
de engenharia, Alfredo Augusto Lisboa de Lima, chefe
da missão de estudos do caminho de ferro de Swasilan-
dia; e com o grau de cavallt-iro da Antiga, Noblissima e
Esclarecida Ordem de S. Tiago, do mérito scientifico, li-
terario e artistico, o capitão de infantaria, Albano Justino
Lopes Gonçalves, administrador secretario do caminho de
ferro de Lourenço Marques.

4.°_ Que por decretos de 17 de novembro do corrente
anno, publicados no Diario do Gove1'non. ° 263, de 22 do
mesmo mez, foram agraciados: com o grau de official da
antiga e muito nobre Ordem da Torre e Espada, do va-
lor, lealdade e merito, o major do quadro occidental, Joa-
quim Antonio Pereira, e com o grau de cavalleiros da
mesma ordem, o capitão do referido quadro, Fernando Au-
gusto da Silva Guardado, o alferes dQ. alludido quadro,
Joaquim Duarte Silva, o soldado da extincta cou.panhia
de dragões de Mosse medes, n.? 214/436, Manoel Pinheiro,
e o auxiliar, Manoel Nunes Correia, pelos serviços que
prestaram nos combates em que entrou a columna de ope-
rações ao sul do Bailundo,

5.0-Que por portaria de 11 de maio do corrente armo,
publicada no Diario do Gov~rno n. o 11], de 20 do mesmo
mez , foi conferida, em vista do que dispõem os artigos 20.°,
21. o e 23. o do regulamento do Real Instituto de Soccorros
a Naufragos, decretado em 7 de maio de 1903, a medalha
de cobre de philantropia e caridade, ao capitão do quadro
da provineia de Moçambique, Leandro Antonio do Rego.

6.°_ Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 24 de outubro ultimo:

o tenente de infantaria, José Luiz Lobo da Costa, por
haver terminado a sua commissão na província de Angola.

Em 5 de novembro findo:

o major de infantaria, Eduarc10 Cassassa Alvares Pe-
reira, pOJoter desistido de continuar a servir na província
de Angola.
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Em 14:

o capitão de artilharia, Estevam Panlo Affonso, e o te-
nente do corpo de officiaes de administração militar, Julio
Cesar da Rocha Gaspar, por terem terminado as suas com-
missões na província de Moçambique.

Em 17:

o tenente de cavallaria, Alfredo Pedreira Martins de
Lima, por não ser actualmente necessario o seu serviço
neste Ministerio.

Em 21:

o capitão de cavallaria, José Narciso Ferreira de Pas-
sos, por haver desistido de continuar a servir na provincia
de Angola. .

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDciaes abaixo
menetenaues :

Em sessão de 17 de novembro findo:

Provincia de Angola

Alferes do quadro occidental, Mariano J osé Cabrita,
cento e vinte dias para se tratar.

Província de Moçambique

Tenente do quadro occidental, em serviço na referida
província, Antonio de Azevedo Pinho, noventa dias para
se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Maria Flores Loureiro, noventa dias
para se tratar.

Obituario
1904

Setembl·o 27 - José Luiz da Silva Nery, alferes do quadro de Ma·
cau e Timor.
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Outubro 5 - Carlos Cyriaco Ferreira da Silva, tenente de infan-
taria, em serviço no deposito de praças do ul-
tramar.

» 11 - Joaquim Leovegildo Barata, capitão de infantaria,
em eommissâo na província de Moçambique.

Rectificação

No Boletim Militai' do Ultramar n.v 1R, de 21 de novembro do
corrente anno, pag 291, lin. 15, onde se lê: "José Martins ,dos
Santos», deve ler-se: "José Antunes dos Santos u ,

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Director Geral,
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S[LR[lARI~ ~[ [SIA~~ ~~S ~[G~~WSD~ M~RI~H~[ UnR~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

281m DEZEM.BRO 1m 1904

BOLETUI )ULlTAU DO ULTUAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Iíecretes
Iliuislcrio dos Nrgocios da ~Iariuha e Ultramar - Direc~áo Geral d-o llltramar

.1.a Reparlição - P Secção

Toudo em consideração o exposto pelo governador da
província de S. Thomé e Príncipe, e attendendo ú, difti-
culdade de acclimação dos europeus nesta provincia : hei
por bem, em nome de EI-Rei, decretar que seja alterada
a composição da companhia mixta de artilharia de guarni-
ção e infantaria, pertencente á guarnição da mesma pro-
vincia, e a que se refere o quadro n. o 7, annexo á orga-
nização militar do ultramar, approvada por decreto com
força de lei de 14 de novembro de 1901, passando o seu
effectivo de soldados da secção de artilharia de guarnição
a ser constituida por praças indigenas naturaes da proviu-
cia de Cabo Verde.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 30 de novembro (le 190J.=DONA :\IARIA
PIA, RAINHA REGENTE. =Manoel Autonio .Jlor·eú'a
Junior.

Iliuislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar - Direcção Geral do llltrannr
ta Reparli~ão - 2.a Secção

Attendendo ti, pruposta do governador geral da provin-
da de Angola, tendo ouvido aJunta Consultiva do Ultra-
mar c o Conselho de Ministros; e

Usando da autorizeção conferida ao Governo pelo * LU
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do artigo 15,0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia:

Hei por bem, em nome de EI-Rei, decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E desclassificada a fortaleza de S. Filippe,

na provincia de Angola.
Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da lUa-

rinha c Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar, Paço, cm 30 dc novembro de 1904. =DONA MARIA
PIA, RAIJ:\ lIA REGENTE. = Manoel Antonio Morei1'CL
Junior,

!Iinislel'io dos Negocios da Ilarinba e U1lramar-Direcção Geral do llltramar
4, a Repartição - 2,3 Secção

Cumprindo providenciar por forn:a a estabelecer-se le-
galmente regimen tal que permitta aos herdeiros dos offi-
ciaes c praças do exercito do reino, do ultramar e da ar-
mada, fallecidos em campanha no ultramar, receberem,
quanto possivel, intactos os espolios dos que sacrificaram
a vida no serviço da patria; e

Considerando que a legislação geral vigente obriga a
processo judicial de habilitação de herdeiros quando o va-
lor dos espolios das praças seja superior ,L quantia de
5015000 réis, o que por motivo das distancias a que se en-
contram os tribunaes judiciaes, impõe diffículdades muito
graves para se alcançar a final sancção de direitos c a
sua realização;

Considerando que as despesas do processo judicial de
habilitação, inventario e partilha absorvem em grande
parte o valor dos espolies, os quaes, ainda mesmo no caso
de militares graduados, são sempre muito modicos ;

Considerando que á situação excepcional de campanha
deve corresponder regimen especial de garantia transmissi-
vel de direitos e interesses que os accidentes de guerra
sujeitam a imminente risco;

Considerando que não está ao presente conferida a offi-
ciaes, sequer, a dispensa do processo judicial, admittida
para as praças de pret, quando mesmo o espolio d'aquel-
Ies seja de valor inferior a 50/)000 réis, o que representa
inexplicavel desigualdade de tratamento perante a lei;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros, e usaudo da autorização conferida pelo
~ 1." do artigo 15." do Primeiro Acto Acldiciomtl ú Carta
Oonstitucional da Monarchia :
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Hei por bem, em nome de Bl-rei, decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os espolios dos officiaes e praças pertencen-

tes ao exercito do reino, ou do ultramar e á armada, fal-
lecidos em campanha, serão arrecadados e entregues aos
herdeiros mediante processo administrativo, nos termos
do regulamento que faz parte integrante d'este decreto e
baixa aseignado pelo Ministro e Secretario de Estado dos
~ egocios da Marinha e Ultramar.

AI,t. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Má.

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de dezembro de 1904.=DONA MARIA PIA,
HAINHA REGENTE. = llIanoel Antonio M01'eiraJunio?'.

Regulamen to para a arrecadação e entrega
dos espollos de militares raBeeidos em campanha no ultramar,

a que se reCere o decreto d'esta data
Artigo 1.0 Os espolios dos officiaes e praças do exer- .

cito do reino e da armada fallecidos cm campanha no
campo de operações, nas ambulaneias, 011 nos hospitaos
de sangue, serão arrolados c guardados pelos comman-
dantes das unidades a quc os fallecidos pertenceram, até
a primeira opportunidadb de remessa para a Secretaria
de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, a fim de
serem entregues aos herdeiros que se habilitarem cm pro-
cesso administrativo.
§ 1. o Os espolios dos officiaes e praças do exercito do

ultramar, fallecidos nas condições d'este artigo, serão
igualmente arrolados e remettidos pelo respectivo com-
mando lÍ repartição militar da provincia ou districto, para
o fim do serem entregues aos herdeiros que se habilita-
rem em processo administrativo.* ':? o Quando os officiaes e praças do exercito do ul-
tramar, fallecidos em campanha, forem naturaes do reino,
estando neste os seus herdeiros, proceder-se-ha, com res-
peito aos espolios,. como fi~a preceituado com relação aos
militares do exercito do remo.

Art. 2.0 Serão separados dos espolios, para serem ven-
didos em leilão, no campo ou em povoação oecupada, os
artigos de provável deterioração próxima, e as peças de
vestuario já usadas e de insignificante valor. Lavrar-se-ha
cm seguida auto de menção de artigos com a liquidação
dos valores obtidos na praça, o qual ~er{t assignado pelo
official quc presidir ao leilão e por duas tvsternunhas que
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estarão presentes á licitação. D'esse auto serão tiradas
duas copias, uma das quaes será rcmettida á Secretaria
de Estado e a outra enviada á repartição militar da pro·
vincia ou districto.
§ 1.o A importancia dos artigos vendidos de cada es-

polio será entregue ao official encarregado dos serviços
administrativos das forças em operações, o qual a lançará
a seu debito e fará o competente aviso á repartição supe-
rior da provincia ou districto, para que por esta sejam ex-
pedidos os competentes titulos de pagamento a favor da
Direcção Geral do Ultramar, ou da repartição militar da
província ou districto, conforme for no reino ou no ultra-
mar que deva ser feita a entrega dos espolios.
§ 2.0 Incumbe á Repartição Superior de Fazenda liqui-

dar a importancia do saldo de contas a que tivesse direito
o fallecido no dia do obito, e remetter essa importancia á
Direcção Geral do Ultramar, quando deva ser feita a en-
trega no reino. Quando porem deva fazer-se a entrega no
ultramar, os herdeiros habilitar-se-hão perante aquella re-
partição, que fará a entrega a quem de direito, cumpridas
(lue sejam as formalidades administrativas usuaes.

Art. 3.0 Seguir-se-ha immediatamente á recepção dos
espolies a publicação de aviso no Diario do Governo, ou
no Boletim U.fficial da província ou districto, prevenindo
os herdeiros de que devem apresentar-se competentemente
habilitados para receberem os referidos espolios.
§ 1.0 Quando no fim de tres meses, a contar da publi-

cação do aviso, não hajam sido reclamados quaesquer es-
polios, proceder-se-ha com previo avise) a leilão publico
dos artigos encontrados, com excepção dos papeis de cre-
dito, moeda, joias, cartas e artigos chamados de recordação.

O producto da venda da parte restante de cada espolio
sertt depositado na Caixa Geral de Deposites, à ordem da
Direcção Geral do Ultramar, ou no cofre da fazenda pro-
vincial, com a natureza de depositos a entregar.
§ 2.0 Quando no fim de um anno, a contar da su pra-

dita publicação, existirem ainda quaesquer depositos sem
reclamação dos interessados, serão vendidos, com prévio
aviso, em loilâo publico, os papeis de credito, moedas,
jóias e artigos de recordação com valor venal, dando o
producto entrada na Caixa Geral de Depositos á ordem
da Direcção Geral do Ultramar, ou no cofre da fazenda
provincial, com a natureza de depositos a entregar. As
cartas c as recordações sem valor vcnal serão destruidas,
sciu o,' uni c do conteúdo.
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Art. 4.0 As despesas com as transferencias dos espolios
dos militares fallecidos em campanha constituirão encargo
do Estado.

Art. 5.0 Continuam em vigor as disposições regulamen-
tares c usuacs com respeito a espolies de officiaes e pra-
ças da armada, pertencentes ao effectivo das guarnições
dos navios do estado estacionados, ou em serviço no ul- -
tramar, ainda que esses officiaes e praças tenham fallecido
em campanha em terra, na qualidade de destacados, ou
em diligencia, dos navios a que pertenceram.

Paço, em 15 de dezembro de 1904. =Manoel Antonio
Moreira Junior,

2. o - Por decretos de 9 de novembro findo:
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador ge-

ral da província de Moçambique, que exerceu por nomea-
cão interina de 13 de novembro de 1902 e definitiva de
i t de outubro do corrente anno, o major do serviço do
estado maior, Thomás Antonio Garcia Rosado, que d(··
scmpenbou sempre com zelo, intelligencia e dedicação.

Nomeado para o cargo de governador geral da provia-
cia de Moçambique, o capitão tenente da armada, João
Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso de Sequeira.

Por decretos de 30 do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Alferes, os primeiros sargentos, do regimento de infan-

taria n.? 12, Joaquim Rodrigues de Oliveira, e do regi-
mento de infantaria n. o 15, Luiz Ernesto da Cunha Lima.

(Ordem do Exercito n. o 30, 2.a serie, de 3 de de-
zembro do corrente anno).

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se achar compre-
hendido na condição 1.a do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o segundo cabo da policia militar
da companhia de Moçambique, Manoel de Carvalho.

Por decreto de 1 do corrente mcz:
Tenente, o alferes de cavallaria em serviço no Ministe-

rio da Marinha e Ultramar, João Barbosa da Silva Caso
quciro,

(Ordem do Exercito n. o :10, 2. a serie, de :3 ele de-
zembro (lo corrente armo),
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Por decretos de 7 do mesmo mez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitães, os tenentes, do regimento de artilharia n.? 1,
.Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda, ajudante do
regimento de artilharia n. o 5, Alfredo Ernesto DiAS Bran-
co, de artilharia em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, Alfredo Baptista Coelho, e o cnpitão ele artilha-
ria sem prejuízo de antiguidade em serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Jayme Augusto Vieira da Rocha.

(Ordem do Exercito n. o 31, 2. a série, de IOde de-
zembro elo corrente anno).

Quadro ocoidental

Reformado na conformidade da lei, o tenente coronel
elo referido qua-dro, José Rodrigo Augusto da Silva, por
haver sido julgado incapaz do serviço activo no ultramar
pela junta de saude do ultramar.

Quadro de Moçambique

Tenentes, os alferes, Augusto Rodrigues Peres e Cano
<lido João de Barros.

Por decretos de 15 do mesmo mez :
Nomeado para o cargo de governador do districto ele

Moçambique, o capitão de artilharia, Josué de Oliveira
Duque.

Condecorados com a medalha de ouro de serviços rele-
vantes no ultramar, com a legenda «Operações do Barué,
em 1902», por se acharem ao abrigo da condição 2.a do
artigo 10.0 do regulamento de ] 8 de janeiro de 1893 e
lhes ser applicavel o disposto no artigo 6.1)do mesmo re-
guiamento:

Primeiro tenente da armada, Julio Botelho Moniz.
Primeiro tenente da armada, Albano Augusto de Por-

tugal Durão.
Primeiro tenente da armada, Boaventura Mendes de Al-

meida.
Segundo tenente da armada, Manoel Maria José Ferrã«

Castello Branco (Conde da Ponte).
Capitão de artilharia, João Mascarenhas Manoel de Men-

donça Gaivão.
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Tenente de artilharia, Alfredo Baptista (joelho.
Tenente de artilharia, Antonio Martins de Andrade

Vellez.
Capitão de infantaria, Jorge Perostrello Pestana Vel-

losa Camacho.
Intendente do Governo em Sena junto á Companhia de

Moçambique, Joaquim Cesar de Oliveira Gomes.
Arrendatario dos prazos de Goma e Mugovo, Raphael

de Bivar Pinto Lopes.
Director da Companhia de Gorongosa, Gustavo de Bi-

var Pinto Lopes.
Quadro occidental

Tenente, o alferes, Mariano José Cabrita, contando a
antiguidade d'aquelle posto desde 17 de outubro do cor-
rente anno,

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os oMciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 24 de novembro findo:

Os tenentes, do estado maior de artilheria, Isaac Maria
Pinto, e de infantaria em disponibilidade, Fernando As-
tolpho da Costa, por terem sido requisitados para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do Minis-
te rio da Marinha e Ultramar, na provincia de Angola.

(Ordem do Exe1'cito n.? BO, 2.a serie, de 3 de de-
zembro do corrente anno).

Por decretos de 30 do mesmo mez:

O capitão do regimento de infantaria n. o 24, João dos
Santos Pires Viegas, e o alferes do regimento de infanta-
ria n. o 4, José Francisco Pires do Carmo, por terem sido
requisitados para desempenhar uma com missão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, na com-
panhia do Nyassa.

O capitão de infantaria em disponibilidade, Eduardo
Cesar Inglez de l\Ioura, e o tenente do estado maior de
infantaria, João Teixeira Pinto, por terem sido requisita-
dos para desempenhar uma commissão de serviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e Ultramar, na provincia
de Angola.

(Ordem do Exercito n.? 30, 2.a serie, de :3 ele de-
zembro do corrente anno).
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Por decretos de 7 do corrente mez:

O major de artilharia sem prejuízo de antiguidade, em
disponibilidade, Amancio de Alpoim Cerqueira Borges
Cabral, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de servieo dependente do Ministerio da Mari-
aba e Ultramar, como governador da província de Cabo
Verde. .

O tenente do regimento de infantaria n. o 21, Manoel
Xavier Trindade Roquete, por ter sido requisitado para
desempenhar uma connnissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na província de Angola.

O alferes de infantaria da guarda municipal de Lisboa,
Eduardo de Noronha Gama Lobo Demony, por ter sido
requisitado para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, na pro-
vincia de Moçambique.

(Ordem. do Exercito n." 31, 2." serie , de 10 de de-
zembro do corrente anno).

Por decretos de 15 do mesmo mez :
Os tenentes, do regimento de cavallaria n.? 6, José Ma-

ria Chaves Galvão de Magalhães, e de infantaria em dis-
ponibilidade, lVIanoel José da Costa e Conto, por terem
sido requisitados para desempenhar uma commissão de
serviço dependente do Ministério da Marinha e Ultramar,
na província de Moçambique.

(Ordem do Exercito n.? 32, 2.a serie , de 17 de de-
zembro do corrente armo) .

. 4. 0_ Pertarias

\Iinislerio dos Nrgocios da ~Iarinha c Ilhranar - Dirrc~iío Gml do llltranur
.f.3 Reparlição -l.'~~ccçiío

Conformando-se com a proposta do governador geral de
Moçambique : manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secreta-
ria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, exo-
nerar o coronel de artilharia, Visconde de Monte São,
Cypriano Leite Pereira Jardim, dos cargos de inspector
das unidades europeias d'aquella província e de inspector
do material de guerra das províncias orientaes.

Paço, em 13 de dezembro de 1904. Jlanoel Antonio
Mm'pir·(t Junirn-,
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Ilinisterio ,los Ncgocios da Marinha e Illlramar - Direcção Geral do Ultramar
5.a Repartição

Manda Sua Majestade a Rainha a Senhora Dona Maria
Pia, Regente em nome do Rei, nomear, precedendo con-
curso, aspirantes a facultativos do ultramar, José Cardoso
Pereira Lapa, José Firmino Sant'Anna, Antonio Francisco
da Conceição, Alvaro da Cunha Ferreira Leite, Chrísto-
vão Joaquim do Rosario Collaço, Alfredo Alberto Ribeiro
de Magalhães, José Pinto Meira, Antonio de l\fattos Pinto
de Azevedo, Viriato Borges Pereira, Antonio e Luiz Bap-
tista de Assumpção Velho, com a graduação de primeiros
sargentos, e João Baptista Silva de Oliveira, sem gradua-
(,'ão, inscrevendo-se o primeiro, segundo e terceiro para o
quadro de sande de Moçambique, o quarto e quinto para
() quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, e os restan-
t~s pura o quadro de saude de Angola e S. Thomé e Prin-
Clpe.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Il ltrnmar, se cornmunica ao commandante do De-
posito de Praças do Ultramar para seu conhecimento e
devidos effeitos.

Paço, em 28 de novembro de 1904. = Manoel Antonio
Moreira Junior,

ó.O - Por portarias de 1 do corrente mQz:

Nomeado terceiro pharmaceutico em commissão para o
quadro de saude da provincia de Moçambique, nos termos
do artigo 78.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896,
José Emilio Canavarro Vasco.

Inactividade temperaria

O facultativo de <?a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Affonso Aniceto Ildefonso de
Sousa, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portarias de 7 do mesmo mes:
Inactividade temporaria

O facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Maria de Soveral, por ter sido julgado
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incapaz de serviço, temporariamente, pela Junta de Saude
elo Ultramar.

O facultativo de 2.a classe do quadro dc saude de Cabo
Verde e Guiné, José Alves Moreira, por ter sido julgado
incapaz de serviço, temporariamente, pela Junta de Saude
do Ultramar.

Por portaria de 17 do mesmo mez:

Inaotividade temporaria

o capitão do quadro do Estado da India, Manoel Freire
de Menezes Junior, por ter sido julgado incapaz do ser-
"iço no Ultramar, temporariamente, pela J unta de Saude
do Ultramar'

6. 0_ Jlinisterio dos Negocios da Jlarinba r U1lramar-Direcção Geral do llltraear
.ta Rrparliçáo- P Secção

Causando graves perturbações ao serviço, não só d'esta
Secretaria de Estado, mas tambem ao da Secretaria da
Guerra, o nâo virem os officiaes do exercito do reino,
quando regressam por ter terminado as suas commissões
)10 ultramar, acompanhados dos respectivos documentos
de transferencia, e bem assim de não serem estes devida-
mente escripturados : manda Sua Majestade EI-Rci chamar
a attenção dos governadores das províncias ultramarinas
e do districto autónomo de Timor para este assumpto, de-
vendo estes tornar responsaveis por aquella falta as au-
toridades a cargo de quem estiver a escripturação d'aquel-
les documentos, os quaes deverão ser enviados no paquete
immediato áquelle em que regressarem os officiaes, quando
seja impossivel virem no mesmo paquete.

7. o -lIinislcrio dos Negocios da Ilarillha e Ultl'amar- Direttão Gwl do ~ltraDlar
4. a R"parliçao- 1. a Secção

Devendo a Inspecção GenI1 de Fazenda do Ultramar
emittir o seu parecer sobre todos os processos de reforma
dos officiaes e praças de pret das guarnições ultramarinas:
manda Sua Majestade EI-Reí que sejam enviados a esta
Secretaria de Estado todos os processos de reforma das
referidas praças de prot, quer sejam europeias, quer indí-
genas.
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8. ° - Villisterio dos N~gocios da ~Iarillha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 2. a Secção

Não tendo sido inspeccionado ha annos o material de
guerra cm carga ao districto de Timor, e havendo toda a
convenieneia em que se proceda ao competente exame
para classificação do mesmo material: manda Sua Majes-
tade EI Rei nomear o coronel de artilharia, Visconde de
Monte São, Cypriano Leite Pereira Jardim, para desem-
penhar aquelle serviço, percebendo os vencimentos esta-
belecidos no decreto de 23 de agosto de 1\)02.

~1." - !Iillislrrio dos Negocios da ~Ial'illha e Iltramar- Direcção Geral do Ullramar
,ta Ilrpartição - P Secção

Manda ~lla Majestade El-Rei que o abono ele quatro
mezes de subsidio de residencia eventual, a que se refere
o § a.O do artigo do artigo 27.° do decreto de 14 de no-
vembro de 1901, seja feito em relação a cada anno eco-
nomico.

10.°- Por determinação de Sua Majestade .EI-Rei:

Provlncia de CaboVerde

Aj udante de campo do governador, o tenente de infan-
taria, Manoel Ferreira Viegas Junior.

Provincia de S. Thomé e Principe
Companhia. míxta de artilha.ria de guarnição e infantaria

Subalterno, o alferes do quadro de privativo das forças
ultramarinas, José Benedicto dos Remédios Menezes Silva
(lomes.

Corpo de polloia

Commandante, O capitão do quadro occidcntal, José Mar-
tins dos Santos.

Subalterno, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, D. Carlos Luiz de Sousa Menezes.

Provincia de Angola
Quarte I general

Exonerados de ajudantes de campo do governador ge-
rai, o segundo tenente da armada, Carlos Alberto de Mpllo
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Guerreiro, e o tenente de cavallaria, José Maria Pereira
da Silva.

Inspecção das unidades militares

Inspector das La e 2. a companhias indigenas de infan-
taria, o tenente coronel do quadro occidental, Joaquim
Maria Luna de Carvalho.

Companhia mixta de artilharia de montanha e guarnição

Commandante, O capitão de artilharia, J a.yme Augusto
Vieira da Rocha.

Secções de artilharia de montanha

Capitão, o capitão de artilharia, Annibal Augusto San-
ches de Sousa Miranda.

Companhia europeia de infantaria

Subalterno, o tenentc de infantaria, Joaquim Montes
Martins.

3." Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão do quadro occidental, Carolino
Accaeio Cordeiro.

4.' Oompanhia indígena de infantaria

Subalternos, os tenentes de infantaria, Antonino de
Campos Vidal, e Luiz Carlos de Almeida Cassassa, e os
alferes da mesma arma, Manoel João Coelho e Luiz Er-
nesto da Cunha Lima.

7.· Companhia indigena de infantaria

Subalterno, o tenente do quadro occidental, Augusto
Cesar Pereira de Lemos.

13.· Companhia lndlgena de Infantaria

Subalternos, os alferes de infantaria, Alberto Joaquim
da Silva Gomes, Joaquim Augusto Geraldes, Casimiro
Augusto Pires Monteiro e Joaquim Rodrigues ele Oli-
veira.

Provinoia de Moçambique

Capitão, o capitão de infantaria, Francisco Xavier de
Paiva.
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Capitão, O capitão do quadro da provincia de Moç-ambi-
que, em serviço em Timor, Joaquim Reverendo da Concei-
ção.

Tenente, o tenente do quadro occidental, José Francisco
da Rosa

Quartel g-eneral

Exonerado de chefe do estado maior, ° capitão de arti-
lharia, J0811é de Oliveira Duque.

Exonerado de sub-chefe do estado maior, o capitão de
infantaria, Manoel Maria dos Santos Sá Pinto Sotto-
Maior.

Sub-chefe do estado maior, o capitão de artilharia, AI·
fredo Baptista Coelho.

1.' Companhia mlxta de artilharia de montanha e infantaria

Subalterno, o tenente de infantaria, José Martins.

2.· Esquadrão de dragões

Subalterno, o alferes de cavallaria, Alfredo de Mattos
Vieira.

li.' Companhia indigena de infantaria

Snbalterno, ° tenente de infantaria, Antonio Fran-
cisco de Moraes Zamith.

Batalhão disoiplinar

Exonerado de thesoureiro, o tenente quartel-mestre, ad-
dido ao quadro de Moçambique, Antonio Teixeira Pinto.

Estado da India

Quartel general

Sub-chefe do estado maior, o capitão de infantaria José
Maria Quirino Pacheco de Sousa Junior. '

Provinoia de Maoau

Companhia europeia de artilharia de guarntqão

Commandante, O capitão de artilharia, Alfredo ErnE'sto
Dias Branco.
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11. °- Dillisterio dos ~egocios da llarillha e llltramar - Direcção Geral do Ultramar
.f.a Repartição _ L a Serção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exe1'cito n. os 30, 31 e 32,
2.'1 serie, de 3, 10 e 17 de dezembro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da (iuerra - Direcção Geral- ta Repartiçio

Declara-se:
1.0 Que chegaram á sua altura para a promoção em 1

de dezembro de 1904, os tenentes em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no lVIinisterio da Marinha e Ultramar, de ca-
valia ria, José Maria da Cunha, Antonio Faustino, e Car-
los Baptista Gonçalves Guimarães; de infantaria, Avelino
Ribeiro da Silva, José Augusto Rodrigues, José Joaquim
Canhão, Anthero Eduardo Taborda de Azevedo e Costa,
Francisco Dionysio de Almeida, Gabriel Antonio da Silva,
e Felisberto Augusto de Figueiredo; e elo corpo de offl-
ciaes de administração militar, José Rodrigues Brusco Ju-
nior.

Secretaria de ~stíldo dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- í." Repartição

Declara-se:
1.o Que em virtude de resolução do conselho superior

de promoções, é incluido na lista dos officiaes offerecidos
para servir no ultramar no anno de 1905, o tenente de
cavallaria, Antonio Joaquim Mendonça Brandciro.

2.° Que é inelnido na lista dos officiaes offerecidos p!J.ra
servir no ultramar no anno de 1905, o alferes de infanta-
ria, Urbano Dias Furtado, por só agora ter sido recebida
nesta Secretaria de Estado a respectiva declaração, em
vista do otficial se encontrar no interior da provincia de
Moçambique,

3.° Que desistiu de ir servir no ultramar nos annos de
1904 e 1905, o capitão de infantaria, Eduardo Cesar ln-
glez de Moura.

4.° Que desistiu de ir servir no ultramar no armo de
Hl05, o tenente de infanteria, Manuel JORé de Passos Ri-
beiro. '

5.° Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de HJ05, os alferes de infantaria, Henrique Vaz de
Mnscarenhns, e Raul Silvào Loureiro.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guefl'a - Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1904, o primeiro sargento
de infantaria, Antonio Augusto Machado Moreira.

Secretaria de Estado dos Xegeeies da Gllerra- Direcção Geral- 1.a Repartição

Declara-se:
1.0 Que chegou á sua altura para a promoção em 7 do

corrente mez, o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
cm serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, João Pedro de Magalhães.

Secretaria de .]~tado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- t,a Repartição

Declara-se:
1.0 Que desistiu de ir servir no ultramar nos annos de

1904 e 1905, o tenente de infantaria, Alfredo Frederico
de Albuquerque Felner.

2.° Que desistiu de ir servir no ultramar no anno de
1!J05, o alferes de infantaria, José Joaquim Guedes dc
Mello.

Secretaria de }]stado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
Manoel Pedro Affonso, chegou á sua altura para a promo-
ção em 15 do corrente mez.

12. o _ ti inistcrio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Ilirecçãe Geral do Ultramar
4 a Repartição - i,a Secção

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a
quem foi quallOcada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida:
Com a graduação de coronel e o soldo mensal de réis

7:)~700 róis, nos termos do § 2,° do artigo 8,° da carta
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de lei de 16 de julho de 1889, o tenente-coronel do .qua-
dro de Macau e Timor, Fermiano Feliciano Maher, refor-
mado por decreto de 26 de agosto ultimo, publicado no
Boletim Militar do Ultramar n." 14, de 15 de setembro
do presente anno.

l:>.O-lImislcl'io dos Negocios da Ilarinha e Ulll'amar- Dil'c('~áo Geral do Ultramal'
ta Reparli~âo- P Ser~áo

Declara-se:

1.° (~ue o segundo sargento, Vicente Antonio, que pur
portaria de 21 de novembro de 11303, inserta no Boletim
Militai' do Últmmm' n.? 16, do mesmo anno, foi louvado
pelos serviços prestados na campanha do Bailundo, per-
tencia á bateria mixta de artilharia de montanha e guar-
nição da provincia de Angola, e não á 2.a companhia
mixta de artilharia c infantaria da mesma província.

2.0 Que pela Ordem do Exercita n.? 32, 2.a serie, de 17
de dezembro do corrente anno, foram condecorados com a
medalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886, o capitão de artilha-
ria, José Raphael da Cunha, e o tenente da mesma arma,
Isaac Maria Pinto.

3.° Que por decreto de 15 de dezembro do corrente
anno, publicado no Diario do Governo n.? 286, de ?O do
mesmo mez, foi concedida a medalha de ouro de serviços
relevantes no ultramar, ao Conselheiro Joaquim José Ma-
chado, coronel de engenharia.

4.° Que furam mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em ü do corrente mcz:

o tenente coronel de infantaria, Francisco Aftonso Che-
das Sant'Anna, por ter terminado a sua commissão na pro-
vincia de Macau.

O tenente de infantaria, Antonio Benedito Pereira de
Azevedo, por haver terminado a sua commissão na pro
vincia do Angola.
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14. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 24 de novembro findo:

Terceiro pharmaceutico em commissão temperaria no
quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, Eduardo Mar-
tins da Fonseca, sessenta dias, para se tratar.

Em sessão de 7 do corrente mez:

Sub-chefe do serviço de saude de Cabo Verde e Guiné,
com a graduação de major, Antonio Maria Marques Per-
digão, cento e vinte dias para se tratar.

Facultativo de L." classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Arnaldo Barbosa de Mendonça, cento e
vinte dias para se tratar.

Estado da India

A~feres do quadro privativo das forças ultramarinas, em
serviço no referido Estado, José Eulogio de Sousa Vel-
loso, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mcz :

Provinoia de Moçambique

Alferes de infantaria, em commiasão na indicada pro-
vincia, Victor Hugo dos Santos Araujo Mota, sessenta dias
para se tratar.

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Pedro Vieira, sessenta dias pal·a se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. 'I'homé e Principe, Alberto Barbosa de Queiroz
trinta dias para completar o tratamento. '

Facultativo de 2." classe do quadro de saude da pro-
vincia de Moçambique, José 'l'eixeira de Queiroz Botelho
de Castro e Vasconcellos, trinta dias para completar o
tratamento .

•'egundo pharmaccutico do quadro de saude da proviu-
ciu de Moçambique, José Carlos da Silva Moreira, se::;-
senta dias para se tratar.
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Obi-tua:t.·io
1\10·1

Novembro 18 - João Manuel da Silva, capitão reformado do Es-
tado dli lndia.

Dezembro 1-1- João Maria da Conceição Lucas, capitâo do qua·
dro oceidental.

lIIanoel Antonio 1I1V1·cim Junior,

Está conformo.
o Director Geral,

I
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